
Poder Judiciário
ÓRGÃO ESPECIAL SEGUNDA TURMA  DE CÂMARAS QUARTA CÂMARA CÍVEL 

CÍVEIS REUNIDAS Sessões: Segundas-feiras  - Plenário 01
Sessões: 2ª e 4ª - Quintas-feiras - Mat. Judiciária Des.  Benedito Pereira do Nascimento
Sessões: 3ª - Quinta-feira - Matéria Administ. Sessões: 3ª Terça-feiras do mês  - Plenário 02          Presidente
                       Plenário 01 Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  José Silvério Gomes
Des.  José Jurandir de Lima - Presidente             Presidente Des.  Márcio Vidal
Des.  Ernani Vieira de Souza Des.   Leônidas Duarte Monteiro   Dra.  Marilsen Andrade Adário
Des.  Benedito Pereira do Nascimento Des.   José Ferreira Leite          Juíza Substituta de 2º grau

Presidente: Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Des. José Jurandir de Lima Des.  Licínio Carpinelli Stefani Des.   Orlando de Almeida Perri QUINTA CÂMARA CÍVEL 
Vice-Presidente: Des.  Leônidas Duarte Monteiro Des.   José Silvério Gomes Sessões: Quartas-feiras - Plenário 01
Des. Jurandir Florêncio de Castilho Des.  José Ferreira Leite Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Leônidas Duarte Monteiro-Presidente 
Corregedor-Geral de Justiça: Des.  Paulo Inácio Dias Lessa Des.   Juracy Persiani Des.  Orlando de Almeida Perri

                                  Des. Munir Feguri Des.  Munir Feguri Des.   Márcio Vidal Des.  Sebastião de Moraes Filho
Des.  Antônio Bitar Filho TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS Dr.    Carlos Alberto Alves da Rocha
Des.  José Tadeu Cury Sessões: 1ª Quinta-feira do mês  - Plenário  02          Juiz Substituto de 2º grau

TRIBUNAL PLENO Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos Desa.  Shelma Lombardi de Kato -Presidente
Des.  Orlando de Almeida Perri Des.   Paulo Inácio Dias Lessa SEXTA CÂMARA CÍVEL 

Des.   José Jurandir de Lima - Presidente Des.  Jurandir Florêncio de Castilho Des.   Manoel Ornellas de Almeida Sessões: Quartas-feiras - Plenário 03
Des.   Ernani Vieira de Souza Des.  Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   Paulo da Cunha Des.  José Ferreira Leite-Presidente
Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  Manoel Ornellas de Almeida Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.  Donato Fortunato Ojeda Des.   Díocles de Figueiredo Des.  Juracy Persiani
Des.   Licínio Carpinelli Stefani  Des.  Paulo da Cunha Des.   José Luiz de Carvalho Dr.    Marcelo Souza de Barros
Des.   Leônidas Duarte Monteiro Des.  José Silvério Gomes Des.   Rui Ramos Ribeiro          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   José Ferreira Leite Des.  Juvenal Pereira da Silva
Des.   Paulo Inácio Dias Lessa PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Munir Feguri CONSELHO DA MAGISTRATURA Sessões: Segundas-feiras  -  Plenário 03 Sessões: Terças-feiras  - Plenário 04
Des.   Antônio Bitar Filho Des.   Licínio Carpinelli Stefani - Desa.Shelma Lombardi de Kato -Presidente 
Des.   José Tadeu Cury Sessões: 4ª Sexta-feira do mês           Presidente Des.  Paulo Inácio Dias Lessa
Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos                 Salão Oval da Presidência Des.   José Tadeu Cury Des.  Rui Ramos Ribeiro
Des.   Orlando de Almeida Perri Presidente - Des. José Jurandir de Lima Des.   Rubens de Oliveira Santos Filho Dra.  Graciema Ribeiro de Caravellas
Des.   Jurandir Florêncio de Castilho Vice-Presidente - Des. Jurandir Florêncio de Castilho Dr.     José Mauro Bianchini Fernandes          Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Rubens de Oliveira Santos Filho Corregedor-Geral  da Justiça - Des. Munir Feguri           Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Manoel Ornellas de Almeida SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Donato Fortunato Ojeda SEGUNDA CÂMARA CÍVEL Sessões: Quartas-feiras  - Plenário 04
Des.   Paulo da Cunha PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS Sessões: Quartas-feiras    - Plenário 02 Des.  Manoel Ornellas de Almeida-Presidente
Des.   José Silvério Gomes CÍVEIS  REUNIDAS Des.   Antônio Bitar Filho - Presidente Des.  Paulo da Cunha
Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.   Donato Fortunato Ojeda Des.  Omar Rodrigues de Almeida
Des.   Díocles de Figueiredo Sessões: 1ª- Terça-feira  do mês -  Plenário 02 Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Dr.    Carlos Roberto Correia Pinheiro
Des.   José Luiz de Carvalho Des.  Ernani Vieira de Souza - Presidente Dra.   Clarice Claudino da Silva          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Licínio Carpinelli Stefani           Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Juracy Persiani Des.  Antônio Bitar Filho TERCEIRA CÂMARA CÍVEL TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Evandro Stábile Des.  José Tadeu Cury Sessões: Segunda-feiras  - Plenário 02 Sessões: Segundas-feiras - Plenário 04
Des.   Márcio Vidal Des.  Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   Ernani Vieira de Souza - Presidente Des.  Díocles de Figueiredo-Presidente
Des.   Rui Ramos Ribeiro Des.  Donato Fortunato Ojeda Des.   Evandro Stábile Des.  José Luiz de Carvalho
Des.   Guiomar Teodoro Borges Des.  Evandro Stábile Des.  Guiomar Teodoro Borges Des.  Juvenal Pereira da Silva
Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Des.  Guiomar Teodoro Borges Dr.     Antonio  Horácio da Silva Neto Dr.    Cirio Miotto
Des.   Juvenal Pereira da Silva Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Juiz Substituto de 2º grau          Juiz Substituto de 2º grau

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

´do Estado de Mato Grosso - ANO XXXII - Cuiabá Quinta Feira, 25 de Janeiro de 2007 Nº 7545

PODER JUDICIARIO

SUPERINTENDÊNC IA DA IMPRENSA OFIC IAL 
DO ESTADO DE MATO G ROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA

CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso
CNPJ(MF)03.507.415/0004-97
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Acesse o Portal da IOMAT
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FONE: (65) 3613-8000
FAX: (65) 3613-8006

DIÁRIO DA  JUSTICA

Aos 15/1/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  84956/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 84956/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) PERMINO GALDINO CORTEZ 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE ADELAR DAL PISSOL
IMPETRADO EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  72563/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 72563/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) BALBINOT & GUARATO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): Dra. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO
 OUTRO(S)

 *****************************************
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 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  2951/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2951/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ABATEDOURO VALE DO BUGRES LTDA ME 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  2952/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2952/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) HOSPITAL E MATERNIDADE DOIS PINHEIROS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELETRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A - CEMAT 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  2969/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2969/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ATACADÃO - DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. IGOR GIRALDI FARIA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  2649/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 2649/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ALVARA 1/2007
IMPETRANTE(S) VINICIUS DE ALMEIDA OURIVES 
ADVOGADO(S): Dra. CIBELIA MARIA LENTE DE MENEZES
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE 
 CÁCERES 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  82525/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 82525/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) UNIVERSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RODRIGO LIBERATO LOPES
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  50569/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 50569/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ELIZABETH DE SOUZA VILARINHO 
ADVOGADO(S): Dr. AUREMACIO JOSE T. DE CARVALHO
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE 
 ADMINISTRAÇÃO 

LITISCONSORTE(S ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  76707/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 76707/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ELISABETH SALATIEL OLIVEIRA LIMA 
ADVOGADO(S): DR. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  81663/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 81663/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) GUERMAND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. ALCIDES BATISTA DE LIMA NETO
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  87273/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 87273/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ROSINETH MARIA DA SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. REGINA CELI SILVA PEREIRA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  2975/2007  Classe: 11 - Cível 

Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2975/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) PROTEC COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA 
ADVOGADO(S): DR. JACKSON WILLIAN DE ARRUDA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

Câmara: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
REVISÃO CRIMINAL  91992/2006  Classe: 21 - Crime 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 91992/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 3/2004
REQUERENTE(S JOSÉ TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. EDMAR DE JESUS RODRIGUES
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. GERSON FERREIRA PAES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  58038/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 58038/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 140/2002
AGRAVANTE(S CARLOS NEWTON VASCONCELOS BONFIM JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIANA ROSA GOMES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S VIANA TRANSPORTES DE DIESEL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. MILTON DABUL POMPEU DE BARROS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S AGRO MARIANA PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. DALTON VINICIUS DOS SANTOS

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  79380/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 79380/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO 128/2002
AGRAVANTE(S CARLOS NEWTON VASCONCELOS BONFIM JÚNIOR 
ADVOGADO(S): DR. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
 Dra. ETEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S VIANA TRANSPORTES DE DIESEL LTDA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. IRACILDO PEREIRA DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  81518/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE BRASNORTE
Protocolo: 81518/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INTERDITO PROIBITORIO 152/2004
APELANTE(S) MARIA APARECIDA FERNANDES 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) LAERCIO FAEDA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  81524/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE BRASNORTE
Protocolo: 81524/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS À AÇÃO DE ATENTADO 157/2004
APELANTE(S) MARIA APARECIDA FERNANDES 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) LAERCIO FAEDA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  84092/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE VERA
Protocolo: 84092/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 247/2005
APELANTE(S) LIRIO ENDERLE 
ADVOGADO(S): DR. ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) DEONISIO ERI BUFFON 
ADVOGADO(S): DR. FABIANO GAVIOLI FACHINI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  84093/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE VERA
Protocolo: 84093/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 367/2005
APELANTE(S) VILSON INÁCIO PUHL  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. DIRCEU KATH
APELADO(S) DEONISIO ERI BUFFON 
ADVOGADO(S): DR. FABIANO GAVIOLI FACHINI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  93709/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 93709/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 115/2002
APELANTE(S) FASELETRO ELETRIFICACAO E CONSTRUCAO LTDA.  E 
ADVOGADO(S): Dr. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
 OUTRO(S)
APELANTE(S) JARBAS LEITE FERNANDES 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) BANCO NACIONAL S. A. - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): Dr. REINALDO CELSO BIGNARDI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  93869/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 93869/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 55/2001
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALTIVANI RAMOS LACERDA
 Dr. FIRMINO GOMES BARCELOS
 OUTRO(S)
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APELANTE(S) JOSÉ ROBERTO FERNANDES PARENTE  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALTIVANI RAMOS LACERDA
 Dr. FIRMINO GOMES BARCELOS
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOSÉ ROBERTO FERNANDES PARENTE  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  94438/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 94438/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 48/2005
APELANTE(S) UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): Drª. SORAYA C. BEHLING
 OUTRO(S)
APELADO(S) ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
ADVOGADO(S): DRA. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA (DEF. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  95844/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 95844/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 20/2006
APELANTE(S) J. P. F. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS PELLICCIONE
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96738/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96738/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 364/2000
APELANTE(S) ITAU SEGUROS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDMUNDO MARCELO CARDOSO
 OUTRO(S)
APELADO(S) HYLDEBRANDES MARQUES PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HELENA BEATRIZ SOLANO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96740/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96740/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 6326/1999
APELANTE(S) GM LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) HYLDEBRANDES MARQUES PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HELENA BEATRIZ SOLANO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96774/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 96774/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 170/2005
APELANTE(S) ALCIDES ALVES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRE LUIS DOMINGOS DA SILVA
APELADO(S) BIBIANA ARRUDA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. MOSAR FRATARI TAVARES

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97262/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97262/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 378/2001
APELANTE(S) COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO GROSSO 
 LTDA - SICREDI RONDONÓPOLIS 

ADVOGADO(S): DR. DUILIO PIATO JUNIOR
APELADO(S) MARIA GOMES DE ARAÚJO 
ADVOGADO(S): Dr. GERSON CAMILO DE PAULA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  97264/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97264/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 165/2004
INTERESSADO(S) NILVA WEBER 
ADVOGADO(S): DR DARCY VAZ LAUX
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 

ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGENIO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97275/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97275/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 382/2005
APELANTE(S) BEIRA RIO MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. ARILTON FAUSTINO DE AQUINO
APELADO(S) ETERNO LEIDE MONTALVÃO 
ADVOGADO(S): DR. VASTY BALBINA DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97289/2006  Classe: 21 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97289/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE RESSARCIMENTO 85/2006
APELANTE(S) CONSTANÇA ARRUDA MICHELOTTO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) YASUDA SEGUROS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97880/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 97880/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 159/2000
APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DR. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DE ESTADO
 OUTRO(S)
APELANTE(S) JUVÊNCIO NOLETO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. LUIZ AIRES CIRINEU NETO
APELADO(S) JUVÊNCIO NOLETO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. LUIZ AIRES CIRINEU NETO
APELADO(S) ESTADO DE  MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DR. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DE ESTADO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97893/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 97893/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 690/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) N. A. M. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98056/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98056/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 267/2003
APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. SONIA MARISA DIAS DIB (PROC.DO ESTADO)
APELADO(S) KÉZIA GONÇALVES BASTOS 
ADVOGADO(S): DR. PAULO SERGIO CIRILO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98118/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 98118/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DEPOSITO 146/2001
APELANTE(S) BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAQUELINE BERTO 
ADVOGADO(S): DR. ZELCY LUIZ DALL’ACQUA - DEF. PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98134/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Protocolo: 98134/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE 505/2006
APELANTE(S) D. A. D. 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO BATISTA VARELLA RODRIGUES
APELADO(S) L. G. F., REPRESENTADO POR SUA MÃE A. A. F. 
ADVOGADO(S): DR. IRINEU PAIANO FILHO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  93139/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 93139/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 447/2000
APELANTE(S) ALCIR ANTONIO GARLET BARCHET  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOAO MANOEL JUNIOR
APELADO(S) ANTONINO MOURA BORGES 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) RUBENS PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONINO MOURA BORGES

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  93140/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 93140/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 448/2000
APELANTE(S) ALCIR ANTONIO GARLET BARCHET  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOAO MANOEL JUNIOR
APELADO(S) ANTONINO MOURA BORGES 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) RUBENS PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONINO MOURA BORGES

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  94059/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 94059/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3706/2005
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD DIVINO MORAES COELHO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCEL LOUZICH COELHO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  95258/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 95258/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 207/2004
APELANTE(S) GONÇALO DIAS SILVA, POR SI E REPRESENTANDO SUA FILHA 
 L. O. S. 
ADVOGADO(S): DR. MAURO BASTIAN FAGUNDES
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO ITAÚ S.A. 
ADVOGADO(S): DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97416/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97416/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 29/2005
APELANTE(S) SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S.A. 
ADVOGADO(S): DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) KACIMA KARIMA ASSAF VIEIRA 
ADVOGADO(S): DRA. ADRIANA DE SOUZA NEVES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98276/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 98276/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR INOMINADA 206/2004
APELANTE(S) GONÇALO DIAS SILVA, POR SI E REPRESENTANDO SUA FILHA 
 L. O. S. 
ADVOGADO(S): DR. MAURO BASTIAN FAGUNDES
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO ITAÚ S. A. 
ADVOGADO(S): DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2928/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 2928/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 336/2005
AGRAVANTE(S TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ GONCALO DA SILVA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S NOEMI DOS SANTOS 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96724/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 96724/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 531/2005
APELANTE(S) EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO 
ADVOGADO(S): Dr. MANOEL LACERDA LIMA - PROCURADOR FEDERAL
APELADO(S) MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROSANE COSTA ITACARAMBY

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97884/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 97884/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 29/2003
APELANTE(S) IRINEU FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. JAIME SANTANA ORRO SILVA
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. ESTADO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97939/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 97939/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 70/2004
APELANTE(S) ANDRE MARCIO BRIZOLA 
ADVOGADO(S): Dr. MILTON DO PRADO GUNTHEN
APELADO(S) COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS FERRARIN LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JEAN WALTER WAHLBRINK
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  92763/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 92763/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 755/2005
APELANTE(S) IVO JOSÉ CATAPAN 
ADVOGADO(S): Dr. WALDOMIRO VAZ RIBEIRO
APELADO(S) ALTAIR SANTO JUVENAL 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96728/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 96728/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 258/2003
APELANTE(S) ESPÓLIO DE ALMY LEAL DA SILVA REPRESENTADA PELA 
 INVENTARIANTE RAPHAELA PROENÇA LEAL 
ADVOGADO(S): DR. DUILIO PIATO JUNIOR
APELADO(S) ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES DA SILVA REPRESENTADO PELA 
 INVENTARIANTE IRAILDE DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dra. EUNICE DE SOUZA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97277/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97277/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO 355/2003
APELANTE(S) BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JULIO CESAR DE CARVALHO JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARIA DE LOURDES PEREIRA ALVES 
ADVOGADO(S): DR. GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97872/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 97872/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 347/2004
APELANTE(S) BRADESCO SEGUROS S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) LUIZMAR MARTINS RODRIGUES 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97889/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 97889/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 105/2003
APELANTE(S) JOSÉ EMÍLIO RODRIGUES DALEFFE 
ADVOGADO(S): DR. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO
APELANTE(S) BANCO ITAÚ S.A. 
ADVOGADO(S): DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO ITAÚ S. A. 
ADVOGADO(S): DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOSÉ EMÍLIO RODRIGUES DALEFFE 
ADVOGADO(S): DR. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98057/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 98057/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR INOMINADA 1585/2006
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDGAR BIOLCHI
 OUTRO(S)
APELADO(S) EDUARDO GOMES AZOIA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. JORGE BALBINO DA SILVA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98059/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 98059/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 1586/2006
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDGAR BIOLCHI
 OUTRO(S)
APELADO(S) EDUARDO GOMES AZOIA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. JORGE BALBINO DA SILVA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2935/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 2935/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATORIA 18/2004
AGRAVANTE(S BB FERREIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDENIR RIGHI
AGRAVADO(S HOECHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2991/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TAPURAH
Protocolo: 2991/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 781/2005
AGRAVANTE(S BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
 INVESTIMENTO 
ADVOGADO(S): Dra. SILMARA RUIZ MATSURA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S PEDRO PAULO TIRLONIO 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO LUIZ SPOLADOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96759/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 96759/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 191/2005
APELANTE(S) MIRACY TELES DE AMORIM FRANÇA 
ADVOGADO(S): DR. FABIO DE MATTOS ANFFE
 OUTRO(S)
APELADO(S) ANTONIO VIEIRA VALDASCA NETO 
ADVOGADO(S): Dr. MOSAR FRATARI TAVARES

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  97891/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 97891/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 315/2005
INTERESSADO(S) HUDY GLECIO SOARES DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO(S): DR. ROSILENE M. R. DALEFFE CAMILO
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98073/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 98073/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 741/2006
APELANTE(S) COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. RUBENS BRACCO
APELADO(S) AUTO PEÇAS GUAPORÉ (E.M. PUERTA-ME) 
ADVOGADO(S): Dr(a). RUBENS FLORES BARBOSA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98117/2006  Classe: 21 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 98117/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 261/2005
APELANTE(S) GUSTAVO ALAN VIECELLI 
ADVOGADO(S): DRA. ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN
 OUTRO(S)
APELADO(S) INDUSTRIAL E COMERCIAL DE CEREAIS SINOP LTDA 
ADVOGADO(S): DR. VANDERLEI NEZZI
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97374/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 97374/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 83/2006
APELANTE(S) VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. LAERCION ANTONIO WRUBEL
APELADO(S) HELENA NORATO DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. DIRCEU KATH

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97878/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 97878/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 166/2003
APELANTE(S) SÉRGIO ADÃO ESTEVES  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) IRINEU ROVEDA JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. MONICA PAGLIUSO S. DE MESQUITA - PROC. EST.

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97881/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 97881/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 176/2003
APELANTE(S) SÉRGIO ADÃO ESTEVES  E OUTRO(s)
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ADVOGADO(S): Dr. (a) IRINEU ROVEDA JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. MONICA PAGLIUSO S. DE MESQUITA - PROC. EST.

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97887/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 97887/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 1240/2003
APELANTE(S) HOMERO SALDANHA MARTINS 
ADVOGADO(S): DR. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO
 OUTRO(S)
APELADO(S) CONFEDERAÇAO NACIONAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 
 DO BRASIL - CNA 
ADVOGADO(S): DRª MARILAINE PINHEIRO DE MELLO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98046/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98046/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RENOVATÓRIA 361/2004
APELANTE(S) MARIO MARCIO DA COSTA E SILVA 
ADVOGADO(S): DR. PAULO HENRIQUE GAIVA MUZZI
APELADO(S) BEIRA RIO MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. ARILTON FAUSTINO DE AQUINO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100224/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Protocolo: 100224/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 1445/2006
AGRAVANTE(S MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
ADVOGADO(S): Dr(a). DARLÃ MARTINS VARGAS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2929/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2929/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 344/2006
AGRAVANTE(S HSBC BRASIL CONSÓRCIO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. AGNALDO KAWASAKI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ALVÁRO PROENÇA DE OLIVEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96734/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96734/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 6201/1999
APELANTE(S) JÚLIO FLÁVIO CÂNDIA 
ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HARRY MAGALHAES
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S.A. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97269/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97269/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO 130/2005
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 OUTRO(S)
APELADO(S) CLANDIO TEODORO BORGES 
ADVOGADO(S): Dra. NADIA FERNANDES RIBEIRO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98133/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98133/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 21/2005
APELANTE(S) COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO SUL DE MATO GROSSO
  LTDA - SICREDI RONDONOPOLIS 
ADVOGADO(S): DR. DUILIO PIATO JUNIOR
APELADO(S) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS  E OUTRO(s)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2955/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2955/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 742/2006
AGRAVANTE(S BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. ANA LÚCIA RICARTE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
 SERVIDORES DE CUIABÁ - CUIABÁ-PREV 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ADRIANA PEDROSA LOPES
 DR. MANOEL SEIXAS FILHO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98120/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98120/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 404/2006
APELANTE(S) VERA CARRARA ALVES CORREA 
ADVOGADO(S): Dr(a). SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) LUIZ ALVES CORREA FILHO 

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96764/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPINÁPOLIS
Protocolo: 96764/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 49/2006
APELANTE(S) SEBASTIAO ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO(S): DR. IRON FRANCISCO DA SILVA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97270/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97270/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 330/2005
APELANTE(S) BANCO SCHAHIN S.A . 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON PASCHOALOTTO
 OUTRO(S)
APELANTE(S) MARCO AURÉLIO DOS SANTOS ARAÚJO 
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DE AQUINO POVOAS
APELADO(S) BANCO SCHAHIN S.A . 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON PASCHOALOTTO
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARCO AURÉLIO DOS SANTOS ARAÚJO 
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DE AQUINO POVOAS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97947/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 97947/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 162/2005
APELANTE(S) TOMAS ANDRZEJEWSKI 
ADVOGADO(S): Dr. PEDRO GILMAR VAN DER SAND
 OUTRO(S)
APELADO(S) AERO AGRÍCOLA CAMPO NOVO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. FABIO ZANELA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  1063/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 1063/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 721/2006
AGRAVANTE(S VIAÇÃO SOL NASCENTE LTDA 
ADVOGADO(S): DR. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ESTADO DE MATO GROSSO 
AGRAVADO(S AGER - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO 

AGRAVADO(S ELISANGELA SOUZA OLIVEIRA CAMPOS - ME 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96726/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 96726/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DEPOSITO 576/2005
APELANTE(S) JOSÉ LAIRTO LONGHINI 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. FIRMINO GOMES BARCELOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97288/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97288/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 312/2005
APELANTE(S) CONSTRUTORA MORINS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JUSCELINO BARRETO MONTEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S) AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98063/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE ITIQUIRA
Protocolo: 98063/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 224/2005
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS
 OUTRO(S)
APELADO(S) CLEBISLEY DE OLIVEIRA LINS 
ADVOGADO(S): Dra. ADELINA NERES DE SOUSA CAMPOS

 ****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2648/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2648/2007 DISTRIBUIÇÃO
AGRAVANTE(S DISNORTE - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VAGNER SOARES SULAS
AGRAVADO(S ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2702/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 2702/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REIVINDICATORIA 1366/2005
AGRAVANTE(S ADILHA DOURADO DA SILVEIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR
AGRAVADO(S CARLOS GOMES BEZERRA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96744/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96744/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 115/2003
APELANTE(S) BANCO ITAÚ S.A. 
ADVOGADO(S): DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOSÉ PAREJA FILHO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DRA. RENATA ALMEIDA DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97876/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 97876/2006 DISTRIBUIÇÃO
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Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 152/2005
APELANTE(S) AGROEXTRA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. NEVIO MANFIO
 OUTRO(S)
APELADO(S) BUNGE ALIMENTOS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. OSMAR SCHNEIDER
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98069/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 98069/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 55/2005
APELANTE(S) AURELIANO DOS SANTOS  E SUA ESPOSA E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. SÍLVIO MESQUITA
 OUTRO(S)
APELADO(S) DOGIVAL DIAQUINO DE SOUZA  E SUA ESPOSA E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ERNILANDES DIAS MILÃO DE FREITAS

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100558/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100558/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 772/2006
AGRAVANTE(S LUCÉLIA LUZIA PEREIRA VIEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LEONARDO DA SILVA CRUZ
AGRAVADO(S ESTADO DE  MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  97265/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97265/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 345/2004
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD LENISE MARIA COSTA PRETEL 
ADVOGADO(S): DR. JEANCARLO RIBEIRO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97417/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97417/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 288/2004
APELANTE(S) SIDNEY FARINA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. KADMO MARTINS FERREIRA LIMA
APELADO(S) MÁRIO BRUNING 
ADVOGADO(S): DR. MARLON DE LATORRACA BARBOSA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97875/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 97875/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 909/2003
APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DR. FERNANDO CRUZ MOREIRA (PROC. ESTADO)
APELADO(S) SANDRA MARIA DE MOURA NOGUEIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  56952/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 56952/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE 1002/2004
APELANTE(S) C. M. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO - DEFENSORA 
 PUBLICA

APELANTE(S) A. L. S. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RAIMUNDA NONATA DE ARAUJO SANCHES
APELADO(S) A. L. S. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RAIMUNDA NONATA DE ARAUJO SANCHES
APELADO(S) C. M. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO - DEFENSORA 
 PUBLICA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96733/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96733/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 370/2002
APELANTE(S) CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO 
 ITAÚ 
ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)
APELADO(S) SAGIORATTO E CIA.  LTDA. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97273/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97273/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 420/2003
APELANTE(S) EDINALDO ALVES LEAL  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL
 OUTRO(S)
APELADO(S) HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO(S): DRA ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REC. APEL. EM PROCESSO CAUTELAR  98072/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 98072/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 114/2006
APELANTE(S) NEOLIR FÁTIMA JACOBOWKI GEIR  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) JUÍNA FRIGORÍFICO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCO ANTONIO JOBIM

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1482/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 1482/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 17/2006

APELANTE(S) EDUARDO MUCHALAK E SUA MULHER ANGELINA SQUARIO 
 MUCHALAK 
ADVOGADO(S): DR. ROGÉRIO BUENO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) SEBASTIAO GOMES DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOSE DOS SANTOS NETTO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1500/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 1500/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: OPOSIÇAO 18/2006
APELANTE(S) EDUARDO MUCHALAK E SUA MULHER ANGELINA SQUARIO 
 MUCHALAK 
ADVOGADO(S): DR. ROGÉRIO BUENO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) PEDRO CUNALI FILHO E SUA MULHER MARIA CRISTINA 
 GARCIA DE FIGUEIREDO CUNALI 
ADVOGADO(S): Dr. ELCIO LIMA DO PRADO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1501/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 1501/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO 20/2006
APELANTE(S) EDUARDO MUCHALAK E SUA MULHER ANGELINA SQUARIO 
 MUCHALAK 
ADVOGADO(S): DR. ROGÉRIO BUENO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOSE GERALDO RIVA E SUA MULHER JANETE GOMES RIVA 
ADVOGADO(S): Dr. SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1502/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 1502/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ATENTADO 23/2006
APELANTE(S) EDUARDO MUCHALAK E SUA MULHER ANGELINA SQUARIO 
 MUCHALAK 
ADVOGADO(S): DR. ROGÉRIO BUENO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOSE GERALDO RIVA E SUA MULHER JANETE GOMES RIVA 
ADVOGADO(S): Dr. SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1504/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 1504/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR INOMINADA 30/2006
APELANTE(S) EDUARDO MUCHALAK E SUA MULHER ANGELINA SQUARIO 
 MUCHALAK 
ADVOGADO(S): DR. ROGÉRIO BUENO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) PEDRO CUNALI FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. ELCIO LIMA DO PRADO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  1505/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 1505/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMISSAO DE POSSE 19/2006
APELANTE(S) EDUARDO MUCHALAK E SUA MULHER ANGELINA SQUARIO 
 MUCHALAK 
ADVOGADO(S): DR. ROGÉRIO BUENO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOSE GERALDO RIVA E SUA MULHER JANETE GOMES RIVA 
ADVOGADO(S): Dr. SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2719/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2719/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SEPARAÇAO DE CORPOS 446/2006
AGRAVANTE(S L. F. C. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) KLEBER NOVAES SANTA ROSA
AGRAVADO(S M. A. C. 
ADVOGADO(S): DRA. LUCILENE CARNEIRO XAVIER
 OUTRO(S)

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  94454/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE COTRIGUAÇÚ
Protocolo: 94454/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DIVORCIO LITIGIOSO 133/2004
APELANTE(S) NIRLEI DE FATIMA FRANCO 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) NADIR GALUPO TESSARO 
ADVOGADO(S): Dr. FLORENTINO A MARTINS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96725/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 96725/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 20/2005
APELANTE(S) WOTON HECTON FERNANDES DIAS 
ADVOGADO(S): Dr. DORIVAL ALVES DE MIRANDA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOÃO SANTIN 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROSANGELA PASSADORE

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  96761/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 96761/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 384/2004
INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DR. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DE ESTADO
INTERESSADO/APELAD CARVALHO & VITORINO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. RODRIGO TAUIL ADOLFO

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  97263/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97263/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 236/2004
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INTERESSADO(S) MARIA CONCEIÇÃO DE ABREU ALVES 
ADVOGADO(S): Dr(a). JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGENIO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97278/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97278/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 340/2005
APELANTE(S) LIVRARIA E PAPELARIA SEREIA LTDA.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98031/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 98031/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 299/2006
APELANTE(S) SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO(S): DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 OUTRO(S)
APELADO(S) OSVALDINO FERREIRA DE SOUZA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. ANDRÉ RODRIGO SCHNEIDER

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98050/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98050/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 107/2005
APELANTE(S) OLYNTHO GONÇALVES NETO 
ADVOGADO(S): Dra. NILCE MACEDO
 OUTRO(S)
APELADO(S) MAGENY DE LIMA FIGUEIREDO 
ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JUNIOR

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98119/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 98119/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 177/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) UNITAS - UNIÃO DAS FACULDADES DE TANGARÁ DA SERRA 
 LTDA. 

APELADO(S) UNICEN - CENTRO INTERDISCIPLINAR DE ESTUDOS JURÍDICOS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98123/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 98123/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 873/2005
APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA LUIZA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 
 ESTADO

APELADO(S) ANA LÍDIA ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  98124/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 98124/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 50/2006
INTERESSADO(S) MUNICIPIO DE PARANATINGA 
INTERESSADO(S) JOSÉ ANTONIO REIS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. MICHEL ASTROLLI SALAZAR

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  101078/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 101078/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 428/2005
AGRAVANTE(S ONORATO VITAL BARACIOL 
ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VALENTE ARAUJO
AGRAVADO(S AIMBERÊ CORIA 
ADVOGADO(S): DR. RODRIGO ANTONIO RODRIGUEZ
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  101202/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CLÁUDIA
Protocolo: 101202/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS 265/2006
AGRAVANTE(S A. M. L. 
ADVOGADO(S): DR. WILLI BERWIG
AGRAVADO(S E. R. L., C. R. L.  REPRESENTADAS POR SUA MÃE R. R. 

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97955/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA
Protocolo: 97955/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE 22/1998
APELANTE(S) J. F. 
ADVOGADO(S): DR. EDIR BRAGA JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) R. P. A 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ODERLY M. FERREIRA LACERDA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98049/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98049/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 303/2005
APELANTE(S) CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARIA DE JESUS E SILVA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98093/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 98093/2006 DISTRIBUIÇÃO

Assunto: DECLARATORIA 249/2005
APELANTE(S) ANTÔNIO REZENDE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): DR. WILSON JACOB
 OUTRO(S)
APELADO(S) SEMEAR COMERCIO DE CEREAIS E INSUMOS LTDA 
ADVOGADO(S): DR. ARLINDO JOSE VOGEL

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98115/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 98115/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 397/2004
APELANTE(S) VALDECIR GOULARTE 
ADVOGADO(S): DR. LEDOCIR ANHOLETO
 OUTRO(S)
APELADO(S) SEZEPAN SEZOTSKI REPRESENTADO POR SUA CURADORA 
 KARINA DE FÁTIMA DONATTO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) KEILA VENTORIM
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100374/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100374/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 516/2006
AGRAVANTE(S ALCIDES BATISTA DE LIMA NETO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DE AQUINO POVOAS
AGRAVADO(S BANCO BRADESCO S. A. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97267/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97267/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 281/2005
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 DR. LINCOLN CESAR MARTINS
 OUTRO(S)
APELADO(S) SONIA JOSÉ RIBEIRO 
ADVOGADO(S): DR. ILMAR SALES MIRANDA
 DRA. SUNAMITA V. NASCIMENTO FARIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97271/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97271/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 143/2000
APELANTE(S) CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)
APELADO(S) JUCILEIZE AMÉLIA M. SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEF. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98091/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 98091/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 114/2006
APELANTE(S) JOSÉ DA CRUZ DANTAS 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO FLORI GEMELLI
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESPOLIO DE JUVINIEL MOTTA DE ALMEIDA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98132/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98132/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 200/2004
APELANTE(S) ERMÍNIA GAIVA 
ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOAO BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO SANTOS DE RESENDE
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2920/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2920/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2500/2003
AGRAVANTE(S JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN 
ADVOGADO(S): Dr. DOUGLAS RICARDO GUILHEN MELO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROGERIO LUZ BORGES LEAL - PROC. DO MUNCÍPIO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96743/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96743/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 394/2004
APELANTE(S) ANALAURA IZALTINA ZAMAR TAQUES GONÇALVES  E 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO(S): DR. LUCIO ROBERTO ALVES DOS REIS
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97268/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97268/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 48/2005
APELANTE(S) ENEDINO PIRES CAMPOS 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON PEREIRA LOPES
APELADO(S) DISMOBRÁS - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
 MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JACKSON MARIO DE SOUZA
 OUTRO(S)
APELADO(S) LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO
 OUTRO(S)
APELADO(S) M. M. M. COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

 *****************************************
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RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97274/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97274/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 3/2005
APELANTE(S) JOSÉ SILVIO DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO(S): Dr. SERGIO BAPTISTA DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO PANAMERICANO S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98035/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98035/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 2624/1998
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
 OUTRO(S)
APELADO(S) SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO 
ADVOGADO(S): Dra. ADELAIDE LUCILA DE CAMARGO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98125/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 98125/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 1306/2005
APELANTE(S) EDEMAR ADOLFO FENGLER 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) EDEMAR ADOLFO FENGLER 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  100886/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 100886/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 653/2006
AGRAVANTE(S PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 
 LESTE 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA CAVALCANTE DA SILVA
AGRAVADO(S ERALDO GONÇALVES FORTES  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DRA. MIRIAN  RIBEIRO RODRIGUES DE MELLO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  66589/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 66589/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 340/2004
AGRAVANTE(S MARIO DE CARVALHO NASCIMENTO 
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  95047/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VERA
Protocolo: 95047/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. JIANCARLO LEOBET  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) TAYRONE DE FREITAS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97287/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97287/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 113/2006
APELANTE(S) GILBERTO EUSTÁQUIO PINHEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. BETSEY POLISTCHUCK DE MIRANDA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97877/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 97877/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1/2004
APELANTE(S) EDSON MACHADO 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA CAVALCANTE DA SILVA
APELADO(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  98071/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 98071/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 350/2006
RECORRENTE(S GERALDO MORAES DA SILVA, VULGO “OCEAN” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA LINEIDE RAMOS DOS ANJOS MACHADO
 OUTRO(S)
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98089/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98089/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 425/2003
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S ABINER JOSE ARRUDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) SEBASTIAO GERALDO DE LIMA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98095/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 98095/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 59/2006
APELANTE(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) SÉRGIO REIS MARQUES DA NAÇÃO 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  194/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA
Protocolo: 194/2007 REDISTRIBUIÇÃO

Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 132/2006
IMPETRANTE(S) DR. GILMAR ANDREAS GNADT 
PACIENTE(S) MAURICIO FELIPE FERREIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  334/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 334/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 54/2006
IMPETRANTE(S) DR. RONALDO GONDIM DOS SANTOS 
PACIENTE(S) MARCILIO CIPRIANO GOMES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97294/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97294/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 70/2006
APELANTE(S) SÉRGIO FELIPE MORAIS DE ARRUDA 
ADVOGADO(S): Drª. LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  97384/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 97384/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 6/2006
RECORRENTE(S HERBERT CARDOSO 
ADVOGADO(S): Dra. LUCY ROSA DA SILVA
RECORRENTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
RECORRIDO(S HERBERT CARDOSO 
ADVOGADO(S): Dra. LUCY ROSA DA SILVA
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98014/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98014/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 368/2005
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S ARISTIDES BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. FRANCISCO EUDES G. DE LIMA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98018/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98018/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 191/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOSE CARLOS EVANGELISTA MIRANDA SANTOS - 
 DEF. PUB.

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98034/2006  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 98034/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 174/2006
APELANTE(S) ARISTIDES JOSE BOTELHO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100870/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100870/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 174/2005
IMPETRANTE(S) DR. MAURO MÁRCIO DIAS CUNHA 
PACIENTE(S) GILBERTO ANTONIO CORDEIRO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101629/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 101629/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 187/2006
IMPETRANTE(S) DRA. ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEFENSORA 
 PÚBLICA 

PACIENTE(S) EDSON DE ARRUDA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  2647/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 2647/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 62/2006
IMPETRANTE(S) DRA. MARLI AUXILIADORA PEDROSO CORREA 
PACIENTE(S) EDUARDO ADAO MOTA SALES DA SILVA 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97373/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97373/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 78/2006
APELANTE(S) RAQUEL DA SILVA PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GARCIA DE ALMEIDA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101431/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ
Protocolo: 101431/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 35/2006
IMPETRANTE(S) DR. CARLOS ALBERTO KOCH 
PACIENTE(S) DIRCEU DAVID DOS SANTOS OLIVEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101564/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 101564/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 54/2006
IMPETRANTE(S) DR. MAURO MÁRCIO DIAS CUNHA 
PACIENTE(S) ERICKSON VOGEL 

 *****************************************
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“HABEAS CORPUS”  183/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Protocolo: 183/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 10/2003
IMPETRANTE(S) DRA. DANIELLE P. VILLAS BOAS BIANCARDINI - 
 DEFENSORA PÚBLICA 

PACIENTE(S) AGNALDO ALVES DE SOUZA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98098/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 98098/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 99/2003
APELANTE(S) JOSÉ CARLOS GARANHANI TRINDADE 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  96727/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 96727/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 17/2006
APELANTE(S) ILMA CÂNDIDA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GILBERTO FRANCO DE SOUZA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98023/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98023/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 89/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S ELEODORO BERNARDINO DA SILVA 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  98082/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
Protocolo: 98082/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 45/2006
RECORRENTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
RECORRIDO(S ANTÔNIO PEREIRA DO NASCIMENTO, VULGO “TERENÇO” 
ADVOGADO(S): DR. CAMILLO FARES ABINADER NETO - DEFENSOR 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  95825/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOBRES
Protocolo: 95825/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 6/2004
APELANTE(S) ALESSANDRO NEVES DA SILVA, VULGO “CABELO” 
ADVOGADO(S): DR. EMERSON FLAVIO DE ANDRADE
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  96147/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COTRIGUAÇÚ
Protocolo: 96147/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 71/2006
IMPETRANTE(S) DR. WELINTON ANDRÉ VAZARIM VIGIL  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) LINALDO DIAS DO NASCIMENTO, VULGO “NEGUINHO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  96148/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COTRIGUAÇÚ
Protocolo: 96148/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 17/2006
IMPETRANTE(S) DR. WELINTON ANDRÉ VAZARIM VIGIL 
PACIENTE(S) CHISLEI MARTINS DE OLIVEIRA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97882/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 97882/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 95/2001
APELANTE(S) VANUSA CARLOS BARBOSA 
ADVOGADO(S): DR. MILTON MARTINI - DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101480/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101480/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 17/2006
IMPETRANTE(S) DRA. MARIA LÚCIA SILVA DE AQUINO 
PACIENTE(S) MANOEL JOSE DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97260/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE
Protocolo: 97260/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 21/2005
APELANTE(S) REGINALDO LUIZ DA ROCHA 
ADVOGADO(S): DRA. MARIA ERCILIA COTRIM GARCIA STROPA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97382/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 97382/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 119/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) JOSE FERNANDO BERRES 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES
APELADO(S) JOSE FERNANDO BERRES 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98070/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 98070/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) JOEL WITRAL DA SILVA, VULGO “UÍTA” 
ADVOGADO(S): Dra. CLEIDE REGINA RIBEIRO NASCIMENTO - DEF. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98135/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 98135/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 45/2001
APELANTE(S) OTÁVIO GONÇALO DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. MARCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. 
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101621/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BRASNORTE
Protocolo: 101621/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. JOSE ESTEVES DE LACERDA FILHO 
PACIENTE(S) ELTON BARAGÃO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  173/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 173/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 36/2006
IMPETRANTE(S) DRA. MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEFENSORA 
PACIENTE(S) ANTONIO MARCOS PEREIRA, VULGO DRÁCULA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  242/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 242/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 197/2006
IMPETRANTE(S) DR. RICARDO PEDROLLO DE ASSIS  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) JEFFERSON FERREIRA FERRAZ 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  384/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 384/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 51/2006
IMPETRANTE(S) DR. EMERSON FLAVIO DE ANDRADE 
PACIENTE(S) ROSIMEIRE MARQUES SOARES HAACH 
PACIENTE(S) DELSO ALTAMIR HAACH 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  96075/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 96075/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 34/2005
IMPETRANTE(S) DR. VALMIRO ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA 
PACIENTE(S) EVANDRO RAMALHO IZIDIO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  98083/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 98083/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 76/2004
RECORRENTE(S LEONARDO PEREIRA DA COSTA FILHO 
ADVOGADO(S): DR. DEUSIANO FERREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S  MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98137/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98137/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 657/2005
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S CACILDO TOMAZ BORGES 
ADVOGADO(S): DR. MOACIR GONÇALVES DE ARAÚJO - DEFENSOR 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101481/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101481/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 67/2006
IMPETRANTE(S) DR. ADEMAR SANTANA FRANCO 
PACIENTE(S) REINALDO PAES LOPES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  175/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 175/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 46/2006
IMPETRANTE(S) DR. GILMAR ANDREAS GNADT  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) JOÃO CARLOS SILVA MOURA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  82801/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 82801/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 20/2004
APELANTE(S) ESMILTON CAMPOS DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. FERNANDO DE CÁSSIO MELLO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  84622/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 84622/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 15/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) ATEMILTON DOMINGOS DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MICHEL ASTROLLI SALAZAR

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  89120/2006  Classe: 9 - Crime 
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Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 89120/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 114/2006
IMPETRANTE(S) FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CESAR IRINEU OLIVEIRA DA CONCEIÇAO - PROC. 
 FEDERAL

PACIENTE(S) LEANDRO AINAKU BRUN 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  92153/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 92153/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 58/2006
IMPETRANTE(S) DRA. JOELMA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ARAGÃO  E 
PACIENTE(S) GILDEZIO ALTINO DE JESUS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  92800/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 92800/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 133/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOÃO BATISTA CARDOSO 
PACIENTE(S) CARLOS FRANCISCO DOS REIS QUEIROZ 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  95225/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 95225/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 119/2006
IMPETRANTE(S) DR. MAURO MÁRCIO DIAS CUNHA 
PACIENTE(S) VIVELAINE DA SILVA RODRIGUES SANTOS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  96770/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 96770/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 174/2005
APELANTE(S) JOSÉ ANGELO DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): DR. ARIDAQUE LUIZ NETO
APELANTE(S) OCEAN CORDEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ JEOVÁ GONÇALVES DOS SANTOS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  97963/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97963/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 114/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S JOÃO CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JOSE CARLOS EVANGELISTA MIRANDA 
 SANTOS-DEF.PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98028/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98028/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 626/2005
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S IVANOR MENDES RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARAES

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100911/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100911/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 114/2006
IMPETRANTE(S) DR. DJALMA CUNHA MARTINS FILHO 
PACIENTE(S) JEREMIAS RODRIGUES SAMPAIO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101760/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101760/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 187/2006
IMPET.-PACIENTE JOÃO ALEXANDER SOARES TONIETE 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  101829/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 101829/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AUTOS 163/2006
IMPETRANTE(S) DR. NELSON CONSTANTE PEREIRA MAZUI 
PACIENTE(S) ELIOMAR DE OLIVEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
“HABEAS CORPUS”  89118/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 89118/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. RICARDO DA SILVA MONTEIRO 
PACIENTE(S) MAURÍCIO BRAGA 
PACIENTE(S) EDUARDO CÉSAR GOMES DA SILVA 
PACIENTE(S) ANTONIO MOURA FILHO 
PACIENTE(S) ANAÍDE BARROS DE SOUZA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  92041/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 92041/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AUTOS 246/2006
IMPETRANTE(S) DR. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) WELLY FAGNER RODRIGUES LIMA CAVALCANTE 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  92356/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 92356/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 247/2006
IMPETRANTE(S) DR. ADEIR ALEXSANDER FRÖDER 
PACIENTE(S) ANA MARIA TAVEIRA 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  96748/2006  Classe: 19 - Crime 

Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96748/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 52/2006
RECORRENTE(S JOSÉ MÁRCIO DE ALMEIDA BORGES, VULGO “ZEZÉ” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  96775/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 96775/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 8/2006
APELANTE(S) MARCELO NOGUEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97259/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE COLÍDER
Protocolo: 97259/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 18/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) ROGÉRIO DIAS DE ALCÂNTARA, VULGO “ROGÉRIO PAULADA” 
ADVOGADO(S): DR. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  97850/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 97850/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 133/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S BENEDICTO SERRUDO SERRUDO 
ADVOGADO(S): DRA. KATTLEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  97894/2006  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 97894/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 395/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) EDILSON DOS SANTOS,  VULGO “VACA VELHA” 
ADVOGADO(S): DR. MARCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98002/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98002/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 141/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S DIONISIO VENTURA DE CAMPOS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98061/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 98061/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 127/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) JOSE RIBAMAR SOUZA MATOS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr(a). JUAREZ VASCONCELOS

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98084/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98084/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 137/2003
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S DANIEL LOURENÇO DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): Dr. RIAD MAGID DANIF

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98085/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98085/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 115/2006
AGRAVANTE(S  MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S JOÃO PEDRO SILVA SANTOS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98096/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 98096/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 29/2001
APELANTE(S) ARTUR MONTANHOLI FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JONAS COELHO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98136/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 98136/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 51/2005
APELANTE(S) MARIA ANGÉLICA DA SILVA, VULGO “STEFANI” 
ADVOGADO(S): DRA. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98139/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 98139/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 10/2006
APELANTE(S) JOAQUIM DE ARAÚJO BEZERRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. 
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101682/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 101682/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 174/2006
IMPETRANTE(S) DR. ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) NILSON RAMOS DE SENA 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  14/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 14/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DRA. VÂNIA FÁTIMA DE PAULA  E OUTRO(s)
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PACIENTE(S) JAIR FORTUNATO DE ARAÚJO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  190/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 190/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AUTOS 74/2006
IMPETRANTE(S) DRA. LARISSA SCHWARZ DE MELLO 
PACIENTE(S) NILZO RODRIGUES DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  73771/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 73771/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 36/2005
APELANTE(S) ZEFERINO FERREIRA DA SILVEIRA, VULGO “JOSEFIRINO” 
ADVOGADO(S): Dr. MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  76481/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 76481/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 43/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) LUCIANO DE JESUS SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S) LUCIANO DE JESUS SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  76853/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 76853/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 51/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) VICENTE PAULO DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO 
 RODRIGUES-DEF.  PUB.

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  77322/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 77322/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 23/2005
APELANTE(S) JULIANO CAVALCANTE RODRIGUES, VULGO “CABEÇÃO” 
ADVOGADO(S): Dra. TANIA REGINA DE MATOS - DEF. PUBLICA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  86465/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 86465/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 162/2006
IMPETRANTE(S) DR. GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S) JACKSON PRUDÊNCIO DE ARRUDA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  87935/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BRASNORTE
Protocolo: 87935/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 6/2006
IMPETRANTE(S) DR. MILTON DO PRADO GUNTHEN 
PACIENTE(S) MARIA IRACEMA DE SOUZA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  89132/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS
Protocolo: 89132/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 14/2000
IMPETRANTE(S) DR. MARCOS AURÉLIO HARTMANN 
PACIENTE(S) NERCI FERREIRA DOS SANTOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  89601/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 89601/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 104/2006
IMPETRANTE(S) DRA. VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) EDMILSON EZEQUIEL DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  89918/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 89918/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 41/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOSÉ BARRETO DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S) ADILSON DOURADO DURAN, VULGO “GUACHO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  93023/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 93023/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 35/2006
IMPETRANTE(S) DR. RIAD MAJID DANIF 
PACIENTE(S) FREDERICO DE CARVALHO GODAS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  93896/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 93896/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 203/2006
IMPETRANTE(S) DR. VINICIUS CASTRO CINTRA 
PACIENTE(S) MARCELO DE ASSUNÇÃO MURTINHO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  93898/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 93898/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 204/2006
IMPETRANTE(S) DR. VINICIUS CASTRO CINTRA 
PACIENTE(S) HÊNIO PORFÍRIO DE CAMPOS FILHO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  93924/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 93924/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 180/2006
IMPETRANTE(S) DR. MÁRCIO SALES DE FREITAS 
PACIENTE(S) LOURIVAL CATARINO DE ANUNCIAÇÃO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98011/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98011/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 95/2006
AGRAVANTE(S LAURO ANDRÉ DIAS SANDES 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98138/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98138/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 143/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S ALTAMIRO GOMES DA COSTA 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100531/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 100531/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RELAXAMENTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 208/2006
IMPETRANTE(S) DRA. HELENICE FERNANDES DE SOUZA 
PACIENTE(S) VALDENIL MARIA DE BRITO 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  101477/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101477/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 10/2006
IMPETRANTE(S) DR. ELSO FERNANDES DOS SANTOS 
PACIENTE(S) DORVALINO ALVES DA CONCEIÇÃO 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  5/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 5/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 25/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOAQUIM MARTINS DE SIQUEIRA NETO 
PACIENTE(S) JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, VULGO ZÉ BRANQUINHO 
 *****************************************

                                                                            Belª. Laura Maria Coelho Lannes

                                                                     Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 16/1/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:
Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3277/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3277/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) IRMÃOS DALMOLIN GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LEONARDO DA SILVA CRUZ
IMPETRADO EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3273/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3273/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DALMOLIN SIMON & CIA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LEONARDO DA SILVA CRUZ
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
FEITO NÃO ESPECIFICADO  94284/2006  Classe: 6 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 94284/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 1872/1999
REQUERENTE(S TARCIRIO ANTONIO GEBERT 
ADVOGADO(S): Dr. (a) SAMOEL DA SILVA
REQUERIDO(S EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3506/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3506/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) CONSTRUTORA BAMBIRRA LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. LUIZ CARLOS TAQUES DE ANDRADE
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  63096/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 63096/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) MARIA APARECIDA BIANCHIN PACHECO 
ADVOGADO(S): DR. LAFAYETE GARCIA NOVAES SOBRINHO
 OUTRO(S)
IMPETRADO MM. JUIZ SUBSTITUTO DA 2ª VARA DA COMARCA DE POXORÉO 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  65795/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 65795/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) RUY SADY AUGUSTIN 
ADVOGADO(S): Dr. IGOR GIRALDI FARIA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  81319/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 81319/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) MANFREDO MEYER 
ADVOGADO(S): DR. FELIPE MATHEUS DE FRANÇA GUERRA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3182/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3182/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) RONNIE PETERSON DIAS DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JOSE BATISTA FILHO
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3026/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3026/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) SILVIO CÉSAR GARCIA GRANJA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. VINÍCIUS DALL’COMUNE HUNHOFF
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DA 
 ADMINISTRACAO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  87725/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 87725/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ROMEU SPIERING 
ADVOGADO(S): Dr. IGOR GIRALDI FARIA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
LITISCONSORTE(S ILMO. SR. PRESIDENTE DA CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3431/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3431/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) OCEAN CORDEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ JEOVÁ GONÇALVES DOS SANTOS
IMPETRADO ILMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3527/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3527/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) L. A. D. A. S., REPRESENTADO POR SEUS PAIS LEONARDO 
 ARAÚJO SILVA E ELENISE MARIA DORILÊO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) TADEU TREVISAN BUENO
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  80593/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 80593/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) NEUZA AZEVEDO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GILMAR DE SOUZA GONCALVES
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  82058/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 82058/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) ANERINDO ROMUALDO DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. TELMA MARIA RIBEIRO PREZA
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3376/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3376/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 9049/1998
IMPETRANTE(S) NELSON SOUZA RANGEL 
ADVOGADO(S): DRA. REGINA CELI SILVA PEREIRA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. GERSON FERREIRA PAES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3042/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 3042/2007 DISTRIBUIÇÃO
AGRAVANTE(S MARCIO VINISSIUS SAGGIN 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3096/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 3096/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 644/1993
AGRAVANTE(S ALEXANDRINA ARRUDA DOS SANTOS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Drª. RAQUEL DREYER
AGRAVADO(S ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DRA. DULCE DE MOURA (PROC. ESTADUAL)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3466/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 3466/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 122/2000
AGRAVANTE(S BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES BALERONI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S OCTAVIO THOME 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CARLOS HIDALGO THOMÉ

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  25.255  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONOPOLIS
Protocolo: 25924/2000 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 526/1998
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. IVAILTON VILELA DE MORAES
APELADO(S) MULTIAGRO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. E OUTROS 
ADVOGADO(S): Dr. NIVALDO JOSÉ PADILHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3095/2007  Classe: 45 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3095/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DRA. ALENIR AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA GARCIA - 
 PROCURADORA DA DEFENSORIA PÚBLICA 

PACIENTE(S) M. A. F. 
PACIENTE(S) E. C. N. 
PACIENTE(S) C. S. B. 
PACIENTE(S) A. N. A. 
PACIENTE(S) L. J. P. F. 
PACIENTE(S) M. J. P. C. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3133/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 3133/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 82/2005
AGRAVANTE(S GRANJA PRÓ-SAFRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. TATIANA FIUMARO TOSTA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ALAIR MARIA SILVA FONTES  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) GILDO CAPELETO

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  98686/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98686/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 927/2006
AGRAVANTE(S H. P.  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. ANTÔNIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S C. A. L. P., REPRESENTADA POR SUA CURADORA S. P. M. 
ADVOGADO(S): DR. MARCO AURÉLIO MONTEIRO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  2336/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 2336/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 374/2002
APELANTE(S) FÁBIO BARBOSA DE SOUZA NETO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JOSÉ PRENTICE BARBOSA DE SOUZA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. IVAILTON VILELA DE MORAES

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3040/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 3040/2007 DISTRIBUIÇÃO
AGRAVANTE(S ANDERSON VIEIRA DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3408/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3408/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 6320/1994
AGRAVANTE(S JOAQUIM PACHECO PINTO DE CASTRO 
ADVOGADO(S): Dr. LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3044/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 3044/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 7/2004
AGRAVANTE(S MARINA INACIO CORREIA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDILMA AVELINO DOS SANTOS
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 OUTRO(S)
AGRAVADO(S IVALDA APARECIDA RABELLO 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3163/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3163/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 58/2005
APELANTE(S) UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO RICARDO TREVIZAN
 OUTRO(S)
APELADO(S) LECY THEREZINHA LEAL LAWALL 
ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO FERNANDO LEAL LAWALL

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3043/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 3043/2007 DISTRIBUIÇÃO
AGRAVANTE(S JANUÁRIO PINTO 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3037/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 3037/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 542/2006
AGRAVANTE(S CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A - CEMAT 
ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CERÂMICA TROPICAL LTDA-ME 
ADVOGADO(S): DR. RONEY MARCOS FERREIRA

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3417/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 3417/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 2/2007
AGRAVANTE(S JOSÉ AMADEU ASCOLI 
ADVOGADO(S): Dr. AIRTON CELLA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3498/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 3498/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 654/2006
AGRAVANTE(S A. J. M. 
ADVOGADO(S): Dra. GISELA CRISTINA KNEIP ROSA SILVA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S L. P. S. 
ADVOGADO(S): DRA. RENATA MONTEIRO DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************
Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  95006/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 95006/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 512/2006
AGRAVANTE(S UNIMED FEDERAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PAES
AGRAVADO(S ELISSANDRA SANTOS ROBERTI 
ADVOGADO(S): DR. DUILIO PIATO JUNIOR

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3079/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 3079/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 295/2005
AGRAVANTE(S PAULO FRANCO DE GODOY BELFORT  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. CHRISTIAN EDUARDO GOMES DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CICERO BARBOSA DE LIMA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. ALCENOR ALVES DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3422/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 3422/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 310/2006
AGRAVANTE(S TELEMAT CELULAR S. A. 
ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO MORAES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S PROCON - COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
“HABEAS CORPUS”  3497/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3497/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. ROGÉRIO PINHEIRO CREPALDI 
PACIENTE(S) ALFREDO GUSTAVO FETT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  84559/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 84559/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 17/2006
IMPET.-PACIENTE GERSON DE OLIVEIRA LOPES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3437/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3437/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 5/2007
IMPETRANTE(S) DR. REINALDO FERRAZ DE PAULA 
PACIENTE(S) LUCINEI RODRIGUES DE AMORIM 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
“HABEAS CORPUS”  248/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 248/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 46/2006
IMPETRANTE(S) DR. ANTÔNIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA STEFAN  E 
 OUTRO(s)

PACIENTE(S) PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  95214/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 95214/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA 49/2006
IMPETRANTE(S) DR. ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA 
PACIENTE(S) ALESSANDRO ANDRÉ CLARO BERTUZZI, VULGO “PILÃO” 
PACIENTE(S) JOSÉ BENÍCIO FORTENELE, VULGO “CALÇA” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  95752/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE
Protocolo: 95752/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 69/2006
IMPETRANTE(S) DR. SABINO RIBEIRO SOARES NETO 
PACIENTE(S) VALTER LOPES DE AZEVEDO 
PACIENTE(S) VILMA DE OLIVEIRA MARTINS 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  96431/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
Protocolo: 96431/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 76/2006
IMPETRANTE(S) DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) GLEDSON MARTINS SANCHES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101254/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 101254/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 48/2006
IMPETRANTE(S) DR. ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA 
PACIENTE(S) ALESSANDRO ANDRÉ CLARO BERTUZZI, VULGO “PILÃO” 
PACIENTE(S) JOSÉ BENÍCIO FORTENELE, VULGO “CALÇA” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3014/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE
Protocolo: 3014/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 66/2006
IMPETRANTE(S) DR. WUEINER CRUZEIRO ASSIS VILELA 
PACIENTE(S) BEATRIZ NETA BARBOSA AGUIAR 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3030/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 3030/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 1/2007
IMPETRANTE(S) DR. DELCI BALEEIRO SOUZA 
PACIENTE(S) WELLINGTON DE ARRUDA PAULA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  95621/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE
Protocolo: 95621/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 70/2006
IMPETRANTE(S) DR. AMAURI MARTINS FONTES  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) ANGELINO DO NASCIMENTO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  95668/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 95668/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DRA. SONIA MARIA DE ALENCAR LOPES 
PACIENTE(S) MARCUS VINICIUS DIAS SANTOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  96772/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 96772/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 576/1996
IMPETRANTE(S) DR. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA 
PACIENTE(S) ALBERTINO DE ALMEIDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  95320/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 95320/2006 REDISTRIBUIÇÃO
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Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 153/2006
IMPETRANTE(S) DRA. LUCY ROSA DA SILVA 
PACIENTE(S) JANIO JORGE PEREIRA 
PACIENTE(S) JORIS PINNA BORGES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3028/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 3028/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 17/2000
IMPETRANTE(S) DR. WESLEY ROBERT DE AMORIM 
PACIENTE(S) ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3380/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 3380/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 57/2006
IMPETRANTE(S) DR. RONILDO BEZERRA DOS SANTOS 
PACIENTE(S) LUIS APARECIDO DE SOUZA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
“HABEAS CORPUS”  91581/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 91581/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 56/2006
IMPETRANTE(S) DR. IVAIR B. LANZARIN  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) AMILTO ANTONIO MARTINS 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  96082/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 96082/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 209/2006
IMPETRANTE(S) DR. WALTER RAMOS MOTTA 
PACIENTE(S) ALCINDO JOSÉ DE ALMEIDA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  97276/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 97276/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 54/2006
IMPETRANTE(S) DR. ADALBERTO LOPES DE SOUSA 
PACIENTE(S) GENI SIQUEIRA DE ASSIS BRITO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99185/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS
Protocolo: 99185/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 27/1990
IMPETRANTE(S) DR. ELIAS BERNARDO SOUZA 
PACIENTE(S) ANÍZIO LEONI DE LIMA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3022/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 3022/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 32/2005
IMPETRANTE(S) DR. MÁRCIO SALES DE FREITAS 
PACIENTE(S) GUINARIO FERNANDES DA SILVA 

 *****************************************  
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  11177/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 11177/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 45/2003
APELANTE(S) WALDNER JOBIM CONCEIÇÃO, VULGO “JIMMY” 
ADVOGADO(S): Dra. TANIA REGINA DE MATOS - DEF. PUBLICA
APELANTE(S) DIOMAR BISPO DE MACEDO 
ADVOGADO(S): DRA. ELIDIA PENHA GONÇALVES
 OUTRO(S)
APELANTE(S) JOSE CARLOS DA SILVA REGO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. SILVIO EUGENIO FERNANDES
 OUTRO(S)
APELANTE(S) VAUBERTO JOSÉ CASUSA DA SILVA, VULGO “CASUSA” 
ADVOGADO(S): DR. JOAO CESAR FADUL
 OUTRO(S)
APELANTE(S) FORTUNATO VIANA DA COSTA FILHO, VULGO “NATO” 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO OTONIEL DE MATOS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  89979/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 89979/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1/2006
IMPETRANTE(S) DR. HEDY CARLOS SOARES 
PACIENTE(S) MARCOS TORRES VIEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  94887/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE
Protocolo: 94887/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 24/2006
IMPETRANTE(S) DR. DEMILSON NOGUEIRA MOREIRA 
PACIENTE(S) EDVALDO ALVES BATISTA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  95213/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 95213/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 179/2006
IMPETRANTE(S) DR. HEMERSON CEZAR DESZCZYNSKI  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) JOSÉ APARECIDO BARROS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  95676/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 95676/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 103/2006
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 273/2006

IMPETRANTE(S) DR. FÁBIO DE SÁ PEREIRA 
PACIENTE(S) FERNANDO PINHEIRO DUARTE 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  96454/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 96454/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 52/2006
IMPETRANTE(S) DRA. JANNIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS 
PACIENTE(S) NIVALDO DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99823/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 99823/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 2329/1997
IMPETRANTE(S) DR. JOSÉ PETAN TOLEDO PIZZA  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) MOACIR WUST 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99843/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 99843/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME 52/2006
IMPETRANTE(S) DR. FABRÍCIO CARDOSO DA SILVEIRA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) JOÃO BATISTA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101572/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 101572/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE REVOGAÇAO DE PRISAO PREVENTIVA 158/2006
IMPETRANTE(S) DR. LUIZ CARLOS REZENDE 
PACIENTE(S) VALDEIR ZELIZ DOS SANTOS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  86650/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 86650/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 57/2006
APELANTE(S) EDILSON APARECIDO DE ANDRADE 
ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANA DECESARO GALEAZZI - DEFENSORA 
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  89875/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ
Protocolo: 89875/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 51/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) LUIZ CESARIO 
ADVOGADO(S): DR. GABRIELA ZIBETTI
APELADO(S) LUIZ CESARIO 
ADVOGADO(S): DR. GABRIELA ZIBETTI
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  94871/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 94871/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AUTOS 36/2006
IMPETRANTE(S) DR. MARLON CESAR SILVA MORAES 
PACIENTE(S) EDESIO DE SOUZA GONÇALVES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  94892/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 94892/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 40/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOÃO FAUSTINO NETO 
PACIENTE(S) LUIZ GOMES RIBEIRO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  95600/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 95600/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 38/2006
IMPETRANTE(S) DR. JUAREZ VASCONCELOS 
PACIENTE(S) LEANDRO LEMOS NEGRÃO SAMPAIO 
PACIENTE(S) MISAEL DA MOTA MOURA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  96415/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96415/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 153/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOAO OTONIEL DE MATOS  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) JÚNIOR FRANÇA ARRUDA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  96540/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
Protocolo: 96540/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 77/2006
IMPETRANTE(S) DR. SÍLVIO JOSÉ COLUMBANO MONEZ  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) GILVAN BORGES DE MOURA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99479/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 99479/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 22/2005
IMPETRANTE(S) DR. JOEL FELICIANO MOREIRA 
PACIENTE(S) CARLOS FRANCISCO CAMPOS SILVA 

 *****************************************
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“HABEAS CORPUS”  3236/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3236/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: UNIFICAÇÃO DE PENAS 25/2005
IMPETRANTE(S) DRA. RÚBIA FERRETTI VALENTE 
PACIENTE(S) LEUDSON GALDINO DE MELO E SILVA 
 *****************************************

                                                                                                              Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                                  Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

 
Aos 17/1/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  42301/2005  Classe: 18 - Cível  (Oposto 
nos autos do(a) AÇÃO RESCISÓRIA 569 - Classe: II-3)
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 42301/2005 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO RESCISORIA 569/2001
EMBARGANT EMANUEL MESSIAS FERREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. ELARMIN MIRANDA
 OUTRO(S)
EMBARGAD ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO -PROC. 
 EST.

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3627/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3627/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) TAIAMÃ COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. 
ADVOGADO(S): DRA. FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMONDES
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  96591/2006  Classe: 18 - Cível  (Oposto 
nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 58634/2006 - Classe: II-20)
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 96591/2006 DISTRIBUIÇÃO
EMBARGANT RENATO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. (a) REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
EMBARGAD BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
AÇÃO RESCISÓRIA  98857/2006  Classe: 3 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 98857/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DIVORCIO LITIGIOSO 178/2005
AUTOR(A) M. C. V. M. 
ADVOGADO(S): DR. LUIZ FRANCISCO ALVES DA CUNHA NETO
 OUTRO(S)
REU(S) A. S. 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA  132/2007  Classe: 4 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 132/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO 589/2006
SUSCITANT JUÍZO DA 11ª VARA CRIM. ESP. JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL 
SUSCITADO JUIZO DA 5ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PUBLICA DA 
 CAPITAL 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  82399/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 82399/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) BRASFAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALESSANDRA PANIZI SOUZA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3593/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3593/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) PAGÉ SUPERMERCADO LTDA 
ADVOGADO(S): DR. ARY FRUTO
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3755/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 3755/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 93/2006
IMPETRANTE(S) VALMIR BARBOSA DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM CÍVEL DA 
 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  45641/2006  Classe: 18 - Cível  (Oposto 
nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 14974/2003 - Classe: II-20)

Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 45641/2006 DISTRIBUIÇÃO
EMBARGANT GENILTO ADENALDO NOGUEIRA 
ADVOGADO(S): Dra. VIOLETA FIGUEIREDO BORGES
EMBARGAD DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA  E 
 OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
EMBARGAD ESPÓLIO DE DANTE MARTINS DE OLIVEIRA REPRESENTADO 
 PELA INVENTARIANTE THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE 
 OLIVEIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOAREZ GOMES DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  89630/2006  Classe: 18 - Cível  (Oposto 
nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 26186/2005 - Classe: II-20)
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 89630/2006 DISTRIBUIÇÃO
EMBARGANT GAZETA PUBLICIDADE E NEGOCIOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
EMBARGAD ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO FERNANDO MANCINI
 OUTRO(S)

 *****************************************
Câmara: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
REVISÃO CRIMINAL  98813/2006  Classe: 21 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 98813/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 453/2005
REQUERENTE(S VALDAIR GONÇALVES, VULGO “MANDIOCA” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) TANIA MARIA F. DE FREITAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. GERSON FERREIRA PAES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98751/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98751/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 7405/2000
APELANTE(S) GERALDO MARTINS CAMPOS, REPRESENTADO POR JANETE 
 ARRUDA DE CAMPOS 
ADVOGADO(S): Dr(a) CIBELE SILVA PRIETCH
APELADO(S) MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS 
ADVOGADO(S): Dra. TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - PROC. 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98762/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98762/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 195/2005
APELANTE(S) BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. GERSON DA SILVA OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JUVENIL DUARTE DE CASTRO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr(a). SAMIR BADRA DIB

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98772/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98772/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 121/2005
APELANTE(S) BANCO PANAMERICANO S. A. 
ADVOGADO(S): DR. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
 Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI
 OUTRO(S)
APELADO(S) TRANSZIMMER - TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO FARIA
 OUTRO(S)

 *****************************************

  98775/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98775/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 89/2004
APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A. 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - 
 EMBRATEL 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) GILBERTO VILARINDO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DANIEL ZAVAREZE
 EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98842/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 98842/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 290/2005
APELANTE(S) SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 
ADVOGADO(S): DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARISA TEREZINHA COSTA 
ADVOGADO(S): DR. JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  98463/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98463/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 782/2000
INTERESSADO(S) EDIO BRUNETA 
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO VICTOR
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. MANOEL APOLINARIO DE ALENCASTRO
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 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98749/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98749/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 194/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) TRANSPORTES PANORAMA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3721/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3721/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 763/2006
AGRAVANTE(S CORIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ LUÍS BLASZAK
AGRAVADO(S MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98746/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98746/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 311/2001
APELANTE(S) ROBERTO CAVALCANTI BATISTA 
ADVOGADO(S): DR. MARIEL MARQUES OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) OZANA BAPTISTA GUSMAO 
ADVOGADO(S): DR. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) SAFRA LEASING S. A.   ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): Dr. AMARO CESAR CASTILHO
 DR. RODOLFO VALENÇA HERNANDES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98757/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 98757/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMINATORIA 129/2006
APELANTE(S) PAULO SÉRGIO DE PAULA RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dr. PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA
APELADO(S) MUNÍCIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98774/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98774/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 416/2002
APELANTE(S) BANCO SANTANDER S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RENATA KARLA BATISTA E SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S) LUCIOMAR ARAUJO BASTOS 
ADVOGADO(S): Dr. IZONILDES PIO DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98748/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98748/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 499/2001
APELANTE(S) AFIFE HUSSEIN FARES 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO
 DRA. BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
 OUTRO(S)
APELADO(S) VERA CRUZ SEGURADORA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARAES
 Dr. RENATO DE PERBOYRE BONILHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  3394/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3394/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA 3494/2005
INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO
INTERESSADO/APELAD DARCI ORDÔNIO DOS SANTOS BEZERRA 
ADVOGADO(S): Dr. FLAVIO JOSE FERREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  98829/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 98829/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 105/2005
INTERESSADO(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE TANGARÁ LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GILSON TEIXEIRA DE CAMPOS
INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98838/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE COLÍDER
Protocolo: 98838/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 145/2001
APELANTE(S) ANTONIO SANTOS DA ROSA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. ALCIDES FERREIRA DA ROCHA JUNIOR
APELADO(S) MAGDALENA TOLOI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. LUIZ SERGIO ROSSI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3663/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 3663/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 298/2006
AGRAVANTE(S HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO 

ADVOGADO(S): DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ANTÔNIO RUIZ MATEUS 
ADVOGADO(S): Dr(a). SANDRO NASSER SICUTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98754/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98754/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 187/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) VALMOR MORALES DE MELO 
ADVOGADO(S): DRA. FERNANDA CARDOSO DE MELO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98766/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98766/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 195/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) TRANSPORTES DO OESTE LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3660/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3660/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 6164/1994
AGRAVANTE(S SOTRAUMA S/C LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr(a). SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MANOEL ANTONIO CUIABANO 
ADVOGADO(S): Dr. SALADINO ESGAIB
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98769/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98769/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 759/1998
APELANTE(S) JOSE DA COSTA LIMA 
ADVOGADO(S): Dr. GERALDO ROBERTO PESCE
 OUTRO(S)
APELADO(S) RHODIA AGRO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. WILLIANS OLIVEIRA DOS REIS
 OUTRO(S)
APELADO(S) COMERCIAL AGROPECUÁRIA SANTA ROSA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ARI BORBA DE OLIVEIRA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3507/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3507/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 319/2006
AGRAVANTE(S ATACADO DE ALIMENTOS MORRO GRANDE LTDA - ME  E 
 OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE QUINTAO SAMPAIO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  94478/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 94478/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 61/2006
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDGAR BIOLCHI
 OUTRO(S)
APELADO(S) ROSÂNGELA MÁRCIA CONRAD ROHDE MARQUES 
ADVOGADO(S): DR. WILSON ISAC RIBEIRO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3388/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3388/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 346/2004
APELANTE(S) JOSE LUIZ DE ARRUDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. PAULO DE BRITO CANDIDO
 OUTRO(S)
APELADO(S) REINALDO SILVEIRA BUENO 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98753/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98753/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 145/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
APELANTE(S) ADIR BOSA 
ADVOGADO(S): DR. FRANCISCO EUDES G. DE LIMA
APELADO(S) ADIR BOSA 
ADVOGADO(S): DR. FRANCISCO EUDES G. DE LIMA
APELADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - 
 DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): DRA. LAURA AMARAL VILELA
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 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98770/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98770/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO 140/2004
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS DE BARCELOS
 OUTRO(S)
APELADO(S) JHONATAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA
 DRA. VIVIANE DE MELO ALMEIDA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3662/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 3662/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISIONAL 353/2006
AGRAVANTE(S HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO(S): DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S SALVADOR ADROALDO MONTEIRO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTONIO DE MELLO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98773/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98773/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 9622/1999
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ORLANDO CAMPOS BALERONI
 OUTRO(S)
APELANTE(S) EVALDO CERVIERI FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO REPISO CAMPANHOLO
 Dr(a). WESLEY J. FERREIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) EVALDO CERVIERI FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO REPISO CAMPANHOLO
 Dr(a). WESLEY J. FERREIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ORLANDO CAMPOS BALERONI
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  98833/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 98833/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 322/2005
INTERESSADO(S) SEBASTIÃO FERREIRA DA CRUZ 
ADVOGADO(S): Dr. MARLON CESAR SILVA MORAES
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  98831/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 98831/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 244/2004
INTERESSADO(S) VIVALDO VIEIRA FERREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. MARLON CESAR SILVA MORAES
INTERESSADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGENIO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98756/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE
Protocolo: 98756/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 292/2000
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ADEMAR RIBAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) AILTON JOSÉ DO CARMO SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. LUIZ ALFEU MOOJEM RAMOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98764/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98764/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 45/2003
APELANTE(S) FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HELLEN BORGES FIAUX LOPES
 OUTRO(S)
APELADO(S) FORTE COMÉRCIO DERIVADOS PETRÓLEO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. DUILIO PIATO JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98767/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98767/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 176/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ALLAN PATRICK ANDRADE DO AMARAL 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FABIANE ELENSILZIE DE OLIVEIRA SABÓIA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98768/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98768/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 71/2003
APELANTE(S) VALDECIR FELTRIN 
ADVOGADO(S): Dr. ELLY CARVALHO JÚNIOR

 OUTRO(S)
APELADO(S) RITA SORAIA TOLENTINO DE BARROS 
ADVOGADO(S): Dr(a). SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98824/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 98824/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 99/2005
APELANTE(S) GRAÚNA AGRO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JOCIMARA MOCHI JORGE
 OUTRO(S)
APELADO(S) RUDOLF THOMAS MARIA AERNOUDTS 
ADVOGADO(S): DR. EDUARDO FRAGA FILHO
 Dr. (a) SILVIA MACHADO MUCHAGATA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98858/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE COLÍDER
Protocolo: 98858/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 1272/2005
APELANTE(S) PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
 DR. ADMAR AGOSTINI MANICA
 OUTRO(S)
APELADO(S) ALMIR ROCHA 
ADVOGADO(S): DR. ROGÉRIO LAVEZZO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3801/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 3801/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 358/2006
AGRAVANTE(S BASF S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) BRUNO ANDRADE DE SOARES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ARI GIONGO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3830/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 3830/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 70/2003
AGRAVANTE(S BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JULIO CESAR DE CARVALHO JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S JOSÉ CRAVO SANTANA 
ADVOGADO(S): DRA. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  85998/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 85998/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 19/2006
AGRAVANTE(S LUIZ ANTONIO ORTOLAN SALLES  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. DUILIO PIATO JUNIOR
AGRAVADO(S SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dra. LILIAN DOS SANTOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98771/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98771/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 319/2004
APELANTE(S) BANCO ABN AMRO REAL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. MARCELO DALLAMICO
 OUTRO(S)
APELADO(S) SEBASTIÃO CLAUDIO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DRA. RUBIA SIMONE LEVENTI

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3756/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3756/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 397/2000
AGRAVANTE(S MARLY BASTOS POMMOT FONSECA 
ADVOGADO(S): Dra. IEDA APARECIDA LEITE DE ALMEIDA CALDEIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MIRIAM REGINA DE SOUZA SANTOS  E OUTRO(s)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3687/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3687/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 768/2006
AGRAVANTE(S JOSÉ CELSO DORILEO LEITE 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
AGRAVADO(S DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
  - DETRAN/MT 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98740/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 98740/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 124/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) ROBERTO REHDER FILHO 
ADVOGADO(S): DR. ELBIO GONZALEZ
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) ROBERTO REHDER FILHO 
ADVOGADO(S): DR. ELBIO GONZALEZ

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98863/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 98863/2006 DISTRIBUIÇÃO
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Assunto: AÇÃO PENAL 21/2004
APELANTE(S) JOAO CLAUDIOMIR GARCIA 
ADVOGADO(S): Dr. APARECIDO BATISTA DOS SANTOS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100775/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL
Protocolo: 100775/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 55/2006
IMPETRANTE(S) DR. MARCOS DE MOURA HORTA 
PACIENTE(S) ANTONIO SANTOS DA SILVA, VULGO “MAGUILA” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101197/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 101197/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 182/2006
IMPETRANTE(S) NILTON NUNES GABRIEL 
PACIENTE(S) DURVAL BORGES CASIMIRO, VULGO “SAM” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101358/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 101358/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 31/1996
IMPETRANTE(S) DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JUNIOR - DEF. PUBLICO 
PACIENTE(S) WILSON DOS SANTOSLEDISTONE AVILA DE SOUZA, VULGO 
 “NENO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101482/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 101482/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 182/2006
IMPETRANTE(S) DR. MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLONIO 
PACIENTE(S) CLAUDIONÉSIO RAMOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101630/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 101630/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 119/2006
IMPETRANTE(S) FILISMINA COSTA GARCIA 
PACIENTE(S) CLEMILSON RIBEIRO DE FREITAS, VULGO “MICHINHO” 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98822/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 98822/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2006
APELANTE(S) LUCIANO CERQUEIRA 
ADVOGADO(S): DRA. TANIA REGINA DE MATOS - DEF. PUBLICA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99673/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
Protocolo: 99673/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 116/2006
IMPETRANTE(S) DR. ETELMINO ARRUDA SALOMÉ NETO 
PACIENTE(S) NILSON ANDRADE COELHO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100790/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100790/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 171/2006
IMPETRANTE(S) DR. ESTEVAM VAZ CURVO FILHO - DEFENSOR PÚBLICO 
PACIENTE(S) ROBSON PAES DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100865/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100865/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE REVOGAÇAO DE PRISAO PREVENTIVA 195/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR 
PACIENTE(S) LUIS CECÍLIO DOS SANTOS SABALA, VULGO “VÉIO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100866/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100866/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVOGAÇAO DE PRISAO PREVENTIVA 96/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR 
PACIENTE(S) DÉBORA BATISTA DE SIQUEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
“HABEAS CORPUS”  100099/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 100099/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 3/2006
IMPETRANTE(S) DR. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS 
PACIENTE(S) ODILON MOTA DA SILVA, VULGO “BONÉ” 
PACIENTE(S) LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA PIRES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101467/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 101467/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 29/2006
IMPETRANTE(S) DR. DEUSIANO FERREIRA DOS SANTOS 
PACIENTE(S) NELSON SOUZA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101668/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MARCELANDIA
Protocolo: 101668/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 5/2006
IMPETRANTE(S) DR. WELTON RICALDES DA SILVA 

PACIENTE(S) JOSÉ GUIMARÃES DE OLIVEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3563/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 3563/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 144/2005
IMPETRANTE(S) DR. MARCELO MOREIRA LEITE NOGUEIRA 
PACIENTE(S) ADERVAL JOSÉ DOS SANTOS, VULGO “PARAÍBA” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3675/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 3675/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE 
PACIENTE(S) NELSON MARTINS DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3820/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 3820/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 88/2006
IMPET.-PACIENTE LAZARO FERREIRA JUNIOR 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98836/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 98836/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 110/2002
APELANTE(S) DAVID RIBEIRO GUEDES NETO 
ADVOGADO(S): Dr. WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  97577/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 97577/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPET.-PACIENTE EZEQUIEL FRANCISCO DA SILVA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98465/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 98465/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1579/1993
APELANTE(S) ODAIR MARQUES DE ASSUNCAO 
ADVOGADO(S): DR. JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101761/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
Protocolo: 101761/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 59/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOÃO BATISTA MARIANO 
PACIENTE(S) IVAN ALEXANDRO LOPES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3536/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3536/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 121/2004
IMPETRANTE(S) DR. EDUARDO MAHON  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) EDGAR FROES 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98741/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 98741/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 93/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) ADOALDO RODRIGUES CALAÇA, VULGO “ALDO” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA LINEIDE RAMOS DOS ANJOS MACHADO

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  98843/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 98843/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 89/2002
RECORRENTE(S JOSÉ GONÇALO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CAIO FERNANDO ALVARES DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100700/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 100700/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 69/2006
IMPETRANTE(S) DRA. VALÉRIA PIVA CLEMENTE 
PACIENTE(S) GERALDO MOTA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100822/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 100822/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 69/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOÃO FAUSTINO NETO 
PACIENTE(S) JOÃO FIGUEIRA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101180/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ITIQUIRA
Protocolo: 101180/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 59/2005
IMPETRANTE(S) JOSÉ RICARDO DA SILVA MELO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) MARCOS SOARES CORREIA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101309/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 101309/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 160/2006
IMPETRANTE(S) DR. MARCIO FREDERICO DE OLIVEIRA DORILEO-DEFENSOR
  PÚBLICO 

PACIENTE(S) MARCOS CESAR MACHADO TEIXEIRA 

 *****************************************

 “HABEAS CORPUS”  101443/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 101443/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 341/2006
IMPETRANTE(S) DR. VALBER DA SILVA MELO  E OUTRO(s)

PACIENTE(S) VALGANIR DE LARA CORRÊA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101678/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COLÍDER
Protocolo: 101678/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 152/2005
IMPETRANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

PACIENTE(S) EMERSON XAVIER ALVES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  100059/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 100059/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 16/2004
IMPETRANTE(S) DR. JUAREZ VASCONCELOS 

PACIENTE(S) JAIR CORREIA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100623/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 100623/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AUTOS 41/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOSÉ HUMBERTO DAMASCENA 

PACIENTE(S) JACIRA TIBURCIO PEREIRA 

PACIENTE(S) VANDERLEI TIBURCIO PEREIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100694/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 100694/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 15/2005
IMPETRANTE(S) DR. ALEXANDRE SANTANA DA CUNHA 

PACIENTE(S) EURÍPEDES FRANCISCO DA ROCHA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101229/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101229/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 184/2006
Assunto: AÇÃO PENAL 15/2006
IMPETRANTE(S) DR. GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA 

PACIENTE(S) MORANI ANDRADE RONDON 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101369/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BRASNORTE
Protocolo: 101369/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 147/2006
IMPETRANTE(S) DR. SILVIO CESAR DOS SANTOS  E OUTRO(s)

PACIENTE(S) LEONEL CORREA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101485/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 101485/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 201/2006
IMPETRANTE(S) VANESSA DE JESUS ARANTES 

PACIENTE(S) DAGOBERTO ANTONIO JOSÉ ARANTES 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  86640/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 86640/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 26/2006
APELANTE(S) FÁBIO SILVA BABUGEM 
ADVOGADO(S): Dr. CLÓVIS MARTINS SOARES
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  92316/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JAURU
Protocolo: 92316/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 24/2003
APELANTE(S) MARCOS BENEDITO RONDON DE OLIVEIRA, VULGO 
ADVOGADO(S): Dr. RAINERIO ESPINOLA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100290/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 100290/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 208/2006
IMPETRANTE(S) DRA. HELENILDA GOMES BESSA 

PACIENTE(S) JOSE RAMALHO DA SILVA 

 *****************************************

 “HABEAS CORPUS”  100883/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100883/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 122/1996
IMPETRANTE(S) DR. CARLOS GARCIA DE ALMEIDA 
PACIENTE(S) RODRIGO LUPERCIO SEBASTIAO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101245/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101245/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 146/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOAO OTONIEL DE MATOS  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) EDMAR JEAN SILVA DE JESUS, VULGO “GUI” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101470/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE
Protocolo: 101470/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 53/2006
IMPETRANTE(S) DRA. LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI  E 
PACIENTE(S) CELSO FRANCISCO GUIMARÃES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98743/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98743/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 24/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) CLÁUDIO GALVÃO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIUSA MAGALHAES DE OLIVEIRA - DEFENSORA 
 PUBLICA

APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) CLÁUDIO GALVÃO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIUSA MAGALHAES DE OLIVEIRA - DEFENSORA 
 PUBLICA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98744/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 98744/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 265/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) MAURO JOSE CONCEIÇÃO DE PAULA 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRE LUIS DOMINGOS DA SILVA

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100541/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100541/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 134/2006
IMPETRANTE(S) DR. ADEIR ALEXSANDER FRÖDER 
PACIENTE(S) ELIANE MOREIRA DE SÁ 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100542/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100542/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 134/2006
IMPETRANTE(S) DR. STALYN PANIAGO PEREIRA 
PACIENTE(S) MAX CÉZAR BARBOSA, VULGO “MARCÃO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100544/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100544/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 241/2006
IMPETRANTE(S) DR. ADEIR ALEXSANDER FRÖDER 
PACIENTE(S) ANA MARIA TAVEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100545/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100545/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. ADEIR ALEXSANDER FRÖDER 
PACIENTE(S) ZENILDA DIAS SANDES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100854/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 100854/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 58/2005
IMPETRANTE(S) DRA. RENATA MARTINS DE FREITAS 
PACIENTE(S) NEODIR PAULO DE OLIVEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
“HABEAS CORPUS”  97375/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 97375/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 196/2005
IMPETRANTE(S) DRA. JAMILLY CASTRO DA SILVA 
PACIENTE(S) LINCON CASTRO DA SILVA 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98865/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 98865/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 70/2006
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S DOUGLAS ADRIANO VICINOSKI FLIEGNER 
ADVOGADO(S): DR. AGUINALDO VICINOSKI FLIEGNER

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  100576/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 100576/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 94/2006
IMPETRANTE(S) DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) JACKSON MARQUES RIBEIRO 

 *****************************************
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“HABEAS CORPUS”  100776/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100776/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 162/2006
IMPETRANTE(S) DR. ÁLVARO LUÍS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S) MEIRE IVONE CANDIDO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101446/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 101446/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 41/2006
IMPETRANTE(S) DR. SERGIO BAPTISTA DA SILVA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) ANTÔNIO MARCOS SOUZA CAMPOS, VULGO “TONICO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  97/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COLÍDER
Protocolo: 97/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 0/2006
IMPETRANTE(S) DR. ALCIDES FERREIRA DA ROCHA JUNIOR 
PACIENTE(S) VALDEMAR FRANCISCO DE LIMA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3557/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 3557/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 114/2006
IMPETRANTE(S) DR. BAUER SOUTO SANTOS 
PACIENTE(S) GELSON SCHMIDT, VULGO “TATO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3826/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 3826/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 131/2006
IMPETRANTE(S) DR. ALEXANDRE IVAN HOUKLEF 
PACIENTE(S) ANTÔNIO TEIXEIRA MACHADO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3846/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 3846/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 159/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOSÉ THIMÓTEO DE LIMA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) RODRIGO SANTOS MORAES 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  3857/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3857/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 988/2006
IMPETRANTE(S) DRA. VERA LÚCIA DA CONCEIÇÃO ARRUDA  E OUTRA(s)
PACIENTE(S) MARIANO MANOEL DE SOUZA 
 *****************************************

                                                                                                              Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                                   Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

  
Aos 18/1/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4199/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4199/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) JOSÉ CARLOS PEREIRA BUENO 
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO 
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4225/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4225/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) MASTERMIX NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  87066/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 87066/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DISTRIBUIDORA GUAPORÉ LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO JOÃO DE CARVALHO JÚNIOR
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA

AÇÃO RESCISÓRIA  100111/2006  Classe: 3 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100111/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 46067/2005
AUTOR(A) OSÉAS MACHADO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): DRA. THAIS HELENA MARQUES DE SOUZA
 OUTRO(S)
REU(S) BANCO DO BRASIL S.A. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  100868/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100868/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: ALVARA 890/2006
IMPETRANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO(S): Dra. MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
IMPETRADO MMª JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA ESPECIALIZADA DE 
 FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARA DE RONDONÓPOLIS 

LITISCONSORTE(S ARNALDO ALTMEYER 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
AÇÃO RESCISÓRIA  59345/2006  Classe: 3 - Cível 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
Protocolo: 59345/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 17931/2004
Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 17929/2004
AUTOR(A) INDALÉCIO SILVA CARVALHO 
ADVOGADO(S): DR. GUSTAVO TOSTES CARDOSO
 OUTRO(S)
REU(S) NADIR MAZETE CARVALHO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  84796/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 84796/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) SUPERMERCADO E ATACADO SAITO LTDA 
ADVOGADO(S): DRA. ANA MARTINS MELHORANÇA
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3945/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3945/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) JOSÉ EVERALDO TEIXEIRA DE MACEDO E SUA ESPOSA 
 EDINEY CONCEIÇÃO DE PINHO MACEDO 

ADVOGADO(S): Dr. PEDRO VICENTE LEON
IMPETRADO M. M. JUÍZ DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA 
 COMARCA DA CAPITAL 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  87279/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 87279/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) HOSPITAL GERAL DE ALTA FLORESTA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

IMPETRADO ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

Câmara: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
REVISÃO CRIMINAL  83967/2006  Classe: 21 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 83967/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 25570/2004
REQUERENTE(S ODAIR RIBEIRO DA SILVA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. GERSON FERREIRA PAES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  96872/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 96872/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA INCERTA 140/2006
AGRAVANTE(S ADILTON DOMINGOS SACHETTI 
ADVOGADO(S): DR. DECIO JOSE TESSARO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S IHARABRÁS S. A.  INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO CORREA DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  99407/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Protocolo: 99407/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 562/2006
INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. DO ESTADO
INTERESSADO/APELAD JOSÉ RODRIGUES BRAGA SOBRINHO 
ADVOGADO(S): Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99409/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99409/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 1158/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAIME CARDOSO PINTO 
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAMIRO REIS LUIZ  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)

 *****************************************
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 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99412/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99412/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1385/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAIME CARDOSO PINTO 
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99414/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99414/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1016/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAMIRO REIS LUIZ  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. MOHAMED JAMAL KASSAB
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99415/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99415/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR INOMINADA 1384/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S) JAIME CARDOSO PINTO 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99427/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA
Protocolo: 99427/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 154/2004
APELANTE(S) ALFREDO TURA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. GILBERTO JACOB
 DRA. AGUEDA DOROTÉIA DOMANSKI JACOB
 OUTRO(S)
APELADO(S) OSMAR DOMINGOS MARTINI 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99465/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 99465/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS 849/2004
APELANTE(S) R. P. G. 
ADVOGADO(S): DRA. TERENCIA SPEDITA SANTOS
APELADO(S) S. Y. S.  POR SI  E  REPRESENTANDO  SEUS  FILHOS  D. P. S. G., J. P.
  S. G. e G. H. S. G. 
ADVOGADO(S): Dr. ANATOLY HODNIUK JUNIOR

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100178/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 100178/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISIONAL 198/2000
APELANTE(S) BANCO BBA CREDITANSTALT S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALBINO RAMOS
 OUTRO(S)
APELANTE(S) SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES LANDGRAF ARAUJO  DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. PERICLES LANDGRAF ARAUJO  DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO BBA CREDITANSTALT S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALBINO RAMOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100229/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 100229/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 672/2005
APELANTE(S) MIGUEL ANGELO SEMPREBONE 
ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ SERGIO OLYNTHO REHDER
APELADO(S) NAEVIO FIORAVANTE BASSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCIO DE SOUZA
 OUTRO(S)

 ***************************************** 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100577/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 100577/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 290/2003
APELANTE(S) CLARICE MANZANO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) DANIELLE DANTAS ENCENHA
APELANTE(S) DONIZETE DOS REIS LIMA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ROMILDO SOUZA GROTA
 OUTRO(S)
APELANTE(S) ROTEC VEICULOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. UEBER R. DE CARVALHO
 OUTRO(S)
APELADO(S) CLARICE MANZANO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) DANIELLE DANTAS ENCENHA
APELADO(S) DONIZETE DOS REIS LIMA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ROMILDO SOUZA GROTA
 OUTRO(S)
APELADO(S) ROTEC VEICULOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. UEBER R. DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3884/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 3884/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 2/2007
AGRAVANTE(S CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): DR. RODRIGO GOMES BRESSANE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S CLAIR BARIVIEIRA 
ADVOGADO(S): DR. LUIZ QUATRIN

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99399/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 99399/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS 609/2005
APELANTE(S) ESPÓLIO DE F. A. S., REPRESENTADO POR SUA 
 INVENTARIANTE Z. O. A. 

ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO REPISO CAMPANHOLO
 Dr(a). WESLEY J. FERREIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) F. A. S. F. 
ADVOGADO(S): DR. MIGUELANGELO LUIS CANCIAN

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3933/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER
Protocolo: 3933/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INTERDITO PROIBITORIO 99/2006
AGRAVANTE(S ANTÔNIO CARDOSO DE ANDRADE NETO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDUARDO RODRIGUES DA SILVA
AGRAVADO(S HARLEY SIQUEIRA BARBOSA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MOACIR ALMEIDA FREITAS JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  30993/2002  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30993/2002 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1305/1999
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. HELIOMAR CORREA ESTEVES
 OUTRO(S)
APELADO(S) ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR DE CUIABA S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  85646/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 85646/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 170/2006
AGRAVANTE(S HENRIQUE ANTONIO MARTELLI 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDMILSON PRATES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MARCO ANTÔNIO MANGONI 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  89879/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 89879/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 958/2004
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 

ADVOGADO(S): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ROGÉRIO JOSÉ DOS REIS 
ADVOGADO(S): DR. MARCIO LEANDRO P. DE ALMEIDA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  93814/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 93814/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 254/2004
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 

ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD ADRIANO DOS SANTOS RODRIGUES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99392/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99392/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 1478/2005
APELANTE(S) MAURICIO MICHELS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIANA ROSA GOMES
 OUTRO(S)
APELADO(S) CONSTRUTORA CAMPOY LTDA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100197/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 100197/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 324/2005
APELANTE(S) CLAIR DALLA COSTA 
ADVOGADO(S): Dr. SELSO LOPES DE CARVALHO
APELADO(S) BANCO DIBENS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RICARDO JOÃO ZANATA
 OUTRO(S)
APELADO(S) RECAR AUTOMÓVEIS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) SIMIRAMY BUENO DE CASTRO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  3672/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3672/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 165/2004
APELANTE(S) UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO RICARDO TREVIZAN
 OUTRO(S)
APELADO(S) MARIA ROSA FECHTNER DE BARROS 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE VIEIRA JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************
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                                                                                            *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  101569/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 101569/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 770/2006
AGRAVANTE(S VITOR JOSE OLIVEIRA CARVALHO 
ADVOGADO(S): DR. RICARDO DE OLIVEIRA LOPES
AGRAVADO(S DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
  - DETRAN/MT 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4220/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4220/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 500/2006
AGRAVANTE(S AGOSTINHO HERMES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. HAMILTON LOBO MENDES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S JOILCE FIGUEIREDO LAGRECA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DEBORA LETICIA OLIVEIRA VIDAL
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99380/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99380/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 1315/2005
APELANTE(S) C. P. S. 
ADVOGADO(S): DRA. GISLAINE SARA MOREIRA MORAES MARTINS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100194/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 100194/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 457/1992
APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Dra. MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE 
APELADO(S) MARIA GERALDA DA SILVA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100223/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100223/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 373/2005
APELANTE(S) NILZA LANDIM COSTA E SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOSE PEREIRA DA SILVA NETO
APELADO(S) AFFEMAT - ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FAZENDA DO 
 ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA LEOPOLDINA CURVO DE CAMPOS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100258/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 100258/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 264/2003
APELANTE(S) SANDRO LUIZ RODRIGUES DA COSTA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. LEDOCIR ANHOLETO
APELADO(S) JOFRE CAMARGO GUIMARÃES 
ADVOGADO(S): DR. JEFFERSON AGULHAO SPINDOLA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3935/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3935/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO CAUTELAR 321/2006
AGRAVANTE(S CECÍLIO FRANCISCO DAS NEVES PINTO 
ADVOGADO(S): DR. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
 DR. ETEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S WILSON LUIZ UBIALLI  E OUTRA(s)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3936/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3936/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 338/2005
AGRAVANTE(S CECÍLIO FRANCISCO DAS NEVES PINTO 
ADVOGADO(S): DR. FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
 DR. ETEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
AGRAVADO(S WILSON LUIZ UBIALLI  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO
 OUTRO(S)

 ***************************************** 
                                                                                                        Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100257/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 100257/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 266/2002
APELANTE(S) CELSO LUIZ KEMPF  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ PINHEIRO
APELADO(S) FERTILIZANTES MITSUI S. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DAGOBERTO MARIANO BERNARDI
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  97892/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 97892/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 29/2004
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) F. C. C. 
ADVOGADO(S): DR. ZELCY LUIZ DALL’ACQUA - DEF. PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99462/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 99462/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 575/2003
APELANTE(S) J. A. S. C. 

ADVOGADO(S): Dr(a). RUBIA DE SOUZA VIEGAS APOLINARIO
 OUTRO(S)
APELADO(S) O. C. L. T. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JANETE PIZARRO FERREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100263/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 100263/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 1049/2006
APELANTE(S) VILSON COVOLAN  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON WIEZEL
 Dra. RENATA DOMINGUES DE CAMPOS
 Dr. (a) MARCO ANTONIO PIZZOLATO
 OUTRO(S)
APELADO(S) AGROPECUÁRIA TAUÁ LTDA 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100228/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 100228/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 257/2005
APELANTE(S) NEORILDO GOLDONI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. IRMA DE FATIMA FINK
 DR. ADALVO OLIVEIRA DOS SANTOS
 OUTRO(S)
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): DR. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DE ESTADO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100259/2006  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 100259/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 1/2005
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDGAR BIOLCHI
 OUTRO(S)
APELADO(S) LUIZ CARLOS DE SAO JOSE  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3920/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
Protocolo: 3920/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 926/1997
AGRAVANTE(S BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS DE BARCELOS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S HELY CAETANO RIBEIRO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  89552/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 89552/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 280/2006
AGRAVANTE(S GEOSOLO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO E 
 CONSULTORIA LTDA. 
ADVOGADO(S): DR ALEXANDRE SCHUTZE NANNI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE  E OUTRO(s)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98850/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98850/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 8/2000
APELANTE(S) TUT TRANSPORTES LTDA 
ADVOGADO(S): DR. PAULO ROBERTO MOSER
 OUTRO(S)
APELANTE(S) PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ FERNANDO AFONSO
 OUTRO(S)
APELADO(S) PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ FERNANDO AFONSO
 OUTRO(S)
APELADO(S) TUT TRANSPORTES LTDA 
ADVOGADO(S): DR. PAULO ROBERTO MOSER
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  98852/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98852/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 9371/1999
APELANTE(S) PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ FERNANDO AFONSO
 OUTRO(S)
APELADO(S) TUT TRANSPORTE LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. PAULO ROBERTO MOSER
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4106/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 4106/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PROTESTO CONTRA ALIENAÇAO DE BENS 677/2006
AGRAVANTE(S ADELINO GUADAGNIN 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROSECLER SZADKOSKI
 Dr. (a) MARCELO PILOTO MACIEL
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S GUENO ARMAZÉNS GERAIS LTDA.  E OUTRO(s)

 *****************************************
Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99402/2006  Classe: 20 - Cível 
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Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 99402/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 82/2002
APELANTE(S) N. G. M. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FABIO ARTHUR DA ROCHA CAPILE
APELADO(S) R. M. S. 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99395/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
Protocolo: 99395/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 225/2005
APELANTE(S) MARIO CEZAR BARBOZA 
ADVOGADO(S): Dra. DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA FARIA
APELADO(S) CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA 
ADVOGADO(S): DR. JOSE ROBERTO OLIVEIRA COSTA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100204/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 100204/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 91/2004
APELANTE(S) CLEIDIONILDA DIAS CAMPOS 
ADVOGADO(S): Dra. NADIA FERNANDES RIBEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S) GILBERTO ALVES ATHAIDE 
ADVOGADO(S): DRA. SANDRA OLIVEIRA BONIFACIO DANTAS
APELADO(S) GRUPO SUPERMERCADO REAL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCUS PETRONIO SOUZA DIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3886/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 3886/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 55/1998
AGRAVANTE(S ROLAND TRENTINI 
ADVOGADO(S): DRA. PATRICIA QUESSADA MILAN
AGRAVADO(S DEMERVAL DE OLIVEIRA FERNANDES 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4234/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 4234/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 438/2006
AGRAVANTE(S TÂNIA MARIA ROTTILI 
ADVOGADO(S): Dr. (a) NELSON SARAIVA DOS SANTOS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S BANCO FINASA S. A 
ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4254/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 4254/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 1974/2006
AGRAVANTE(S GERALDO MENDES 
ADVOGADO(S): DR. JORGE BALBINO DA SILVA
AGRAVADO(S JOAO SEVERINO DE LUNA 
ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  2702/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 2702/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REIVINDICATORIA 1366/2005
AGRAVANTE(S ADILHA DOURADO DA SILVEIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR
AGRAVADO(S CARLOS GOMES BEZERRA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100191/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 100191/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 312/1998
APELANTE(S) FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Dra. MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE 
APELADO(S) MÁRIO FERREIRA DA SILVA - F. I. 

 ****************************************

                                                                                              Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  38032/2005  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 38032/2005 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 280/2002
APELANTE(S) AGRO INDUSTRIAL SOARES JÚNIOR LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SANCHES
APELADO(S) DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO(S): DR. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99390/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 99390/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 187/1999
APELANTE(S) TRANSPORTADORA SANTA CLARA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. EDIMO JOSE DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) AUTOLATINA LEASING S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GRASIELA ELISIANE GANZER
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  99391/2006  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE APIACÁS
Protocolo: 99391/2006 DISTRIBUIÇÃO

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 4/2006
INTERESSADO(S) I - BUREI - ME 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VALENTIN  PERON
INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE APIACÁS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100162/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 100162/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 138/2004
APELANTE(S) AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JEAN WALTER WAHLBRINK
 OUTRO(S)
APELADO(S) ADEMAR LUIZ SIVERIS 
ADVOGADO(S): DR. FELIPE BEDIN BIASOTTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100250/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 100250/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 183/2001
APELANTE(S) JOSÉ INÁCIO RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RODOLFO CESAR VASCONCELLOS MOREIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON FEITOSA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3918/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3918/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3/2007
AGRAVANTE(S EMPRESA SUL MATOGROSSENSE DE SUPERMERCADOS 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ESTADO DE  MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99403/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 99403/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 7/2005
APELANTE(S) J. P. B. L. 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRE CASTRILLO
 OUTRO(S)
APELANTE(S) D. S. B. L. N., REPRESENTADO POR SUA MAE I. C. C. B. L. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
 OUTRO(S)
APELADO(S) D. S. B. L. N., REPRESENTADO POR SUA MAE I. C. C. B. L. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
 OUTRO(S)
APELADO(S) J. P. B. L. 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRE CASTRILLO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99408/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99408/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DEPOSITO 926/2005
APELANTE(S) JOÃO BATISTA SOBREIRA JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100210/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 100210/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 521/2003
APELANTE(S) LUIZ GOMES RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. INGRID ZATTAR RIBEIRO CATELAN
APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FRADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FRADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S) LUIZ GOMES RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dra. INGRID ZATTAR RIBEIRO CATELAN

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100200/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS
Protocolo: 100200/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 90/2003
APELANTE(S) CLÁUDIO FISCHER 
ADVOGADO(S): Dr. NILTON FLAVIO RIBEIRO
APELADO(S) RIVAIR JOSÉ PÓVOA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr(a). RONEY SANDRO CUNHA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100231/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 100231/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 162/2006
APELANTE(S) CODOPEL - TRANSPORTADORA REVENDEDOR RETALHISTA 
 DE ÓLEO DIESEL LTDA.  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. ISAÍAS GRASEL ROSMAN
APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100260/2006  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 100260/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 416/2005
APELANTE(S) LEONIR JOSÉ PETRY  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. JOEL BORTOLASSI
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APELADO(S) BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDGAR BIOLCHI
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99394/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99394/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 893/2005
APELANTE(S) MUNICIPIO DE PARANATINGA 
ADVOGADO(S): DR. ARI RAMOS SALDIBA
APELADO(S) IZABEL MARIA SANTANA 
ADVOGADO(S): Dr. WALDOMIRO VAZ RIBEIRO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100201/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS
Protocolo: 100201/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 94/2005
APELANTE(S) A. M. F. 
ADVOGADO(S): DR. JUBER SALES R. DO NASCIMENTO
APELADO(S) L. M. F. B. E D. B. M. REPRESENTADOS POR SUA MÃE L. B. 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  3898/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 3898/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 752/2006
AGRAVANTE(S DAYSE GUILHERME COSTA 
ADVOGADO(S): DR. ANDRÉ EDUARDO ESQUIÇATO
 DR. GUSTAVO P. SALATA NAHSAN
AGRAVADO(S DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
  - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  99467/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 99467/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 323/2002
APELANTE(S) LIGIMAR RODRIGUES TOLEDO 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MEGER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. WILSON SAENZ SURITA JUNIOR

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100199/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 100199/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 11/2004
APELANTE(S) PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
ADVOGADO(S): DR. SAJUNIOR LIMA MARANHÃO
 OUTRO(S)
APELADO(S) ELIVANALDO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. LUIZ EMIDIO DANTAS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  100255/2006  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 100255/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DEPOSITO 85/2003
APELANTE(S) SUL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GERSON LUÍS  WERNER
 OUTRO(S)
APELADO(S) BANCO ITAÚ S/A 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO SEGURA
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
“HABEAS CORPUS”  4229/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 4229/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 93/2006
IMPET.-PACIENTE CLEUZIMAR RODRIGUES ROSA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  100236/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 100236/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 18/2004
APELANTE(S) DAVID TEIXEIRA TORRES 
ADVOGADO(S): DR SILVIO JOSÉ COLUMBANO MONEZ
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101680/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 101680/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 38/2006
IMPETRANTE(S) DR. SÉRGIO VIEIRA RAMOS 
PACIENTE(S) ROSENIL DA COSTA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4030/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 4030/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 142/2006
IMPETRANTE(S) DR. CELSO BORGES DE MOURA 
PACIENTE(S) ADEILTON DOS SANTOS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  99576/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 99576/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 71/2006

AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S MELCHO BAUTISTA PENA 
ADVOGADO(S): DRA. KATTLEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  99989/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 99989/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 16/2001
RECORRENTE(S LUIZ ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. REGIS FERNANDO NIEDERAUER DA SILVEIRA
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  99387/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 99387/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 251/2003
APELANTE(S) ÂNGELO APARECIDO LUCAS 
ADVOGADO(S): Dr. JARBAS FERNANDES VIEIRA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  99417/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 99417/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 200/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) CLEBER JOSE PEDRO DA CRUZ 
ADVOGADO(S): Dr. HERCULES DA SILVA GAHYVA - DEFENSOR PUBLICO

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  100095/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 100095/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 2058/1994
RECORRENTE(S GILMAR GHISLERI 
ADVOGADO(S): DRA. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
 OUTRO(S)
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  101256/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 101256/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1387/1994
APELANTE(S) WILSON FÉLIX VIEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. SERGIO ARIANO SODRE
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15902/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 15902/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 13/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) ALCIONE CASO ZEFERINO 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDOIA
 OUTRO(S)
APELADO(S) DIOGO RIBEIRO ORTIZ 
ADVOGADO(S): Dra. FABÍULA ALESSANDRA FACHIN PACKER
 OUTRO(S)
APELADO(S) ALCIONE CASO ZEFERINO 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDOIA
 OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  74971/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 74971/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 326/2005
APELANTE(S) CLEBISSON SAMPAIO DE QUEIROZ, VULGO “CABECINHA” 
ADVOGADO(S): Dr. RIAD MAGID DANIF
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) CLEBISSON SAMPAIO DE QUEIROZ, VULGO “CABECINHA” 
ADVOGADO(S): Dr. RIAD MAGID DANIF

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99023/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
Protocolo: 99023/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 25/2006
IMPETRANTE(S) DRA. KARINE MICHELE GONÇALVES - DEFENSORA 
PACIENTE(S) RAFAEL CARVALHO DE LIMA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99026/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
Protocolo: 99026/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 25/2006
IMPETRANTE(S) DRA. KARINE MICHELE GONÇALVES - DEFENSORA 
PACIENTE(S) LAUTHER DIAS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99208/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 99208/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 108/2006
IMPETRANTE(S) DR. ERIC RITTER 
PACIENTE(S) PERCIVAL VEIGA CAMPOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  3932/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ITIQUIRA
Protocolo: 3932/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DR. RONALDO DE CARVALHO 
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PACIENTE(S) VALDITO SOUZA BARBOSA, VULGO “DITINHO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4205/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 4205/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 151/2006
IMPETRANTE(S) DR. MAGNO ALVES GARCIA 
PACIENTE(S) ADVALDO MOREIRA DE SOUZA, VULGO “DOUGLINHA” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4206/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE AGUA BOA
Protocolo: 4206/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 190/2006
IMPETRANTE(S) DR. MAGNO ALVES GARCIA 
PACIENTE(S) JOBSON FRANCISCO LOPES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  97620/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 97620/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 195/2006
IMPETRANTE(S) DR. ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA 
PACIENTE(S) ELDER DE BARROS MIRANDA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  100145/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 100145/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 130/2004
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S) THIAGO CAVALCANTE DA SILVA, VULGO “LEITÃO” 
ADVOGADO(S): DR. ANTONIO PINHEIRO ESPOSITO
APELANTE(S) OSVALDO DONIZETE DA MATA, VULGO “DAMATA” 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI
 OUTRO(S)
APELANTE(S) ANDERSON LUIS OLIVEIRA DA SILVA, VULGO “RISADINHA” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIUSA MAGALHAES DE OLIVEIRA - DEFENSORA 
 PUBLICA

APELANTE(S) FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS NETO, VULGO 
ADVOGADO(S): DRA. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
APELADO(S) RONALDO RIBEIRO DE MACEDO, VULGO “RONALDINHO” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIUSA MAGALHAES DE OLIVEIRA - DEFENSORA 
 PUBLICA

APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  93648/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 93648/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 147/2005
RECORRENTE(S EDVALDO VALENTIM BARONI 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  95269/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 95269/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 151/2005
RECORRENTE(S VALDINEI DOS SANTOS MAGALHÃES, VULGO “NEI” OU 
 “NEGUINHO”  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ PRIETO-PROC.DEF.PÚBLICA
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99034/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 99034/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 58/2006
IMPETRANTE(S) DR. MÁRIO CÉSAR CREMA 
PACIENTE(S) SAVASTIAN REUTOW 

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  99384/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA
Protocolo: 99384/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 63/2005
APELANTE(S) ADILTON PAULO DA SILVA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. FERNANDO MENDES DA SILVA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  99397/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE APIACÁS
Protocolo: 99397/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 41/2005
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) LUCIANO FERNANDES 
ADVOGADO(S): Dr. CEZAR NIVALDO NASPOLINI

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  99425/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA
Protocolo: 99425/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 83/2005
APELANTE(S) CLEBISSON SAMPAIO DE QUEIROZ, VULGO “CABECINHA” 
ADVOGADO(S): Dr. RIAD MAGID DANIF
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4200/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 4200/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 228/2006
IMPETRANTE(S) DRA. MARILENE ALBERTO DE SOUZA DOURADO 
PACIENTE(S) VALDEMIR APARECIDO THEODORO 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************

 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  84085/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 84085/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 36/2006
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

APELANTE(S) JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. KATTLEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS
APELADO(S) JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. KATTLEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  92288/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 92288/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 96/2005
APELANTE(S) JANE MARTINS COELHO 
ADVOGADO(S): Dr(a). OTHON CALESTINI
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  92899/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 92899/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 23/2004
APELANTE(S) ALEX SANDRO DOS SANTOS MACEDO 
ADVOGADO(S): DRA. IVONE MARIA GRANDO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  97427/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 97427/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 42/2006
IMPET.-PACIENTE REINALDO ALVES PEREIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  98344/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98344/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 42/2006
IMPETRANTE(S) DR. ANEIRTON PARREIRA SILVA 

PACIENTE(S) REINALDO ALVES PEREIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99027/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
Protocolo: 99027/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 30/2006
IMPETRANTE(S) DRA. KARINE MICHELE GONÇALVES - DEFENSORA 

PACIENTE(S) EDIMAR DE SOUZA SILVA, VULGO ADALTO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  99537/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 99537/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE 156/2006
IMPETRANTE(S) DR. SAULO DALTRO MOREIRA SILVA 

PACIENTE(S) ROGER ARRUDA RAMOS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  100172/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUÍNA
Protocolo: 100172/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 218/2004
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

APELADO(S) JEREMIAS DIAS DE SOUZA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOSE ANTONIO PILEGI RODRIGUES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  100247/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 100247/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 105/2004
RECORRENTE(S CARLOS EDUARDO DE CAMPOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a)  CRISTIANO ALVES DE CASTRO
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  101258/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 101258/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 139/2005
APELANTE(S) EDUARDO SOARES DE LARA, VULGO “DUDU” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DJALMA SABO MENDES JUNIOR - DEFENSOR 
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  101622/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 101622/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 92/2006
IMPETRANTE(S) DR. WESLEY LOPES TORRES 

PACIENTE(S) ROSARIA SUZUK SANTOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4213/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 4213/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO TEMPORÁRIO 9/2007
IMPETRANTE(S) DR. CLÓVIS MARTINS SOARES 

PACIENTE(S) JOÃO PEDRO MOREIRA 

 *****************************************
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                                                                                      *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  26588/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 26588/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 28/1999
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - VULGO “MAGRÃO” 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  50487/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 50487/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 41/2006
APELANTE(S) VALDESON DE MELO VITORINO, VULGO “FIO” 
ADVOGADO(S): Dr. FLAVIO JOSE FERREIRA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  79878/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE ITIQUIRA
Protocolo: 79878/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 76/2005
APELANTE(S) RONALDO VIEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DR. HELDER LUIZ C. SOARES
APELANTE(S) CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDILSON MAGRO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  93725/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 93725/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) DRA. LUCIMAR BATISTELLA 
PACIENTE(S) ANAIDE BARROS DE SOUZA SANTOS 
PACIENTE(S) MAURÍCIO BRAGA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  94617/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE
Protocolo: 94617/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 24/2006
IMPETRANTE(S) DR. REALINO DA ROCHA BASTOS  E OUTRO(s)
PACIENTE(S) CLEUNICE MARQUES PARREIRA 
PACIENTE(S) CARMEM TEREZINHA CAXAMBU 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  97608/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 97608/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPET.-PACIENTE JOSE ANTONIO PEREIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  97616/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 97616/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 56/2006
IMPETRANTE(S) DR. DEUSIANO FERREIRA DOS SANTOS 
PACIENTE(S) JEOVÁ NUNES SIQUEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  98678/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 98678/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 143/2006
IMPETRANTE(S) DR. ROBERTO ZAMPIERI 
PACIENTE(S) BENTO PEREIRA DE CARVALHO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  99388/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Protocolo: 99388/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 45/2006
APELANTE(S) LINDOMAR CARVALHO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. ARNALDO MESSIAS DA SILVA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  99988/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 99988/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1/2005
APELANTE(S) GENARIO ALVES FERREIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4146/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 4146/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1/2007
IMPETRANTE(S) DR. CARLOS ALBERTO KOCH 
PACIENTE(S) ADRIANO AUGUSTO MILAN, VULGO “GARDENAL” 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  87649/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 87649/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 34/2005
RECORRENTE(S ANDREA QUEIROZ 
ADVOGADO(S): DRA. APARECIDA DE CASTRO MARTINS
RECORRENTE(S ALESSANDRO NEVES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) NILSON BALBINO VILELA JUNIOR
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  91558/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 91558/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 47/2006
IMPETRANTE(S) DR. JOAO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO 
PACIENTE(S) JAYME VERÍSSIMO DE CAMPOS 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  91946/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 91946/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 87/2006
APELANTE(S) GILMAR NOGUEIRA LARA, VULGO “CHINXE” 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ PRIETO-PROC.DEF.PÚBLICA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  94977/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 94977/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 435/2002
IMPETRANTE(S) DR. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA 
PACIENTE(S) ANTONIO BISMARCK PROENCA MORAES 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  99990/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 99990/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1941/1994
RECORRENTE(S ERASMO NASCIMENTO MARQUES 
ADVOGADO(S): Dr. CARLINHOS BATISTA TELES
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  101206/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101206/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1806/1994
APELANTE(S) ANTONIO GONÇALO DE LIMA 
ADVOGADO(S): DR. JOAO BATISTA DOS ANJOS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 
                                                                                                        Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar  

Aos 19/1/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 
processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
Relator(a)   Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4316/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4316/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) LUCIA CORREA FERRAZ 
ADVOGADO(S): Dr(a). SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE 
 JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4377/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4377/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) IRMÃOS DOMINGOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI
 OUTRO(S)
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4306/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4306/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S) SONY DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE ANNIBAL DE SOUZA BOURET
 Dr. (a) WILLIAN MARCONDES SANTANA
 OUTRO(S)
IMPETRADO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO BAIRRO 
 TIJUCAL 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4318/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 4318/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: GUARDA 77/2006
IMPETRADO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
 TANGARA DA SERRA 

IMPETRANTE(S) E. O. G. G.  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. IREVALDO GUTIERRES GIMENEZ
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4284/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4284/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRADO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRANTE(S) EMBALAGEM CERTA LTDA ME 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FLAVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. PAULO S. CARREIRA DE SOUZA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4256/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4256/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 807/2000
AGRAVANTE(S INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE 
 MATO GROSSO - INDEA/MT 
ADVOGADO(S): DR. ALEXANDRE FERRAMOSCA NETTO
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AGRAVADO(S ADRIANA MIRANDA MINERVINI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  95576/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 95576/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: SUSTAÇAO DE PROTESTO 471/2006
AGRAVANTE(S EVANDRO CÉSAR KLEIN 
ADVOGADO(S): Dr. (a) IRINEU ROVEDA JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S KOEHLER & COSTA LTDA 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4257/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4257/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 447/2000
AGRAVANTE(S INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE 
 MATO GROSSO - INDEA/MT 
ADVOGADO(S): DR. ALEXANDRE FERRAMOSCA NETTO
AGRAVADO(S ARIADNE NUNES FERREIRA DE MATOS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. SERLY MARCONDES ALVES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4299/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
Protocolo: 4299/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 94/2003
AGRAVANTE(S FRIGORIFICO ARAPUTANGA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIO MELLO CASADO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA 
ADVOGADO(S): Dr(a). ROSALVO PINTO BRANDAO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  397/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 397/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1289/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD PAULO CESAR ZENO GOULART  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. SEBASTIAO MOURA DA SILVA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  398/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 398/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1560/2003
INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELAD ARNOLDO SEIDLER  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. SEBASTIAO MOURA DA SILVA

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4310/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 4310/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 459/2006
AGRAVANTE(S BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
 INVESTIMENTO 
ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S MADEIREIRA OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ FABIANO BELLAO GIMENEZ

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
“HABEAS CORPUS”  4324/2007  Classe: 45 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 4324/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 13/2007
IMPETRANTE(S) DR. RONAN SILVA DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S) R. G. A. 

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  101853/2006  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 101853/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 353/2006
APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S) FRANZ IKEDA SHIMOYA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HELMUT FLAVIO PREZA DALTRO

 ***************************************** 
                                                                                     *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. JOÃO FERREIRA FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4372/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 4372/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 11/2005

AGRAVANTE(S L. C. C. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIMAR BATISTELLA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S E. C. P. 
ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  413/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 413/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3759/2005
INTERESSADO/APELANT INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 DOS SERVIDORES DE CUIABÁ - CUIABÁ-PREV 
ADVOGADO(S): DR. MANOEL SEIXAS FILHO
INTERESSADO/APELAD ANTÔNIO MARINHO DE JESUS 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4255/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4255/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 651/2000
AGRAVANTE(S INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE 
 MATO GROSSO - INDEA/MT 
ADVOGADO(S): DR. ALEXANDRE FERRAMOSCA NETTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S ADMILSON RAMOS DE BARROS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
“HABEAS CORPUS”  4462/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 4462/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 179/2005
IMPETRANTE(S) DR. SERGIO ALBERTO BOTEZINI 
PACIENTE(S) WALTER BUENO DE ALMEIDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  99385/2006  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA
Protocolo: 99385/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 51/2006
RECORRENTE(S ARMANDO ARMIN FREITAG 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4311/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 4311/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 69/2006
IMPETRANTE(S) DR. ADEMAR MONTEIRO DA SILVA (PROCURADOR DA 
 DEFENSORIA PÚBLICA) 

PACIENTE(S) DAVID DOS SANTOS CIRQUEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  98284/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 98284/2006 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 3/2006
APELANTE(S) ARLEY BRITO FERREIRA 
ADVOGADO(S): DR. ZOROASTRO C. TEIXEIRA
APELADO(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  4526/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA
Protocolo: 4526/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 99/2006
IMPETRANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
PACIENTE(S) FABIANO DE SOUZA SILVA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  87310/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 87310/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1/2006
APELANTE(S) CLAUDEMIRA RIBEIRO ORTIZ 
ADVOGADO(S): DR. LUIZ CARLOS REZENDE
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  93138/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA
Protocolo: 93138/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 33/2006
APELANTE(S) RENATO APARECIDO DE MORAIS 
ADVOGADO(S): Dr(a). DEUZANIA M. VILELA ALVES
APELANTE(S) AUGUSTINHO JUSTINO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RICARDO FRANCO DE ALMEIDA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  96103/2006  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 96103/2006 REDISTRIBUIÇÃO
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Assunto: AUTOS 151/2006
IMPETRANTE(S) DR. NELSON PEREIRA LOPES 
PACIENTE(S) ADMILSON RODRIGUES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  4348/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 4348/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 389/2005
IMPETRANTE(S) DR. DONIZETI  LAMIM 
PACIENTE(S) ANDERSON ALVES PEREIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  70958/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 70958/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 114/2005
APELANTE(S) RONIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, VULGO “NEGUINHO” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDSON JAIR WESCHTER - DEFENSOR PUBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

                                                                                         Belª. Laura Maria Coelho Lannes
 

                                                                                                     Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar 

 PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

 PAUTA DE JULGAMENTO

 JULGAMENTOS designados para a sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA CIVEL, 
 às 14:00 horas da próxima segunda-feira (Art. 3º, I, “a” do Ato Regimental nº 02/2005 
 do Tribunal de Justiça), ou em sessão subsequente segunda-feira seguinte, se não 
 decorrido o prazo previsto no art. 552, parágrafo 1º. do CPC.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 5916/2004 - Classe: II-15 
 COMARCA DE JACIARA.  
 Protocolo Número/Ano : 5916 / 2004
 RELATOR(A DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
 AGRAVANTE(S ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DO SAO LOURENCO 
 - FACULDADES DE CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS DO VALE 
 DE SÃO LOURENCO - EDUVALE
 ADVOGADO(S) DRA. MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S IVANILDO CARVALHO DA ROCHA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) GERARDO HUMBERTO ALVES SILVA JUNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
        PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 24 dias do mês de Janeiro de 
2007.
 
Total de processos:1

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 70202/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 70202 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. AGRAVANTE(S) - D. F. S. (Advs: Dr. IGOR GIRALDI FARIA,  
OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - A. S. S. (Advs: Dr(a). SAMIR BADRA DIB,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIMENTOS PROVISÓRIOS -VALOR RAZOÁVEL - ATENDIMENTO AO 
BINÔMIO -NECESSIDADE/POSSIBILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA PELA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
NA CONTRAFÉ - NÃO CONFIGURA IRREGULIDADE FORMAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO - IMPROVIDO. 
O magistrado ao fixar os alimentos provisórios deve observar o binômio necessidade/possibilidade, a fim de evitar a 
onerosidade excessiva e da mesma forma não pode fixar um valor ínfimo, de modo a ser insuficiente às necessidades da 
alimentanda. A ausência de documentos na contrafé não configura irregularidade formal, mormente quando não há prova 
de real prejuízo à defesa. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 60733/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
60733 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. AGRAVANTE(S) - ESTADO DE  MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) ANA CRISTINA 
COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. EST.), AGRAVADO(S) - MARIANA MOUTA PIRES ZEFERINO (Advs: DR. CARLOS 
GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
ITENS DE HIGIENE PESSOAL E MEDICAMENTO DESTINADO À NUTRIÇÃO PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL 
- PESSOA IDOSA - POSSIBILIDADE E OBRIGATORIEDADE EM FAZÊ-LO - DIREITO À SAÚDE ASSEGURADO PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. É devida pelo Estado a prestação 
da assistência integral à saúde, como corolário do direito constitucional à vida e à dignidade da pessoa humana. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 75051/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
75051 / 2006. Julgamento: 11/12/2006. AGRAVANTE(S) - LUIZ ANTONIO VITORIO SOARES (Advs: Dr. (a) MARGARETH 
ROBERTA E SILVA POZZOBON), AGRAVADO(S) - CARLOS FEGURI (Advs: Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PENHORA ON LINE DE 
CONTA BANCÁRIA - EXCEPCIONALIDADE - BEM IMÓVEL OFERECIDO A PENHORA - ALEGAÇÃO DO NUMERÁRIO 
CORRESPONDER A VERBA ALIMENTAR - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 620 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
- PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO MEIO MENOS GRAVOSO AO DEVEDOR - RECURSO PROVIDO. É 
admissível o bloqueio de valores em conta corrente do executado somente após a constatação da inviabilidade dos meios 
postos à disposição do exeqüente para a localização de bens do devedor. Outrossim, é impossível a constrição de valores 
de natureza alimentar. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 46995/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo 
Número/Ano: 46995 / 2006. Julgamento: 4/12/2006. AGRAVANTE(S) - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S. A.- 
BANCOOB (Advs: Dr. (a) LARA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANDERSON RODRIGO 

DO NASCIMENTO SILVA (Advs: Dr. OSMAR SCHNEIDER, Dr. FABIO SCHNEIDER,  OUTRO(S)). Relator(a) designando 
Exmo(a). Sr(a). DES. ANTONIO HORÁCIO DA SILVA NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 2º VOGAL.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA 
- BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A - NÃO CARACTERIZAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO CDC - EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS - RECURSO PROVIDO. 1. A solidariedade não se presume, mas sim, decorre da lei ou da vontade das 
partes, e, no caso vertente, nenhuma dessas circunstâncias se verifica. 2. As cooperativas são empresas de natureza 
civil, tratadas, no novo Código Civil, como sociedades simples. São, portanto, constituídas sob a égide de lei específica 
(Lei nº 5.764/71), com personalidades jurídicas próprias, autônomas e independentes administrativa, econômica e 
financeiramente. 3. Formadas por pessoas físicas, denominadas de cooperados, destinam-se à exploração de uma 
atividade fundada na ajuda mútua, visando à melhoria das condições de vida dos associados. Não se aplica a elas, 
portanto, a lei consumerista. 4. Ausente a solidariedade no caso, forçoso é o reconhecimento da ausência da fumaça do 
bom direito para o deferimento da medida liminar. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 60879/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 
Protocolo Número/Ano: 60879 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - J. 
R. E SUA ESPOSA (Advs: DR. GUSTAVO TOSTES CARDOSO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI 
VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - AÇÃO DE ADOÇÃO - DESTITUIÇÃO 
DO PÁTRIO PODER - AUSÊNCIA DE PEDIDO E PRÉVIO PROCEDIMENTO - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA - 
OBEDIÊNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - SUPREMACIA DO INTERESSE DA CRIANÇA - DESTITUIÇÃO 
DO PODER FAMILIAR EM FACE DO GENITOR - AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES PSICOLÓGICAS E MATERIAIS PARA 
ASSUMIR A GUARDA DA CRIANÇA - ABANDONO CARACTERIZADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
A ausência do pedido expresso na inicial quanto à destituição do poder familiar não obsta a procedência do pedido 
da adoção, porque tal procedimento implica, necessariamente, na perda do poder familiar, conforme se depreende da 
interpretação do art. 1.635, inciso IV, CC e do art. 41 do ECA, e nos autos ficou evidenciado a aplicação do contraditório 
e ampla defesa em face do pai biológico. Ademais, em face do princípio do melhor interesse da criança e, não havendo 
prejuízo para as partes, deve-se preterir as formalidades para que se mantenha a situação que se perdura ao longo do 
tempo, apresentável como a mais favorável ao menor. Justifica-se a destituição do pátrio poder quando demonstrado que 
os pais biológicos não reúnem condições psicológicas suficientes e não proporcionam a seu filho, o mínimo de condições 
para seu desenvolvimento saudável e com dignidade, deixando de ministrar-lhe assistência moral e material adequada, 
com prejuízos irreversíveis para a sua boa formação. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 83311/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/
Ano: 83311 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - M. F. P. (Advs: Dr. GERALDO REGIS DE LIMA,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - O. M. T. A. (Advs: Dr(a). MANUEL ROS ORTIS JUNIOR). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 
TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL.UNIÃO ESTÁVEL CONFIGURADA.PARTILHA DE BENS AUTORIZADA. 
DÍVIDAS DOS CONVIVENTES DEVEM INTEGRAR A PARTILHA.ALIMENTOS. NECESSIDADE.RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Comprovada a existência de união estável e a sua dissolução, a companheira tem direito à 
partilha dos bens adquiridos onerosamente na constância da união e faz jus a alimentos, desde que comprovada a sua 
necessidade e a capacidade financeira do companheiro. As dívidas dos conviventes hão de integrar o monte partilhável, 
sob pena de não se realizar uma partilha equânime. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 45913/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 45913 / 2006. 
Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) 
ENIO JOSÉ COUTINHO MEDEIROS), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. 
ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - LEI DE EFEITO 
CONCRETO - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO PODER 
JUDICIÁRIO NO MANDAMUS - RECURSO PROVIDO. Tratando a lei impugnada de norma de efeito concreto não há 
inviabilidade jurídica no ajuizamento da ação mandamental, onde inclusive pode ser declarado incidenter tantum o maltrato 
a Constituição Federal, razão porque deve ser reformada a sentença que indeferiu a inicial sob tal fundamento. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 71776/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/
Ano: 71776 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: DR. EDNALDO DE 
CARVALHO AGUIAR - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - BANCO ABN AMRO  REAL S. A. (Advs: Dr. RONALDO 
BATISTA ALVES PINTO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - AUTO DE INFRAÇÃO 
MUNICIPAL NAIM N° 275/2000 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA - LEI Nº 56/87 - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR - CONSTATADA A FALTA DE 
RECOLHIMENTO TÃO SOMENTE DA OPERAÇÃO BANCÁRIA Nº 54348 - TAXA DE MANUTENÇÃO DE CHEQUE 
SUSTADO - TRIBUTAÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO. Por maior largueza de interpretação que se possa dar ao 
Auto de Infração em questão, denota-se que somente sobre a operação bancária nº 54.348 - Taxa de Manutenção Cheque 
Sustados incide o ISSQN, porquanto é a única obrigação que faz nascer o fato gerador do tributo descritos na Lista de 
Serviços anexa à Lei Complementar nº 56/87. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 92490/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE. Protocolo Número/
Ano: 92490 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - BANCO BRADESCO S.A. (Advs: Dr. GERSON DA SILVA 
OLIVEIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MOACIR DOMINGOS MACIEL (Advs: DR. JOSÉ GONÇALVES PICHININ,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PROTESTO INDEVIDO - INSCRIÇÃO NA 
SERASA - DANO MORAL - VALOR DA CONDENAÇÃO - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O protesto 
indevido de títulos, com a inclusão do nome do cliente no cadastro da SERASA, constituiu, por si só, fato gerador de danos 
morais. A indenização deve compensar o dano ocorrido, sem caracterizar enriquecimento sem causa da vítima. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 82861/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE COLÍDER. Protocolo Número/Ano: 
82861 / 2006. Julgamento: 18/12/2006. APELANTE(S) - LAURY DE CARLI (Advs: DR. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ), 
APELADO(S) - MAIKA COLONIZACAO LTDA (Advs: DR. JOSÉ ROBERTO ALVIM,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES, E NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO C/C COBBRANÇA DE ALUGUÉIS - CONTRATO DE 
LOCAÇÃO INCONTROVERSO - DIREITO À INDENIZAÇÃO OU DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS - MOMENTO 
OPORTUNO - CONTESTAÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não tem direito à indenização, ou retenção do imóvel, por 
benfeitorias, o locatário que não exerce esse direito por ocasião da contestação. Se existe cláusula expressa de renúncia, 
então não há se falar em direito de reter o imóvel para pagamento das supostas edificações, principalmente se não foram 
comprovadas. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 33020/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 33020 / 
2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - BELMIRO VALERIO DE FARIAS (Advs: Dr (a). IGNEZ MARIA MENDES 
LINHARES), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ALEXANDRE LUIS CESAR - PROC. EST.). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA - CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATO APROVADO EM TODAS AS 
FASES DO CONCURSO - DESCLASSIFICAÇÃO POR OMISSÃO DE INDICIAMENTO EM INQUÉRITO POLICIAL - 
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA ATÉ CONDENAÇÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO (ART. 5º, LVII, CF). RECURSO 



Página 2�   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

PROVIDO. A desclassificação em concurso público de candidato por simples indiciamento em inquérito policial, que não 
foi omitido pelo pretendente ao cargo público ao apresentar os documentos, ofende o princípio da presunção de inocência, 
inscrito no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 45815/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 45815 / 
2006. Julgamento: 15/1/2007. APELANTE(S) - SET - SISTEMAS ESPECIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA (Advs: 
Dr(a). NELSON LUIZ GUEDES FERREIRA PINTO, Dr. JOAO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - BRASIL TELECOM S. A. (Advs: DR. MARIO CARDI FILHO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. 
ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO ENTABULADO ENTRE AS PARTES 
- PACTA SUNT SERVANDA - CLAUSULA PENAL POR ATRASO NA ENTREGA DA OBRA - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20, § 4.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA 
PARCIALMENTE MANTIDA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. Estando previamente acordado entre as partes a 
incidência de multa por atraso na entrega da obra contratada, fato incontroverso nos autos, não há que se falar em 
desoneração ou redução do referido percentual por conta de aditivo posterior, que ressalvou expressamente que o valor 
da penalidade se daria em função do valor do contrato e não da etapa em atraso. No caso de improcedência da ação, os 
honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 88160/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE ALTA FLORESTA. Protocolo Número/
Ano: 88160 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - ALTAIR APARECIDO DA SILVA (Advs: DR. ALESSANDRO 
FRIEDRICH SAUCEDO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - INDECO - INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E COLONIZAÇÃO 
LTDA. (Advs: Dr. JOSE VALNIR TEIXEIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.CONTRATO DE LOCAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS. RECURSO IMPROVIDO. Se a ação vem instruída 
de forma coerente em relação à pretensão deduzida, cabe ao réu demonstrar de modo concreto e seguro os elementos 
que possam desconstituir a proposição formulada, naquilo que diz respeito a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 79368/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE COLÍDER. Protocolo Número/Ano: 
79368 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - LAURY DE CARLI (Advs: DR. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ), 
APELADO(S) - MAIKA COLONIZACAO LTDA (Advs: DR. JOSÉ ROBERTO ALVIM,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO - EMBARGOS DE RETENÇÃO POR 
BENFEITORIAS - INVIABILIDADE - AÇÃO EXTINTA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. O pedido de 
reconhecimento do direito de retenção do imóvel por benfeitorias deve ser formulado por ocasião da contestação, na 
própria ação de despejo. A sentença de procedência proferida na ação de despejo tem natureza executiva “lato sensu”, 
prescindindo, assim, de um procedimento executório específico que permita a utilização dos embargos de retenção. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 6386/2006 - Classe: II-22 COMARCA DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 6386 / 
2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - EDMUND AUGUSTUS ZANINI E OUTRA(s) (Adv: Dra. NEILTON CRUVINEL 
FILHO, Dr. ALESSANDRO JACARANDA JOVE,  OUTRO(S)), APELADO(S) - CALEBE FRANCESCO FRANCIO (Advs: Dr. 
(a) ROGERIO CAPOROSSI E SILVA), APELADO(S) - RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES E OUTRO(s). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE REJEITARAM AS PRELIMINARES, E NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINARES DE INTEMPESTIVIDADE E DE NULIDADE DA AÇÃO POR AUSÊNCIA 
DE REPRESENTAÇÃO REGULAR DOS PATRONOS E DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - REJEIÇÃO 
- SEQUESTRO CRIMINAL - MEDIDA CAUTELAR QUE RECEBE DECISÃO COM FORÇA DE DEFINITIVA - TRÂNSITO 
EM JULGADO - POSTERIOR CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL - CONFIRMAÇÃO DA 
SENTENÇA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NOVO TRÂNSITO EM JULGADO - EXTINÇÃO DA MEDIDA POR NOVA 
SENTENÇA DO JUÍZO CÍVEL POR PERDA DO OBJETO - ILEGALIDADE - SENTENÇA REFORMADA. Ao ser interposto 
o Recurso de Apelação, os advogados do Apelante fizeram anexar os instrumentos de mandatos e o substabelecimento, 
suprindo, assim, qualquer irregularidade na representação. A jurisprudência pacífica da Corte Superior de Justiça vai 
no sentido de que, havendo irregularidade na representação processual da parte, deve o julgador abrir prazo para o 
saneamento do defeito. De se dizer ainda que, até na fase recursal ordinária, pode haver o suprimento da ausênciA de 
mandato, como já proclamou em várias oportunidades o Tribunal da Cidadania (REsp 211.052-SP, rel. Min. HAMILTON 
CARVALHIDO, DJ de 1.8.2000; REsp 197.098/SP, Relator Ministro VICENTE LEAL, D.J.U. - 10.05.1999; REsp 240.617/
SP, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 22.5.2000; EREsp 74.101/MG, Corte Especial, Relator Min. Edson Vidigal, DJU 
14.10.2002; e REsp 247.593/SP, relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 20.09.2004). Não se verificando nenhuma 
das hipóteses do artigo 82 e incisos do Código de Processo Civil, para que seja obrigatória a participação do Ministério 
Público, não procede a alegação de nulidade por ausência de sua manifestação nos autos, ainda mais quando a própria 
Procuradoria-Geral de Justiça, com vista do processo nesta instância recursal, afirma inexistir interesse público que 
justifique a sua manifestação por meio de parecer. O seqüestro criminal, que é medida cautelar que recebe decisão com 
força de definitiva e que transita em julgado, não pode ser posteriormente extinto por meio de nova decisão do juízo cível 
que reconhece a sua perda de objeto. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 87637/2006 - Classe: II-22 COMARCA DE SINOP. Protocolo Número/Ano: 87637 
/ 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - VILSON MARCHIORO E SUA ESPOSA (Advs: Dr. WILLIAN PEREIRA 
MACHIAVELI,  OUTRO(S)), APELADO(S) - ELIZABETE SCHEFFER BEHENCK VALIATI E SEU ESPOSO (Advs: Dr. 
ELPIDIO MORETTI ESTEVAM). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE REJEITARAM AS PRELIMINARES, E NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA 
CONSISTENTE EM EXAME PERICIAL - OBJETIVO DE PROVAR OCUPAÇÃO INDEVIDA E DESCUMPRIMENTO DE 
ORDEM JUDICIAL QUE HOMOLOGOU A DEMARCAÇÃO E DETERMINOU A OBRIGAÇÃO DE NÃO RETIRAR OS 
MARCOS NEM OCUPAR A ÁREA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - REQUISITOS DO 
ARTIGO 849 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRESENTES - ALEGAÇÃO DE NÃO-ADEQUAÇÃO DA PROVA 
PARA O FIM PRETENDIDO - AFASTADA - RISCO DE MODIFICAÇÃO DOS FATOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROTELATÓRIOS - MULTA AFASTADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Se o patrono dos apelantes foi intimado 
do Laudo de Vistoria, mas quedou-se inerte, não há falar-se em cerceamento de defesa. Constatada a presença do perigo 
de desaparecimento do objeto da prova ou de seu perecimento, mantem-se a decisão que deferiu a produção antecipada 
de prova, cujo objeto era registrar estado de fato presente que pudesse influir na solução da lide no processo principal. 
Afasta-se a multa prevista no artigo 538, Parágrafo único, do Código de Processo Civil se não restou demonstrada a 
intenção de protelar o andamento do feito. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 81771/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 81771 
/ 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - SILMAR CHRISTIANI PACHECO E OUTRA(s) (Advs: DR. JORGE 
YASSUDA), APELADO(S) - MARISA DE FÁTIMA DOS SANTOS NETTO E OUTRO(s) (Advs: Dr. SILAS DO NASCIMENTO 
FILHO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MAIS DE UM DEVEDOR COM 
PROCURADORES DIVERSOS - PRAZO EM DOBRO PREVISTO NO ARTIGO 191 DO CPC - NÃO-INCIDÊNCIA. O prazo 
em dobro previsto no artigo 191 do Código de Processo Civil não é aplicável aos embargos, ainda que os executados 
tenham constituído advogados diferentes. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 91979/2006 - Classe: II-23 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 91979 / 2006. 
Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - BRASIL CENTRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS 
LTDA (Advs: Dr(a). JOSE QUINTAO SAMPAIO), APELADO(S) - OURO VELHO MARMORARIA LTDA (Advs: Dr. (a) MARIA 
ANTONIETA SILVEIRA CASTOR,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. INTEMPESTIVIDADE. FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL.INOCORRÊNCIA 

DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE PRAZO.RECURSO NÃO PROVIDO. Não há de ser conhecida a apelação quando 
interposta após o prazo legal, já que não atendeu ao requisito da admissibilidade. O pedido de restituição de prazo deve, 
sempre que possível, ser feito ainda na fluência deste. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 72334/2006 - Classe: II-24 COMARCA DE PEDRA PRETA. Protocolo Número/Ano: 
72334 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ELIENE SILVA DA CRUZ 
(Advs: Dr. JOSE COUTINHO DE LIMA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE PROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - INTERDIÇÃO - LAUDOS MÉDICOS CONTRADITÓRIOS - NECESSIDADE 
DE NOVA PERÍCIA - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PROVIDO. Não se pode decretar a interdição de uma pessoa 
com base em laudos médicos contraditórios. Para que seja configurada a incapacidade, relativa ou absoluta, para os atos 
da vida civil, impõe-se a produção de prova inequívoca, robusta e convincente. Necessário, no caso, a realização de nova 
perícia médica, com a apresentação dos quesitos judiciais. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 85006/2006 - Classe: II-25 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 85006 / 
2006. Julgamento: 8/1/2007. APELANTE(S) - BANCO PANAMERICANO S. A. (Advs: Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - JOÃO TORRES PALL E SUA ESPOSA (Advs: Dr. JOAO AUGUSTO CORREA DE ALMEIDA 
FILHO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIROS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA 
- FALTA DE PROVA DO CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO AUTOMOTOR JUNTO AO DETRAN - INEFICÁCIA 
CONTRA TERCEIROS - ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - SÚMULA 92 STJ - RECURSO IMPROVIDO. A alienação fiduciária 
de veículos automotores só tem eficácia contra terceiros, adquirentes de boa-fé, se no registro de propriedade do veículo, 
fornecido pelo DETRAN, vier consignado a restrição, alienação fiduciária. A regra preconizada no §10, do artigo 66 da Lei 
4.728/65, apresenta-se cogente e busca tutelar a boa-fé dos adquirentes dos veículos. Inteligência da Súmula 92 STJ. 

****************************

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA CAPITAL (Oposto nos autos do(a) RECURSO 
DE APELAÇÃO CÍVEL 33022/2006 - Classe: II-20). Protocolo Número/Ano: 92607 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. 
EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. MARCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO, 
DR. LUIS OTAVIO TROVO MARQUES DE SOUZA - PROC. ESTADO), EMBARGADO - AIR JOSE DE FREITAS BEZERRA 
(Advs: Dr. (a) ROSSELLO FRANSOSI,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE 
- SÚMULA 356 DO STF. Mesmo para fins de prequestionamento, os declaratórios limitam-se as hipóteses do artigo 535 
do diploma processual. Para o fim de admissibilidade do recurso especial, se mostra suficiente haja a matéria, objeto da 
impugnação recursal, sido implicitamente prequestionada, sendo desnecessário que o acórdão local conste expressa 
referência ao artigo de lei cuja violação se pretenda argüir na via excepcional, bastando tenha havido apreciação da 
questão controvertida. A Súmula 356 do STF não criou novo caso de embargos de declaração. 

****************************

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA DE CÁCERES (Oposto nos autos do(a) 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 54121/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 85608 / 2006. 
Julgamento: 8/1/2007. EMBARGANTE - GIRLANE APARECIDA COSTA JORGE DA CUNHA (Advs: DR. JOSE RENATO 
DE OLIVEIRA SILVA), EMBARGADO - GEÓRGIA CHRISTINA LIBÓRIO BARROSO (Advs:  EM CAUSA PROPRIA). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE PROVERAM O RECURSO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - EFEITO MODIFICATIVO - OBJEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - PAGAMENTO EM PORÇÕES DE TERRA - OFERECIMENTO 
DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - INADEQUAÇÃO DA VIA - PROCEDÊNCIA DA OBJEÇÃO - EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PROVIMENTO DOS EMBARGOS. Os embargos de declaração devem 
ser acolhidos para elucidar contradição apontada pelo recorrente. Se o título executivo prevê a entrega de porções de 
terra como contraprestação pactuada, o ajuizamento de execução por quantia certa denota a ausência de interesse de 
agir do exeqüente. 

****************************

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA CAPITAL (Oposto nos autos do(a) RECURSO 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 58123/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 93579 / 2006. Julgamento: 
8/1/2007. EMBARGANTE - FÉLIX MARQUES DA SILVA (Advs:  EM CAUSA PROPRIA), EMBARGADO - RÁDIO 
TELEVISÃO BRASIL OESTE LTDA (Advs: DR.(A). RENATA MEDINA SCAFF, Dr. (a) PAULO FABRINNY MEDEIROS,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. - AGRAVO DE INSTRUMENTO OMISSÃO - INEXISTENTE - EFEITOS 
INFRINGENTES - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO. Se o acórdão analisa e se pronuncia sobre 
todos os tópicos da matéria recursal, incabível a alegação de omissão sobre ponto relevante, e bem assim de contradição 
ou obscuridade (CPC, art. 535, I e II), merecendo rejeição os embargos de declaração interpostos para simplesmente 
prequestionar a matéria no interesse da estratégia recursal (STF, Súmula 282; STJ, Súmula 98). Igualmente, não servem 
os embargos para corrigir apreciação jurídica, somente tendo efeito modificativo em caso excepcional. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 82879/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
82879 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: DRA. LAURA AMARAL VILELA,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - AUTO 
PEÇAS ZANCHI LTDA (Advs: Dr. (a) ANDRE LUIZ KINCHESKI,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 
TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO E MANTIVERAM A SENTENÇA SOB 
REEXAME.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - MULTA DE TRÂNSITO - DECLARAÇÃO DE SUBSISTÊNCIA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE QUE 
A NOTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO FOI EXPEDIDA DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA 
DA AUTUAÇÃO- POSSIBILIDADE - LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - VINCULAÇÃO AO PAGAMENTO DA MULTA - 
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA EMISSÃO DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO 
NÃO PROVIDO. Não se reveste de legalidade o agir administrativo da autoridade de trânsito que condiciona o 
licenciamento do veículo ao prévio pagamento de multa, sem a prova da regular notificação ao infrator. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 82905/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
82905 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: DRA. LAURA AMARAL VILELA,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - ZILA 
FORTES DE ARRUDA (Advs: DRA. ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO VOLUNTÁRIO E MANTIVERAM A SENTENÇA SOB REEXAME.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA C/ RECURSO DE APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
MULTA DE TRÂNSITO - DECLARAÇÃO DE SUBSISTÊNCIA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE QUE A NOTIFICAÇÃO 
DA INFRAÇÃO FOI EXPEDIDA DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA AUTUAÇÃO 
- POSSIBILIDADE - LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - VINCULAÇÃO AO PAGAMENTO DA MULTA - AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO DA EMISSÃO DA PENALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. Não se reveste de 
legalidade o agir administrativo da autoridade de trânsito que condiciona o licenciamento do veículo ao prévio pagamento 
de multa, sem a prova da regular notificação ao infrator. Escapa aos estritos limites do Mandado de Segurança o exame 
do pedido de declaração de insubsistência da infração, se a notificação ao infrator foi expedida dentro dos 30 (trinta) dias 
da respectiva autuação (Art. 281, parágrafo único, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 3º, da Resolução nº 
149/2003, do Contran). 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 89683/2006 - Classe: II-27 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 89683 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. INTERESSADO(S) - MARIO ANTÔNIO DOS SANTOS (Advs: Dr. 
EFRAIM ALVES DOS SANTOS), INTERESSADO(S) - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
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- DETRAN/MT (Advs: Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 
TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE MANTIVERAM A SENTENÇA SOB REEXAME.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DIREITO DE DEFESA INEXISTENTE - LESÃO 
A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SENTENÇA RATIFICADA. A apreensão de Carteira Nacional de Habilitação sem 
oportunidade de defesa no procedimento administrativo, fere direito líquido e certo do condutor do veículo. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 89904/2006 - Classe: II-27 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo 
Número/Ano: 89904 / 2006. Julgamento: 8/1/2007. INTERESSADO(S) - ALEXSANDRE MAZZONETTI HUGUE (Advs: 
Dr. MARLON CESAR SILVA MORAES), INTERESSADO(S) - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE MANTIVERAM A SENTENÇA SOB REEXAME.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - MULTA DE TRÂNSITO - 
DECLARAÇÃO DE SUBSISTÊNCIA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE QUE A NOTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO FOI 
EXPEDIDA DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA AUTUAÇÃO - POSSIBILIDADE 
- LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - VINCULAÇÃO AO PAGAMENTO DA MULTA - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA 
EMISSÃO DA PENALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA RATIFICADA. Não se reveste de legalidade o agir 
administrativo da autoridade de trânsito que condiciona o licenciamento do veículo ao prévio pagamento de multa, sem 
a prova da regular notificação ao infrator. Escapa aos estritos limites do Mandado de Segurança o exame do pedido de 
declaração de insubsistência da infração, se a notificação ao infrator foi expedida dentro dos 30 (trinta) dias da respectiva 
autuação (Art. 281, parágrafo único, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 3º, da Resolução nº 149/2003, do 
Contran). 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 69934/2006 - Classe: II-27 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/
Ano: 69934 / 2006. Julgamento: 15/1/2007. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO 
- MILTON BERNARDINO DE FREITAS (Advs: Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, IMPROVERAM O RECURSO VOLUNTÁRIO E 
MANTIVERAM A SENTENÇA EXAMINADA.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - DETRAN - MULTAS DE TRÂNSITO -PRELIMINAR - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - 
REJEITADA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO PRÉVIO PARA SE PROMOVER O REGISTRO E/OU LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULO - NOTIFICAÇÃO PESSOAL - INEXISTÊNCIA- SENTENÇA CONFIRMADA. O mandado de segurança é meio 
idôneo para obtenção da declaração de nulidade do ato administrativo quando a prova pré-constituída, pela sua qualidade 
e auto- suficiência, demonstra de modo irrefragável a prática da ilegalidade. O condicionamento do licenciamento e/ou 
registro de veículos ao prévio pagamento de multas existentes configura ato ilegal e arbitrário pelo Detran, especialmente 
quando não existe prova conclusiva de que o infrator tenha sido notificado pessoalmente das respectivas infrações de 
trânsito de modo a lhe oportunizar o direito à ampla defesa e ao contraditório nada impedindo que sejam elas declaradas 
insubsistentes por conta deste vício. 

****************************

MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA 56374/2006 - Classe: II-12 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 56374 / 
2006. Julgamento: 8/1/2007. REQUERENTE(S) - PRADO SUZUKI & ASSOCIADOS S/S (Advs: Dr. (a) ROBSON AVILA 
SCARINCI), REQUERIDO(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. LUCIANO ROSTIROLLA - PROC. DO MUNICÍPIO). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE JULGARAM PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO DE 1º GRAU - MANDADO 
DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - SOCIEDADE CIVIL - COBRANÇA DO ISSQN SOBRE A RECEITA 
BRUTA - ART. 9º, §§ 1.º E 3º, DECRETO-LEI 406/68 - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA DEMONSTRADOS 
- PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. A medida cautelar deve ser deferida, se presentes os requisitos autorizadores. A 
expressa disposição do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei 406/68 demonstra a plausibilidade do direito no pleito, se 
a cobrança do ISSQN incide sobre a receita bruta da sociedade civil. A negativa de fornecimento de notas fiscais e a 
inscrição na dívida ativa municipal são fatores que demonstram o periculum in mora, a respaldar a tutela cautelar. 

****************************
TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.

Bel.ª NILCE MARIA CAMARGO DA SILVA
Secretária da Terceira Secretaria Cível

Terceira.secretaria@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL

DECISÕES DO VICE-PRESIDENTE

RECURSO ESPECIAL  86806/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
42302/2006 - Classe: II-15)
RECORRENTE(S): AGROPECUÁRIA TRANSPORTES COMÉRCIO E  REPRESENTAÇÕES LTDA.
Advogado(s):  Dr. WALDIR CECHET JUNIOR E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): ARLINDO MIOTTO E SUA ESPOSA
Advogado(s):  Dr(a). LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Razões pelas quais, nego seguimento ao recurso especial. “
 Cuaibá, 18 de janeiro de 2007. 
Des. Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT
_____________________________________________________________________________________
OSCAR HERMÍNIO FERREIRA FILHO E OUTRO (Advs. Drs. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES E OUTRO(S)) já 
qualificada nos autos do RECURSO ESPECIAL 72150/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 4269/2006 - Classe: II-15). RECORRENTE(S): MARACAÍ - FLORESTAL E INDUSTRIAL LTDA E 
OUTRO(s) (Advogado(s): (Drs. DANIEL BATISTA DE AGUIAR, Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO E OUTRO(S)). 
RECORRIDO(S): OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO E OUTRO(s) (Advogado(s): Dr. EFRAIM RODRIGUES 
GONÇALVES E OUTRO(S)), vem por meio de petição protocolizada sob o nº 97653/2006, datada 11/12/2006, requerendo 
a reconsideração da decisão que admitiu o recurso especial.

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “....Isto posto, com essas considerações, indefiro o pedido de reconsideração de fls. 
1280-1290/TJ. “ 
Cuiabá, 12 de janeiro de 2007. 
Des. Jurandir Florêncio de Castilho. Vice-Presidente TJ/MT.
_____________________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 81913/2006  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 40671/2006 - Classe: 
II-23)
RECORRENTE(S):   AUTO POSTO CÁCERES LTDA.
Advogado(s):  Dr. (a) ALEXANDRE DO COUTO SOUZA
                   Dr. (a) ALEXANDRE MACIEL DE LIMA
RECORRIDO(S):  FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):  Dr. (a) ROGERIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)
CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “.... Por derradeiro, sobreleva observar, que a eventual análise 
da alegada contrariedade ao dispositivo constitucional, não compete ao STJ, mas sim ao STF, conquanto, neste particular 
se mostrando inadequada a via eleita.”
Cuiabá, 19 de janeiro de 2007. 
Des. Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT.
_____________________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 95201/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 22922/2006 - Classe: 
II-23)
RECORRENTE(S): ARAY CARLOS DA FONSECA
Advogado(s):  Dr. VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): BANCO ITAÚ S. A.
Advogado(s): DR. MARIO CARDI FILHO E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Assim sendo, dou seguimento ao recurso especial tão 
somente pela alínea “a” do permissivo constitucional.” 
Cuiabá, 22 de janeiro de 2007. 

Des. Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT.
_____________________________________________________________________________________
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 80202/2006 (Interposto nos autos do(a) REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 
50597/2006 - Classe: II-27)
RECORRENTE(S):   ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):  Dr. NELSON PEREIRA DOS SANTOS - PROC. DO ESTADO
RECORRIDO(S): MADEIREIRA BOSQUE DO OESTE LTDA
Advogado(s):  DR. NILSON JOSE FRANCO

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Isto posto, admito o presente Recurso Extraordinário. “ 
Cuiabá, 19 de Janeiro de 2007. 
Des. Jurandir Florêncio de Castilho - Vice-Presidente do TJ/MT.

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ  3398/2007  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 40272/2006 - Classe: II-20)
AGRAVANTE(S): SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À  INFÂNCIA DE CUIABÁ
Advogado(s):  Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): ROGER DE FREITAS E RONILDA SOUZA RIBEIRO, POR SI E      REPRESENTANDO SUA FILHA  A. 

R. F.
Advogado(s):  Dr. (a) HUDSON CESAR MELO FARIA E OUTRO(S)

“Com intimação ao AGRAVADO, para contraminuta, nos termos do art. 544, § 2º do CPC.”
RECURSO ESPECIAL  3103/2007  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 39441/2006 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S):   LUIZ VICENTE SARI E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. IRACILDO PEREIRA DE CARVALHO
RECORRIDO(S): BASF S. A.
Advogado(s): Drs. SILVIA MELONI DE OLIVEIRA, ENIR ARGE CONCEICAO E OUTRO(S)

“Com intimação à RECORRIDA, para contra-razões, nos termos do art. 542 do CPC.”
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 3396/2007  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE 
APELAÇÃO CÍVEL 55999/2006 - Classe: II-20)
AGRAVANTE(S): GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA
Advogado(s):  Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): PERMINO GALDINO CORTEZ
Advogado(s):  Dr. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL

“Com intimação ao AGRAVADO, para contraminuta, nos termos do art. 544, § 2º do CPC.”
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 3397/2007 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE 
APELAÇÃO CÍVEL 46879/2006 - Classe: II-20)
AGRAVANTE(S): GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA
Advogado(s): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):  PERMINO GALDINO CORTEZ
Advogado(s): Dr. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL

“Com intimação ao AGRAVADO, para contraminuta, nos termos do art. 544, § 2º do CPC.”
RECURSO ESPECIAL 1079/2007 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 19168/2006 - Classe: 
II-20)
RECORRENTE(S): ASSOCIAÇÃO DE CURSOS CUIABÁ LTDA
Advogado(s):  DRA. CLEIDI ROSANGELA HETZEL E OUTRO(S)
RECORRIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):  Dra. ANDRÉIA NÚCIA DE MARCHI E OUTRO(S)

“Com intimação ao RECORRIDO, para contra-razões, nos termos do art. 542 do CPC.”
TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá 24 de janeiro de 2007.

Bel.ª NILCE MARIA CAMARGO DA SILVA
Secretária da Terceira Secretaria Cível

Terceira.secretaria@tj.mt.gov.br

DECISÕES DO RELATOR

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 3507/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE - ATACADO 
DE ALIMENTOS MORRO GRANDE LTDA - ME E OUTRA(s) (Advs:Dr(a). JOSE QUINTAO SAMPAIO,  OUTRO(S)), 
AGRAVADO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs:Dr(a). MAURO PAULO GALERA MARI,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...converto este agravo de instrumento para a forma retida, nos termos do art. 527, II, 
CPC...”
Cuiabá, 23 de Janeiro de 2007
Dr. José Zuquim Nogueira
Juiz Relator
*****************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 95869/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. INTERESSADO/APELANTE - 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN (Advs:Dr(a). LUCIMAR DA SILVA SANTOS 
DIAS,  OUTRO(S)), INTERESSADA/APELADA - MARCIA OLENTINA BORGES (Advs:Dr(a). JOSE MARCILIO DONEGA,  
OUTRO(S)). 

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...nego-lhe seguimento tanto ao recurso necessário, quanto ao  voluntário. ...”
Cuiabá, 23 de Janeiro de 2007
Dr. José Zuquim Nogueira
Juiz Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 100821/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE ALTA FLORESTA. AGRAVANTE 
- MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO - POSTO SAMUCA LTDA (Advs:Dr(a). JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY,  
OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...Por isso indefiro a pretensão nesse sentido ...”
Cuiabá, 27 de Dezembro de 2006
Des. Manoel Ornellas de Almeida
Relator Plantonista
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 97538/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA. 
AGRAVANTE - JOAO SILVESTRE NETO (Advs:Dr(a). FRANCISMAR SANCHES LOPES, DR. LUCIANO DE SALES,  
OUTRO(S)), AGRAVADA - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Advs:Dr(a). CLAUDIA REGINA SOUZA RAMOS - 
PROCURADORA DO ESTADO).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...indefiro, em antecipação de tutela, a pretensão recursal ...”
Cuiabá, 14 de Dezembro de 2006
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 100558/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE - LUCÉLIA 
LUZIA PEREIRA VIEIRA (Advs:Dr(a). LEONARDO DA SILVA CRUZ), AGRAVADO - ESTADO DE  MATO GROSSO.

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...recebo o Recurso e concedo o efeito ativo, ...”
Cuiabá, 27 de Dezembro de 2006
Des. Rubens de Oliveira Santos Filho
Relator Plantonista
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 3886/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE ALTO GARÇAS. AGRAVANTE - 
ROLAND TRENTINI (Advs:Dr(a). PATRICIA QUESSADA MILAN), AGRAVADO - DEMERVAL DE OLIVEIRA FERNANDES 
(Advs:Dr(a). EM CAUSA PROPRIA).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...nego a liminar pleiteada pelo agravante ...”
Cuiabá, 22 de Janeiro de 2007
Dra. Helena Maria Bezerra Ramos
Juíza Relatora
*****************************
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RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 3662/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE SAPEZAL. AGRAVANTE - HSBC 
BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs:Dr(a). LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR,  OUTRO(S)), AGRAVADO - 
SALVADOR ADROALDO MONTEIRO (Advs:Dr(a). MARCO ANTONIO DE MELLO).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...Indefiro, o postulado efeito suspensivo ...”
Cuiabá, 19 de Janeiro de 2007
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 4234/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE SORRISO. AGRAVANTE - TÂNIA 
MARIA ROTTILI (Advs:Dr(a). NELSON SARAIVA DOS SANTOS,  OUTRO(S)), AGRAVADO - BANCO FINASA S. A (Advs:
Dr(a). SANDRO LUIS CLEMENTE,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...defiro a liminar pleiteada ...”
Cuiabá, 18 de Janeiro de 2007
Dra. Helena Maria Bezerra Ramos
Juíza Relatora
*****************************
“HABEAS CORPUS” 4324/2007 - Classe: II-45 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. IMPETRANTE - DR. RONAN SILVA 
DE OLIVEIRA, PACIENTE - R. G. A..

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...concedo liminarmente o hábeas corpus ao paciente ...”
Cuiabá, 19 de Janeiro de 2007
Dra. Helena Maria Bezerra Ramos
Juíza Relatora
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 4254/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE JUARA. AGRAVANTE - GERALDO 
MENDES (Advs:Dr(a). JORGE BALBINO DA SILVA), AGRAVADO - JOAO SEVERINO DE LUNA (Advs:Dr(a). RODRIGO 
CARLOS BERGO).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...nego o efeito ativo pleiteado pelo agravante...”
Cuiabá, 18 de Janeiro de 2007
Dra. Helena Maria Bezerra Ramos
Juíza Relatora
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 4683/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA. 
AGRAVANTES - IRÊNIO MARTINS DE FREITAS E SUA ESPOSA (Advs:Dr(a). ANTONIO DE MORAIS PINTO JUNIOR), 
AGRAVADO - JOSÉ RIENDAS CARDOSO (Advs:Dr(a). ELIZABETE FÁTIMA FLORES,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...Ante o exposto, nego o efeito ativo ...”
Cuiabá, 23 de Janeiro de 2007
Des. Márcio Vidal
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 3037/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE BARRA DO BUGRES. 
AGRAVANTE - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A - CEMAT (Advs:Dr(a). MÁRCIO HENRIQUE P. 
CARDOSO,  OUTRO(S)), AGRAVADA - CERÂMICA TROPICAL LTDA-ME (Advs:Dr(a). RONEY MARCOS FERREIRA).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...INDEFIRO, pois, o efeito suspensivo ...”
Cuiabá, 17 de Janeiro de 2007
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 31357/2006 - Classe: II-15) AGRAVANTE - JOADIR TEJADA E OUTRA(s) (Advs:Dr(a). JAIME SANTANA 
ORRO SILVA), AGRAVADO - ESPÓLIO DE MAURÍCIO MARCELINO DE MOURA REPRESENTADO POR ABEL 
ANTONIO VOLPATO (Advs:Dr(a). LINDOMAR DA SILVA REZENDE). 

 “Com intimação ao AGRAVADO - ESPÓLIO DE MAURÍCIO MARCELINO DE MOURA REPRESENTADO POR ABEL 
ANTONIO VOLPATO (Advs:Dr(a). LINDOMAR DA SILVA REZENDE), para contraminutar(em), nos termos do art. 544, 
§ 2º, do CPC.
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
62549/2006 - Classe: II-20) AGRAVANTE - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - SICREDI E OUTRA(s) (Advs:Dr(a). 
IRON FRANCISCO DA SILVA), AGRAVADA - MARLI DA SILVA BENÍCIO (Advs:Dr(a). VALTER CAETANO LOCATELLI,  
OUTRO(S)). 

“Com intimação à AGRAVADA - MARLI DA SILVA BENÍCIO (Advs:Dr(a). VALTER CAETANO LOCATELLI,  OUTRO(S)), 
para contraminutar(em), nos termos do art. 544, § 2º, do CPC.
*****************************
QUARTA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá, 24 de Janeiro de 2007.                                                
Bel. Emanuel Rodrigues do Prado
Secretário da 4ª Secretaria Cível

E-Mail : quarta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

 
                                                                       QUINTA SECRETARIA CÍVEL

                                                                       PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Quinta Câmara Cível, às
 
 14:00 horas da próxima quarta-feira (art. 3º, II, “a” do Ato Regimental nº 02/2005 do 
 
Tribunal de Justiça), ou a sessão subsequente, quarta-feira seguinte, se não decorrido 
 
o prazo previsto no artigo 552, §1º do C.P.C.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 42010/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE SORRISO.  
 Protocolo Número/Ano : 42010 / 2006
 RELATOR(A DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA
 AGRAVANTE(S BIOAGRO INDUSTRIA E COMERCIO AGROPECUARIO LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. FLAVIO MULLER
 AGRAVADO(S) MERCANTIL AGRO INSUMOS LTDA E OUTRO(s)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 85358/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE CÁCERES.  
 Protocolo Número/Ano : 85358 / 2006
 RELATOR(A DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA
 AGRAVANTE(S RICARDO LUIZ HENRY
 ADVOGADO(S) DR. EDER FAUSTINO BARBOSA
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 85983/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE CÁCERES.  
 Protocolo Número/Ano : 85983 / 2006
 RELATOR(A DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA
 AGRAVANTE(S CARLOS AMILTON DUARTE CORDEIRO E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. (a) DARGILAN BORGES CINTRA

 AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 86816/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE SINOP.  
 Protocolo Número/Ano : 86816 / 2006
 RELATOR(A DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA
 AGRAVANTE(S JUAREZ DOMINGOS DOS SANTOS E OUTRA(s)
 ADVOGADO(S) Dr. MILTON ALVES DAMASCENO
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) ROQUE ANTONIO GREGOLETTO E SUA ESPOSA
 ADVOGADO(S) Dr. FERNANDO ULYSSES PAGLIARI
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 98067/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE POXORÉO.  
 Protocolo Número/Ano : 98067 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 AGRAVANTE(S OTO SOUZA PORTO
 ADVOGADO(S) Dr. EDMAR DE JESUS RODRIGUES
 AGRAVADO(S) OFERTÃO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 94454/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 COTRIGUAÇÚ.  
 Protocolo Número/Ano : 94454 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) NIRLEI DE FATIMA FRANCO
 ADVOGADO(S) EM CAUSA PROPRIA
 APELADO(S) NADIR GALUPO TESSARO
 ADVOGADO(S) Dr. FLORENTINO A MARTINS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 94480/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 VÁRZEA GRANDE.  
 Protocolo Número/Ano : 94480 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) DRA. LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) ROGÉRIO GULLICH
 ADVOGADO(S) DR. ROGERIO BARÃO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 92290/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 92290 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
 Dr. (a) PATRICK ALVES DA COSTA
 OUTRO(S)
 APELANTE(S) ELENICE PERES DO  PINHO E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ALEXANDRE PERES DO PINHO
 APELADO(S) BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
 Dr. (a) PATRICK ALVES DA COSTA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) ELENICE PERES DO  PINHO E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ALEXANDRE PERES DO PINHO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 93192/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 SINOP.  
 Protocolo Número/Ano : 93192 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) IVAN CIRÍCOLA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) MARCO AURELIO FAGUNDES
 APELADO(S) MUNICÍPIO DE SINOP
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ULISSES DUARTE JUNIOR
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 93703/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 93703 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) ANTONIO CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) WILLIAN KHALIL
 OUTRO(S)
 APELADO(S) BANCO FINASA S. A
 ADVOGADO(S) Dr. LUCIANO PORTEL MARTINS
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 94462/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 VÁRZEA GRANDE.  
 Protocolo Número/Ano : 94462 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) BRASIL TELECOM S. A.
 ADVOGADO(S) DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 DR. MARIO CARDI FILHO
 Dra. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 OUTRO(S)
 APELADO(S) MARIA LÚCIA THEODORO DE SOUZA
 ADVOGADO(S) DR. GIOVANI BIANCHI
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 98050/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 98050 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 APELANTE(S) OLYNTHO GONÇALVES NETO
 ADVOGADO(S) Dra. NILCE MACEDO
 OUTRO(S)
 APELADO(S) MAGENY DE LIMA FIGUEIREDO
 ADVOGADO(S) Dr. WALDIR CECHET JUNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 93810/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 93810 / 2006
 RELATOR(A DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
 INTERESSADO/APELANT DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT
 ADVOGADO(S) Dr. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELAD LENISE ORTELHADO MENDES
 ADVOGADO(S) Dr. EMANUEL GURGEL BELIZÁRIO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
        QUINTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2007.

Total de processos:13



Página �2   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  38593/2006 Classe: 27-Cível -  COMARCA CAPITAL - INTERESSADO(S):  
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advogado(s):       Dr. FABIO RICARDO 
DA SILVA REIS e OUTRO(S)) - INTERESSADO(S):  JOSÉ MONTEIRO (Advogado(s):       Dr. (a) NADJA NAIRA BARROS 
MONTEIRO PINHEIRO e  OUTRO(S))
CONCLUSÃO: “...,  não   conheço do Reexame Necessário, tampouco 
do Recurso de Apelação interposto...”
Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Relator
_______________________________________________

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  4899/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA DE COMODORO - 
AGRAVANTE(S):    RENALTO FERREIRA BINA (Advogado(s):       Dr. LEONARDO GEOVANI NICHELE e OUTRO(S)) 
- AGRAVADO(S):     ONOFRE CORREIA (Advogado(s):       Dr. VALDIR SOARES e OUTRO(S))
CONCLUSÃO: “...,  converto o recurso em agravo retido...”
Cuiabá, 23 de janeiro de 2007
Des. Juracy Persiani
Relator
_______________________________________________
SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 24 dias do mês de 
janeiro de 2006.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM INTIMAÇÃO DO VICE - PRESIDENTE

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ  5120/2007 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 49634/2006 - Classe: II-20) - AGRAVANTE(S):    MARIA REGINA VIEIRA ÂNGELO MARQUES E SEU ESPOSO 
(Advogado(s):       Dr. (a) LUCIANA ROSA GOMES e OUTRO(S)) - AGRAVADO(S):     AURORA CÉSPEDES PAES E 
OUTRA(s) (Advogado(s):       Dra. OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL e  OUTRO(S))
Intimação aos Agravados para apresentar contra – razões ao Recurso  de Agravo de Instrumento ao STJ, nos termos 
do art. 544, § 2° do CPC. 
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO – Vice – Presidente
________________________________________________

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ 4866/2007  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 66329/2006 - Classe: II-20) - AGRAVANTE(S):    HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. (Advogado(s):       Dr. JOAQUIM 
FABIO MIELLI CAMARGO e OUTRO(S)) - AGRAVADO(S):     PEDRO GREGORIO MARIANO (Advogado(s):       Dr. 
ANTONIO CARLOS DA CRUZ e OUTRO(S))
Intimação ao Agravado para apresentar contra – razões ao Recurso  de Agravo de Instrumento ao STJ, nos termos do 
art. 544, § 2° do CPC. 
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO – Vice – Presidente
________________________________________________

SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos  24  dias do mês de 
janeiro de 2007.
Belª AdrianaEsnarriaga de Freitas Farinha
Secretária da Sexta Secretaria Cível

SEXTA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 77292/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE POCONÉ. Protocolo Número/Ano: 77292 
/ 2006. Julgamento: 17/1/2007. APELANTE(S) - SB GRAFICA E EDITORA LTDA (Advs: Dr. (a) ELAINE CRISTINA 
FERREIRA SANCHES,  OUTRO(S)), APELANTE(S) - ATILA JOSIAS CORREA DE ARRUDA (Advs: Dr. (a) GILCECLEIDE 
FATIMA DE OLIVEIRA MAGALHAES,  OUTRO(S)), APELADO(S) - SB GRAFICA E EDITORA LTDA (Advs: Dr. (a) ELAINE 
CRISTINA FERREIRA SANCHES,  OUTRO(S)), APELADO(S) - ATILA JOSIAS CORREA DE ARRUDA (Advs: Dr. (a) 
GILCECLEIDE FATIMA DE OLIVEIRA MAGALHAES,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SOUZA 
DE BARROS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, POR MAIORIA, DERAM PROVIMENTO 
PARCIAL AO RECURSO INTERPOSTO POR “ATILA JOSIAS CORREA DE ARRUDA” E DESPROVERAM O RECURSO 
MANEJADO POR “SB GRÁFICA E EDITORA LTDA”, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDO, EM PARTE, O 
VOGAL, QUE DESPROVEU AMBOS OS APELOS.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RECURSOS INTERPOSTOS POR AMBOS OS DEMANDANTES - INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL - LEI DE IMPRENSA - DIREITO DE INVIOLABILIDADE DA HONRA E DA IMAGEM - DEFESA DA RÉ 
COM BASE NO DIREITO DE LIBERDADE DE IMPRENSA E NO DIREITO DE INFORMAÇÃO DA POPULAÇÃO - ABUSO 
DO DIREITO DE NARRAR CONFIGURADO - DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO - 
RECURSO DO AUTOR PROVIDO - DESPROVIDO RECURSO DA REQUERIDA SB GRÁFICA E EDITORA LTDA. O 
exercício da liberdade de informações pela mídia, constitucionalmente garantido, não é ilimitado. Havendo excesso do 
direito de narrar - excesso da liberdade de expressão jornalística - deve responder o meio de comunicação pelo abuso 
que cometer. O valor a ser fixado a título de indenização por danos morais deve ficar ao prudente arbítrio do julgador, 
com vistas a não permitir o enriquecimento à custa do empobrecimento alheio, mas também para que o valor não seja 
irrisório. 

****************************
SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2007.

Belª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA

Secretária da Sexta Secretaria Cível

                                                                       
                                                                       SEXTA SECRETARIA CÍVEL

                                                                        PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamentos  designados  para  a  Sessão  Ordinária  da  Egrégia  Sexta  Câmara  
Cível,  às  14:00  horas  ou,  extraordinariamente,  com  início  às  08:30  horas  da  
próxima  quarta-feira  (art. 3º, II, “b” do  Ato Regimental  nº 02/2005  do  Tribunal  de  
Justiça),  ou  a  sessão  subsequente,  quarta-feira  seguinte,  se não  decorrido  o  prazo 
 previsto  no  artigo  552, §1º do C.P.C.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 58202/2006 - Classe: II-19 COMARCA  CAPITAL
 RELATOR(A)       DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
 APELANTE(S)     MINISTÉRIO PÚBLICO
 APELADO(S)         ROBERTO FRANÇA AUAD - EX-PREFEITO MUNICIPAL DE  CUIABA
 ADVOGADO(S) Dr. ALMINO AFONSO FERNANDES
 OUTRO(S)
 APELADO(S)         VIVALDO LOPES DIAS
 ADVOGADO(S) Dr. JOELSON PINHEIRO LISBOA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 93818/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 ALTO ARAGUAIA.  
 RELATOR(A)       DES. JURACY PERSIANI

 APELANTE(S)    MINISTÉRIO PÚBLICO
 APELADO(S)       T. R. L.
 ADVOGADO(S)                         Dr. (a) MARIA ALESSANDRA SILVERIO - DEFENSORA PUBLICA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 95850/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 RONDONÓPOLIS.  
 RELATOR(A)      DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
 APELANTE(S)    BANCO NOSSA CAIXA S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. ROBERTO ANTUNES BARROS
 OUTRO(S)
 APELADO(S)        DIAMOND COMPUTADORES LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. NELSON PEREIRA LOPES
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 68972/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE 
 NOVA XAVANTINA.  
 RELATOR(A)        DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
 APELANTE(S)      SÍLVIA VIEIRA FERREIRA E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S)  DR. JESUÍNO BARBOSA JÚNIOR
 APELADO(S)          CARLOS ALBERTO MARTINS PINTO
 ADVOGADO(S) Dr. CELSON JESUS GONCALVES FALEIRO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

        SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2007.

PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL, às
14:00 horas da próxima terça-feira (art. 10 do R.I.T.J.) ou em sessão subseqüente

terça-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 134, § 1º do R.I.T.J/MT
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 25442/2005 - Classe: I-14 SINOP.  
RELATORA DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) ELIAS DAVI CREPALDI
ADVOGADO(S) DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JUNIOR ( DEF. PUBLICO)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 26211/2005 - Classe: I-14 VÁRZEA GRANDE.  
RELATORA DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) EDMILSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO(S) Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA OUTRO(S)
APELANTE(S) ODILSON SOARES GOMES E OUTRO(s)
ADVOGADO(S) Dr. (a) JAELITON RODRIGUES LOPES OUTRO(S)
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 28529/2005 - Classe: I-14 CAMPO VERDE.  
RELATOR(A DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) GEFERSON DA COSTA SILVA
ADVOGADO(S) Dr. IVANOR ANTÔNIO KAISER
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 34199/2005 - Classe: I-14 ALTO ARAGUAIA.  
RELATOR(A DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) LEO BATISTA SOUZA DE JESUS
ADVOGADO(S) Dr. WILLIAN SANTOS ARAUJO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 37697/2005 - Classe: I-14 VÁRZEA GRANDE.  
RELATOR(A DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) REGINALDO ADRIANO DAS NEVES
ADVOGADO(S) DR. JOAO BATISTA DOS ANJOS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 48519/2005 - Classe: I-14 VILA BELA DA S. TRINDADE.  
RELATOR(A DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
APELANTE(S) JOAO BATISTA DOS SANTOS GUALBERTO,VULGO “TITA” E “PRIMO”
ADVOGADO(S) DRA. MARCELA PROFETA RIBEIRO
APELADO(S) JOAO BATISTA DOS SANTOS GUALBERTO,VULGO “TITA” E “PRIMO”
ADVOGADO(S) DRA. MARCELA PROFETA RIBEIRO
APELADO(S) DENIS POIQUI, VULGO “BUGRINHO”
ADVOGADO(S) Dr. MIGUEL DE CARVALHO FRANCO
Dr. (a) MOACIR ALMEIDA FREITAS JUNIOR OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 48887/2005 - Classe: I-14 PRIMAVERA DO LESTE.  
RELATOR(A DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO(S) BENEDITO DE SOUZA CASTRO, VULGO ‘CALANGO’
ADVOGADO(S) DR. MARIO CREMA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 10048/2006 - Classe: I-14 JACIARA.  
RELATOR(A DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) GREIDSON DIAS DE SOUZA
ADVOGADO(S) DR. JUDERLY S. VARELLA JUNIOR
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 14983/2006 - Classe: I-14 ARIPUANÃ.  
RELATOR(A DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
APELANTE(S) JOSÉ RIBAMAR DA SILVA, VULGO “RIBINHA”
ADVOGADO(S) DR. ASTILHO DEMÉTRIO URBIETA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 75962/2006 - Classe: I-14 SINOP.  
RELATOR(A DES. RUI RAMOS RIBEIRO
APELANTE(S) ANDRÉ HEIDRICH
ADVOGADO(S) DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 81389/2006 - Classe: I-14  NOVA MUTUM.  
RELATOR(A DES. RUI RAMOS RIBEIRO
APELANTE(S) VAGNER DE MORAES
ADVOGADO(S) DR. LUIS FELIPE LAMMEL
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 87088/2006 - Classe: I-19 CÁCERES.  
RELATOR(A DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECORRENTE(S EDSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S) Dr. ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA
RECORRIDO(S MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 43168/2003 - Classe: I-23 DE RONDONOPOLIS.  
RELATOR(A DR. RUI RAMOS RIBEIRO
AGRAVANTE(S HUDSON ROBERTO SANTOS DIAS
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ADVOGADO(S) Dr. (a) EDSON JAIR WESCHTER - DEFENSOR PUBLICO
AGRAVADO(S MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 85047/2006 - Classe: I-23 DE RONDONÓPOLIS.  
RELATOR(A DES. RUI RAMOS RIBEIRO
AGRAVANTE(S MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S LUIZ HENRIQUE SABINO
ADVOGADO(S) DR. MOACIR GONÇALVES DE ARAÚJO - DEFENSOR PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2007.

primeira.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

 
                                                                PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL
 
                                                                     PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL, às 
14:00 horas da próxima terça-feira (art. 10 do R.I.T.J.) ou em sessão subseqüente 
terça-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 134, § 1º do R.I.T.J/MT
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 1938/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE 
 VILA BELA DA S. TRINDADE.  
 RELATORA DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
 APELANTE ANTÔNIO JANUÁRIO DA SILVA
 ADVOGADO(S) DRA. INIS MOREIRA DAMACENO
 APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2007.
primeira.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

.
1ª SECRETARIA CRIMINAL
DECISÃO DO DES. VICE-PRESIDENTE:
1 - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STF Protocolo: 97784/2006  (Interposto nos autos do(a) RECURSO 
DE APELAÇÃO CRIMINAL 45827/05 - Classe: I-14 - Capital). AGRAVANTE(S) - DARCI SFORNE, VULGO “IRACI” OU 
“CABELUDA” (Advs:Dr(a). ULISSES RABANEDA DOS SANTOS), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Decisão: “Vistos etc. Remetam-se estes autos ao E. Supremo Tribunal Federal com as minhas homenagens.”.
                                 DESEMBARGADOR JURANDIR FLORENCIO DE CASTILHO
                                 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
****************************************************************************************
2 - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ Protocolo: 97782/2006  (Interposto nos autos do(a) RECURSO 
DE APELAÇÃO CRIMINAL 45827/2005 - Classe: I-14 - Capital). AGRAVANTE(S) - DARCI SFORNE, VULGO “IRACI” OU 
“CABELUDA” (Advs:Dr(a). ULISSES RABANEDA DOS SANTOS), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO.
Decisão: “Vistos etc. Remetam-se estes autos ao C. Superior Tribunal de Justiça com as minhas homenagens.”.
                                 DESEMBARGADOR JURANDIR FLORENCIO DE CASTILHO
                                 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
****************************************************************************************
PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 24 dias do mês de JANEIRO de 2007.

primeira.secretariacriminal@tj.mt.gov.br Belª. MARIA ROSA SILVA RODRIGUES
Secretária da Primeira Secretaria Criminal

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO(ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 4526/2007
“HABEAS CORPUS”  4526/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE QUERÊNCIA
IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
PACIENTE(S): FABIANO DE SOUZA SILVA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 89 v -TJ) “(...) Presente o fumus boniuris e o periculum in mora, expeça-se o competente 
Alvará de Soltura em favor do Paciente, com a clausula se por outro motivo não estiver preso. (...)”
Cuiabá, 22 de janeiro de 2007.
AS) Des. Paulo da Cunha – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 4206/2007
“HABEAS CORPUS”  4206/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE AGUA BOA
IMPETRANTE(S): DR. MAGNO ALVES GARCIA
PACIENTE(S):  JOBSON FRANCISCO LOPES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 54-TJ) “(...) Diante do exposto, indefiro a pretensão requerida neste sentido.(...)”
Cuiabá, 22 de janeiro de 2007.
AS) Des. Manoel Ornellas de Almeida – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 4205/2007
“HABEAS CORPUS”  4205/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
IMPETRANTE(S): DR. MAGNO ALVES GARCIA
PACIENTE(S): ADVALDO MOREIRA DE SOUZA, VULGO “DOUGLINHA”
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 55 - TJ) “(...) Diante do exposto, indefiro a pretensão requerida neste sentido.(...)”
Cuiabá, 22 de janeiro de 2007.
AS) Des. Manoel Ornellas de Almeida  – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 3380/2007
“HABEAS CORPUS”  3380/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE PEDRA PRETA
IMPETRANTE(S): DR. RONILDO BEZERRA DOS SANTOS
PACIENTE(S): LUIS APARECIDO DE SOUZA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 39/40 - TJ) “(...) Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada. (...)”
Cuiabá, 19 de janeiro de 2007.
AS) Des. Omar Rodrigues de Almeida  – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 100059/2006
“HABEAS CORPUS”  100059/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE COMODORO
IMPETRANTE(S): DR. JUAREZ VASCONCELOS
PACIENTE(S): JAIR CORREIA DA SILVA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 27 - TJ) “(...) Não obstante a relevância dos argumentos consignados na inicial, a 
jurisprudência tem entendido que a fuga caracteriza falta grave, a priori, a regressão cautelar do regime prisional, motivo 
pelo qual indefiro a liminar (...)”
Cuiabá, 21 de dezembro de 2006.
AS) Des. Rubens de Oliveira Santos Filho  – Relator Plantonista do Recesso Forense
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 100694/2006
“HABEAS CORPUS”  100694/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE VILA RICA
IMPETRANTE(S): DR. ALEXANDRE SANTANA DA CUNHA
PACIENTE(S): EURÍPEDES FRANCISCO DA ROCHA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 34/35- TJ) “(...) Sendo assim, indefiro a liminar (...)”
Cuiabá, 23 de dezembro de 2006.
AS) Des. Diocles de Figueiredo  – Relator  Plantonista do Recesso Forense
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 4718/2007

“HABEAS CORPUS”  4718/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Relator:  DES. PAULO DA CUNHA
IMPETRANTE(S): DR. ERNESTO CAMPOS FILHO
PACIENTE(S): IZAÍAS JERÔNIMO BARBOSA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 37 - TJ) “(...) Cuida-se de restrição cautelar à liberdade de ir e vir, com previsão legal 
expressa, cujo caráter processual de cunho protetivo vem examinado em decisão fundamentada pelo d. magistrado, que 
vislumbra situação concreta de risco para a vitima. Não se trata pois, de caso que enseje o deferimento de liminar (...)”
Cuiabá, 20 de janeiro de 2007.
AS) Des. Shelma Lombardi de Kato  – Relatora - Plantão
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 101481/2006
“HABEAS CORPUS”  101481/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
IMPETRANTE(S): DR. ADEMAR SANTANA FRANCO
PACIENTE(S):  REINALDO PAES LOPES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 234 - TJ) “(...) Posto isso, indefiro a liminar. (...)”
Cuiabá, 29 de dezembro de 2006.
AS) Des. Rubens de Oliveira Santos Filho  – Relator  Plantonista  do Recesso Forense
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 3028/2007
“HABEAS CORPUS”  3028/2007 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
IMPETRANTE(S): DR. WESLEY ROBERT DE AMORIM
PACIENTE(S):  ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 859/861 - TJ) “(...) Assim sendo, rejeito, por ora, a liminar pleiteada. (...)”
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
AS) Des. Omar Rodrigues de Almeida  – Relator 
______________________________________________________________________________________
Protocolo: 101229/2006
“HABEAS CORPUS”  101229/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
IMPETRANTE(S): DR. GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA
PACIENTE(S): MORANI ANDRADE RONDON
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 79/80 - TJ) “(...) Por todo exposto, indefiro a liminar suscitada. (...)”
Cuiabá, 26 de dezembro de 2006.
AS) Des. Diocles de Figueiredo  – Relator Plantonista do Recesso Forense
______________________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL, em Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
Belª. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE DO TJ/MT

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ Nº 85807/2006 (interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO 
CRIMINAL - CLASSE I-14 – Nº 3381/2006 – CÁCERES-MT), em que é AGRAVANTE(S) – ÉDER DE MOURA PAIXÃO 
MEDEIROS (ADV.: DR. FÁBIO DE SÁ PEREIRA) e AGRAVADO(S) – MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
DECISÃO: “Vistos, etc. Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas homenagens”.
Desembargador JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
Vice–Presidente TJ/MT
____________________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ Nº 93271/2006 (interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO 
CRIMINAL - CLASSE I-14 – Nº 27842/2006 – CAPITAL), em que é AGRAVANTE(S) – CÉSAR ORTEGA (ADV.: DR. 
MÁRCIO FREDERICO DE OLIVEIRA DORILÊO – PROCURADOR DA DEFENSORIA PUBLICA DA CAPITAL) e 
AGRAVADO(S) – MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
DECISÃO: “Vistos, etc. Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas homenagens”.
Desembargador JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
Vice–Presidente TJ/MT
____________________________________________________________________________
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

VISTAS ÀS PARTES - AUTOS COM DESPACHO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 
e segs. CPC)

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CLASSE I-14 – Nº 99988/2006 (AÇÃO PENAL Nº 1/2005) – VÁRZEA GRANDE-
MT, EM QUE É APELANTE(S) – GENÁRIO ALVES FERREIRA E OUTRO(S) (ADV. DR. JORGE HENRIQUE FRANCO 
GODOY) E APELADO(S) – MINISTÉRIO PÚBLICO.
CONCLUSÃO DO DESPACHO: “. . . Dessa forma, intime-os, nos termos e prazos do artigo 600, parágrafo 4°, do Código 
de Processo Penal, para apresentar as razões recursais. Após, realize-se igual procedimento visando a apresentação das 
contra-razões pelo membro do parquet. Cumpra-se.”.
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.

Desembargador DIOCLES DE FIGUEIREDO – Relator
________________________________________________________________________________________
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DESPACHO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

HABEAS CORPUS – CLASSE I-09 – Nº 4719/2007 (AÇÃO PENAL 150/2006) – BARRA DO BUGRES-MT; EM QUE É 
IMPETRANTE(S) – DR. RONEY MARCOS FERREIRA E PACIENTE(S) – ADILSON ALVES DA SILVA.
DESPACHO: “Vistos, etc. Mantenho a decisão de fls. 35-TJ, firmada pela Exma. Sra. Desembargadora Shelma Lombardi 
de Kato, no Plantão Judiciário. Requisitem-se as informações à autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 
colha-se o Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Cumpra-se. Publique-se”.

Doutor CIRIO MIOTTO – Relator
______________________________________________________________________________
Cuiabá, 24 de janeiro de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

DECISÃO DO RELATOR

Protocolo: 23907/2006
AÇÃO RESCISÓRIA  23907/2006 Classe: 3-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AUTOR(A):  LUIZ ANTONIO VITORIO SOARES
Advogado(s):  Dr. TOMAS ROBERTO NOGUEIRA E  OUTRO(S)
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REU(S): CARLOS FEGURI
Advogado(s):  Dr. CLAUDIO STABILE RIBEIRO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 265 –TJ-MT: “Nego, portanto, a tutela pretendida. Dê-se normal prosseguimento 
ao feito. Intime-se”

      Cuiabá,  19 de dezembro de 2006
                                         DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

RELATOR
*******************************

Protocolo: 100150/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  100150/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): SPIERING & BENEZ LTDA.
Advogado(s):  Dr. IGOR GIRALDI FARIA E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
LITISCONSORTE(S):ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 99/100–TJ-MT: .Ante o exposto, DEFIRO a liminar a fim de que as autoridades 
coatoras se abstenham de cobrar a quantia exigida a titulo de ICNMS sobre o valor integral do contrato de demanda 
reservada, de forma a incidir somente na energia efetivamente circulada, relativa à unidade consumidora n. 11.24.188, até 
ulterior decisão judicial no presente mandamus. Requisitem as informações. Após, manifeste-se a douta PGJ.

Cuiabá, 22 de dezembro de 2006.
                                                  DES. A. BITAR FILHO

RELATOR
*******************************

Protocolo: 100552/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  100552/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S):  L. M. S.
Advogado(s):  DR. RODOLFO CORRÊA DA COSTA JUNIOR E OUTRO(S)
IMPETRADO:  M.M. JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA CAPITAL
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 57/58–TJ-MT: “... Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada para suspender os 
efeitos da decisão atacada, devendo o Juízo da causa expedir o competente contra mandado, caso cumprida a diligência 
de busca e apreensão do menor. Comunique-se, incontinenti o Juízo da causa, requisitando-se-lhe as informações no 
prazo de lei. Após, manifeste-se a douta Procuradoria-Geral de Justiça”. 

                                         Cuiabá, 30 de novembro de 2006.
                                     Des. Rubens de Oliveira Santos Filho.
                                                             RELATOR

*******************************
Protocolo: 94215/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  94215/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S):   MADEIRA MAMORÉ COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME
Advogado(s):  Dr. (a) ANDERSON LOPES MUNIZ
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE
IMPETRADO:  EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 52/53–TJ-MT: “Desta feita, diante da não ocorrência do periculum in mora, 
INDEFIRO A LIMINAR vindicada. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para prestar as informações no prazo 
de 10(dez) dias. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e Cumpra-se.”

                                                 Cuiabá, 01 de dezembro de 2006.
                                            DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                               RELATOR

*******************************
Protocolo: 70188/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  70188/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): LAURINDO VIZENTIN, REPRES. POR NERI VIZENTIN
Advogado(s):  Dr. (a) LEONILDO SEVERO DA SILVA
IMPETRADO:  EXMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
 SINOP
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 32–TJ-MT: “ Por se tratar de direito material intransmissível, Julgo Extinto o presente 
feito, com fundamento no art. 51,XXII do RITJ/MT, c/c art. 267, IX, do CPC. Com trânsito em julgado, certifique-se, 
procedendo  as anotações de estilo, dando-se baixa e arquivando os autos. P.RI. Cumpra-se”

                                      Cuiabá, 15 de outubro de 2006.
                                   DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
                                                        RELATOR

*******************************
Protocolo: 99807/2006
AÇÃO RESCISÓRIA  99807/2006 Classe: 3-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AUTOR(A): BANCO FIAT S.A.
Advogado(s): Dr. (a) NELSON PASCHOALOTTO E OUTRO(S)
REU(S): MARIA ELIZA DE CAMPOS
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 465/466–TJ-MT: “Com tais fundamentos, nego o pedido de tutela antecipada. Cite-
se a ré nos termos do artigo 491 do Código de Processo Civil para no prazo de 20 (vinte) dias reponder aos termos da 
presente ação. Após, ouça-se o Órgão Ministerial. Intime-se”

                                        Cuiabá, 16 de janeiro de 2007.
                                             DES. A. BITAR FILHO
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 98721/2006
AÇÃO RESCISÓRIA  98721/2006 Classe: 3-Cível
Origem : COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
AUTOR(A): TREVISO IMPERIAL DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
Advogado(s):  DR. ALCIR POLICARPO DE SOUZA E OUTRO(S)
REU(S): ILTRO QUINTILIANO CORREA
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 315/317–TJ-MT: “Diante do exposto, indefiro a petição inicial da ação rescisória, 
por inépcia, ante a impossibilidade jurídica po pedido de rescisão de sentença transitada em julgado que não analisou 
o mérito, com fundamento nos artigos 490, inc. I, c/c 295, inc. I e parágrafo único, inc. III, c/c art. 485, “caput” todos do 
Código de Processo Civil e artigo 196 do RITJMT. Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 
267, I do código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, pagas e observadas as formalidades legais, arquive-se. 
Cumpra-se”

                                    Cuiabá, 17 de janeiro de 2007.
                              DR. RODRIGO ROBERTO CURVO
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 4318/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  4318/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TANGARA DA SERRA
IMPETRANTE(S): E. O. G. G. E SUA ESPOSA
Advogado(s): DR. IREVALDO GUTIERRES GIMENEZ E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 48/50–TJ-MT: “Ante o exposto, indefiro a inicial do presente Mandado de Segurança, 
com base no artigo 8º, da Lei 1.533/51, c/c artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Intimem-se e, transitada em julgado, 
arquivem-se”                                     

                                     Cuiabá, 22 de janeiro de 2007.
                                       DES. EVANDRO STÁBILE
                                                      RELATOR

*******************************

E-MAIL: secretaria.civeisreunidas@tj.mt.gov.br

CARLA ROSANA PACHECO
 Secretária

AUTOS COM INTIMAÇÃO

Protocolo: 28345/2005
AÇÃO RESCISÓRIA  28345/2005 Classe: 3-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DES. EVANDRO STÁBILE
AUTOR(A): ARILDA HELENA TEIXEIRA DE CARVALHO, POR SI E 
ASSISTINDO SUA FILHA L. T. C. E OUTRA(s)
Advogado(s): Dr. (a) DOLORES CRUZ ROSELLI
REU(S): ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): Dr. JOAO DE ASSIS SILVEIRA MARQUES E OUTRO(S)
Com intimação à autora Laila Teixeira de Carvalho, para no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação 
processual.

Protocolo: 87725/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  87725/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
IMPETRANTE(S): ROMEU SPIERING
Advogado(s): Dr. IGOR GIRALDI FARIA E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
LITISCONSORTE(S):ILMO. SR. PRESIDENTE DA CENTRAIS ELÉTRICAS 
MATOGROSSENSES S. A. – CEMAT
Com intimação ao impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a representação, sob pena de nulidade 
processual.

Protocolo: 83277/2006
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  83277/2006 Classe: 18-Cível (Oposto nos autos do(a) RECURSO DE 
APELAÇÃO CÍVEL 21604/2006 - Classe:II-20)
Origem : COMARCA DE CAMPO VERDE
Relator: DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
EMBARGANTE:  ARGEMIRA RAMOS PEREIRA E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. (a) HAROLDO DE MORAES JUNIOR E OUTRO(S)
EMBARGADO: LUIZ DOMINGOS SILVESTRINE
Advogado(s): Dr. LUIZ FOLETTO E OUTRO(S)
Com intimação ao embargado, para no prazo legal apresentar contra-razões nos termos do art. 248, parágrafo 4º, RI/TJ.
Belª CARLA ROSANA PACHECO
Secretária das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas
E-MAIL: secretaria.civeisreunidas@tj.mt.gov.br

AUTOS COM INTIMAÇÃO

Protocolo: 78300/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 18609/2006 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
Advogado (s): DR. ROGÉRIO LUIZ GALLO – PROC ESTADO
RECORRIDO (S): GAZETA PUBLICIDADE E NEGOCIOS LTDA
Advogado(s): Dr. JOSÉ GASPAR MACIEL DE LIMA
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos termos 
do artigo 542 do CPC.

Protocolo: 77491/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  77491/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
IMPETRANTE(S): PATRÍCIA ELAINE BRANDÃO FERNANDES
Advogado (s): DR. JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
Com intimação ao impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar nos autos, se já concluiu o Curso Superior 
indicado nos autos.
Belª CARLA ROSANA PACHECO
Secretária das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas
E-MAIL: secretaria.civeisreunidas@tj.mt.gov.br

SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 16533/2006 - Classe: I-4 COMARCA DE BARRA DO BUGRES. Protocolo 
Número/Ano: 16533 / 2006. Julgamento: 7/12/2006. SUSCITANTE - JUIZADO CRIMINAL DA COMARCA DE BARRA DO 
BUGRES, SUSCITADO - JUÍZO DA 2º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARRA DO BUGRES. Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE O CONFLITO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. O PARECER É 
PELA IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO.
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZ DO JUIZADO E JUIZ DE DIREITO - REJEITA QUEIXA-
CRIME QUANTO AO DELITO DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - PERSISTINDO O DELITO DE ASSÉDIO SEXUAL 
- COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. Na conduta atribuída ao Querelante encontram-se presentes 
indícios para configurar o Crime de Assédio Sexual e não de Atentado Violento ao Pudor e sendo aquele delito de menor 
potencial lesivo, compete ao Juizado Especial Criminal processar e julgar os fatos narrados na queixa-crime. 

_______________________________________________________________________________
SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS em Cuiabá, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2007.

Belª. MARIA CRISTINA LOPES CAMOLESI

Secretária da Turma de Câmaras Criminais Reunidas
e-mail: secretaria.criminaisreunidas@tj.mt.gov.br

Estado dE  Mato Grosso
PodEr Judiciário

3ª turMa rEcursaL
avenida Historiador rubens de Mendonça s/nº - 

anexo do tribunal de Justiça – centro Politico administrativo

Edital n.º  005/2007/3ªTR  

(autos coM dEcisÃo coM FiNaLidadE dE iNtiMaÇÃo)
Protocolo: 3505/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3505/2006 Classe: 2-Cível
Origem : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARANATINGA
Relator:  DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO
Câmara :  3ª TURMA RECURSAL             
Distribuído em : 14/12/2006                            Vol. Apensos: 1/0



Página �5   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

               ************* Impedimentos *************               
                   DR. CARLOS EDUARDO NOBRE CORREIA                   
IMPETRANTE(S):   SAMPAIO E SAMPAIO LTDA
Advogado(s):       Dr. JATABAIRU FRANCISCO NUNES
IMPETRADO:       JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE  PARANATINGA
AUTORIDADE COATORDR. CARLOS EDUARDO NOBRE CORREIA
LITISCONSORTE(S):CID HOLLENBEN
Advogado(s):       Dr. (a) CID HOLLEBEN

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Antunes de Barros Neto, Juiz Relator da 3ª Turma Recursal, proferiu a decisão 
inserta às fls. 119/120- 3ª TR, com seguinte teor: 

(Parte Conclusiva )
(...)
“Assim, em que pese as alegações da impetrante, não estão presentes no caso em tela o fumus boni iuris e o periculum 
in mora necessários à concessão de toda e qualquer liminar, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de liminar”. Cuiabá-MT, 
22 de janeiro de 2007. Exmo. Sr. Dr. Gonçalo Antunes de Barros Neto. (...)
*************************************************************************************
Protocolo: 138/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  138/2007 Classe: 2-Cível
Origem : JUIZADO ESPECIAL DO CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ
Relator:  DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO
Câmara :  3ª TURMA RECURSAL             
                            Vol. Apensos: 1/0
               ************* Impedimentos *************               
                    DR. VALMIR ALAÉRCIO DOS SANTOS                    
IMPETRANTE(S):   FIEL IMÓVEL LTDA
Advogado(s):       DR LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
IMPETRADO:       JUIZADO ESPECIAL DO CONSUMIDOR DA COMARCA DE  CUIABÁ
AUTORIDADE COATORDR. VALMIR ALAERCIO DOS SANTOS
LITISCONSORTE(S):REGINA LUCIA BARBOSA
Advogado(s):       Dr. Não consta

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Antunes de Barros Neto, Juiz Relator da 3ª Turma Recursal, proferiu a decisão 
inserta às fls. 95/96- 3ª TR, com seguinte teor: 

(Parte Conclusiva )
(...)
“Assim, em que pese as alegações da impetrante, não estão presentes no caso em tela o fumus boni iuris e o periculum 
in mora necessários à concessão de toda e qualquer liminar, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de liminar”. Cuiabá-MT, 
22 de janeiro de 2007. Exmo. Sr. Dr. Gonçalo Antunes de Barros Neto. (...)
*************************************************************************************
Protocolo: 127/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  127/2007 Classe: 2-Cível
Origem : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE COLÍDER
Relator:  DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO
Câmara :  3ª TURMA RECURSAL             
                            Vol. Apensos: 1/0
               ************* Impedimentos *************               
                    DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS                    
IMPETRANTE(S):   IRENE CELIANE LUQUE
Advogado(s):       DR. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ
IMPETRADO:       JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE COLIDER
AUTORIDADE COATORDR. FLAVIO MALDONADO DE BARROS
LITISCONSORTE(S):REGIANE APARECIDA ESSER SZIMANSKI

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Antunes de Barros Neto, Juiz Relator da 3ª Turma Recursal, proferiu a decisão 
inserta às fls. 60/61- 3ª TR, com seguinte teor: 

(Parte Conclusiva )
(...)
“Assim, em que pese as alegações da impetrante, não estão presentes no caso em tela o fumus boni iuris e o periculum 
in mora necessários à concessão de toda e qualquer liminar, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de liminar”. Cuiabá-MT, 
22 de janeiro de 2007. Exmo. Sr. Dr. Gonçalo Antunes de Barros Neto. 
*************************************************************************************
3ª Turma Recursal, 
em Cuiabá-MT, aos 07 dias do mês de abril do ano 2006.

Belª.  Karine Márcia Lozich

Escrivã Judicial Designada.

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESP DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
JUIZA:AMINI HADDAD CAMPOS
ESCRIVÃ:KARINY ALMEIDA  PEREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE:2006/5

PROCESSOS COM SENTENÇA

90671 - 2006 \ 17. 
AÇÃO: CP-AMEAÇA
REQUERENTE: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE DEFESA DA MULHER DE CUIABÁ-MT
INDICIADO(A): NORBERTO NEVES FILHO
EXPEDIENTE: É O BREVE RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.A REPRESENTAÇÃO DO OFENDIDO DEMONSTRA 
O PRINCÍPIO DA OPORTUNIDADE, PELO QUAL ESTE TEM O PODER DE DISPOR DA AÇÃO PENAL, ATÉ O MOMENTO 
DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA (ART. 25, DO CPP). IMPORTANTE RESSALTAR QUE A REPRESENTAÇÃO 
É PRESSUPOSTO PARA O EXERCÍCIO DA AÇÃO PENAL, SE FAZENDO NECESSÁRIA, INCLUSIVE, PARA A 
INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL, EM RAZÃO DA NATUREZA DO DELITO, ONDE O INTERESSE DO 
PARTICULAR EM APURAR O FATO CRIMINOSO SE SOBREPÕE AO INTERESSE ESTATAL NA REPRESSÃO DO 
ATO.DESSA FORMA, O MINISTÉRIO PÚBLICO OU A AUTORIDADE JUDICIÁRIA SÓ PODERÃO REQUISITAR A 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO, DESDE QUE, JUNTAMENTE COM O OFÍCIO REQUISITÓRIO, ENCAMINHE A 
REPRESENTAÇÃO DO OFENDIDO OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL.SEGUNDO, TOURINHO FILHO, IN 
VERBIS,”COM MAIOR RAZÃO, NESSAS HIPÓTESES, NENHUMA APLICAÇÃO TERÁ O §3º DO ART. 5º, ISTO É, NÃO 
SE ADMITE A DELATIO CRIMINIS NOS DELITOS CUJA AÇÃO PENAL FIQUE SUBORDINADA À REPRESENTAÇÃO.”DE 
OUTRA PARTE A LEI Nº 11.340/2006 – “LEI MARIA DA PENHA”, NO SEU ART. 16, POSSIBILITOU A RENÚNCIA À 
REPRESENTAÇÃO DA OFENDIDA, ANTES DE OFERECIDA A DENÚNCIA E OUVIDO O MINISTÉRIO PÚBLICO, 
ADMITIDA, POREM, SOMENTE EM JUÍZO, EM AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA TAL FIM, O QUE SIGNIFICA DIZER 
QUE A REPRESENTAÇÃO É RETRATÁVEL.EM SE TRATANDO DE CAUSA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE NÃO 
PREVISTA EXPRESSAMENTE PELO LEGISLADOR, RESTA AO JUIZ FUNDAMENTAR SUA DECISÃO SOCORRENDO-
SE DA ANALOGIA, RECURSO PERMITIDO, EIS QUE IN BONAM PARTEM.ASSIM, RESTA CLARO QUE A HIPÓTESE 
DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE, EM FACE DE RENÚNCIA AO DIREITO DE QUEIXA, SE MOSTRA 
NATURALMENTE APLICÁVEL AO CASO SOB ANÁLISE EM RAZÃO DE SUA EVIDENTE SEMELHANÇA COM ESTE, 
POSSIBILITANDO AO JUIZ FUNDAMENTAR LEGALMENTE A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO, EM 
FACE DE RENÚNCIA EXPRESSA DA VÍTIMA AO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO, PELA APLICAÇÃO ANALÓGICA DO 
DISPOSITIVO CONSTANTE DO INCISO V DO ARTIGO 107 DO CÓDIGO PENAL.IPSO FACTO, ACOLHO O PARECER 
DO PARQUET E DECLARO, EX OFFICIO, A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DO INDICIADO NORBERTO NEVES FILHO, 
QUANTO À IMPUTAÇÃO DO COMETIMENTO DO CRIME DE AMEAÇA, PREVISTO NO ART. 147 DO CÓDIGO PENAL, 
FACE A RETRATAÇÃO DA VÍTIMA OLÍVIA DE MEDEIROS BARBOSA, QUANTO A REPRESENTAÇÃO OFERTADA, 

O QUE FAÇO COM SUPORTE NO ART. 107, V DO CÓDIGO PENAL E CONSEQÜENTEMENTE, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE INQUÉRITO POLICIAL. P. R. I E, PROCEDIDAS AS ANOTAÇÕES, COMUNICAÇÕES 
E BAIXAS DE ESTILO, INCLUSIVE JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E À DELPOL DE ORIGEM, E SEM 
QUAISQUER CUSTAS, SEJAM OS AUTOS LEVADOS AO ARQUIVO.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.CUIABÁ (MT), 27 DE 
NOVEMBRO DE 2006.

89232 - 2006 \ 13. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: O. DE M. B.
REQUERIDO(A): N. N. F.
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.VERIFICA-SE DOS AUTOS TRATAR-SE DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS PROTETIVAS, 
COM VISTAS A ASSEGURAR A VIDA E INTEGRIDADE FÍSICA DA OFENDIDA, VITIMA DA PRÁTICA, EM TESE, 
DE CRIME DE AMEAÇA, FIGURA TIPIFICADA NO ART. 147 DO CÓDIGO PENAL, CONSUBSTANCIADAS NAS 
GARANTIAS PREVISTAS NA LEI Nº 11.340/06.A OFENDIDA, ORA REQUERENTE, RENUNCIOU EM JUÍZO AO 
DIREITO DE REPRESENTAR CONTRA O OFENSOR (FLS. 34 – INQUÉRITO POLICIAL, APENSO), MANTENDO A 
MESMA POSTURA EM RELAÇÃO AO PRESENTE PROCEDIMENTO (FLS. 39/VERSO), O QUE É PERFEITAMENTE 
POSSÍVEL, QUANDO AUSENTE O INTERESSE PROCESSUAL QUE É CONDIÇÃO PARA O EXERCÍCIO REGULAR 
DO DIREITO DE AGIR.ASSIM, DEVE SER LEVADA EM CONSIDERAÇÃO A VONTADE DA PARTE QUE INTENTOU 
O PROCEDIMENTO CAUTELAR E O OBJETO PELA QUAL A MESMA SE DESTINA, O QUE SIGNIFICA DIZER QUE 
HAVENDO PEDIDO EXPRESSO DA PARTE EM EXTINGUIR O FEITO, PRESUME-SE QUE O MOTIVO QUE A LEVOU A 
AJUIZÁ-LO NÃO MAIS PERDURA, DEVENDO, PORTANTO, SER EXTINTO, SEM MAIS DELONGAS.NESSA ESTEIRA, 
SALIENTA, BARBOSA MOREIRA (1996:352) QUE A “NECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA CAUTELAR PODE SURGIR 
ANTES DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO COGNITIVO OU EXECUTIVO, E TAMBÉM DURANTE A RESPECTIVA 
PENDÊNCIA. MAS, EM QUALQUER CASO, DESDE LOGO SE COMPREENDE QUE ELA NÃO SE DESTINA A DURAR 
INDEFINIDAMENTE; SÓ SE JUSTIFICA ENQUANTO SUBSISTAM AS RAZÕES QUE A DETERMINARAM, E DE MODO 
PARTICULAR ENQUANTO NÃO SE DISPENSE A TUTELA SATISFATIVA. POR SUA PRÓPRIA NATUREZA, É UMA 
MEDIDA PROVISÓRIA ...”ASSIM, PELOS MOTIVOS EXPOSTOS ACOLHO O PLEITO DE DESISTÊNCIA ARTICULADO 
PELA REQUERENTE (FLS. 39/VERSO), E PARA TANTO, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS PROTETIVAS. P.R.I. E CUMPRA-SE.AO ARQUIVO.CUIABÁ (MT), 27 DE NOVEMBRO DE 2006.

91289 - 2006 \ 40. 
AÇÃO: CP-AMEAÇA
REQUERENTE: CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E CIDADANIA SUL/COXIPÓ
INDICIADO(A): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.COM INTEIRA RAZÃO O DOUTO PROMOTOR DE JUSTIÇA, EM SUA MANIFESTAÇÃO 
DE FLS. 25.TRATANDO-SE DE CRIME, CUJA CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE SE DÁ VIA DE AÇÃO PENAL 
PÚBLICA CONDICIONADA, O ART. 5º, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DETERMINA COMO CONDIÇÃO 
SINE QUA NON PARA A INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL, A REPRESENTAÇÃO DO OFENDIDO OU DO 
MINISTRO DA JUSTIÇA NAS HIPÓTESES EM QUE A LEI A EXIGIR.ASSIM, A REPRESENTAÇÃO DO OFENDIDO 
DEMONSTRA O PRINCÍPIO DA OPORTUNIDADE, PELO QUAL ESTE TEM O PODER DE DISPOR DA AÇÃO PENAL, 
ATÉ O MOMENTO DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA (ART. 25, DO CPP). DESSA FORMA, O MINISTÉRIO PÚBLICO 
OU A AUTORIDADE JUDICIÁRIA SÓ PODERÃO REQUISITAR A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO, DESDE QUE, 
JUNTAMENTE COM O OFÍCIO REQUISITÓRIO, ENCAMINHE A REPRESENTAÇÃO DO OFENDIDO OU DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL .SEGUNDO, TOURINHO FILHO, IN VERBIS,”COM MAIOR RAZÃO, NESSAS HIPÓTESES, 
NENHUMA APLICAÇÃO TERÁ O §3º DO ART. 5º, ISTO É, NÃO SE ADMITE A DELATIO CRIMINIS NOS DELITOS 
CUJA AÇÃO PENAL FIQUE SUBORDINADA À REPRESENTAÇÃO.”IPSO FACTO, ACOLHO O PARECER DO PARQUET 
E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE INQUÉRITO POLICIAL, E DECLARO AINDA, EX OFFICIO, A 
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DO INDICIADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA, QUANTO À IMPUTAÇÃO DO 
COMETIMENTO DO CRIME DE AMEAÇA, PREVISTO NO ART. 147 DO CÓDIGO PENAL, FACE O NÃO INTERESSE 
DA VÍTIMA CLEUDIMAR ROSA OLIVEIRA, EM OFERECER REPRESENTAÇÃO, O QUE FAÇO COM SUPORTE NOS 
TERMOS DO ART. 107, IV DO CÓDIGO PENAL. P. R. I E, PROCEDIDAS AS ANOTAÇÕES, COMUNICAÇÕES E BAIXAS 
DE ESTILO, INCLUSIVE JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E À DELPOL DE ORIGEM, E SEM QUAISQUER 
CUSTAS, SEJAM OS AUTOS LEVADOS AO ARQUIVO.CUMPRA-SE.CUIABÁ (MT), 24 DE NOVEMBRO DE 2006.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

89657 - 2006 \ 40. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: G. DA S. D.
ADVOGADO: PLÍNIO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO
REQUERIDO(A): J. J. DE O.
ADVOGADO: PLÍNIO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO
EXPEDIENTE: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 26/02/2007, ÀS 14:00 HORAS, NOS MOLDES 
DO ART. 125, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

89107 - 2006 \ 7. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: R. V. DO R.
ADVOGADO: ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL
REQUERIDO(A): J. S. DO B.
ADVOGADO: ALDEYR LIMA DE MELO
ADVOGADO: JANAÍNA ACÁCIA RODRIGUES DE MORAES
EXPEDIENTE: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07/02/2007, ÀS 13:30 HORAS.

PROCESSOS COM DESPACHO

91742 - 2006 \ 55. 
AÇÃO: CP-LESÃO CORPORAL
REQUERENTE: DELEGADO DA COORDENADORIA DE PLANTÃO METROPOLITANO DA CAPITAL
INDICIADO(A): JANDIR RODRIGUES COSTA
ADVOGADO: ISABEL RODRIGUES DE REZENDE SANTANA
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.VERIFICA-SE DOS AUTOS QUE O PATRONO CONSTITUÍDO PELA VÍTIMA É O MESMO 
DO AGRESSOR, O QUE CONTRARIA OS PRECEITOS DO ART. 15, § 6º DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB, 
IN VERBIS:ART. 15. .........................................................................§ 6º OS ADVOGADOS SÓCIOS DE UMA MESMA 
SOCIEDADE PROFISSIONAL NÃO PODEM REPRESENTAR EM JUÍZO CLIENTES DE INTERESSES OPOSTOS.
ASSIM, INTIME-SE O SIGNATÁRIO DAS PEÇAS DE FLS. 20/23 E 37/38, PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CIENTIFICANDO-O DE QUE A VÍTIMA PODERÁ CONTAR COM A ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA PELA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO ART. 27 DA LEI 11.340/06.

91587 - 2006 \ 22. 
AÇÃO: CP-LESÃO CORPORAL
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): JACILDO GONÇALVES DE MORAES
ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY – NPJ-UNIC/UNIJURIS
EXPEDIENTE: OCORRÊNCIAS APÓS A REALIZAÇÃO DO INTERROGATÓRIO, QUE SEGUE APARTADO, A MMª 
JUÍZA PASSOU A DELIBERAR.EM SEGUIDA, FOI DEVIDAMENTE CIENTIFICADO QUANTO AO PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA (3 DIAS),  DEVENDO, PROCEDER A DEVIDA INTIMAÇÃO DO SERVIÇO 
DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA DA UNIC. JUSTIFICO A PRESENTE DETERMINAÇÃO, TENDO-SE EM VISTA QUE O 
ADVOGADO PRESENTE NA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, SOMENTE ATUARÁ PARA O ATO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO RÉU

90156 - 2006 \ 2. 
AÇÃO: CP-LESÃO CORPORAL
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): JOSÉ BENTO DE ALVARENGA
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES - OAB/MT 3.847 (UNIJURIS)
EXPEDIENTE: PARA O RÉU APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS.

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESP DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
JUIZA:VALDECI MORAES SIQUEIRA
ESCRIVÃ:KARINY ALMEIDA  PEREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/3

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

91530 - 2006 \ 189. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: C. A. DOS S. A.
REQUERIDO(A): S. DE S. A.
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA - OAB/MT 4.945
ADVOGADO: LUIZ CARLOS LOPES
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ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

EXPEDIENTE: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 29/01/2007, ÀS 15:00 HORAS, NOS 
MOLDES DO ART. 125, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESP DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
JUIZA:VALDECI MORAES SIQUEIRA
ESCRIVÃ:KARINY ALMEIDA  PEREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/1

PROCESSOS COM SENTENÇA

91551 - 2006 \ 202. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: I. DE O. S.
REQUERIDO(A): L. DE M.

EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.
VERIFICO A EXISTÊNCIA DE PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS PROTETIVAS IDÊNTICOS (AUTOS NºS 200/06 E 202/06), 
CONFIGURA-SE A LITISPENDÊNCIA NO MOMENTO DA IMPETRAÇÃO SIMULTÂNEA DAS MESMAS, EXPRESSA 
PELOS ELEMENTOS ESSENCIAIS E FUNDAMENTAIS: A) AS MESMAS PARTES; B) A MESMA CAUSA DE PEDIR; C) 
O MESMO PEDIDO, CONFORME PRELECIONA O ART. 301, §§ 1º, 2º E 3º, DO CPC), IMPONDO-SE A EXTINÇÃO DO 
ULTERIOR PROCEDIMENTO SEM EXAME DO MÉRITO (CPC, ART. 267, V).ASSIM, JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, 
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ART. 
267, V, DO CPC.TRANSITADO EM JULGADO, PROMOVAM-SE AS BAIXAS NECESSÁRIAS E ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS, INDEPENDENTE DO PAGAMENTO DE CUSTAS.P.R.I.C.CUIABÁ (MT), 29 DE NOVEMBRO DE 2006.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

90979 - 2006 \ 9. 
AÇÃO: CP-LESÃO CORPORAL
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): ADRIANO JANUÁRIO DA SILVA
ADVOGADO: HELIODORO SANTOS NERY

EXPEDIENTE: DESIGNO O DIA 17/01/2007, ÀS 13:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO.

COMARCA DE CUIABÁ
QUARTA VARA CIVEL
JUIZ(A):PAULO SERGIO CARREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):AFONSO RODRIGUES DE MELO
EXPEDIENTE:2007/3

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

71772 - 2000 \ 133. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): MARIA ROSA LEANDRO
ADVOGADO: OTÁVIO PINHEIRO DE FREITAS
RÉU(S): ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO: JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO JUNIOR
ADVOGADO: HEITOR CORRÊA DA ROCHA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR  DE  R$ 104,32  E  A  
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$  35,78

239465 - 1990 \ 1682. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: MARLEIDE CARVALHO ALBERINI
ADVOGADO: LOURIMAR RIBEIRO SOARES
ADVOGADO: ELISEU CERISARA
EMBARGADO(A): RODOBENS ADMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
ADVOGADO: CELSO MARQUES ARAÚJO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  A  CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$  11,40

239468 - 1990 \ 1612. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: RODOBENS ADMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
ADVOGADO: CELSO MARQUES ARAÚJO
EXECUTADOS(AS): MARLEIDE CARVALHO ALBERINI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS   A  CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$  11,40

71123 - 1996 \ 4146. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): DAGMAR SOUZA MACEDO
ADVOGADO: NELSON RAMOS DE ALMEIDA
ADVOGADO: NELSON RAMOS DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO: TADEU MUCIO GALVÃO MARQUES  VALLIM
RÉU(S): ZUGAIR VEÍCULOS S/A
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO: VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR  DE  R$ 74,92

214108 - 2005 \ 141. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: FILINTO CORREA DA COSTA
ADVOGADO: LUCIANO LUIS BRESCOVICI
EMBARGADO(A): GERSON DALCANALE
ADVOGADO: JULIANO FABRICIO DE SOUZA
ADVOGADO: TOMAS ROBERTO NOGUEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR  AS  PARTES A MANIFESTAREM-SE SOBRE  O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC. INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAR SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS ALÉM 
DAS CONSTANTES NOS AUTOS, INDICANDO O FIM A QUE SE DESTINAM. CUMPRA-SE.

171170 - 2004 \ 263. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: INGRID SULEK
ADVOGADO: JOÃO LUIZ SPOLADOR
REQUERIDO(A): HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR  AS  PARTES A MANIFESTAREM-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
AUTOS Nº 263/04 VISTOS ETC. INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAR SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS 
PROVAS ALÉM DAS CONSTANTES NOS AUTOS. APÓS, CONCLUSOS PARA O SANEADOR OU JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE.CUMPRA-SE.

71122 - 1996 \ 4231. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): JOICE BARROS DOS SANTOS
CREDOR(A): VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO: VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ
DEVEDOR(A): DAGMAR SOUZA MACEDO
ADVOGADO: TADEU MUCIO GALVÃO MARQUES  VALLIM
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR  DE  R$ 173,47  E  A  
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$  8,66

61708 - 2002 \ 113.
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS

EMBARGANTE: WALLACE KURIAKIN QUADROS
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO
EMBARGADO(A): CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR  DE  R$  18,31

35760 - 2001 \ 352. 
AÇÃO: 
REQUERENTE: CHRISTIAN LEBELIEN - ME
ADVOGADO: JACKSON WILLIAM DE ARRUDA
REQUERIDO(A): HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR  DE  R$ 79,48  E  A  
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$12,31

238682 - 1995 \ 3252. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: DENISE CECÍLIA NOGUEIRA FERREIRA
ADVOGADO: FAROUK NAUFAL
EMBARGADO(A): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR  DE  R$ 105,40

66396 - 2000 \ 350. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): SHELL BRASIL S/A
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO: ALCIDES LUIZ FERREIRA
RÉU(S): POSTOS DE COMBUSTÍVEIS DO SUL LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR  DE  R$ 125,60

155244 - 1987 \ 48705050. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): ESPÓLIO DE HERMES DAVID
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MAURA FERREIRA DA SILVA DAVID
ADVOGADO: DAIANE SABBAG DAVID
DEVEDOR(A): ORLANDO CARLOS NEVES E SUA ESPOSA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS  PARTES A QUITAREM CUSTAS  A  CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 16,06

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
230981 - 2006 \ 13. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO WOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): RTEN COM. E SERV. INFORMATICA LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE  REQUERIDA A  MANIFESTAR-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS.93 E SEGUINTES, APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, 
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO § 5º DO ARTIGO 3º DO DECRETO-LEI N. 911/69.  DÊ-SE VISTAS AO APELADO, 
PARA AS CONTRA-RAZÕES.CUMPRA-SE.

221007 - 2005 \ 258. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: JANE MÁRCIA DE ALMEIDA
ADVOGADO: EDÉSIO MARTINS DA SILVA
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DENUNCIADO A LIDE: GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  REQUERIDA A DEPOSITAR DILIGÊNCIA  PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA  À  LIDE

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
67102 - 2001 \ 249. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
RÉU(S): SILVIO DA CRUZ TEIXEIRA
ADVOGADO: RUBENS BORTOLI JÚNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE  SOBRE  A  CERTIDÃO  DE FLS.57VERSO

72119 - 1999 \ 6185. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: MARIA ELIZABETH ZELIMANN ARRAIS
ADVOGADO: VALDIZ PEREIRA COSTA
ADVOGADO: THAÍS MARIA CHERUBINI PEREIRA COSTA
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 68,39

71621 - 1999 \ 6278. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): BARBOSA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
AUTOR(A): DIRCEU BARBOSA
AUTOR(A): IRANI AGUIDA BARBOSA
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
RÉU(S): BANCO ECONÔMICO S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS ,  R$ 0,39       PARA A  CONTADORA JUDICIAL.

71626 - 1996 \ 4243. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO ECONÔMICO S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXECUTADOS(AS): BARBOSA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
EXECUTADOS(AS): DIRCEU BARBOSA
EXECUTADOS(AS): IRANI AGUIDA BARBOSA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS ,  R$    11,40    PARA A  CONTADORA JUDICIAL.

140719 - 1996 \ 4327. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: BARBOSA PEÇAS USADAS E SUCATAS LTDA
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
EMBARGADO(A): BANCO ECONÔMICO S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  NO VALOR  R$  10,54      PARA A  CONTADORA 
JUDICIAL.

27437 - 1999 \ 6344. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JOSÉ JESUS SILVA
ADVOGADO: VANIA REGINA MELO FORT
ADVOGADO: ILZA MARIA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO: MARIA LÚCIA SILVA DE AQUINO
RÉU(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - REDE/CEMAT
ADVOGADO: JEAN LUÍS TEIXEIRA
ADVOGADO: LUIZ DÉCIO DE ARAÚJO FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 346,15    E  R$ 
35,78  PARA A  CONTADORA JUDICIAL.

53391 - 2002 \ 28.
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): CRISTINA AUGUSTA CAMPIOLI LANDI
ADVOGADO: LUIZ FERREIRA VERGILIO
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
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RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  NO VALOR DE  R$ 10,04        PARA A  CONTADORA 
JUDICIAL.

241279 - 1989 \ 774. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA DE CEREAIS CUIABA LTDA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): HUMBERTO DE ALMEIDA RUSSO
ADVOGADO: ANEIRTON PARREIRA SILVA
REQUERIDO(A): BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  CREDORA  A QUITAR CUSTAS  A CONTADORA JUDICIAL  NO VALOR DE R$ 10,04 
PARA ELABORAÇÃO DA CONTA DE CUSTAS.

66939 - 1997 \ 5187. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO FORD S/A
ADVOGADO: MIRELLA MARIA MONTEIRO TOSONCIN
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: THAISA AZEVEDO
RÉU(S): JOÃO CARLOS DA COSTA LAITART
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  CREDORA  A QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 134,56

177356 - 2004 \ 341. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHOS
EXEQUENTE: ROBERTO TAMBELINI
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELLO
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
EXECUTADOS(AS): LUIZ CARLOS DE JORGE
EXECUTADOS(AS): JOSÉ VALDIR JORGE
EXECUTADOS(AS): JOSÉ GUY VILELA DE AZEVEDO FILHO
EXECUTADOS(AS): CELSON LUIZ DUARTE BEZERRA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA A MANIFESTAR-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC...ANTES DE APRECIAR O PEDIDO DE FLS.42, DIGAM OS EXEQUENTES QUANTO AOS 
EXECUTADOS JOSÉ VALDIR DE JORGE E CELSON LUIZ DUARTE BEZERRA QUE AINDA NÃO FORAM CITADOS.
NO MAIS, CONSTATO QUE O DR. NELSON JOSÉ GASPARELO, TEVE VISTA DOS AUTOS, ÀS FLS.40 EM 11/05/06, 
DEVOLVENDO-O EM 30/10/06, OU SEJA, APÓS CERCA DE CINCO MESES, EM TOTAL DESCONFORMIDADE COM 
A LEI VIGENTE, ASSIM, ENCAMINHE-SE CÓPIA DAS FLS.40/41 E DESTE DESPACHO À OAB PARA AS MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

232760 - 2006 \ 59. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: ARLINDA GUIMARÃES EVANGELISTA SOARES
REQUERENTE: ROBERTA GUIMARÃES SOARES
ADVOGADO: FILIPE GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR  TRANSCRITO:
AUTOS Nº 59/06VISTOS ETC.INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAR SOBRE AS PROVAS QUE PRETENDEM 
PRODUZIR, INDICANDO COM OBJETIVIDADE O FIM A QUE SE DESTINAM.CUMPRA-SE.

72306 - 2000 \ 282. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): BB- ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
RÉU(S): FERNANDO MIRANDA ROCHA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$  172,25

105167 - 2002 \ 456. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): TRANSPORTADORA MORRO GRANDE LTDA.
ADVOGADO: JULIANO FABRÍCIO DE SOUZA
RÉU(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE  AUTORA A  RETIRAR  EDITAL EXPEDIDO NOS  AUTOS,  PARA  PUBLICAÇÃO.

29193 - 1999 \ 6471. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA
RÉU(S): JOADIL SOARES MUNIZ
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  CREDORA  A QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 119,99

4849 - 1996 \ 4649.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
EXECUTADOS(AS): WALDIR TODESCHINI
EXECUTADOS(AS): JOÃO CARLOS SIMONI
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  DEPOSITAR O VALOR DE R$ 10,04, PARA A  CONTADORA JUDICIAL 
PROCEDEWR A CONTA DE CUSTAS.

63119 - 2001 \ 430. 
AÇÃO: 
AUTOR(A): VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: ALEXANDRE MERIGHI
RÉU(S): OACY BORGES
RÉU(S): G. V. LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: FERNANDA MARQUES NUNES
ADVOGADO: ALEXANDRE RICARDO DA S. CAMPOS
ADVOGADO: JOÃO LUIZ E. S. BRANDOLINI
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$  163,88

239487 - 1988 \ 587. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO: DILMA FATIMA RODRIGUES DE MORAES
EXECUTADOS(AS): AGUA BOA AGRICOLA PEC. E COM. MADEIRA LTDA
EXECUTADOS(AS): CHAFI ELIAS
EXECUTADOS(AS): JOEL DE MATOS DOURADOS

EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR  TRANSCRITO: 
VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO POR PRAZO INDETERMINADO, NOS TERMOS 
FORMULADOS PELA EXEQÜENTE ÀS FLS. 68/69, POSTO QUE NÃO CONFIGURADA QUAISQUER DAS HIPÓTESES 
DO ARTIGO 791 DO CPC QUE AUTORIZE O SEU PEDIDO.  ASSIM, INTIME-SE A CREDORA PARA PROMOVER O 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.
ANOTE-SE O CONTIDO NO ITEM 1 DA PETIÇÃO DE FLS. 68/69. NO MAIS, CUMPRA-SE O ITEM III DO DESPACHO 
DE FLS.52. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

72153 - 2000 \ 202. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): FRIGORÍFICO WEST ARIZONA LTDA
ADVOGADO: ALESSANDRA CORSINO GONÇALVES
RÉU(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: DJALMA RIBEIRO ROMEIRO
EXPEDIENTE:  INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 19,20

240840 - 1996 \ 3947. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CIA BANDEIRANTES - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXECUTADOS(AS): LUIS ESTEVÃO TORQUATO SILVA
EXECUTADOS(AS): JOÃO ANTÔNIO CUIABANO MALHEIROS
EXECUTADOS(AS): PAULO DE CAMPOS BORGES
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$  167,71

71695 - 2001 \ 470. 
AÇÃO: REGRESSO COMUM
AUTOR(A): NEW SERVICE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
RÉU(S): REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO: ARDEMIRO SANTANA FERREIRA
ADVOGADO: GLAUBER EDUARDO DE ARRUDA CAMPOS
EXPEDIENTE: INTIMAR A  PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC... INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM 5 DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 
219/220.  INTIME-SE. CUMPRA-SE.

3994 - 1999 \ 6203.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S.A
ADVOGADO: JOÃO ROBERTO HATCH DE MEDEIROS
ADVOGADO: FABÍOLA PASINI
ADVOGADO: CLAUDIA MONAGATI NOBRE
DEVEDOR(A): ORLANDO ANTÔNIO BARCELLA
DEVEDOR(A): FERNANDO BARCELLA
DEVEDOR(A): JUREMA ROSALINA BARCELLA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE EXEQUENTE A MANIFESTAR-SE  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
MPÓS, DIGA O EXEQUENTE.CUMPRA-SE.

67014 - 1998 \ 5880. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): CENTRO EDUCACIONAL ALBERT EINSTEIN S/C LTDA.
ADVOGADO: RONIMÁRCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN  FÁBIO FIEL PAVONI
DEVEDOR(A): MARY REGINA DA SILVA MARIANO PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$  156,89

69072 - 2001 \ 200. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JANAINA AMELIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA
RÉU(S): COOPERATIVA ECONOMIA E CRÉD. M. DOS EMP. DA CEMAT-COOPERCEM
ADVOGADO: DENISE COSTA SANTOS BORRALHO - PROCURADORA DO ESTADO - MT
ADVOGADO: MARCIA ADELHEID NANI
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 545,00  E  R$  
35,78     PARA A  CONTADORA JUDICIAL.

29432 - 1996 \ 4269. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
RÉU(S): B.M.J. - ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA
ADVOGADO: ROGÉRIO MARTINS ALBIERI
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE CREDORA  A MANIFESTAR-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC.PLEITEIA O EXEQÜENTE A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, PARA QUE 
SEJAM FORNECIDAS AS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DO IR DOS EXECUTADOS, COM O INTUITO DE LOCALIZAR 
BENS EM SEU NOME, NO ENTANTO, OBSERVO QUE NÃO FORAM ESGOTADOS OS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO 
DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 146/147L, VISTO TRATAR-SE 
DE MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. NO MAIS, CUMPRA-SE O ITEM II DO DESPACHO DE FLS. 140, QUANTO 
À NUMERAÇÃO DESTES AUTOS. CUMPRA-SE.

240856 - 1996 \ 4563. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ILSA - INDÚSTRIAS LUELLMA S/A
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
EXECUTADOS(AS): ANTONIO CALLEJAS
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$  46,72

185146 - 2004 \ 408. 
AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
REQUERENTE: ISABEL LUIZA DE ABREU LEITE
REQUERENTE: FABIO FIRMINO LEITE JUNIOR
REQUERENTE: FABÍOLA ABREU LEITE
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MOREIRA CAPARICA
REQUERIDO(A): VLADIMIRO AMARA DE SOUSA
REQUERIDO(A): RICARDO FERRER ANDRADE E SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR EDITAL PARA PUBLICAÇÃO E  DEPOSITAR DILIGÊNCIA  
PARA  CUMPRIMENTO DE MANDADO EXPEDIDO NOS  AUTOS

106844 - 2003 \ 11. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): TRANSPORTADORA MORRO GRANDE LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE  AUTORA A  RETIRAR  EDITAL EXPEDIDO NOS  AUTOS,  PARA  PUBLICAÇÃO.

241012 - 1989 \ 930. 
AÇÃO: EMBARGOS DO DEVEDOR
EMBARGANTE: AZENIL DAMIANA DE QUEIROZ
ADVOGADO: VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM
EMBARGADO(A): JUAREZ CAMPOS SILVA
ADVOGADO: VALTER CAVALLARO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  NO VALOR DE  R$ 11,40       PARA A  CONTADORA 
JUDICIAL.

103976 - 2002 \ 441.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
RÉU(S): TRANSPORTADORA MORRO GRANDE LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE  AUTORA A  RETIRAR  EDITAL EXPEDIDO NOS  AUTOS,  PARA  PUBLICAÇÃO.

238684 - 1997 \ 4749. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: ARSÍLIOS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
ADVOGADO: VALDECIR ERRERA
EMBARGADO(A): BANCO DA AMAZÔNIA S.A - BASA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  NO VALOR DE  R$ 10,04        PARA A  CONTADORA 
JUDICIAL.

239497 - 1997 \ 5310. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO AAFAT
REPRESENTANTE (REQUERENTE): BENEDITO BASÍLIO LEITE DE PAULA
ADVOGADO: VITORINO FERREIRA MARINHO
REQUERIDO(A): DALVA DE OLIVEIRA COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  NO VALOR DE  R$ 10,04        PARA A  CONTADORA 
JUDICIAL.
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69729 - 2001 \ 54. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: PANTANAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: ANTÔNIO AUGUSTO C. DIAS
EXECUTADOS(AS): PANTANO IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$   63,21

67832 - 1995 \ 3887. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A CRÉD. FINANC. INVEST.
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
EXECUTADOS(AS): RUY INÁCIO LOPES GUIMARÃES
EXECUTADOS(AS): CÉLIA TEREZINHA GUIMARÃES
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  NO VALOR DE  R$ 10,04        PARA A  CONTADORA 
JUDICIAL.

27299 - 2000 \ 501. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO DIBENS S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
RÉU(S): DENIL MAIA DA SILVA
ADVOGADO: BRAZ PAULO PAGOTTO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$  55,76

202614 - 2005 \ 50. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: SABOIA CAMPOS CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MANOEL JORGE AXKAR DE SABOIA CAMPOS
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ANA CRISTINA AXKAR DE SABOIA CAMPOS
ADVOGADO: JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S.A - FILIAL TELEMAT BRASIL TELECOM
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA A MANIFESTAR-SE  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC...RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 243 E SEGUINTES, NOS EFEITOS SUSPENSIVO E 
DEVOLUTIVO.DÊ-SE VISTAS À APELADA, PARA AS CONTRA-RAZÕES.CUMPRA-SE.

104372 - 2002 \ 445.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN   S.A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
RÉU(S): TRANSPORTADORA MORRO GRANDE LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE  AUTORA A  RETIRAR  EDITAL EXPEDIDO NOS  AUTOS,  PARA  PUBLICAÇÃO.

239699 - 2006 \ 201. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO  BAIRRO JARDIM DAS AMÉRICAS
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
IMPETRADO(A): TABELIÃ SUBSTITUTA SO 1º SERVIÇO NOTARIAL

EXPEDIENTE: INTIMAR  O  AUTOR A  MANIFESTAR-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS 
E ETC...ANOTE-SE O CONTIDO ÀS FLS. 99, QUANTO AOS PATRONOS DA IMPETRADA. RECEBO O RECURSO DE 
APELAÇÃO CÍVEL DE FLS. 94 E SEGUINTES, APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51. INTIME-SE A APELADA PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES AO 
RECURSO INTERPOSTO.

34483 - 2001 \ 216. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): FINASA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
RÉU(S): LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$  30,60

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/3

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

229762 - 2005 \ 432. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: MAGALI XAVIER RECHSTEINER SPENTHOF
REQUERENTE: JOÃO CARLOS SPENTHOF
ADVOGADO: PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: ANDREA ROSAN DIAS FIGUEIREDO ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: MARIA ANTONIA SILVEIRA CASTOR
REQUERIDO(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: WANDERLEY JOSÉ CARDOSO
ADVOGADO: ALE ARFUX JÚNIOR
EXPEDIENTE: REQUERENTE MANIFESTAR NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS

204576 - 2005 \ 59. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: ESPÓLIO DE BARTIRA MOREIRA DA SILVA E DURVAL MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ROSILAYNE FIGUEIREDO CAMPOS
REQUERIDO(A): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
ADVOGADO: MARGARETE BLANC MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: JOAO RICARDO TREVISAN
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE. BEHLING
ADVOGADO: VINÍCIUS RODRIGUES TRAVAIN
EXPEDIENTE: AUTOR APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

216027 - 2005 \ 186. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
REQUERENTE: DEISE DA COSTA MARQUES
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
REQUERIDO(A): SUPERMERCADO IBITURUNA LTDA
REQUERIDO(A): ANTONIO RICARDO GUIMARÃES DE MOURA
REQUERIDO(A): SONIA MARIA SOUZA DOS SANTOS

EXPEDIENTE: NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO 01/06, ITEM 3.4, PROCEDO À INTIMAÇÃO DA PARTE 
REQUERENTE PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

224794 - 2005 \ 330. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: PAULO ROGÉRIO FAGUNDES
ADVOGADO: LORIVALDO FERNANDES STRINGHETA
REQUERIDO(A): HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO: ALESSANDRA CORSINO GONÇALVES
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
EXPEDIENTE: NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO 01/06, ITEM 3.4, PROCEDO À INTIMAÇÃO DA PARTE 
REQUERENTE PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

210874 - 2005 \ 116. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): MARCOS CARVALHO PORTO
ADVOGADO: LUIS GUILHERME LEAL CURVO
RÉU(S): BANCO SANTANDER S/A

EXPEDIENTE: NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO 01/06, ITEM 3.4, PROCEDO À INTIMAÇÃO DA PARTE 
REQUERENTE PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

218167 - 2005 \ 229. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: CVL IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: GERALDO DA CUNHA MACEDO
REQUERIDO(A): NADIR DOS SANTOS NADAF PEIXOTO

EXPEDIENTE: NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO 01/06, ITEM 4.4, PROCEDO A INTIMAÇÃO DA PARTE 
REQUERENTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS.

203308 - 2005 \ 51. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: PIMPOLHO BOUTIQUE LTDA
ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE DE BARROS MACIEL EL HAGE
EXECUTADOS(AS): ASSALMAT - ASSOC. DOS FUNCION. DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA MT
ADVOGADO: FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA
EXPEDIENTE: AUTOR REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

214681 - 2005 \ 159. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
REQUERIDO(A): ROGÉRIO CORREA PINHEIRO

EXPEDIENTE: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA E COMPROVAR SUA DISTRIBUIÇÃO NO PRAZO LEGAL.

201777 - 2005 \ 45. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: MILTON JOÃO BETENHEUSER JUNIOR
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): NIVALDO ANTONIO DE MAGALHÃES

EXPEDIENTE: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA E COMPROVAR SUA DISTRIBUIÇÃO NO PRAZO LEGAL.

209480 - 2005 \ 91. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: FUNDAÇÃO ABRIGO DO BOM JESUS
ADVOGADO: MARLEY PAESANO DA CUNHA GRELLMANN
REQUERIDO(A): HELIO AUGUSTO GOMES

EXPEDIENTE: NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO 01/06, ITEM 4.4, PROCEDO A INTIMAÇÃO DA PARTE 
REQUERENTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS.

188657 - 2005 \ 1. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
REQUERIDO(A): NOTYLIAN PAULO BARROS

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO DE FLS. 51.

227296 - 2005 \ 381. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ANGELINO DE OLIVEIRA SILVA

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFÍCIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 36.

215305 - 2005 \ 170. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: JR GUICHOS LTDA - ME
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
EXECUTADOS(AS): KADE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: J. CÉLIO GARCIA
EXPEDIENTE: CREDOR MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

248776 - 2006 \ 361. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): LOURDES BENEDITA MONTEIRO DE TOLEDO MACIEL
ADVOGADO: DILCEU ROBERTO RODRIGUES CARDOSO
RÉU(S): ESPOLIO DE GERALDO DE CASTRO RIBEIRO
REPRESENTANTE (REQUERIDO): SANYA K. S. C. RIBEIRO

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

241544 - 2006 \ 225. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): WELLINTON JULIUO DE LIMA

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

265538 - 2006 \ 522. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S.A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): JULIO ARAMITO LEAL

EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

265982 - 2006 \ 535. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
RÉU(S): CECM PROFISSIONAIS DA AREADE SAUDE DA BAIXADA CUIABANA - EM LIQUIDAÇAO
RÉU(S): LUIZ ANTONIO CARNEVALE
RÉU(S): SEBASTIAO MARCOS S. CAMPOS
RÉU(S): SERGIO DE SOUZA ANTUNES
RÉU(S): ERNESTO FARIA F. JUNIOR
RÉU(S): ADRIANA MARIA C. B. LIMA
RÉU(S): ERLICE ROSALIA VUADEN
RÉU(S): PEDRO CARLOS FRANCESCHINI FILHO

EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA
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225266 - 2005 \ 344. 
AÇÃO: DAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: PAP RAÇÕES LTDA
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
EXPEDIENTE: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

226836 - 2005 \ 377. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: PAP RAÇÕES LTDA
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: PAULO AFONSO DE SOUZA
ADVOGADO: EDIMAR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO: ROSÂNGELA DE SOUZA RAIMUNDO
ADVOGADO: FERNANDA SILVA
EXPEDIENTE: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

265984 - 2006 \ 536. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
RÉU(S): CECM PROFISSIONAIS DA AREADE SAUDE DA BAIXADA CUIABANA - EM LIQUIDAÇAO
RÉU(S): LUIZ ANTONIO CARNEVALE
RÉU(S): SEBASTIAO MARCOS S. CAMPOS
RÉU(S): ERNESTO FARIA F. JUNIOR
RÉU(S): MARCELO COELHO DE CARVALHO
RÉU(S): FABIO RENATO GOMES MANSOR
RÉU(S): ANDRE LUIZ MOREIRA
RÉU(S): EVALDO ALVARENGA JUNIOR

EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA

210830 - 2005 \ 115. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
REQUERIDO(A): CLAUDINEI AGAPIO DOS SANTOS

EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA.

224201 - 2005 \ 322. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO A RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO A DOS REIS
EXECUTADOS(AS): FÁBIO ANTONIO DA SILVA

EXPEDIENTE: AUTOR RETIRAR EDITAL.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
JUIZ: PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR
ESCRIVÃ: MARIUMA VALENTIM CHAVES DE FREITAS
EXPEDIENTE: 2007/4

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

91431 - 2000 \ 417. 
AÇÃO: CANCELAMENTO DE PROTESTO
AUTOR(A): ÁTILA MONTEIRO BORGES
ADVOGADO: JUSCELINO RODRIGUES
RÉU(S): ZORTÉA CONSTRUÇÕES LTDA.
RÉU(S): HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS ALGARANHÃES ANTUNES
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
INTIMAÇÃO DO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

220691 - 2005 \ 261. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): KELMES LATORRACA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO.

250775 - 2006 \ 396. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO ITAU S.A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
EXECUTADOS(AS): COMERCIAL AGROVISA PRODUTOS AGROP. LTDA
ADVOGADO: MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE OS BENS OFERECIDOS À PENHORA.

205301 - 2005 \ 58. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: MONZA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ANA LAURA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ ALTAMIRO DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR DA PENHORA ON-LINE NEGATIVA.

80640 - 1998 \ 2526. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO HSBC  S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: ADRIANA RIBEIRO GARCIA BERNANDES
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
DEVEDOR(A): LEONARDO PEREIRA ALBUQUERQUE
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR SOBRE A PENHORA ON-LINE NEGATIVA.

224670 - 2005 \ 332. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): JOAQUIM BRIGIDO DE ARRUDA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A DEPOSITAR DELIGÊNCIA REFERENTE A CONDUÇÃO DE OFICIAL DE 
JUSTIÇA.

81283 - 2000 \ 292. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: ELIANE HERREIRA CUNHA
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA

ADVOGADO: HUMBERTO MARQUES DA SILVA
REQUERIDO(A): CARLOS CESAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DRA. AGUIDA LAURA POMPEU DALTRO
ADVOGADO: CLAUDIA ALVES SIQUEIRA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A QUITAR CUSTAS NO FUNAJURIS CUJO O VALOR R$ 397,59.

264813 - 2006 \ 512. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: MEDPRESS MEDICAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: HUMBERTO A. DE LAMÔNICA FREIRE
REQUERIDO(A): CAVALCANTI SPADONI CARVALHO ADVOGADOS
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA ASSINAR O TERMO DE CAUÇÃO E DEPOSITAR DILIGÊNCIA NO PRAZO DE 
05(CINCO) DIAS.

81482 - 1991 \ 116. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
AUTOR(A): JONI SOARES RAMOS
AUTOR(A): ELADIR M. RAMOS
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
RÉU(S): MUDANÇAS GRANERO LTDA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO FRANÇA
ADVOGADO: DANIELA ACAUI DE CARVALHO
INTIMAÇÃO: INTIME-SE À PARTE AUTORA A QUITAR CUSTAS PROCESSUAIS.

237188 - 2006 \ 135. 
AÇÃO: ENTREGA DE COISA CERTA
EXEQUENTE: REICAL INDUSTRIA E COMERCIO  DE CALCÁRIO LTDA
ADVOGADO: JATABAIRU FRANCISCO NUNES
EXECUTADOS(AS): MILTON MATEUS CRIVELETTO
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA, CONFORME 
ORDEM DE SERVIÇO 003/06.

257464 - 2006 \ 454. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO: PATRICIA BIONDO
ADVOGADO: CAMILA COSTA LEITE
RÉU(S): GMF TRANSPORTES LTDA
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA RETIRAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CARTA PRECATÓRIA E JUNTAR NOS 
AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NO JUÍZO DEPRECADO.

232149 - 2006 \ 37. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: JOÃO AMADEU
ADVOGADO: FLORINDO PILHALARME
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
EXECUTADOS(AS): UINIPAN FLORESTAL LTDA
EXECUTADOS(AS): ROBERTO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA ROSA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO E CERTIDÃO DE FLS. 168/169 E PARA 
DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

249476 - 2006 \ 373. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO A. DOS REIS
EXECUTADOS(AS): MÁRCIA VICTOR DE MATOS MENDONÇA
INTIMAÇÃO: INTIMA O  AUTOR, PARA  NO PRAZO DE CINCO DIAS,  RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO N.º 03/2006.

257460 - 2006 \ 453. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO: PATRICIA BIONDO
RÉU(S): GMF TRANSPORTES LTDA
INTIMAÇÃO: INTIMAR O  AUTOR, PARA  NO PRAZO DE CINCO DIAS,  RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO N.º 03/2006.

234548 - 2006 \ 92. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): TUT TRANSPORTES LTDA
INTIMAÇÃO: INTIMAR O  AUTOR, PARA  NO PRAZO DE CINCO DIAS,  RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO N.º 03/2006.

64122 - 2002 \ 136.
AÇÃO: AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS
AUTOR(A): SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
RÉU(S): OGEVAL DUETI SILVA
RÉU(S): SÉRGIO COSTA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

254153 - 2006 \ 420. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
ADVOGADO: CAMILLA DE ARAUJO BALDUINO
RÉU(S): GETULIO BUENO
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: ROGÉRIO REPISO CAMPANHOLO
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR  A IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO 003/06.

249301 - 2006 \ 370. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): IRINEU PEDRO MUHL

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, 
CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 003/06.

233134 - 2006 \ 57. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: NUNES & MICHELOTTI - EPP
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
REQUERIDO(A): LIVRARIA E PAPELARIA NACIONAL

INTIMAÇÃO: INTIMA O  AUTOR, PARA  NO PRAZO DE CINCO DIAS,  RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO N.º 03/2006.

232515 - 2006 \ 48. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): SUELY ARANTES FERREIRA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
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266028 - 2006 \ 542. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): JONATAS DAMIAO DA CRUZ
INTIMAÇÃO: AUTOR JUNTAR NOS AUTOS O TÍTULO ORIGINAL DO CONTRATO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, CONFORME PORTARIA Nº 003/06, DO MMº JUIZ DE DIREITO DA 16ª 
VARA CÍVEL.

266717 - 2007 \ 13. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): KÁTIA APARECIDA PEREIRA BRITO
ADVOGADO: NATANAZIA ALVES ALENCAR
RÉU(S): EVELIN BEZERRA JAUDY
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA EFETUAR O DEPÓSITO JUDICIAL DA CONSIGNAÇÃO, NO PRAZO DE 
05(CINCO) DIAS.

238201 - 2006 \ 155. 
AÇÃO: JUSTIFICAÇÃO
REQUERENTE: GERTRUDES NUNES GOMES
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A RETIRAR OS AUTOS EM 48 HORAS, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 
003/06.

241676 - 2006 \ 220. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E PROF. DE SAÚDE DE MT LTDA
ADVOGADO: WAGNER MOREIRA GARCIA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
EXECUTADOS(AS): FILOMENA CRISTINA RIBEIRO ALVES BARROS DA COSTA
EXECUTADOS(AS): PAULO MARIO MARTINS BARROS COSTA
EXECUTADOS(AS): GONÇALO TAVARES ALVES
EXECUTADOS(AS): ALBERTINA DA SILVA ALVES
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

254746 - 2006 \ 426. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CONSTRUTORA CAMILOTTI LTDA
ADVOGADO: GABRIEL GAETA ALEIXO
RÉU(S): MILTON DE OLIVEIRA DIAS
INTIMAÇÃO: INTIME-SE  O AUTOR A MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

136336 - 2003 \ 377. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: DISCOL - DISTRIBUIDORA  DE BEBIDAS COLORADO LTDA
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
ADVOGADO: JOSÉ ANDRE TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO: HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
REQUERIDO(A): AGF BRASIL SEGUROS S/A
DENUNCIADO A LIDE: IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: ANSELMO CURSINO JORGE
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO 03/06.

198410 - 2005 \ 25. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MANOEL ALVES PEREIRA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO Nº 003/06.

83490 - 1998 \ 2715. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): ÉVERTON WESLEY LIVRAMENTO
EXECUTADOS(AS): SALEM ZUGAIR
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO: MARIA DA GRAÇA DE MATTOS MARTINS
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO Nº 003/06.

83661 - 1998 \ 2609. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CREDOR(A): ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
DEVEDOR(A): FRIPAN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CARNES E FRIOS LTDA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE DO AUTOR, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO Nº 003/06.

153295 - 2004 \ 107. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): GELSON RIBEIRO DE QUEIROZ
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS 
JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE 
SERVIÇO Nº 003/06.

243833 - 2006 \ 268. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: ARTUR LUIZ TAGLIARI
ADVOGADO: ANA CAROLINA NAVES DIAS BARCHET
ADVOGADO: MARCELO BERTOLDO BARCHET
REQUERIDO(A): LUIZ ORIONE NETO
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

101058 - 2002 \ 406.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: SHIRLEY LOPES PINTO
ADVOGADO: JOÃO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO: HELMUT FLÁVIO PREZA DALTRO
REQUERIDO(A): DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA NO PRAZO DE 05 DIAS, APÓS JUNTAR NOS 
AUTOS O COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO Nº 
003/06.

251517 - 2006 \ 401. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CHEVRON BRASIL LTDA
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
EXECUTADOS(AS): LUB MAT - LUBRIFICANTES MATO GROSSO LTDA
EXECUTADOS(AS): JOÃO BATISTA BARROS
EXECUTADOS(AS): ELAINE BEATRICE CARVALHO BELLO BARROS

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR SOBRE A NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA.

29298 - 2001 \ 245. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): LUIZ GONÇALO COENGA
AUTOR(A): ZENIR LUIZA COSTA COENGA
ADVOGADO: JOSÉ GOMES FERREIRA NETO
ADVOGADO: MAURO ALEXANDRE MOLEIRO PIRES
REQUERIDO(A): EDINALDO SOCORRO DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
ADVOGADO: YONY SOLEY MOLIN
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A QUITAR O SALDO DEVEDOR NO VALOR R$ 90,47.

243362 - 2006 \ 259. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: RODAR PNEUS LTDA
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ R. ZAIM
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO(A): SERASA - CENTRALIZAÇAO DOS SERVIÇOS BANCARIOS
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: SELMA LÍRIO SEVERI
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 003/06.

43583 - 2001 \ 362. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): LUIZ GONÇALO COENGA
AUTOR(A): ZENIR LUIZA COSTA COENGA
ADVOGADO: MAURO ALEXANDRE MOLEIRO PIRES
ADVOGADO: JOSÉ GOMES FERREIRA NETO
RÉU(S): EDINALDO SOCORRO DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
ADVOGADO: YONY SOLEY MOLIN
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR A QUITAR O SALDO DEVEDOR NOS AUTOS NO VALOR R$ 74,56.

44423 - 2001 \ 458. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: OTÁVIO PINHEIRO DE FREITAS
RÉU(S): JOSÉ APARECIDO JORGE
ADVOGADO: VALDIZ PEREIRA COSTA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR SE MANIFESTAR SOBRE A PENHORA ON-LINE NEGATIVA, CONFORME ORDEM 
DE SERVIÇO 003/06.

41570 - 2001 \ 423. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): BANCO RURAL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: KLAYNNER QUEIROZ DE MIRANDA
RÉU(S): LUIZ CARLOS A DEIRANTE
RÉU(S): IDE MEDEIROS DEIRANTE
RÉU(S): SIMA DE FREITAS MEDEIROS
ADVOGADO: JONNY RANGEL MOSHAGE
INTIMAÇÃO: INTIME-SE À PARTE AUTORA PARA RECOLHER CUSTA NA CONTADORA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

117996 - 2003 \ 148. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: ALBENIA MARIA BERNARDES GARCIA
REQUERENTE: CLODOALDO BERNARDES GARCIA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA C. PASSARE
REQUERIDO(A): ENOQUE MASATIKA ISHIZUKA
REQUERIDO(A): CLEMÊNCIA MARIA FERRAZ ISHIZUKA
ADVOGADO: CELSO CORREA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FABIO ARTHUR DA ROCHA CAPILE
INTIMAÇÃO: INTIMAR OS REQUERIDOS  PARA DEPOSITAR DILIGENCIA NO PRAZO DE CINCO DIAS, PARA 
CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA.

155996 - 1999 \ 3080. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A ATUAL DENOMINAÇÃO AUTOLATINA S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): JESSE MARTINS LOPES
INTIMAÇÃO: INTIMA O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGENCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE PRISÃO

93166 - 1998 \ 2356. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): CLAUDECIR MATHIAS SCARMAGNANI
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
DEVEDOR(A): LUIZ DEL SANTI
DEVEDOR(A): JIAR DEL SANT
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
INTIMAÇÃO: INTIMA O  AUTOR   PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS DEPOSITAR DILIGENCIA.

221368 - 2005 \ 277. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SIPAL INDÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: OSMAR SEBASTIÃO DALLA COSTA
ADVOGADO: FÁBIO LUIS ANTÔNIO
EXECUTADOS(AS): ADELIR AUGUSTINHO FORMIGUIERI
ADVOGADO: ALCEBIADES JOSE BONFIM
INTIMAÇÃO: INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE 05 DEPOSITAR DILIGENCIA.

245186 - 2006 \ 292. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: AÇOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NILTON LUÍS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: GABRIELA DE SOUZA CORREIA
ADVOGADO: EMÍLIA MARIA BERTINI BUENO
ADVOGADO: DEISE DE GOES AMARAL
EXECUTADOS(AS): CONSTRUBEM COM. E CONSTRUÇÃO LTDA
INTIMAÇÃO: INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS DEPOSITAR DILIGENCIA PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO DE EXECUÇÃO.

91319 - 1998 \ 2095. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO BANDEIRANTES  S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
DEVEDOR(A): BERTIN IMPORT COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS
DEVEDOR(A): FLÁVIO JOSÉ BERTIN
DEVEDOR(A): FLÁVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
ADVOGADO: LUANA VASSILAKIS MOURA
ADVOGADO: LUANA VASSILAKIS MOURA
INTIMAÇÃO: INTIMA O EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 05, DEPOSITAR DILIGENCIA.

86543 - 2001 \ 6. 
AÇÃO: EMANCIPAÇÃO
AUTOR(A): INVEST FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: MAURICIO AUDE
RÉU(S): GALLUP AUTO POSTO LTDA.
ADVOGADO: ITAMAR DERVALHE
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INTIMAÇÃO: INTIMA O EXEQUENTE  ITAMAR DERVALHE, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS  DEPOSITAR 
DILIGENCIA.

80068 - 2000 \ 401. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
EXECUTADOS(AS): EDSON DIAS DE AMORIM - ME
EXECUTADOS(AS): EDSON DIAS DE AMORIM
INTIMAÇÃO: INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

223498 - 2005 \ 315. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO: SIMONE CAFURE BEZERRA
REQUERIDO(A): SALETE REIS
REQUERIDO(A): DAVID CELSO FERREIRA DE LIMA
INTIMAÇÃO: INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOSITAR DILIGENCIA.

94369 - 1997 \ 1711. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): HOSPITAL ORTOPÉDICO LTDA
ADVOGADO: ELARMIM MIRANDA
ADVOGADO: LIEGE MARIA PINTO DE MIRANDA
REQUERIDO(A): SAMI ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA.
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
INTIMAÇÃO: INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOSITAR DILIGENCIA.

230908 - 2006 \ 11. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): CÉSAR CRESQUI JUNIOR
ADVOGADO: ROSA MARIA TEIXEIRA MATTAR
RÉU(S): FOLHA DO ESTADO
RÉU(S): TELEVISÃO CIDADE VERDE S.A.
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA  MONTEIRO
INTIMAÇÃO: INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS DEPOSITAR DILIGENCIA PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO DE INTIMAÇÃO DO PERITO.

21752 - 2001 \ 196. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): HENRIQUE ALVES FERREIRA
ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB
RÉU(S): PÉRSIO DOMINGOS BRIANTE
RÉU(S): EMPRESA EXTRA EQUIPAMENTOS E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
INTIMAÇÃO:  INTIMA O EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

PROCESSOS COM SENTENÇA

81626 - 1997 \ 1750. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO TÍTULO CAMBIÁRIO
REQUERENTE: VERMONT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
REQUERIDO(A): PRUDENPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1.ANTE O DESITENRESSE DA PARTE AUTORA, E ANTE À CERTIDÃO DE FLS.34, JULGO EXTINTO , O FEITO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
2.TRANSITADA EM JULGADA, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
3.EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE BAIXANDO-SE O LIVRO DE REGISTRO DE FEITOS E 
MANTENDO-SE AS ANOTAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO.
P. R. I. C.

242948 - 2006 \ 43.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): AUTO POSTO BUGRENSE LTDA
ADVOGADO: MICHELE JULIANA NOCA
IMPUGNADO(S): RODOVIA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: WALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA FILHO
INTIMAÇÃO: DISPOSITIVO.
 ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO O PEDIDO, PARA JULGÁ-LO 
PROCEDENTE E FIXAR O VALOR DA CAUSA EM R$ 23.701,59, OU SEJA, O VALOR DO DANO MORAL SUGERIDO, 
MAIS O VALOR DO TÍTULO QUE SE PRETENDE DECLARAR NULO.
 TRANSITADA EM JULGADO, MODIFIQUE-SE O VALOR DA CAUSA, DEVENDO SER RECOLHIDO O 
COMPLEMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS.
  APÓS, TRASLADE-SE ESTA DECISÃO PARA OS AUTOS PRINCIPAIS, DESAPENSE-
SE E ARQUIVE-SE ESTES AUTOS COM AS DEVIDAS BAIXAS.
 SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.   P. R. I. C.

92636 - 2002 \ 22. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
AUTOR(A): JUSCELINO LIMA FERNANDES
AUTOR(A): MARA MÁRCIA DA LUZ FERNANDES
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
INTIMAÇÃO: DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DECLARAR AS NULIDADES DAS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS ABUSIVAS, DETERMINANDO O RECÁLCULO DA DÍVIDA, DESDE O INÍCIO, COM A APLICAÇÃO DO 
PLANO PES, CONFORME CONTRATADO, PROCEDENDO-SE AO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES, TÃO SOMENTE 
QUANDO HOUVER REAJUSTE SALARIAL, MANTENDO-SE, OS JUROS EM 10% AO ANO.
OUTROSSIM, DECLARO A ILEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS, DA UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA, DEVENDO ESSE SER SUBSTITUÍDO PELO PES, BEM COMO, DETERMINO QUE A 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR SEJA FEITA NA FORMA DO ARTIGO 6° , ALÍNEA “C”, DA LEI 4380/64.
AINDA, EM HAVENDO NECESSIDADE, A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO, POR SIMPLES CÁLCULO, DEVERÁ O 
REQUERIDO, RESTITUIR O INDÉBITO DAS PRESTAÇÕES PAGAS,NA FORMA DO ARTIGO 42, DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR.
NÃO OBSTANTE, DECLARO NULA A CLÁUSULA DE COBRANÇA DO CES, BEM COMO, EM RELAÇÃO AO 
CONTRATO DE SEGURO, DECLARO A NULIDADE DA CLÁUSULA RESTRITIVA DE DIREITOS DOS CONSUMIDORES, 
CONFORME EXPOSTO ACIMA.
PORTANTO, DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO RETRO EXPOSTA, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DO 
DEVEDOR (AUTOS DO PROCESSO Nº. 193/2006), EXTINGUINDO, POR CONSEQÜÊNCIA, A AÇÃO DE EXECUÇÃO 
(AUTOS DO PROCESSO Nº. 162/2005). RESTANDO EXTINTA AINDA, A MEDIDA CAUTELAR EM APENSO (AUTOS DO 
PROCESSO Nº. 23/02), DIANTE DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
 CONDENO AINDA O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARBITRO EM R$ 
7.000,00 (SETE MIL REAIS), REFERENTES A TODOS OS PROCESSOS AQUI DECIDIDOS.
 AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE PELO INPC, ACRESCIDAS 
DE JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS.
 TRANSITADO EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
 EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, MANTENHA-SE A ANOTAÇÃO NO DISTRIBUIDOR, BAIXANDO-
SE NA ESCRIVANIA.
 TRASLADE-SE CÓPIA DA PARTE DISPOSITIVA PARA TODOS OS AUTOS EM APENSO.  P. R. I. C.

233755 - 2006 \ 72. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ARGON AR CONDICIONADO  - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
ADVOGADO: ROBER CESAR DA SILVA
REQUERIDO(A): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
INTIMAÇÃO: DISPOSITIVO 

 ISSO POSTO, ACOLHO O PEDIDO, PARA TORNAR DEFINITIVA A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA, 
BEM COMO, PARA DECLARAR RESCINDIDO O CONTRATO.
 OUTROSSIM, DECLARO A INEXISTÊNCIA DOS DÉBITOS INTERURBANOS QUE VIOLAM AS 
PROMESSAS DE OFERTA E DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS. PERMANECENDO, TODAVIA, A DÍVIDA EM RELAÇÃO 
ÀS LIGAÇÕES LOCAIS, COBRADAS EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO CELEBRADO, SOB PENA DE 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
 CONDENO AINDA A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS QUE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 20, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXO EM 
1.000,00 (UM MIL REAIS).
 TRANSITADO EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
 EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, DÊ-SE BAIXA NA ESCRIVANIA, MANTENDO-SE AS ANOTAÇÕES 
NO DISTRIBUIDOR.
P.R.I.C

239841 - 2006 \ 199. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
REQUERENTE: PAULO NICODEMOS GASPAROTO
REQUERENTE: IMOBILIARIA F. G. LTDA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELLO
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO(A): LUIZ MARCELO PIERIN MORAIS
REQUERIDO(A): IEDE MARIA GASPAROTO
REQUERIDO(A): TONI ROBERTO GASPAROTO
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ R. ZAIM
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
INTIMAÇÃO: DISPOSITIVO.
 ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO O PEDIDO, PARA DECLARAR 
NULA A ESCRITURA DE GARANTIA HIPOTECÁRIA DE FLS. 89, LAVRADA NAS NOTAS DO 6º SERVIÇO NOTARIAL 
E REGISTRO DE IMÓVEIS, ÀS FLS. 059, DO LIVRO 612, COM PROTOCOLO Nº. 1331, EM DATA DE 03 DE MARÇO 
DO ANO DE 2004, EM FACE DE HAVER SIDO LAVRADA COM BASE EM PROCURAÇÃO SEM PODERES PARA ESSE 
ATO.
VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO O CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA, SOB N.º R.03 M. 5.455, 
PROTOCOLO 25.972, FEITO EM 05.03.2004, DO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PRIMAVERA 
DO LESTE.
 CONDENO OS REQUERIDOS NAS CUSTAS PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS DO ADVOGADO 
DOS AUTORES, QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, COM FUNDAMENTO NAS 
LETRAS “A,B,C”, DO § 3º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
 TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO E APÓS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS 
DE DIREITO.
P. R. I. C.

243345 - 2006 \ 258. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): LAIR DE SOUZA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1.HOMOLOGO POR SENTENÇA, O ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 34, BEM COMO O PEDIDO DE EXTINÇÃO DE 
FLS. 33, COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS 
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
2. DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS.
3.TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO  E, APÓS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS 
NECESSÁRIAS.
P.R.I.C.

246467 - 2006 \ 313. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
REQUERIDO(A): OTAIR RODRIGUES RONDON FILHO
INTIMAÇÃO:  ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - LEI N. 
911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS 
DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 
DEFINITIVA. LEVANTE-SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º,§ 
5º, DO DECRETO - LEI N. 911/69.
 CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART.2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE - SE AO DETRAN, 
COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR E 
PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.
 CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, 
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART.20 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL (RTJ, 81: 996 E RT, 521: 284), FIXO EM 10%.
AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
P. R. I. C.

228569 - 2005 \ 416. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: JORGE MAURICIO REIS DE CASTRO
ADVOGADO: GISELE CRISTINA BALDO
REQUERIDO(A): MAURICIO MUNHOZ FERRAZ
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
HOMOLOGO POR SENTENÇA, O ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 64, BEM COMO O PEDIDO DE EXTINÇÃO DE 
FLS. 64, COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS 
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO  E, APÓS, ARQUIVE-SE COM AS 
BAIXAS NECESSÁRIAS.
EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, DÊ-SE BAIXA NO LIVRO DE REGISTRO DE FEITOS, MANTENDO-SE AS 
ANOTAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO.
P.R.I.C.

223021 - 2005 \ 309. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: ORLANDO SCHIOCHET
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: RAPHAEL MENEGUINI
REQUERIDO(A): MAURÍCIO AGOSTINHO BORSATO
REQUERIDO(A): MAURO LUIZ BORSATO
REQUERIDO(A): ADRIANA NOGAROLLI BORSATO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
HOMOLOGO POR SENTENÇA, O ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 51, BEM COMO O PEDIDO DE EXTINÇÃO DE 
FLS. 51, COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS 
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO  E, APÓS, ARQUIVE-SE COM AS 
BAIXAS NECESSÁRIAS.
EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, DÊ-SE BAIXA NO LIVRO DE REGISTRO DE FEITOS, MANTENDO-SE AS 
ANOTAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO.
P.R.I.C.

210982 - 2005 \ 108. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: MITRA ARQUIDIOCESANA DE CUIABÁ
ADVOGADO: GUILHERME DE FIGUEIREDO BARROS
REQUERIDO(A): DANNIEL PALMA FONTES
REQUERIDO(A): ROBERTO FONTES
REQUERIDO(A): ROSANA SPINELLI PALMA
ADVOGADO: NADSON JENEZERLAU SILVA SANTOS
ADVOGADO: JOÃO JENEZERLAU DOS SANTOS
ADVOGADO: ITAMAR FRANCISCONI SILVA FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...

1.HOMOLOGO POR SENTENÇA, O ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 33/34, BEM COMO O PEDIDO DE EXTINÇÃO DE 
FLS. 41, COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS 
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
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2.TRANSITADA EM JULGADO,ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
P.R.I.C.

244272 - 2006 \ 278. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): DUCARMO FERREIRA GOMES
INTIMAÇÃO: O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O RÉU É REVEL, DE MODO QUE DEVE SE APLICADA 
À REGRA DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO, IMPONDO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
ANTE AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART.66 DA LEI N. 4.728/65 E NO DECRETO-LEI N.911/69, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O 
DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA.LEVANTE-
SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO-LEI 
N. 911/69.
CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI N. 911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR 
A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR E PERMANEÇAM NOS 
AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.
CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DAS NOTIFICAÇÕES, DESPESAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL (RTJ,81:996 E RT, 521:284), FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO).
AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, DÊ-SE BAIXA NO LIVRO DE REGISTRO DE FEITOS, MANTENDO-SE AS 
ANOTAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO.
P. R. I. C.

82139 - 1999 \ 2986. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: ADELINO MESSIAS DE MATOS PRAEIRO
ADVOGADO: JOSÉ CÉLIO GARCIA
REQUERIDO(A): CARLOS EDUARDO FERREIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1.ANTE O DESITENRESSE DA PARTE AUTORA, E ANTE À CERTIDÃO DE FLS.81, JULGO EXTINTO , O FEITO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
2.TRANSITADA EM JULGADA, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
3.EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE BAIXANDO-SE O LIVRO DE REGISTRO DE FEITOS E 
MANTENDO-SE AS ANOTAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO.
P. R. I. C.

246985 - 2006 \ 323. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): LUIZ RODRIGUES DE DEUS
INTIMAÇÃO: É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O RÉU É REVEL, DE MODO QUE DEVE SE APLICADA À REGRA 
DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO, IMPONDO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
ANTE AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART.66 DA LEI N. 4.728/65 E NO DECRETO-LEI N.911/69, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O 
DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA.LEVANTE-
SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO-LEI 
N. 911/69.
CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI N. 911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR 
A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR E PERMANEÇAM NOS 
AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.
CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DAS NOTIFICAÇÕES, DESPESAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL (RTJ,81:996 E RT, 521:284), FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO).
AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, DÊ-SE BAIXA NO LIVRO DE REGISTRO DE FEITOS, MANTENDO-SE AS 
ANOTAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO.
P. R. I. C.

254429 - 2006 \ 423. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): RUBIA KELEN KAISER FERREIRA
INTIMAÇÃO: É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O RÉU É REVEL, DE MODO QUE DEVE SE APLICADA À REGRA 
DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO, IMPONDO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
ANTE AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART.66 DA LEI N. 4.728/65 E NO DECRETO-LEI N.911/69, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O 
DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA.LEVANTE-
SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO-LEI 
N. 911/69.
CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI N. 911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR 
A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR E PERMANEÇAM NOS 
AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.
CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DAS NOTIFICAÇÕES, DESPESAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL (RTJ,81:996 E RT, 521:284), FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO).
AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE.
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, DÊ-SE BAIXA NO LIVRO DE REGISTRO DE FEITOS, MANTENDO-SE AS 
ANOTAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO.
P. R. I. C.

251979 - 2006 \ 306.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): WALTER BETONI JUNIOR
ADVOGADO: PEDRO OVELAR
ADVOGADO: LÍVIA COMAR DA SILVA
IMPUGNADO(S): NADIA MARIA PIRAN BALDISSERA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
INTIMAÇÃO: RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 13/16: DISPOSITIVO.
ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO O PEDIDO, PARA ELEVAR O VALOR DA CAUSA A 
R$77.371,34.
TRANSITADA EM JULGADO, TRASLADE-SE ESTA DECISÃO PARA OS AUTOS PRINCIPAIS, DEVENDO A AUTORA 
COMPLEMENTAR O RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
APÓS, DESAPENSE-SE E ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
P. R. I. C. PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JÚNIOR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL.

239169 - 2006 \ 223. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: ABEL JESUS DE ARRUDA
ADVOGADO: LAUDIR RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
INTIMAÇÃO: DISPOSITIVO.
 ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DEIXO DE ACOLHER O PEDIDO, PARA JULGÁ-
LO IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REVOGANDO 
A LIMINAR CONCEDIDA,E CONDENANDO O EMBARGANTE COMO LITIGANTE DE MÁ-FE, NOS TERMOS DOS 
ARTIGOS 17; 18 E 19, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
 FIXO A MULTA EM 1% DO VALOR DA CAUSA E A INDENIZAÇÃO EM 20%, TAMBÉM DO VALOR DA 
CAUSA.
 CONDENO O EMBARGANTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO 
PATRONO DO EMBARGADO, QUE ARBITRO EM 20% DO VALOR DA CAUSA, COM FUNDAMENTO NAS LETRAS 
“A,B,C”, DO § 3º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
 TRASLADE-SE ESTA DECISÃO PARA OS AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, 

PROSSEGUINDO-SE AQUELA EM SEUS ULTERIORES TERMOS.
 TRANSITADA EM JULGADO, DESAPENSE-SE E ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
P. R. I. C.

PROCESSOS COM DESPACHO

190735 - 2005 \ 5. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: MARIA DOS ANJOS DA GAMA
ADVOGADO: VALTENIR LUIZ PEREIRA-DEFENSOR
REQUERIDO(A): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1. DESIGNO AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO (ART. 331 DO CPC), PARA O DIA 2 DE MAIO DE 2007, ÀS 15:00 HS.
2. MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM 5 DIAS, SOBRE AS PROVAS QUE, EFETIVAMENTE, PRETENDEM PRODUZIR, 
SOB PENA DE PRECLUSÃO.
3. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

151741 - 2004 \ 81. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXECUTADOS(AS): TIJUCAL MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
EXECUTADOS(AS): RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO
EXECUTADOS(AS): MARILCE CESCO
EXECUTADOS(AS): CARLOS JOSÉ RODRIGUES
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1. REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS NOSSAS HOMENAGENS.
2. CUMPRA-SE.

92731 - 2000 \ 434. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: COMBRAS CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: ELYDIO HONÓRIO DOS  SANTOS
EMBARGADO(A): RIO PARANÁ CIA SECURITÍZADORA DE CRÉDITO FINECEIROS
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1. RECEBO A APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS.
2. REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM NOSSAS HOMENAGENS.
CUMPRA-SE.

233870 - 2006 \ 78. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: FORT METAL PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA
EMBARGANTE: FORT LUB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
EMBARGANTE: CREDIFORT PARTICIPAÇÕES LTDA
EMBARGANTE: WAGNER FLORÊNCIO PIMENTEL
ADVOGADO: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
ADVOGADO: WILSON SAENS SURITA JUNIOR
EMBARGADO(A): DINÂMICA FOMENTO MERCANTIL E COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS.
2. REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM NOSSAS HOMENAGENS.
CUMPRA-SE.

83122 - 2000 \ 455. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): VINHAL & CIA LTDA
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO: VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ
RÉU(S): GRAN  NORTE
ADVOGADO: MARLENE FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO: ELEUDES NAZARÉ OLIVEIRA SANTOS
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
CUMPRA-SE.

91453 - 1999 \ 2998. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CREDOR(A): BANCO REAL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: MARCOS TOMAS CASTANHA
ADVOGADO: ADRIANA APARECIDA DA SILVA DUARTE
DEVEDOR(A): ROGÉRIO ANDREATTA
DEVEDOR(A): ADRIANE RANGEL ANDREATTA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DIANTE DO DDESINTERESSE DO AUTOR, RETORNEM OS AUTOS PARA O ARQUIVO.
2. CUMPRA-SE.

156570 - 2004 \ 142. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
REQUERIDO(A): ALEXANDRE LIN
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
2. TENDO O PRAZO TERMINADO, MANIFESTE-SE O AUTOR, SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO, SOB 
PENA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
3. CUMPRA-SE.

248698 - 2006 \ 356. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): VÂNIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: ACENATE BANAGOURO DE CARVALHO
RÉU(S): BRASIL TELECOM  S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1.DESIGNO O DIA 16/05/2007, ÀS 16:00HS, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ART. 331 
CPC).
2. INDIQUEM AS PARTES, EM 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO, AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE 
PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS.
3.INTIMEM-SE.
4. CUMPRA-SE.

135738 - 2003 \ 367. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: BABY HOUSE COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): SABRINA LIMA DERKOSKI
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. TRAGA O AUTOR PARA OS AUTOS, OS DADOS COMPLETOS DO AUTOR E DO RÉU.
2. INTIME-SE.

243419 - 2006 \ 261. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: RICARDO PACHECO DE REZENDE
ADVOGADO: MARIA CLAUDIMAR SOARES LACERDA
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM
ADVOGADO: MÁRIO  CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
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ADVOGADO: LASTHÊNIA  DE FREITAS VARÃO
ADVOGADO: THAÍS FÁTIMA DOS SANTOS
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILLE DE CAMARGO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE CEOLIN
ADVOGADO: THAÍSA AZEVEDO
ADVOGADO: DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
ADVOGADO: LINCOLN CÉZAR MARTINS
ADVOGADO: JOSÉ BARBOSA DO PRADO NETO
ADVOGADO: VINÍCIO MOREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: RENATA PIMENTA DE MEDEIROS
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO CAMPOS DE PAULA
ADVOGADO: DIEGO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: CAROLINE DE OLIVEIRA FLORÊNCIO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...

1.DESIGNO O DIA 17/05/2007, ÀS 16:00HS, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ART. 331 
CPC).

2. INDIQUEM AS PARTES, EM 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO, AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE 
PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS.
3.INTIMEM-SE.
4. CUMPRA-SE.

92073 - 1999 \ 2850. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: MARUZA LOBO LIMA
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA MORENO
EXECUTADOS(AS): JOAQUIM JURANDIR PRATT MORENO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. ANTE O DESINTERESSE DA AUTORA, RETORNEM OS AUTOS PARA O ARQUIVO.
2. CUMPRA-SE.

82072 - 1997 \ 1412. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: AIRTON CHAVES
ADVOGADO: SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
ADVOGADO: DIVINO JARDINI
REQUERIDO(A): ENCOMIND - ENG. E INDUSTRIA LTDA.
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC..
1. DIANTE DO DESINTERESSE DA PARTE, RETORNE OS AUTOS PARA O ARQUIVO.
2. CUMPRA-SE.

81469 - 1996 \ 1062. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO GOIABEIRAS SHOPPING CENTER
ADVOGADO: PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES
EXECUTADOS(AS): COUROSIL ARTEFATOS E COURO LTDA
ADVOGADO: CARAHY DE SOUZA FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DIANTE DO DESINTERESSE DA PARTE, RETORNE OS AUTOS PARA O ARQUIVO.
2. CUMPRA-SE.

104789 - 2002 \ 454. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): BENEDITO MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANDRE LUIS DOMINGOS DA SILVA
RÉU(S): LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
DENUNCIADO(A): MUNDO DOS COLCHÕES LTDA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. INTIME-SE O DENUNCIADO MUNDO DOS COLCHÕES LTDA, PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 48 
HORAS, SE TEM INTERESSE EM MANTER A PERÍCIA GRAFOTÉCNICA DEFERIDA.
2. INTIME-SE A LOSANGO PROMOÇÕES VENDAS LTDA A COMPROVAR, NO PRAZO DE 48 HORAS, O DEPÓSITO 
A QUE SE REFERE AS FLS. 203.
3. CUMPRA-SE.

81226 - 2000 \ 207. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): XEROX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: TIAGO AUED
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
RÉU(S): HELENA VITORINA DA CRUZ
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. INTIME-SE DAR ANDAMENTO SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
2. CUMPRA-SE.

80213 - 1997 \ 1379. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO WOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
RÉU(S): JAIME ONOFRE FERREIRA
ADVOGADO: ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO SILVA - DEFENSORA PÚBLICA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. RECEBO A APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS.
2. REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM NOSSAS HOMENAGENS.
CUMPRA-SE.

231698 - 2006 \ 30. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): IVAN LOPES DE SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM NOSSAS HOMENAGENS.
CUMPRA-SE. PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JÚNIOR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL.

58689 - 2002 \ 146.
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATO-GROSSENSES S/A -  CEMAT
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
EXECUTADOS(AS): FRANCISCA ELIZABETH CONSOLI
EXECUTADOS(AS): PAULO ROBERTO CRESTANI
EXECUTADOS(AS): JENIR CRESTANI  E OUTROS
EXECUTADOS(AS): OLVEPAR ALIMENTOS S/A
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. INTIME-SE A PARTE AUTORA A CUMPRI O ITEM 9 DO DESAPCHO DE FLS. 79.
2. CUMPRA-SE.

58689 - 2002 \ 146.
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATO-GROSSENSES S/A -  CEMAT
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
EXECUTADOS(AS): FRANCISCA ELIZABETH CONSOLI
EXECUTADOS(AS): PAULO ROBERTO CRESTANI
EXECUTADOS(AS): JENIR CRESTANI  E OUTROS
EXECUTADOS(AS): OLVEPAR ALIMENTOS S/A
INTIMAÇÃO: DESPACHO DE FLS  88 :  VISTOS E ETC...   1. INTIME-SE A PARTE AUTORA A CUMPRI O ITEM 9 DO 

DESPACHO DE FLS. 79.  2. CUMPRA-SE. CBÁ  17 DE MAIO DE 2006 - PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR - JUIZ 
DE DIREITO
===========================================================================================
=======
 DESPACHO DE FLS 79 :   VISTOS EM CORREIÇÃO E ETC...
1. RETIRE-SE A CAPA DA C.PRECATÓRIA DE FLS. 46, RENUMERANDO-SE OS AUTOS.
2. PELA CERTIDÃO DE FLS. 27 VERSO, NOTA-SE QUE FORAM CITADOS OS EXECUTADOS, PORÉM, NÃO DIZ 
QUAIS FORAM CITADOS, JÁ QUE SÃO QUATRO EXECUTADOS.
3. PELA CERTIDÃO DE FLS. 28 VERSO, SOMENTE O EXECUTADO PAULO ROBERTO CRETANI FOI INTIMADO DA 
PENHORA, PODENDO-SE CONCLUIR QUE TAMBÉM FOI CITADO.
4. PELA CERTIDÃO DE FLS. 59, FOI CITADA FRANCISCA ELIZABETH CONSOLI.
5. PELA CERTIDÃO DE FLS. 66, JENIR CRESTANI NÃO FOI CITADO.
6. NOS MOLDES DA LETRA D, DO ARTIGO 222, NÃO SE FARÁ CITAÇÃO PELO CORREIO, QUANDO SE TRATAR DE 
PROCESSO DE EXECUÇÃO. INDUZIDO PELO EXEQUENTE, ESTE MAGISTRADO DETERMINOU A CITAÇÃO DOS 
EXECUTADOS JENIR CRESTANI E FRANCISCA ELIZABETH CONSOLI, VIA CORREIO.
7. TORNO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 76.
8. ENCONTRAM-SE CITADOS, A EXECUTADA OLVEPAR, PAULO ROBERTO CRESTANI (FLS. 27 VERSO)ELIZABETH 
CRESTANI (FLS. 59).
9. TRAGA O AUTOR PARA OS AUTOS, O ENDEREÇO CORRETO DE JENIR CRETANI, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS.
10. CUMPRA-SE.  CBÁ  16 DE FEVEREIRO DE 2006 – PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR – JUIZ DE DIREITO.

226048 - 2005 \ 362. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: ADILSON CARLOS DOS SANTOS
REQUERENTE: ALBERENY MARCELINO PEREIRA
REQUERENTE: MARCILENE BARBOSA PEREIRA
REQUERENTE: CLÁUDIO DE OLIVEIRA PEIXOTO
REQUERENTE: LEANDRO DE OLIVEIRA PEIXOTO
REQUERENTE: ELIZANDRA BOZ
REQUERENTE: CLÁUDIO ROBERTO NEVES FRANCISCO
REQUERENTE: MARCO ANTONIO NEVES FRANCISCO
REQUERENTE: JOÃO CARLOS FORIM
REQUERENTE: DANIELLA DE QUEIROZ NUNES FORIM
REQUERENTE: ACÁCIO NEVES FRANCISCO
REQUERENTE: GERALDINA BOIATTI FRANCISCO
REQUERENTE: LUIZ CARLOS PIRES
REQUERENTE: MARIA LÚCIA COIMBRA PIRES
REQUERENTE: MAURO GOUVEIA DE MORAES
REQUERENTE: MARIA CRISTINA AQUINO ARAÚJO
REQUERENTE: WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
REQUERENTE: JOÃO ANTONIO LOREDO GARCIA
REQUERENTE: SIRLEI MARA BARBOSA LOREDO BRASILEIRA
REQUERENTE: JURANDIR GOMES ARAÚJO
REQUERENTE: JURACI GOMES ARAÚJO
REQUERENTE: NORMALÚCIA CARMEM SANTANA ARAÚJO
REQUERENTE: KATSUMI ONO
REQUERENTE: TERESA CHIEKO CHICAMI ONO
REQUERENTE: LUIZ CARLOS MAIA
REQUERENTE: MARIA GOMES MAIA
REQUERENTE: MADALENA RODRIGUES TOMAZ
REQUERENTE: JESUS APARECIDO TOMÁZ
REQUERENTE: MAURA ONO
REPRESENTANTE (REQUERENTE): KATSUMI ONO
REQUERENTE: RUBENS TESTA
REQUERENTE: MARIA APARECIDA TAVARES
REQUERENTE: SERGIO ONO
REQUERENTE: DIVINO DONIZETE ALVES
REQUERENTE: QUITÉRIA FLOR DA SILVA ALVES
REQUERENTE: JERÔNIMO ANANIAS PINHEIRO FILHO
REQUERENTE: MARINA DO PRADO PINHEIRO
REQUERENTE: JOSÉ DIVINO ALVES
REQUERENTE: ANTONIA ALVES MACIEL
REQUERENTE: ROBERTO PREVEDELI AVELHANEDA
REQUERENTE: NEUZA NOGUEIRA PREVEDELI
REQUERENTE: MANOEL VENTURA DO NASCIMENTO
REQUERENTE: OTACÍLIO SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA
REQUERENTE: MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA
REQUERENTE: EVA LÚCIA DA SILVA
REQUERENTE: MÁRIO DE SOUZA PRADO
REQUERENTE: MARIA OBETE MALAGUTTI PRADO
REQUERENTE: RUBENS VICENTE DA SILVEIRA
ADVOGADO: ALVARO FERREIRA NETO
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
INTIMAÇÃO: VISTOS.      ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 
05 (CINCO) DIAS.   INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE.

82846 - 1999 \ 3169. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): SIDNEY CANEZIN
ADVOGADO: BERARDO GOMES
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. ANTE AO DESINTERESSE DO AUTOR, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
2. CUMPRA-SE.

246937 - 2006 \ 320. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: AGROSHOP - DSTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRPECUARIOS LTDA
ADVOGADO: SIDNEY BERTUCCI
REQUERIDO(A): CONTÍNUA COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO COMO REQUER.
2. SUSPENDO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 265,II, DO CPC, ATÉ 14 DE ABRIL DE 2007, DATA LIMITE DO 
ACORDADO ENTRE AS PARTES E NOTICIADO ÀS FLS. 117/119. APÓS, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.
CUMPRA-SE.

80279 - 1997 \ 1372. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKASWAGEN S/A-ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO AUTOLATINA
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
RÉU(S): CLEONICE FERREIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. CUMPRA-SE A DETERMINAÇÃO CONTIDA NA SENTENÇA DE FLS. 102.
2. CUMPRA-SE.

150646 - 2004 \ 63. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: M. A. DA SILVA - MADEIRAS ME
ADVOGADO: MILTON ALVES DAMACENO
REQUERIDO(A): TRANSMINO TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: GUILHERME DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO COMO REQUER ÀS FLS. 106.
2. MANIFESTE-SE O AUTOR.
CUMPRA-SE.

83510 - 1998 \ 1945. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CREDOR(A): BANCO BANDEIRANTES  S/A
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ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
DEVEDOR(A): SILVIA DA CONCEIÇÃO F. CASTELO BRANCO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 1 ANO.
2. APÓS, MANIFESTE-SE O AUTOR, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
3. AGENDE-SE.

245624 - 2006 \ 301. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): STELA AMÉRICO FERNANDES
ADVOGADO: LAURA PATRÍCIA D. AMORIM
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1.DESIGNO O DIA 16/05/2007, ÀS 15:00HS, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ART. 331 
CPC).
2. INDIQUEM AS PARTES, EM 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO, AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE 
PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS.
3.INTIMEM-SE.
4. CUMPRA-SE.

209680 - 2005 \ 87. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
REQUERENTE: SINTRACOOP - MS-MT - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS
ADVOGADO: MAURILIO VIANA PEREIRA
REQUERIDO(A): COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SORRISO LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
2. SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.

112534 - 2003 \ 70. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE  M.T. LTDA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
ADVOGADO: DR.MAURÍCIO AUDE
EXECUTADOS(AS): EDMAR JORGE DE ANUNCIAÇÃO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO A SUSPENSÃO REQUERIDA.
2. APÓS MANIFESTE-SE O AUTOR, SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO.
3.CUMPRA-SE.

249329 - 2006 \ 371. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
RÉU(S): ANA CRISTINA FRÓIS DANTAS
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 60 DIAS. APÓS, MANIFESTE-SE O AUTOR, SEM NECESSIDADE 
DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
CUMPRA-SE.

242675 - 2006 \ 242. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BETUNEL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: J. CELIO GARCIA
EXECUTADOS(AS): T.C.O. TERRAPLENAGEM CENTRO OESTE LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 60 DIAS. APÓS, MANIFESTE-SE O AUTOR, SEM NECESSIDADE 
DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
CUMPRA-SE.

249633 - 2006 \ 376. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): ROBERTO CARLOS LORENSINI
ADVOGADO: MARCIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: PRISCILLA BITENCOURT
RÉU(S): MARCO AURELIO SILVA RIBEIRO
RÉU(S): ESPOLIO BRAULIO TEODORO RIBEIRO
RÉU(S): ESPOLIO MARIA GERALDA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO: JONADABE DOS REIS SANTIAGO
ADVOGADO: JONADABE DOS REIS SANTIAGO
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
ADVOGADO: ANDRÉ BERNARDO DUZANOWSKI
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE OS EMBARGOS E DOCUMENTOS.
2. INTIME-SE.

91393 - 1999 \ 3101. 
AÇÃO: PED. EXIBIÇÃO DOC.
AUTOR(A): SOCIEDADE MERCANTIL BRASIL CENTRAL LTDA.
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
RÉU(S): BANCO DO BRASIL
RÉU(S): BANSICREDI S/A
RÉU(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S): BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS -
RÉU(S): BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
RÉU(S): BANCO BILBAO VISCAYA
RÉU(S): BANCO REAL S.A
RÉU(S): BANCO DE CRÉDITO NACIONAL - BCN
RÉU(S): BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA
RÉU(S): CALÍGOLA DO BRASIL COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
RÉU(S): BANCO BOA VISTA
RÉU(S): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. INTIME-SE A AUTORA A DAR ANDAMENTO NO FEITO EM 48HS SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
2. CUMPRA-SE.

217497 - 2005 \ 206. 
AÇÃO: REGRESSO COMUM
AUTOR(A): MATO GROSSO CARTÕES LTDA
ADVOGADO: FABIANE CURI
RÉU(S): CELSO MÁRIO MASS
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. RENOVE-SE A AUTUAÇÃO, ALTERANDO-SE O NOME DO PATRONO DO AUTOR.
2. INTIME-SE O AUTOR PARA COMPROVAR EM 05 DIAS  A PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE FLS. 50, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO.
3. CUMPRA-SE.

90373 - 2000 \ 172. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
RÉU(S): PAULO ROBERTO DAL MASO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. INTIME-SE O AUTOR PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, FAZENDO-SE CONSTAR AS 
ADVERTENCIAS LEGAIS.
CUMPRA-SE.

80880 - 1997 \ 1497. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: XEROX DO BRASIL S/A
ADVOGADO: TIAGO AUED
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
REQUERIDO(A): MARILIA GUILHERMINA BARROS ALMEIDA CURVO
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
2. CUMPRA-SE.

234003 - 2006 \ 80. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA
ADVOGADO: WILBER NORIO OHARA
ADVOGADO: JOEL FERREIRA VITORINO
ADVOGADO: VANESSA CRISTINA SIQUEIRA
REQUERIDO(A): MARLENE MARIA DE AMORIM
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO COMO REQUER ÀS FLS. 38.
2. INTIME-SE O AUTOR A MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.39.
CUMPRA-SE.

91732 - 1999 \ 2821. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA
AUTOR(A): MARCELO VILLAÇA EPAMINONDAS
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORRÊA DA COSTA
ADVOGADO: JOAO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
ADVOGADO: LUCIANO LUIS BRESCOVICI
ADVOGADO: RAFAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
RÉU(S): FORD LEASING S/A ARREND MERCANTIL
RÉU(S): GRECOVEL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FERNANDA MARQUES NUNES
INTIMAÇÃO: VISTOS  E ETC...
1. REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS NOSSA HOMENAGENS.
2. CUMPRA-SE. PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JÚNIOR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL.

238112 - 2006 \ 152. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): IEDA MARIA TERSI
ADVOGADO: APARECIDA DE CASTRO MARTINS
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 77.
2. CUMPRA-SE.

246989 - 2006 \ 324. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO GMAC S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
RÉU(S): ODETE DO NASCIMENTO MIRANDA
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO O REQUERIDO ÀS FLS. 46, SUBSTITUINDO-SE OS ORIGINAIS POR CÓPIA.
2. CUMPRA-SE.

244457 - 2006 \ 284. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: GILSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EMBARGADO(A): BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A
EMBARGADO(A): ADRIANA BEZERRA NOVAES
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. MANIFESTE-SE O AUTOR SOB A CERTIDÃO DO OFICIAL DE FLS.72.
2. CUMPRA-SE.

248019 - 2006 \ 344. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: ERONILSO MAGALHÃES DA SILVA
ADVOGADO: ADOLFO ARINE
EMBARGADO(A): MEGER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS.
APENSEM-SE AOS AUTOS DA AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL Nº 272/2004, ANUNCIADOS NA INICIAL.
RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSÃO, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO PRINCIPAL (CPC, 
ART. 1.052). CERTIFIQUE-SE NOS AUTOS PRINCIPAIS.
CITE O EXEQUENTE, DORAVANTE EMBARGADO, PARA CONTESTAR, EM 10 (DEZ) DIAS, CONSIGNANDO-SE QUE, 
NÃO SENDO CONTESTADO O PEDIDO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 
PELO EMBARGANTE (CPC, ARTS. 803, 285 E 319).
A CITAÇÃO SERÁ FEITA NA PESSOA DO ADVOGADO DO EMBARGADO.   INTIME-SE.   CUMPRA-SE.

36275 - 2001 \ 365. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): AUTO POSTO TREVISAN LTDA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
RÉU(S): MADEIREIRA PAIOL LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
CUMPRA-SE.

81862 - 2001 \ 313. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): CAGB CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADVOGADO: NORMA AUXILIADORA MAIA HANS
RÉU(S): SEGURANÇA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS. EM NÃO SENDO PAGAS AS CUSTAS, ANOTE-
SE O NOME DO DEVEDOR NO LIVRO DE REGISTROS DE FEITOS E NO DISTRIBUIDOR.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

92636 - 2002 \ 22. 
AÇÃO: NULIDADE DE ATO JURÍDICO
AUTOR(A): JUSCELINO LIMA FERNANDES
AUTOR(A): MARA MÁRCIA DA LUZ FERNANDES
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
RÉU(S): BANCO ITAÚ S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...   
1. DEIXO DE RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POR ENTENDER QUE A MATÉRIA NELE VEICULADA, 
DEVE SER QUESTIONADA EM SEDE DE RECURSO DE APELAÇÃO.    2. INTIME-SE.

243067 - 2006 \ 252. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: AMAURY JORGE DE FIGUEIREDO
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ADVOGADO: JOILCE FIGUEIREDO LAGRECA
EXECUTADOS(AS): JOÃO CARLOS ALBERT
EXECUTADOS(AS): MARISA BARRETO ALBERT
EXECUTADOS(AS): JORGE LUIS ALBERT
INTIMAÇÃO: 
VISTOS E ETC..
 TRATA-SE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE INTERPOSTA POR JOÃO CARLOS ALBERT E 
MARISA BARRETO ALBERT EM FACE DE AMAURY JORGE DE FIGUEIREDO.
 ENTENDEM OS EXCIPIENTES QUE AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA ELES OPOSTA É NULA, HAJA 
VISTA QUE A DÍVIDA APRESENTADA É FRUTO DE AGIOTAGEM, ESTANDO NELA INSERIDOS JUROS EXTORSIVOS 
DE 10% AO MÊS, BEM COMO A CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.
 ALEGAM AINDA QUE AS NOTAS PROMISSÓRIAS APRESENTADAS PELO ORA EXCEPTO SÃO TODAS 
PROVENIENTES DE UM ÚNICO EMPRÉSTIMO, QUE, EM VIRTUDE DO SEU INADIMPLEMENTO, CUMULARAM-SE 
JUROS ABUSIVOS QUE REFLETIRAM O SALDO ATUAL APRESENTADO PELO CREDOR.
 ENTENDEM, PORTANTO, SEREM OS TÍTULOS APRESENTADOS ILÍQUIDOS E INCERTOS, 
REQUERENDO, POR FIM, A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO.
 O EXCEPTO APRESENTOU RESPOSTA INSURGINDO-SE CONTRA AS ALEGAÇÕES DOS 
EXCIPIENTES, ASSEVERANDO AINDA QUE ESTES NÃO PROVARAM QUAISQUER DAS ALEGAÇÕES FEITAS.
 ACERCA DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, É CEDIÇO QUE ESTA SÓ É CABÍVEL QUANDO 
SE TRATA DE QUESTÕES RELATIVAS À ADMISSIBILIDADE DA EXECUÇÃO, QUE PODEM SER APRECIADAS DE 
OFÍCIO PELO JUIZ.
 NO CASO EM ESTUDO, PORÉM, HÁ NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA ELUCIDAÇÃO 
DAS ALEGAÇÕES DOS EXCIPIENTES DE QUE TODOS OS TÍTULOS APRESENTADOS SÃO DECORRENTES DE 
UM ÚNICO EMPRÉSTIMO, TENDO CHEGADO AO TOTAL COBRADO PELO ORA EXCEPTO DEVIDO À PRÁTICA DA 
USURA E ANATOCISMO.
 ASSIM, SOMENTE NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO É QUE SERÁ POSSÍVEL A DEMONSTRAÇÃO 
DOS FATOS ALEGADOS.
 DIANTE DISSO, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, DETERMINANDO, VIA DE 
CONSEQÜÊNCIA, O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
 DE OUTRO LADO, ANALISANDO A PETIÇÃO DE FLS.138/143, DEFIRO OS PEDIDOS DE CITAÇÃO 
POR EDITAL DE JORGE LUIS ALBERT, BEM COMO, O PEDIDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS.
INTIMEME-SE AS PARTES.
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.
CUMPRA-SE.

231917 - 2006 \ 35. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: JANAINA GOMES DA SILVA
ADVOGADO: JOHARA DE OLIVEIRA BARBOSA MUNIZ
ADVOGADO: KLEYSSON HANDERSSON ARANTES SOUSA DE CAMPOS
ADVOGADO: LEANDRO PEREIRA DE MOURA
ADVOGADO: LEANDRO CASTRO PINI
EXECUTADOS(AS): ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA
EXECUTADOS(AS): DATIVOS RODRIGUES DA S. SOBRINHO
ADVOGADO: MAUREN LAZZARETTI AGUIAR
ADVOGADO: ELKE REGINA ARMENTO DELFINO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. OS DÉBITOS QUE ORIGINARAM A ESCRITURA DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS, DATAM TODOS DO ANO DE 2002, 
POSTERIORES À ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
2. ASSIM, NÃO HÁ QUE FALAR-SE EM PRESCRIÇÃO DE UM ANO, EM FACE DA REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO 
QUE FIXAVA O PRAZO DE UM ANO PARA A COBRANÇA DE CRÉDITOS ESCOLARES.
3. DESTA FORMA, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉXECUTIVIDADE, DETERMINANDO QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA 
EM SEUS ULTERIORES TERMOS.
4. INTIME-SE.

228081 - 2005 \ 404. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: DALVA DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO: ELIANE GOMES FERREIRA
REQUERIDO(A): BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. DEIXO DE RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POIS, A MATÉRIA ALI VERSADA, DEVE SER DISCUTIDA 
EM SEDE DE APELAÇÃO.
2. INTIME-SE.

214715 - 2006 \ 114. 
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
AUTOR(A): J. F. C. N.
ADVOGADO: ELISÂNGELA FERREIRA LOPES DEL NERY
ADVOGADO: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY
RÉU(S): I. O. C.
ADVOGADO: LAURO MARVULLE
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. CHAMO O FEITO À ORDEM.
2. EM PRIMEIRO LUGAR, DEVE O REQUERIDO SER INTIMADO PESSOALMENTE PARA QUE PRESTE CONTAS EM 
48 HORAS, SOB PENA DE NÃO SER POSSÍVEL AS QUE O AUTOR PRESTAR.
3. EM SEGUNDO LUGAR, CASO NÃO HAJA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO REQUERIDO, DEVE O AUTOR PRESTAR 
CONTAS QUE ENTNDER DEVIDA E NÃO SIMPLESMENTE REQUERER A COBRANÇA DE UM DETERMINADO 
VALOR.
4. INTIME-SE O REQUERIDO A PRESTAR CONTAS, CONFORME SENTENÇA.
5. CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM VISTAS A(O) APELADA(O)

89394 - 1998 \ 2628. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
CREDOR(A): LENIR RIBEIRO YDY
ADVOGADO: ANA LÍDIA SOUZA MARQUES
DEVEDOR(A): EUNICE COSTA FELIX DE ANDRADE TECHI
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE ANDRADE POZETI
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O APELADO A PRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL, CONFORME ORDEM 
DE SERVIÇO 003/06.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO CREDOR

159297 - 2004 \ 171. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: EDMUNDO MOREIRA CELESTINO
ADVOGADO: JOSÉ MARCOS BATISTA ALABARCES
ADVOGADO: FABIO APARECIDO JÚLIO
ADVOGADO: ADÃO CAVEZ LARRÉA
REQUERIDO(A): TERESINHA CÉSAR RESENDE WIMMER
ADVOGADO: RICARDO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO: GALIANA CAMPOS CASTRO
INTIMAÇÃO:  INTIMA OS EXEQUENTES RICARDO GOMES DE ALMEIDA E GALIANA CAMPOS CASTRO, PARA  NO 
PRAZO DE CINCO DIAS,  RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA, APÓS JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE 
DISTRIBUIÇÃO NA COMARCA DEPRECADA, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO N.º 03/2006.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO DEVEDOR

83681 - 1998 \ 2496. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: KRAMM - ASSESSORIA E ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELO
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
ADVOGADO: ROBER CESAR DA SILVA
REQUERIDO(A): ALCENIR PAES PEREIRA
REQUERIDO(A): AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL AMAZÔNA LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO

ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
INTIMAÇÃO:  INTIMA,   A EXECUTADA KRAMM ASSESSORIA E ENGENHARIA LTDA,  NA PESSOA DE SEU  
PROCURADOR E ADVOGADO, PARA NO PRAZO DE 15 DIAS,  CUMPRIR O JULGADO E EFETUAR O PAGAMENTO 
DO VALOR DE R$1.006,81  (  UM MIL E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) SOB PENA DE NÃO O FAZENDO 
INCORRER NA MULTA DE 10% QUE SERÁ ACRESCIDO NO MONTANTE DA CONDENAÇÃO,  NA FORMA 
PRECONIZADA NO ARTIGO 475-J DO CPC,  E AINDA, A POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA 
E AVALIAÇÃO.

PROCESSO COM VISTAS AO REQUERIDO

83161 - 1999 \ 2908. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A
ADVOGADO: MARCELLA CEBALHO TRINDADE
RÉU(S): SANGO KURAMOTI
RÉU(S): MATIKO NISHIMURA KURAMOTI
ADVOGADO: LUCIMARA RODRIGUES COR
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
INTIMAÇÃO: VISTAS A PARATE RÉ.

PROCESSOS COM DESPACHO

233871 - 2006 \ 77. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: TRANSPORTADORA GUARANY LTDA
ADVOGADO: ALEXANDRE MACIEL DE LIMA
REQUERIDO(A): BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES
DESPACHO: VISTOS.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
DÊ-SE VISTA À APELADA PARA AS CONTRA-RAZÕES DO RECURSO.
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO INTERPOSTO.

CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR
ESCRIVÃO(Ã):VALDIRENE CAETANO ARAÚJO KAWAFHARA
EXPEDIENTE:2007/7

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

219635 - 2005 \ 242. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: LEAL TRANSPORTADORA LTDA
ADVOGADO: ANA CLAUDIA APARECIDA LISBOA
REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DA R. DECISÃO.VISTOS ETC. FORMADA A RELAÇÃO PROCESSUAL E 
IMPUGNADA A CONTESTAÇÃO, VIERAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. ESTABELECE O ART. 273, § 7º, CPC, QUE NA HIPÓTESE DO AUTOR, A 
TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, REQUERER PROVIDÊNCIA DE NATUREZA CAUTELAR, PODERÁ O JUIZ, 
QUANDO PRESENTES OS RESPECTIVOS PRESSUPOSTOS, DEFERIR A MEDIDA CAUTELAR EM CARÁTER 
INCIDENTAL AO PROCESSO AJUIZADO (PARÁGRAFO INCLUÍDO PELA NOVEL LEI Nº 10.444/02). NESSE CASO 
CONCRETO, ESTÃO CLARAMENTE PRESENTES O FUMUS BONI IURES E O PERICULUM IN MORA.O FUMUS 
BONI IURIS RESIDE NO FATO DE QUE, DIANTE DA BOA-FÉ DO AUTOR DEMONSTRADA PELO DEPÓSITO DO 
VALOR DAS PARCELAS QUE ENTENDE DEVIDO, COM A CONSEQÜENTE PREVENÇÃO DOS EFEITOS DA MORA, 
AFIGURA-SE NECESSÁRIA QUE SEJA MANTIDA A POSSE DIRETA DOS VEÍCULOS DADOS EM GARANTIA AO 
ADIMPLEMENTO DO CONTRATO, ATÉ A DECISÃO DO PEDIDO PRINCIPAL DE REVISÃO DO FINANCIAMENTO. 
ADEMAIS, A INTENÇÃO DE CONSIGNAR INCIDENTALMENTE OS VALORES QUE ENTENDE DEVIDO, MALGRADO 
NÃO PRESSUPONHA O RECONHECIMENTO DA  EXATIDÃO DESSES VALORES, TAMPOUCO ELIMINE A MORA DO 
DEVEDOR, EM RELAÇÃO AO QUE FALTAR, DEMONSTRA A BOA-FÉ DA AUTORA, FUNCIONANDO COMO MEDIDA 
ACAUTELATÓRIA E PREVENTIVA DA MORA, ALÉM DE PERMITIR O CUMPRIMENTO DO CONTRATO, NOS 
MOLDES QUE POSTULA REVISAR. NA DECISÃO PROFERIDA, AO RELATAR AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
CASO SEMELHANTE, O VOTO DA EXCELSA RELATORA, DESEMBARGADORA MARIA HELENA GARGAGLIONE 
POVOAS, QUE ENTENDEU NECESSÁRIO QUE OS VEÍCULOS PERMANECESSEM EM POSSE DA EMPRESA, FOI 
ACOMPANHADO POR UNANIMIDADE, CONSOANTE SE DEPREENDE DA EMENTA DESSE JULGADO, A SEGUIR 
COLACIONADA, IN VERBIS: “RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISÃO DE CONTRATO – TUTELA 
ANTECIPADA – MANUTENÇÃO DE POSSE DOS BENS NAS MÃOS DA DEVEDORA – POSSIBILIDADE – DEPÓSITO 
DOS VALORES INCONTROVERSOS – NECESSIDADE – RECURSO PROVIDO. EM FACE DA INCERTEZA DO 
DIREITO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E A SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA EM QUE SE ENCONTRA O 
DEVEDOR, MAIS PRUDENTE QUE OS BENS ESSENCIAIS AO DESEMPENHO DE SUA ATIVIDADE EMPRESARIAL 
PERMANEÇAM NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, OU SEJA, NAS MÃOS DO DEVEDOR, EVITANDO-SE 
ASSIM MAIORES PREJUÍZOS. A MANUTENÇÃO DA POSSE DOS BENS FICA CONDICIONADA A REGULAR 
REALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS NOS VALORES ENTENDIDOS COMO DEVIDOS”. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
38049/2005 – TJMT – 2ª CÂMARA CÍVEL – REL. DES. MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS, J. 09.08.2006, V.U.) 
PEÇO VÊNIA PARA TRANSCREVER TRECHO DA FUNDAMENTAÇÃO EM QUE A RELATORA, COM OBJETIVIDADE, 
ESCLARECE A VIABILIDADE DO DEPÓSITO INCIDENTAL PARA SERVIR DE CAUSA BASTANTE PARA A MANTENÇA 
DA POSSE DOS BENS EM MÃOS DO DEVEDOR, IN VERBIS:  “OS DEPÓSITOS DEMONSTRAM A BOA-FÉ DO 
DEVEDOR, TÊM NATUREZA ACAUTELATÓRIA QUE PREVINE A MORA, PERMITINDO A ADIMPLÊNCIA DO 
CONTRATO. ASSIM, FICAM GARANTIDAS AMBAS AS PARTES, PORQUE A DEVEDORA, NA EVENTUALIDADE DE 
UM JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, FAZ UMA RESERVA QUE LHE FACILITA O PAGAMENTO DA 
DÍVIDA, E O CREDOR TEM AO SEU ALCANCE, NESSE CASO, PELO MENOS PARTE DA IMPORTÂNCIA A 
RECEBER, SATISFAZENDO O SEU CRÉDITO COM MAIOR FACILIDADE”. (SIC) NO MESMO DIAPASÃO, IN VERBIS: 
“APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. REVISIONAL. DEVE O JUDICIÁRIO, AO REVISAR AS DECISÕES 
ENVOLVENDO INTERESSES DE CONSUMIDORES, NÃO PERDER DE VISTA A NATUREZA DO CONTRATO SOB 
COMENTO, COM SUAS FEIÇÕES CONSUMERISTAS. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. A 
LEI 8.078/90 PERMITE A REVISÃO CONTRATUAL E A DECLARAÇÃO EX OFFICIO DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS. (...) 
MANUTENÇÃO DE POSSE. EM FACE DA INCERTEZA QUE ATINGE O DIREITO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E A 
SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA EM QUE SE ENCONTRA O DEVEDOR FIDUCIÁRIO, NÃO MERECE TER O 
PATRIMÔNIO OBJETO DA LIDE RETIRADO DE SUA POSSE. CONDICIONADA A MANUTENÇÃO DA FINANCIADA NA 
POSSE A REGULAR REALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS NOS VALORES ENTENDIDOS COMO DEVIDOS. DISPOSIÇÃO 
DE OFÍCIO. (...) APELO DESPROVIDO, COM DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO”. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70012195038, 
DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, REL.DES. ROGÉRIO GESTA LEAL, JULGADO 
EM 26/07/2005). (NEGRITO/GRIFO NOSSO – FONTE: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 38049/2005 – TJMT) O 
PERICULUM IN MORA, POR SUA VEZ, CONSUBSTANCIA-SE NO FATO DE QUE, UMA VEZ MANIFESTADAS AS 
INTENÇÕES DE DISCUTIR O CONTRATO E DE CONSIGNAR O QUE ENTENDE DEVIDO, A RETIRADA DOS 
VEÍCULOS DE SEU STATUS QUO ANTE (POSSE DIRETA EM MÃOS DA AUTORA), OU SEJA, PRESTANDO OS 
SERVIÇOS A ELES DESTINADOS (TRANSPORTE), UMA VEZ QUE SERVEM COMO INSTRUMENTO DE TRABALHO, 
ALÉM DE IMPEDIR O PAGAMENTO DA DÍVIDA EM DISCUSSÃO, INDUBITAVELMENTE, CAUSARIA PERIGO DE 
DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. QUANTO AO PEDIDO PARA QUE OS CARTÓRIOS DE 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E OS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E CONSUMO (SPC E 
SERASA) SE ABSTENHAM, RESPECTIVAMENTE, DE EFETUAR O APONTAMENTO A PROTESTO DE TÍTULOS 
CAMBIÁRIOS E A NEGATIVAÇÃO DO NOME DA AUTORA EM SEUS BANCOS DE DADOS, MERECEM PARCIAL 
GUARIDA, UMA VEZ QUE A JURISPRUDÊNCIA É UNÍSSONA EM CONDENAR TAIS PRÁTICAS NA HIPÓTESE DE 
EXISTÊNCIA DE AÇÃO QUE VISE A DISCUSSÃO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.  TODAVIA, TAL 
DETERMINAÇÃO DEVERÁ RESTRINGIR-SE AOS CONTRATOS EM QUE FORAM DADOS EM GARANTIA OS 
VEÍCULOS, CUJA MANUTENÇÃO EM SUA POSSE FOI POSTULADA. COLACIONA-SE, A SEGUIR, EMENTAS DE 
JULGADOS  EM QUE FORAM TOMADOS ESSE POSICIONAMENTO, IN VERBIS:  “ARRENDAMENTO MERCANTIL - 
‘LEASING’ - MEDIDA CAUTELAR - EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO ÓRGÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO - DÍVIDA ‘SUB JUDICE’ - REQUISITOS - ‘FUMUS BONI IURIS’ E ‘PERICULUM IN MORA’ - EXISTÊNCIA 
- CABIMENTO        HAVENDO DISCUSSÃO JURÍDICA SOBRE O DÉBITO, PERTINENTE A CONCESSÃO DE MEDIDA 
CAUTELAR, A FIM DE EVITAR A INSCRIÇÃO DOS AUTORES NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO DO 
SERASA, SOB PENA DE SE FRUSTRAR E DIFICULTAR O CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CORRIQUEIRAS E 
HABITUAIS, VEZ QUE PERDERÃO CREDIBILIDADE NA PRAÇA EM QUE ATUA A ARRENDATÁRIA, RESTANDO 
CONFIGURADO O ‘PERICULUM IN MORA’.  (2º TACIVSP, M. CAUT. 835.220-00/0 - 7ª CÂM. - REL. JUIZ ARMANDO 
TOLEDO - J. 3.8.2004, ‘IN’ JTA (LEX) 208/414) ‘ARRENDAMENTO MERCANTIL - ‘LEASING’ - MEDIDA CAUTELAR - 
EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO ÓRGÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DÍVIDA ‘SUB 



Página 4�   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

JUDICE’ - REQUISITOS - ‘FUMUS BONI IURIS’ E ‘PERICULUM IN MORA’ - EXISTÊNCIA – CABIMENTO ATENDENDO 
A MEDIDA CAUTELAR PROPOSTA OS PRESSUPOSTOS LEGAIS (‘FUMUS BONI JURIS’ E ‘PERICULUM IN MORA’), 
DE SER MANTIDA A SENTENÇA QUE A JULGOU PROCEDENTE PARA QUE A ARRENDADORA SE ABSTENHA DE 
COMUNICAR AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO O DÉBITO OBJETO DE DISCUSSÃO JUDICIAL’. (2º 
TACIVSP, AP. C/ REV. 652.060-00/6 - 2ª CÂM. - REL. JUIZ NORIVAL OLIVA - J. 14.4.2003) “RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL INOMINADA - EXCLUSÃO DA SERASA E SPC – AÇÃO REVISIONAL DE 
CLÁUSULA CONTRATUAL EM TRÂMITE – VERBA HONORÁRIA CONDIZENTE COM O TRABALHO E VALOR DE 
MERCADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. EM ESTANDO EM TRAMITAÇÃO JUDICIAL AÇÃO QUE 
BUSCA DISCUTIR OS VALORES DO DÉBITO, NÃO PODE O CREDOR VALER-SE DA INCLUSÃO DO NOME DO 
DEVEDOR NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SOB PENA DE CARACTERIZAR COAÇÃO”.  (AP. 
35040/2003 – CLASSE II – 22, 1ª CÂM. CIV., TJMT, REL. DES. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI, J. 03-05-2004, V.U.) 
NESSA ORDEM DE IDÉIAS, ESTOU CONVENCIDO DE QUE A MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL NOS TERMOS DO 
§ 7º DO ART. 273 TEM PLENO CABIMENTO NA ESPÉCIE, JÁ QUE RESTARAM EVIDENCIADOS, SOBREMANEIRA, 
OS REQUISITOS QUE A AUTORIZAM. ANTE AO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 273, § 7º, DO CPC 
(PARÁGRAFO INCLUÍDO POR FORÇA DA LEI Nº 10.444/02), DEFIRO INITIO LITIS LIMINAR DE MEDIDA CAUTELAR 
INOMINADA, EM CARÁTER INCIDENTAL DO PROCESSO AJUIZADO, POR CONSEGUINTE, DEFIRO, ATÉ O FINAL 
DESTA DEMANDA, A CONSIGNAÇÃO INCIDENTAL DOS VALORES RELATIVOS ÀS PARCELAS 10, 11 E 
POSTERIORES DO CONTRATO ORA SUB JUDICE, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DA REVISÃO PRETENDIDA, 
BEM COMO DETERMINO A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS TOYOTA HILUX 4X4, CHASSIS 8AJ33LNL549412428  E 
TOYOTA HYLUX 4X4, 8A533LNL549411921, TUDO CONDICIONADO A COMPROMISSO DE DEPÓSITO A SER 
FORMALIZADO NOS AUTOS, DE MODO QUE O DESCUMPRIMENTO DESTA DECISÃO PELO RÉU, IMPORTARÁ NA 
PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) POR ATRASO, SEM PREJUÍZO DA EXECUÇÃO DO 
VALOR, NOS TERMOS DO ART. 273, § 3º, CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.444/02). NO MAIS, DETERMINO 
AO CARTÓRIO PRIVATIVO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DESTA CAPITAL E AOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC, SERASA E OUTROS) QUE SE ABSTENHAM, RESPECTIVAMENTE, DE EFETUAR O 
APONTAMENTO A PROTESTO DE TÍTULOS CAMBIÁRIOS E A NEGATIVAÇÃO DO NOME DA AUTORA EM SEUS 
BANCOS DE DADOS, NO QUE TANGE AOS FINANCIAMENTOS EM QUE FORAM DADOS OS VEÍCULOS EM 
GARANTIA, ATÉ DECISÃO FINAL DESTA LIDE. DEIXO DE EXIGIR CAUÇÃO, UMA VEZ ESSA MEDIDA FICARÁ 
CONDICIONADA AO DEPÓSITO EM JUÍZO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES QUE A AUTORA ENTENDE DEVIDO.  
ADEMAIS, OS VEÍCULOS ESTÃO REGISTRADOS EM NOME DA EMPRESA RÉ E GARANTIRAM O CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO, ALÉM DE QUE O AUTOR SE OBRIGOU, CONSOANTE PREVISÃO NA CLÁUSULA 15, § 1º A 
SEGURAR ESSES BENS, EM FAVOR DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, CONTRA TODOS OS RISCOS A QUE POSSA 
ESTAR SUJEITO, ATÉ FINAL LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA. LAVRE-SE O TERMO DE COMPROMISSO E INTIME-SE A 
AUTORA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM PODERES ESPECIAIS PARA FIRMÁ-LO, 
CIENTIFICANDO-O DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA GUARDA E DEPÓSITO DO VEÍCULO, COMO 
DEPOSITÁRIO FIEL, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. O RÉU JÁ POSSUI PROCURADOR NOS AUTOS, LOGO, 
EFETIVADA ESTA DECISÃO, INTIME-O, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, 
MANIFESTE-SE SOBRE O AGRAVO RETIDO DE FLS. 83/90. DEPOIS DE CUMPRIDA AS DETERMINAÇÕES ORA 
EXARADAS, RETORNEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA QUE SEJA TOMADA ALGUMA DAS MEDIDAS 
POSTERIORES ÀS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

96748 - 1999 \ 3174. 
AÇÃO: REPETIÇÃO DE INDÉBITO
REQUERENTE: POSTO SERVIÇOS MÁXMO´S  LTDA
ADVOGADO: ADOLFO ARINE
REQUERIDO(A): BANCO DE CRÉDITO NACIONAL  S/A
REQUERIDO(A): ITAMARATI LEASING S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
EXPEDIENTE: :INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇO ORDINÁRIA, COM PEDIDO 
DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, ONDE POSTO DE SERVIÇOS 
MÁXIMO´S LTDA. BUSCA A READEQUAÇÃO DOS CONTRATOS DE LEASING OPERACIONAL FIRMADOS COM A 
ITAMARATI LEASING S/A, EMPRESA SUCEDIDA PELO BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A, QUE OCUPA O PÓLO 
PASSIVO DA CONTENDA. EM SUA PETIÇÃO INICIAL, ALEGA A AUTORA QUE FIRMOU 07(SETE) CONTRATOS DE 
LEASING COM A REQUERIDA, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SUA FROTA COMERCIAL, TODOS 
AJUSTADOS POR UM PRAZO DE 24 MESES, COM EXCEÇÃO DO CONTRATO N. 002.424-4, QUE FOI FIRMADO 
PARA O PRAZO DE 16 MESES. NARRA QUE QUITOU TODAS AS PRESTAÇÕES MENSAIS, INCLUINDO O VALOR 
RESIDUAL GARANTIDO EMBUTIDO NAS PARCELAS CONTRATUAIS, E AGORA PRETENDE REDISCUTIR AS 
CLÁUSULAS DAS AVENÇAS, QUE: A) PERMITIAM COBRANÇA DE JUROS ACIMA DO MÁXIMO PERMITIDO PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E PELO DECRETO N. 22.626/33; B) DETERMINAVAM À INCIDÊNCIA DO VRG DE FORMA 
ANTECIPADA, DURANTE AS PRESTAÇÕES MENSAIS E NÃO SOMENTE COMO OPÇÃO AO TÉRMINO DO 
ARRENDAMENTO, DESCARACTERIZANDO O LEASING;C) OBRIGAVAM A CONTRATAÇÃO DE SEGURO DOS 
VEÍCULOS COM EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DA ARRENDANTE, CONFIGURANDO 
CONTRATAÇÃO ‘CASADA’;  D EXIGIAM, EM CASO DE INADIMPLÊNCIA, PAGAMENTO DE COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA, SOBRE ÍNDICES E TAXAS FLUTUANTES, SEM QUALQUER ESCLARECIMENTO DE QUAIS 
ÍNDICES ERAM APLICADOS; E) FIXAVA A MULTA CONTRATUAL EM 10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO. PEDE, POR 
FIM, A REPETIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, NUM TOTAL DE R$ 48.896,76 (QUARENTA E OITO 
MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). FOI RETIFICADO O PÓLO PASSIVO 
DA DEMANDA, EM VISTA DA SUCESSÃO EMPRESARIAL OCORRIDA, INCLUINDO-SE O BANCO BCN. EM 
CONTESTAÇÃO, O BANCO ARGÜIU, PRELIMINARMENTE, SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, POR NÃO 
TER SIDO O ADQUIRENTE DA EMPRESA DE LEASING DO BANCO ITAMARATI E SIM UMA OUTRA EMPRESA DE 
SEU GRUPO ECONÔMICO (BCN LEASING) QUE É PESSOA JURÍDICA DISTINTA. AINDA EM PRELIMINAR, 
SUSTENTA A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO, PORQUE O PRAZO PARA REQUERER ANULAÇÃO DE 
CONTRATO OU DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS POR VÍCIO DE VONTADE É DE 04(QUATRO) ANOS DA 
OCORRÊNCIA DO NEGÓCIO. NO MÉRITO, BRADA PELA PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA 
VONTADE, REBATE A TESE DE APLICAÇÃO DAS NORMAS DE DIREITO DO CONSUMIDOR AO CASO EM TELA, E 
TERMINA NEGANDO A COBRANÇA DE JUROS NO CONTRATO  DE ARRENDAMENTO, QUE SOMENTE EXIGE 
PAGAMENTO DO CUSTO DA OPERAÇÃO CONTRATUAL. EM IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, O DEMANDANTE 
RECHAÇA AS TESES DEFENSIVAS E REITERA PEDIDO DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REVISIONAL. NA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO DO PROCESSO, FORAM REJEITADAS AS PRELIMINARES LEVANTADAS NA 
CONTESTAÇÃO E DEFERIDA PROVA PERICIAL CONTÁBIL SOBRE OS CONTRATOS EM REVISÃO. CONTRA A 
REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES, A REQUERIDA AVIOU RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, SENDO 
MANTIDA A DECISÃO ORIGINÁRIA. PROVA PERICIAL DEVIDAMENTE REALIZADA, SOBRE ELA SE 
MANIFESTARAM AS PARTES, E NÃO HOUVE MAIS PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS, VINDO OS MESMOS 
CONCLUSOS PARA DECISÃO APÓS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. 
EM PRIMEIRO PLANO É PRECISO FIXAR-SE A NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE AS PARTES, 
SE DE CONSUMO OU NÃO. RESPEITADAS AS OPINIÕES EM CONTRÁRIO, ENTENDO QUE NÃO SE PODE NEGAR 
AOS CONTRATOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL A CARACTERÍSTICA EVIDENTE DE RELAÇÃO 
CONSUMERISTA, POSTO QUE PRESENTES TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS A ESSA DEFINIÇÃO. 
ANALISANDO OS ELEMENTOS DA RELAÇÃO DE ARRENDAMENTO É CLARAMENTE POSSÍVEL IDENTIFICAR 
TODOS OS COMPONENTES DA RELAÇÃO DE CONSUMO, ISTO É, A ARRENDADORA, QUE SE DESTINA 
EXATAMENTE A FORNECER O SERVIÇO COMERCIAL DE ARRENDAMENTO, CONFORME O DISPOSTO NO 
ARTIGO 119 DO CÓDIGO COMERCIAL, E RESSALTADO PELO ARTIGO 2º, § 1º DA LEI DAS SOCIEDADES 
ANÔNIMAS; E DO OUTRO LADO DA RELAÇÃO CONTRATUAL ESTÃO OS ARRENDATÁRIOS, QUE NA VERDADE 
NADA MAIS SÃO QUE CONSUMIDORES DO PRODUTO OU SERVIÇO OFERECIDO PELA EMPRESA ARRENDANTE. 
LOGO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INAPLICABILIDADE DOS PRECEITOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, COMO PROTEÇÃO DESTINADA À ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS CONSTANTES DE CONTRATOS 
BANCÁRIOS, DIANTE DO PRINCÍPIO CONSAGRADO NO “PACTA SUNT SERVANDA”, NA HIPÓTESE VERSANDA. 
SUCEDE QUE SOBRE AS ATIVIDADES FINANCEIRAS DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS INCIDEM A APLICAÇÃO DO 
CDC, UMA VEZ QUE A MESMA NORMA LEGAL (LEI Nº 8.078/90), NO QUE RESPEITA AOS ASPECTOS 
CONTRATUAIS DA PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR, ROMPEU COM A TRADIÇÃO DO DIREITO PRIVADO, CUJAS 
BASES ESTÃO ASSENTADAS NO LIBERALISMO QUE REINAVA NA ÉPOCA DAS GRANDES CODIFICAÇÕES 
EUROPÉIAS DO SÉCULO XIX, PARA RELATIVIZAR O PRINCÍPIO DA INTANGIBILIDADE DO CONTEÚDO DO 
CONTRATO, ALTERANDO SOBREMODO A REGRA MILENAR EXPRESSA PELO BROCARDO PACTA SUNT 
SERVANDA, A ENFATIZAR O PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DO CONTRATO (CF. NELSON NERY JÚNIOR - 
“CÓDIGO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR”, P. 273). HODIERNAMENTE, AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
ESTÃO SUJEITAS AO CONTROLE ESTATAL, QUE PODEM INTERVIR NA AUTONOMIA PRIVADA PARA ATENDER AO 
PRINCÍPIO DA EQUIVALÊNCIA CONTRATUAL, A QUE AS PARTES ESTÃO SUJEITAS (LEI Nº 8.078/90, ART. 40, III E 
ART. 6º, II). TEM-SE, PORTANTO, QUE O CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL EM ANÁLISE, À VISTA DO 
QUE DEFINE O ART. 54 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, É, INILUDIVELMENTE, UM CONTRATO DE 
ADESÃO, “CUJAS CLÁUSULAS SÃO PREESTABELECIDAS UNILATERALMENTE PELO PARCEIRO CONTRATUAL 
MAIS FORTE (FORNECEDOR) NE VARIATUR, ISTO É, SEM QUE O OUTRO PARCEIRO (CONSUMIDOR) POSSA 
DISCUTIR OU MODIFICAR SUBSTANCIALMENTE O CONTEÚDO DO CONTRATO ESCRITO” (CLÁUDIA LIMA 
MARQUES - CONTRATOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ED. RT, P. 31). A REFERIDA AUTORA AINDA 
EVIDENCIA NA OBRA CITADA, COMO SENDO CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO DE ADESÃO, “A SUA PRÉ-
ELABORAÇÃO UNILATERAL, A SUA OFERTA UNIFORME E DE CARÁTER GERAL, PARA UM NÚMERO 
INDETERMINADO DE FUTURAS RELAÇÕES CONTRATUAIS, E SEU MODO DE ACEITAÇÃO, ONDE O 
CONSENTIMENTO SE DÁ POR SIMPLES ADESÃO À VONTADE MANIFESTADA PELO PARCEIRO CONTRATUAL 
ECONOMICAMENTE MAIS FORTE”. POR ASSIM SER, MESMO EM SE LEVANDO EM CONTA QUE A REGRA MAIS 
IMPORTANTE NOS CONTRATOS SEJA A AUTONOMIA DA VONTADE, É DE SE CONVIR QUE HAJA RESTRIÇÕES 
IMPOSTAS POR LEIS DE INTERESSE SOCIAL, DENTRE AS QUAIS DESTACA A PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, QUE EM SEU ARTIGO 5º, INCISO XXXII, ESTABELECE QUE: “O ESTADO PROMOVERÁ, NA FORMA DA 
LEI, A DEFESA DO CONSUMIDOR”. ASSIM, RESULTA CERTO QUE HÁ IMPEDIMENTO DE ESTIPULAÇÕES 
CONTRÁRIAS À ORDEM PÚBLICA E AOS BONS COSTUMES, AS QUAIS NÃO FICAM SUBJUGADAS À VONTADE 

DAS PARTES. J. M. OTHON SIDOU, JÁ DIZIA: “A LEI NÃO PODE PERMITIR QUE O INDIVÍDUO SEJA 
ABSOLUTAMENTE LIVRE PARA CONTRATAR, PORQUE SE O PERMITISSE ELE AGIRIA, POR ÍNDOLE, NO 
INTERESSE PRÓPRIO, NÃO NO INTERESSE SOCIAL, E AQUELE QUE ASSIM NÃO PROCEDESSE CONSTITUIRIA 
DE CERTO UM CASO SINTOMÁTICO À LUZ DA PSICANÁLISE. PORTANTO, O INDIVÍDUO AGIRIA, SEMPRE, EM 
DETRIMENTO DA ORDEM JURÍDICA” (A REVISÃO JUDICIAL DOS CONTRATOS E OUTRAS FIGURAS JURÍDICAS, 
FORENSE, RIO DE JANEIRO, 1984, 2ª ED., P. 167). FIXADA ESSA PREMISSA ESSENCIAL, PASSANDO À ANÁLISE 
DO PEDIDO INICIAL, PODE-SE CONSTATAR QUE APESAR DE ELENCAR UM ROL DE CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
QUE ESTARIAM EM CONTRARIEDADE COM A NOÇÃO DE EQUILÍBRIO DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS, A 
REQUERENTE SOMENTE SE VOLTOU, CONCRETAMENTE, CONTRA AS CLÁUSULAS DE FIXAÇÃO DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS, SUA FORMA DE CAPITALIZAÇÃO, E A ANTECIPAÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO, 
SENDO ESTE O LIMITE DA COGNIÇÃO PROCESSUAL, PORTANTO. NESSE DIAPASÃO, QUANTO À FORMA DE 
COBRANÇA DE JUROS, ARGUTAMENTE OBSERVOU A PERITA DO JUÍZO QUE OS INSTRUMENTOS 
CONTRATUAIS FIRMADOS ENTRE AS PARTES NÃO ESCLARECEM TAL QUESTÃO, O QUE INCLUSIVE LEVOU A 
DEMANDADA A ARGÜIR A INEXISTÊNCIA DE JUROS SOBRE O CONTRATO. TODAVIA, A PROVA PERICIAL NÃO 
DEIXA DÚVIDAS DE QUE, APESAR DE NÃO EXPLICITADOS, OS JUROS REMUNERATÓRIOS INCIDIAM SIM 
SOBRE AS PRESTAÇÕES MENSAIS, EM TAXAS E PERCENTUAIS SEMPRE SUPERIORES AO PATAMAR DE 12% 
AO ANO. O LAUDO PERICIAL APONTA (FL. 337), QUE NOS 07(SETE) CONTRATOS ENTABULADOS PELAS 
PARTES, OS JUROS COMPENSATÓRIOS ULTRAPASSARAM O PERCENTUAL DE 30% AO ANO, O QUE 
CARACTERIZA A EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE CONSTITUCIONAL, À ÉPOCA, VIGENTE. DIGO ISSO PORQUE, 
INOBSTANTE A JURISPRUDÊNCIA DO STF SE FIRMAR EM CAMINHO CONTRÁRIO, PERMANEÇO CONVENCIDO 
DE QUE ATÉ A EDIÇÃO DA EMENDA N. 40/2003, VIGIA EM NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO NORMA 
CONSTITUCIONAL LIMITATIVA DA COBRANÇA DE JUROS EM QUALQUER OPERAÇÃO, FINANCEIRA OU NÃO. 
DESPICIENDO TECER LARGAS E DEMORADAS CONSIDERAÇÕES SOBRE O TEMA, PARECENDO-ME 
SUFICIENTE RECORDAR QUE AS NORMAS DE ESTATURA CONSTITUCIONAL POSSUEM SEMPRE ALGUMA 
EFICÁCIA, NAQUILO QUE, NA AFAMADA DOUTRINA DE JOSÉ AFONSO DA SILVA, FICOU DENOMINADO COMO 
“EFICÁCIA CONTIDA”, QUE NADA MAIS É QUE O PODER DA NORMA CONSTITUCIONAL DE CAUSAR UM EFEITO 
PARALISANTE DENTRO DO ORDENAMENTO JURÍDICO, NÃO PERMITINDO QUE QUALQUER OUTRA NORMA 
(SEJA MATERIAL, SEJA FORMALMENTE PRODUZIDA) A DESAFIE OU A DESOBEDEÇA. VALE DIZER, 
INDEPENDENTEMENTE DE QUAL SERIA O TEOR DA NORMA COMPLEMENTAR PREVISTA PELO LEGISLADOR 
CONSTITUCIONAL ORIGINÁRIO, ELA NÃO PODERIA REDUZIR O ÂMBITO DE INCIDÊNCIA DA PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL GENÉRICA, QUE FIXAVA O LIMITE MAIOR DOS JUROS PRATICADOS NO PAÍS AO 
PERCENTUAL DE 12% AO ANO. NO QUE DIZ RESPEITO À APLICAÇÃO DA LEI DE USURA AOS CONTRATOS DE 
FINANCIAMENTO PESSOAL FIRMADOS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, FIXOU-SE NA JURISPRUDÊNCIA 
DA CORTE SUPERIOR O ENTENDIMENTO DE QUE A LEI Nº 4.595/64 NÃO REVOGOU O ARTIGO 4º DO DECRETO 
Nº 22.626/33, PERMANECENDO VIGENTE, ENTÃO, A NORMA QUE PROÍBE A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
MENSAIS, MESMO QUE TAL CONDIÇÃO ESTEJA EXPRESSA NO CONTRATO AJUSTADO ENTRE MUTUANTE E 
MUTUÁRIO. DESTARTE, HAVENDO COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ALÉM DO PATAMAR 
CONSTITUCIONAL PERMITIDO, CABE A REVISÃO JUDICIAL DO CONTRATO, PERMITINDO A REPETIÇÃO DOS 
VALORES QUE FORAM PAGOS ALÉM DESTA LIMITAÇÃO (1% AO MÊS E 12% AO ANO, INADMITIDA 
CAPITALIZAÇÃO MENOR QUE A ANUAL). QUANTO À COBRANÇA DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO DE 
MANEIRA ANTECIPADA, NAS PARCELAS MENSAIS DO CONTRATO, A SÚMULA QUE VIGORA A RESPEITO DO 
TEMA É A DE NÚMERO 293/STJ, VAZADA NOS SEGUINTES TERMOS: A COBRANÇA ANTECIPADA DO VALOR 
RESIDUAL GARANTIDO (VRG) NÃO DESCARACTERIZA O CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. MESMO 
JÁ TENDO PROFESSADO E DEFENDIDO ENTENDIMENTO DIVERSO, ADEQUO MEU POSICIONAMENTO À 
ORIENTAÇÃO ATUAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO SENTIDO DE O CONTRATO DE LEASING NÃO 
SER AFETADO EM SUA SUBSTÂNCIA PELO CIRCUNSTANCIAL PAGAMENTO MENSAL DO VALOR RESIDUAL 
NESSE SENTIDO, RESTA TAMBÉM CONSOLIDADA JURISPRUDÊNCIA DESTA EGRÉGIA CORTE, VERBIS:    
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE - ARRENDAMENTO 
MERCANTIL - COBRANÇA ANTECIPADA DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO - DESCARACTERIZAÇÃO - 
INOCORRÊNCIA - POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ - CABIMENTO - RECURSO PROVIDO.I - “A 
COBRANÇA ANTECIPADA DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) NÃO DESCARACTERIZA O CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO MERCANTIL” (SÚMULA Nº 293 DO STJ), PORQUANTO, EMBORA SEU PAGAMENTO SEJA 
ORDINARIAMENTE EFETUADO AO FINAL DO CONTRATO, HAVENDO OPÇÃO PELA COMPRA DO BEM, INEXISTE 
ÓBICE LEGAL A QUE SEU ADIMPLEMENTO SE FAÇA EM MOMENTO DIVERSO, NÃO INFLUINDO ISSO NA 
NATUREZA JURÍDICA DO NEGÓCIO.II - A ANTECIPAÇÃO DO VRG NÃO RETIRA DO ARRENDATÁRIO A TRÍPLICE 
OPÇÃO, QUAL SEJA, A RENOVAÇÃO DO PACTO, AQUISIÇÃO DO BEM OU DEVOLUÇÃO DO MESMO, SENDO 
CERTO QUE, NESTA ÚLTIMA ALTERNATIVA, BASTA QUE LHE SEJA RESTITUÍDO O VALOR RESPECTIVO, 
DEVIDAMENTE CORRIGIDO NA FORMA DO CONTRATO. III - APENAS O EXERCÍCIO DA OPÇÃO DE COMPRA 
ANTES DE FINDO O PRAZO DO ARRENDAMENTO TEM O CONDÃO DE DESCARACTERIZAR O CONTRATO DE 
LEASING, CONVERTENDO-O EM OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA. (TJ/MT, ACÓRDÃO, APELAÇÃO CÍVEL 
30741/2004, ÓRGÃO JULGADOR - TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, DESEMBARGADOR RELATOR - LEÔNIDAS DUARTE 
MONTEIRO, JULGAMENTO EM 05.04.2005) DESSA FORMA, NÃO VISLUMBRO ILEGALIDADE ALGUMA NA 
COBRANÇA DO VRG, NA FORMA COMO REALIZADA PELA REQUERIDA. ANTE O EXPOSTO, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS FIRMADOS NA PRESENTE AÇÃO REVISIONAL, INTENTADA PELA 
REQUERENTE, PARA RECONHECER E DECLARAR A APLICAÇÃO DO CDC AO CASO EM TELA, POSSIBILITANDO 
A REVISÃO JUDICIAL DAS CLÁUSULAS QUE PREVIAM A APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE OS 
VALORES DO CONTRATO, ADEQUANDO-AS AO TETO CONSTITUCIONAL, LIMITANDO, ENTÃO AS TAXAS DE 
JUROS A 1% AO MÊS E 12% AO ANO, SEM POSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO. INDEFIRO O PEDIDO DE 
EXCLUSÃO DO VRG DAS PRESTAÇÕES MENSAIS, PELAS RAZÕES EXPOSTAS. EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
DEVERÁ SER APURADO O VALOR PAGO INDEVIDAMENTE, RELATIVO À DIFERENÇA ENTRE AS PRESTAÇÕES 
COBRADAS E A ADEQUAÇÃO AO PATAMAR DE JUROS COMPENSATÓRIOS ESTABELECIDO NA SENTENÇA, 
FICANDO DESDE  JÁ AUTORIZADA A REPETIÇÃO DO INDÉBITO, NOS MOLDES LEGAIS. EM VISTA DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, FIXO AS CUSTAS PROCESSUAIS PROPORCIONALMENTE, CABENDO 75% PARA O 
RÉU E 25% PARA O AUTOR. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), 
REPARTIDOS NA PROPORÇÃO INVERSA À DETERMINADA PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS. P.R.I.C.

78959 - 2001 \ 171. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXECUTADOS(AS): MÁRIO LUIZ  VIVIANI
EXECUTADOS(AS): LILIAN URSULA VIVIANI
ADVOGADO: REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO: RÉGIS RODRIGUES RIBEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
DE MÚTUO, FIRMADO COM BASE NAS NORMAS APLICÁVEIS AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 
(SFH), COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, REVISÃO DE VALORES E REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO, ONDE ADUZEM OS REQUERENTES QUE O CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL 
NÃO ESTÁ CUMPRINDO SUA FINALIDADE SOCIAL, POIS APRESENTA UMA SÉRIE DE IRREGULARIDADES QUE 
DEMANDAM A REVISÃO DE VÁRIAS CLÁUSULAS ACORDADAS, TAIS COMO:  A) NÃO FOI CORRETAMENTE 
APLICADA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL NOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS, JÁ QUE OS VALORES 
DOS REAJUSTES SÃO BASTANTE SUPERIORES AOS PERCENTUAIS DE ALTERAÇÃO SALARIAL DO CÔNJUGE 
VARÃO, O ÚNICO A DESEMPENHAR ATIVIDADE NO MERCADO DE TRABALHO; B) QUANDO DA IMPLANTAÇÃO 
DO PLANO REAL O AGENTE FINANCEIRO AUMENTOU AS PRESTAÇÕES MENSAIS, PORÉM INEXISTIU GANHO 
DE SALÁRIO, HAVENDO APENAS RECOMPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS COM A MUDANÇA DE MOEDA; 
C) O COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES PREVISTO NO CONTRATO É INVÁLIDO, PORQUE 
CRIADO POR RESOLUÇÃO O QUE FERE O PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA, DEVENDO 
SER RETIRADO DA AVENÇA;  D) OS PERCENTUAIS DOS VALORES SEGURADOS SOFRERAM REAJUSTES 
CONTRATUAIS ALEATÓRIOS, DESRESPEITANDO A PARIDADE DEFINIDA NO CONTRATO; E) O AGENTE 
FINANCEIRO REPASSOU O CUSTO DO FUNDHAB PARA O CONTRATO, O QUE É ILÍCITO;  F) O SISTEMA 
DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA, PELA TABELA PRICE, IMPLICA EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, INCIDINDO 
EM ANATOCISMO, O QUE É VEDADO PELA LEI;  G) A VARIAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA QUANDO 
DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO COLLOR NÃO PODE SER REPASSADA AOS CONTRATOS INTEGRALMENTE, 
PORQUE NÃO FOI RECUPERADA PELO SALÁRIO DO REQUERENTE;H) PROTESTA CONTRA A UTILIZAÇÃO DA 
TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO CONTRATO, PLEITEANDO A SUBSTITUIÇÃO PELO INPC; I) 
POR FIM, PEDE O RECONHECIMENTO JUDICIAL DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA E A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS 
VALORES PAGOS A MAIOR.APRESENTADA A CONTESTAÇÃO, ARGÚI O REQUERIDO INÉPCIA DA INICIAL, POR 
AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA LÓGICA ENTRE A CAUSA DE PEDIR E O PEDIDO; DENUNCIA A LIDE A 
SEGURADORA, ENTENDENDO HAVER LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO; NO MÉRITO, DEFENDE A VALIDADE 
DE TODAS AS CLÁUSULAS LIVREMENTE PACTUADAS ENTRE AS PARTES, PELA APLICAÇÃO DO PACTA SUNT 
SERVANDA, ADUZINDO, AINDA, NÃO TER REALIZADO QUALQUER REAJUSTE CONTRATUAL EM DESACORDO 
COM AS CLÁUSULAS DO CONTRATO, E SEMPRE OBSERVANDO A EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SALIENTA 
QUE O DECRETO-LEI Nº 19/66 REVOGOU O ARTIGO 5º DA LEI N. 4.380/64, RAZÃO PORQUE OS ÍNDICES 
DE ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO PASSARAM A SER REMUNERADOS PELAS TAXAS DE ATUALIZAÇÃO DA 
CADERNETA DE POUPANÇA LIVRE, SENDO ESSE O ÍNDICE APLICADO NO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E 
QUE ESTÁ LIVREMENTE PACTUADO.VERBERA PELA VALIDADE DA COBRANÇA DO FUNDHAB E ADUZ NÃO 
SER RESPONSÁVEL PELOS REAJUSTES DO SEGURO HABITACIONAL CONTRATADO, ALÉM DE DEFENDER A 
APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO/90 AOS CONTRATOS DE MÚTUO HABITACIONAL, POR FORÇA DE DECISÃO DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECHAÇA A OCORRÊNCIA DE ANATOCISMO NO CONTRATO, PEDINDO A 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. MANIFESTAÇÃO DOS AUTORES SOBRE A DEFESA APRESENTADA, REAFIRMANDO 
O PEDIDO INICIAL.OS AUTOS VIERAM DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM MATO GROSSO, 
EM VISTA DE A AÇÃO TER SIDO PROPOSTA EM FACE DA UNIÃO E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUE 
FORAM EXCLUÍDAS DA LIDE.A ELES, FORAM APENSADAS AS AÇÕES DE EXECUÇÃO E OS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO OPOSTOS PELOS ORA AUTORES, AS QUAIS SERÃO JULGADAS EM SIMULTÂNEO COM ESTA AÇÃO. 
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DISPENSARAM AS PARTES À PRODUÇÃO DE PROVAS, PEDINDO O JULGAMENTO DA LIDE NO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRA, SENDO TAMBÉM INDEFERIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA SEGURADORA ITAÚ. É O QUE 
CABIA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO.
A QUESTÃO TRATADA NESTES AUTOS É IGUAL TANTAS OUTRAS JÁ APRECIADAS NO JUDICIÁRIO NACIONAL, E 
DIZ RESPEITO À RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE OS AGENTES MUTUANTES E OS MUTUÁRIOS DO 
SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL.DE PROEMIO, ENTÃO, JÁ ASSINALO QUE AS RELAÇÕES HAVIDAS NO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO ENTRE MUTUÁRIOS E AGENTES MUTUANTES SÃO NITIDAMENTE DE 
NATUREZA CONSUMERISTA, ATRAINDO, PORTANTO, A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
À RELAÇÃO MANTIDA ENTRE OS LITIGANTES.A CORTE ESTADUAL DE JUSTIÇA JÁ ENFRENTOU QUESTÃO 
BASTANTE SEMELHANTE À DOS AUTOS, SINALIZANDO PARA A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE O TEMA.
TEM TRILHADO NOSSO TRIBUNAL O MESMO CAMINHO DE OUTRAS CORTES ESTADUAIS, NO SENTIDO DE DAR 
AOS CONTRATOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO A INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E SOCIAL QUE 
DEMANDAM. EIS A EMENTA DA DECISÃO QUE NOS ORIENTA COMO PARADIGMA: REVISÃO DE CONTRATO - 
SFH - ADESÃO - APLICAÇÃO DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - AMORTIZAÇÃO DA TABELA PRICE - 
ILEGALIDADE - BTNF EM 41,28% - FUNDHAB - ÔNUS DO VENDEDOR - C.E.S. COBRANÇA INDEVIDA - APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.AOS CONTRATOS QUE VERSAM SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 
APLICA-SE O CDC, DEVENDO SER REVISTAS AS CLAUSULAS ABUSIVAS. O REAJUSTE DAS POUPANÇAS EM 
MARÇO/90 (PLANO COLLOR), DEVEM SER CORRIGIDOS PELO BTNF NO PERCENTUAL DE 41,28%, POIS OS 
VALORES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE CONTINUARAM EM CRUZADOS, JUNTO AO BANCO CENTRAL, 
TIVERAM CALCULADA A ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE POUPANÇA PELA BTNF À ÉPOCA. NÃO É 
PERMITIDO A EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDHAB PELO MUTUÁRIO, POSTO QUE TAL CONTRIBUIÇÃO 
DEVE SER PAGA PELO VENDEDOR. O COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (C.E.S), É COBRANÇA 
INDEVIDA, POSTO QUE EXIGIDA SEM LEI QUE A REGULASSE, ALÉM DE NÃO APRESENTAR REDUÇÃO AO 
SALDO DEVEDOR. A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DEVE SER POSTERIOR A AMORTIZAÇÃO, DO 
CONTRÁRIO ESTARIA INCINDINDO EM JUROS SOBRE JUROS (ANATOCISMO) QUE É VEDADO EM NOSSO 
ORDENAMENTO JURÍDICO.ESTEADO EM TAIS PARÂMETROS É QUE PROCEDO AO JULGAMENTO DE CADA 
UMA DAS QUESTÕES LEVANTADAS NA LIDE.NO QUE CONCERNE À ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE RESPEITO 
AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, A SIMPLES LEITURA DA PEÇA DEFENSIVA DENOTA QUE A FORMA DE 
REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DEU-SE PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA E NÃO 
PELO GANHO SALARIAL EXPERIMENTADO PELO FINANCIADO.CONSTAVA DOS TERMOS CONTRATUAIS QUE A 
CATEGORIA PROFISSIONAL A QUE PERTENCIA O MUTUÁRIO ERA A DOS AVIADORES (FL. 42), SENDO QUE 
DEVERIA O CONTRATO SOFRER REAJUSTES SEGUNDO A VARIAÇÃO SALARIAL DESSA CATEGORIA. 
CONTUDO, CONFORME VEM DECIDINDO REITERADAMENTE AS CORTES ESTADUAIS E FEDERAIS NÃO BASTA 
AO MUTUÁRIO ALEGAR O DESRESPEITO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, SENDO SEU ÔNUS 
PROBATÓRIO DEMONSTRAR QUE OS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES NÃO ACOMPANHARAM A VARIAÇÃO 
SALARIAL DOS MUTUÁRIOS. TAL POSIÇÃO SE DEVE AO FATO DE TER OS AGENTES FINANCEIROS, 
COMPROVADO AO LONGO DO TEMPO DE QUE TAIS AFIRMAÇÕES NÃO CORRESPONDEM À REALIDADE, POIS 
AS PRESTAÇÕES ACOMPANHAM SIM VARIAÇÃO SALARIAL MÉDIA ADMITIDA PELO GOVERNO FEDERAL.ASSIM, 
SERIA DOS REQUERENTES O ÔNUS DE PROVAR ONDE E EM QUE MESES OCORREU A LESÃO À 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL CONTRATADA, O QUE NÃO RESTOU APONTADO NOS AUTOS, PELO QUE SE 
RECHAÇA TAL PLEITO. NO QUE DIZ RESPEITO À VARIAÇÃO DAS PRESTAÇÕES NO PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO 
DO PLANO REAL, COM A UTILIZAÇÃO DA URV PARA CONVERSÃO DA MOEDA (CRUZEIRO-NOVO PARA REAL), É 
FATO NOTÓRIO QUE OS SALÁRIOS FICARAM CONGELADOS, NÃO SENDO POSSÍVEL ACATAR QUALQUER 
REAJUSTE QUE TENHA INCIDIDO SOBRE AS PRESTAÇÕES NESSE PERÍODO, LOGO QUALQUER VARIAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO NESSE PERÍODO FERE O PES E DEVE SER EXPURGADA, RAZÃO PELA QUAL SE DEVE EXCLUIR A 
CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES NESSE PERÍODO (MARÇO A JUNHO/1990). PASSANDO À QUESTÃO DO 
COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES), QUANDO FIRMADO O CONTRATO (SETEMBRO DE 1989) SUA 
PREVISÃO ERA MERAMENTE NORMATIVA (RESOLUÇÃO Nº 1446 DO BACEN), SÓ TENDO SIDO PREVISTO 
LEGALMENTE EM 1.993, OU SEJA, SEIS ANOS APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, O QUE DEMONSTRA O 
SEU DESCABIMENTO, DEVENDO SER RETIRADO DO CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. ESSA A POSIÇÃO 
DA JURISPRUDÊNCIA:AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 
MEDIDA CAUTELAR - SFH - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE ENTRE AS PARTES - PACTA SUNT SERVANDA - NÃO 
APLICABILIDADE - ESTIPULAÇÕES ABUSIVAS E ILEGAIS - RECONHECIMENTO PELO JUDICIÁRIO -SEGUROS - 
DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO ESTABELECIDO NO CONTRATO - VINCULAÇÃO DO VALOR DO 
SEGURO AO SALDO DEVEDOR - INCIDÊNCIA DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES, ANTE A 
AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO - LEGALIDADE SOMENTE APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.692 DE 28 DE JULHO DE 
1993, NÃO SENDO ADMITIDA EM CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. (TAPR - AC 0235531-3 - 
(212731) - LONDRINA - 8ª C.CÍV. - REL. JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO - DJPR 10.09.2004). NO QUE PERTINE À 
TR E AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MEDIDOS PELA VARIAÇÃO DA CADERNETA DE 
POUPANÇA, A RAZÃO ACOMPANHA OS REQUERENTES, UMA VEZ QUE O CONTRATO FOI CELEBRADO EM 
SETEMBRO DE 1.989, OU SEJA, ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.177/91. DEVE-SE RECORDAR QUE A DECISÃO 
PROLATADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 493, 
DECRETOU A IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TR AOS CONTRATOS DE MÚTUO HABITACIONAL 
ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.177/91, O QUE É O CASO DOS AUTOS. DESSA MANEIRA, TENDO SIDO 
CONTRATADA A INDEXAÇÃO DO CONTRATO PELOS ÍNDICES DE REAJUSTE DA CADERNETA DE POUPANÇA, 
ISSO ANTES DA CRIAÇÃO DA TR, CONTINUA APLICÁVEL O ARTIGO 5º DA LEI Nº. 4.380/64.AFIRMA O REQUERIDO 
QUE O ALUDIDO ART. 5º E PARÁGRAFOS ESTÃO REVOGADOS, NÃO PODENDO INCIDIR NO CONTRATO 
TRAZIDO À BAILA.  ISTO NÃO PROCEDE.  A LEI N. 4.380/64 CONTINUA VIGENTE E APLICÁVEL AOS CONTRATOS 
DO SFH, SENDO QUE A LEI N. 8.177/91, QUE DISCIPLINOU A DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA, NÃO LHE RETIROU 
A EFICÁCIA.É O QUE TEM ENTENDIDO NOSSO TRIBUNAL. EM E N T A “SFH - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR - 
IMPOSSIBILIDADE - LEI  N.º 4.380/64 - APLICAÇÃO AOS CONTRATOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 
LEI N.º 8.17/91 QUE NÃO A EXCLUI DO ORDENAMENTO JURÍDICO - LIMITAÇÃO DE JUROS - ART.6º,”E” DA LEI N.º 
4.380/64 - TABELA PRICE OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - LEGALIDADE - FORMA DE CÁLCULO DO 
ÍNDICE MENSAL APLICÁVEL - PROPORCIONALIDADE COM O ÍNDICE ANUAL PACTUADO - CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - AMORTIZAÇÃO QUE DEVE PRECEDÊ-LA - ART.6º,”C” DA LEI N.º 4.380/64 - 
RESOLUÇÃO DO BACEN - IMPOSSIBILIDADE DESTA REVOGAR DISPOSITIVO LEGAL - ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA - ART.9º DO DECRETO-LEI N.º 2.164/84 - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - APLICAÇÃO 
TANTO NAS PARCELAS QUANTO NO SALDO DEVEDOR - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - NECESSIDADE - 
POSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO REVISIONAL - RECURSO PRINCIPAL 
IMPROVIDO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL - RECURSO DE 
APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 23 - Nº. 10381/2002 - CAPITAL.  RELATOR DES. MUNIR FEGURI, CUIABÁ, 10 DE 
JUNHO DE 2002.)DESTARTE, A INSURGÊNCIA DOS AUTORES MERECE SER ACOLHIDA NESTE PONTO, PARA O 
FIM DE SE EXCLUIR DA COBRANÇA A EXIGÊNCIA DA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR DAS PRESTAÇÕES, 
DEVENDO SER ESTA SUBSTITUÍDA POR OUTRO ÍNDICE, NO CASO, PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
DA CATEGORIA DO MUTUÁRIO PARA, ASSIM, SER APLICADO O AUMENTO QUE O COMPRADOR, 
EFETIVAMENTE, OBTEVE NO PERÍODO.  RESSALTE-SE QUE NÃO BASTA APENAS A APLICAÇÃO DA 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL, NECESSÁRIO SE FAZ QUE O REAJUSTE SE DÊ NO MESMO PERCENTUAL E 
PERIODICIDADE DO AUMENTO DE SALÁRIO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO. NESSE SENTIDO É 
A JURISPRUDÊNCIA, VEJAMOS IN VERBIS: “PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO.  1. É 
ENTENDIMENTO DO EGRÉGIO STJ E, INCLUSIVE, DESTA COLENDA SEGUNDA TURMA DE QUE AS 
PRESTAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA PELO SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL DEVEM SER 
REAJUSTADAS NO MESMO PERCENTUAL E PERIODICIDADE DO AUMENTO SALARIAL DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO. 2. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO”. (AG. 9304093651, REL. JUÍZA LUIZA 
DIAS CASSALES. TRF -4ª REGIÃO). ENFIM, O CONTRATO DEVE SER RESPEITADO NO QUE TANGE AO ÍNDICE 
NELE ESPECIFICADO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E RESPECTIVOS 
ASSESSÓRIOS.  ANALISO, AGORA, A TESE DOS AUTORES ACERCA DA PRÁTICA DO ANATOCISMO POR PARTE 
DO RÉU. AFIRMA QUE O CRESCIMENTO EXPONENCIAL DA DÍVIDA TEVE COMO CAUSAS: A) TER O BANCO, 
SOBRE O MESMO CAPITAL FINANCIADO, APLICADO A TAXA REFERENCIAL, QUE EMBUTE JUROS 
CUMULATIVAMENTE COM OS JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTRATO; B) O DESVIRTUAMENTO DO SISTEMA 
FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, UMA VEZ QUE, APESAR DE CONVENCIONADA NO CONTRATO A TAXA NOMINAL 
DE JUROS DE 10,5% A.A., O BANCO RÉU, UTILIZANDO A “TABELA PRICE”, FEZ INCIDIR SOBRE O CAPITAL 
FINANCIADO A TAXA EFETIVA DE 11,02% A.A.; BEM COMO, C) A APLICAÇÃO ERRÔNEA DO SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO, HAJA VISTA SUA OCORRÊNCIA ANTECIPADA, OU SEJA, INDEVIDAMENTE FOI REAJUSTADO O 
VALOR DO SALDO DEVEDOR PARA, SOMENTE DEPOIS, AMORTIZAR-SE DESTE A PARCELA CORRESPONDENTE 
AO VALOR DA PRESTAÇÃO PAGA. ARGUMENTA O REQUERIDO QUE OS JUROS COBRADOS À TAXA ANUAL 
EFETIVA DE 11,02% SÃO CONTRATUAIS E APLICADOS DE ACORDO COM O PREVISTO NA ALÍNEA “A”, DO ITEM 
XII, DA RESOLUÇÃO Nº. 1.446, DO BACEN E QUE EFETUOU A AMORTIZAÇÃO CORRETA DOS VALORES PAGOS A 
TÍTULO DE PRESTAÇÃO DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, DE ACORDO COM A METODOLOGIA DE CÁLCULO 
ESTABELECIDA PELO “SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO” CONTRATADO (SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO – 
TABELA PRICE). ESTAS POSTURAS TAMBÉM MERECEM CORREÇÃO, SENÃO VEJAMOS: EM RELAÇÃO AOS 
JUROS REMUNERATÓRIOS, ENTENDO QUE DEVE SER SEGUIDO, À RISCA, O CONTIDO NA LEGISLAÇÃO DO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, LEI Nº. 4.380/64, QUE ESTABELECE EM SEU ARTIGO 6º, ALÍNEA “E”, QUE 
OS JUROS CONTRATUAIS NÃO PODEM SER SUPERIORES A 10% (DEZ POR CENTO) AO ANO. A APLICAÇÃO DA 
TABELA PRICE, NO CASO, ACABOU RESULTANDO EM JUROS ANUAIS ACIMA DO LIMITE LEGAL, CONFORME 
ACIMA CONSIGNADO, SENDO, ASSIM, DESCABIDA SUA UTILIZAÇÃO. NÃO SE PODE ESQUECER QUE REFERIDA 
TABELA FIGURA NO ROL DAS CAUSAS DO ANATOCISMO, SENÃO VEJAMOS: O SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO FOI ADOTADO EM 1964 PARA GARANTIR ÀS CLASSES MENOS PRIVILEGIADAS A AQUISIÇÃO DA 
CASA PRÓPRIA. ATUALMENTE, MESMO O MUTUÁRIO PAGANDO AS PRESTAÇÕES DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, 
NÃO CONSEGUE A DEVIDA QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, FAZENDO COM QUE A DÍVIDA CRESÇA AO INVÉS 
DE IR SE EXTINGUINDO, PAULATINAMENTE, À MEDIDA QUE VÃO SENDO QUITADAS AS RESPECTIVAS 
PARCELAS MENSAIS.  O ANATOCISMO NOS CONTRATOS DO SFH É UM DOS FATORES RESPONSÁVEIS POR 
ESSE FENÔMENO, MOTIVO PELO QUAL SEU EXPURGO É NECESSÁRIO PARA QUE SE RESGATEM O OBJETIVO 
E A FINALIDADE SOCIAL DOS MESMOS. NÃO EXCLUO A POSSIBILIDADE DE RESÍDUOS, PORÉM, EM ISTO 

ACONTECENDO, DEVERÃO ESTAR EM PATAMARES PLAUSÍVEIS.  ESCLAREÇA-SE QUE EM UM EMPRÉSTIMO 
FINANCEIRO, EXISTEM DUAS PARCELAS DISTINTAS: A DE JUROS E A DO PRINCIPAL. O DINHEIRO 
EMPRESTADO DEVE SER DEVOLVIDO INTEGRALMENTE (PRINCIPAL), ACRESCIDO DE UMA PARCELA DE 
REMUNERAÇÃO (JUROS) PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. DENTRO DESTA ÓTICA, CONCLUI-SE QUE OS 
JUROS CORRESPONDEM À REMUNERAÇÃO DO CAPITAL EMPRESTADO. O QUE SE OBSERVA É QUE, NO 
CONCEITO BÁSICO DE JUROS, OS MESMOS TÊM A FINALIDADE DE REMUNERAR, OU SEJA, TÊM COMO 
FUNÇÃO A CONTRAPARTIDA PELO SERVIÇO DO EMPRÉSTIMO. DESTA FORMA, O NASCIMENTO DOS JUROS 
ESTÁ ATRELADO AO CONCEITO DE JUROS SIMPLES, POIS JUROS SOBRE JUROS É O MESMO QUE 
RECOMPENSAR A REMUNERAÇÃO PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. NA PRÓPRIA DEFINIÇÃO ANTERIOR, TEM-
SE QUE A COBRANÇA DE JUROS É ASSOCIADA A JUROS COMPOSTOS, QUE É O ANATOCISMO EM COMENTO. 
O ART. 4º. DO DEC. 22.626/33 PROÍBE, EXPRESSAMENTE, O CHAMADO “ANATOCISMO”, DISPONDO QUE: “É 
PROIBIDO CONTAR JUROS DOS JUROS”. RESSALTE-SE QUE ESTA PROIBIÇÃO NÃO COMPREENDE A 
ACUMULAÇÃO DE JUROS VENCIDOS AOS SALDOS LÍQUIDOS EM CONTA CORRENTE DE ANO A ANO, O QUE 
NÃO É O CASO NESTES AUTOS. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ATRAVÉS DA SÚMULA 121, TEM 
DETERMINADO QUE “É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE 
CONVENCIONADA”.   IN CASU, O CONTRATO EXPRESSAMENTE ADOTA O SISTEMA FRANCÊS DE 
AMORTIZAÇÃO - “TABELA PRICE”, PROCEDIMENTO ESSE INDEVIDO, PORQUE PROMOVE A CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS (ANATOCISMO), NÃO DEVENDO PERDURAR A CLÁUSULA QUE DETERMINOU SUA 
APLICAÇÃO. NA TABELA PRICE, O SALDO DE JUROS É OBTIDO DE FORMA ACUMULADA, OU SEJA, TRATA-SE 
DO SALDO ANTERIOR DE JUROS, MAIS OS JUROS DO MÊS, MENOS OS JUROS DA PRESTAÇÃO. LOGO, ESTÁ 
PROVADO QUE A TABELA PRICE CONTEMPLA A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE JUROS.CONCLUI-SE DAÍ QUE, 
UTILIZANDO-SE A TABELA PRICE PARA OS CONTRATOS DO SFH, ESTÁ SE ADOTANDO À CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS SOBRE JUROS, O QUE É LEGALMENTE VEDADO E QUASE NUNCA ESTÁ CLARAMENTE 
EXPRESSO NOS CONTRATOS. ENFIM, BASTA QUE O SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO ADOTADO TENHA SIDO A 
TABELA PRICE PARA QUE SE CONFIGURE O ANATOCISMO. ASSIM, NO PRESENTE CASO, POR SER EVIDENTE 
O ANATOCISMO, REALMENTE DEVE SE EXPURGAR A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, 
REPRESENTADO PELA PRÁTICA DA “TABELA PRICE”. A SOLUÇÃO SERÁ INVALIDAR A CLÁUSULA CONTRATUAL 
QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DA MENCIONADA TABELA, APLICANDO-SE OS JUROS SIMPLES, INCIDINDO 
SOBRE O CAPITAL FINANCIADO A TAXA NOMINAL DE JUROS PREVISTA COMO TETO LEGAL, OU SEJA, 10,00% 
AO ANO. EM RELAÇÃO À SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, NO CASO EM APREÇO, É 
FATO INCONTROVERSO QUE O ABATIMENTO DA DÍVIDA REMANESCENTE, NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO 
PAGA, SÓ É FEITO APÓS A CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO.  TAL PROCEDIMENTO NÃO DEVE PERSISTIR, 
POR CONTRARIAR O ARTIGO 6º, “C”, DA LEI 4380/64, IN VERBIS:“... AO MENOS PARTE DO FINANCIAMENTO, OU 
DO PREÇO A SER PAGO, SEJA AMORTIZADO EM PRESTAÇÕES MENSAIS SUCESSIVAS, DE IGUAL VALOR, 
ANTES DO REAJUSTAMENTO, QUE INCLUAM AMORTIZAÇÕES E JUROS;” (O SUBLINHADO É NOSSO).
DESCABIDA, PORTANTO, É A AMORTIZAÇÃO APÓS A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ORA, SE A LEI 
DETERMINA QUE O REAJUSTAMENTO DEVE SER FEITO DEPOIS DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO MENSAL, 
INADMISSÍVEL QUALQUER CLÁUSULA QUE DETERMINE O CONTRÁRIO.POR CONSEGUINTE, DEVE-SE 
INVERTER O PROCEDIMENTO, PARA QUE, EM PRIMEIRO LUGAR, SEJA AMORTIZADO DO SALDO DEVEDOR O 
VALOR PAGO PELO MUTUÁRIO PARA, EM SEGUIDA, FAZER-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO 
REMANESCENTE, PROMOVENDO, ASSIM, O EQUILÍBRIO PRECONIZADO NO CDC, O QUE TAMBÉM DEVE SER 
BUSCADO COM A CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS À BASE DAS VARIAÇÕES SALARIAIS DO MUTUÁRIO. 
CONSEQÜENTEMENTE, IMPERATIVO ANULAR-SE O PARÁGRAFO 2º. DA CLÁUSULA-SEGUNDA DO CONTRATO 
ENTABULADO ENTRE OS ENVOLVIDOS. QUANTO À COBRANÇA DO FUNDHAB, VEM DECIDINDO A NOSSA 
CORTE ESTADUAL QUE NÃO PODERIA O AGENTE MUTUANTE REPASSAR AO MUTUÁRIO OBRIGAÇÃO QUE LHE 
COMPETE POR DETERMINAÇÃO LEGAL, DANDO POR INVÁLIDA A PREVISÃO CONTRATUAL NESSE 
SENTIDO.“QUANTO A QUESTÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDHAB, VERIFICA-SE QUE A MESMA FOI 
EXIGIDA PELO BANCO APELANTE NO CONTRATO EM SUA CLÁUSULA TERCEIRA, PORTANTO, NÃO PODE 
ALEGAR ILEGITIMIDADE PARA DEVOLVER TAIS VALORES POR NÃO ESTAREM EM SEU PODER, POIS SE OS 
MESMOS FORAM EXIGIDOS PELO BANCO APELANTE E A ELE PAGOS.DESTA FORMA, MANTENHO O 
ENTENDIMENTO ESPOSADO NA SENTENÇA, POIS O FATO DE ESTAR AUTORIZADA A CONTRIBUIÇÃO DO 
FUNDHAB, NÃO SIGNIFICA QUE TAL ÔNUS DEVA RECAIR SOBRE O ADQUIRENTE DO IMÓVEL. PORTANTO, 
EXIGIR UNILATERALMENTE TAL ENCARGO DO MUTUÁRIO É CONDUTA QUE SE MOSTRA EM DESACORDO COM 
O BOM SENSO DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS. (TJ/MT, RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 14759/2005, DA 5ª 
CÂMARA CÍVEL, RELATOR: CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA). NO QUE TANGE AO REAJUSTE DO VALOR DO 
SEGURO É MANIFESTA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PORQUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO QUE AS 
VARIAÇÕES DO PREMIO CONTRATADO NÃO ACOMPANHARAM A VARIAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.”OS PRÊMIOS 
DO SEGURO DEVERÃO SER REVISADOS DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS APLICADOS ÀS PRESTAÇÕES DO 
MÚTUO, HAJA VISTA SUA ACESSORIEDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL (AC Nº 311737, REL. DES. 
FEDERAL RIDALVO COSTA) E DO TRF DA 4ª REGIÃO (AC Nº 574788, REL. DES. FED. EDGARD A LIPPMANN 
JUNIOR)”. (TRF 5ªR. - AC 300034-PB - 2000.82.00.008211-7 - 2ª T. - REL. DES. FRANCISCO CAVALCANTI - DJU 
20.10.2004 - P. 953). POR FIM, NO QUE DIZ RESPEITO À APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES, MALGRADO MEU ENTENDIMENTO PESSOAL, CURVO-ME AO ENTENDIMENTO CONSAGRADO 
PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO ERESP N. 218426/2003, DE QUE O ÍNDICE DE 
REAJUSTE É MESMO OS 84,32% MEDIDOS NAQUELE MÊS, SENDO MANTIDA A SUA APLICAÇÃO.ISTO POSTO E 
POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO, EM PARTE, OS PEDIDOS FIRMADOS NA PRESENTE AÇÃO 
PROPOSTA POR LÍLIAN URSULA VIVIANI E MÁRIO LUIZ VIVIANI EM FACE DE BANCO ITAÚ S/A, PARA JULGÁ-LOS 
PARCIALMENTE PROCEDENTES, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. ASSIM, DETERMINO A REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE OS LITIGANTES, NOS SEGUINTES 
TERMOS: I – A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR, DAS PRESTAÇÕES E DO PRÊMIO DE SEGURO 
DEVE SER OBTIDA PELOS ÍNDICES DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO 
AUTOR. PARA TANTO, DEVE SER EXPURGADA A TR OU OUTRO ÍNDICE UTILIZADO.  POR CONSEQÜÊNCIA, 
TORNO NULAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E TERCEIRO DA CLÁUSULA 
SEGUNDA DO CONTRATO, QUE DIZEM RESPEITO À ADOÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 
UTILIZADOS PARA OS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA LIVRE OU, EXTINTAS ESTAS, OUTROS 
UTILIZADOS EM INVESTIMENTOS QUE VIEREM A TOMAR SEU LUGAR OU QUE FOR FIXADO PELO GOVERNO 
FEDERAL; II – AS AMORTIZAÇÕES, DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM 
PRECEDER AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA “C”, DO ART. 6º, DA LEI N. 4.380/64 E, 
PARA TANTO, ANULO O PARÁGRAFO SEGUNDO, DA CLÁUSULA SEGUNDA, DO CONTRATO; III – OS JUROS 
DEVEM SER REDUZIDOS À TAXA NOMINAL E EFETIVA DE 10% AO ANO, RECALCULANDO TUDO DENTRO DOS 
PARÂMETROS DA LEI 4.380/64, MEDIANTE O CÁLCULO DE JUROS SIMPLES, DEVENDO SER EXPURGADA A 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, REPRESENTADO PELA APLICAÇÃO DA “TABELA 
PRICE”.DESTA FEITA, ANULO A CONVENÇÃO FIRMADA NO ITEM 5. DO QUADRO RESUMO DO CONTRATO NO 
QUE TANGE À ADOÇÃO DA TAXA ANUAL DE JUROS – EFETIVA DE 11,02%  E À TABELA PRICE COMO SISTEMA 
DE AMORTIZAÇÃO; IV – DETERMINO A DEVOLUÇÃO DO VALOR COBRADO A TÍTULO DE PAGAMENTO DO 
FUNDHAB, PORQUE DE OBRIGAÇÃO DO AGENTE MUTUANTE, POR EXPRESSA IMPOSIÇÃO DE LEI; V - JULGO 
EXTINTAS AS AÇÕES DE EXECUÇÃO E DE EMBARGOS DO DEVEDOR, PROCESSOS Nº. 171/2001 E 86/2005, 
RESPECTIVAMENTE, SENDO QUE O MÉRITO, DAS QUESTÕES ALI EXPOSTAS, FOI APRECIADO E JULGADO NO 
PRESENTE FEITO;V – TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, COM FULCRO NO 
ARTIGO 21 DO CPC, CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE 70% DAS CUSTAS PROCESSUAIS E OS AUTORES 
NO RESTANTE, DO PRESENTE FEITO E DOS APENSOS (PROCESSOS Nº. 171/01 E 86/05); QUANTO À VERBA DE 
SUCUMBÊNCIA, FIXO-A EM 15% SOBRE O VALOR DAS CAUSA, COM FUNDAMENTO NAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”, 
DO § 3º, DO ARTIGO 20 C.C. § ÚNICO, DO ARTIGO 21, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEVANDO-SE 
EM CONSIDERAÇÃO TODOS OS PROCESSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DISTRIBUINDO A PORCENTAGEM NA 
MEDIDA INVERSA DO ÔNUS DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.RESSALTO QUE A LIQUIDAÇÃO DA 
SENTENÇA FAR-SE-Á POR SIMPLES CÁLCULO E COM BASE NAS DETERMINAÇÕES ACIMA CONSIGNADAS, 
ATRAVÉS DO QUAL SERÃO APURADOS OS VALORES CORRETOS DAS PRESTAÇÕES, EM SUAS RESPECTIVAS 
DATAS DE VENCIMENTO, A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVEDOR OU CREDOR E TUDO O MAIS, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.EFETUADO O CÁLCULO, EM HAVENDO SALDO DEVEDOR, OS 
AUTORES DEVERÃO QUITÁ-LO. EM CASO DE EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR DO QUE O DEVIDO FICA 
AUTORIZADA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS MOLDES DO ARTIGO 1531 DO CC DE 1916. TRASLADE-SE 
CÓPIA DESTA DECISÃO AOS AUTOS DOS PROCESSOS Nº. 171/2001 E 86/2005. TRANSITADA EM JULGADO, 
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE, TANTO O 
PRESENTE FEITO COMO OS ACIMA MENCIONADOS.  P.R.I.C.

216209 - 1998 \ 2608. 
AÇÃO: DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO
REQUERENTE: UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: REINALDO SILVEIRA BUENO
REQUERIDO(A): NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA.
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
E POSTERIOR AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & 
MOURA S/A LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU À 
SUSTAÇÃO DO PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA A MEDIDA 
LIMINAR, CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUJOS VALORES NÃO CORRESPONDEM AO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO, 
SITUAÇÃO QUE AFRONTARIA REQUISITO DA LEI DE DUPLICATAS. BUSCA COM A PRESENTE AÇÃO A 
DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EMITIDO PELA REQUERIDA E RECONHECE COMO DEVIDO O VALOR DE 
R$1.456,92 (UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) . COM A 
INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 08/21. DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA ARGUMENTA QUE 
NÃO EXISTE EQUÍVOCO ALGUM NO VALOR CONSTANTE DOS TÍTULOS, TRAZENDO OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 30/322. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 327/329. POSTERIORMENTE, ÀS FLS. 
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352/353 A REQUERIDA MANIFESTA SUA ANUÊNCIA COM O VALOR ADMITIDO PELA REQUERENTE COMO 
DEVIDO, PUGNANDO PELA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO E PELO DEPÓSITO DO VALOR APURADO. INSTADA A 
SE MANIFESTAR, A REQUERENTE PUGNA PELA EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, II DO 
CPC, POR TER A REQUERIDA RECONHECIDO O PEDIDO. É O RELATÓRIO.  DECIDO VERSAM OS AUTOS 
ACERCA DE AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, INTERPOSTA POR UNIMED CUIABÁ 
– COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & MOURA S/A LTDA., ONDE BUSCA A 
DESCONSTITUIÇÃO DA DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO ARGUMENTO DE QUE O VALOR COBRADO 
NÃO CORRESPONDE AO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. A DIVERGÊNCIA INSTAURADA DE INÍCIO NÃO 
MAIS SUBSISTE DIANTE DO RECONHECIMENTO POR PARTE DA REQUERIDA, DE QUE O VALOR CONSTANTE 
DA DUPLICATA LEVADA A PROTESTO, DE FATO NÃO CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELA REQUERENTE. 
É O QUE AFLORA DA PETIÇÃO DE FLS. 352/353 DOS AUTOS, VERBIS: “... A FIM DE POR FIM AO LITÍGIO QUE SE 
INSTAUROU ENTRE AS PARTES, VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA MANIFESTAR 
SUA CONCORDÂNCIA QUANTO AO VALOR RECONHECIDO...” DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO À REQUERENTE 
EM VER EXTINTO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, FACE AO RECONHECIMENTO DO 
PEDIDO INICIA CUMPRE SALIENTAR QUE O PEDIDO DE DEPÓSITO DO VALOR RECONHECIDO COMO DEVIDO 
PELA REQUERENTE NÃO É OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, ALIÁS, A REQUERIDA DEIXOU DE SE VALER 
DA POSSIBILIDADE DE FORMULAR PEDIDO RECONVENCIONAL. ASSIM, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO 
DA REQUERENTE PARA DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, UMA VEZ QUE A 
PRÓPRIA REQUERIDA RECONHECE QUE O VALOR CONSTANTE DO TÍTULO NÃO REFLETE O NEGÓCIO 
JURÍDICO REALIZADO. CONDENO, A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
REPUTO, DE IGUAL FORMA, PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR N. 2538?1998, I.D. 216208, EM APENSO, POIS, 
SENDO O TITULO INVÁLIDO, RESTA PATENTE O PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO 
PROTESTO, EIS QUE INDEVIDO. ASSIM, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA MENCIONADA AÇÃO 
CAUTELAR, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA INICIALMENTE. CONDENO AINDA A REQUERENTE 
AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO TAMBÉM EM 20% 
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO 
CAUTELAR 2538/1998.P.R.I.C.

209325 - 2005 \ 86. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
AUTOR(A): MÁRIO LUIZ VIVIANI
AUTOR(A): LILIAN URSULA VIVIANI
ADVOGADO: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
RÉU(S): BANCO ITAU S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
DE MÚTUO, FIRMADO COM BASE NAS NORMAS APLICÁVEIS AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 
(SFH), COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, REVISÃO DE VALORES E REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO, ONDE ADUZEM OS REQUERENTES QUE O CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL 
NÃO ESTÁ CUMPRINDO SUA FINALIDADE SOCIAL, POIS APRESENTA UMA SÉRIE DE IRREGULARIDADES QUE 
DEMANDAM A REVISÃO DE VÁRIAS CLÁUSULAS ACORDADAS, TAIS COMO: A) NÃO FOI CORRETAMENTE 
APLICADA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL NOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS, JÁ QUE OS VALORES 
DOS REAJUSTES SÃO BASTANTE SUPERIORES AOS PERCENTUAIS DE ALTERAÇÃO SALARIAL DO CÔNJUGE 
VARÃO, O ÚNICO A DESEMPENHAR ATIVIDADE NO MERCADO DE TRABALHO;  B) QUANDO DA IMPLANTAÇÃO 
DO PLANO REAL O AGENTE FINANCEIRO AUMENTOU AS PRESTAÇÕES MENSAIS, PORÉM INEXISTIU GANHO 
DE SALÁRIO, HAVENDO APENAS RECOMPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS COM A MUDANÇA DE MOEDA; 
C) O COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES PREVISTO NO CONTRATO É INVÁLIDO, PORQUE 
CRIADO POR RESOLUÇÃO O QUE FERE O PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA, DEVENDO 
SER RETIRADO DA AVENÇA;  D) OS PERCENTUAIS DOS VALORES SEGURADOS SOFRERAM REAJUSTES 
CONTRATUAIS ALEATÓRIOS, DESRESPEITANDO A PARIDADE DEFINIDA NO CONTRATO;  E) O AGENTE 
FINANCEIRO REPASSOU O CUSTO DO FUNDHAB PARA O CONTRATO, O QUE É ILÍCITO; F) O SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA, PELA TABELA PRICE, IMPLICA EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, INCIDINDO EM 
ANATOCISMO, O QUE É VEDADO PELA LEI;  G) A VARIAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA QUANDO DA 
IMPLANTAÇÃO DO PLANO COLLOR NÃO PODE SER REPASSADA AOS CONTRATOS INTEGRALMENTE, 
PORQUE NÃO FOI RECUPERADA PELO SALÁRIO DO REQUERENTE;H) PROTESTA CONTRA A UTILIZAÇÃO DA 
TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO CONTRATO, PLEITEANDO A SUBSTITUIÇÃO PELO INPC;  I) 
POR FIM, PEDE O RECONHECIMENTO JUDICIAL DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA E A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS 
VALORES PAGOS A MAIOR. APRESENTADA A CONTESTAÇÃO, ARGÚI O REQUERIDO INÉPCIA DA INICIAL, 
POR AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA LÓGICA ENTRE A CAUSA DE PEDIR E O PEDIDO; DENUNCIA A LIDE 
A SEGURADORA, ENTENDENDO HAVER LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO; NO MÉRITO, DEFENDE A VALIDADE 
DE TODAS AS CLÁUSULAS LIVREMENTE PACTUADAS ENTRE AS PARTES, PELA APLICAÇÃO DO PACTA SUNT 
SERVANDA, ADUZINDO, AINDA, NÃO TER REALIZADO QUALQUER REAJUSTE CONTRATUAL EM DESACORDO 
COM AS CLÁUSULAS DO CONTRATO, E SEMPRE OBSERVANDO A EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SALIENTA 
QUE O DECRETO-LEI Nº 19/66 REVOGOU O ARTIGO 5º DA LEI N. 4.380/64, RAZÃO PORQUE OS ÍNDICES 
DE ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO PASSARAM A SER REMUNERADOS PELAS TAXAS DE ATUALIZAÇÃO DA 
CADERNETA DE POUPANÇA LIVRE, SENDO ESSE O ÍNDICE APLICADO NO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E 
QUE ESTÁ LIVREMENTE PACTUADO.VERBERA PELA VALIDADE DA COBRANÇA DO FUNDHAB E ADUZ NÃO 
SER RESPONSÁVEL PELOS REAJUSTES DO SEGURO HABITACIONAL CONTRATADO, ALÉM DE DEFENDER A 
APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO/90 AOS CONTRATOS DE MÚTUO HABITACIONAL, POR FORÇA DE DECISÃO DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECHAÇA A OCORRÊNCIA DE ANATOCISMO NO CONTRATO, PEDINDO A 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. MANIFESTAÇÃO DOS AUTORES SOBRE A DEFESA APRESENTADA, REAFIRMANDO 
O PEDIDO INICIAL. OS AUTOS VIERAM DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM MATO GROSSO, 
EM VISTA DE A AÇÃO TER SIDO PROPOSTA EM FACE DA UNIÃO E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUE 
FORAM EXCLUÍDAS DA LIDE. A ELES, FORAM APENSADAS AS AÇÕES DE EXECUÇÃO E OS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO OPOSTOS PELOS ORA AUTORES, AS QUAIS SERÃO JULGADAS EM SIMULTÂNEO COM ESTA AÇÃO. 
DISPENSARAM AS PARTES À PRODUÇÃO DE PROVAS, PEDINDO O JULGAMENTO DA LIDE NO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRA, SENDO TAMBÉM INDEFERIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA SEGURADORA ITAÚ. É O QUE 
CABIA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO.
A QUESTÃO TRATADA NESTES AUTOS É IGUAL TANTAS OUTRAS JÁ APRECIADAS NO JUDICIÁRIO NACIONAL, E 
DIZ RESPEITO À RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE OS AGENTES MUTUANTES E OS MUTUÁRIOS DO 
SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DE PROEMIO, ENTÃO, JÁ ASSINALO QUE AS RELAÇÕES HAVIDAS NO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO ENTRE MUTUÁRIOS E AGENTES MUTUANTES SÃO NITIDAMENTE DE 
NATUREZA CONSUMERISTA, ATRAINDO, PORTANTO, A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
À RELAÇÃO MANTIDA ENTRE OS LITIGANTES. A CORTE ESTADUAL DE JUSTIÇA JÁ ENFRENTOU QUESTÃO 
BASTANTE SEMELHANTE À DOS AUTOS, SINALIZANDO PARA A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE O TEMA. 
TEM TRILHADO NOSSO TRIBUNAL O MESMO CAMINHO DE OUTRAS CORTES ESTADUAIS, NO SENTIDO DE DAR 
AOS CONTRATOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO A INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E SOCIAL QUE 
DEMANDAM. EIS A EMENTA DA DECISÃO QUE NOS ORIENTA COMO PARADIGMA: REVISÃO DE CONTRATO - 
SFH - ADESÃO - APLICAÇÃO DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - AMORTIZAÇÃO DA TABELA PRICE - 
ILEGALIDADE - BTNF EM 41,28% - FUNDHAB - ÔNUS DO VENDEDOR - C.E.S. COBRANÇA INDEVIDA - APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO. AOS CONTRATOS QUE VERSAM SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 
APLICA-SE O CDC, DEVENDO SER REVISTAS AS CLAUSULAS ABUSIVAS. O REAJUSTE DAS POUPANÇAS EM 
MARÇO/90 (PLANO COLLOR), DEVEM SER CORRIGIDOS PELO BTNF NO PERCENTUAL DE 41,28%, POIS OS 
VALORES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE CONTINUARAM EM CRUZADOS, JUNTO AO BANCO CENTRAL, 
TIVERAM CALCULADA A ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE POUPANÇA PELA BTNF À ÉPOCA. NÃO É 
PERMITIDO A EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDHAB PELO MUTUÁRIO, POSTO QUE TAL CONTRIBUIÇÃO 
DEVE SER PAGA PELO VENDEDOR. O COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (C.E.S), É COBRANÇA 
INDEVIDA, POSTO QUE EXIGIDA SEM LEI QUE A REGULASSE, ALÉM DE NÃO APRESENTAR REDUÇÃO AO 
SALDO DEVEDOR. A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DEVE SER POSTERIOR A AMORTIZAÇÃO, DO 
CONTRÁRIO ESTARIA INCINDINDO EM JUROS SOBRE JUROS (ANATOCISMO) QUE É VEDADO EM NOSSO 
ORDENAMENTO JURÍDICO. ESTEADO EM TAIS PARÂMETROS É QUE PROCEDO AO JULGAMENTO DE CADA 
UMA DAS QUESTÕES LEVANTADAS NA LIDE. NO QUE CONCERNE À ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE 
RESPEITO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, A SIMPLES LEITURA DA PEÇA DEFENSIVA DENOTA QUE A 
FORMA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DEU-SE PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DA CADERNETA DE 
POUPANÇA E NÃO PELO GANHO SALARIAL EXPERIMENTADO PELO FINANCIADO. CONSTAVA DOS TERMOS 
CONTRATUAIS QUE A CATEGORIA PROFISSIONAL A QUE PERTENCIA O MUTUÁRIO ERA A DOS AVIADORES (FL. 
42), SENDO QUE DEVERIA O CONTRATO SOFRER REAJUSTES SEGUNDO A VARIAÇÃO SALARIAL DESSA 
CATEGORIA. CONTUDO, CONFORME VEM DECIDINDO REITERADAMENTE AS CORTES ESTADUAIS E FEDERAIS 
NÃO BASTA AO MUTUÁRIO ALEGAR O DESRESPEITO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, SENDO SEU 
ÔNUS PROBATÓRIO DEMONSTRAR QUE OS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES NÃO ACOMPANHARAM A 
VARIAÇÃO SALARIAL DOS MUTUÁRIOS. TAL POSIÇÃO SE DEVE AO FATO DE TER OS AGENTES FINANCEIROS, 
COMPROVADO AO LONGO DO TEMPO DE QUE TAIS AFIRMAÇÕES NÃO CORRESPONDEM À REALIDADE, POIS 
AS PRESTAÇÕES ACOMPANHAM SIM VARIAÇÃO SALARIAL MÉDIA ADMITIDA PELO GOVERNO FEDERAL. ASSIM, 
SERIA DOS REQUERENTES O ÔNUS DE PROVAR ONDE E EM QUE MESES OCORREU A LESÃO À 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL CONTRATADA, O QUE NÃO RESTOU APONTADO NOS AUTOS, PELO QUE SE 
RECHAÇA TAL PLEITO. NO QUE DIZ RESPEITO À VARIAÇÃO DAS PRESTAÇÕES NO PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO 
DO PLANO REAL, COM A UTILIZAÇÃO DA URV PARA CONVERSÃO DA MOEDA (CRUZEIRO-NOVO PARA REAL), É 
FATO NOTÓRIO QUE OS SALÁRIOS FICARAM CONGELADOS, NÃO SENDO POSSÍVEL ACATAR QUALQUER 
REAJUSTE QUE TENHA INCIDIDO SOBRE AS PRESTAÇÕES NESSE PERÍODO, LOGO QUALQUER VARIAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO NESSE PERÍODO FERE O PES E DEVE SER EXPURGADA, RAZÃO PELA QUAL SE DEVE EXCLUIR A 
CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES NESSE PERÍODO (MARÇO A JUNHO/1990). PASSANDO À QUESTÃO DO 
COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES), QUANDO FIRMADO O CONTRATO (SETEMBRO DE 1989) SUA 
PREVISÃO ERA MERAMENTE NORMATIVA (RESOLUÇÃO Nº 1446 DO BACEN), SÓ TENDO SIDO PREVISTO 
LEGALMENTE EM 1.993, OU SEJA, SEIS ANOS APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, O QUE DEMONSTRA O 

SEU DESCABIMENTO, DEVENDO SER RETIRADO DO CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. ESSA A POSIÇÃO 
DA JURISPRUDÊNCIA: AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 
MEDIDA CAUTELAR - SFH - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE ENTRE AS PARTES - PACTA SUNT SERVANDA - NÃO 
APLICABILIDADE - ESTIPULAÇÕES ABUSIVAS E ILEGAIS - RECONHECIMENTO PELO JUDICIÁRIO -SEGUROS - 
DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO ESTABELECIDO NO CONTRATO - VINCULAÇÃO DO VALOR DO 
SEGURO AO SALDO DEVEDOR - INCIDÊNCIA DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES, ANTE A 
AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO - LEGALIDADE SOMENTE APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.692 DE 28 DE JULHO DE 
1993, NÃO SENDO ADMITIDA EM CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. (TAPR - AC 0235531-3 - 
(212731) - LONDRINA - 8ª C.CÍV. - REL. JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO - DJPR 10.09.2004).  NO QUE PERTINE À 
TR E AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MEDIDOS PELA VARIAÇÃO DA CADERNETA DE 
POUPANÇA, A RAZÃO ACOMPANHA OS REQUERENTES, UMA VEZ QUE O CONTRATO FOI CELEBRADO EM 
SETEMBRO DE 1.989, OU SEJA, ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.177/91. DEVE-SE RECORDAR QUE A DECISÃO 
PROLATADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 493, 
DECRETOU A IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TR AOS CONTRATOS DE MÚTUO HABITACIONAL 
ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.177/91, O QUE É O CASO DOS AUTOS. DESSA MANEIRA, TENDO SIDO 
CONTRATADA A INDEXAÇÃO DO CONTRATO PELOS ÍNDICES DE REAJUSTE DA CADERNETA DE POUPANÇA, 
ISSO ANTES DA CRIAÇÃO DA TR, CONTINUA APLICÁVEL O ARTIGO 5º DA LEI Nº. 4.380/64. AFIRMA O 
REQUERIDO QUE O ALUDIDO ART. 5º E PARÁGRAFOS ESTÃO REVOGADOS, NÃO PODENDO INCIDIR NO 
CONTRATO TRAZIDO À BAILA. ISTO NÃO PROCEDE.  A LEI N. 4.380/64 CONTINUA VIGENTE E APLICÁVEL AOS 
CONTRATOS DO SFH, SENDO QUE A LEI N. 8.177/91, QUE DISCIPLINOU A DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA, NÃO 
LHE RETIROU A EFICÁCIA. É O QUE TEM ENTENDIDO NOSSO TRIBUNAL. EM E N T A “SFH - CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELA TR - IMPOSSIBILIDADE - LEI  N.º 4.380/64 - APLICAÇÃO AOS CONTRATOS DO SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEI N.º 8.17/91 QUE NÃO A EXCLUI DO ORDENAMENTO JURÍDICO - LIMITAÇÃO 
DE JUROS - ART.6º,”E” DA LEI N.º 4.380/64 - TABELA PRICE OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - 
LEGALIDADE - FORMA DE CÁLCULO DO ÍNDICE MENSAL APLICÁVEL - PROPORCIONALIDADE COM O ÍNDICE 
ANUAL PACTUADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - AMORTIZAÇÃO QUE DEVE PRECEDÊ-LA - 
ART.6º,”C” DA LEI N.º 4.380/64 - RESOLUÇÃO DO BACEN - IMPOSSIBILIDADE DESTA REVOGAR DISPOSITIVO 
LEGAL - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - ART.9º DO DECRETO-LEI N.º 2.164/84 - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 
SALARIAL (PES) - APLICAÇÃO TANTO NAS PARCELAS QUANTO NO SALDO DEVEDOR - REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO - NECESSIDADE - POSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO REVISIONAL 
- RECURSO PRINCIPAL IMPROVIDO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (PRIMEIRA CÂMARA 
CÍVEL - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 23 - Nº. 10381/2002 - CAPITAL.  RELATOR DES. MUNIR 
FEGURI, CUIABÁ, 10 DE JUNHO DE 2002.) DESTARTE, A INSURGÊNCIA DOS AUTORES MERECE SER ACOLHIDA 
NESTE PONTO, PARA O FIM DE SE EXCLUIR DA COBRANÇA A EXIGÊNCIA DA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR 
DAS PRESTAÇÕES, DEVENDO SER ESTA SUBSTITUÍDA POR OUTRO ÍNDICE, NO CASO, PELO PLANO DE 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA DO MUTUÁRIO PARA, ASSIM, SER APLICADO O AUMENTO QUE O 
COMPRADOR, EFETIVAMENTE, OBTEVE NO PERÍODO. RESSALTE-SE QUE NÃO BASTA APENAS A APLICAÇÃO 
DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL, NECESSÁRIO SE FAZ QUE O REAJUSTE SE DÊ NO MESMO PERCENTUAL E 
PERIODICIDADE DO AUMENTO DE SALÁRIO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO. NESSE SENTIDO É 
A JURISPRUDÊNCIA, VEJAMOS IN VERBIS: “PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO.  1. É 
ENTENDIMENTO DO EGRÉGIO STJ E, INCLUSIVE, DESTA COLENDA SEGUNDA TURMA DE QUE AS 
PRESTAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA PELO SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL DEVEM SER 
REAJUSTADAS NO MESMO PERCENTUAL E PERIODICIDADE DO AUMENTO SALARIAL DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO. 2. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO”. (AG. 9304093651, REL. JUÍZA LUIZA 
DIAS CASSALES. TRF -4ª REGIÃO). ENFIM, O CONTRATO DEVE SER RESPEITADO NO QUE TANGE AO ÍNDICE 
NELE ESPECIFICADO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E RESPECTIVOS 
ASSESSÓRIOS.  ANALISO, AGORA, A TESE DOS AUTORES ACERCA DA PRÁTICA DO ANATOCISMO POR PARTE 
DO RÉU. AFIRMA QUE O CRESCIMENTO EXPONENCIAL DA DÍVIDA TEVE COMO CAUSAS: A) TER O BANCO, 
SOBRE O MESMO CAPITAL FINANCIADO, APLICADO A TAXA REFERENCIAL, QUE EMBUTE JUROS 
CUMULATIVAMENTE COM OS JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTRATO; B) O DESVIRTUAMENTO DO SISTEMA 
FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, UMA VEZ QUE, APESAR DE CONVENCIONADA NO CONTRATO A TAXA NOMINAL 
DE JUROS DE 10,5% A.A., O BANCO RÉU, UTILIZANDO A “TABELA PRICE”, FEZ INCIDIR SOBRE O CAPITAL 
FINANCIADO A TAXA EFETIVA DE 11,02% A.A.; BEM COMO, C) A APLICAÇÃO ERRÔNEA DO SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO, HAJA VISTA SUA OCORRÊNCIA ANTECIPADA, OU SEJA, INDEVIDAMENTE FOI REAJUSTADO O 
VALOR DO SALDO DEVEDOR PARA, SOMENTE DEPOIS, AMORTIZAR-SE DESTE A PARCELA CORRESPONDENTE 
AO VALOR DA PRESTAÇÃO PAGA. ARGUMENTA O REQUERIDO QUE OS JUROS COBRADOS À TAXA ANUAL 
EFETIVA DE 11,02% SÃO CONTRATUAIS E APLICADOS DE ACORDO COM O PREVISTO NA ALÍNEA “A”, DO ITEM 
XII, DA RESOLUÇÃO Nº. 1.446, DO BACEN E QUE EFETUOU A AMORTIZAÇÃO CORRETA DOS VALORES PAGOS A 
TÍTULO DE PRESTAÇÃO DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, DE ACORDO COM A METODOLOGIA DE CÁLCULO 
ESTABELECIDA PELO “SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO” CONTRATADO (SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO – 
TABELA PRICE). ESTAS POSTURAS TAMBÉM MERECEM CORREÇÃO, SENÃO VEJAMOS: EM RELAÇÃO AOS 
JUROS REMUNERATÓRIOS, ENTENDO QUE DEVE SER SEGUIDO, À RISCA, O CONTIDO NA LEGISLAÇÃO DO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, LEI Nº. 4.380/64, QUE ESTABELECE EM SEU ARTIGO 6º, ALÍNEA “E”, QUE 
OS JUROS CONTRATUAIS NÃO PODEM SER SUPERIORES A 10% (DEZ POR CENTO) AO ANO. A APLICAÇÃO DA 
TABELA PRICE, NO CASO, ACABOU RESULTANDO EM JUROS ANUAIS ACIMA DO LIMITE LEGAL, CONFORME 
ACIMA CONSIGNADO, SENDO, ASSIM, DESCABIDA SUA UTILIZAÇÃO. NÃO SE PODE ESQUECER QUE REFERIDA 
TABELA FIGURA NO ROL DAS CAUSAS DO ANATOCISMO, SENÃO VEJAMOS: O SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO FOI ADOTADO EM 1964 PARA GARANTIR ÀS CLASSES MENOS PRIVILEGIADAS A AQUISIÇÃO DA 
CASA PRÓPRIA. ATUALMENTE, MESMO O MUTUÁRIO PAGANDO AS PRESTAÇÕES DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, 
NÃO CONSEGUE A DEVIDA QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, FAZENDO COM QUE A DÍVIDA CRESÇA AO INVÉS 
DE IR SE EXTINGUINDO, PAULATINAMENTE, À MEDIDA QUE VÃO SENDO QUITADAS AS RESPECTIVAS 
PARCELAS MENSAIS.  O ANATOCISMO NOS CONTRATOS DO SFH É UM DOS FATORES RESPONSÁVEIS POR 
ESSE FENÔMENO, MOTIVO PELO QUAL SEU EXPURGO É NECESSÁRIO PARA QUE SE RESGATEM O OBJETIVO 
E A FINALIDADE SOCIAL DOS MESMOS. NÃO EXCLUO A POSSIBILIDADE DE RESÍDUOS, PORÉM, EM ISTO 
ACONTECENDO, DEVERÃO ESTAR EM PATAMARES PLAUSÍVEIS.  ESCLAREÇA-SE QUE EM UM EMPRÉSTIMO 
FINANCEIRO, EXISTEM DUAS PARCELAS DISTINTAS: A DE JUROS E A DO PRINCIPAL. O DINHEIRO 
EMPRESTADO DEVE SER DEVOLVIDO INTEGRALMENTE (PRINCIPAL), ACRESCIDO DE UMA PARCELA DE 
REMUNERAÇÃO (JUROS) PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. DENTRO DESTA ÓTICA, CONCLUI-SE QUE OS 
JUROS CORRESPONDEM À REMUNERAÇÃO DO CAPITAL EMPRESTADO. O QUE SE OBSERVA É QUE, NO 
CONCEITO BÁSICO DE JUROS, OS MESMOS TÊM A FINALIDADE DE REMUNERAR, OU SEJA, TÊM COMO 
FUNÇÃO A CONTRAPARTIDA PELO SERVIÇO DO EMPRÉSTIMO. DESTA FORMA, O NASCIMENTO DOS JUROS 
ESTÁ ATRELADO AO CONCEITO DE JUROS SIMPLES, POIS JUROS SOBRE JUROS É O MESMO QUE 
RECOMPENSAR A REMUNERAÇÃO PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. NA PRÓPRIA DEFINIÇÃO ANTERIOR, TEM-
SE QUE A COBRANÇA DE JUROS É ASSOCIADA A JUROS COMPOSTOS, QUE É O ANATOCISMO EM COMENTO. 
O ART. 4º. DO DEC. 22.626/33 PROÍBE, EXPRESSAMENTE, O CHAMADO “ANATOCISMO”, DISPONDO QUE: “É 
PROIBIDO CONTAR JUROS DOS JUROS”. RESSALTE-SE QUE ESTA PROIBIÇÃO NÃO COMPREENDE A 
ACUMULAÇÃO DE JUROS VENCIDOS AOS SALDOS LÍQUIDOS EM CONTA CORRENTE DE ANO A ANO, O QUE 
NÃO É O CASO NESTES AUTOS. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ATRAVÉS DA SÚMULA 121, TEM 
DETERMINADO QUE “É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE 
CONVENCIONADA”.   IN CASU, O CONTRATO EXPRESSAMENTE ADOTA O SISTEMA FRANCÊS DE 
AMORTIZAÇÃO - “TABELA PRICE”, PROCEDIMENTO ESSE INDEVIDO, PORQUE PROMOVE A CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS (ANATOCISMO), NÃO DEVENDO PERDURAR A CLÁUSULA QUE DETERMINOU SUA 
APLICAÇÃO. NA TABELA PRICE, O SALDO DE JUROS É OBTIDO DE FORMA ACUMULADA, OU SEJA, TRATA-SE 
DO SALDO ANTERIOR DE JUROS, MAIS OS JUROS DO MÊS, MENOS OS JUROS DA PRESTAÇÃO. LOGO, ESTÁ 
PROVADO QUE A TABELA PRICE CONTEMPLA A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE JUROS. CONCLUI-SE DAÍ QUE, 
UTILIZANDO-SE A TABELA PRICE PARA OS CONTRATOS DO SFH, ESTÁ SE ADOTANDO À CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS SOBRE JUROS, O QUE É LEGALMENTE VEDADO E QUASE NUNCA ESTÁ CLARAMENTE 
EXPRESSO NOS CONTRATOS. ENFIM, BASTA QUE O SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO ADOTADO TENHA SIDO A 
TABELA PRICE PARA QUE SE CONFIGURE O ANATOCISMO. ASSIM, NO PRESENTE CASO, POR SER EVIDENTE 
O ANATOCISMO, REALMENTE DEVE SE EXPURGAR A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, 
REPRESENTADO PELA PRÁTICA DA “TABELA PRICE”. A SOLUÇÃO SERÁ INVALIDAR A CLÁUSULA CONTRATUAL 
QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DA MENCIONADA TABELA, APLICANDO-SE OS JUROS SIMPLES, INCIDINDO 
SOBRE O CAPITAL FINANCIADO A TAXA NOMINAL DE JUROS PREVISTA COMO TETO LEGAL, OU SEJA, 10,00% 
AO ANO. EM RELAÇÃO À SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, NO CASO EM APREÇO, É 
FATO INCONTROVERSO QUE O ABATIMENTO DA DÍVIDA REMANESCENTE, NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO 
PAGA, SÓ É FEITO APÓS A CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO.  TAL PROCEDIMENTO NÃO DEVE PERSISTIR, 
POR CONTRARIAR O ARTIGO 6º, “C”, DA LEI 4380/64, IN VERBIS: “... AO MENOS PARTE DO FINANCIAMENTO, OU 
DO PREÇO A SER PAGO, SEJA AMORTIZADO EM PRESTAÇÕES MENSAIS SUCESSIVAS, DE IGUAL VALOR, 
ANTES DO REAJUSTAMENTO, QUE INCLUAM AMORTIZAÇÕES E JUROS;” (O SUBLINHADO É NOSSO). 
DESCABIDA, PORTANTO, É A AMORTIZAÇÃO APÓS A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.  ORA, SE A LEI 
DETERMINA QUE O REAJUSTAMENTO DEVE SER FEITO DEPOIS DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO MENSAL, 
INADMISSÍVEL QUALQUER CLÁUSULA QUE DETERMINE O CONTRÁRIO. POR CONSEGUINTE, DEVE-SE 
INVERTER O PROCEDIMENTO, PARA QUE, EM PRIMEIRO LUGAR, SEJA AMORTIZADO DO SALDO DEVEDOR O 
VALOR PAGO PELO MUTUÁRIO PARA, EM SEGUIDA, FAZER-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO 
REMANESCENTE, PROMOVENDO, ASSIM, O EQUILÍBRIO PRECONIZADO NO CDC, O QUE TAMBÉM DEVE SER 
BUSCADO COM A CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS À BASE DAS VARIAÇÕES SALARIAIS DO MUTUÁRIO. 
CONSEQÜENTEMENTE, IMPERATIVO ANULAR-SE O PARÁGRAFO 2º. DA CLÁUSULA-SEGUNDA DO CONTRATO 
ENTABULADO ENTRE OS ENVOLVIDOS. QUANTO À COBRANÇA DO FUNDHAB, VEM DECIDINDO A NOSSA 
CORTE ESTADUAL QUE NÃO PODERIA O AGENTE MUTUANTE REPASSAR AO MUTUÁRIO OBRIGAÇÃO QUE LHE 
COMPETE POR DETERMINAÇÃO LEGAL, DANDO POR INVÁLIDA A PREVISÃO CONTRATUAL NESSE 
SENTIDO.“QUANTO A QUESTÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDHAB, VERIFICA-SE QUE A MESMA FOI 
EXIGIDA PELO BANCO APELANTE NO CONTRATO EM SUA CLÁUSULA TERCEIRA, PORTANTO, NÃO PODE 
ALEGAR ILEGITIMIDADE PARA DEVOLVER TAIS VALORES POR NÃO ESTAREM EM SEU PODER, POIS SE OS 
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MESMOS FORAM EXIGIDOS PELO BANCO APELANTE E A ELE PAGOS. DESTA FORMA, MANTENHO O 
ENTENDIMENTO ESPOSADO NA SENTENÇA, POIS O FATO DE ESTAR AUTORIZADA A CONTRIBUIÇÃO DO 
FUNDHAB, NÃO SIGNIFICA QUE TAL ÔNUS DEVA RECAIR SOBRE O ADQUIRENTE DO IMÓVEL. PORTANTO, 
EXIGIR UNILATERALMENTE TAL ENCARGO DO MUTUÁRIO É CONDUTA QUE SE MOSTRA EM DESACORDO COM 
O BOM SENSO DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS. (TJ/MT, RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 14759/2005, DA 5ª 
CÂMARA CÍVEL, RELATOR: CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA). NO QUE TANGE AO REAJUSTE DO VALOR DO 
SEGURO É MANIFESTA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PORQUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO QUE AS 
VARIAÇÕES DO PREMIO CONTRATADO NÃO ACOMPANHARAM A VARIAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. “OS PRÊMIOS 
DO SEGURO DEVERÃO SER REVISADOS DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS APLICADOS ÀS PRESTAÇÕES DO 
MÚTUO, HAJA VISTA SUA ACESSORIEDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL (AC Nº 311737, REL. DES. 
FEDERAL RIDALVO COSTA) E DO TRF DA 4ª REGIÃO (AC Nº 574788, REL. DES. FED. EDGARD A LIPPMANN 
JUNIOR)”. (TRF 5ªR. - AC 300034-PB - 2000.82.00.008211-7 - 2ª T. - REL. DES. FRANCISCO CAVALCANTI - DJU 
20.10.2004 - P. 953). POR FIM, NO QUE DIZ RESPEITO À APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES, MALGRADO MEU ENTENDIMENTO PESSOAL, CURVO-ME AO ENTENDIMENTO CONSAGRADO 
PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO ERESP N. 218426/2003, DE QUE O ÍNDICE DE 
REAJUSTE É MESMO OS 84,32% MEDIDOS NAQUELE MÊS, SENDO MANTIDA A SUA APLICAÇÃO.ISTO POSTO E 
POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO, EM PARTE, OS PEDIDOS FIRMADOS NA PRESENTE AÇÃO 
PROPOSTA POR LÍLIAN URSULA VIVIANI E MÁRIO LUIZ VIVIANI EM FACE DE BANCO ITAÚ S/A, PARA JULGÁ-LOS 
PARCIALMENTE PROCEDENTES, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. ASSIM, DETERMINO A REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE OS LITIGANTES, NOS SEGUINTES 
TERMOS: I – A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR, DAS PRESTAÇÕES E DO PRÊMIO DE SEGURO 
DEVE SER OBTIDA PELOS ÍNDICES DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO 
AUTOR. PARA TANTO, DEVE SER EXPURGADA A TR OU OUTRO ÍNDICE UTILIZADO. POR CONSEQÜÊNCIA, 
TORNO NULAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E TERCEIRO DA CLÁUSULA 
SEGUNDA DO CONTRATO, QUE DIZEM RESPEITO À ADOÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 
UTILIZADOS PARA OS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA LIVRE OU, EXTINTAS ESTAS, OUTROS 
UTILIZADOS EM INVESTIMENTOS QUE VIEREM A TOMAR SEU LUGAR OU QUE FOR FIXADO PELO GOVERNO 
FEDERAL; II – AS AMORTIZAÇÕES, DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM 
PRECEDER AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA “C”, DO ART. 6º, DA LEI N. 4.380/64 E, 
PARA TANTO, ANULO O PARÁGRAFO SEGUNDO, DA CLÁUSULA SEGUNDA, DO CONTRATO; III – OS JUROS 
DEVEM SER REDUZIDOS À TAXA NOMINAL E EFETIVA DE 10% AO ANO, RECALCULANDO TUDO DENTRO DOS 
PARÂMETROS DA LEI 4.380/64, MEDIANTE O CÁLCULO DE JUROS SIMPLES, DEVENDO SER EXPURGADA A 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, REPRESENTADO PELA APLICAÇÃO DA “TABELA 
PRICE”. DESTA FEITA, ANULO A CONVENÇÃO FIRMADA NO ITEM 5. DO QUADRO RESUMO DO CONTRATO NO 
QUE TANGE À ADOÇÃO DA TAXA ANUAL DE JUROS – EFETIVA DE 11,02%  E À TABELA PRICE COMO SISTEMA 
DE AMORTIZAÇÃO;IV – DETERMINO A DEVOLUÇÃO DO VALOR COBRADO A TÍTULO DE PAGAMENTO DO 
FUNDHAB, PORQUE DE OBRIGAÇÃO DO AGENTE MUTUANTE, POR EXPRESSA IMPOSIÇÃO DE LEI; V - JULGO 
EXTINTAS AS AÇÕES DE EXECUÇÃO E DE EMBARGOS DO DEVEDOR, PROCESSOS Nº. 171/2001 E 86/2005, 
RESPECTIVAMENTE, SENDO QUE O MÉRITO, DAS QUESTÕES ALI EXPOSTAS, FOI APRECIADO E JULGADO NO 
PRESENTE FEITO;V – TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, COM FULCRO NO 
ARTIGO 21 DO CPC, CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE 70% DAS CUSTAS PROCESSUAIS E OS AUTORES 
NO RESTANTE, DO PRESENTE FEITO E DOS APENSOS (PROCESSOS Nº. 171/01 E 86/05); QUANTO À VERBA DE 
SUCUMBÊNCIA, FIXO-A EM 15% SOBRE O VALOR DAS CAUSA, COM FUNDAMENTO NAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”, 
DO § 3º, DO ARTIGO 20 C.C. § ÚNICO, DO ARTIGO 21, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEVANDO-SE 
EM CONSIDERAÇÃO TODOS OS PROCESSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DISTRIBUINDO A PORCENTAGEM NA 
MEDIDA INVERSA DO ÔNUS DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. RESSALTO QUE A LIQUIDAÇÃO DA 
SENTENÇA FAR-SE-Á POR SIMPLES CÁLCULO E COM BASE NAS DETERMINAÇÕES ACIMA CONSIGNADAS, 
ATRAVÉS DO QUAL SERÃO APURADOS OS VALORES CORRETOS DAS PRESTAÇÕES, EM SUAS RESPECTIVAS 
DATAS DE VENCIMENTO, A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVEDOR OU CREDOR E TUDO O MAIS, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. EFETUADO O CÁLCULO, EM HAVENDO SALDO DEVEDOR, OS 
AUTORES DEVERÃO QUITÁ-LO. EM CASO DE EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR DO QUE O DEVIDO FICA 
AUTORIZADA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS MOLDES DO ARTIGO 1531 DO CC DE 1916.TRASLADE-SE CÓPIA 
DESTA DECISÃO AOS AUTOS DOS PROCESSOS Nº. 171/2001 E 86/2005.TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS 
CUSTAS, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE, TANTO O PRESENTE FEITO 
COMO OS ACIMA MENCIONADOS.  P.R.I.C.

135947 - 2005 \ 391. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: MÁRIO LUIZ VIVIANI
REQUERENTE: LILIAN URSULA VIVIANI
ADVOGADO: RÉGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO: RÉGIS RODRIGUES RIBEIRO
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. TRATA-SE DE MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL, 
INTENTADA PELOS AUTORES DA AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO TOMBADA SOB N. 390/2005 EM TRÂMITE 
PERANTE ESTA VARA CÍVEL, ONDE PERSEGUEM A SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL LEVADA A EFEITO PELO REQUERIDO, POR CONTA DA INADIMPLÊNCIA DE PRESTAÇÕES 
CONTRATUAIS DO PACTO DE MÚTUO HABITACIONAL MANTIDO ENTRE AS PARTES. RELATAM OS AUTORES 
QUE AJUIZARAM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO EM FACE DO RÉU, OBJETIVANDO PELA REVISÃO 
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS PACTUADAS, ADEQUANDO-AS AO ESCOPO DO CONTRATO DE MÚTUO 
HABITACIONAL, ENTRETANTO, O RÉU, INADVERTIDAMENTE, DECIDIU PELA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DO IMÓVEL OBJETO DO LITÍGIO PRINCIPAL, VALENDO-SE DO PERMISSIVO DO DECRETO-LEI N. 70/66, SEM 
ATENTAR QUE O CONTRATO ESTÁ SUB JUDICE, NÃO PERMITINDO CONSIDERÁ-LO DESCUMPRIDO ANTES 
DO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE MÉRITO.PEDIU A CONCESSÃO DA LIMINAR, QUE NÃO FOI CONCEDIDA.
CONTESTAÇÃO APRESENTADA DEFENDENDO QUE A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL, OBJETO DE CONTRATO DE HIPOTECA, É AUTORIZADA POR LEI, NÃO SE 
SUSPENDENDO PELA EXISTÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA DE DISCUSSÃO SOBRE CLÁUSULAS DO CONTRATO 
COM GARANTIA REAL DE HIPOTECA.OS AUTOS FORAM DISTRIBUÍDOS PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, E 
DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA ESTE FORO, VISTO A EXCLUSÃO DA CEF E DA UNIÃO DO PÓLO PASSIVO 
DA CONTENDA.VINDO OS AUTOS, DISTRIBUÍDOS E CONCLUSOS, PROFERI DESPACHO SANEADOR, 
AFASTANDO A PERÍCIA CONTÁBIL DETERMINADA NO JUÍZO FEDERAL E REJEITANDO AS PRELIMINARES 
DE MÉRITO ARGÜIDAS EM CONTESTAÇÃO. É A SUMA DO RELATÓRIO. DECIDO.QUANTO AO MÉRITO DA 
CONTENDA, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL, REPORTO-ME INTEGRALMENTE 
ÀS RAZÕES DE DECIDIR ESPOSADAS NA AÇÃO ORDINÁRIA N. 390/2005.NAQUELA CONTENDA RESTOU 
DECIDIDO QUE O CONTRATO DE MÚTUO POSSUI CLÁUSULAS ABUSIVAS E CONTRÁRIAS AO REGRAMENTO 
ESTATAL, COMPORTANDO REVISÃO E ADEQUAÇÃO.COM EFEITO, DETERMINOU-SE QUE: I – A ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR, DAS PRESTAÇÕES E DO PRÊMIO DE SEGURO DEVE SER OBTIDA 
PELOS ÍNDICES DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR. PARA 
TANTO, DEVE SER EXPURGADA A TR OU OUTRO ÍNDICE UTILIZADO. POR CONSEQÜÊNCIA, TORNO NULAS 
AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E TERCEIRO DA CLÁUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO, QUE DIZEM RESPEITO À ADOÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO UTILIZADOS PARA 
OS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA LIVRE OU, EXTINTAS ESTAS, OUTROS UTILIZADOS EM 
INVESTIMENTOS QUE VIEREM A TOMAR SEU LUGAR OU QUE FOR FIXADO PELO GOVERNO FEDERAL;II – AS 
AMORTIZAÇÕES, DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM PRECEDER AO 
REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA “C”, DO ART. 6º, DA LEI N. 4.380/64 E, PARA TANTO, 
ANULO O PARÁGRAFO SEGUNDO, DA CLÁUSULA SEGUNDA, DO CONTRATO; III – OS JUROS DEVEM SER 
REDUZIDOS À TAXA NOMINAL E EFETIVA DE 10% AO ANO, RECALCULANDO TUDO DENTRO DOS PARÂMETROS 
DA LEI 4.380/64, MEDIANTE O CÁLCULO DE JUROS SIMPLES, DEVENDO SER EXPURGADA A UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, REPRESENTADO PELA APLICAÇÃO DA “TABELA PRICE”.DESTA FEITA, 
ANULO A CONVENÇÃO FIRMADA NO ITEM 5. DO QUADRO RESUMO DO CONTRATO NO QUE TANGE À ADOÇÃO 
DA TAXA ANUAL DE JUROS – EFETIVA DE 11,02%  E À TABELA PRICE COMO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO;IV 
– DETERMINO A DEVOLUÇÃO DO VALOR COBRADO A TÍTULO DE PAGAMENTO DO FUNDHAB, PORQUE DE 
OBRIGAÇÃO DO AGENTE MUTUANTE, POR EXPRESSA IMPOSIÇÃO DE LEI;V - JULGO EXTINTAS AS AÇÕES DE 
EXECUÇÃO E DE EMBARGOS DO DEVEDOR, PROCESSOS Nº. 171/2001 E 86/2005, RESPECTIVAMENTE, SENDO 
QUE O MÉRITO, DAS QUESTÕES ALI EXPOSTAS, FOI APRECIADO E JULGADO NO PRESENTE FEITO; ASSIM, 
RESTA EVIDENTE QUE NÃO HÁ QUALQUER POSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO 
PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 70/66, NA MEDIDA EM QUE A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO REMANESCENTE É 
DUVIDOSA E INCERTA. ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VERTIDO NA AÇÃO CAUTELAR 
PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL E DE TODO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 
MOVIDO PELO BANCO REQUERIDO. CONDENO O BANCO RÉU AO PAGAMENTO, POR INTEIRO, DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS DO PRESENTE FEITO E AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO PATRONO DO 
AUTOR, QUE ARBITRO EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, 
ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE, TANTO O PRESENTE FEITO COMO OS 
ACIMA MENCIONADOS.  P. R. I. C.

135935 - 2005 \ 390. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: MÁRIO LUIZ VIVIANI
REQUERENTE: LILIAN URSULA VIVIANI
ADVOGADO: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
DE MÚTUO, FIRMADO COM BASE NAS NORMAS APLICÁVEIS AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

(SFH), COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, REVISÃO DE VALORES E REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO, ONDE ADUZEM OS REQUERENTES QUE O CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL 
NÃO ESTÁ CUMPRINDO SUA FINALIDADE SOCIAL, POIS APRESENTA UMA SÉRIE DE IRREGULARIDADES QUE 
DEMANDAM A REVISÃO DE VÁRIAS CLÁUSULAS ACORDADAS, TAIS COMO: A) NÃO FOI CORRETAMENTE 
APLICADA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL NOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS, JÁ QUE OS VALORES 
DOS REAJUSTES SÃO BASTANTE SUPERIORES AOS PERCENTUAIS DE ALTERAÇÃO SALARIAL DO CÔNJUGE 
VARÃO, O ÚNICO A DESEMPENHAR ATIVIDADE NO MERCADO DE TRABALHO; B) QUANDO DA IMPLANTAÇÃO 
DO PLANO REAL O AGENTE FINANCEIRO AUMENTOU AS PRESTAÇÕES MENSAIS, PORÉM INEXISTIU GANHO 
DE SALÁRIO, HAVENDO APENAS RECOMPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS COM A MUDANÇA DE MOEDA; 
C) O COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES PREVISTO NO CONTRATO É INVÁLIDO, PORQUE 
CRIADO POR RESOLUÇÃO O QUE FERE O PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA, DEVENDO 
SER RETIRADO DA AVENÇA; D) OS PERCENTUAIS DOS VALORES SEGURADOS SOFRERAM REAJUSTES 
CONTRATUAIS ALEATÓRIOS, DESRESPEITANDO A PARIDADE DEFINIDA NO CONTRATO;  E) O AGENTE 
FINANCEIRO REPASSOU O CUSTO DO FUNDHAB PARA O CONTRATO, O QUE É ILÍCITO;  F) O SISTEMA 
DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA, PELA TABELA PRICE, IMPLICA EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, INCIDINDO 
EM ANATOCISMO, O QUE É VEDADO PELA LEI;  G) A VARIAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA QUANDO 
DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO COLLOR NÃO PODE SER REPASSADA AOS CONTRATOS INTEGRALMENTE, 
PORQUE NÃO FOI RECUPERADA PELO SALÁRIO DO REQUERENTE; H) PROTESTA CONTRA A UTILIZAÇÃO DA 
TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO CONTRATO, PLEITEANDO A SUBSTITUIÇÃO PELO INPC;  I) 
POR FIM, PEDE O RECONHECIMENTO JUDICIAL DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA E A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS 
VALORES PAGOS A MAIOR. APRESENTADA A CONTESTAÇÃO, ARGÚI O REQUERIDO INÉPCIA DA INICIAL, 
POR AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA LÓGICA ENTRE A CAUSA DE PEDIR E O PEDIDO; DENUNCIA A LIDE 
A SEGURADORA, ENTENDENDO HAVER LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO; NO MÉRITO, DEFENDE A VALIDADE 
DE TODAS AS CLÁUSULAS LIVREMENTE PACTUADAS ENTRE AS PARTES, PELA APLICAÇÃO DO PACTA SUNT 
SERVANDA, ADUZINDO, AINDA, NÃO TER REALIZADO QUALQUER REAJUSTE CONTRATUAL EM DESACORDO 
COM AS CLÁUSULAS DO CONTRATO, E SEMPRE OBSERVANDO A EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SALIENTA 
QUE O DECRETO-LEI Nº 19/66 REVOGOU O ARTIGO 5º DA LEI N. 4.380/64, RAZÃO PORQUE OS ÍNDICES 
DE ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO PASSARAM A SER REMUNERADOS PELAS TAXAS DE ATUALIZAÇÃO DA 
CADERNETA DE POUPANÇA LIVRE, SENDO ESSE O ÍNDICE APLICADO NO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E 
QUE ESTÁ LIVREMENTE PACTUADO.VERBERA PELA VALIDADE DA COBRANÇA DO FUNDHAB E ADUZ NÃO 
SER RESPONSÁVEL PELOS REAJUSTES DO SEGURO HABITACIONAL CONTRATADO, ALÉM DE DEFENDER A 
APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO/90 AOS CONTRATOS DE MÚTUO HABITACIONAL, POR FORÇA DE DECISÃO DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECHAÇA A OCORRÊNCIA DE ANATOCISMO NO CONTRATO, PEDINDO A 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. MANIFESTAÇÃO DOS AUTORES SOBRE A DEFESA APRESENTADA, REAFIRMANDO 
O PEDIDO INICIAL. OS AUTOS VIERAM DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM MATO GROSSO, 
EM VISTA DE A AÇÃO TER SIDO PROPOSTA EM FACE DA UNIÃO E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUE 
FORAM EXCLUÍDAS DA LIDE. A ELES, FORAM APENSADAS AS AÇÕES DE EXECUÇÃO E OS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO OPOSTOS PELOS ORA AUTORES, AS QUAIS SERÃO JULGADAS EM SIMULTÂNEO COM ESTA AÇÃO. 
DISPENSARAM AS PARTES À PRODUÇÃO DE PROVAS, PEDINDO O JULGAMENTO DA LIDE NO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRA, SENDO TAMBÉM INDEFERIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA SEGURADORA ITAÚ. É O QUE 
CABIA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO.
A QUESTÃO TRATADA NESTES AUTOS É IGUAL TANTAS OUTRAS JÁ APRECIADAS NO JUDICIÁRIO NACIONAL, E 
DIZ RESPEITO À RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE OS AGENTES MUTUANTES E OS MUTUÁRIOS DO 
SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DE PROEMIO, ENTÃO, JÁ ASSINALO QUE AS RELAÇÕES HAVIDAS NO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO ENTRE MUTUÁRIOS E AGENTES MUTUANTES SÃO NITIDAMENTE DE 
NATUREZA CONSUMERISTA, ATRAINDO, PORTANTO, A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
À RELAÇÃO MANTIDA ENTRE OS LITIGANTES. A CORTE ESTADUAL DE JUSTIÇA JÁ ENFRENTOU QUESTÃO 
BASTANTE SEMELHANTE À DOS AUTOS, SINALIZANDO PARA A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE O TEMA. 
TEM TRILHADO NOSSO TRIBUNAL O MESMO CAMINHO DE OUTRAS CORTES ESTADUAIS, NO SENTIDO DE DAR 
AOS CONTRATOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO A INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E SOCIAL QUE 
DEMANDAM. EIS A EMENTA DA DECISÃO QUE NOS ORIENTA COMO PARADIGMA: REVISÃO DE CONTRATO - 
SFH - ADESÃO - APLICAÇÃO DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - AMORTIZAÇÃO DA TABELA PRICE - 
ILEGALIDADE - BTNF EM 41,28% - FUNDHAB - ÔNUS DO VENDEDOR - C.E.S. COBRANÇA INDEVIDA - APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO. AOS CONTRATOS QUE VERSAM SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 
APLICA-SE O CDC, DEVENDO SER REVISTAS AS CLAUSULAS ABUSIVAS. O REAJUSTE DAS POUPANÇAS EM 
MARÇO/90 (PLANO COLLOR), DEVEM SER CORRIGIDOS PELO BTNF NO PERCENTUAL DE 41,28%, POIS OS 
VALORES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE CONTINUARAM EM CRUZADOS, JUNTO AO BANCO CENTRAL, 
TIVERAM CALCULADA A ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE POUPANÇA PELA BTNF À ÉPOCA. NÃO É 
PERMITIDO A EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDHAB PELO MUTUÁRIO, POSTO QUE TAL CONTRIBUIÇÃO 
DEVE SER PAGA PELO VENDEDOR. O COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (C.E.S), É COBRANÇA 
INDEVIDA, POSTO QUE EXIGIDA SEM LEI QUE A REGULASSE, ALÉM DE NÃO APRESENTAR REDUÇÃO AO 
SALDO DEVEDOR. A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DEVE SER POSTERIOR A AMORTIZAÇÃO, DO 
CONTRÁRIO ESTARIA INCINDINDO EM JUROS SOBRE JUROS (ANATOCISMO) QUE É VEDADO EM NOSSO 
ORDENAMENTO JURÍDICO. ESTEADO EM TAIS PARÂMETROS É QUE PROCEDO AO JULGAMENTO DE CADA 
UMA DAS QUESTÕES LEVANTADAS NA LIDE. NO QUE CONCERNE À ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE 
RESPEITO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, A SIMPLES LEITURA DA PEÇA DEFENSIVA DENOTA QUE A 
FORMA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DEU-SE PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DA CADERNETA DE 
POUPANÇA E NÃO PELO GANHO SALARIAL EXPERIMENTADO PELO FINANCIADO. CONSTAVA DOS TERMOS 
CONTRATUAIS QUE A CATEGORIA PROFISSIONAL A QUE PERTENCIA O MUTUÁRIO ERA A DOS AVIADORES (FL. 
42), SENDO QUE DEVERIA O CONTRATO SOFRER REAJUSTES SEGUNDO A VARIAÇÃO SALARIAL DESSA 
CATEGORIA. CONTUDO, CONFORME VEM DECIDINDO REITERADAMENTE AS CORTES ESTADUAIS E FEDERAIS 
NÃO BASTA AO MUTUÁRIO ALEGAR O DESRESPEITO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, SENDO SEU 
ÔNUS PROBATÓRIO DEMONSTRAR QUE OS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES NÃO ACOMPANHARAM A 
VARIAÇÃO SALARIAL DOS MUTUÁRIOS. TAL POSIÇÃO SE DEVE AO FATO DE TER OS AGENTES FINANCEIROS, 
COMPROVADO AO LONGO DO TEMPO DE QUE TAIS AFIRMAÇÕES NÃO CORRESPONDEM À REALIDADE, POIS 
AS PRESTAÇÕES ACOMPANHAM SIM VARIAÇÃO SALARIAL MÉDIA ADMITIDA PELO GOVERNO FEDERAL. ASSIM, 
SERIA DOS REQUERENTES O ÔNUS DE PROVAR ONDE E EM QUE MESES OCORREU A LESÃO À 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL CONTRATADA, O QUE NÃO RESTOU APONTADO NOS AUTOS, PELO QUE SE 
RECHAÇA TAL PLEITO. NO QUE DIZ RESPEITO À VARIAÇÃO DAS PRESTAÇÕES NO PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO 
DO PLANO REAL, COM A UTILIZAÇÃO DA URV PARA CONVERSÃO DA MOEDA (CRUZEIRO-NOVO PARA REAL), É 
FATO NOTÓRIO QUE OS SALÁRIOS FICARAM CONGELADOS, NÃO SENDO POSSÍVEL ACATAR QUALQUER 
REAJUSTE QUE TENHA INCIDIDO SOBRE AS PRESTAÇÕES NESSE PERÍODO, LOGO QUALQUER VARIAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO NESSE PERÍODO FERE O PES E DEVE SER EXPURGADA, RAZÃO PELA QUAL SE DEVE EXCLUIR A 
CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES NESSE PERÍODO (MARÇO A JUNHO/1990).PASSANDO À QUESTÃO DO 
COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES), QUANDO FIRMADO O CONTRATO (SETEMBRO DE 1989) SUA 
PREVISÃO ERA MERAMENTE NORMATIVA (RESOLUÇÃO Nº 1446 DO BACEN), SÓ TENDO SIDO PREVISTO 
LEGALMENTE EM 1.993, OU SEJA, SEIS ANOS APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, O QUE DEMONSTRA O 
SEU DESCABIMENTO, DEVENDO SER RETIRADO DO CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. ESSA A POSIÇÃO 
DA JURISPRUDÊNCIA: AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 
MEDIDA CAUTELAR - SFH - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE ENTRE AS PARTES - PACTA SUNT SERVANDA - NÃO 
APLICABILIDADE - ESTIPULAÇÕES ABUSIVAS E ILEGAIS - RECONHECIMENTO PELO JUDICIÁRIO -SEGUROS - 
DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO ESTABELECIDO NO CONTRATO - VINCULAÇÃO DO VALOR DO 
SEGURO AO SALDO DEVEDOR - INCIDÊNCIA DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES, ANTE A 
AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO - LEGALIDADE SOMENTE APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.692 DE 28 DE JULHO DE 
1993, NÃO SENDO ADMITIDA EM CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. (TAPR - AC 0235531-3 - 
(212731) - LONDRINA - 8ª C.CÍV. - REL. JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO - DJPR 10.09.2004).  NO QUE PERTINE À 
TR E AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MEDIDOS PELA VARIAÇÃO DA CADERNETA DE 
POUPANÇA, A RAZÃO ACOMPANHA OS REQUERENTES, UMA VEZ QUE O CONTRATO FOI CELEBRADO EM 
SETEMBRO DE 1.989, OU SEJA, ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.177/91.DEVE-SE RECORDAR QUE A DECISÃO 
PROLATADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 493, 
DECRETOU A IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TR AOS CONTRATOS DE MÚTUO HABITACIONAL 
ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.177/91, O QUE É O CASO DOS AUTOS. DESSA MANEIRA, TENDO SIDO 
CONTRATADA A INDEXAÇÃO DO CONTRATO PELOS ÍNDICES DE REAJUSTE DA CADERNETA DE POUPANÇA, 
ISSO ANTES DA CRIAÇÃO DA TR, CONTINUA APLICÁVEL O ARTIGO 5º DA LEI Nº. 4.380/64. AFIRMA O 
REQUERIDO QUE O ALUDIDO ART. 5º E PARÁGRAFOS ESTÃO REVOGADOS, NÃO PODENDO INCIDIR NO 
CONTRATO TRAZIDO À BAILA. ISTO NÃO PROCEDE.  A LEI N. 4.380/64 CONTINUA VIGENTE E APLICÁVEL AOS 
CONTRATOS DO SFH, SENDO QUE A LEI N. 8.177/91, QUE DISCIPLINOU A DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA, NÃO 
LHE RETIROU A EFICÁCIA. É O QUE TEM ENTENDIDO NOSSO TRIBUNAL. EM E N T A “SFH - CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELA TR - IMPOSSIBILIDADE - LEI  N.º 4.380/64 - APLICAÇÃO AOS CONTRATOS DO SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEI N.º 8.17/91 QUE NÃO A EXCLUI DO ORDENAMENTO JURÍDICO - LIMITAÇÃO 
DE JUROS - ART.6º,”E” DA LEI N.º 4.380/64 - TABELA PRICE OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - 
LEGALIDADE - FORMA DE CÁLCULO DO ÍNDICE MENSAL APLICÁVEL - PROPORCIONALIDADE COM O ÍNDICE 
ANUAL PACTUADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - AMORTIZAÇÃO QUE DEVE PRECEDÊ-LA - 
ART.6º,”C” DA LEI N.º 4.380/64 - RESOLUÇÃO DO BACEN - IMPOSSIBILIDADE DESTA REVOGAR DISPOSITIVO 
LEGAL - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - ART.9º DO DECRETO-LEI N.º 2.164/84 - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 
SALARIAL (PES) - APLICAÇÃO TANTO NAS PARCELAS QUANTO NO SALDO DEVEDOR - REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO - NECESSIDADE - POSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO REVISIONAL 
- RECURSO PRINCIPAL IMPROVIDO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (PRIMEIRA CÂMARA 
CÍVEL - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 23 - Nº. 10381/2002 - CAPITAL.  RELATOR DES. MUNIR 
FEGURI, CUIABÁ, 10 DE JUNHO DE 2002.) DESTARTE, A INSURGÊNCIA DOS AUTORES MERECE SER ACOLHIDA 
NESTE PONTO, PARA O FIM DE SE EXCLUIR DA COBRANÇA A EXIGÊNCIA DA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR 
DAS PRESTAÇÕES, DEVENDO SER ESTA SUBSTITUÍDA POR OUTRO ÍNDICE, NO CASO, PELO PLANO DE 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA DO MUTUÁRIO PARA, ASSIM, SER APLICADO O AUMENTO QUE O 
COMPRADOR, EFETIVAMENTE, OBTEVE NO PERÍODO. RESSALTE-SE QUE NÃO BASTA APENAS A APLICAÇÃO 



Página 50   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL, NECESSÁRIO SE FAZ QUE O REAJUSTE SE DÊ NO MESMO PERCENTUAL E 
PERIODICIDADE DO AUMENTO DE SALÁRIO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO. NESSE SENTIDO É 
A JURISPRUDÊNCIA, VEJAMOS IN VERBIS: “PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO.  I. É 
ENTENDIMENTO DO EGRÉGIO STJ E, INCLUSIVE, DESTA COLENDA SEGUNDA TURMA DE QUE AS 
PRESTAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA PELO SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL DEVEM SER 
REAJUSTADAS NO MESMO PERCENTUAL E PERIODICIDADE DO AUMENTO SALARIAL DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO. 2. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO”. (AG. 9304093651, REL. JUÍZA LUIZA 
DIAS CASSALES. TRF -4ª REGIÃO).ENFIM, O CONTRATO DEVE SER RESPEITADO NO QUE TANGE AO ÍNDICE 
NELE ESPECIFICADO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E RESPECTIVOS 
ASSESSÓRIOS. ANALISO, AGORA, A TESE DOS AUTORES ACERCA DA PRÁTICA DO ANATOCISMO POR PARTE 
DO RÉU. AFIRMA QUE O CRESCIMENTO EXPONENCIAL DA DÍVIDA TEVE COMO CAUSAS: A) TER O BANCO, 
SOBRE O MESMO CAPITAL FINANCIADO, APLICADO A TAXA REFERENCIAL, QUE EMBUTE JUROS 
CUMULATIVAMENTE COM OS JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTRATO; B) O DESVIRTUAMENTO DO SISTEMA 
FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, UMA VEZ QUE, APESAR DE CONVENCIONADA NO CONTRATO A TAXA NOMINAL 
DE JUROS DE 10,5% A.A., O BANCO RÉU, UTILIZANDO A “TABELA PRICE”, FEZ INCIDIR SOBRE O CAPITAL 
FINANCIADO A TAXA EFETIVA DE 11,02% A.A.; BEM COMO, C) A APLICAÇÃO ERRÔNEA DO SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO, HAJA VISTA SUA OCORRÊNCIA ANTECIPADA, OU SEJA, INDEVIDAMENTE FOI REAJUSTADO O 
VALOR DO SALDO DEVEDOR PARA, SOMENTE DEPOIS, AMORTIZAR-SE DESTE A PARCELA CORRESPONDENTE 
AO VALOR DA PRESTAÇÃO PAGA.ARGUMENTA O REQUERIDO QUE OS JUROS COBRADOS À TAXA ANUAL 
EFETIVA DE 11,02% SÃO CONTRATUAIS E APLICADOS DE ACORDO COM O PREVISTO NA ALÍNEA “A”, DO ITEM 
XII, DA RESOLUÇÃO Nº. 1.446, DO BACEN E QUE EFETUOU A AMORTIZAÇÃO CORRETA DOS VALORES PAGOS A 
TÍTULO DE PRESTAÇÃO DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, DE ACORDO COM A METODOLOGIA DE CÁLCULO 
ESTABELECIDA PELO “SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO” CONTRATADO (SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO – 
TABELA PRICE). ESTAS POSTURAS TAMBÉM MERECEM CORREÇÃO, SENÃO VEJAMOS:EM RELAÇÃO AOS 
JUROS REMUNERATÓRIOS, ENTENDO QUE DEVE SER SEGUIDO, À RISCA, O CONTIDO NA LEGISLAÇÃO DO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, LEI Nº. 4.380/64, QUE ESTABELECE EM SEU ARTIGO 6º, ALÍNEA “E”, QUE 
OS JUROS CONTRATUAIS NÃO PODEM SER SUPERIORES A 10% (DEZ POR CENTO) AO ANO. A APLICAÇÃO DA 
TABELA PRICE, NO CASO, ACABOU RESULTANDO EM JUROS ANUAIS ACIMA DO LIMITE LEGAL, CONFORME 
ACIMA CONSIGNADO, SENDO, ASSIM, DESCABIDA SUA UTILIZAÇÃO. NÃO SE PODE ESQUECER QUE REFERIDA 
TABELA FIGURA NO ROL DAS CAUSAS DO ANATOCISMO, SENÃO VEJAMOS: O SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO FOI ADOTADO EM 1964 PARA GARANTIR ÀS CLASSES MENOS PRIVILEGIADAS A AQUISIÇÃO DA 
CASA PRÓPRIA. ATUALMENTE, MESMO O MUTUÁRIO PAGANDO AS PRESTAÇÕES DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, 
NÃO CONSEGUE A DEVIDA QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, FAZENDO COM QUE A DÍVIDA CRESÇA AO INVÉS 
DE IR SE EXTINGUINDO, PAULATINAMENTE, À MEDIDA QUE VÃO SENDO QUITADAS AS RESPECTIVAS 
PARCELAS MENSAIS.  O ANATOCISMO NOS CONTRATOS DO SFH É UM DOS FATORES RESPONSÁVEIS POR 
ESSE FENÔMENO, MOTIVO PELO QUAL SEU EXPURGO É NECESSÁRIO PARA QUE SE RESGATEM O OBJETIVO 
E A FINALIDADE SOCIAL DOS MESMOS. NÃO EXCLUO A POSSIBILIDADE DE RESÍDUOS, PORÉM, EM ISTO 
ACONTECENDO, DEVERÃO ESTAR EM PATAMARES PLAUSÍVEIS. ESCLAREÇA-SE QUE EM UM EMPRÉSTIMO 
FINANCEIRO, EXISTEM DUAS PARCELAS DISTINTAS: A DE JUROS E A DO PRINCIPAL. O DINHEIRO 
EMPRESTADO DEVE SER DEVOLVIDO INTEGRALMENTE (PRINCIPAL), ACRESCIDO DE UMA PARCELA DE 
REMUNERAÇÃO (JUROS) PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. DENTRO DESTA ÓTICA, CONCLUI-SE QUE OS 
JUROS CORRESPONDEM À REMUNERAÇÃO DO CAPITAL EMPRESTADO. O QUE SE OBSERVA É QUE, NO 
CONCEITO BÁSICO DE JUROS, OS MESMOS TÊM A FINALIDADE DE REMUNERAR, OU SEJA, TÊM COMO 
FUNÇÃO A CONTRAPARTIDA PELO SERVIÇO DO EMPRÉSTIMO. DESTA FORMA, O NASCIMENTO DOS JUROS 
ESTÁ ATRELADO AO CONCEITO DE JUROS SIMPLES, POIS JUROS SOBRE JUROS É O MESMO QUE 
RECOMPENSAR A REMUNERAÇÃO PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. NA PRÓPRIA DEFINIÇÃO ANTERIOR, TEM-
SE QUE A COBRANÇA DE JUROS É ASSOCIADA A JUROS COMPOSTOS, QUE É O ANATOCISMO EM COMENTO. 
O ART. 4º. DO DEC. 22.626/33 PROÍBE, EXPRESSAMENTE, O CHAMADO “ANATOCISMO”, DISPONDO QUE: “É 
PROIBIDO CONTAR JUROS DOS JUROS”. RESSALTE-SE QUE ESTA PROIBIÇÃO NÃO COMPREENDE A 
ACUMULAÇÃO DE JUROS VENCIDOS AOS SALDOS LÍQUIDOS EM CONTA CORRENTE DE ANO A ANO, O QUE 
NÃO É O CASO NESTES AUTOS.O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ATRAVÉS DA SÚMULA 121, TEM 
DETERMINADO QUE “É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE 
CONVENCIONADA”.  IN CASU, O CONTRATO EXPRESSAMENTE ADOTA O SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO 
- “TABELA PRICE”, PROCEDIMENTO ESSE INDEVIDO, PORQUE PROMOVE A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE 
JUROS (ANATOCISMO), NÃO DEVENDO PERDURAR A CLÁUSULA QUE DETERMINOU SUA APLICAÇÃO. NA 
TABELA PRICE, O SALDO DE JUROS É OBTIDO DE FORMA ACUMULADA, OU SEJA, TRATA-SE DO SALDO 
ANTERIOR DE JUROS, MAIS OS JUROS DO MÊS, MENOS OS JUROS DA PRESTAÇÃO. LOGO, ESTÁ PROVADO 
QUE A TABELA PRICE CONTEMPLA A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE JUROS.CONCLUI-SE DAÍ QUE, 
UTILIZANDO-SE A TABELA PRICE PARA OS CONTRATOS DO SFH, ESTÁ SE ADOTANDO À CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS SOBRE JUROS, O QUE É LEGALMENTE VEDADO E QUASE NUNCA ESTÁ CLARAMENTE 
EXPRESSO NOS CONTRATOS. ENFIM, BASTA QUE O SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO ADOTADO TENHA SIDO A 
TABELA PRICE PARA QUE SE CONFIGURE O ANATOCISMO.ASSIM, NO PRESENTE CASO, POR SER EVIDENTE O 
ANATOCISMO, REALMENTE DEVE SE EXPURGAR A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, 
REPRESENTADO PELA PRÁTICA DA “TABELA PRICE”. A SOLUÇÃO SERÁ INVALIDAR A CLÁUSULA CONTRATUAL 
QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DA MENCIONADA TABELA, APLICANDO-SE OS JUROS SIMPLES, INCIDINDO 
SOBRE O CAPITAL FINANCIADO A TAXA NOMINAL DE JUROS PREVISTA COMO TETO LEGAL, OU SEJA, 10,00% 
AO ANO.EM RELAÇÃO À SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, NO CASO EM APREÇO, É FATO 
INCONTROVERSO QUE O ABATIMENTO DA DÍVIDA REMANESCENTE, NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO PAGA, SÓ 
É FEITO APÓS A CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. TAL PROCEDIMENTO NÃO DEVE PERSISTIR, POR 
CONTRARIAR O ARTIGO 6º, “C”, DA LEI 4380/64, IN VERBIS:“... AO MENOS PARTE DO FINANCIAMENTO, OU DO 
PREÇO A SER PAGO, SEJA AMORTIZADO EM PRESTAÇÕES MENSAIS SUCESSIVAS, DE IGUAL VALOR, ANTES 
DO REAJUSTAMENTO, QUE INCLUAM AMORTIZAÇÕES E JUROS;” (O SUBLINHADO É NOSSO). DESCABIDA, 
PORTANTO, É A AMORTIZAÇÃO APÓS A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ORA, SE A LEI DETERMINA QUE O 
REAJUSTAMENTO DEVE SER FEITO DEPOIS DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO MENSAL, INADMISSÍVEL 
QUALQUER CLÁUSULA QUE DETERMINE O CONTRÁRIO. POR CONSEGUINTE, DEVE-SE INVERTER O 
PROCEDIMENTO, PARA QUE, EM PRIMEIRO LUGAR, SEJA AMORTIZADO DO SALDO DEVEDOR O VALOR PAGO 
PELO MUTUÁRIO PARA, EM SEGUIDA, FAZER-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO REMANESCENTE, 
PROMOVENDO, ASSIM, O EQUILÍBRIO PRECONIZADO NO CDC, O QUE TAMBÉM DEVE SER BUSCADO COM A 
CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS À BASE DAS VARIAÇÕES SALARIAIS DO MUTUÁRIO.  
CONSEQÜENTEMENTE, IMPERATIVO ANULAR-SE O PARÁGRAFO 2º. DA CLÁUSULA-SEGUNDA DO CONTRATO 
ENTABULADO ENTRE OS ENVOLVIDOS. QUANTO À COBRANÇA DO FUNDHAB, VEM DECIDINDO A NOSSA 
CORTE ESTADUAL QUE NÃO PODERIA O AGENTE MUTUANTE REPASSAR AO MUTUÁRIO OBRIGAÇÃO QUE LHE 
COMPETE POR DETERMINAÇÃO LEGAL, DANDO POR INVÁLIDA A PREVISÃO CONTRATUAL NESSE 
SENTIDO.“QUANTO A QUESTÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDHAB, VERIFICA-SE QUE A MESMA FOI 
EXIGIDA PELO BANCO APELANTE NO CONTRATO EM SUA CLÁUSULA TERCEIRA, PORTANTO, NÃO PODE 
ALEGAR ILEGITIMIDADE PARA DEVOLVER TAIS VALORES POR NÃO ESTAREM EM SEU PODER, POIS SE OS 
MESMOS FORAM EXIGIDOS PELO BANCO APELANTE E A ELE PAGOS. DESTA FORMA, MANTENHO O 
ENTENDIMENTO ESPOSADO NA SENTENÇA, POIS O FATO DE ESTAR AUTORIZADA A CONTRIBUIÇÃO DO 
FUNDHAB, NÃO SIGNIFICA QUE TAL ÔNUS DEVA RECAIR SOBRE O ADQUIRENTE DO IMÓVEL. PORTANTO, 
EXIGIR UNILATERALMENTE TAL ENCARGO DO MUTUÁRIO É CONDUTA QUE SE MOSTRA EM DESACORDO COM 
O BOM SENSO DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS. (TJ/MT, RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 14759/2005, DA 5ª 
CÂMARA CÍVEL, RELATOR: CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA).NO QUE TANGE AO REAJUSTE DO VALOR DO 
SEGURO É MANIFESTA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PORQUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO QUE AS 
VARIAÇÕES DO PREMIO CONTRATADO NÃO ACOMPANHARAM A VARIAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. “OS PRÊMIOS 
DO SEGURO DEVERÃO SER REVISADOS DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS APLICADOS ÀS PRESTAÇÕES DO 
MÚTUO, HAJA VISTA SUA ACESSORIEDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL (AC Nº 311737, REL. DES. 
FEDERAL RIDALVO COSTA) E DO TRF DA 4ª REGIÃO (AC Nº 574788, REL. DES. FED. EDGARD A LIPPMANN 
JUNIOR)”. (TRF 5ªR. - AC 300034-PB - 2000.82.00.008211-7 - 2ª T. - REL. DES. FRANCISCO CAVALCANTI - DJU 
20.10.2004 - P. 953). POR FIM, NO QUE DIZ RESPEITO À APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES, MALGRADO MEU ENTENDIMENTO PESSOAL, CURVO-ME AO ENTENDIMENTO CONSAGRADO 
PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO ERESP N. 218426/2003, DE QUE O ÍNDICE DE 
REAJUSTE É MESMO OS 84,32% MEDIDOS NAQUELE MÊS, SENDO MANTIDA A SUA APLICAÇÃO.ISTO POSTO E 
POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO, EM PARTE, OS PEDIDOS FIRMADOS NA PRESENTE AÇÃO 
PROPOSTA POR LÍLIAN URSULA VIVIANI E MÁRIO LUIZ VIVIANI EM FACE DE BANCO ITAÚ S/A, PARA JULGÁ-LOS 
PARCIALMENTE PROCEDENTES, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.ASSIM, DETERMINO A REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE OS LITIGANTES, NOS SEGUINTES 
TERMOS: I – A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR, DAS PRESTAÇÕES E DO PRÊMIO DE SEGURO 
DEVE SER OBTIDA PELOS ÍNDICES DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO 
AUTOR. PARA TANTO, DEVE SER EXPURGADA A TR OU OUTRO ÍNDICE UTILIZADO. POR CONSEQÜÊNCIA, 
TORNO NULAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E TERCEIRO DA CLÁUSULA 
SEGUNDA DO CONTRATO, QUE DIZEM RESPEITO À ADOÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 
UTILIZADOS PARA OS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA LIVRE OU, EXTINTAS ESTAS, OUTROS 
UTILIZADOS EM INVESTIMENTOS QUE VIEREM A TOMAR SEU LUGAR OU QUE FOR FIXADO PELO GOVERNO 
FEDERAL; II – AS AMORTIZAÇÕES, DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM 
PRECEDER AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA “C”, DO ART. 6º, DA LEI N. 4.380/64 E, 
PARA TANTO, ANULO O PARÁGRAFO SEGUNDO, DA CLÁUSULA SEGUNDA, DO CONTRATO; III – OS JUROS 
DEVEM SER REDUZIDOS À TAXA NOMINAL E EFETIVA DE 10% AO ANO, RECALCULANDO TUDO DENTRO DOS 
PARÂMETROS DA LEI 4.380/64, MEDIANTE O CÁLCULO DE JUROS SIMPLES, DEVENDO SER EXPURGADA A 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, REPRESENTADO PELA APLICAÇÃO DA “TABELA 
PRICE”.DESTA FEITA, ANULO A CONVENÇÃO FIRMADA NO ITEM 5. DO QUADRO RESUMO DO CONTRATO NO 
QUE TANGE À ADOÇÃO DA TAXA ANUAL DE JUROS – EFETIVA DE 11,02%  E À TABELA PRICE COMO SISTEMA 
DE AMORTIZAÇÃO;IV – DETERMINO A DEVOLUÇÃO DO VALOR COBRADO A TÍTULO DE PAGAMENTO DO 
FUNDHAB, PORQUE DE OBRIGAÇÃO DO AGENTE MUTUANTE, POR EXPRESSA IMPOSIÇÃO DE LEI; V - JULGO 

EXTINTAS AS AÇÕES DE EXECUÇÃO E DE EMBARGOS DO DEVEDOR, PROCESSOS Nº. 171/2001 E 86/2005, 
RESPECTIVAMENTE, SENDO QUE O MÉRITO, DAS QUESTÕES ALI EXPOSTAS, FOI APRECIADO E JULGADO NO 
PRESENTE FEITO;V – TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, COM FULCRO NO 
ARTIGO 21 DO CPC, CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE 70% DAS CUSTAS PROCESSUAIS E OS AUTORES 
NO RESTANTE, DO PRESENTE FEITO E DOS APENSOS (PROCESSOS Nº. 171/01 E 86/05); QUANTO À VERBA DE 
SUCUMBÊNCIA, FIXO-A EM 15% SOBRE O VALOR DAS CAUSA, COM FUNDAMENTO NAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”, 
DO § 3º, DO ARTIGO 20 C.C. § ÚNICO, DO ARTIGO 21, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEVANDO-SE 
EM CONSIDERAÇÃO TODOS OS PROCESSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DISTRIBUINDO A PORCENTAGEM NA 
MEDIDA INVERSA DO ÔNUS DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.RESSALTO QUE A LIQUIDAÇÃO DA 
SENTENÇA FAR-SE-Á POR SIMPLES CÁLCULO E COM BASE NAS DETERMINAÇÕES ACIMA CONSIGNADAS, 
ATRAVÉS DO QUAL SERÃO APURADOS OS VALORES CORRETOS DAS PRESTAÇÕES, EM SUAS RESPECTIVAS 
DATAS DE VENCIMENTO, A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVEDOR OU CREDOR E TUDO O MAIS, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. EFETUADO O CÁLCULO, EM HAVENDO SALDO DEVEDOR, OS 
AUTORES DEVERÃO QUITÁ-LO. EM CASO DE EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR DO QUE O DEVIDO FICA 
AUTORIZADA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS MOLDES DO ARTIGO 1531 DO CC DE 1916. TRASLADE-SE 
CÓPIA DESTA DECISÃO AOS AUTOS DOS PROCESSOS Nº. 171/2001 E 86/2005.  TRANSITADA EM JULGADO, 
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE, TANTO O 
PRESENTE FEITO COMO OS ACIMA MENCIONADOS. P.R.I.C.

166621 - 2005 \ 147. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: ALEPHE CASSEMIRO SILVA
REQUERENTE: TEREZINHA CASSEMIRO SILVA
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO: THAYS KARLA MACIEL COSTA
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE S. SANTOS  NETO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO R. DESPACHO.VISTOS ETC. ATUALIZEM-SE OS DADOS DOS 
ADVOGADOS DAS PARTES NO SISTEMA APOLO, COM SUBSTITUIÇÃO DA ETIQUETA DE AUTUAÇÃO. 
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2007, ÀS 13H00MIN. OS 
ADVOGADOS DEVERÃO COMPARECER AO ATO, RESSALTANDO QUE AS PARTES TAMBÉM DEVERÃO SE FAZER 
PRESENTES, CASO SEU(S) RESPECTIVO(S) PATRONO(S) NÃO ESTEJAM HABILITADOS A TRANSIGIR (EM). 
CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

244704 - 2006 \ 272. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: SYRLEI SANTOS DE ALENCAR XAVIER
ADVOGADO: SYLVIO SANTOS ARAUJO
REQUERIDO(A): BANCO HSBC - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
EXPEDIENTE:  INTIMAR AS PARTES DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO.
VISTOS E ETC...1. TENDO EM VISTA AS ALEGAÇÕES DA AUTORA E A DEFESA APRESENTADA PELO 
REQUERIDO, ENTENDO VIÁVEL A AUTORIZAÇÃO PARA QUE A AUTORA DEPOSITE EM JUÍZO O QUE ENTENDER 
DEVIDO, E PARA QUE POSSA O AUTOR LEVANTAR A IMPORTÂNCIA. 2. NÃO SIGNIFICANDO QUITAÇÃO, MAS 
APENAS O RECEBIMENTO QUE PODERÁ SER PARCIAL, SE A AUTORA SUCUMBIR NA DEMANDA. 3. DEFIRO 
TAMBÉM A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, EM FACE DA CLARA HIPOSUFICIÊNCIA DA AUTORA EM RELAÇÃO 
AO REQUERIDO.
4. INTIME-SE.

100816 - 2002 \ 391.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S. C. LTDA
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): LUIS MARIO DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO: ROSA MARIA TEIXEIRA MATTAR
ADVOGADO: MARCONDES EDSON FÉLIX MEDEIROS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS  PARTES DO R.DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC. DEFIRO 
O PEDIDO DE FLS. 235, CONDICIONANDO-SE A ALIENAÇÃO DO VEÍCULO À NOTIFICAÇÃO DO RÉU. 
OFICIE-SE AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO/DETRAN/MT, 
CONSOANTE SOLICITADO. QUANTO AO PEDIDO DE FLS. 237, INTIME-SE O RÉU DE QUE NÃO RECEBEU 
A DEVIDA NOTIFICAÇÃO, HAJA VISTA QUE SEQUER TINHA SIDO COMUNICADO AO ÓRGÃO COMPETENTE 
A AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DO VEÍCULO. ADEMAIS, INTIME-O DE QUE O AUTOR ESTÁ CIENTE DE QUE 
DEVERÁ, EM MOMENTO PREVIAMENTE À ALIENAÇÃO, CIENTIFICÁ-LO, SOB PENA DE PRÁTICA DE ATO QUE 
CONFIGURARIA O DISPOSTO NO INCISO V, DO ART. 14, DO CPC. INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

242840 - 2004 \ 267.A
AÇÃO: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO
EXCIPIENTE: BANKBOSTON S.A
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
EXCEPTO: AMPER CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA
EXCEPTO: ARMANDO MARTINS DE OLIVEIRA
EXCEPTO: ESTE JUÍZO
ADVOGADO: EDUARDO MAHON
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS  PARTES DA R DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. BANKBOSTON S.A., 
DEVIDAMENTE QUALIFICADO E REPRESENTADO, OPÔS A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA NOS 
AUTOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA QUE LHE MOVE AMPER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. E OUTROS, 
SUSTENTANDO A COMPETÊNCIA DE UMA DAS VARA CÍVEIS DE MONTEVIDÉU, NA REPÚBLICA ORIENTAL DO 
URUGUAI, PARA PROCESSAR E JULGAR REFERIDA AÇÃO, HAJA VISTA QUE O PROVIMENTO JURISDICIONAL 
PERSEGUIDO PELA PARTE EXCEPTA/AUTORA ESTÁ CALCADO EM CONTRATO DE MÚTUO FENERATÍCIO 
CELEBRADO NA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI, O QUAL POSSUI CLÁUSULA EXPRESSA DE ELEIÇÃO DE 
FORO, NO QUAL AS PARTES ELEGERAM O FORO DO EXCIPIENTE/RÉU PARA DIRIMIR AS CONTROVÉRSIAS 
SUSCITADAS EM RAZÃO DO CONTRATO. ANTES DE QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO NOS AUTOS DESTA 
EXCEÇÃO, A EXCEPTA/AUTORA POR MEIO DA PETIÇÃO DE FLS. 13/19, RECHAÇOU AS ARGUMENTAÇÕES 
EXPENDIDAS PELO EXCIPIENTE/RÉU, DEFENDENDO A COMPETÊNCIA DESTA COMARCA PARA 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO, CONSUBSTANCIADA NA NULIDADE DA CLÁUSULA DE ELEIÇÃO 
DO FORO EXISTENTE NO CONTRATO, DIANTE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E RECENTE 
ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. POR FIM REQUER A IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO DA EXCIPIENTE/RÉU.
ÀS FLS. 21/37, O EXCIPIENTE/RÉU SE CONTRAPÕE AOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA EXCEPTA/AUTORA, 
ONDE RATIFICA O PEDIDO INICIAL E COLACIONA JURISPRUDÊNCIA. É SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. A 
CONTROVÉRSIA DO PRESENTE INCIDENTE VERSA ACERCA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR PARA 
O JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL, EM FACE DE CONTRATO ASSINADO POR PARTE BRASILEIRA COM 
PARTE URUGUAIA, ONDE EXISTE CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. CONFORME A DEFINIÇÃO DADA PELA 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE DIREITO APLICÁVEL AOS CONTRATOS INTERNACIONAIS – MÉXICO 
– 1994, CUJO BRASIL É SIGNATÁRIO, APESAR DE AINDA NÃO TER RATIFICADO, O CONTRATO EM QUESTÃO 
TRATA-SE DE UM CONTRATO INTERNACIONAL, SENÃO VEJAMOS:
ARTIGO 1º – ENTENDE-SE QUE UM CONTRATO É INTERNACIONAL QUANDO AS PARTES NO MESMO TIVEREM 
SUA RESIDÊNCIA HABITUAL OU ESTABELECIMENTO SEDIADO EM DIFERENTES ESTADOS PARTES OU 
QUANDO O CONTRATO TIVER VINCULAÇÃO OBJETIVA COM MAIS DE UM ESTADO PARTE.
ASSIM, AS NORMAS PERTINENTES À APLICAÇÃO NO CASO CONCRETO ESTÃO INSERIDAS NO ARTGS. 9º E 
12 DA LICC E ARTGS. 88/90 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, BEM COMO CONVENÇÕES E TRATADOS CUJO 
BRASIL É SIGNATÁRIO. EM ANÁLISE DETIDA DOS AUTOS, TENHO QUE A COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO 
DA CAUSA É DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI, POIS NO CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES EXISTE 
FORO DE ELEIÇÃO, AMOLDANDO-SE O CASO AOS TERMOS DO ART. 9º DA LEI DE INTRODUÇÃO DO CÓDIGO 
CIVIL, QUE REZA: ART. 9O PARA QUALIFICAR E REGER AS OBRIGAÇÕES, APLICAR-SE-Á A LEI DO PAÍS EM QUE 
SE CONSTITUÍREM.  § 1O DESTINANDO-SE A OBRIGAÇÃO A SER EXECUTADA NO BRASIL E DEPENDENDO DE 
FORMA ESSENCIAL, SERÁ ESTA OBSERVADA, ADMITIDAS ÀS PECULIARIDADES DA LEI ESTRANGEIRA QUANTO 
AOS REQUISITOS EXTRÍNSECOS DO ATO. § 2O A OBRIGAÇÃO RESULTANTE DO CONTRATO REPUTA-SE 
CONSTITUÍDA NO LUGAR EM QUE RESIDIR O PROPONENTE. INFERE-SE QUE A OBRIGAÇÃO FOI CONTRAÍDA 
POR PESSOA MAIOR E CAPAZ, NÃO SENDO DEMONSTRADO QUALQUER VÍCIO DE CONSENTIMENTO QUE 
PUDESSE MACULAR O CLAUSULADO. DESTA FORMA, NOS TERMOS DO ART. 9º DA LICC, TENHO QUE A LEI DO 
PAÍS ONDE SE CONSTITUIU A OBRIGAÇÃO.É QUE DEVE QUALIFICAR E REGER A OBRIGAÇÃO CONTRATADA. 
A CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO, NO DIREITO PÁTRIO, ENCONTRA-SE EM PLENO VIGOR, EIS POR QUE 
O ART. 111 DO CPC PRECONIZA A FACULDADE DAS PARTES DE DISPOREM DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 
PARA A SOLUÇÃO DE SUAS LIDES. ASSIM TAMBÉM ESTÁ CRISTALIZADO NA SÚMULA 355 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL QUE PRECEITUA: “É VÁLIDA A CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO PARA OS PROCESSOS 
ORIUNDOS DO CONTRATO”. ADEMAIS, COMO SE TRATA DE CONTRATO INTERNACIONAL CABE À ESPÉCIE A 
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE BUSTAMANTE, OU SEJA, DA CONVENÇÃO DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 
DOS ESTADOS AMERICANOS, FIRMADA EM HAVANA, NA DATA DE 1928 E PROMULGADA PELO BRASIL EM 
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13-8-1929, PELO DECRETO Nº 18.871, JÁ QUE A MESMA PRECEITUA EM SEUS ARTIGOS, QUE SEGUEM, 
A OBEDIÊNCIA DO CONVENCIONADO EM CONTRATO, COMO SEGUE: ART. 166 – AS OBRIGAÇÕES QUE 
NASCEM DOS CONTRATOS TÊM FORÇA DE LEI ENTRE AS PARTES CONTRATANTES E DEVEM CUMPRIR-SE 
SEGUNDO O TEOR DOS MESMOS, SALVO AS LIMITAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CÓDIGO. ART. 318 – O JUIZ 
COMPETENTE, EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA CONHECER DOS PLEITOS A QUE DÊ ORIGEM O EXERCÍCIO 
DAS AÇÕES CÍVEIS E MERCANTIS DE QUALQUER ESPÉCIE, SERÁ AQUELE A QUEM OS LITIGANTES SE 
SUBMETEREM EXPRESSA OU TACITAMENTE, SEMPRE QUE UM DELES, PELO MENOS, SEJA NACIONAL DO 
ESTADO CONTRATANTE A QUE O JUIZ PERTENÇA OU TENHA NELE O SEU DOMICILIO E SALVO O DIREITO 
LOCAL EM CONTRÁRIO. “ART. 321 – ENTENDER-SE-Á POR SUBMISSÃO EXPRESSA A QUE FOR FEITA PELOS 
INTERESSADOS COM RENÚNCIA CLARA E DETERMINANTE DO SEU FORO PRÓPRIO E A DESIGNAÇÃO 
PRECISA DO JUIZ A QUEM SE SUBMETEM”. IN CASU, TAMBÉM SE APLICA ÀS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 
2.095, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE PROMULGOU O PROTOCOLO DE BUENOS AIRES, O QUAL VERSA 
SOBRE JURISDIÇÃO INTERNACIONAL EM MATÉRIA CONTRATUAL.
ARTIGO QUARTO 1. NOS CONFLITOS QUE DECORRAM DOS CONTRATOS INTERNACIONAIS EM MATÉRIA 
CIVIL OU COMERCIAL SERÃO COMPETENTES OS TRIBUNAIS DO ESTADO-PARTE EM CUJA JURISDIÇÃO OS 
CONTRATANTES TENHAM ACORDADO SUBMETER-SE POR ESCRITO, SEMPRE QUE TAL AJUSTE NÃO TENHA 
SIDO OBTIDO DE FORMA ABUSIVA. 2. PODE-SE ACORDAR, IGUALMENTE, A ELEIÇÃO DE TRIBUNAIS ARBITRAIS. 
ARTIGO QUINTO
1. O ACORDO DE ELEIÇÃO DE JURISDIÇÃO PODE REALIZAR-SE NO MOMENTO DA CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO, DURANTE SUA VIGÊNCIA OU UMA VEZ SUSCITADO O LITÍGIO.2. A VALIDADE E OS EFEITOS DE 
ELEIÇÃO DE FORO SERÃO REGIDOS PELO DIREITO DOS ESTADOS-PARTES QUE TERIAM JURISDIÇÃO DE 
CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO PRESENTE PROTOCOLO. EM RELAÇÃO AOS RELEVANTES 
ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA EXCEPTA/AUTORA, ACERCA DA APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE 
PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR NO CONTRATO EM QUESTÃO, VERIFICO QUE ATUALMENTE, EM RAZÃO DA 
NÃO PROMULGAÇÃO DO PROTOCOLO DE SANTA MARIA, QUE VERSA SOBRE JURISDIÇÃO INTERNACIONAL 
EM MATÉRIA DE RELAÇÕES DE CONSUMO, NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO. IMPORTANTE 
TAMBÉM ESCLARECER QUE A AÇÃO DIREITA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2591/DF, APESAR DO ITEM 
1. DE SUA EMENTA MENCIONAR QUE “AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ESTÃO, TODAS ELAS, ALCANÇADAS 
PELA INCIDÊNCIA DAS NORMAS VEICULADAS PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR”, EM MOMENTO 
ALGUM FAZ ALUSÃO AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS COM SEDE FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS PÁTRIOS. 
ADEMAIS O ITEM 5. DA MESMA EMENTA, DISCIPLINA QUE “O BANCO CENTRAL DO BRASIL ESTÁ VINCULADO 
PELO DEVER-PODER DE FISCALIZAR AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, EM ESPECIAL NA ESTIPULAÇÃO 
CONTRATUAL DAS TAXAS DE JUROS POR ELAS PRATICADAS NO DESEMPENHO DA INTERMEDIAÇÃO DE 
DINHEIRO NA ECONOMIA”, DO QUE SE DESSUME, QUE ESTE JULGAMENTO NORTEIA TÃO-SOMENTE, AS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS FISCALIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. VERIFICA-SE TAMBÉM 
A INAPLICABILIDADE DO ART. 88 E RESPECTIVOS INCISOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EM RAZÃO 
DOS FATOS AQUI DEBATIDOS NÃO SE AMOLDAREM A NENHUMA DAS HIPÓTESES ALI DISCIPLINADAS. 
DOS TERMOS DO CONTRATO CONCLUI-SE QUE O RÉU NÃO POSSUI DOMICÍLIO NO BRASIL; NÃO HÁ NO 
CONTRATO DISPOSIÇÕES ACERCA DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, BEM COMO A AÇÃO 
NÃO SE ORIGINOU DE FATO OCORRIDO OU DE ATO PRATICADO NO BRASIL, COM DESTAQUE PARA O FATO 
DE O CONTRATO TER SIDO FIRMADO NA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI, AFASTANDO-SE ASSIM, A 
CONJETURA DE COMPETÊNCIA CONCORRENTE. INSTA SALIENTAR, QUE APESAR DO CONTRATO SE AJUSTAR 
NA ESPÉCIE DE MÚTUO FENERATÍCIO, NÃO HÁ QUE SE QUESTIONAR A APLICAÇÃO DO ART. 327 DO CÓDIGO 
CIVIL, POIS ESTARIA SOBREPONDO A LEGISLAÇÃO NACIONAL A UM CONTRATO INTERNACIONAL, QUE 
POSSUI CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.  POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE EXCEÇÃO, 
DECLINANDO COMPETENTE PARA JULGAR E PROCESSAR A DEMANDA UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA 
DE MONTEVIDÉU, NA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI. APÓS AS ANOTAÇÕES DE ESTILO E DECURSO DO 
PRAZO RECURSAL, DETERMINO A REMESSA DESTE FEITO ÀQUELA COMARCA. NOS TERMOS DO ART. 306 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CERTIFIQUE NOS AUTOS PRINCIPAIS A SUSPENSÃO DAQUELE FEITO, A QUAL 
PERDURARÁ ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

216205 - 1998 \ 2740. 
AÇÃO: DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO
REQUERENTE: UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE. BEHLING
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
REQUERIDO(A): NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA.
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DA R. DECISÃO.VISTOS ETC. A RÉ, ÀS FLS. 313/315, RECONHECEU A 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO E POSTULOU PELO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL 
E POSTERIOR INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA DEPÓSITO DA QUANTIA QUE REPUTA DEVIDA.INSTADA A SE 
MANIFESTAR, A AUTORA ENCARTOU AOS AUTOS PLANILHA COM ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO E POSTULOU 
O JULGAMENTO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, II, DO CPC), DE MODO QUE 
A RÉ FOSSE CONDENADA AO PAGAMENTO DAS VERBAS INERENTES À SUCUMBÊNCIA.EM POSTERIOR 
MANIFESTAÇÃO (FLS. 335), A RÉ CONCORDOU COM OS CÁLCULOS TRAZIDOS PELA AUTORA E REQUEREU 
A INTIMAÇÃO DESTA PARA QUE DEPOSITASSE A QUANTIA.VINDOS OS AUTOS CONCLUSOS, ESTE JUÍZO 
VERIFICOU QUE NO INSTRUMENTO DE MANDATO DE FLS. 337 NÃO HAVIA MENÇÃO DE OUTORGA À 
ADVOGADA DE PODERES ESPECÍFICOS PARA “RECONHECIMENTO DO PEDIDO”, RAZÃO PELA QUAL, EM 
OBEDIÊNCIA AO ART. 38, DO CPC, A RÉ FOI INTIMADA PARA QUE JUNTASSE AOS AUTOS PROCURAÇÃO 
CONTENDO O ALUDIDO PODER. EM SEGUIDA, A SUBSCRITORA DO PEDIDO DE FLS. 335/337 JUNTOU AOS 
AUTOS A VIA ORIGINAL DO INSTRUMENTO DE MANDATO DE FLS. 337 E DO ACORDO CELEBRADO NOS AUTOS 
Nº 2.308/98, PROPOSTA POR REINALDO SILVEIRA BUENO EM DESFAVOR DA ORA RÉ, NO BOJO DO QUAL TERIA 
A EMPRESA NUNES RIBEIRO & MOURA S/C CONSTITUÍDO A R. SUBSCRITORA DO PLEITO DE FLS. 335/337, SOB 
OS SEGUINTES TERMOS, IPSIS LITTERIS: “PARA ACOMPANHAMENTO E REPRESENTAÇÃO COM PODERES 
PARA ACORDAR, TRANSIGIR, COM A ANUÊNCIA DO SUPRA MENCIONADO DR. REINALDO SILVEIRA BUENO, 
PARA TRANSFERÊNCIA DE SEUS CRÉDITOS NOS PROCESSOS MENCIONADOS, PARA QUITAÇÃO DE SEU 
DÉBITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS JUNTO COM O MESMO” (SIC).ADEMAIS, A ADVOGADA DA 
RÉ INFORMOU QUE SUA CLIENTE ENCERROU AS ATIVIDADES COMERCIAIS E SUA REPRESENTANTE LEGAL 
MUDOU-SE PARA A CIDADE DE TRÊS LAGOS/MS, DE MODO QUE, APESAR DE HAVER ENVIDADO ESFORÇOS 
PARA SUA LOCALIZAÇÃO, NÃO OBTEVE ÊXITO, RAZÃO PELA QUAL, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, TORNOU-SE IMPOSSÍVEL APRESENTAR A PROCURAÇÃO COM OS PODERES ESPECIAIS PARA 
RECONHECER O PEDIDO.AO ARREMATE, ASSEVEROU QUE OS DOCUMENTOS JUNTADOS (VIA ORIGINAL 
DA PROCURAÇÃO E CÓPIA DO ACORDO FORMALIZADO NOS AUTOS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO) 
DEMONSTRAM, DE FORMA IRREFUTÁVEL, QUE A OUTORGA DA PROCURAÇÃO “FOI ESPECIFICADAMENTE 
PARA ACOMPANHAMENTO DA TRANSFERÊNCIA DE SEUS CRÉDITOS AO CREDOR DR. REINALDO SILVEIRA 
BUENO” (SIC) E POSTULOU A RECONSIDERAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 337, COM O PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. NO MAIS, CONSTA, ÀS FLS. 442-INFRA, CONCORDÂNCIA DO DR. REINALDO SILVEIRA BUENO. EM 
SEGUIDA, VIERAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA DECISÃO.RELATADOS, DECIDO.DE INÍCIO, IMPENDE 
SALIENTAR QUE, APESAR DA FORMALIZAÇÃO DO ACORDO QUE LEVOU À EXTINÇÃO DO PROCESSO DE 
EXECUÇÃO QUE FIGURAVAM COMO PARTES EXEQÜENTE E EXECUTADA, RESPECTIVAMENTE, A ORA RÉ E 
O DR. REINALDO SILVEIRA BUENO, ESTE JUÍZO ENTENDE QUE, TENHA OU NÃO EFEITO DE COISA JULGADA 
MATERIAL (DIVERGÊNCIA DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL)  A SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DA R. 
TRANSAÇÃO, NÃO TEM O CONDÃO DE SUPRIR A AUSÊNCIA DO PODER ESPECÍFICO PARA “RECONHECIMENTO 
DO PEDIDO” NO PROCESSO EM QUE LITIGAM A CEDENTE - NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA – EM FACE 
DA DEVEDORA – UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.UMA VEZ PERMANECENDO 
A PARTE AUTORA NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO E INEXISTINDO OUTORGA PELA CEDENTE (RÉ) À SUA 
PROCURADORA DE PODERES ESPECIAIS PARA “RECONHECIMENTO DO PEDIDO”, AFIGURA-SE IMPOSSÍVEL 
O DEFERIMENTO DO PLEITO DE FLS. 337/342, POIS SERIA NECESSÁRIA ALGUMAS DESTAS CONDUTAS, OU 
A ADVOGADA LOCALIZA A REPRESENTANTE LEGAL DA RÉ PARA A OUTORGA DOS PODERES ESPECÍFICOS, 
OU O CESSIONÁRIO (DR. REINALDO SILVEIRA BUENO), COM O CONSENTIMENTO DA AUTORA (UNIMED) (ART. 
42, § 1º, DO CPC), SUBSTITUI A RÉ NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA, PARA FINS DE TOMAR AS MEDIDAS QUE 
ENTENDER NECESSÁRIAS.EM SUMA, A CESSÃO DOS CRÉDITOS DE TITULARIDADE DA RÉ EM DISCUSSÃO 
NESTA AÇÃO NÃO INDUZ À INCLUSÃO DO DR. REINALDO SILVEIRA BUENO, EM SUBSTITUIÇÃO À RÉ, NO 
PÓLO PASSIVO DESTA AÇÃO, UMA VEZ QUE PARA TAL DESIDERATO SERIA NECESSÁRIO O CONSENTIMENTO 
DA PARTE CONTRÁRIA, IN CASU, A AUTORA. POR OUTRO LADO, INEXISTINDO PODERES ESPECIAIS PARA 
“RECONHECIMENTO DO PEDIDO”, DE FORMA EXPRESSA, REMANESCE O ÓBICE PARA A PRÁTICA DE TAL ATO. 
A TÍTULO DE CORROBORAÇÃO, NÃO SE PODE OLVIDAR QUE, CASO HIPOTETICAMENTE FOSSE REPUTADO 
COMO VÁLIDO O RECONHECIMENTO DO PEDIDO, POR APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA, CABERIA 
À EMPRESA NUNES RIBEIRO & MOURA S/C O PAGAMENTO DAS VERBAS SUCUMBÊNCIAIS. ANTE AO EXPOSTO, 
CALCADO NOS FUNDAMENTOS ORA EXARADOS, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 337/342.INTIMEM-SE AS PARTES 
DESTA DECISÃO, PARA FINS DE IMPULSIONAMENTO DO PROCESSO.CUMPRA-SE.

216191 - 1998 \ 2678. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
IMPETRANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE. BEHLING
IMPETRADO(A): NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
E POSTERIOR AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & 
MOURA S/A LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU À 

SUSTAÇÃO DO PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA A MEDIDA 
LIMINAR, CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUJOS VALORES NÃO CORRESPONDEM AO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO, 
SITUAÇÃO QUE AFRONTARIA REQUISITO DA LEI DE DUPLICATAS. BUSCA COM A PRESENTE AÇÃO A 
DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EMITIDO PELA REQUERIDA E RECONHECE COMO DEVIDO O VALOR DE 
R$985,66 COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 09/21. DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA 
ARGUMENTA QUE NÃO EXISTE EQUÍVOCO ALGUM NO VALOR CONSTANTE DOS TÍTULOS, TRAZENDO OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 36/53. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 55/57. POSTERIORMENTE, 
ÀS FLS. 75/76 A REQUERIDA MANIFESTA SUA ANUÊNCIA COM O VALOR ADMITIDO PELA REQUERENTE COMO 
DEVIDO, PUGNANDO PELA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO E PELO DEPÓSITO DO VALOR APURADO.INSTADA A SE 
MANIFESTAR, A REQUERENTE PUGNA PELA EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, II DO CPC, 
POR TER A REQUERIDA RECONHECIDO O PEDIDO. É O RELATÓRIO.  DECIDO VERSA O FEITO ACERCA DE 
AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, INTERPOSTA POR UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & MOURA S/A LTDA., ONDE BUSCA A DESCONSTITUIÇÃO DA 
DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO ARGUMENTO DE QUE O VALOR COBRADO NÃO CORRESPONDE 
AO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. A DIVERGÊNCIA INSTAURADA DE INÍCIO NÃO MAIS SUBSISTE 
DIANTE DO RECONHECIMENTO POR PARTE DA REQUERIDA, DE QUE O VALOR CONSTANTE DA DUPLICATA 
LEVADA A PROTESTO, DE FATO NÃO CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELA REQUERENTE. É O QUE 
AFLORA DA PETIÇÃO DE FLS. 75/76 DOS AUTOS, VERBIS: “... A FIM DE POR FIM AO LITÍGIO QUE SE INSTAUROU 
ENTRE AS PARTES, VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA MANIFESTAR SUA 
CONCORDÂNCIA QUANTO AO VALOR RECONHECIDO...” DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO À REQUERENTE EM 
VER EXTINTO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, FACE AO RECONHECIMENTO DO PEDIDO 
INICIAL. CUMPRE SALIENTAR QUE O PEDIDO DE DEPÓSITO DO VALOR RECONHECIDO COMO DEVIDO PELA 
REQUERENTE NÃO É OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, ALIÁS, A REQUERIDA DEIXOU DE SE VALER DA 
POSSIBILIDADE DE FORMULAR PEDIDO RECONVENCIONAL.ASSIM, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DA 
REQUERENTE PARA DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, UMA VEZ QUE A PRÓPRIA 
REQUERIDA RECONHECE QUE O VALOR CONSTANTE DO TÍTULO NÃO REFLETE O NEGÓCIO JURÍDICO 
REALIZADO. CONDENO, A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS PROCESSUAIS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA.REPUTO, DE IGUAL 
FORMA, PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR Nº. 2678/1998, I.D. 216191, EM APENSO, POIS, SENDO O TITULO 
INVÁLIDO, RESTA PATENTE O PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO PROTESTO, 
EIS QUE INDEVIDO.ASSIM, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA MENCIONADA CAUTELAR EM 
APENSO, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA INICIALMENTE.CONDENO AINDA A REQUERENTE 
AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO TAMBÉM EM 20% 
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO 
CAUTELAR Nº. 2678/1998, I.D. 216191.P.R.I.C.

216186 - 1998 \ 2679. 
AÇÃO: DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO
REQUERENTE: UNIMED - CUIABÁ- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE. BEHLING
REQUERIDO(A): NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): TANIA MARIA NUNES RIBEIRO
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
E POSTERIOR AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & 
MOURA S/A LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU À 
SUSTAÇÃO DO PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA A MEDIDA 
LIMINAR, CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUJOS VALORES NÃO CORRESPONDEM AO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO, 
SITUAÇÃO QUE AFRONTARIA REQUISITO DA LEI DE DUPLICATAS. BUSCA COM A PRESENTE AÇÃO A 
DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EMITIDO PELA REQUERIDA E RECONHECE COMO DEVIDO O VALOR DE 
R$985,66 COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 09/21. DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA 
ARGUMENTA QUE NÃO EXISTE EQUÍVOCO ALGUM NO VALOR CONSTANTE DOS TÍTULOS, TRAZENDO OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 36/53. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 55/57. POSTERIORMENTE, 
ÀS FLS. 75/76 A REQUERIDA MANIFESTA SUA ANUÊNCIA COM O VALOR ADMITIDO PELA REQUERENTE COMO 
DEVIDO, PUGNANDO PELA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO E PELO DEPÓSITO DO VALOR APURADO.INSTADA A SE 
MANIFESTAR, A REQUERENTE PUGNA PELA EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, II DO CPC, 
POR TER A REQUERIDA RECONHECIDO O PEDIDO. É O RELATÓRIO.  DECIDO VERSA O FEITO ACERCA DE 
AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, INTERPOSTA POR UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & MOURA S/A LTDA., ONDE BUSCA A DESCONSTITUIÇÃO DA 
DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO ARGUMENTO DE QUE O VALOR COBRADO NÃO CORRESPONDE 
AO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. A DIVERGÊNCIA INSTAURADA DE INÍCIO NÃO MAIS SUBSISTE 
DIANTE DO RECONHECIMENTO POR PARTE DA REQUERIDA, DE QUE O VALOR CONSTANTE DA DUPLICATA 
LEVADA A PROTESTO, DE FATO NÃO CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELA REQUERENTE. É O QUE 
AFLORA DA PETIÇÃO DE FLS. 75/76 DOS AUTOS, VERBIS: “... A FIM DE POR FIM AO LITÍGIO QUE SE INSTAUROU 
ENTRE AS PARTES, VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA MANIFESTAR SUA 
CONCORDÂNCIA QUANTO AO VALOR RECONHECIDO...” DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO À REQUERENTE EM 
VER EXTINTO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, FACE AO RECONHECIMENTO DO PEDIDO 
INICIAL. CUMPRE SALIENTAR QUE O PEDIDO DE DEPÓSITO DO VALOR RECONHECIDO COMO DEVIDO PELA 
REQUERENTE NÃO É OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, ALIÁS, A REQUERIDA DEIXOU DE SE VALER DA 
POSSIBILIDADE DE FORMULAR PEDIDO RECONVENCIONAL.ASSIM, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DA 
REQUERENTE PARA DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, UMA VEZ QUE A PRÓPRIA 
REQUERIDA RECONHECE QUE O VALOR CONSTANTE DO TÍTULO NÃO REFLETE O NEGÓCIO JURÍDICO 
REALIZADO. CONDENO, A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS PROCESSUAIS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA.REPUTO, DE IGUAL 
FORMA, PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR Nº. 2678/1998, I.D. 216191, EM APENSO, POIS, SENDO O TITULO 
INVÁLIDO, RESTA PATENTE O PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO PROTESTO, 
EIS QUE INDEVIDO.ASSIM, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA MENCIONADA CAUTELAR EM 
APENSO, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA INICIALMENTE.CONDENO AINDA A REQUERENTE 
AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO TAMBÉM EM 20% 
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO 
CAUTELAR Nº. 2678/1998, I.D. 216191.P.R.I.C.

216208 - 1998 \ 2538. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: REINALDO SILVEIRA BUENO
REQUERIDO(A): NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
E POSTERIOR AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & 
MOURA S/A LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU À 
SUSTAÇÃO DO PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA A MEDIDA 
LIMINAR, CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUJOS VALORES NÃO CORRESPONDEM AO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO, 
SITUAÇÃO QUE AFRONTARIA REQUISITO DA LEI DE DUPLICATAS. BUSCA COM A PRESENTE AÇÃO A 
DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EMITIDO PELA REQUERIDA E RECONHECE COMO DEVIDO O VALOR DE 
R$1.456,92 (UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) . COM A 
INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 08/21. DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA ARGUMENTA QUE 
NÃO EXISTE EQUÍVOCO ALGUM NO VALOR CONSTANTE DOS TÍTULOS, TRAZENDO OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 30/322. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 327/329. POSTERIORMENTE, ÀS FLS. 
352/353 A REQUERIDA MANIFESTA SUA ANUÊNCIA COM O VALOR ADMITIDO PELA REQUERENTE COMO 
DEVIDO, PUGNANDO PELA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO E PELO DEPÓSITO DO VALOR APURADO. INSTADA A 
SE MANIFESTAR, A REQUERENTE PUGNA PELA EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, II DO 
CPC, POR TER A REQUERIDA RECONHECIDO O PEDIDO. É O RELATÓRIO.  DECIDO VERSAM OS AUTOS 
ACERCA DE AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, INTERPOSTA POR UNIMED CUIABÁ 
– COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & MOURA S/A LTDA., ONDE BUSCA A 
DESCONSTITUIÇÃO DA DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO ARGUMENTO DE QUE O VALOR COBRADO 
NÃO CORRESPONDE AO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. A DIVERGÊNCIA INSTAURADA DE INÍCIO NÃO 
MAIS SUBSISTE DIANTE DO RECONHECIMENTO POR PARTE DA REQUERIDA, DE QUE O VALOR CONSTANTE 
DA DUPLICATA LEVADA A PROTESTO, DE FATO NÃO CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELA REQUERENTE. 
É O QUE AFLORA DA PETIÇÃO DE FLS. 352/353 DOS AUTOS, VERBIS: “... A FIM DE POR FIM AO LITÍGIO QUE SE 
INSTAUROU ENTRE AS PARTES, VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA MANIFESTAR 
SUA CONCORDÂNCIA QUANTO AO VALOR RECONHECIDO...” DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO À REQUERENTE 
EM VER EXTINTO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, FACE AO RECONHECIMENTO DO 
PEDIDO INICIA CUMPRE SALIENTAR QUE O PEDIDO DE DEPÓSITO DO VALOR RECONHECIDO COMO DEVIDO 
PELA REQUERENTE NÃO É OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, ALIÁS, A REQUERIDA DEIXOU DE SE VALER 
DA POSSIBILIDADE DE FORMULAR PEDIDO RECONVENCIONAL. ASSIM, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO 
DA REQUERENTE PARA DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, UMA VEZ QUE A 
PRÓPRIA REQUERIDA RECONHECE QUE O VALOR CONSTANTE DO TÍTULO NÃO REFLETE O NEGÓCIO 
JURÍDICO REALIZADO. CONDENO, A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS 
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PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
REPUTO, DE IGUAL FORMA, PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR N. 2538?1998, I.D. 216208, EM APENSO, POIS, 
SENDO O TITULO INVÁLIDO, RESTA PATENTE O PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO 
PROTESTO, EIS QUE INDEVIDO. ASSIM, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA MENCIONADA AÇÃO 
CAUTELAR, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA INICIALMENTE. CONDENO AINDA A REQUERENTE 
AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO TAMBÉM EM 20% 
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO 
CAUTELAR 2538/1998.P.R.I.C.

216206 - 1998 \ 2621. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE. BEHLING
REQUERIDO(A): NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
EXPEDIENTE: :INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
E POSTERIOR AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & 
MOURA S/A LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU À 
SUSTAÇÃO DO PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA A MEDIDA 
LIMINAR, CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUJOS VALORES NÃO CORRESPONDEM AO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO, 
SITUAÇÃO QUE AFRONTARIA REQUISITO DA LEI DE DUPLICATAS. BUSCA COM A PRESENTE AÇÃO A 
DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EMITIDO PELA REQUERIDA E RECONHECE COMO DEVIDO O VALOR DE 
R$1.792,92. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 08/22. DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA 
ARGUMENTA QUE NÃO EXISTE EQUÍVOCO ALGUM NO VALOR CONSTANTE DOS TÍTULOS, TRAZENDO 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 26/249. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 253/256. 
POSTERIORMENTE, ÀS FLS. 274/275 A REQUERIDA MANIFESTA SUA ANUÊNCIA COM O VALOR ADMITIDO PELA 
REQUERENTE COMO DEVIDO, PUGNANDO PELA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO E PELO DEPÓSITO DO VALOR 
APURADO. INSTADA A SE MANIFESTAR, A REQUERENTE PUGNA PELA EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO 
ARTIGO 269, II DO CPC, POR TER A REQUERIDA RECONHECIDO O PEDIDO. É O RELATÓRIO.  DECIDO VERSA O 
FEITO ACERCA DE AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, INTERPOSTA POR UNIMED CUIABÁ 
– COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & MOURA S/A LTDA., ONDE BUSCA A 
DESCONSTITUIÇÃO DA DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO ARGUMENTO DE QUE O VALOR COBRADO 
NÃO CORRESPONDE AO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. A DIVERGÊNCIA INSTAURADA DE INÍCIO NÃO 
MAIS SUBSISTE DIANTE DO RECONHECIMENTO POR PARTE DA REQUERIDA, DE QUE O VALOR CONSTANTE 
DA DUPLICATA LEVADA A PROTESTO, DE FATO NÃO CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELA REQUERENTE. 
É O QUE AFLORA DA PETIÇÃO DE FLS. 274/275 DOS AUTOS, VERBIS: “... A FIM DE POR FIM AO LITÍGIO QUE SE 
INSTAUROU ENTRE AS PARTES, VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA MANIFESTAR 
SUA CONCORDÂNCIA QUANTO AO VALOR RECONHECIDO...”DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO À REQUERENTE 
EM VER EXTINTO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, FACE AO RECONHECIMENTO DO 
PEDIDO INICIAL.CUMPRE SALIENTAR QUE O PEDIDO DE DEPÓSITO DO VALOR RECONHECIDO COMO 
DEVIDO PELA REQUERENTE NÃO É OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, ALIÁS, A REQUERIDA DEIXOU DE 
SE VALER DA POSSIBILIDADE DE FORMULAR PEDIDO RECONVENCIONAL. ASSIM, JULGO PROCEDENTE A 
PRETENSÃO DA REQUERENTE PARA DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, UMA VEZ 
QUE A PRÓPRIA REQUERIDA RECONHECE QUE O VALOR CONSTANTE DO TÍTULO NÃO REFLETE O NEGÓCIO 
JURÍDICO REALIZADO. CONDENO, A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
REPUTO, DE IGUAL FORMA, PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR N. 2621/1998, I.D. 216206, EM APENSO, POIS, 
SENDO O TITULO INVÁLIDO, RESTA PATENTE O PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO 
PROTESTO, EIS QUE INDEVIDO. ASSIM, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA MENCIONADA AÇÃO 
CAUTELAR, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA INICIALMENTE. CONDENO AINDA A REQUERENTE 
AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO TAMBÉM EM 20% 
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO 
CAUTELAR N. 2621/1998. P.R.I.C.

216207 - 1998 \ 2656. 
AÇÃO: DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO
REQUERENTE: UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE. BEHLING
REQUERIDO(A): NUNES RIBEIRO & MOURA S/C LTDA.
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES

EXPEDIENTE: :INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
E POSTERIOR AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & 
MOURA S/A LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU À 
SUSTAÇÃO DO PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA A MEDIDA 
LIMINAR, CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUJOS VALORES NÃO CORRESPONDEM AO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO, 
SITUAÇÃO QUE AFRONTARIA REQUISITO DA LEI DE DUPLICATAS. BUSCA COM A PRESENTE AÇÃO A 
DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EMITIDO PELA REQUERIDA E RECONHECE COMO DEVIDO O VALOR DE 
R$1.792,92. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 08/22. DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA 
ARGUMENTA QUE NÃO EXISTE EQUÍVOCO ALGUM NO VALOR CONSTANTE DOS TÍTULOS, TRAZENDO 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 26/249. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 253/256. 
POSTERIORMENTE, ÀS FLS. 274/275 A REQUERIDA MANIFESTA SUA ANUÊNCIA COM O VALOR ADMITIDO PELA 
REQUERENTE COMO DEVIDO, PUGNANDO PELA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO E PELO DEPÓSITO DO VALOR 
APURADO. INSTADA A SE MANIFESTAR, A REQUERENTE PUGNA PELA EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO 
ARTIGO 269, II DO CPC, POR TER A REQUERIDA RECONHECIDO O PEDIDO. É O RELATÓRIO.  DECIDO VERSA O 
FEITO ACERCA DE AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO CAMBIARIFORME, INTERPOSTA POR UNIMED CUIABÁ 
– COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, EM FACE DE NUNES RIBEIRO & MOURA S/A LTDA., ONDE BUSCA A 
DESCONSTITUIÇÃO DA DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO ARGUMENTO DE QUE O VALOR COBRADO 
NÃO CORRESPONDE AO SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. A DIVERGÊNCIA INSTAURADA DE INÍCIO NÃO 
MAIS SUBSISTE DIANTE DO RECONHECIMENTO POR PARTE DA REQUERIDA, DE QUE O VALOR CONSTANTE 
DA DUPLICATA LEVADA A PROTESTO, DE FATO NÃO CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELA REQUERENTE. 
É O QUE AFLORA DA PETIÇÃO DE FLS. 274/275 DOS AUTOS, VERBIS: “... A FIM DE POR FIM AO LITÍGIO QUE SE 
INSTAUROU ENTRE AS PARTES, VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA MANIFESTAR 
SUA CONCORDÂNCIA QUANTO AO VALOR RECONHECIDO...”DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO À REQUERENTE 
EM VER EXTINTO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, FACE AO RECONHECIMENTO DO 
PEDIDO INICIAL.CUMPRE SALIENTAR QUE O PEDIDO DE DEPÓSITO DO VALOR RECONHECIDO COMO 
DEVIDO PELA REQUERENTE NÃO É OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, ALIÁS, A REQUERIDA DEIXOU DE 
SE VALER DA POSSIBILIDADE DE FORMULAR PEDIDO RECONVENCIONAL. ASSIM, JULGO PROCEDENTE A 
PRETENSÃO DA REQUERENTE PARA DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, UMA VEZ 
QUE A PRÓPRIA REQUERIDA RECONHECE QUE O VALOR CONSTANTE DO TÍTULO NÃO REFLETE O NEGÓCIO 
JURÍDICO REALIZADO. CONDENO, A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
REPUTO, DE IGUAL FORMA, PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR N. 2621/1998, I.D. 216206, EM APENSO, POIS, 
SENDO O TITULO INVÁLIDO, RESTA PATENTE O PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO 
PROTESTO, EIS QUE INDEVIDO. ASSIM, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA MENCIONADA AÇÃO 
CAUTELAR, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA INICIALMENTE. CONDENO AINDA A REQUERENTE 
AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO TAMBÉM EM 20% 
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO 
CAUTELAR N. 2621/1998. P.R.I.C.

221029 - 2005 \ 264. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: TRANSPORTADORA GUARANY LTDA
ADVOGADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO
ADVOGADO: TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO
ADVOGADO: ALEXANDRE MACIEL DE LIMA
REQUERIDO(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. PARA FINS DE 
SE AFERIR A VERACIDADE DOS ARGUMENTOS DA AUTORA PARA O DESCUMPRIMENTO DO DETERMINADO 
NO ACÓRDÃO DE FLS. 216/223, OFICIE-SE, COM AS HOMENAGENS DE ESTILO, À SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO, A FIM DE QUE SEJA INFORMADO, SE JÁ HOUVE 
JULGAMENTO E, EM CASO POSITIVO, QUAL O TEOR DO ACÓRDÃO QUE VEIO A DECIDIR OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO  (PROTOCOLO Nº 65627/2006),  INTERPOSTOS EM FACE DO JULGADO QUE DECIDIU O AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 38049/2005 - CLASSE II-15 - COMARCA CAPITAL (REVISÃO DE CONTRATO 264/2005), 
DISTRIBUÍDOS À EXMA. SRA. DESEMBARGADORA RELATORA MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS. COM A 
RESPOSTA, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. INTIME-SE.  CUMPRA-SE.

183916 - 2004 \ 402. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: WELLINGTON ANTONIO FAGUNDES
ADVOGADO: DUILIO PIATO JÚNIOR
REQUERIDO(A): BORDON NEVES & NEVES LTDA
ADVOGADO: ANDRE CASTRILLO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA R. SENTENÇA: VISTOS ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE 
SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES AUTOS ÀS FLS. 80/81 E, ASSIM, JULGO 
O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS PREVIAMENTE RECOLHIDAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS JÁ 
ACORDADOS. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

94432 - 1999 \ 3012. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: ZUGAIR AUTOMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO: VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ
EMBARGADO(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A.
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DO R. DESPACHO: VISTOS ETC. SEJA OBSERVADO O ITEM 2.3.8 DA 
CNGC. CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE, RECEBO O PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 235/243, 
EM AMBOS OS SEUS EFEITOS (ART. 520, “CAPUT”, CPC).DEVERÁ O BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A, EM LIQUIDAÇÃO, QUERENDO, RESPONDER EM QUINZE DIAS À APELAÇÃO ACIMA MENCIONADA.
APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPOSTA, OU TRANSCORRIDO O PRAZO “IN ALBIS”, VOLTEM-ME OS AUTOS 
CONCLUSOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE

232051 - 2006 \ 36. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: IDÊ RONDINA LUIZ
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
EMBARGADO(A): JOSÉ HAROLDO RIBEIRO FILHO
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
ADVOGADO: WAGNER MOREIRA GARCIA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, DEPARO-ME 
COM DUAS QUESTÕES PREJUDICIAIS AO JULGAMENTO DA CONTENDA, QUE DEMANDAM SOLUÇÃO ANTES 
DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA FIADORA. A PRIMEIRA DIZ 
RESPEITO À RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DOS HERDEIROS DO FIADOR/VARÃO, QUE FALECEU EM 
2003, PASSANDO-SE A OBRIGAÇÃO PARA SEUS SUCESSORES, A TEOR DO ARTIGO 836 DO CC 2002 (CUJO 
CORRESPONDENTE É O ARTIGO 1.501 DO CC-16). NÃO HÁ ESPÓLIO CONSTITUÍDO PORQUE A PARTILHA SE 
DEU NA FORMA DE ARROLAMENTO SUMÁRIO, POR CONSEGUINTE, DEVE O EXEQÜENTE PROVIDENCIAR 
A CITAÇÃO DE TODOS OS HERDEIROS DO FIADOR PARA QUE ASSUMAM A POLARIDADE PASSIVA DA 
EXECUÇÃO.DE OUTRO LADO, HÁ NOTÍCIA NOS AUTOS DE QUE O IMÓVEL PENHORADO PERTENCE A UMA 
DAS FILHAS DO CÔNJUGE VARÃO QUE SE ENCONTRA FIGURANDO COMO EXECUTADO NA LIDE EXECUTIVA 
QUE LHE MOVE O EMBARGADO. DESSA MANEIRA, SOMENTE À HERDEIRA DO PATRIMÔNIO PARTILHADO É 
QUE SUSCITARIA LEGITIMIDADE PARA DEFENDER SUA MEAÇÃO, ISTO SE REALMENTE A PROPRIEDADE LHE 
FOI TRANSMITIDA, O QUE NÃO FOI PROVADO NOS AUTOS PELA CERTIDÃO IMOBILIÁRIA CORRESPONDENTE. 
NESSE DIAPASÃO, ENTENDO NÃO SER POSSÍVEL A APRECIAÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, PORQUE 
A PRÓPRIA GARANTIA DO JUÍZO ESTÁ SOB QUESTIONAMENTO. DESTARTE, CONVERTO O JULGAMENTO 
EM DILIGÊNCIA, DETERMINANDO QUE O EMBARGADO PROCEDA À CITAÇÃO DE TODOS OS HERDEIROS DO 
FIADOR EXECUTADO JOÃO MARQUES LUIZ, BEM COMO SE OFICIE AO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO PARA QUE 
INFORME EM NOME DE QUEM SE ENCONTRE REGISTRADA A PROPRIEDADE DO APARTAMENTO OBJETO DA 
PENHORA JUDICIAL. INTIME-SE  E CUMPRA-SE, COM URGÊNCIA.

96768 - 1999 \ 2962. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FIAT   S-A
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
ADVOGADO: VIVIAN DANIELE VIEIRA MARTINS
REQUERIDO(A): MARIONEIDE ANGÉLICA KLIEMASCHEWSK GOMES
ADVOGADO: VICENTE FERREIRA GOMES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA: VISTOS ETC. MARIONEIDE ANGÉLICA KLIEMASCHEWSK 
GOMES PROPÕE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO EM FACE DO BANCO FIAT S/A, ASSEVERANDO 
QUE FIRMOU CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BEM (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), COM A 
FINALIDADE DE COMPRAR UM VEÍCULO FIAT/PALIO EDX, EM 36 PRESTAÇÕES DE R$ 575,63 (QUINHENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS). ADUZ QUE AO SE DIRIGIR PARA PAGAMENTO 
DA 25ª PRESTAÇÃO CONTRATUAL, QUE ENCONTRAVA-SE EM ATRASO, MESMO SE DISPONDO A PAGAR 
OS JUROS DE MORA E A MULTA CONTRATUAL PELO ATRASO, FOI IMPEDIDA DE FAZÊ-LO, PORQUE 
A REQUERIDA EXIGIU O PAGAMENTO DA PARCELA VENCIDA E DA QUE ESTAVA POR VENCER (Nº 26), 
RECUSANDO-SE AO RECEBIMENTO. IMPOSSIBILITADA DE QUITAR DUAS PRESTAÇÕES EM CONJUNTO, 
VOLTOU NO MÊS SEGUINTE,, DISPOSTA A QUITAR AS DUAS PARCELAS JÁ VENCIDAS, MAS AÍ A CONSIGNADA 
EXIGIU O PAGAMENTO DAS PARCELAS 25, 26 E 27, DEMONSTRANDO SEU NÍTIDO INTENTO DE FORÇAR A 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL E TOMAR-LHE O VEÍCULO. NESSE SENTIDO, É QUE REQUER A CONSIGNAÇÃO 
DAS PRESTAÇÕES DOS MESES DE ABRIL E MAIO/99, CORRESPONDENTES ÀS PARCELAS DE N. 25 E 
26 DO CONTRATO. DEVIDAMENTE CITADA, A CONSIGNADA REQUEREU A LIBERAÇÃO DOS VALORES 
DEPOSITADOS, ALEGANDO QUE A DISCUSSÃO É SOMENTE SOBRE O QUANTUM DA DÍVIDA, O QUE AUTORIZA 
A LIBERAÇÃO DA PARTE INCONTROVERSA, A TEOR DO ARTIGO 899 DO CPC. PEDIU A EXTINÇÃO DA LIDE, 
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, PORQUE A REQUERENTE DEIXOU DE DAR O IMPULSO PROCESSUAL DEVIDO, 
O QUE FOI ATENDIDO PELA SENTENÇA DE FL. 71, A QUAL FOI REFORMADA PELO TJ/MT, DETERMINANDO O 
PROSSEGUIMENTO DA LIDE. DETERMINOU-SE A TRANSFERÊNCIA DO VALOR CONSIGNADO PARA A CONTA 
ÚNICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. É A SUMA DO QUE CABIA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO. NÃO FOI 
APRESENTADA CONTESTAÇÃO AO PEDIDO CONSIGNATÓRIO. COMPULSANDO OS AUTOS, CLARAMENTE SE 
DENOTA QUE NÃO HÁ LITIGIOSIDADE QUANTO AO PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO DAS PRESTAÇÕES N. 25 E 26, 
TENDO O CONSIGNADO SE LIMITADO A ALEGAR QUE HAVIA DIVERGÊNCIAS DE VALORES, SEM APONTAR 
QUAIS SERIAM. DESSA FORMA, É EVIDENTE QUE NÃO HÁ CONTRAPONTO AO PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO, 
NEM SE APONTOU ONDE QUER QUE ESTEJA O ERRO OU A DISCORDÂNCIA DO CONSIGNADO COM O 
VALOR APRESENTADO PARA PAGAMENTO PELO CONSIGNANTE. DESSA FORMA, RESTOU INDEFESO NOS 
AUTOS O RÉU, CARACTERIZANDO-SE SUA REVELIA, O QUE IMPÕE A CONCLUSÃO PELA PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO, MÁXIME QUANDO OS FATOS PRESUMIDOS VERDADEIROS NÃO SÃO INFIRMADOS PELAS PROVAS 
EXISTENTES NOS AUTOS. PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO, LIBERANDO 
A AUTORA QUANTO AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE N. 25 E 26 DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO FIRMADO ENTRE AS PARTES.
CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTA, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
Nº. 2962, I.D. 96768, EM APENSO, PORQUE DESCARACTERIZADA A MORA CONTRATUAL NA MEDIDA EM 
QUE CONSIDERADOS VÁLIDOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS PELA AUTORA, POR MEIO DO PEDIDO 
DE CONSIGNAÇÃO JUDICIAL. CONDENO O BANCO FIAT S.A. AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS EM AMBOS DOS FEITOS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA ARBITRADOS EM 15% SOBRE O 
VALOR DADO A CADA UMA DAS CAUSAS, EM FAVOR DO PATRONO DA REQUERENTE. P. R. I. C.

96760 - 1999 \ 2920. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: MARIONEIDE ANGÉLICA KLIEMASCHEWSK GOMES
ADVOGADO: VICENTE FERREIRA GOMES
REQUERIDO(A): BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA: VISTOS ETC. MARIONEIDE ANGÉLICA KLIEMASCHEWSK 
GOMES PROPÕE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO EM FACE DO BANCO FIAT S/A, ASSEVERANDO 
QUE FIRMOU CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BEM (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), COM A 
FINALIDADE DE COMPRAR UM VEÍCULO FIAT/PALIO EDX, EM 36 PRESTAÇÕES DE R$ 575,63 (QUINHENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS). ADUZ QUE AO SE DIRIGIR PARA PAGAMENTO 
DA 25ª PRESTAÇÃO CONTRATUAL, QUE ENCONTRAVA-SE EM ATRASO, MESMO SE DISPONDO A PAGAR 
OS JUROS DE MORA E A MULTA CONTRATUAL PELO ATRASO, FOI IMPEDIDA DE FAZÊ-LO, PORQUE 
A REQUERIDA EXIGIU O PAGAMENTO DA PARCELA VENCIDA E DA QUE ESTAVA POR VENCER (Nº 26), 
RECUSANDO-SE AO RECEBIMENTO. IMPOSSIBILITADA DE QUITAR DUAS PRESTAÇÕES EM CONJUNTO, 
VOLTOU NO MÊS SEGUINTE,, DISPOSTA A QUITAR AS DUAS PARCELAS JÁ VENCIDAS, MAS AÍ A CONSIGNADA 
EXIGIU O PAGAMENTO DAS PARCELAS 25, 26 E 27, DEMONSTRANDO SEU NÍTIDO INTENTO DE FORÇAR A 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL E TOMAR-LHE O VEÍCULO. NESSE SENTIDO, É QUE REQUER A CONSIGNAÇÃO 
DAS PRESTAÇÕES DOS MESES DE ABRIL E MAIO/99, CORRESPONDENTES ÀS PARCELAS DE N. 25 E 
26 DO CONTRATO. DEVIDAMENTE CITADA, A CONSIGNADA REQUEREU A LIBERAÇÃO DOS VALORES 
DEPOSITADOS, ALEGANDO QUE A DISCUSSÃO É SOMENTE SOBRE O QUANTUM DA DÍVIDA, O QUE AUTORIZA 
A LIBERAÇÃO DA PARTE INCONTROVERSA, A TEOR DO ARTIGO 899 DO CPC. PEDIU A EXTINÇÃO DA LIDE, 
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SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, PORQUE A REQUERENTE DEIXOU DE DAR O IMPULSO PROCESSUAL DEVIDO, 
O QUE FOI ATENDIDO PELA SENTENÇA DE FL. 71, A QUAL FOI REFORMADA PELO TJ/MT, DETERMINANDO O 
PROSSEGUIMENTO DA LIDE. DETERMINOU-SE A TRANSFERÊNCIA DO VALOR CONSIGNADO PARA A CONTA 
ÚNICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. É A SUMA DO QUE CABIA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO. NÃO FOI 
APRESENTADA CONTESTAÇÃO AO PEDIDO CONSIGNATÓRIO.COMPULSANDO OS AUTOS, CLARAMENTE SE 
DENOTA QUE NÃO HÁ LITIGIOSIDADE QUANTO AO PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO DAS PRESTAÇÕES N. 25 E 26, 
TENDO O CONSIGNADO SE LIMITADO A ALEGAR QUE HAVIA DIVERGÊNCIAS DE VALORES, SEM APONTAR 
QUAIS SERIAM. DESSA FORMA, É EVIDENTE QUE NÃO HÁ CONTRAPONTO AO PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO, 
NEM SE APONTOU ONDE QUER QUE ESTEJA O ERRO OU A DISCORDÂNCIA DO CONSIGNADO COM O 
VALOR APRESENTADO PARA PAGAMENTO PELO CONSIGNANTE. DESSA FORMA, RESTOU INDEFESO NOS 
AUTOS O RÉU, CARACTERIZANDO-SE SUA REVELIA, O QUE IMPÕE A CONCLUSÃO PELA PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO, MÁXIME QUANDO OS FATOS PRESUMIDOS VERDADEIROS NÃO SÃO INFIRMADOS PELAS PROVAS 
EXISTENTES NOS AUTOS. PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO, LIBERANDO 
A AUTORA QUANTO AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE N. 25 E 26 DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO FIRMADO ENTRE AS PARTES. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTA, COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº. 2962, I.D. 96768, EM APENSO, PORQUE DESCARACTERIZADA 
A MORA CONTRATUAL NA MEDIDA EM QUE CONSIDERADOS VÁLIDOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS PELA 
AUTORA, POR MEIO DO PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO JUDICIAL. CONDENO O BANCO FIAT S.A. AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS EM AMBOS DOS FEITOS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
ARBITRADOS EM 15% SOBRE O VALOR DADO A CADA UMA DAS CAUSAS, EM FAVOR DO PATRONO DA 
REQUERENTE. P. R. I. C.

209088 - 2005 \ 81. 
AÇÃO: EMBARGOS DO DEVEDOR
EMBARGANTE: ALZIRA ALVES DUARTE VAZ
ADVOGADO: JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
EMBARGADO(A): COAUT - COOPERAT. CONDOMINIAL AUTÔNOMA LTDA
ADVOGADO: HILDO CASTRO TEIXEIRA
ADVOGADO: SERGIO BAPTISTA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. VERSAM OS AUTOS ACERCA DE EMBARGOS DO 
DEVEDOR OPOSTOS POR ALZIRA ALVES DUARTE VAZ EM FACE DA COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTÔNOMA 
LTDA. – COAUT, TODOS QUALIFICADOS, ONDE SE BUSCA A NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E A 
SUA RESCISÃO.ASSEVERA A EMBARGANTE, QUE A RELAÇÃO JURÍDICA EXISTENTE COM SEU CONTENDOR 
DEVE SER APRECIADA SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, FATO QUE POSSIBILITA A 
REVISÃO DE EVENTUAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS.ALEGA QUE HÁ ILEGALIDADE NA COBRANÇA 
DA MULTA DE 5%, DEVENDO A CLÁUSULA 7ª., § 1º. SER REVISTA PARA A FIXAÇÃO DA MULTA DE 2%, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO CONSUMEIRISTA; QUE INEXISTEM CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A APURAÇÃO 
DOS “CUSTOS INDIRETOS” FINALMENTE, CONFESSA A EXISTÊNCIA DE UM SALDO DEVEDOR, CONTUDO, 
PUGNA PELA RESCISÃO CONTRATUAL E DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS, BEM COMO, PELO 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 17/60. OS 
EMBARGOS FORAM IMPUGNADOS ÀS FLS. 68/70. A COOPERATIVA EMBARGADA PUGNA PELA REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS, POIS O TÍTULO EXEQÜENDO DECORREU DO PROCEDIMENTO MONITÓRIO, ONDE TODA A 
MATÉRIA ORA ALEGADA JÁ FOI OBJETO DE APRECIAÇÃO JUDICIAL POR MEIO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS 
QUE FORAM REPROVADOS. NO MÉRITO ALEGA QUE INEXISTE EXCESSO NA EXECUÇÃO E QUE A MULTA 
APLICADA FOI DE 2%; QUE O CUSTO DAS UNIDADES HABITACIONAIS FOI APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL, 
CONVOCADA À ÉPOCA DA EXTINTA COHAB. ALEGA AINDA QUE A POSSIBILIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL 
SOMENTE SE VISLUMBRA QUANDO O COOPERADO AINDA NÃO RECEBEU O IMÓVEL, SENDO INAPLICÁVEL À 
EMBARGANTE QUE JÁ RESIDE NO IMÓVEL DESDE 1996. A EMBARGANTE DEIXOU DE SE MANIFESTAR ACERCA 
DA IMPUGNAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 71/72. OS AUTOS VIERAM-ME CONCLUSOS, É O RELATÓRIO. 
FUNDAMENTO E DECIDO. AS QUESTÕES POSTAS EM DEBATE NOS PRESENTES EMBARGOS NÃO ESTÃO A 
EXIGIR DILAÇÃO PROBATÓRIA. ADEMAIS, A FARTA PROVA DOCUMENTAL CARREADA AOS AUTOS AUTORIZA 
O SEGURO DESATE DA CONTROVÉRSIA, JUSTIFICANDO O SEU JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRA. EM QUE PESE OS ARGUMENTOS AVENTADOS PELA EMBARGANTE, O TÍTULO EXECUTIVO EM 
QUESTÃO DECORREU DO PROCEDIMENTO MONITÓRIO, ONDE FORAM OPOSTOS EMBARGOS MONITÓRIOS 
QUE FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES. NA MESMA DECISÃO, A TEOR DOS DITAMES LEGAIS, FOI 
CONSTITUÍDO, DE PLENO DIREITO, O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. NESSE CONTEXTO, ASSISTE RAZÃO 
AO EMBARGANTE, SENDO QUE A DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA, CONVERTIDA NA 
AÇÃO EXECUTIVA APENSA (PROCESSO N. 2.915/99), RESTOU IRRECORRIDA, PORTANTO, TRANSITOU EM 
JULGADO. O SIMPLES MANEJAR DA PETIÇÃO INICIAL JÁ DEMONSTRA O NÍTIDO INTENTO DA EMBARGANTE 
DE ATACAR DECISÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO COM ARGUMENTOS DESCONEXOS DAQUELES QUE 
A PRÓPRIA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL PREVIU COMO JUSTIFICADORES DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ANTE O EXPOSTO E, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 330 DO 
CPC, ANTECIPADAMENTE, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FEITOS PELA EMBARGANTE, 
EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I DO CPC. CONDENO 
A EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS), NOS TERMOS DO § 4º DO ART. 20 DO CPC, FICANDO ISENTA DO PAGAMENTO DE DESPESAS E CUSTAS 
PROCESSUAIS, EM FACE DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I.C.

95292 - 1999 \ 2971. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEREDO PINTEL
RÉU(S): SOC. BENEFICIENTE  DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CUIABÁ
ADVOGADO: RICARDO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA PROPOSTA 
PELA AUTORA VISANDO À COBRANÇA E RECEBIMENTO DE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA RELATIVAS AO 
PERÍODO DE DEZEMBRO DE 1.997 A JUNHO DE 1.999, RELATANDO QUE A RÉ, APESAR DE EFETIVAMENTE 
CONSUMIR A ENERGIA ELÉTRICA COBRADA, POR ELA NÃO PAGOU, SENDO NOTÓRIA A SUA INADIMPLÊNCIA. 
REQUER A FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, SOMANDO O VALOR DAS FATURAS MAIS MULTA 
CONTRATUAL DE 2% SOBRE CADA MÊS DE INADIMPLÊNCIA. DEVIDAMENTE CITADA A PAGAR O VALOR 
COBRADO OU DEFENDER-SE, OPÔS A REQUERIDA EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA, SUSTENTANDO A GRAVE 
CRISE ECONÔMICA VIVIDA PELAS ENTIDADES BENEFICENTES, QUE PERDERAM O AUXÍLIO E A ASSISTÊNCIA 
GOVERNAMENTAL, LEVANTANDO, EM PRELIMINAR, INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO ESCOLHIDO PELA 
AUTORA, POR NÃO SER CABÍVEL A AÇÃO MONITÓRIA NO CASO EM TELA, JÁ QUE AS FATURAS SÃO 
UNILATERALMENTE PRODUZIDAS, NÃO CONSUBSTANCIANDO PROVA ESCRITA HÁBIL A APARELHAR O PEDIDO 
MONITÓRIO E, NO MÉRITO, REALÇA O CARÁTER CONSUMERISTA DA RELAÇÃO MANTIDA ENTRE AS PARTES, 
REQUERENDO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E ATACANDO A VERACIDADE DO CONSUMO DE ENERGIA 
ELÉTRICA RETRATADO NAS FATURAS EXIGIDAS, PEDINDO PERÍCIA TÉCNICA SOBRE O RELÓGIO DE MEDIÇÃO. 
ADUZ QUE A MULTA MORATÓRIA NÃO PODE SER COBRADA TODO MÊS, DEVENDO INCIDIR UMA ÚNICA VEZ, E 
QUE A FATURA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1.997 NÃO É DEVIDA POR COMPLETO, PORQUE ATÉ O DIA 15 DO 
MÊS DE NOVEMBRO ERA DE RESPONSABILIDADE DO GABINETE DO GOVERNADOR O PAGAMENTO DO 
CONSUMO DE ENERGIA. POR FIM, ALEGA SER IMUNE À INCIDÊNCIA DE ICMS, POR FORÇA DE DISPOSIÇÃO 
CONSTITUCIONAL, NÃO CABENDO A COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA, DEVENDO SER 
EXTIRPADA DA CONTA A REFERIDA COBRANÇA. MANIFESTAÇÃO DA REQUERENTE, RECHAÇANDO A 
PRELIMINAR, E REBATENDO A TESE DEFENSIVA, CONCLUINDO SER INCONTROVERSO SEU DIREITO AO 
RECEBIMENTO DO CONSUMO EFETIVAMENTE REALIZADO PELA REQUERIDA E NÃO PAGO. INFRUTÍFERA A 
CONCILIAÇÃO, FOI SANEADO O PROCESSO, REJEITANDO-SE A PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DO 
PROVIMENTO UTILIZADO PELA AUTORA, DECISÃO ESSA QUE FOI MANTIDA EM SEDE DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. FOI INDEFERIDA A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E ACATADO O PEDIDO PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAME PERICIAL. AQUELE INDEFERIMENTO FOI MANTIDO PELO TRIBUNAL, O MESMO NÃO ACONTECENDO 
COM A PROVA PERICIAL. É O QUE CABIA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO. PARA A SOLUÇÃO DA LIDE É 
PRECISO ENFRENTAR A QUESTÃO DA ALEGADA ISENÇÃO DA REQUERIDA DA RESPONSABILIDADE DE 
PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, POR FORÇA DE DECRETO-EXECUTIVO E, 
POSTERIORMENTE, DE LEI ESTADUAL NESSE SENTIDO. QUANTO À FATURA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1.997, 
CORRESPONDENTE AO CONSUMO REALIZADO NO MÊS ANTERIOR, A RAZÃO ACOMPANHA A EMBARGANTE, 
PORQUE O DECRETO Nº 1.922/1986 (PG. 110) DETERMINAVA AO GABINETE DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS 
FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS. NESSE SENTIDO, NÃO É QUE TENHA 
HAVIDO ISENÇÃO DO DEVER DE PAGAR, MAS O DEVEDOR NÃO ERA A ENTIDADE FILANTRÓPICA, POR 
EXPRESSA PREVISÃO NORMATIVA, RAZÃO PORQUE A FATURA DEVE SER COBRADA DE QUEM ERA O 
RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO. COMO SE DENOTA DO DOCUMENTO DE FL. 28, A FATURA CORRESPONDE 
À MEDIÇÃO DO PERÍODO ENTRE 15/11 A 15/12/97, SENDO QUE ATÉ 04/12/97 CABIA AO ÓRGÃO 
GOVERNAMENTAL O PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA, RAZÃO PORQUE ESSE PERÍODO DEVE SER 
EXCLUÍDO DA COBRANÇA JUDICIAL. NO QUE DIZ RESPEITO À LEGISLAÇÃO ESTADUAL, QUE CRIOU O FUNDO 
PARA PAGAMENTO DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (LEIS N. 6.613/93 E 6.488/94), NÃO HÁ QUALQUER PREVISÃO DE ISENÇÃO DAS ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS OU DE NÃO-COBRANÇA DO CONSUMO DE ENERGIA, COMO DEFENDE A RÉ. O QUE A 
LEGISLAÇÃO ESTADUAL PREVIU FOI A CRIAÇÃO DE UM FUNDO PARA QUE AS ENTIDADES FILANTRÓPICAS E 
DE BENEMERÊNCIA SOCIAL PUDESSEM PAGAR SUAS DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA E FORNECIMENTO 
DE ÁGUA, ESPECIALMENTE NO CASO DOS NOSOCÔMIOS, EM QUE O CONSUMO É BASTANTE ELEVADO. 
TODAVIA, REPITO, ISSO NÃO TORNA A SOCIEDADE DE FILANTROPIA ISENTA DO DEVER DE PAGAR O QUE 
CONSUMIU, AO CONTRÁRIO, REAFIRMA A EXISTÊNCIA DO DEVER, SENÃO NÃO HAVERIA RAZÃO DE SER DAS 
PRÓPRIAS LEIS QUE SE DESTINAVAM A GARANTIR UM FUNDO DE PAGAMENTO DE TAIS DÉBITOS. SE O 

FUNDO ESTADUAL NÃO FOI OPERACIONALIZADO OU NÃO CUMPRIU COM SUA FINALIDADE, ISSO NÃO É 
QUESTÃO QUE POSSA SER OPOSTA CONTRA O FORNECEDOR DE ENERGIA ELÉTRICA, QUE PRESTOU OS 
SERVIÇOS E FAZ JUS AO PAGAMENTO DO CONSUMO FATURADO. DESSA MANEIRA, SENDO INDISCUTÍVEL A 
OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA, É PRECISO QUE SE INVESTIGUE, AGORA, 
A QUESTÃO AVENTADA NA DEFESA DE QUE O CONSUMO MEDIDO É UNILATERAL E ERRÔNEO, NÃO 
REVELANDO O REAL CONSUMO DE ENERGIA. CONFORME BEM MENCIONOU EM SUA MANIFESTAÇÃO A 
AUTORA, O CONSUMO É MEDIDO EXCLUSIVAMENTE PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
PORQUE ESSA É UMA DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NÃO HAVERIA DE SER DIFERENTE, JÁ QUE É SOMENTE ELA 
QUE SE ENCONTRA APARELHADA PARA TANTO. TODAVIA, O CONSUMO É RESULTADO DAS LEITURAS FEITAS 
NOS RELÓGIOS LOCALIZADOS DENTRO DO PRÉDIO DA REQUERIDA, SEGUNDO O QUE APONTAM CADA UMA 
DAS UNIDADES CONSUMIDORAS EXISTENTES. ASSIM, A ALEGAÇÃO DE QUE HÁ ARBITRARIEDADE NA 
AFERIÇÃO NÃO SE SUSTENTA, PORQUE ESTA É FEITA DENTRO DAS DEPENDÊNCIAS DE CADA UNIDADE 
CONSUMIDORA, ONDE FICAM LOCALIZADOS OS RELÓGIOS DE MEDIÇÃO. DE OUTRO LADO, SEM INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA, CABIA À REQUERIDA DEMONSTRAR QUE HÁ ERRO NA MEDIÇÃO, O QUE NÃO SE 
PROVOU EM MOMENTO ALGUM NOS AUTOS. E NEM SE DIGA QUE ESSA PROVA LHE FOI CERCEADA, PORQUE 
EM MOMENTO NENHUM DO PROCESSO A DEMANDADA APONTOU QUAL SERIA A RAZÃO DA PERÍCIA TÉCNICA 
RECLAMADA, OU POR QUAL MOTIVO NÃO CONCORDA COM A MEDIAÇÃO FEITA PELA CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. POR FIM, NA QUESTÃO DA ALEGAÇÃO FORMULADA NOS EMBARGOS DE GOZAR A 
REQUERIDA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, DEVENDO EXTIRPAR-SE O ICMS COBRADO NAS FATURAS, ENTENDO 
NECESSÁRIAS ALGUMAS CONSIDERAÇÕES. LECIONANDO COM MAESTRIA SOBRE O TEMA, ROQUE ANTÔNIO 
CARRAZZA EXPLICA: “AS INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FORAM DECLARADAS, PELA CONSTITUIÇÃO, 
IMUNES A IMPOSTOS JUSTAMENTE PORQUE SECUNDAM O ESTADO NA REALIZAÇÃO DO BEM COMUM. 
MELHOR DIZENDO, AVOCAM ATRIBUIÇÕES QUE SÃO TÍPICAS DO ESTADO (É O QUE FAZEM AS SANTAS CASAS 
DE MISERICÓRDIA, QUE DÃO ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR GRATUITA A PESSOAS CARENTES). ASSIM, É 
ALTAMENTE LOUVÁVEL USUFRUAM CERTOS BENEFÍCIOS, COMO O DE NÃO SEREM OBRIGADAS A PAGAREM 
IMPOSTOS (IR, ISS, IPTU, IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO ETC). NÃO TENDO FINALIDADES LUCRATIVAS, NÃO 
PODERIAM, MESMO, SER TRIBUTADAS POR MEIO DE IMPOSTOS, EX VI DO ART. 145, § 1º, DA CF, QUE 
CONSAGRA O JÁ ESTUDADO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.” (CURSO DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO, 17ª ED., ED. MALHEIROS, P. 660). NITIDAMENTE, A REQUERIDA É UMA 
SOCIEDADE FILANTRÓPICA DESTINADA À ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTANDO ABRANGIDA PELA IMUNIDADE 
FINALÍSTICA DELINEADA NO ARTIGO 150, VI, ‘C’ DA CARTA MAGNA. NESSE DIAPASÃO DESCABE TERGIVERSAR 
SOBRE A APLICAÇÃO DA NORMA CONSTITUCIONAL, SENDO EQUIVOCADO O RACIOCÍNIO DE QUE O 
BENEFÍCIO DA IMUNIDADE ESTARIA CONDICIONADO PELO ARTIGO 14 DO CTN, A UMA PORQUE IMUNIDADE 
NÃO É BENEFÍCIO E SIM NORMA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL, DELINEADORA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL, E A DUAS PORQUE NÃO HÁ QUALQUER DEMONSTRAÇÃO NOS AUTOS QUE A REQUERIDA NÃO SE 
ENQUADRE NOS REQUISITOS LEGAIS PARA O GOZO DA IMUNIDADE. ASSIM SENDO, ESTÁ A REQUERIDA 
IMUNE DE SER TRIBUTADA EM TUDO QUE SE RELACIONE COM A SUA FINALIDADE SOCIAL, OU SEJA, O 
PATRIMÔNIO, A RENDA E OS SERVIÇOS QUE PRESTAR ESTÃO A SALVO DE TRIBUTAÇÃO, EM VISTA DA 
MENCIONADA PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL. NESSA SENDA, É EVIDENTE QUE O ALTO CONSUMO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DA REQUERIDA ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADO COM A SUA ATIVIDADE 
FILANTRÓPICA, RAZÃO PORQUE NÃO É POSSÍVEL A INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE O FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA À REQUERIDA. NÃO SOCORRE À REQUERENTE A ALEGAÇÃO DE QUE SOMENTE FIGURA 
COMO SUBSTITUTA TRIBUTÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, PORQUE NESSA CONDIÇÃO ASSUME A 
FUNÇÃO DE SUJEITO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, E, POR CONSEGUINTE, DEVE CUMPRI-LA, 
INCLUSIVE RESPEITANDO AS NORMAS DE IMUNIDADE DISPOSTAS NO TEXTO CONSTITUCIONAL. DIANTE DO 
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA PRESENTE AÇÃO 
MONITÓRIA, INTENTADA PELA REDE-CEMAT S/A EM FACE DA SOCIEDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CUIABÁ, CONSTITUINDO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL RECLAMADO PELA DEMANDANTE, 
CUJOS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS MONETARIAMENTE PELO INPC A PARTIR DO VENCIMENTO DE 
CADA FATURA, APLICANDO-SE AINDA JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, DA DATA DA CITAÇÃO ATÉ 11 DE 
JANEIRO DE 2003 E, A PARTIR DESTA, JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS, TODAVIA EXTIRPANDO O VALOR DA 
FATURA RELATIVA AO PERÍODO DE 15 DE NOVEMBRO A 04 DE DEZEMBRO DE 1.997 E TODOS OS VALORES 
REFERENTES À INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA FATURADA, EM VISTA DO 
RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DA REQUERIDA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS PROPORCIONALMENTE, EM VISTA DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA OCORRIDA, FICANDO AS CUSTAS 
ATRIBUÍDAS EM 40% POR CONTA DA REQUERENTE E 60% A ENCARGO DA REQUERIDA, E A VERBA 
SUCUMBENCIAL NA PROPORÇÃO INVERSA, ARBITRANDO-A EM 10% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA. P.R.I.C.

90988 - 2002 \ 298.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: BENEDITO XAVIER DE SOUZA CORBELINO
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: JAKELINE A . MOURA DE CURSI
REQUERIDO(A): YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO: ERIKA MARQUES PEREIRA MALHEIROS
ADVOGADO: MARCELO ÂNGELO DE MACEDO
ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
ADVOGADO: VIVIANE CALIFANI MERINO
ADVOGADO: VALDINEIDE OVIDIO DA SILVA DIAS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES A CERCA DA RESPOSTA DO OFICIO DO SPC E SERASA.

196812 - 2005 \ 24. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: WELLINGTON ANTONIO FAGUNDES
ADVOGADO: DUILIO PIATO JÚNIOR
ADVOGADO: ELKE REVERDITO
REQUERIDO(A): BORDON NEVES & NEVES LTDA
ADVOGADO: ANDRE CASTRILLO
ADVOGADO: RODRIGO LACERDA MARTINS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC. HOMOLOGO, POR 
SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES AUTOS ÀS 
FLS. 80/81 E, ASSIM, JULGO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 
269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS PREVIAMENTE RECOLHIDAS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS JÁ ACORDADOS. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE 
COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

78591 - 2000 \ 224. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): CARLOS MARCELO BLOCK
ADVOGADO: GERSON LUIS WERNER
REQUERIDO(A): COMPASS - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
EXPEDIENTE:  INTIMAR ÀS PARTES DA R. SENTENÇA:VISTOS ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE 
SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES AUTOS ÀS FLS. 226/228 E, ASSIM, JULGO 
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III E PARA FINS DO INCISO V, 
DO ART. 475-N, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS (FLS. 234). HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS JÁ ACORDADOS. EXPEÇA-SE O ALVARÁ, NOS MOLDES ACORDADOS, BEM COMO OFÍCIO 
AO DETRAN-MT, PARA BAIXA DA RESTRIÇÃO JUDICIAL. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

154360 - 2004 \ 127. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: RAÇAFORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
ADVOGADO: SONIA CARLOS ANTONIO
REQUERIDO(A): RAÇA FORTE AGRÍCOLA E PECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO: ARMINDO CASTRO JUNIOR
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE REQUERIDA DO R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC. NÃO 
OBSTANTE O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 247, A DESCONSIDERO, POIS NÃO HAVIA NENHUM ATO A SER 
PRATICADO PELAS PARTES, UMA VEZ QUE A INTIMAÇÃO DE FLS. 244/245 REFERE-SE TÃO-SOMENTE À 
CIÊNCIA DA TUTELA ANTECIPADA PARCIALMENTE CONCEDIDA.ADEMAIS, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, À LUZ DO QUE DISPÕE O ART. 398, DO CPC, INTIME-SE A RÉ PARA 
QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE SOBRE OS DOCUMENTOS ENCARTADOS PELA AUTORA ÀS FLS. 
238/239.INTIME-SE.  CUMPRA-SE.

252314 - 2006 \ 395. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: AMILTON LUIZ MENDONÇA
EMBARGANTE: IRAE LUCIENE DE AMORIM MENDONÇA
ADVOGADO: OTACÍLIO PERON
EMBARGADO(A): BANCO ITAU S.A
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ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O EMBARGADO DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. ESTANDO O JUÍZO GARANTIDO PELA PENHORA DE BENS, RECEBO OS EMBARGOS DO 
DEVEDOR, PARA DISCUSSÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO, UMA VEZ QUE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 
HIPOTECÁRIA SÓ PRODUZEM EFEITO SUSPENSIVO SE OBSERVADOS OS REQUISITOS DO ART. 5º DA LEI 
N. 5.741/1971, OU SEJA, QUANDO FICAR COMPROVADA A QUITAÇÃO OU FOR DEPOSITADA, POR INTEIRO, A 
IMPORTÂNCIA RECLAMADA NA INICIAL. INTIME-SE O EMBARGADO PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO PRAZO 
DE DEZ DIAS. CERTIFIQUE NA EXECUÇÃO A PROPOSIÇÃO DOS MENCIONADOS EMBARGOS. INTIMEM-SE. 
CUMPRA-SE.

217277 - 2006 \ 34. 
AÇÃO: EMBARGOS DO DEVEDOR
EMBARGANTE: CELSO MARQUES FERREIRA
EMBARGANTE: MÁRCIA OTONI FERRER
ADVOGADO: RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
EMBARGADO(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O APELADO/EMBARGADO DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS,A SEGUIR 
TRANSCRITO:VISTOS ETC. CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE, RECEBO O PRESENTE RECURSO DE 
APELAÇÃO DE FLS. 183/252, EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO (ART. 520, INC. VII,  DO CPC).DEVERÁ O 
APELADO, QUERENDO, RESPONDER EM QUINZE DIAS (ARTS. 508 E 518, DO CPC).APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPOSTA, OU TRANSCORRIDO O PRAZO “IN ALBIS”, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.INTIME-SE. 
CUMPRA-SE

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

95019 - 1998 \ 2460. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
ASSISTENTE (REQUERENTE): RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO DE MELLI CAMARAGO
ADVOGADO: MILTON JOÃO BETENHEUSER JUNIOR
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: PATRICIA C. GOBBI BATISTELA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
ADVOGADO: MIRNALUCHMANN
RÉU(S): FABIANO ROBERTO RAMOS DE LIMA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC. EM PERMANENTE CORREIÇÃO, CHAMO O PROCESSO À ORDEM. NÃO FORAM ESGOTADOS, 
ANTES DA DETERMINAÇÃO DA CITAÇÃO POR EDITAL, “TODOS” OS MEIOS NECESSÁRIOS À LOCALIZAÇÃO 
DO RÉU, RAZÃO PELA QUAL A CITAÇÃO FICTA, REALIZADA À LUZ DO O 231, DO CPC, DEVE SER REPUTADA 
NULA. AO COMENTAR O ART. 231, DO CPC, NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, DE 
PLANO JÁ PRELECIONA, IN VERBIS: “REQUISITO BÁSICO.  DEVE SER TENTADA A LOCALIZAÇÃO  PESSOAL 
DO RÉU POR TODAS AS FORMAS.  SOMENTE DEPOIS DE RESULTAR INFRUTÍFERA É QUE ESTARÁ ABERTA A 
OPORTUNIDADE PARA A CITAÇÃO POR EDITAL”. (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE, 9ª EDIÇÃO, REVISTA DOS TRIBUNAIS, SÃO PAULO: 2006, P. 418, NOTA AO ARTIGO 231) 
ASSIM SENDO, CALCADO NO ART. 247, DO CPC, POR SE TRATAR DE NULIDADE ABSOLUTA, PASSÍVEL DE 
DECLARAÇÃO INCLUSIVE DE OFÍCIO PELO JUIZ, NOS TERMOS DO ART. 301, § 4º, DO CPC, DECRETO A 
NULIDADE DA CITAÇÃO, POR CONSEGUINTE, REPUTO NULOS TODOS OS ATOS POSTERIORES À DECISÃO 
DE FLS.53. O AUTOR DEVERÁ SER INTIMADO PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, PROVAR O ESGOTAMENTO 
DOS MEIOS NECESSÁRIOS À LOCALIZAÇÃO DO RÉU. DIANTE DA PETIÇÃO DE FLS. 100, EXCLUA DO ROL 
DE PATRONO DO ASSISTENTE, OS ADVOGADOS EDMUNDO MARCELO CARDOSO E ALESSANDRA CORSINO 
GONÇALVES, DEVENDO SER ANOTADOS OS ADVOGADOS CONSTANTES ÀS FLS.78. INTIME-SE.  CUMPRA-SE.

247442 - 2006 \ 331. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DE CONTINENTAL BANCO S/A )
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): EDIMILSON DE CARVALHO BARROS

EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC. DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE FLS. 39/45, HAJA VISTA QUE O POSTULANTE NÃO É PARTE 
DO PRESENTE FEITO, ESCLARECENDO AINDA QUE, EVENTUAL DIREITO DE TERCEIRO DEVERÁ SER 
POSTULADO PELA VIA ADEQUADA. ASSIM, DESENTRANHE A PETIÇÃO DE FLS. 39/41 E DOCUMENTOS QUE A 
ACOMPANHAM, ENTREGANDO-OS AO PETICIONÁRIO. INTIME-SE O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, 
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

94969 - 1992 \ 483. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: ARY FERREIRA DE SOUZA
EXEQUENTE: ODETE MONTEIRO DE SOUZA
ADVOGADO: ZAID ARBID
ADVOGADO: MANOEL RIBEIRO FILHO
EXECUTADOS(AS): VOLNEY VALENTIM MARTIGNAGO
EXECUTADOS(AS): HELIO PASSADORE
ADVOGADO: MARISTELA CLARO
EXPEDIENTE:  INTIMAR A PARTE AUTORA A RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA NOS AUTOS PARA SUA 
DEVIDA DISTRIBUIÇÃO.

256771 - 2006 \ 427. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: OSVALDO CESAR PESSARINI
ADVOGADO: WOLNEY LEITE LIMA
EMBARGADO(A): BANCO FINASA S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR O EMBARGANTE DO R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. INTIME-SE O 
EMBARGANTE PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,  SE MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS 
APRESENTADOS PELO EMBARGADO. CUMPRA-SE.

162280 - 1998 \ 2077. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
AUTOR(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
ADVOGADO: VINICIO MOREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: PAULA ASSUMPÇÃO DE ALMEIDA
RÉU(S): COMERCIAL LABOR DE PROD. ALIMENTICIOS
RÉU(S): ALEX CURI
RÉU(S): FAUSI FERES CURI
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR RETIRAR EDITAL.

241018 - 2006 \ 41.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): CORIM EMPRRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
ADVOGADO: JOÃO FELIPE MORAES FERREIRA
ADVOGADO: JEAN JOSÉ CLINI
IMPUGNADO(S): MARC BEAUTE PERFUMARIA LTDA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI
ADVOGADO: ANA LUIZA PERON
ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATTÍLIO
EXPEDIENTE:  INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA AOS 
AUTOS.

97093 - 1997 \ 1184. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO OBERSTEINER
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO OBERSTEINER
EXECUTADOS(AS): LUCIA KUNZE PINTO
EXPEDIENTE:  INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

96760 - 1999 \ 2920. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: MARIONEIDE ANGÉLICA KLIEMASCHEWSK GOMES
ADVOGADO: VICENTE FERREIRA GOMES
REQUERIDO(A): BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
EXPEDIENTE: INTIMAR REQUERENTE/APELADO DA.R DECISÃO: VISTOS ETC. CERTIFICADA A 
TEMPESTIVIDADE, RECEBO O PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 131/148, EM SEUS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ART. 520 DO CPC).INTIME-SE A  APELADA PARA, QUERENDO, RESPONDER 
EM QUINZE DIAS (ARTS. 508 E 518, DO CPC).DEPOIS DE APRESENTADA A RESPOSTA OU TRANSCORRIDO O 
PRAZO “IN ALBIS”, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.INTIME-SE.  CUMPRA-SE

77475 - 2001 \ 517. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: ANA CRISTINA FREITAS RUST
ADVOGADO: FERNANDA CARLINI
ADVOGADO: JULIANO ROSS
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO(A): RENATO DAVID PRANTE
ADVOGADO: PAULO MORELI
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
ADVOGADO: JULIERME ROMERO
ADVOGADO: ROSANGELA MARIA PEDROSO
ADVOGADO: DANIELA SANTOS YEGROS
EXPEDIENTE: NTIMAR APELADA (AUTOR) PARA QUERENDO RESPONDER EM 15 DIAS, CONFORME ART. 508 E 
518 DO CPC.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO CREDOR

100054 - 1998 \ 2170. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: COOPERATIVA MASTER DE ENSINO LTDA. - COOPMASTER
EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL ALBERT EINSTEIN COLÉGIO E CURSO MASTER LTDA.
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
ADVOGADO: FRANCISCO ANTUNES DO CARMO
EXECUTADOS(AS): NILSON MIRANDA DE FIGUEIREDO
EXECUTADOS(AS): MARILEY MIRANDA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: ROBSON RONDON OURIVES
ADVOGADO: EURIPES GOMES PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. QUANTO AO PRIMEIRO ITEM DO PEDIDO 
DE FLS. 415/417, EQUIVOCAM-SE OS EXEQÜENTES, POIS JÁ FOI OPORTUNIZADO AOS EXECUTADOS A 
FACULDADE DE PAGAR OU NOMEAR BENS À PENHORA, À ÉPOCA EM QUE SE APLICAVA À EXECUÇÃO DE 
TÍTULO JUDICIAL O ART. 646 E SS., DO CPC, E ESTES PERMANECERAM  INERTES.  ASSIM,  POR FORÇA 
DO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE, HOUVE A PRECLUSÃO DESSA FASE PROCESSUAL, DE MODO QUE  
O PRÓXIMO PASSO A SER SEGUIDO NA EXECUÇÃO, DESDE QUE HAJA A LOCALIZAÇÃO DE BENS DE 
PROPRIEDADE DOS DEVEDORES, DEVERÁ SER A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, 
CONSOANTE REDAÇÃO DA PARTE FINAL DO ART. 475-J, DO CPC.  ADEMAIS, NÃO HAVERÁ A INCIDÊNCIA DA 
MULTA DE 10 % (DEZ POR CENTO), TAMPOUCO DO PRAZO DE QUINZE DIAS, AMBOS ESTABELECIDOS PELO 
ART. 475-J, DO CPC. NO TOCANTE AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
TAL PLEITO, TAMBÉM, DEVE SER INDEFERIDO, UMA VEZ QUE NÃO COMPETE AO BACEN O CONTROLE 
INDIVIDUALIZADO DE OPERAÇÕES REALIZADAS ENTRE O SISTEMA FINANCEIRO E SEUS CLIENTES, CABENDO 
A ESTAS CONSERVAR OS REGISTROS PERTINENTES ÀQUELAS OPERAÇÕES E SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOLICITANDO 
INFORMAÇÕES E RESPECTIVO BLOQUEIO DE VALORES, DEVENDO O INTERESSADO INDICAR O(S) NOME(S) 
DA(S) INSTITUIÇÃO(ÕES) FINANCEIRA(S), PARA ESTE JUÍZO, SE FOR O CASO, DEFIRIR A SOLICITAÇÃO, 
RESSALTANDO DESDE JÁ SER IMPRESCINDÍVEL A DEMONSTRAÇÃO DO ESCOAMENTO DOS MEIOS POSSÍVEIS 
PARA OBTÊ-LAS. EM RELAÇÃO AO REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL, TAMBÉM, O INDEFIRO, POIS AOS EXEQÜENTES INCUMBE PROVAR O PRÉVIO ESGOTAMENTO DOS 
MEIOS PARA A OBTENÇÃO DA INFORMAÇÃO PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1 
DA CNGC.ANTE AO EXPOSTO, DEFIRO TÃO-SOMENTE O  PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN/MT, 
COM O OBJETIVO DE LOCALIZAÇÃO DE EVENTUAIS REGISTROS  DE VEÍCULOS EM NOME  DOS EXECUTADOS, 
UMA VEZ QUE É PÚBLICO E NOTÓRIO QUE ESSA INFORMAÇÃO NÃO É FORNECIDA PELA VIA EXTRAJUDICIAL. 
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.  INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA DA CAPITAL – 21ª
JUIZ(A): VANDYMARA G. R. PAIVA ZANOLO
ESCRIVÃO(Ã):DORALICE MENDONÇA FAUST
EXPEDIENTE:2007/2

CUIABÁ/MT – 23/01/2007

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

247109 - 2006 \ 343. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): MIRIAM IRINEU GUARDA
ADVOGADO: ANTONIO RODRIGUES DE LEMOS AUGUSTO
RÉU(S): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA DECISÃO DE FLS. 122/123 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
DIANTE DISSO, AS ALEGAÇÕES DA AUTORA SÃO INCONTROVERSAS, CARACTERIZANDO PROVA INEQUÍVOCA 
DE SUA VEROSSIMILHANÇA. O DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO CONSUBSTANCIA-SE NO ABALO DE CRÉDITO 
SOFRIDO EM VIRTUDE DA INSERÇÃO DO NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. A MEDIDA TAMBÉM 
NÃO TEM CARÁTER IRREVERSÍVEL, PELO QUE, RESTAM PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, PARA DETERMINAR 
A EXCLUSÃO DO NOME DA AUTORA DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, DEVENDO O BANCO RÉU 
SER INTIMADO DE QUE DEVERÁ SE ABSTER DE INSERIR O NOME DELA EM QUAISQUER OUTROS BANCOS DE 
DADOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, RELATIVAMENTE AO DÉBITO DISCUTIDO NESTES AUTOS.” INTIMAR AINDA  
AS PARTES PARA ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, INDICANDO COM OBJETIVIDADE OS 
FATOS QUE COM ELAS PRETENDEM DEMONSTRAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS.” INTIMAR AINDA O RÉU PARA 
NO MESMO PRAZO, JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO FIRMADO COM A AUTORA.”

215084 - 2005 \ 150. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
REQUERIDO(A): KALIL JORGE HADDAD ALLI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 86 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

182579 - 2004 \ 428. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: MARIA INÊS PAGLIARINI COX
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO LOUREIRO COX
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO: THAYS KARLA MACIEL COSTA
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS.306/358, NO 
PRAZO DE 10 DIAS.

180303 - 2004 \ 405. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO: ELTON ALAVER BARROSO
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
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ADVOGADO: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
REQUERIDO(A): EDERMAL FERMINIO CORREA
REQUERIDO(A): CLÁUDIA SIMONE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: GILMAR ANTÔNIO DAMIN
ADVOGADO: ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 253 A SEGUIR TRANSCRITO: “EM FACE DA CERTIDÃO 
DE FLS. 230, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 238/239 PARA REVOGAR O DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 232 DOS 
AUTOS, UMA VEZ QUE AUSENTES OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO, 
QUE É INTEMPESTIVO E SEM O DEVIDO PREPARO. NOS TERMOS DO ART. 518, § 2º DO CPC JULGO DESERTO 
O RECURSO INTERPOSTO ÀS FLS. 226/229 DOS AUTOS POR UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA.” INTIMAR AINDA OS REQUERIDOS/CREDORES PARA JUNTAR A MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA 
DO CÁLCULO ARITMÉTICO, NOS TERMOS DO ART. 475-B DO CPC., NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE 
ARQUIVAMENTO.”

216795 - 2005 \ 190. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: LOCASIM - COM. IND. E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
ADVOGADO: IZONILDES PIO DA SILVA
ADVOGADO: NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO
EXECUTADOS(AS): CONSTRUTORA MORAES LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 80 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

229025 - 2005 \ 423. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: A. J. DO NASCIMENTO BRITO - ME
ADVOGADO: ALCENOR ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO SANTOS
ADVOGADO: ELEUDES NAZARÉ OLIVEIRA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): MIDWAY INTERNACIONAL LABS LTDA
ADVOGADO: HELIO MACHADO DA COSTA JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR A AUTORA/RECONVINDA MIDWAY INTERNACIONAL LABS LTDA, PARA RECOLHER A 
DIFERENÇA DAS CUSTAS NO VALOR DE R$. 728.44, NO PRAZO DE 48 HORAS, NOS TERMOS DO DESPACHO 
DE FLS. 133. INTIMAR AINDA AS PARTES PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, 
INDICANDO COM OBJETIVIDADE, OS FATOS QUE COM ELAS DESEJAM DEMOSTRAR, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

167060 - 2004 \ 269. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: OLENICE FORTES MENEZES CALDA
ADVOGADO: LUCIANO RODRIGUES DANTAS
ADVOGADO: MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
ADVOGADO: VIVIANE CALIFANI MERINO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 189 A SEGUIR TRANSCRITO: “TRATA-SE DE AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, EM QUE A AUTORA PRETENDE O 
RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ITEM 30 DA PROPOSTA DE SEGURO N° 00008995-8 (FLS. 
13), EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE SEU CÔNJUGE. A RÉ, POR SUA VEZ, SUSTENTA INEXISTIR RELAÇÃO 
JURÍDICA ENTRE AS PARTES, ARGUMENTANDO QUE REFERIDA PROPOSTA NÃO FOI PROTOCOLADA JUNTO 
À SEGURADORA E QUE O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE FLS. 16 SE REFERE A OUTRO CONTRATO, 
DE Nº 00008995-2. INTIMADA PARA EXIBIR A PROPOSTA N° 00008995-2, BEM COMO A RESPECTIVA APÓLICE 
DE SEGURO, A RÉ MANIFESTOU-SE ÀS FLS. 127, ALEGANDO A IMPOSSIBILIDADE DE EFETUAR A JUNTADA 
DA APÓLICE, UMA VEZ QUE A PROPOSTA N° 08995-8 NÃO FOI PROTOCOLADA E A PROPOSTA Nº 35028-1 FOI 
PROTOCOLADA, MAS NÃO FOI ACEITA. OBSERVA-SE, NO ENTANTO, QUE HOUVE PAGAMENTO DE UMA PARCELA 
DO PRÊMIO, NO VALOR DE R$ 56,70 (FLS. 16), CUJA DESTINAÇÃO NÃO FOI ESCLARECIDA NOS AUTOS. ASSIM, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, INTIMAR AINDA A REQUERIDA PARA TRAZER AOS AUTOS, EM 05 
(CINCO) DIAS, TODOS OS DOCUMENTOS REFERENTES À PROPOSTA N° 00008995-2 E AO CONTRATO Nº 35028-1, 
ESCLARECENDO AS RAZÕES DA NÃO ACEITAÇÃO DE REFERIDA PROPOSTA E QUAL A DESTINAÇÃO DADA AO 
DEPÓSITO, CUJO COMPROVANTE SE ENCONTRA ÀS FLS. 16.”

13542 - 1999 \ 1034. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: ALEXANDRE LIMA CORREA
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
REQUERIDO(A): LUIS CARLOS DE OLIVEIRA ALVES
REQUERIDO(A): RICARDO JOSÉ LOPES CLEMENTE
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO PALMA FARIA
ADVOGADO: MANOEL ANTÔNIO GARCIA PALMA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 01/MARÇO/2007, ÀS 14:00 HS, PARA A 
REALIZAÇÃO DA 1ª PRAÇA, OCASIÃO EM QUE O BEM OBJETO DA PENHORA SERÁ VENDIDO PELO MAIOR LANÇO, 
DESDE QUE SUPERIOR À IMPORTÂNCIA DA AVALIAÇÃO. EM NÃO HAVENDO LICITANTES FICA DESIGNADO O 
DIA 15/MARÇO/2007, ÀS 14:00 HS, PARA REALIZAÇÃO DA 2ª PRAÇA, QUANDO SERÁ ALIENADO PELO MAIOR 
LANÇO OFERECIDO, DESDE QUE NÃO SEJA CONSIDERADO PREÇO VIL, CONFORME DESPACHO DE FLS. 451. 
INTIMAR AINDA O REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, E RETIRAR 
O EDITAL, DEVENDO COMPROVAR SUA PUBLICAÇÃO ATÉ 05 DIAS ANTES DA 1ª PRAÇA.

13309 - 1999 \ 425. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BOLIVAR PIRES CUNHA
ADVOGADO: SEBASTIÃO ISALTINO DE SOUSA
ADVOGADO: EMERSON SANÁBRIA CARVALHO
REQUERIDO(A): SOCIEDADE HOSPPITALAR CUIABANA S/A
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DE QUE FOI ASSINALADO O DIA 15/FEVEREIRO/2007, 
ÀS 14:00 HORAS PARA O INÍCIO DOS TRABALHOS PERÍCIAIS NA 21ª ESCRIVANIA CÍVEL.

13308 - 1999 \ 422. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: GRECOVEL VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JUNIOR
ADVOGADO: SALADINO ESGAIB
REQUERIDO(A): BANCO AMÉRICA DO SUL S.A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE OS CÁLCULOS ELABORADO PELA CONTADORA 
ÀS FLS.953/954 BEM COM INTIMAR A REQUERENTE PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR NO  
FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 72,30, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

217182 - 2005 \ 200. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): MARCOS AURÉLIO NOGUEIRA
ADVOGADO: LARA TORRES LOPES
RÉU(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: JOAO RICARDO TREVISAN
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: VINÍCIUS RODRIGUES TRAVAIN
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERIDA/DEVEDORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS DIRETAMENTE 
AO FUNAJURIS, E NA CONTADORA O VALOR DE R$. 35.80, CONFORME SENTENÇA DE FLS. 112/114, NOS TERMOS 
DA INFORMAÇÃO DE FLS. 119, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

40955 - 2001 \ 396. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: MARINETE FIGUEIREDO COSTA
ADVOGADO: JORGE DE MORAES FILHO
REQUERIDO(A): BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA

EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERIDO PARA MANIFESTAR SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO ACÓRDÃO NO 
PRAZO DE  05 DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
13023 - 1999 \ 872. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO BANORTE S/A.
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
REQUERIDO(A): FRANCINETE DOS ANJOS FRANÇA
ADVOGADO: LUIZ GUILHERME LEAL CURVO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO RECEBIDO ÀS FLS.292/294, NO PRAZO 
DE 05 DIAS.

160907 - 2004 \ 206. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: CONSTRUTORA ATLANTA LTDA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): LUIS SALVADOR JORGE DA CUNHA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MÁRCIA COSTA MARQUES JORGE DA CUNHA
ADVOGADO: CLEIDI ROSANGELA HETZEL
ADVOGADO: ISIS MARIMON
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: ELICÁSSIA DE ARRUDA JAUDY SIQUEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A EMBARGANTE/CREDORA PARA MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE 
FLS. 226/235, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

220351 - 2005 \ 267. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: CEPRODADOS PROCESSAMENTO DE DADOS E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: ALESSANDRO MARCONDES ALVES
REQUERIDO(A): PHOENIX INFOWAY COMÉRCIO  E  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
REQUERIDO(A): JOSÉ YOSHIAKI NIIMOTO
REQUERIDO(A): MAURICILA MARTINI NIIMOTO
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD ÀS 
FLS.90/91, BEM COMO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05 DIAS.

13491 - 1999 \ 920. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: BANCO ABN AMRO S/A SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO REAL
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: CELSO DE LIMA BUZZONI
EXECUTADOS(AS): NATALINO PIOVEZAN
EXECUTADOS(AS): ODEMIL MARIO DA SILVA

EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, DEVENDO TER VISTAS, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

265116 - 2006 \ 539. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
RÉU(S): MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA LOPES
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

204471 - 2005 \ 51. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
REQUERIDO(A): ROSÂNGELA MARTINS ACOSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE FLS. 119, POR 60 
(SESSENTA) DIAS, INTIMAR AINDA DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTAR, EM CINCO DIAS.

264178 - 2006 \ 523. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): ENOQUE TAVARES
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

264387 - 2006 \ 526. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S): MINUANO REFRIGERAÇÃO LTDA ME
RÉU(S): EDSON ELTON ANGHIONI
RÉU(S): JANETE PEREIRA E SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

100613 - 2002 \ 396.
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CECREMAT - CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
EXECUTADOS(AS): MARCOS EDUARDO DE FIGUEIREDO TAQUES
EXECUTADOS(AS): PAULO CÉSAR DE FIGUEIREDO TAQUES
ADVOGADO: CLAUDIA ALVES SIQUEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD ÀS 
FLS.251/252, BEM COMO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05 
DIAS.

265015 - 2006 \ 533. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S): MINUANO REFRIGERAÇÃO LTDA-ME
RÉU(S): EDSON ELTON ANGHIONI
RÉU(S): JANETE PEREIRA E SILVA

EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

256172 - 2006 \ 469. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABA  - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: KLEYSSON HARDERSSON ARANTES SOUZA DE CAMPOS
EXECUTADOS(AS): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE  PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.33 QUANTO À  PENHORA DE BENS, NO PRAZO DE 05 DIAS.

232129 - 2006 \ 41. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
ADVOGADO: CLAUDIO CESAR DE ANDRADE
ADVOGADO: EMANUEL GURGEL BELIZARIO
REQUERIDO(A): CLAUDIR MANOEL REZENDE DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
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EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

265733 - 2006 \ 549. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARIA LUCIA GOMES
RÉU(S): ZANOM & MORAES LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

266391 - 2007 \ 3. 
AÇÃO: ARRESTO
AUTOR(A): RECOL REPRESENTAÇOES E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
RÉU(S): GENIEL R PINTO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

260865 - 2006 \ 502. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
REQUERENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): ANTONIO JAIR DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.32, NO PRAZO DE 05 DIAS.

250209 - 2006 \ 400. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
RÉU(S): JOANILSON JOSE R. DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.38, NO PRAZO DE 05 DIAS.

254415 - 2006 \ 448. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): NILTON ALVES DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.32, NO PRAZO DE 05 DIAS.

258993 - 2006 \ 494. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): JOÃO EURIPEDES BERICO
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.22, NO PRAZO DE 05 DIAS.

255185 - 2006 \ 455. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S): VERA LUCIA FERRARI
ADVOGADO: SERGIO DONIZETI NUNES
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS MONITÓRIO DE FLS.74/78, NO 
PRAZO DE 05 DIAS.

242144 - 2006 \ 257. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: C. S. J. T. - SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO: JOSE CARLOS CUNHA FERRAZ
ADVOGADO: CELIA REGINA CURSINO FERRAZ
REQUERIDO(A): ASSOCIAÇAO DE SAUDE DOS SERVIDORES DA UFMT
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS MONITORIOS E 
DOCUMENTOS DE FLS. 102/135, NO PRAZO DE 10 DIAS.

224697 - 2005 \ 337. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
AUTOR(A): MÁRIO BRUNING
AUTOR(A): SIMONE TEREZINHA ZOCCHE
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA
RÉU(S): UNIBANCO S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
ADVOGADO: JOSE BARBOSA DO PRADO NETO
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.154, NO PRAZO DE 05 DIAS.

242680 - 2006 \ 266. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA
REQUERIDO(A): ILSON CUNHA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE OS OFÍCIOS RECEBIDOS NO PRAZO DE 
05 DIAS.

257109 - 2006 \ 474. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): JOSÉ REINALDO DE JESUS FARIAS
ADVOGADO: WESLEY MANFRIN BORGES
RÉU(S): BRADESCO SEGUROS S.A
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI CORREA DA COSTA
ADVOGADO: LUCIANO LUÍS BRESCOVICI
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS  DE FLS.57/78, NO 
PRAZO DE 10 DIAS.

257066 - 2006 \ 473. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): EDNEY PRADO RAMOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.30, NO PRAZO DE 05 DIAS.

258986 - 2006 \ 493. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): EDSON WAGNER STRASINSKI
EXPEDIENTE: INTIMAR A  REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.25, NO PRAZO DE 05 DIAS.

172240 - 2004 \ 309. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
RÉU(S): C. PERES MACHADO - ME
RÉU(S): CACILDA PERES MACHADO
EXPEDIENTE: INTIMAR O CREDOR PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA  
PARCIALMENTE CUMPRIDA ÀS FLS.121, NO PRAZO DE 05 DIAS.

233420 - 2006 \ 72. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
REQUERIDO(A): JONILSON JESUS DO CARMO
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.71, NO PRAZO DE 05 DIAS.

217632 - 2005 \ 214. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: SILMA BARROSO
ADVOGADO: MARIELE DE LIMA MUNIZ
ADVOGADO: AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
EXECUTADOS(AS): MARIA AUXILIADORA SALLES DE LUCENA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE  PARA MANIFESTAR SOBRE OS OFÍCIOS RECEBIDOS NO PRAZO DE 05 
DIAS.

254157 - 2006 \ 447. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: LIDERGÁS TRANSPORTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
ADVOGADO: RAQUEL DREYER
EXECUTADOS(AS): WORKER CARD ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

265797 - 2006 \ 552. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: EDITE MARIA DE ARRUDA
ADVOGADO: ENEAS PAES DE ARRUDA
REQUERIDO(A): OSWALDO AMARO DA SILVA

EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 35/39 A SEGUIR TRANSCRITO: 
“(...) PELO EXPOSTO, COM BASE NO ART. 295, III, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 
INTIMEM-SE; PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, FICANDO 
DESDE JÁ AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DO INTERESSE DA PARTE AUTORA, 
FICANDO CÓPIA NOS AUTOS.”

115623 - 2003 \ 122. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: TUBOPLAS INDUSTRIAS E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA
ADVOGADO: NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO
ADVOGADO: IZONILDES PIO DA SILVA
EXECUTADOS(AS): DIONIZIO ADILSON CAMPOS
ADVOGADO: JUAN DANIEL PERON
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.235, NO PRAZO DE 05 DIAS.

248335 - 2006 \ 375. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): GABRIELA MARTA PINTO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO 
PRAZO DE 05 DIAS.

10997 - 2000 \ 89. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE JORGE
ADVOGADO: PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE ODÉLIO ALVES RAMALHO
REPRESENTANTE (REQUERIDO): ELIZA CARAJOINAS ALVES RAMALHO
ADVOGADO: SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO DO AVALIADOR ÀS FLS.164, 
NO PRAZO DE 05 DIAS.

241879 - 2006 \ 249. 
AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULO
REQUERENTE: ROBERTO SOARES DA SILVA
ADVOGADO: MARIA MADALENA DE MELO
REQUERIDO(A): DANNY BUENO DE MORAES
ADVOGADO: FÁBIO DE AQUINO PÓVOAS
ADVOGADO: PRISCILLA ALINE NEES
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS.25/28, NO PRAZO DE 10 
DIAS.

54930 - 2001 \ 187. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILE DE CAMARGO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
EXECUTADOS(AS): VANDERLEI BATISTA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): MARGARIDA MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO: SONIA ROSA PAIM BIASI
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
ADVOGADO: SILVIA CRISTINA PAIM BIASI
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, 
NO PRAZO DE 05 DIAS.

53110 - 2002 \ 20. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
INTERESSADO(A): REINALDO SILVEIRA BUENO
ADVOGADO: REINALDO SILVEIRA BUENO
ADVOGADO: MARGARETH BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CAIVOLSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: MARIEL MARQUES OLIVEIRA
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
REQUERIDO(A): CONVEN CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
ADVOGADO: LAURO MARVULLE
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.186, NO PRAZO DE 05 DIAS.

92124 - 2002 \ 308.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CENTER PIAZZA VERONA
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM
ADVOGADO: BRENO MACEDO REY PARRADO
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ADVOGADO: DJALMA RIBEIRO ROMEIRO
REQUERIDO(A): UBALDO RODRIGUES SOUZA
ADVOGADO: ANSELMO CURSINO JORGE
ADVOGADO: LAURA FONSECA CORRÊA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.585, NO PRAZO DE 05 DIAS.

266152 - 2006 \ 568. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): BRUNO GUIMARÃES ALMEIDA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.31, NO PRAZO DE 05 DIAS.

266306 - 2007 \ 2. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): BANCO BBA CREDITANSTALT S/A
REPRESENTANTE (REQUERENTE): AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO: RUBENS CARMO ELIAS FILHO
ADVOGADO: LUZIA G. N. DO NASCIMENTO
RÉU(S): ELISANDRO LUIS FERRARI
RÉU(S): NAOR FERRARI
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS, INTIMAR AINDA PARA RETIRAR O EDITAL E COMPROVAR AS PUBLICAÇÕES, EM 
DEZ DIAS

267039 - 2007 \ 15. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): JOAIR LOJOR RIBEIRO
ADVOGADO: GILMAR ANTÔNIO DAMIN
RÉU(S): POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA RECOLHER AS CUSTAS JUDICIAIS DE DISTRIBUIÇÃO, NO PRAZO DE 30 
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

13369 - 1999 \ 1168. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO REBELATTO MOUSQUER
ADVOGADO: MÁRCIO DEITOS
ADVOGADO: JOSÉ RODRIGO DORNNELES VIEIRA
ADVOGADO: ROGÉRIO PINHEIRO CREPALDI
REQUERIDO(A): ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
ADVOGADO: FABÍOLA PASINI
ADVOGADO: JOÃO ROBERTO HATCH DE MEDEIROS
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA DEPOSITAR NA CONTADORA O VALOR DE R$. 57,40, PARA 
CÁLCULO, NOS TERMOS DA PETIÇÃO DE FLS. 436/437 E 439, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

223711 - 2005 \ 324. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: DANILO GUSMÃO P. DUARTE
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: MÁRIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO
REQUERIDO(A): SILVANA MOURA ALVES
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NOS TERMOS DA PETIÇÃO DE 
FLS. 95, DEVENDO TER VISTAS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

147208 - 2004 \ 33. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): NELSON SOUZA RANGEL
ADVOGADO: AILSON PAULINO RAMOS
ADVOGADO: ELIZABETH MACEDO
RÉU(S): SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
RÉU(S): BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO: OTACÍLIO PERON
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: ANDRÉA P. BIANCARDINI
ADVOGADO: MAX MAGNO FERREIRA MENDES
ADVOGADO: MARIELE DE LIMA MUNIZ
ADVOGADO: AMARO CESAR CASTILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O CREDOR/ADVOGADO PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD 
ÀS FLS.298/300, BEM COMO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05 
DIAS.

73440 - 2002 \ 201.
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
RÉU(S): ANTONIO MANOEL DA CUNHA NETO
RÉU(S): MARCO ANTONIO DA CUNHA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA SEM 
CUMPRIMENTO ÀS  FLS.106/112 , NO PRAZO DE 05 DIAS.

246419 - 2006 \ 327. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXECUTADOS(AS): EXTRA CAMINHÕES LTDA.
EXECUTADOS(AS): PERSIO DOMINGOS BRIANTE
ADVOGADO: IVAN MOREIRA
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO 
COM INDICAÇÃO DE BENS EM NOME DOS DEVEDORES PARA PENHORA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO(S) EMBARGADO(S)

265486 - 2006 \ 545. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
EMBARGADO(A): VICENTE RODRIGUES CUNHA
EMBARGADO(A): ELIANE HERREIRA CUNHA
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
EXPEDIENTE: INTIMAR OS EMBARGADOS/EXEQUENTES PARA IMPUGNAREM OS EMBARGOS NO PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS (CPC, ART. 740, “CAPUT). INTIMAR AINDA AS PARTES PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, ESPECIFICAREM  
AS PROVAS QUE DESEJAM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS, VOLTANDO-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA O 
IMPULSO PROCEDIMENTAL CABÍVEL (CPC, ART. 740, § ÚNICO).

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO CREDOR

145773 - 2004 \ 21. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI

ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): CONSTRUTORA DINAMICA LTDA
REQUERIDO(A): CRISTIANO DA GUIA LEITE
REQUERIDO(A): WALQUÍRIA LOCATELLI LEITE
ADVOGADO: LILIAN MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS
EXPEDIENTE: INTIMAR O CREDOR PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD ÀS 
FLS.213/215, BEM COMO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05 
DIAS.

262626 - 2006 \ 512. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERCEM - COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS
ADVOGADO: MARCIA ADELHEID NANI
EXECUTADOS(AS): OLAVO FELLIPPE FERREIRA GOMES CASTRO
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.48, NO PRAZO DE 05 DIAS.

110073 - 2003 \ 42. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): FALCON TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO: PAULO FABRINNY MEDEIROS
RÉU(S): IATA INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION BSP/BRASIL
ADVOGADO: PAULO ROBERTO FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO: REYNALDO RAPHAEL VARANI DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR A CREDORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
ÀS FLS.587, BEM COMO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05 
DIAS.

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA DA CAPITAL
JUIZ(A):PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR
ESCRIVÃO(Ã):DORALICE MENDONÇA FAUST
EXPEDIENTE:2007/2

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

12760 - 1999 \ 392. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: LUÍS VELOSO SANTIAGO
ADVOGADO: RUBENS VASCONCELOS MARTINS
EXECUTADOS(AS): AST.ASSESSORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA
EXECUTADOS(AS): SR. JOSÉ ASSAD THOMÉ JÚNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, DEVENDO TER VISTAS, PELO 
PRAZO DE CINCO DIAS.

152235 - 2004 \ 88. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): MULTI PADRÃO TUDO EM MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO: JEAN WALTER WAHLBRINK
RÉU(S): BAHAMAS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO: ELIANE ANTUNES PAGOT
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE OS LEILÕES NEGATIVO ÀS FLS.145/146, NO 
PRAZO DE 05 DIAS. INTIMAR AINDA PARA EM IGUAL PRAZO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO.

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA DA CAPITAL
JUIZ(A):VANDYMARA GALVÃO RAMOS PAIVA ZANOLO
ESCRIVÃO(Ã):DORALICE MENDONÇA FAUST
EXPEDIENTE:2007/2

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

249786 - 2006 \ 398. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): ISAURA MENDES
ADVOGADO: DÉBORA CAMILA DE ALBUQUERQUE CURSINE
ADVOGADO: WILSON ARAÚJO BARBOSA FILHO
RÉU(S): EMPRESA NORTE SUL TRANSPORTES
ADVOGADO: PEDRO MARTINS VERÃO
ADVOGADO: RODRIGO RIBEIRO VERÃO
ADVOGADO: TATIANA PEREIRA VASCONCELOS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, INDICANDO 
COM OBJETIVIDADE,OS FATOS QUE COM ELAS DESEJAM DEMONSTRAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

246263 - 2006 \ 324. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): FRANCELI APARECIDA DA PAZ
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
RÉU(S): MARISA LOJAS VAREGISTAS LTDA
ADVOGADO: CLAUDIA CARDOSO
ADVOGADO: ABRAHAM LINCOLN DE BARROS FERREIRA
ADVOGADO: LUIS FERNANDO LEMOS DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 101/102 A SEGUIR TRANSCRITO: “ASSISTE RAZÃO 
À AUTORA QUANDO ALEGA A INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO OFERTADA PELA RÉ ÀS FLS. 30/73, 
UMA VEZ QUE O AVISO DE RECEBIMENTO DA CITAÇÃO FOI JUNTADO EM 22/08/2006, E A CONTESTAÇÃO FOI 
APRESENTADA EM 11/10/2006, FORA DO PRAZO LEGAL. DIANTE DISSO, A CONTESTAÇÃO É INTEMPESTIVA, 
HAJA VISTA QUE O PRAZO PARA PROTOCOLO DESTA, ENCERROU-SE NO DIA 11/09/2006, PELO QUE, NOS 
TERMOS DO ART. 319 DO CPC, DECRETO A REVELIA DA RÉ.”(...) DETERMINO, POIS, QUE A CONTESTAÇÃO 
E OS DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHA, PERMANEÇAM NOS AUTOS. AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO 
REPRESENTADAS. NÃO HAVENDO QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES, DOU O FEITO POR SANEADO. 
FIXO O PONTO CONTROVERTIDO COMO SENDO O FATO LESIVO, O DANO, E O NEXO CAUSAL ENTRE AMBOS. 
DEFIRO A PRODUÇÃO DAS PROVAS ORAIS REQUERIDAS PELA AUTORA NA INICIAL, BEM COMO AS PROVAS 
REQUERIDAS PELA RÉ ÀS FOLHAS 96/98. 
ASSIM.” INTIMAR AINDA AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO PARA O DIA 19/04/2007, ÀS 14:00 HORAS, BEM COMO PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA AS 
INTIMAÇÕES PESSOAIS.

240053 - 2006 \ 209. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ELVIS PADOVANE DA ROCHA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 56 A SEGUIR TRANSCRITO: “TRATA-SE DE AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO, CUJA SENTENÇA, PROLATADA ÀS FLS.  43/44, TRANSITOU 
EM JULGADO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 48. O AUTOR PLEITEIA A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, O QUE SIGNIFICA 
QUE NÃO PRETENDE BUSCAR O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. DIANTE DISSO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES 
AUTOS, COM AS DEVIDAS BAIXAS, CONFORME REQUERIDO.”

238782 - 2006 \ 185. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: PAOLA DI GARUTTI
REQUERENTE: GIAN CARLO DI GARUTTI
REQUERENTE: SANDRA GONÇALVES DI GARUTTI
ADVOGADO: GISELE MARIA REIS
ADVOGADO: KARLA MARIA RUIZ MERINO
REQUERIDO(A): CARLOS TIBALDI RAMOS DO SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 60/61 A SEGUIR TRANCRITO: (...) 
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, PARA DECRETAR O DESPEJO DO RÉU, COM 



Página 5�   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

FUNDAMENTO NO ART. 9º, III DA LEI Nº 8.245/91, CONDENANDO O RÉU CARLOS TIBALDI RAMOS DOS SANTOS 
AO PAGAMENTO DOS ALUGUERES VENCIDOS A PARTIR DE 18 DE OUTUBRO DE 2005 ATÉ 26 DE ABRIL DE 2006, 
DATA DA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL, NO VALOR DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) MENSAIS, BEM COMO 
AO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE ÁGUA, ESGOTO, ENERGIA E IPTU PROPORCIONAL AO PERÍODO EM QUE 
OCUPOU O IMÓVEL, ACRESCIDO DE MULTA DE MORA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO E JUROS DE MORA 
DE 1% AO MÊS, VALORES ESTES A SEREM DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELO INPC. CONDENO O RÉU AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

245250 - 2006 \ 316. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: FLORES DA CHAPADA DISTRIBUIDORA DE FLORES E ACESSÓRIOS
ADVOGADO: ROBER CESAR DA SILVA
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
REQUERIDO(A): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 132 A SEGUIR TRANSCRITO: “REJEITO A ARGÜIÇÃO DE 
DECADÊNCIA, PREJUDICIAL DE MÉRITO, UMA VEZ QUE O PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA NÃO ENCONTRA-
SE FUNDAMENTADO EM ARREPENDIMENTO, COMO QUER FAZER CRER A EMPRESA RÉ. A EMPRESA T MÓVEL 
– CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CONFORME DOCUMENTO DE FLS. 19, É APENAS UMA REPRESENTANTE 
COMERCIAL DA EMPRESA RÉ, AGINDO NA QUALIDADE DE PREPOSTA DESTA, ASSIM NÃO HÁ QUALQUER 
RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE A PARTE AUTORA E A REFERIDA REPRESENTANTE COMERCIAL DA EMPRESA RÉ. 
PELO QUE, INDEFIRO A FORMAÇÃO DO LITISCONSORTE PASSIVO PLEITEADO NA CONTESTAÇÃO. REJEITO, 
TAMBÉM, A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL, SUSTENTADA NA FALTA DE PEDIDO OU CAUSA DE PEDIR, 
HAJA VISTO QUE ESTÃO DEVIDAMENTE ARTICULADOS NA INICIAL OS FATOS E FUNDAMENTOS DA LIDE, TANTO 
QUANTO OS PEDIDOS DELES DECORRENTES. ASSIM COMO, REJEITO A PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE 
DE AGIR, POIS ALÉM DA EMPRESA RÉ NÃO TER FUNDAMENTADO TAL PEDIDO, ENCONTRA-SE DEMONSTRADA 
NA INICIAL A NECESSIDADE E UTILIDADE DA LIDE. AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO REPRESENTADAS, 
DOU O FEITO POR SANEADO. TRATA-SE DE MATÉRIA DE FATO E DE DIREITO, CONTUDO, A LIDE ENCONTRA-
SE SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDA, PRESCINDINDO, ASSIM, DA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, AS QUAIS 
INDEFIRO.”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

249030 - 2006 \ 384. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
RÉU(S): CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MUNDIAL
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DO DESPACHO DE FLS. 35 A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO O PEDIDO DE 
FLS. 34. ARQUIVE-SE. INT.”

247303 - 2006 \ 346. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS
EXECUTADOS(AS): V. M. BAR E WISKERIA LTDA
EXECUTADOS(AS): VANTUIL BELO DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE  PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO  DO OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS 
FLS.35, NO PRAZO DE 05 DIAS.

237595 - 2006 \ 159. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): VALDECY RENATO DOS ANJOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÇÃO DE FLS. 56 POR 30 
DIAS, INTIMAR AINDA DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTAR, EM CINCO DIAS.

238795 - 2006 \ 187. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
EXECUTADOS(AS): L F S INFORMATICA E ELTRONICOS LTDA
EXECUTADOS(AS): ADALBERTO SOUZA SOBRINHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE DO DESPACHO DE FLS. 75 A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO O PEDIDO 
DE FLS. 73. INT.”

233593 - 2006 \ 76. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DAIMLER CHRYSLER S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: JORGE LUIS ARRUDA E SÁ DE LYTTON
EXECUTADOS(AS): EDERSON DE AMORIM
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE DO DESPACHO DE FLS. 101 A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO O PEDIDO 
DE FLS. 92 E DETERMINO QUE OS AUTOS PERMANEÇAM NO ARQUIVO ATÉ A MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE. 
INT.”

257691 - 2006 \ 482. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): WANDERSON DA SILVA CORREA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.30, NO PRAZO DE 05 DIAS.

264842 - 2006 \ 530. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

183162 - 2004 \ 433. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: MONZA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ANA LAURA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): ANTÔNIO DE ANDRADE

EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

192940 - 2005 \ 10. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: DULCE TEIXEIRA SEROR
ADVOGADO: JULINIL GONÇALVES ARINE
ADVOGADO: CÉLIA VIEIRA SERPA DA CUNHA
ADVOGADO: ROBERTA DO NASCIMENTO CAVALEIRO
ADVOGADO: ADOLFO ARINE

EXECUTADOS(AS): MARCHI LIVRARIA E DISTRIBUIDORA LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 133, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO CREDOR

13381 - 2000 \ 59. 
AÇÃO: EMBARGOS
DEVEDOR EMBARGANTE: CONSTRUTORA CAMILOTTI LTDA.
CREDOR(A): PEDRO GILBERTO LOBO
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: JULIO TARDIN
ADVOGADO: GABRIELA DA SILVA BIGIO TARDIN
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CAIVOLSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
EMBARGADO(A): HIDEYO ISUME
EMBARGADO(A): EMÍLIA EMIKO ISUME
ADVOGADO: PEDRO GILBERTO LOBO
ADVOGADO: JULIO TARDIN
EXPEDIENTE: INTIMAR O CREDOR/IMPUGNADO PARA MANIFESTAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DA SENTENÇA ( FLS. 242/246 ), NO PRAZO DE DEZ DIAS.

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA DA CAPITAL
JUIZ(A):MARCOS AURÉLIO DOS REIS FERREIRA
ESCRIVÃO(Ã):DORALICE MENDONÇA FAUST
EXPEDIENTE:2007/2

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

179288 - 2004 \ 392. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: JOAO LAURINDO CAMILO
ADVOGADO: FILIPE GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: OTÁVIO PINHEIRO DE FREITAS
REQUERIDO(A): ALIANÇA DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO: FLÁVIO OLIMPIO DE AZEVEDO
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: LUIZ EMÍDIO DANTAS JÚNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE PETIÇÃO DO PERITO DE FLS. 306/307, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS.

191964 - 2005 \ 7. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: TANIA ELISABETH ULLMANN
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): BANCO DO BRASIL S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 84 A SEGUIR TRANSCRITO: “TRATA-SE DE EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA, CUJO VALOR EXECUTADO FOI PENHORADO, NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS, 
LIBERANDO-SE O VALOR PARA A EXEQÜENTE. ESTA PLEITEOU O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, O 
QUE TAMBÉM FOI DEPOSITADO PELO EXECUTADO, LIBERANDO-SE O VALOR PARA A EXEQÜENTE. SATISFEITA A 
OBRIGAÇÃO PELO DEVEDOR, PORTANTO. DIANTE DISSO, COM FULCRO NO ART 794, I DO CPC, JULGO EXTINTO 
O PROCESSO, PELA SATISFAÇÃO  DA OBRIGAÇÃO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

135962 - 2003 \ 407. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
REQUERIDO(A): FERNANDO LUIZ DE CARVALHO
ADVOGADO: MIGUELÂNGELO LUIS CANCIAN
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, INDICANDO 
COM OBJETIVIDADE, OS FATOS QUE COM ELAS DESEJAM DEMONSTRAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

224790 - 2005 \ 342. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
REQUERIDO(A): DARCI SANTOS CORREIA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 66/67 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART 904 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,  JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO DA AÇÃO DE DEPÓSITO, PARA CONDENAR O RÉU A ENTREGAR O  BEM DESCRITO NA INICIAL OU 
CONSIGNAR O EQUIVALENTE ( O VALOR DO DÉBITO)  EM DINHEIRO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS. DEIXO, CONTUDO, DE PROCEDER A ADVERTÊNCIA DE PRISÃO, POR SER INCABÍVEL. CONDENO O RÉU 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS,  E EM HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 
10% ( DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO. PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIME-SE.”

11434 - 1999 \ 981. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: ÉVIO FERRAZ
ADVOGADO: EVIO FERRAZ
EXECUTADOS(AS): ISABEL PEREIRA MENDONÇA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MOREIRA CAPARICA
ADVOGADO: LUIZ TERCIO OKAMURA DA ALMEIDA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 163 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) DIANTE 
DISSO, HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA FORMULADO PELO EXEQUENTE. EM CONSEQÜÊNCIA, COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO VIII, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. EVENTUAIS 
CUSTAS FINAIS PELO EXEQÜENTE.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

228106 - 2005 \ 409. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: RANDALA VIEIRA LOPES
ADVOGADO: JANETE DIAS PIZARRO
REQUERIDO(A): SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS
REQUERIDO(A): SPC SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
ADVOGADO: OTACÍLIO PERON
ADVOGADO: ANDRÉA FERREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO: ANDRÉA P. BIANCARDINI
ADVOGADO: ANA LUIZA PERON
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 156 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
DIANTE DISSO, REVOGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA E  JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC. CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 3.000,00 ( TRÊS MIL REAIS), A SEREM 
RATEADOS ENTRE OS PATRONOS DAS RÉS. 
POR SE TRATAR A AUTORA DE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA, A EXIGÊNCIA DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA REGE-
SE PELO ART. 12 DA LEI 1060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

96950 - 2003 \ 123. 
AÇÃO: 
AUTOR(A): EVALDO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE MENEZES
RÉU(S): ARIOVALDO TELLES DE SOUZA
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 171 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

41981 - 2001 \ 395. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
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ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): JULIA ALVES DE SIQUEIRA
ADVOGADO: MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 106 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

228100 - 2005 \ 408. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
ADVOGADO: FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
REQUERIDO(A): ESTER DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERIDA/APELADA PARA RESPONDER AO RECURSO DE FLS. 78/97, EM 15 DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

13452 - 1999 \ 750. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: HELIOMAR CORREA ESTEVES
EXECUTADOS(AS): ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR DE CUIABÁ S/A
EXECUTADOS(AS): FARES HAMED ABOUZEID FARES
EXECUTADOS(AS): ARILSON COSTA DE ARRUDA
EXECUTADOS(AS): MAGIDA FARES FARES
EXECUTADOS(AS): SANDRA MARIA GEORGETO
EXECUTADOS(AS): JOSÉ VAZ CURVO NETO
EXECUTADOS(AS): ANA ANGELINA VAZ CURVO
EXECUTADOS(AS): APARECIDA PEREIRA CAMACHO
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
ADVOGADO: RODRIGO BRAGA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE O LAUDO APRESENTADO PELA PARTE 
EXECUTADA ÀS FLS. 887/918, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

14126 - 2000 \ 466. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CROSROL LTD
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO PIMENTEL DE MELLO
EXECUTADOS(AS): PYRAMID CONFECÇÕES S/A
EXECUTADOS(AS): SAINT GERMAIN AGRO INDUSTRIAL S/A
EXECUTADOS(AS): JOSÉ OSMAR BORGES
ADVOGADO: WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
ADVOGADO: RODRIGO JUSTUS DE BRITO
ADVOGADO: JANAINA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO: LUCIANE FIGUEIREDO SANCHES
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

45907 - 2001 \ 454. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A.
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
REQUERIDO(A): ODESSA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCATO SANCHES
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD ÀS 
FLS.242/243, NO PRAZO DE 05 DIAS.

14276 - 2001 \ 20. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
REQUERENTE: COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO BALBUINO LTDA
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
REQUERIDO(A): POSTOS COMBUSTÍVEIS DO SUL LTDA

EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NOS TERMOS DA PETIÇÃO DE 
FLS. 52, PODENDO TER VISTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

128075 - 2003 \ 303. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
EXECUTADOS(AS): STIC SERVICE LTDA
EXECUTADOS(AS): WILMAR SCHRADER
EXECUTADOS(AS): AMELIA ALFREDINA T. PACCOLA
ADVOGADO: AUGUSTO FRAGA ZWICKER
ADVOGADO: DALILA COELHO DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE OS OFÍCIOS RECEBIDOS NO PRAZO DE 05 
DIAS.

117786 - 2003 \ 156. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CECREMAT - CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
RÉU(S): SEBASTIÃO  PIRES DE OLIVEIRA
RÉU(S): MARIA RIBEIRO DA SILVA
RÉU(S): RITA DO ROSÁRIO DIAS DE MORAES
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: INTIMAR A AUTORA DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO FLS. 190, POR 180 DIAS, 
INTIMAR AINDA DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTAR, EM CINCO DIAS.

127486 - 2003 \ 297. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A CRÉD. FINANC. INVEST.
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
REQUERIDO(A): AROLDO SOARES DE ALMEIDA
ADVOGADO: AVELINO TAVARES JUNIOR
ADVOGADO: JOÃO BOSCO RIBEIRO BARROS JÚNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 182, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS.

150272 - 2004 \ 53. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ANA MARIA IASINKI
ADVOGADO: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES
ADVOGADO: SELMA CRISTINA FLORES CATALÁN
ADVOGADO: REGIANE ALVES DA CUNHA
EXECUTADOS(AS): EMPRESA DE TRANSPORTE CIDADE CUIABÁ LTDA
ADVOGADO: PEDRO MARTINS VERAO
ADVOGADO: MARIANA BRAGA LOUZADA
ADVOGADO: TATIANA PEREIRA DE VASCONCELOS
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQÜENTE PARA JUNTAR AOS AUTOS O CÁLCULO DO VALOR ATUALIZADO DO 
DÉBITO (ART. 475-B, CPC), NO PRAZO DE CINCO DIAS.

211061 - 2005 \ 116. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: EDUARDO FERNANDO GOELZER
EXEQUENTE: ANTONIO OLIMPIO MONTEIRO FILHO
ADVOGADO: ANTONIO OLÍMPIO NASCIMENTO MONTEIRO FILHO
EXECUTADOS(AS): RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE DO DESPACHO DE FLS. 118 A SEGUIR TRANSCRITO: “INDEFIRO O PEDIDO 
DE FLS. 114, UMA VEZ QUE NÃO HOUVE NOS AUTOS PENHORA OU OUTRO ATO QUE TENHA ACARRETADO A 
RESTRIÇÃO DO VEÍCULO A QUE SE REFERE A SUPRACITADA PETIÇÃO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 116.
INT.”

226698 - 2005 \ 376. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): NEGUINHO FIBRAS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
EXECUTADOS(AS): IVANILDO SAMPAIO NUNES
EXECUTADOS(AS): SILANIA ANTUNES ARAUJO NUNES
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE DO DESPACHO DE FLS. 124 A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO O PEDIDO 
DE FLS. 122. “ARQUIVE-SE.”

265263 - 2006 \ 542. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO: FERNANDA THEOPHILO CARMONA
EXECUTADOS(AS): A. L. BERTONI JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQÜENTE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,  O TÍTULO EXECUTIVO OBJETO 
DA PRESENTE EXECUÇÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 (vinte) dias 

AUTOS N.º 2006/863.  
ESPÉCIE: Divorcio Direto Litigioso
PARTE AUTORA: ESTER BARBOSA PEREIRA, brasileira, casada, doméstica, RG nº 0573930-6 SSP/MT e CPF nº 
201.914.301-10, residente e domiciliada na Rua Bela Vista, nº 200, bairro Alvorada, Cuiabá – MT.
PARTE RÉ: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido.
CITANDO(A, S): ANTONIO PEREIRA SOBRINHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/10/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Aduz a requerente na petição inicial que contraiu núpcias com o requerido em 12.01.1966, em 
Aparecida do Tabuado - MS, pelo regime de Comunhão Universal de Bens. Em 1973 o casal se separou, devido a diversos 
motivos, sendo que um dia, o cônjuge saiu para trabalhar e não mais retornou ao lar. Desde então a requerente passou 
a viver sozinha com os seus dois  filhos que o casal adotou legalmente. Em 1984 a requerente e seus filhos se mudaram 
para Cuiabá, tendo passado a trabalhar como doméstica, o que faz até os dias atuais. Desde 1973, a requerente e seus 
filhos não têm qualquer notícia do requerido.

DESPACHO: “Vistos. Cite-se o réu por edital, com prazo de 20 dias, para apresentar defesa, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados pela autora na inicial. Cuiabá, 16 de outubro de 2006. Alexandre Elias Filho - Juiz de Direito”. 
Eu, Marta Maria Alves Fraga - Oficial Escrevente, digitei. 

Cuiabá - MT, 16 de janeiro de 2007.
Nauricida Benta Pereira

Escrivã Designada da 3ª Vara de Família e Sucessões.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 (vinte) dias 

AUTOS N.º 2006/1050.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: ADRIANA BEZERRA ARAÚJO DE LIMA, brasileira, casada, desempregada, portadora da cédula de 
identidade RG nº 09156909 SSP/MT, inscrita no CPF nº 667.188.481-15, residente e domiciliada na Rua Projetada 3, 
Lote 07, Bairro Jardim Universitário, Cuiabá-MT.
PARTE RÉ: HÉLIO CAVALCANTI DE LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.
CITANDO: HÉLIO CAVALCANTI DE LIMA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/12/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: A Requerente contraiu matrimônio com o Requerido em dezembro de 2001 e  após mais ou menos 
02 (dois) anos de vida conjugal, resolveram de comum acordo se separarem. A separação aconteceu em fevereiro de 
2004, por não possuírem bens, nem mesmo filhos, resolveram seguir rumos diferentes, não sabendo hoje, onde mora o 
Requerido. Por já ter preenchido os requisitos legais, vem pela presente requerer o Divórcio Direto, pedindo a citação do 
mesmo por edital.

DESPACHO: Vistos. Cite-se o réu por edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, contestar a ação, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela autora na inicial. Int. Cuiabá, 14 de dezembro de 2006. 
Alexandre Elias Filho /  Juiz de Direito.
Eu, Marilei Cardoso - Oficial Escrevente, digitei. 

Cuiabá - MT, 24 de janeiro de 2007.
Nauricida Benta Pereira

Escrivã Designada da 3ª Vara de Família e Sucessões

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):DARLENE MIRANDA
EXPEDIENTE:2007/1

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

103533 - 2002 \ 424.
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: NELSON ROSA DE SOUZA
ADVOGADO: JOSÉ PATROCINIO DE BRITO JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
ADVOGADO: ANA DE LOURDES BARBOSA BASTOS
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INTIMAÇÃO: DAMOS CIENCIA AS PARTES DO INICIO DOS TRABALHOS PERÍCIAIS, A SER REALIZADOS NO DIA 
15/02/07 ÀS 13:00 HS.

224398 - 2005 \ 321. 
AÇÃO: ARRESTO
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA AUREA DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
REQUERIDO(A): ADARIO DANIEL DE LIMA -ME
INTIMAÇÃO: DAMOS CIENCIA A PARTE, DA DATA DA AUDIÊNCIA A SER REALIZADA NO DIA 15/02/07 ÀS 15:00HS.

231694 - 2006 \ 33. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: NILSON ANTONIO BATISTA
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
REQUERIDO(A): PANTANAL SHOPPING - CONDOMINIO CIVIL PANTANAL SHOPPING
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
INTIMAÇÃO: DAMOS CIENCIA AS PARTES SOBRE A DATA PARA O ÍNICIO DOS TRABALHOS PERICIAIS A SER 
REALIZADOS NO DIA 12/02/07 ÀS 13:00HS.

231694 - 2006 \ 33. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: NILSON ANTONIO BATISTA
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
REQUERIDO(A): PANTANAL SHOPPING - CONDOMINIO CIVIL PANTANAL SHOPPING
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
INTIMAÇÃO: DAMOS CIENCIA AS PARTES SOBRE A DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO A SER REALIZADA NO 
DIA 21/03/2007, ÀS 14:00HS.

137432 - 2003 \ 395. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
EXECUTADOS(AS): ROMILDA RAMOS DA CRUZ
EXECUTADOS(AS): ELIZA AQUINO RAMOS
ADVOGADO: CLODOALDO ESTEVÃO FERRAZ
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE INTERESSADA NO PRAZO LEGAL A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A 
CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

43995 - 2001 \ 440. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
ADVOGADO: ELIZETE ARAUJO RAMOS
ADVOGADO: MARILAINE PINHEIRO DE MELLO
RÉU(S): JOSÉ CARLOS FERREIRA
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE REQUERENTE NO PRAZO LEGAL, QUITAR O SALDO DEVEDOR, DEVIDOS AO 
FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 87.66

246667 - 2005 \ 258.I
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A .
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO
IMPUGNADO(S): TRANSPORTADORA GUARANY LTDA
ADVOGADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO
ADVOGADO: RODRIGO MARINHO DE MAGALHÃES
INTIMAÇÃO: 
VISTOS, ETC...
I - INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EM CINCO DIAS, NA FORMA DO ARTIGO 261 DO CPC, MANIFESTE-SE SOBRE 
A IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA INTERPOSTO PELO REQUERIDO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

100467 - 2002 \ 384.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
ADVOGADO: MARIELCI NOGUEIRA NONATO
REQUERIDO(A): CLEIDE ANDRADE DOS SANTOS CRUZ
INTIMAÇÃO: PARA  A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL 
DE JUSTIÇA DE FLS. 54

249309 - 2006 \ 371. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BRADIESEL AUTO PARTS LTDA
ADVOGADO: PAOLA CRISTINA RIOS PEREIRA
EXECUTADOS(AS): FREEWAY TRANSPORTES LTDA
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR A QUANTIA SUFICIENTE PARA A 
DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

126979 - 2003 \ 265. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: PRISCILA GHILARDI BORGES
REQUERIDO(A): DIPLOMATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEFENSOR PUBLICO.
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 
FLS, 74.

250770 - 2006 \ 392. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: HELEN GODOY DA COSTA
RÉU(S): ADEMAR CAPELLI DE JESUS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS. 31.

209969 - 2005 \ 93. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): DENIZE MOREIRA SOUZA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS, 83.

115448 - 2003 \ 121. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: MARICELMA RAMOS RODRIGUES
REQUERENTE: ARIDES VENTURA CORRÊA
ADVOGADO: RUBENS PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: ELIANETH GLÁCIA NAZÁRIO O SILVA
REQUERIDO(A): MANOEL PEREIRA CAMBUY
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS. 128.

100055 - 1996 \ 3290. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.

ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA
ADVOGADO: SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA
ADVOGADO: JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): PEDROSO DE ARRUDA E DIAS LTDA.
REQUERIDO(A): ERNECY JOSÉ DO AMARAL
ADVOGADO: PAULO HUMBERTO BUDOIA
ADVOGADO: SANDRA PROFETA CARDOSO BARRETO
ADVOGADO: TAIS CLAUDIA ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO: TAIS CLAUDIA ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO: DIONILDO GOMES CAMPOS
ADVOGADO: ABEL ALBINO DE ARRUDA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.106/139.

55322 - 2002 \ 56.
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
REQUERIDO(A): LILIAN MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO: AIR PRAEIRO ALVES
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, QUITAR O SALDO DEVEDOR NO VALOR DE R$ 69.37, 
DEVIDOS AO FUNAJURIS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

163600 - 2004 \ 205. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: DARCI CAMPOS FERNANDES
ADVOGADO: ODETE VIEIRA FERNANDES DA SILVA
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS EM APENSO, Nº 163/2004
REQUERENTE: DARCI CAMPOS FERNANDES
REQUERIDA: UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL
SENTENÇA
DARCI CAMPOS FERNANDES, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NA INICIAL, PROPÔS A PRESENTE AÇÃO DE 
REVISÃO CONTRATUAL, EM DESFAVOR DE UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, TAMBÉM 
QUALIFICADA. 
ADUZIU A REQUERENTE EM SUA EXORDIAL (FLS 04/14), QUE EM 01/09/1995 FIRMOU CONTRATO COM A 
REQUERIDA, NOTICIANDO QUE NO FINAL DO ANO DE 2003 SOLICITOU À REQUERIDA A COBERTURA DE UMA 
CIRURGIA CARDÍACA, PROCEDIMENTO ESTE QUE LHE FOI NEGADO, INFORMANDO QUE POR COROLÁRIO, 
LHE FOI RECOMENDADO A REALIZAR UM ADITIVO NO ALUDIDO PLANO, SENDO ESTE FEITO EM 23/04/2004. 
ESCLARECEU QUE MESMO COM A REALIZAÇÃO DO ADITIVO, A CIRURGIA FOI NEGADA, AGORA COM A 
DESCULPA DE QUE SE TRATAVA DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE, NECESSITANDO DE NOVA CARÊNCIA. TODAVIA, 
EVIDENCIOU NÃO SER POSSÍVEL AGUARDAR TANTO TEMPO POR SE TRATAR DE UMA EMERGÊNCIA, 
SUSTENTANDO AINDA, SER ILEGAL A RECUSA DA REQUERIDA, VISTO QUE POSSUI O PLANO DE SAÚDE 
DESDE 01/09/1995.
REQUER A AUTORA A CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR PROFERIDA NOS AUTOS 163/04 E A REVISÃO DAS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO. POR FIM, FORMULOU O PEDIDO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. 
INICIAL ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE FLS 15/71.
REQUERIDA DEVIDAMENTE CITADA (FLS 76).
RESPOSTA APRESENTADA ÀS FLS 82/93. EM COMBATE ÀS ARTICULAÇÕES DA EXORDIAL, SUSTENTOU 
QUE O CONTRATO CELEBRADO COM A REQUERENTE SOFREU MODIFICAÇÕES PARA MAIOR COBERTURA 
DE PROCEDIMENTOS, O QUE LEVOU A NECESSIDADE DE NOVO PERÍODO DE CARÊNCIA PARA OS NOVOS 
PROCEDIMENTOS CONTRATADOS. ALEGOU QUE O PROCEDIMENTO SOMENTE FOI INDEFERIDO DIANTE DA 
CARÊNCIA EXPRESSAMENTE PACTUADA E TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE COMPROVAÇÃO DO CARÁTER 
DE EMERGÊNCIA DO PROCEDIMENTO SOLICITADO. AO FINAL, REQUER PELA IMPROCEDÊNCIA TOTAL 
DOS PLEITOS, E A CONDENAÇÃO DA PARTE ADVERSA NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. ACOMPANHARAM À 
CONTESTAÇÃO OS DOCUMENTOS DE FLS 94/108.
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO ACOSTADA ÀS FLS 108/111. 
AUDIÊNCIA PRELIMINAR REALIZADA EM 01/02/2006, RESTANDO FRUSTRADA A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. 
EM SEGUIDA FOI SANEADO O PROCESSO, E APÓS, ENCERRADA A FASE INSTRUTÓRIA. TERMO ÀS FLS 144.
RAZÕES FINAIS NA FORMA DE MEMORIAIS, ACOSTADAS ÀS FLS 149/157. 
VIERAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
RELAÇÃO DE CONSUMO
ANTES DE MAIS NADA, É BOM DEIXAR ASSENTADO QUE O CASO VERTENTE NÃO ESTÁ IMUNE ÀS REGRAS 
CONSUMERISTAS, POIS OBSERVA-SE QUE O CONFLITO SUB JUDICE, SE TRATA DE UMA RELAÇÃO TÍPICA DE 
CONSUMO, ENQUADRANDO AS PARTES PERFEITAMENTE NOS TERMOS PRELECIONADOS NOS ARTIGOS 2º 
E 3º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DEVENDO POR COROLÁRIO, SER APLICADO AO LITÍGIO, AS 
DISPOSIÇÕES PERTINENTES.
LIMITES DO CONFLITO
ANALISANDO A NARRATIVA DAS PARTES, POR FORÇA DO QUE PRECONIZA O ARTIGO 302 DO CPC, OBSERVA-
SE QUE É INCONTROVERSA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EM 01/09/1995, BEM COMO DO ADITIVO FIRMADO EM 23/04/2004, RESTANDO CONTROVERTIDO 
APENAS A VALIDADE DA CARÊNCIA FIXADA NO ADITIVO DE FLS 41.
ESTANDO DELIMITADO O CONFLITO, PASSO AO EXAME DA MATÉRIA CONTROVERTIDA.
CARÊNCIA
A REQUERIDA EM SUA DEFESA (FLS 85) ALEGA QUE O CONTRATO CELEBRADO COM A REQUERENTE FOI 
MODIFICADO EM 2004, PARA O ELASTECIMENTO DA COBERTURA DE PROCEDIMENTOS, OCASIONANDO NOVO 
PERÍODO DE CARÊNCIA.
COMPULSANDO OS AUTOS, POR MEIO DO ADITIVO COLACIONADO ÀS FLS 41, CONSTATA-SE QUE 
EFETIVAMENTE FOI PACTUADO ENTRE AS PARTES NOVO PRAZO DE CARÊNCIA PARA DIVERSOS 
PROCEDIMENTOS, INCLUSIVE PARA A CIRURGIA CARDÍACA.
 CONTUDO, POR SER O CONFLITO DECORRENTE DE UMA RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO, JÁ É 
SUFICIENTE PARA MITIGAR AS REGRA DO PACTA SUNT SERVANDA, VISTO QUE PLENAMENTE POSSÍVEL À 
REVISÃO DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS, COMO IMPOSTO PELO ARTIGO 51 DO CDC.
DESSE MODO, PLENAMENTE POSSÍVEL QUE O PODER JUDICIÁRIO INTERVENHA PARA REVER AS CLÁUSULAS 
QUE ESTIVEREM EM DESCOMPASSO COM A PRINCIPIOLOGIA DA ATUAL ORDEM JURÍDICA.
ASSIM, COM ESTEIO NESTAS PONDERAÇÕES, E COMO PRECONIZADO PELO ARTIGO 6º, INCISO IV, 
CONFRONTO O PERÍODO DE CARÊNCIA INSTITUÍDO DO ALUDIDO ADITIVO COM AS REGRAS LEGAIS 
PERTINENTES E COM TODO O CONJUNTO PROBATÓRIO. 
ÀS FLS 24/31 FOI ACOSTADO NOS AUTOS, O CONTRATO ORIGINÁRIO, CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 
31/12/1998. POR MEIO DESTE CONTRATO, CONSTATAM-SE POR MEIO DA CLÁUSULA 5.3, QUE ESTAVAM A 
DISPOSIÇÃO DA REQUERENTE DIVERSOS PROCEDIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES, DENTRE ELES O 
TRATAMENTO DE CARDIOLOGIA E CIRURGIA EM GERAL.
VISLUMBRA-SE AINDA COM BASE NO CONTRATO ORIGINÁRIO (FLS 24/31) QUE POR MEIO DA CLÁUSULA 8.1, 
VÁRIOS PROCEDIMENTOS FORAM EXCLUÍDOS DA COBERTURA DA REQUERENTE, CONTUDO, NENHUM DELES 
RELACIONADA ESPECIFICAMENTE A CIRURGIA CARDÍACA.  
ASSIM, CONFRONTANDO AS CLÁUSULAS 5.3 E 8.1, É EVIDENTE QUE DESDE 1998 O PLANO DE SAÚDE DA 
REQUERENTE COBRE TAMBÉM CIRURGIAS CARDÍACAS, POIS, ALÉM DE SUBTRAIR SUA EXISTÊNCIA DA 
CLÁUSULA 5.3, NÃO É EXCLUÍDO ESPECIFICAMENTE TAL PROCEDIMENTO. 
DESTA FORMA, CONSIDERANDO QUE O PLANO CONTRATADO PELA REQUERENTE DESDE 1998 JÁ TINHA 
A COBERTURA DO PROCEDIMENTO SOLICITADO, VISLUMBRA-SE TOTALMENTE ABUSIVO A RESTRIÇÃO 
IMOTIVADA DE SEUS DIREITOS, VIOLANDO FRONTALMENTE A BOA-FÉ E A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO 
(ARTIGO 421 E 422 DO CÓDIGO CIVIL).
NÃO EXISTEM RAZÕES JURÍDICAS QUE POSSA JUSTIFICAR A REQUERIDA IMPOR NOVO PERÍODO DE 
CARÊNCIA NO CURSO DE UM CONTRATO, SE O PROCEDIMENTO SOLICITADO PELA REQUERENTE, JÁ 
ENCONTRAVA COBERTO DESDE O TERMO ORIGINÁRIO DO CONTRATO.
DIANTE DESTAS PONDERAÇÕES, É INEGÁVEL A ABUSIVIDADE DO ADITIVO CELEBRADO EM 31/03/2004, QUE, 
POR FORÇA DO ARTIGO 51, INCISO IV DO CDC, DEVE SER DECLARADO NULO PARA TODOS OS EFEITOS 
JURÍDICOS, QUANTO A CARÊNCIA DA CIRURGIA CARDÍACA.
DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS PLEITOS DA PRESENTE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 
PROPOSTA POR DARCI CAMPOS FERNANDES EM FACE DE UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO PRECEDENTE, COMO PRECONIZADO NO ARTIGO 269, INCISO I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1) CONFIRMO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS 35/36 DOS AUTOS EM APENSO, TORNANDO DEFINITIVOS SEUS 
EFEITOS. DIANTE DA EXTINÇÃO DESTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 808, INCISO III, DO CPC, 
EXTINGO TAMBÉM O PROCESSO CAUTELAR EM APENSO DE Nº 163/2004.
2) DECLARO NULO O PERÍODO DE CARÊNCIA IDENTIFICO NO ADITIVO CELEBRADO EM 31/03/2004 (FLS 41) 
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QUANTO À CIRURGIA CARDÍACA.
3) TENDO EM VISTA O ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO AUTORAL, NA FORMA DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC, 
CONDENO A REQUERIDA A ARCAR COM ÀS VERBAS SUCUMBENCIAIS, DEVENDO REEMBOLSAR TODAS AS 
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS À REQUERENTE, BEM COMO A PAGAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
QUE FIXO, COM BASE NA COMPLEXIDADE DA MATÉRIA E POR NÃO HAVER CONDENAÇÃO EM ESPÉCIE, 
EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL.. A PRESENTE CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL REFERE-SE A TODOS OS PROCESSOS 
JULGADOS.
4) PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO. APÓS, INTIME-SE A 
DEVEDORA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUE PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA REPRESENTADA NOS 
ITEM 3 COM OS DEVIDOS ACRÉSCIMOS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO 
AO VALOR DA CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E HONORÁRIOS 
SUCUMBÊNCIAS DA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
5) NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º, DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO. 
6) TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS APENSOS.
P.R.I.C.
CUIABÁ – MT, 30 DE OUTUBRO DE 2006.
                                                               
25719 - 1996 \ 2860. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: JOSE ROBERTO G. ALBEFARO
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
RÉU(S): JOSÉ FURLANETI CONEZA
RÉU(S): SÉRGIO FURLANETI CONEZA
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM
ADVOGADO: DANIELE IZAURAS SILVA CAVALLARI REZENDE
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO 
LTDA
REQUERIDO: JOSÉ FURLANETI CONEZA E  SÉRGIO FURLANETI CONEZA
AÇÃO DE COBRANÇA 
VISTOS, ETC ...
TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NA INICIAL, PROPÔS 
A PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA EM DESFAVOR DE JOSÉ FURLANETI CONEZA E  SÉRGIO FURLANETI 
CONEZA, TAMBÉM QUALIFICADOS. 
ADUZ A REQUERENTE EM SUA EXORDIAL (FLS 05/06) QUE É CREDORA DOS RÉUS NA QUANTIA DE R$ 3.779,23 
(TRÊS MIL, SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), REPRESENTADOS PELO 
DEMONSTRATIVO DE DÉBITO E NOTA PROMISSÓRIA, REFERENTE AO GRUPO 254, COTA 020, DO PLANO DE 
UM PLANO DE CONSÓRCIO EM NOME DE FRANCISCO ANTONIO DELCARRO, NO QUAL OS REQUERIDOS 
FORAM AVALISTAS.
AFIRMA QUE APESAR DE TER TENTADO AMIGAVELMENTE RECEBER A QUANTIA DEVIDA, SUAS TENTATIVAS 
RESTARAM INFRUTÍFERAS, POR ESTA RAZÃO INGRESSOU COM A PRESENTE AÇÃO PARA QUE OS 
REQUERIDOS PAGUEM A QUANTIA DEVIDA.  POR FIM, FORMULOU O PEDIDO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. 
INICIAL ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE FLS 07/14.
OS REQUERIDOS FORAM DEVIDAMENTE CITADOS, MAS SOMENTE O SEGUNDO REQUERIDO APRESENTOU 
CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 81/88.
ARGÜIU EM PRELIMINAR AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR, POIS OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA 
REQUERENTE FORAM ATUALIZADOS DE FORMA INCORRETA. 
EM COMBATE ÀS ARTICULAÇÕES DA EXORDIAL, SUSTENTOU O REQUERIDO QUE NÃO FOI LEVADO EM 
CONSIDERAÇÃO NO CÁLCULO APRESENTADO DE QUE O AVALIZADO TERIA PAGO 04 PARCELAS DO 
CONSÓRCIO.  REBATEU A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA ALEGANDO QUE O MESMO CONTRATO FORA DISCUTIDO NA 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO NO QUAL A MOTO OBJETO DO CONTRATO FOI DEVOLVIDA PARA A AUTORA 
PARA QUE ESSA A VENDESSE E ABATESSE NO SALDO DEVEDOR.
ALEGA QUE REQUERENTE VENDEU O BEM, MAS NÃO PRESTOU CONTAS DA SUA VENDA E AGORA VEM A 
JUÍZO COBRAR QUANTIA SUPERIOR AO PRÓPRIO VALOR DA MOTO.
AO FINAL, REQUER A IMPROCEDÊNCIA TOTAL DOS PLEITOS, E A CONDENAÇÃO DA PARTE ADVERSA NAS 
VERBAS SUCUMBENCIAIS. 
A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 89/105, CONFIRMOU A EXISTÊNCIA DO PROCESSO DE 
BUSCA E APREENSÃO, APRESENTOU AS NOTAS DA VENDA DA MOTO APREENDIDA, BEM COMO A EVOLUÇÃO 
DA DÍVIDA.
AUDIÊNCIA PRELIMINAR FOI REALIZADA, RESTANDO FRUSTRADA A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO TENDO EM 
VISTA A AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA, APESAR DE DEVIDAMENTE INTIMADA. FOI DECRETADA A REVELIA DO 
RÉU JOSÉ FURLANETI CONEZA.. FOI DEFERIDA A PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA PARTE RÉ, MAS ESSA 
DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO PARA O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. NÃO HAVENDO 
MAIS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS VIERAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
INÍCIO O EXAME DIRETAMENTE DA ANÁLISE DE MÉRITO DA QUESTÃO POSTA EM JUÍZO, UMA VEZ QUE A 
PRELIMINAR APRESENTADA NA CONTESTAÇÃO CONFUNDE-SE COM O MÉRITO DA QUESTÃO.
ANALISANDO A NARRATIVA DAS PARTES, POR FORÇA DO QUE PRECONIZA O ARTIGO 302 DO CPC, OBSERVA-
SE QUE É INCONTROVERSA A EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES RESTANDO APENAS A 
ANÁLISE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR PARA QUE OS RÉUS SEJAM POR ELE OBRIGADOS.
O REQUERIDO NÃO NEGA A INADIMPLÊNCIA DO AVALIZADO, APENAS REBATE A EVOLUÇÃO DOS DÉBITOS 
TENDO EM VISTA QUE O CONTRATO FOI FIRMADO EM 1991 E APÓS ESSE PERÍODO, JÁ FOI TROCADA A 
MOEDA POR DUAS VEZES NÃO SABENDO SE ESSA CONVERSÃO FOI FEITA CORRETAMENTE.
APESAR DAS ALEGAÇÕES, NADA COMPROVOU,  FEZ APENAS CONJECTURAS SEM ELIDIR AS PROVAS QUE 
A AUTORA TROUXE AOS AUTOS, POIS REQUEREU A PROVA PERICIAL E NÃO DEPOSITOU OS VALORES 
COBRADOS PELA PERITA JUDICIAL PARA A REALIZAÇÃO DE SEUS TRABALHOS.
AFIRMOU AINDA, QUE O DÉBITO JÁ TERIA SIDO QUITADO COM A VENDA DO BEM, MOTOCICLETA, APREENDIDA 
PELA REQUERIDA NOS AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO QUE TRAMITOU PERANTE A 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – MT.
CONFORME A NOTA FISCAL JUNTADA ÀS FLS. 103, O BEM FOI VENDIDO PELO VALOR DE R$ 800,00 
(OITOCENTOS REAIS) QUE APÓS O ABATIMENTO DA QUANTIA DEVIDA SOBROU O REMANESCENTE 
PLEITEADO NESTES AUTOS.
DIANTE DO EXPOSTO, REJEITO A PRELIMINAR ARGÜIDA, E JULGO PROCEDENTE O PLEITO DA PRESENTE 
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA PROPOSTA POR TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA EM 
FACE DE JOSÉ FURLANETI CONEZA E  SÉRGIO FURLANETI CONEZA, CONDENO OS REQUERIDOS A PAGAREM 
À AUTORA R$ 3.779,23 (TRÊS MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) 
DEVIDAMENTE ATUALIZADOS PELO INPC DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
CONDENO, AINDA, OS REQUERIDOS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DAS DESPESAS PROCESSUAIS E AOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS).
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO. EM SEGUIDA, CASO 
REQUERIDO PELA PARTE INTERESSADA, REMETAM-SE OS AUTOS PARA CONTADORIA JUDICIAL PARA A 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO, INTIME-SE O DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUE 
PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA COM OS DEVIDOS ACRÉSCIMOS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA 
DE SER ACRESCIDA AO VALOR DA CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E 
HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIA DA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
 NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º, DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS DE ESTILO.
P.R.I.C.
CUIABÁ – MT, 31 DE OUTUBRO DE 2006.

PROCESSOS COM DESPACHO

264082 - 2006 \ 355.I
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): JOSÉ MONTEIRO DE FARIAS
ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE
IMPUGNADO(S): POSTO TRIZZ - CELISMAR NOGUEIRA CUNHA - ME
ADVOGADO: ARIOVALDO GOMES  DE OLIVEIRA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
INTIME-SE O IMPUGNADO PARA QUE EM CINCO DIAS, NA FORMA DO ARTIGO 261 DO CPC, MANIFESTE SOBRE 
A IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. ESGOTADO O PRAZO CONCEDIDO, RETORNEM OS AUTOS COM 
TRIAGEM DE URGÊNCIA.
CUIABÁ – MT,07/12/2006.
                                                                  
141270 - 2003 \ 438. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL

REQUERENTE: MÍRIAM MARIA CORTEZ COSTA
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MALUF PEREIRA
REQUERIDO(A): UNIODONTO DE MATO GROSSO - COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLÓG
ADVOGADO: FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ÀS FLS 233/234, PARA QUE ESTE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 449 DO CPC.
II - EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO PROPOSTA POR MIRIAM MARIA CORTEZ COSTA EM FACE DE 
UNIODONTO DE MATO GROSSO – COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLÓGICO LTDA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, TENDO EM VISTA QUE AS PARTES TRANSIGIRAM.
III - INEXISTINDO PACTO EXPRESSO SOBRE AS VERBAS SUCUMBÊNCIAIS, DIANTE DO ACORDO CELEBRADO, 
ENCONTRA-SE CONFIGURADA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, NOS TERMOS DO ARTIGO 21 DO CPC, CABENDO 
AO REQUERIDO ARCAR COM 50% DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
V - ARQUIVEM-SE OS AUTOS OBSERVANDO AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUIABÁ – MT, 27 DE NOVEMBRO DE 2006.
                                                                   
24997 - 2000 \ 146. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): XEROX  DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR
ADVOGADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
RÉU(S): GOMES MONTEIRO & CIA. LTDA.
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD  E  CURVO
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I - INTIMEM-SE AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA A ESTE JUÍZO, E A PARTE 
VENCEDORA PARA, QUERENDO, PROMOVA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA EM 05(CINCO) DIAS, FAZENDO O 
REQUERIMENTO NA FORMA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
II - NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS BAIXAS  E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS DE 
ESTILO.
CUIABÁ – MT, 07/12/2006.
                                                                   
212563 - 2005 \ 124. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: FUNDAÇÃO ABRIGO DO BOM JESUS
ADVOGADO: RONAN SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MARLEY PAESANO DA CUNHA GRELLMANN
REQUERIDO(A): JOSE MARIA PEREIRA DA ROSA
ADVOGADO: ELIANETH G. DE OLIVEIRA NÁZARIO SILVA - DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO.
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O REQUERENTE A REQUERER O QUE DE DIREITO FOR NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS SOB PENA 
DOS AUTOS SEREM REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
CUIABÁ – MT, 13 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
182029 - 2004 \ 378. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): FABIANE PAES DE BARROS ARGUELLO BUSCH
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I - DEFIRO A POSTULAÇÃO DE FLS 53, SUSPENDENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE REQUERIDO. 
DÊ –SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL DA ESCRIVANIA.
II – AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO.
III - DECORRIDO O LAPSO DE SUSPENSÃO, IMPULSIONE O REQUERENTE O ANDAMENTO DO FEITO SOB PENA 
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COMO PRELECIONA O ARTIGO 267, INCISO III, 
DO CPC. 
CUIABÁ – MT, 13 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
23224 - 2001 \ 218. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: PAPELARIA BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
ADVOGADO: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI
ADVOGADO: RONIMÁRCIO NAVES
REQUERIDO(A): BENEDITO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: ELIANETH CLAUCIA DE OLIVEIRA NAZARIO SILVA
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – ESTANDO SATISFEITAS AS CONDIÇÕES DISPOSTAS NO ARTIGO 654 DO CPC, CONVERTO O ARRESTO 
AUTUADO ÀS FLS. 203 EM PENHORA. LAVRE-SE O TERMO DE PENHORA.
II – SENDO O EXECUTADO CITADO POR EDITAL, NOMEIO, COMO CURADOR ESPECIAL UM DOS MEMBROS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM OBEDIÊNCIA A DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 9º, INCISO 
II, SEGUNDA PARTE, DO CPC. INTIME-SE O DEFENSOR PESSOALMENTE PARA QUE APRESENTE EMBARGOS 
CASO ENTENDA NECESSÁRIO.
III – DESANPENSE-SE OS AUTOS Nº 430/2001, REMETENDO-O AO ARQUIVO COM AS CAUTELAS DE ESTILO.
CUIABÁ – MT, 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

224398 - 2005 \ 321. 
AÇÃO: ARRESTO
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA AUREA DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
REQUERIDO(A): ADARIO DANIEL DE LIMA -ME
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 71, VISTO QUE NÃO FOI ELEITO O PROCEDIMENTO ADEQUADO PARA 
EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL.
II – TORNO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 101.
III – REDESIGNO AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 15/02/2007 ÀS 15:00 HS, INTIME-SE O ADVOGADO E 
A TESTEMUNHA DA NOVA DATA.
CUIABÁ – MT, 12 DE DEZEMBRO DE 2006.                                                                   

250262 - 1995 \ 2168. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: IVO ELIZEU HAMMES
EMBARGANTE: ARLETE NEUMANN HAMMES
ADVOGADO: HÉLIO PASSADORE
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I - DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS DE FLS. 178, COM AS CAUTELAS DE ESTILO, PELO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS. 
CUIABÁ – MT, 15 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                   
49636 - 2001 \ 470. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): DELFIM PINHO SCHIMMELPFENG FILHO
ADVOGADO: ELIANE ANTUNES PAGOT
RÉU(S): CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO: IVANA LUCIANO FERRI
ADVOGADO: ELIZÂNGELA SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA
DESPACHO: 
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VISTOS, ETC.
I – CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE (CPC ART. 508), RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 156/167 
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (CPC ART. 520). 
II – INTIME-SE O APELADO A RESPONDER EM 15 DIAS (CPC, ARTS. 508 E 518).
III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM 
NOSSAS HOMENAGENS.
CUIABÁ – MT, 15 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                             
22810 - 1995 \ 2322. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: ALESSANDRA CORSINO GONÇALVES
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
EXECUTADOS(AS): ELETRO CUIABÁ LTDA.
EXECUTADOS(AS): SAMIR YASSINI
EXECUTADOS(AS): ALI NADIM YASSINI
EXECUTADOS(AS): SEMY YASSINI
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
ADVOGADO: HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O EXEQÜENTE A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO REQUERENDO O QUE DE DIREITO FOR SOB 
PENA DOS AUTOS SEREM REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
CUIABÁ – MT, 15 DE DEZEMBRO DE 2006.
                                                                  
25672 - 1996 \ 3317. 
AÇÃO: IMISSÃO DE POSSE
REQUERENTE: HÉLCIO SANTANA MOURA CARDOSO
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JULIO TARDIN
ADVOGADO: GABRIELA DA SILVA BIGIO TARDIN
REQUERIDO(A): OSVALDO MURAD
TIPO A CLASSIFICAR: ALDYRIO DE OLIVEIRA VIEIRA
TIPO A CLASSIFICAR: MAGALI DE OLIVEIRA VIEIRA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
ADVOGADO: PAULO JOSE PATUTO
ADVOGADO: CLEIDI ROSANGELA HETZEL
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE DO  RECURSO DE APELAÇÃO DE (FLS 192/378), RECEBO-O NOS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ARTIGO 520 DO CPC). 
II – INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER EM 15 DIAS (ARTIGOS 508 E 518 DO CPC).
III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM 
NOSSAS HOMENAGENS.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

132914 - 2003 \ 282. I
AÇÃO: 
AUTOR(A): CECREMAT - CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
RÉU(S): CREDCUIA-COOPER.DE CRÉDITO RURAL DA BAIXADA CUIABANA
ADVOGADO: ELISEU EDUARDO DALLAGNOL
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: AUTOS EM APENSO, Nº 282/2003
IMPUGNANTE: CECREMAT – CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO
IMPUGNADA:  CREDCUIA – COOP. DE CRÉDITO RURAL DA BAIXADA CUIABANA
DECISÃO (IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA)
CECREMAT – CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO  INTERPÔS IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 
(FLS 4/6), EM FACE DO VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDO PELO IMPUGNADO NA AÇÃO QUE TRAMITA EM APENSO, 
POSTULANDO QUE SEJA ESTE MAJORADO PARA A IMPORTÂNCIA DE R$407.999,09 (QUATROCENTOS E SETE 
MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS).
NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DA IMPUGNADA.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
EM EXAME A INICIAL DOS AUTOS EM APENSO, CONSTATA-SE QUE OS EMBARGANTES, ORA IMPUGNADOS, 
POSTULARAM O RECÁLCULO DO DÉBITO COM BASE EM ENCARGOS LEGAIS.
NOTA-SE QUE OS IMPUGNADOS RECONHECEM NITIDAMENTE A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA, E PRETENDEM POR 
MEIO DOS EMBARGOS, TÃO SOMENTE ADEQUAR O VALOR EXEQÜENDO AOS ENCARGOS SUPOSTAMENTE 
LIMITADOS PELO ORDENAMENTO JURÍDICO.
DESTA FORMA, CONSIDERANDO QUE O VALOR DA CAUSA DEVE REPRESENTAR ECONOMICAMENTE A 
PRETENSÃO AUTORAL, OBSERVA-SE QUE NÃO PROSPERA EM SUA TOTALIDADE, A POSTULAÇÃO DO 
IMPUGNANTE. TODAVIA, VISLUMBRA-SE QUE É IRRISÓRIO O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA PELO IMPUGNADO, 
VISTO QUE, SE PROCEDENTE OS EMBARGOS, A VANTAGEM ECONÔMICA A SER AUFERIDA PELOS 
IMPUGNADOS/EMBARGANTES SERÁ MUITO SUPERIOR DO QUE O VALOR DA CAUSA POR ELE ATRIBUÍDO.
DA EXEGESE SUBTRAÍDA DO ARTIGO 259 DO CPC, O EGRÉGIO STJ SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO: 
PROCESSUAL CIVIL – SFH – REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – VALOR DA CAUSA – CRITÉRIO – DISSENSO 
PRETORIANO NÃO COMPROVADO – LEI 8.038/90 E RISTJ, ART. 255 E PARÁGRAFOS – PRECEDENTES. 
- NAS AÇÕES RELATIVAS AO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA ADQUIRIDA PELO SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, EM QUE SE DISCUTE CLÁUSULA CONTRATUAL, O VALOR DA CAUSA DEVE 
CORRESPONDER À DIFERENÇA ENTRE A ATUALIZAÇÃO EXIGIDA PELO AGENTE FINANCEIRO E AQUELE 
PRETENDIDO PELO MUTUÁRIO. - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (STJ. RESP 161.339/SE, REL. 
MINISTRO  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 01.03.2001, DJ 18.06.2001 P. 120) 
GRIFOS ACRESCIDOS.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO ATACA ESPECIFICAMENTE 
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 
CAUSA. 1. RECURSO QUE DEIXA DE ATACAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA, ATRAINDO A 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 182 DA SÚMULA DESTA CORTE. 2. NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, O VALOR DA 
CAUSA DEVE CORRESPONDER AO VALOR DA DÍVIDA: SE TODA A EXECUÇÃO, O VALOR DA CAUSA É O DA 
EXECUÇÃO; SE PARTE DA EXECUÇÃO, É O DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR COBRADO E O RECONHECIDO. 
3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (STJ. AGRG NO AG 694.369/RJ, REL. MINISTRO  FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 06.12.2005, DJ 13.02.2006 P. 752) GRIFOS ACRESCIDOS
NÃO OBSTANTE O EXPOSTO, O EMBARGANTE NÃO IDENTIFICOU NA EXORDIAL DOS EMBARGOS, E NEM 
APRESENTA PLANILHA DE CÁLCULO QUANTIFICANDO SEU BENEFÍCIO ECONÔMICO. ASSIM POR ENTENDER 
SER INSUFICIENTE O VALOR ARBITRADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 259 E SEUS INCISOS, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, ACOLHO PARCIALMENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO E JULGO-A PROCEDENTE, 
ATRIBUINDO COMO VALOR DA CAUSA À IMPORTÂNCIA DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).
DETERMINO QUE OS IMPUGNADOS/EMBARGANTES COMPLEMENTEM AS CUSTAS JUDICIAIS COM BASE NA 
AMPLIAÇÃO DO VALOR DA CAUSA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 
PRINCIPAL SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS PRINCIPAIS.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, E REMETAM-
SE OS PRESENTES AUTOS AO ARQUIVO.
P. R. I. C.
CUIABÁ – MT, 30 DE OUTUBRO DE 2006.
                                                                
222105 - 2004 \ 287.I
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): BANCO ITAU S.A.
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
IMPUGNADO(S): PAULO ROBERTO RODRIGUES GERMANO
ADVOGADO: ELIONE IZETE DE SOUZA GOMES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: AUTOS EM APENSO, Nº 287/2004
IMPUGNANTE: BANCO ITAÚ S/A
IMPUGNADO: PAULO ROBERTO RODRIGUES GERMANO
DECISÃO (IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA)
VISTOS, ETC...
BANCO ITAÚ S/A INTERPÔS IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA (FLS 4/7), EM FACE DO VALOR DA CAUSA 
ATRIBUÍDO PELO IMPUGNADO NA AÇÃO QUE TRAMITA EM APENSO, POSTULANDO QUE SEJA ESTE 
MAJORADO PARA A IMPORTÂNCIA DE R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS).
EM EXAME A INICIAL DOS AUTOS EM APENSO, CONSTATA-SE QUE O REQUERENTE, ORA IMPUGNADO, 
POSTULOU PELA CONDENAÇÃO DO REQUERIDO EM DANOS MORAIS NO VALOR EQUIVALENTE A CEM VEZES 
DO VALOR DA RESTRIÇÃO A TÍTULO DE DANO MORAL, MAIS CEM VEZES O VALOR DA RESTRIÇÃO A TÍTULO 
DE DANO MATERIAL, CONTUDO, ATRIBUIU À CAUSA APENAS O VALOR DE R$1.000,00 (UM MIL REAIS).

O VALOR DA CAUSA DEVE SER ATRIBUÍDO EM SUBMISSÃO AOS ARTIGOS 259 E 260 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.
CONTUDO, É INTEIRAMENTE ALEATÓRIO O CRITÉRIO PARA SE ATRIBUIR O VALOR DA CAUSA QUANDO SE 
TRATA DE PLEITO DE DANO MORAL, EIS QUE ESTA MODALIDADE DE PRETENSÃO, NÃO SE AMOLDA ÀS 
REGRAS DO PROCESSO CIVIL. 
NA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, O VALOR DA CONDENAÇÃO, CASO PROCEDENTE A 
DEMANDA, É ARBITRADO PELO JULGADOR DE FORMA COMEDIDA, COM BASE EM CRITÉRIOS INFERIDOS NA 
SITUAÇÃO CONCRETA. NÃO IMPORTA O MONTANTE SUGERIDO COMO VALOR DA CAUSA, MAS APENAS O 
PEDIDO EM SI POR DANOS MORAIS. 
DESTARTE, EM PRINCÍPIO, O PLEITO FORMULADO NÃO POSSUI VALOR PRÉ-DEFINIDO, POIS SUA AFERIÇÃO 
DEPENDERÁ DE PROVAS E ELEMENTOS A SEREM PRODUZIDOS PELAS PARTES.
EM QUE PESE O EXPOSTO, COMO SE OBSERVA COM AS TRANSCRIÇÕES ABAIXO, A JURISPRUDÊNCIA DO 
COLENDO STJ PRELECIONA NO SENTIDO DE QUE O QUANTUM POSTULADO COMO INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL, DEVE REFLETIR O VALOR DA CAUSA:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. “QUANTUM” INDICADO NA INICIAL. VALOR 
DA CAUSA. VALOR DO PEDIDO. ART. 259 DO CPC. PRECEDENTES DA TURMA. PECULIARIDADE DO CASO. 
INCIDÊNCIA DOS ARTS. 462, CPC, E 257, RISTJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - TENDO O AUTOR 
INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL O VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS QUE PRETENDE, DEVE 
ESSE “QUANTUM” SER UTILIZADO PARA FIXAR-SE O VALOR DA CAUSA. II – (...). (STJ RESP 192.128/RJ, REL. 
MINISTRO  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 03.12.1998, DJ 15.03.1999 P. 254) 
GRIFOS ACRESCIDOS
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. REPARAÇÃO DE DANOS MORAL E MATERIAL. VALOR 
ECONOMICO PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELO AUTOR NA INICIAL. ARTIGO 259 DO CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL. O VALOR DA CAUSA, EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, E O DA CONDENAÇÃO POSTULADA 
SE ESTA JA FOI DE ANTEMÃO ECONOMICAMENTE MENSURADA PELO AUTOR NA INICIAL. RECURSO PROVIDO. 
(STJ RESP 143.553/RJ, REL. MINISTRO  CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 25.11.1997, DJ 
20.04.1998 P. 91) GRIFOS ACRESCIDOSCONTUDO, APESAR DO PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, 
TER SIDO FORMULADO NA EXAGERADA IMPORTÂNCIA DE 100 (CEM) VEZES O VALOR DO RESTRITIVO, 
DIANTE DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, E PARA QUE O VALOR DAS CUSTAS NÃO VIOLE O DIREITO DE 
INAFASTABILIDADE DO PODER JURISDICIONAL (ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CRFB) CONSIDERO QUE O VALOR 
DO PLEITO É EXCESSIVO PARA REFLETIR O VALOR DA CAUSA. POR SE TRATAR DE UM PLEITO INTEIRAMENTE 
SUBJETIVO AO ARBITRO DO JUÍZO, ESTIMO COMO VALOR ECONÔMICO DO PLEITO DE DANO MORAL É MUITO 
BEM REPRESENTADO PELA CIFRA DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).   
NÃO OBSTANTE O RACIOCÍNIO CONSTRUÍDO QUANTO AO DANO MORAL, ESTE NÃO SE APLICA EM RELAÇÃO 
AO DANO MATERIAL, VISTO QUE ESTE POSSUI EXPRESSA REPRESENTATIVIDADE ECONÔMICA. 
POR ESTA RAZÃO, EVIDENTE A NECESSIDADE DE SER MAJORADO O VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDO PELO 
IMPUGNADO EM SUA EXORDIAL DOS AUTOS EM APENSO.
PORTANTO, DIANTE DAS PONDERAÇÕES EXPOSTAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 259 E SEUS INCISOS, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO E JULGO-A PROCEDENTE, ATRIBUINDO 
COMO VALOR DA CAUSA À IMPORTÂNCIA DE R$2.510.000,00 (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS E DEZ MIL REAIS).
DETERMINO QUE O IMPUGNADO/REQUERENTE COMPLEMENTE AS CUSTAS JUDICIAIS COM BASE NA 
AMPLIAÇÃO DO VALOR DA CAUSA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 
PRINCIPAL SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS PRINCIPAIS.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, CERTIFIQUE-SE, ARQUIVANDO-SE OS PRESENTES AUTOS.
P. R. I. C.
CUIABÁ – MT, 11 DE DEZEMBRO DE 2006.                                                                  

127519 - 2003 \ 272. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
ADVOGADO: ELIZETE ARAÚJO RAMOS
ADVOGADO: MARILAINE PINHEIRO DE MELLO
REQUERIDO(A): JARBAS DA SILVA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
VISTOS, ETC.
OBSERVA-SE QUE O CONFLITO DECORRE DE UMA RELAÇÃO JURÍDICA ENVOLVENDO UM ENTE SINDICAL 
E UM PRODUTOR RURAL, TENDO COMO FUNDAMENTO DA POSTULAÇÃO OS ARTIGOS 578 À 610 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT, MORMENTE QUANTO AO TEOR DO ARTIGO 579 QUE DISPÕE 
QUE “A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL É DEVIDA POR TODOS AQUELES QUE PARTICIPAREM DE UMA DETERMINADA 
CATEGORIA ECONÔMICA (...) EM FAVOR DO SINDICATO REPRESENTATIVO DA MESMA CATEGORIA (...)”
POR FORÇA DA RECENTE PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL DE Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2004, QUE AMPLIOU A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ESPECIALIZADA DO TRABALHO, COGENTE, EX 
OFFICIO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 113 E 301, INCISO II, § 4º, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O 
RECONHECIMENTO OPORTUNO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO PARA APRECIAÇÃO E SOLUÇÃO 
DESTE LITÍGIO.
COM FULCRO A NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 114, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, TRAZIDA PELA 
EC 45/2004, COMPETE EXCLUSIVAMENTE A JUSTIÇA DO TRABALHO A SOLUÇÃO DE CONFLITOS “ENTRE 
SINDICATO E EMPREGADORES”.
EM QUE PESE INEXISTIR AINDA JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA A RESPEITO DA INTERPRETAÇÃO DO NOVO 
TEXTO CONSTITUCIONAL, INDISCUTÍVEL A  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA A SOLUÇÃO DA 
PRESENTE DEMANDA, ATÉ MESMO PORQUE O FUNDAMENTO DA PRESENTE POSTULAÇÃO, ENCONTRA-SE 
ANCORADO NA PRÓPRIA CLT. 
JÁ MANIFESTOU NESTE MESMO SENTIDO, O ILUSTRE MESTRE CATEDRÁTICO JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE 
NETO, EM RECENTE PARTICIPAÇÃO NA 1A. JORNADA BAIANA SOBRE NOVAS COMPETÊNCIAS DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO, REALIZADA PELA ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 5A. REGIÃO 
- AMATRA5, QUE ABAIXO TRANSCREVO IPSIS LITTERIS:A NOVA REDAÇÃO DO ART. 114, INCISO III, É DIVERSA 
DA MENCIONADA LEI 8984 NO QUE TANGE AO OBJETO DELIMITADO, CONTUDO AMBAS TRANSFEREM, DA 
JUSTIÇA COMUM PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO, A COMPETÊNCIA MATERIAL PARA APRECIAR AÇÕES 
ENVOLVENDO ENTIDADES SINDICAIS ENTRE SI OU COM SEUS INTEGRANTES, SEJA NO QUE DIZ RESPEITO 
À REPRESENTAÇÃO SINDICAL, ELEIÇÕES, COBRANÇAS DE RECEITAS, FILIAÇÃO OU DESFILIAÇÃO, ETC.(...) 
A MEDIDA É ACERTADA, VEZ QUE AS NORMAS RELATIVAS A ENQUADRAMENTO SINDICAL, LEGITIMIDADE, 
REPRESENTATIVIDADE, RECEITAS E LIBERDADE DE FILIAÇÃO ENCONTRAM-SE PREVISTAS APENAS NA 
CF E NA CLT, ESTANDO, POIS, O JUIZ DO TRABALHO MAIS CREDENCIADO A EXAMINAR OS CONFLITOS DAÍ 
RESULTANTES SE COMPARADO COM O JUIZ CÍVEL.
SENDO IRREFUTÁVEL A NOVEL COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA O DESFECHO DE CONFLITOS 
COMO ESTE IN CASU, IMPERIOSA TAMBÉM A ANÁLISE SE A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO NÃO SE ENCONTRA 
PERPETUADA NOS TERMOS DO ARTIGO 87 DO CPC, EIS QUE A REGRA É QUE SE DETERMINA A COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, OCASIÃO ESTA, ANTERIOR A PROMULGAÇÃO DA EC 
45. NO ENTANTO POR SE TRATAR DE COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA, NÃO SE APLICA NO CASO SUB 
EXAME AS DIRETRIZES DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POIS EXCEPCIONADO NA PRÓPRIA REDAÇÃO 
DO ARTIGO 87 DO CPC, SEGUNDA PARTE, A ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA MATERIAL NA ESTRUTURA DOS 
ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO.
DIANTE DESTAS PONDERAÇÕES, INDISCUTÍVEL QUE A JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ É O ÓRGÃO 
JURISDICIONAL COMPETENTE PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO, VISTO QUE SE TRATA DE UM CONFLITO 
DECORRENTE DE RELAÇÃO DE CONSUMO.
PORTANTO, ACOLHO EX OFFICIO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO, E POR CONSEGUINTE, 
DECLINO DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO E UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
– MT.
APÓS AS BAIXAS E FORMALIDADES DEVIDAS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE, PARA QUE 
SEJAM APROVEITADOS OS ATOS PRATICADOS.
CUIABÁ – MT, 15/12/2006.                                                                   
PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

24690 - 1994 \ 1800. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LAERCIO FAEDA
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
DEVEDOR(A): METALNOR CONSTRUÇÕES METÁLICA LTDA
DEVEDOR(A): ALFEO PINTO DA SILVA
DEVEDOR(A): SANTA GARCIA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
CERTIDÃO: DESIGNAÇÃO LEILÃO/PRAÇA
CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ QUE DESIGNEI O DIA 19/03/07, ÀS 15;00 HS, PARA A REALIZAÇÃO DA 1ª PRAÇA, OCASIÃO 
EM QUE O BEM OBJETO DA PENHORA SERÁ VENDIDO PELO MAIOR LANÇO, DESDE QUE SUPERIOR À 
IMPORTÂNCIA DA AVALIAÇÃO. EM NÃO HAVENDO LICITANTES FICA DESIGNADO O DIA 03/04/07, ÀS 15;00 HS, 
PARA REALIZAÇÃO DA 2ª PRAÇA, QUANDO SERÁ ALIENADO PELO MAIOR LANÇO OFERECIDO, DESDE QUE 
NÃO SEJA CONSIDERADO PREÇO VIL, CONFORME DESPACHO DE FLS. 114. 
CUIABÁ - MT, 5 DE JANEIRO DE 2007.          
ESCRIVÃ(O)



Página ��   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

8055 - 1998 \ 4120.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): INÊS FRANCISCA GRANATTO
ADVOGADO: RUY MEDEIROS
DEVEDOR(A): ALESSANDRO SOARES GONÇALVES
ADVOGADO: MARCELA LEAO SOARES
CERTIDÃO: DESIGNAÇÃO LEILÃO/PRAÇA
CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ QUE DESIGNEI O DIA 19/03/07, ÀS 14;00 HS, PARA A REALIZAÇÃO DA 1ª PRAÇA, OCASIÃO 
EM QUE O BEM OBJETO DA PENHORA SERÁ VENDIDO PELO MAIOR LANÇO, DESDE QUE SUPERIOR À 
IMPORTÂNCIA DA AVALIAÇÃO. EM NÃO HAVENDO LICITANTES FICA DESIGNADO O DIA 03/04/07, ÀS 14;00 HS, 
PARA REALIZAÇÃO DA 2ª PRAÇA, QUANDO SERÁ ALIENADO PELO MAIOR LANÇO OFERECIDO, DESDE QUE 
NÃO SEJA CONSIDERADO PREÇO VIL, CONFORME DESPACHO DE FLS. 114. 
CUIABÁ - MT, 5 DE JANEIRO DE 2007.             

PROCESSOS COM DESPACHO

130376 - 2003 \ 295. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: SUELI REGINA DA SILVA
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA
ADVOGADO: JANINE P.GUIMARÃES DE LEIROS
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MANOEL OURIVES FILHO
ADVOGADO: HELIOMAR CORREA ESTEVES
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
DESPACHO: 
VISTOS, ETC.

I – CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE (CPC ART. 508), RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS.186/214  
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (CPC ART. 520). 
II – INTIME-SE O APELADO A RESPONDER EM 15 DIAS (CPC, ARTS. 508 E 518).
III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM 
NOSSAS HOMENAGENS.
CUIABÁ – MT, 15 DE DEZEMBRO DE 2006.    

COMARCA DE CUIABÁ
QUARTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ALEXANDRE ELIAS FILHO
ESCRIVÃO(Ã):ROSÂNGELA GOMES BEZERRA SCARSELLI
EXPEDIENTE:2007/2

PROCESSO COM INTIMAÇÃO PARA ADVOGADO(A)

106217 - 2003 \ 2. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: N. R.
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO  DA DR. CARLA HELENA GRINGS,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 02/03, AÇÃO 
DE INVENTÁRIO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

177527 - 2004 \ 800. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: E. F. DOS S.
ADVOGADO: DOLORES CRUZ ROSELLI
REQUERIDO(A): A. L. DA C. S.
ADVOGADO: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO  DA DR. ª MARIA ANITA MESACASA, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 800/04 
,AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

96130 - 2002 \ 441.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: K.
ADVOGADO: TATIANE BUSSIKI RONDON PRATES
ADVOGADO: EDMILSON PRATES
TIPO A CLASSIFICAR: M. DE P. K.
EXECUTADOS(AS): E. Y. K.
ADVOGADO: RAQUEL CORREIA DE SOUZA LEON BORDEST
ADVOGADO: TATIANE BUSSIKI RONDON PRATES
ADVOGADO: EDMILSON PRATES
ADVOGADO: AUGUSTO CESAR LEON BORDEST
INTIMAÇÃO  DA DR. NORIVAL DE SOUZA, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 441/02, AÇÃO 
DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

27594 - 2001 \ 357. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: N. F. DA S.
ADVOGADO: PEDRO MARTINS VERÃO
REQUERIDO(A): E. C. DA S.
INTIMAÇÃO  DA DR.PAULO EURICO MARQUES LUZ, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 357/01, 
AÇÃO DE ALIMENTOS, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO PRAZO DE 
24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

236666 - 2006 \ 283. 
AÇÃO: REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
REQUERENTE: E. M. DA S. C.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): A. B. S.
INTIMAÇÃO  DA DR. RAPHAEL FERNANDES FABRINI,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 283/06, 
AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISISTA, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE 
DEVOLVA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

169194 - 2004 \ 607. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: C. P. L.
REQUERENTE: V. C. M. L.
ADVOGADO: HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO

INTIMAÇÃO  DA DR. HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
607/04, AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE 
DEVOLVA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

40152 - 1999 \ 161. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: LUZINETE DE LARA BOLONGA RODRIGUES
ADVOGADO: JOE ORTIZ ARANTES
REQUERIDO(A): CÉSAR AUGUSTO BOLONGA RODRIGUES
INTIMAÇÃO  DA DR. HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
161/99, AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE 
DEVOLVA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

132046 - 2003 \ 553. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: NAIR ALVES DE BRITO
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO
INTIMAÇÃO  DA DR.ª JANAINA SAMPAIO DE OLIVEIRA,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
553/03, AÇÃO DE INVENTÁRIO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

35814 - 2000 \ 287. 
AÇÃO: 
REQUERENTE: WAGNER BRANDÃO DO AMARAL
ADVOGADO: JOÃO AFONSO DA COSTA RIBEIRO
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE TELMON DA SILVA BRANDÃO
INTIMAÇÃO  DA DR. JOÃO AFONSO DA COSTA RIBEIRO,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
287/00, AÇÃO CÍVEL, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO PRAZO DE 
24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

166866 - 2004 \ 570. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: ANTONIO CARLOS BIANCHI
ADVOGADO: OTACILIO PERON
INVENTARIADO: LOURDES SILVEIRIO BIANCHI
INTIMAÇÃO  DA DR. ª THAÍS  REGINA RETORE ,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 570/04,AÇÃO 
DE ARROLAMENTO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

35614 - 2000 \ 261. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: MARIA BARATA CORRÊA DA COSTA
REQUERENTE: FILINTO CORRÊA DA COSTA
REQUERENTE: MARIA APARECIDA ANDRADE LIMA CORRÊA
REQUERENTE: HELYETE CORRÊA DA COSTA
REQUERENTE: INÊS CORRÊA DA COSTA
ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
INTIMAÇÃO  DA DR.ª BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
261/00, AÇÃO DE ARROLAMENTO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

70537 - 2002 \ 213.
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): A. R.
ADVOGADO: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES
TIPO A CLASSIFICAR: F. R. M.
RÉU(S): M. A. S.
ADVOGADO: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES
INTIMAÇÃO  DA DR. SERGIO HARRY MAGALHÃES,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 213/02, 
AÇÃO DE ALIMENTOS, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO PRAZO DE 
24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

244985 - 2006 \ 707. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: MANOEL PAES DE BARROS
REQUERENTE: LUCILENE PAES DE BARROS LIMA
REQUERENTE: LEILA MARIA DE BARROS
REQUERENTE: WILSON PAES DE BARROS
REQUERENTE: LILIANE APARECIDA PAES DE BARROS
REQUERENTE: WILLIAM PAES DE BARROS
ADVOGADO: ELSO FERNANDES DOS SANTOS
INVENTARIADO: MARIA APARECIDA PEREIRA DE BARROS
INTIMAÇÃO  DA DR. ELSO FERNANDES DOS SANTOS,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
186/02, AÇÃO DE ALIMENTOS, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

236227 - 2006 \ 258. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: E. C. DA S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): J. M. DOS S.
ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA
INTIMAÇÃO  DA DR. FÁBIO MOREIRA PEREIRA,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 258/06, AÇÃO 
DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

233069 - 2006 \ 104. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ERCY DE CAMPOS CUIABANO
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO CUIABANO
REQUERENTE: ROSELI SEROR CUIABANO
REQUERENTE: LUIZ MÁRIO CUIABANO
REQUERENTE: MARCIA MARIA NÓBREGA VAZ CUIABANO
REQUERENTE: MARIO LUIZ CUIABANO
REQUERENTE: MARIA LUISA MUZZI CARDOZO CUIABANO
ADVOGADO: GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS
INVENTARIADO: JAIR CUIABANO
INTIMAÇÃO  DA DR. GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
104/06, AÇÃO DE INVENTÁRIO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

242167 - 2006 \ 578. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C  ALIMENTOS
REQUERENTE: B. L. L. C.
ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY
REQUERIDO(A): N. E. C.
INTIMAÇÃO  DA DR. HELIODORIO SANTOS NERY,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 578/06, 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA 
QUE DEVOLVA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

248285 - 2006 \ 810. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: A. A.
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
ADVOGADO: NPJ/UFMT
EMBARGADO(A): S. K. S. A.
EMBARGADO(A): P. C. S. A.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): T. DE F. S. P.
INTIMAÇÃO  DA DR.ª ALEXANDRA DE MOURA NOGUEIRA, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
810/06, AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE 
DEVOLVA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

159792 - 2004 \ 381. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: S. K. S. A.
EXEQUENTE: P. C. S. A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): T. DE F. S. P.
ADVOGADO: ALEXANDRA DE MOURA NOGUEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): A. A.
ADVOGADO: ANTONIO PADILHA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO  DA DR.ª ALEXANDRA DE MOURA NOGUEIRA, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
381/04, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE 
DEVOLVA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

221034 - 2005 \ 670. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: W. D. S. F.
ADVOGADO: ANEIRTON PARREIRA SILVA
REQUERIDO(A): D. DE O. I. F.

INTIMAÇÃO  DA DR. ANEIRTON PEREIRA SILVA, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 670/05, 
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.
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240695 - 2006 \ 494. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: T. R. V.
ADVOGADO: AUGUSTO CESAR LEON BORDEST
EXECUTADOS(AS): J. V. G.
ADVOGADO: BROMBERG GONÇALVES DE RESENDE
ADVOGADO: JURANDIR VENTRESQUI GUEDES
INTIMAÇÃO  DA DR. AUGUSTO CESAR LEON BORDEST,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
494/06, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE 
DEVOLVA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

227638 - 2005 \ 973. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: ROSINA NATALÍCIA CERQUEIRA DA SILVA
REQUERENTE: TEREZINHA CERQUEIRA DIAS
REQUERENTE: BENEDITO RAMIRO DE CERQUEIRA
REQUERENTE: ALOÍSIO DE CERQUEIRA
REQUERENTE: LIOMITA PETROLINA DE CERQUEIRA
REQUERENTE: MARINA REGINA PIMENTA CERQUEIRA
REQUERENTE: FERNANDO AUGUSTO PIMENTA CERQUEIRA
REQUERENTE: FREDERICO AUGUSTO PIMENTA CERQUEIRA
REQUERENTE: REJANE MARIA PIMENTA CERQUEIRA
REQUERENTE: MARLENE DE CERQUEIRA RODRIGUES
REQUERENTE: REGINA MARIA DE CERQUEIRA JUNG
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ DE CERQUEIRA
ADVOGADO: GUSTAVO ADOLFO PEREIRA DA SILVA
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE JANETE CERQUEIRA
INTIMAÇÃO  DA DR. GUSTAVO ADOLFO PEREIRA DA SILVA, QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 
973/05, AÇÃO DE ARROLAMENTO, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA NO 
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

112827 - 2003 \ 103. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DE MENOR
REQUERENTE: J. C. DE S.
ADVOGADO: JORGE LOPES MARQUES
REQUERIDO(A): E. M. R. DE S.
REQUERIDO(A): M. DO C. R. DA S.
INTIMAÇÃO  DA DR. JORGE LOPES MARQUES,QUE ENCONTRA-SE COM CARGA DO PROCESSO N° 103/03, AÇÃO 
DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR, ALÉM DO PRAZO DE LEI OU ESTIPULADO PELO JUIZ,  PARA QUE DEVOLVA 
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

COMARCA DE CUIABÁ
TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ: ALBERTO FERREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃ: MARLY MARIA DA SILVA GARCIA
EXPEDIENTE: 2007/2

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

45007 - 1993 \ 139. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
EXEQUENTE: MÁRCIA REGINA RIBEIRO MACHADO
ADVOGADO: MÁRIO RIBEIRO DE SÁ
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): DIRETOR DO DETRAN/MT
ADVOGADO: LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
DESPACHO: RH.   ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA 
QUADRA QUE SE AVIZINHA.

216730 - 2005 \ 3550. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE BRASNORTE
ADVOGADO: MOACIR ORTEGA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SE NOS DEPARA TRANSAÇÃO CELEBRADA PELO EXECUTIVO 
DE BRASNORTE, QUE, MALGRADO PRECEDIDA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, TEMOS QUE, 
CONSOANTE DESVELAM ALGUMAS DE SUAS CLÁUSULAS, A TODAS AS LUZES, VEM DE MOSTRAR-SE 
NOCIVA AO INTERESSE PÚBLICO [AO CORPO SOCIAL LOCAL] OU PRIMÁRIO. LOGO, LOUVANDO-ME NO 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E, SOBRETUDO VELANDO PELOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE 
ADMINISTRATIVA, DA FINALIDADE E DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, DENEGO A CHANCELA 
REQUESTADA A FLS. 28/32 E 51/59. DILIGENCIE-SE, POIS, COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DA CARTA, 
RENDENDO ENSEJO À RESPOSTA DO REQUERIDO. CUMPRA-SE INCONTINENTI.

77864 - 1999 \ 5702. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: ABDON PROFETA DA CRUZ  E OUTROS.
REQUERENTE: MOACIR DO COUTO
REQUERENTE: ZUZI ALVES DA SILVA FILHO
REQUERENTE: ABRAAO APARECIDO CAMPOS DA SILVA
REQUERENTE: ABRAÃO DE SOUZA DANTAS
REQUERENTE: ABRÃO BENEDITO DE TOLEDO
REQUERENTE: ABRÃO FERREIRA DE BRITO
REQUERENTE: ACÁCIO RODRIGUES BARBOSA
REQUERENTE: OUTROS
ADVOGADO: SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO
ADVOGADO: DR. FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: CÉZAR ROBERTO ZILIO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS  S. LOPES(PROCURADOR ESTADO)
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
DESPACHO: RH. AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO.

156763 - 1996 \ 1787. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DINIZ SALLES
REQUERENTE: APARECIDA GARCIA DE CASTRO PINI
REQUERENTE: BENEDITA DE FÁTIMA BRANDÃO SANTOS
REQUERENTE: CLAIDES TEREZINHA MARTINS BERTOLDO
REQUERENTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA
REQUERENTE: JOSE SANTANA PEREIRA LEITE
REQUERENTE: JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI
REQUERENTE: LUZINETH CONCEIÇÃO SOARES
REQUERENTE: MARIA BENEDITA PEREIRA LEITE
REQUERENTE: NAILUR DA COSTA MARQUES CARVALHO
REQUERENTE: SOELI MARIA DE FIGUEIREDO MORAIS
ADVOGADO: MARIOMARCIO MAIA PINHEIRO
ADVOGADO: NADJA NAIRA BARROS MONTEIRO

REQUERIDO(A): METAMAT - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
ADVOGADO: OTHON JAIR DE BARROS
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DESPACHO: RH.   EM CARTÓRIO ATÉ ULTERIOR PROVOCAÇÃO.                                                                           
140697 - 1997 \ 2332. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: SANEMAT - CIA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: EBENEZER SOARES BELIDO
ADVOGADO: RENATA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO: LAURO JOSÉ DA MATA
REQUERIDO(A): HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA HELENA
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: FERREIRA E DE CAIRES ADVOGADOS E CONSULTORES S/S
ADVOGADO: ANA PAULA DE CASTRO SANDY
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA FERREIRA SANCHES
ADVOGADO: MÔNICA GÓES CAMPELO
ADVOGADO: MARCUS ROGÉRIO HATAKEYAMA
ADVOGADO: ADRIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LAMARTINE MACIEL DE GODOY
ADVOGADO: KLEYSSON HANDERSSON A. SOUZA DE CAMPOS
ADVOGADO: JOHARA DE OLIVEIRA BARBOSA MUNIZ
ADVOGADO: ANA PAULA GALINDO VANALLI
ADVOGADO: LEANDRO PEREIRA DE MOURA
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAM
DESPACHO: RH. EM CARTÓRIO ATÉ ULTERIOR PROVOCAÇÃO.

45007 - 1993 \ 139. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
EXEQUENTE: MÁRCIA REGINA RIBEIRO MACHADO
ADVOGADO: MÁRIO RIBEIRO DE SÁ
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): DIRETOR DO DETRAN/MT
ADVOGADO: LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
DESPACHO: RH. REITERE-SE. 

40461 - 2001 \ 1129. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: CREMER S/A
ADVOGADO: DARCY DINIZ CLINI
ADVOGADO: RUBENS ARNO SELLA
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE CUIABÁ
ADVOGADO: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROC. MUNICÍPIO
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
DESPACHO: RH. AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO.
216050 - 2005 \ 3527. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EMBARGADO(A): CLAUDIA REGINA SOUZA RAMOS MONTENEGRO E OUTROS
ADVOGADO: ADBAR DA COSTA SALLES
DESPACHO: RH. EM CARTÓRIO ATÉ ULTERIOR PROVOCAÇÃO.

229748 - 2005 \ 3824. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: JEFFERSON ANTÔNIO DE MORAES
ADVOGADO: RAIMUNDA NONATA DE JESUS ARAUJO SANCHES
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA 
QUADRA QUE SE AVIZINHA.

230735 - 2002 \ 131.1
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO.
ADVOGADO: EZEQUIEL BORGES DE CAMPOS
RÉU(S): GRAFÍCA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. SE NOS AFIGURA LEGÍTIMA A PRETENSÃO POSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DI ESTADO DE MATO GROSSO NA PETIÇÃO DE FLS. 36/38, VEZ QUE, A DESPEITO DAS 
DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS COLIMANDO A REALIZAÇÃO PRÁTICA DO DIREITO MATERIAL 
ESTAMPADO NA SENTENÇA DE FLS. 90/92, TEMOS, QUE ATÉ A ENSANCHAS, O CRÉDITO EXEQÜENDO 
LONGE ESTÁ DE SEU CABAL IMPLEMENTO. ACRESCE, EN PASSANT, QUE A HIPÓTESE, MERCÊ DA 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PARTICULAR INTERESSE DA DEVEDORA, PER SE, 
FALA DA IMPERIOSIDADE DO DEFERIMENTO DA MEDIDA ORA REQUESTADA. LOGO, À MÍNGUA DE 
OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 655 DO CPC DEFIRO O BLOQUEIO INSTADO A FLS.38, 
NOS MOLDES E PARA OS FINS INSTADOS.
           
 54362 - 2002 \ 43.
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADVOGADO: CÉSAR GILIOLI
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: CRISTINA ISABEL WIE
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO ARAUJO
ADVOGADO: VICENTE ANDEREOTTO JUNIOR
DESPACHO: RH. SUSPENDA-SE CONFORME REQUERIMENTO DE FLS. 173/147. 
APÓS O DECURSO DO PRAZO, VOLVA-ME CONCLUSO.

 45585 - 2001 \ 1242. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MONICA PAGLIUSO S. DE MESQUITA - PROC. EST.
ADVOGADO: NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXECUTADOS(AS): R. JUSTINA COMERCIO LTDA.
EXECUTADOS(AS): JOSÉ WILTON MENDES FAGUNDES
EXECUTADOS(AS): MAGDA GUIMARÃES FREIRE MENDES FAGUNDES
ADVOGADO: JAELITON RODRIGUES LOPES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM A 
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA 
AO SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E 
QUANDO COMPROVADOS PELA EXEQÜENTE– APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA 
LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE–, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA 
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DOS SÓCIOS.
DEFIRO, POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE FLS.81/82, PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO 
CIFRE-SE, TÃO-SOMENTE, A VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. INT.

226767 - 2005 \ 3755. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
AUTOR(A): MUNICIPIO DE CUIABÁ
ADVOGADO: RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICIPIO DE CUIABA
RÉU(S): ROBERTO FRANÇA AUAD
RÉU(S): MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
ADVOGADO: ELLY CARVALHO JÚNIOR
DESPACHO: RH. ÀS PARTES PARA DISCRÍMEM DAS PROVAS QUE ACASO QUEIRAM PRODUZIR NA 
QUADRA QUE SE AVIZINHA.

42516 - 1998 \ 3425. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXECUTADOS(AS): CELSO PAULA FERREIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. SE NOS AFIGURA LEGÍTIMA A PRETENSÃO POSTA PELA FAZENDA 
ESTADUAL NA PETIÇÃO DE FLS. 55/57, VEZ QUE, A DESPEITO DAS DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS 
COLIMANDO A REALIZAÇÃO PRÁTICA DO DIREITO MATERIAL ESTAMPADO NA CDA, TEMOS, 
QUE ATÉ A ENSANCHAS, O CRÉDITO EXEQÜENDO LONGE ESTÁ DE SEU CABAL IMPLEMENTO. 
ACRESCE, EN PASSANT, QUE A HIPÓTESE, MERCÊ DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 
– IN CASU TRADUZIDO NA EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO [CONSECUÇÃO DE RECEITA DERIVADA 
EM PROL DA COLETIVIDADE!] – SOBRE O PARTICULAR INTERESSE DA DEVEDORA RELAPSA, PER 
SE, FALA DA IMPERIOSIDADE DO DEFERIMENTO DA MEDIDA ORA REQUESTADA. IMPERATIVO 
ENFATIZAR QUE A DEVEDORA FOI DEVIDAMENTE CITADA (FLS. 12) PARA PAGAR A DÍVIDA COM OS 
JUROS E MULTA DE MORA E ENCARGOS INDICADOS NA CDA, OU GARANTIR À EXECUÇÃO, PORÉM, 
DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO DA CITAÇÃO SEM O PAGAMENTO DO DÉBITO E SEM 
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, RESSALTAR QUE NÃO FORAM 
ENCONTRADOS BENS PASSÍVEIS DE SEREM PENHORADOS (FLS. 29/37). LOGO, [DE CONSONÂNCIA 
COM O ART. 185-A DO CTN E À MINGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] 
DEFIRO A INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS E O BLOQUEIO REQUESTADO A FLS.56, NOS 
MOLDES E PARA OS FINS INSTADOS. 

140254 - 2003 \ 1808. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXECUTADOS(AS): CARLOS ALBERTO ROSA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH.                                      
SE NOS AFIGURA LEGÍTIMA A PRETENSÃO POSTA PELA FAZENDA ESTADUAL NA PETIÇÃO DE 
FLS. 29/31, VEZ QUE, A DESPEITO DAS DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS COLIMANDO A REALIZAÇÃO 
PRÁTICA DO DIREITO MATERIAL ESTAMPADO NA CDA, TEMOS, QUE ATÉ A ENSANCHAS, O CRÉDITO 
EXEQÜENDO LONGE ESTÁ DE SEU CABAL IMPLEMENTO. ACRESCE, EN PASSANT, QUE A HIPÓTESE, 
MERCÊ DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO – IN CASU TRADUZIDO NA EXECUÇÃO FISCAL EM 
CURSO [CONSECUÇÃO DE RECEITA DERIVADA EM PROL DA COLETIVIDADE!] – SOBRE O PARTICULAR 
INTERESSE DA DEVEDORA RELAPSA, PER SE, FALA DA IMPERIOSIDADE DO DEFERIMENTO DA 
MEDIDA ORA REQUESTADA. LOGO, [À MÍNGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 
DA LEF] DEFIRO O BLOQUEIO INSTADO A FLS.30/31, NOS MOLDES E PARA OS FINS INSTADOS.
          
175548 - 2004 \ 2142. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: DULCE DE  MOURA - PROCURADORA DO ESTADO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXECUTADOS(AS): BRASIL CENTRAL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
EXECUTADOS(AS): BENEDITO BENTO SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): ISMAEL ROSA TAVARES
EXECUTADOS(AS): ROGÉRIO BENTO NORONHA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA 
AO SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E 
QUANDO COMPROVADOS PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA 
LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA 
DOS SÓCIOS. LOGO, [À MINGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, 
POIS, PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE FLS.22/24, PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A 
VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. 

162535 - 2004 \ 1054. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
ADVOGADO: ADRIANE SILVA COSTA
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
ADVOGADO: DULCE DE MOURA - PROCURADORA DO ESTADO
EXECUTADOS(AS): PETROMIL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. EMPÓS PERCUCIENTE EXAME DA TEMÁTICA A ENTENDER COM 
A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA 
[CONTRIBUINTE], FOI-NOS DADO FIRMAR ENTENDIMENTO A SINALIZAR QUE A OUTORGA DE CONSULTA 
AO SISTEMA BACEN JUD, COLIMANDO BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS INTERNADOS EM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, VEM DE SER RESTRITO, SÓ SENDO FACTÍVEL EM CASOS EXCEPCIONAIS, SE E 
QUANDO COMPROVADOS PELA EXEQÜENTE – APÓS EXAURIR OS MEIOS À SUA DISPOSIÇÃO PARA 
LOCALIZAR O PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE-, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA OU SOLIDÁRIA 
DOS SÓCIOS.
LOGO, [À MINGUA DE OBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO GIZADA NO ART. 11 DA LEF] DEFIRO, POIS, 
PARCIALMENTE A INSTÂNCIA DE FLS.38/40, PARA DETERMINAR QUE O BLOQUEIO CIFRE-SE A 
VALORES EM CONTAS DA PESSOA JURÍDICA. 

230860 - 2006 \ 12. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
ADVOGADO: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA DE SOUZA SOARES
EXECUTADOS(AS): MARCA NOVA MÓVEIS E COLCHÕES LTDA
EXECUTADOS(AS): LUIS ROBERTO GUEDES
EXECUTADOS(AS): JOSÉ GERALDO GUEDES
EXECUTADOS(AS): GILMAR LUIZ GUEDES
EXECUTADOS(AS): VANDERLEI APARECIDO GUEDES
EXECUTADOS(AS): GERALDO LUIZ GUEDES
ADVOGADO: OTACILIO PERON
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH.
CONSOANTE ASSENTAMOS ALHURES, NADA OBSTANTE SER DEFINITIVA A EXECUÇÃO FUNDADA EM 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, COMO SÓI ACONTECER COM A EXECUÇÃO FISCAL, ESTAMOS QUE, SE E 
ENQUANTO, NÃO TRANSITAR EM JULGADO A SENTENÇA EXARADA NOS EMBARGOS DO DEVEDOR, 
REJEITANDO-OS, VEM DE SER DEFESO TRANSFERÊNCIA DE DINHEIRO, A GARANTIR O JUÍZO, PARA 
CONTA ÚNICA DA EXEQÜENTE. MANTENHO, POIS, O STATU QUO. INTIMEM-SE.

114561 - 2003 \ 140. 

AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: DISTARCTICA - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO: ADOLFO ARINE
ADVOGADO: JULINIL GONÇALVES ARINE
ADVOGADO: VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS
ADVOGADO: INARA A. DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
EXPEDIENTE: AS PARTES PARA MANIFESTAREM-SE À CERCA DA PROPOSTA DE HONORARIOS DO 
PERITO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

112365 - 2003 \ 84. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): SHIRLEI FREIRES DA SILVA
ADVOGADO: KATIA CRISANTO
ADVOGADO: VALDECIR CALÇA
ADVOGADO: MARINA SANTANA DE OLIVEIRA SOUZA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DETRAN/MT
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

242986 - 2006 \ 379. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: LEILA RODRIGUES DE AMORIM
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
ADVOGADO: CESAR ADRIANE LEÔNCIO
ADVOGADO: JANETE DIAS PIZARRO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
DESPACHO: RH. AO REQUERIDO PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DOCUMENTO JUNTADO PELA 
REQUERENTE [FLS. 80/81], EM ESTRITA VASSALAGEM AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO [ART. 398 
DO CPC].  

   253020 - 2006 \ 636. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
ADVOGADO: AUGUSTO PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
EMBARGADO(A): MUNICIPIO DE CUIABÁ
DESPACHO: RH. RECEPCIONO OS EMBARGOS.
SUSPENDA-SE O CURSO DA EXECUÇÃO. INTIME-SE PARA RESPONDER.

147798 - 2004 \ 375. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ATACADÃO - DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: CELSO ALVES FEITOSA
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: PRISCILA BASTOS TOMAZ
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
ADVOGADO: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA DE SOUZA SOARES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO EM AMBOS OS EFEITOS. À PARTE ADVERSA 
PARA CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

261359 - 2006 \ 719. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EMBARGADO(A): HERMÍNIA MARIA MONTEIRO DE SOUZA
EMBARGADO(A): ESPOLIO DE MARZAVAO DE SIQUEIRA
REPRESENTANTE (REQUERIDO): GERALDA SOUZA DE SIQUEIRA
ADVOGADO: ANA LUCIA RICARTE
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO OS EMBARGOS.
SUSPENDA-SE O CURSO DA EXECUÇÃO. INTIME-SE PARA RESPONDER.

45239 - 1997 \ 2214. 
AÇÃO: EMBARGOS
REQUERENTE: ESTEVAN HISA VIEIRA
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDES MANCINI
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ROMES JULIO TOMAS
ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO A PARTE REQUERIDA EFETUAR PAGAMENTO DAS CUSTAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

230357 - 2005 \ 3838. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): BENEDITA PACHECO PINTO - ME
IMPETRANTE(S): ARCÍLIO JESUS DA CRUZ
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
À PARTE ADVERSA PARA CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

250718 - 2006 \ 608. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): DANIEL ALCANJA DOS SANTOS
LITISCONSORTES (REQUERENTE): GABRIELA DE MATTOS RODRIGUES
ADVOGADO: MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR
ADVOGADO: LUCIANO RODRIGUES DANTAS
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - 
DETRAN-MT
DESPACHO: RH. TRAGA O IMPETRANTE O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO COM FIRMA RECONHECIDA, 
O INSTRUMENTO DE LIBERAÇÃO DE ÔNUS DO VEÍCULO, TODOS OS EXTRATOS DETALHADO DE 
MULTA EXPEDIDO PELO DETRAN E A CERTIDÃO NEGATIVA DE ROUBOS E FURTOS EM OBSERVÂNCIA 
AO DISPOSTO NO ART.124, VII DO CTB. 

104985 - 2002 \ 516. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: SANEMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO
ADVOGADO: FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA
ADVOGADO: LUIS GUILHERME LEAL CURVO
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS - MT
ADVOGADO: DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO
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DESPACHO: RH. À REQUERENTE.

255705 - 2006 \ 671. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): DOMINGOS SÁVIO QUEIROZ PORTO
ADVOGADO: VALDOMIRO MORAES SIQUEIRA
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT

DESPACHO: RH. TRAGA O IMPETRANTE O INSTRUMENTO DE MANDATO COM FIRMA RECONHECIDA, 
O CRLV DO EXERCÍCIO DE 2005 E TODOS OS EXTRATOS DETALHADOS DE MULTAS EXPEDIDOS PELO 
DETRAN.

231331 - 2006 \ 29. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CARLOS ANTÔNIO NOGUEIRA
ADVOGADO: JULIANO RODRIGUES GIMENES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMATDESPACHO: 
RH. DESENTRANHEM-SE COM CÓPIA NOS AUTOS.

226623 - 2005 \ 3788. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): TAIAMÃ PLAZA HOTEL LTDA
ADVOGADO: HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
IMPETRADO(A): COORDENADORA DE TAXAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
ADVOGADO: LUCIANO ROSTIROLLA - PROC. MUNICIPAL
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: RH. RECEPCIONO O APELO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
À PARTE ADVERSA PARA CONTRA-RAZÕES. EMPÓS, AO ÓRGÃO “AD QUEM”.

246946 - 2006 \ 491. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARIA DE LOURDES SILVA DA CRUZ
ADVOGADO: BRUNO BOAVENTURA
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
IMPETRADO(A): PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ
DESPACHO: RH. OBSERVE-SE O ART. 6º, 1ª PARTE, DA LEI 1.060/1950.                          

240148 - 2001 \ 1598.1
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXECUTADOS(AS): LYSETTE MARIA PINHEIRO ESPÓSITO
ADVOGADO: ABDAR DA COSTA SALLES
DESPACHO: RH. PORQUE INOBSERVADA A GRADAÇÃO LEGAL CONSTANTE DO ART. 655 DO CPC, 
TENHO POR INEFICAZ A NOMEAÇÃO FORMULADA A FLS. 22/23 E, POIS, DEVOLVO-A EXEQÜENTE. 
CUIABÁ, 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

45486 - 1997 \ 1943. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA
EXECUTADOS(AS): ESTEVAN HISO VIEIRA
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
DESPACHO: RH. AO EXEQÜENTE. APÓS, VOLTEM-ME CLS.

47977 - 2000 \ 1275. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
ADVOGADO: TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD - PROC. JUD. MUNIC. CBA
EXECUTADOS(AS): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO: AUGUSTO PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO PAGAMENTO DO 
DÉBITO PELO EXECUTADO  NO PRAZO DE CINCO DIAS.

232524 - 2006 \ 62. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA 
CUMPRIMENTO.

237913 - 2006 \ 262. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
IMPETRANTE(S): DIONIZIO QUIRINO DE LIMA
ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA
IMPETRADO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

240343 - 2006 \ 295. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ANTÔNIO ANTUNES DE BARROS FILHO
ADVOGADO: JESUINO SANÇÃO CORRÊA DA COSTA
IMPETRADO(A): CORREGEDOR FAZENDÁRIO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.
EXPEDIENTE: AGUARDE-SE A JUNTADA DA CERTIDÃO DE ÓBITO (30 DIAS). APÓS, VOLVA-ME 
CONCLUSO.

 240264 - 2006 \ 291. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE GILBERTO ANTONIO VICTOR
ADVOGADO: ADYR S. FERREIRA
ADVOGADO: RACHEL BOECHAT LUPPI
REQUERIDO(A): ESTADO DO MATO GROSSO
EXPEDIENTE: RECEBI HOJE. II- AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA PROCEDER A DISTRIBUIÇÃO PARA 
UMA DAS VARAS ESPECIALIZADA DE FAZENDA PÚBLICA, COM A ANOTAÇÃO DE CANCELAMENTO,CASO 
A PARTE AUTORA NÃO PROCEDA O PREPARO NO PRAZO DE 30 DIAS ( CPC, ART 257 ).CUIABÁ 
23/05/2006 - DR GILBERTO GIRALDELLI - JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA CAPITAL.

249979 - 2006 \ 592. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
RÉU(S): MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA - MT
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA 
CUMPRIMENTO.

216730 - 2005 \ 3550. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE BRASNORTE
ADVOGADO: MOACIR ORTEGA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

143770 - 2004 \ 15. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ASSOCIAÇÃO DA FAMÍLIA MILICIANA DA REGIÃO NORTE DE MT-AFAMEM
REPRESENTANTE (REQUERENTE): JOELMA APARECIDA DA SILVA
IMPETRANTE(S): ADEMIR EDSON BECKMANN
IMPETRANTE(S): JOÃO PERGIRA LIMA NETO
IMPETRANTE(S): SAMUEL VILAS BOA GONÇALVES
IMPETRANTE(S): CARLOS ROBERTO DE ARRUDA
IMPETRANTE(S): RICARDO ARCEU PEIXOTO FERREIRA
IMPETRANTE(S): JOÃO DA SILVA CAMPOS JUNIOR
IMPETRANTE(S): ALCEÔNIO FERREIRA DE SOUZA
IMPETRANTE(S): FRANCISCO JESUS DA SILVA
IMPETRANTE(S): SEBASTIÃO CATARINO BOTELHO
IMPETRANTE(S): DENIS LEANDRO RIBEIRO
IMPETRANTE(S): ALCINO MARCIEL DOS SANTOS
IMPETRANTE(S): GERCIMAR GOMES MARTINS
IMPETRANTE(S): CLEUSMAR JOSÉ DE ABREU
IMPETRANTE(S): JONAS FIRMINO BORGES
IMPETRANTE(S): MARCOS ERNESTO PINTO
IMPETRANTE(S): LAZARO BRIZOLA NETO
IMPETRANTE(S): ROMAIR OLIVEIRA DA SILVA
IMPETRANTE(S): RICARDO ARCEU PEIXOTO FERREIRA
IMPETRANTE(S): JOÃO DA SILVA CAMPOS JUNIOR
IMPETRANTE(S): ALCEÔNIO FERREIRA DE SOUZA
IMPETRANTE(S): FRANCISCO JESUS DA SILVA
IMPETRANTE(S): SEBASTIÃO CATARINO BOTELHO
IMPETRANTE(S): DENIS LEANDRO RIBEIRO
IMPETRANTE(S): ALCINO MARCIEL DOS SANTOS
IMPETRANTE(S): GERCIMAR GOMES MARTINS
IMPETRANTE(S): CLEUSMAR JOSÉ DE ABREU
IMPETRANTE(S): JONAS FIRMINO BORGES
IMPETRANTE(S): MARCOS ERNESTO PINTO
IMPETRANTE(S): LAZARO BRIZOLA NETO
IMPETRANTE(S): ROMAIR OLIVEIRA DA SILVA
IMPETRANTE(S): ILDEMAR DA SILVA PEREIRA
IMPETRANTE(S): PATRICK ANTÔNIO VANNI
IMPETRANTE(S): JEFERSON JOSÉ DE QUEIROZ
IMPETRANTE(S): RAIMUNDO OLIVEIRA LINS
IMPETRANTE(S): ANDRÉ AWE PALHETA
IMPETRANTE(S): APARECIDO FERREIRA DE SOUZA
IMPETRANTE(S): ODILON FARIAS DE MATOS
IMPETRANTE(S): AURÉLIO LOPES HOLANDA
IMPETRANTE(S): WAGNER ANTÔNIO DELFINO
IMPETRANTE(S): ALISSON LEANDRO DELAUY
IMPETRANTE(S): DIVORZI XAVIER DO CARMO JUNIOR
IMPETRANTE(S): JAIRO MULLER SANTOS
IMPETRANTE(S): RICARDO LEITE DE OLIVEIRA
IMPETRANTE(S): ROGÉRIO HENRIQUE PEREIRA ROCHA
IMPETRANTE(S): JOÃO CARLOS DE SOUZA RIBEIRO
IMPETRANTE(S): MARCO ANTÔNIO OLIVEIRA DOS SANTOS
IMPETRANTE(S): VALDIR LARANJEIRA
IMPETRANTE(S): DAICIL PEREIRA DA SILVA
IMPETRANTE(S): EDI EMERSON MACIEL
IMPETRANTE(S): EVADILSON PINHO OLIVEIRA
IMPETRANTE(S): HEMERSON LUIZ PEREIRA
IMPETRANTE(S): JACINTO ALVES DE MOURA
IMPETRANTE(S): DANIEL GONÇALVES TORRES
IMPETRANTE(S): ALVARO HAWERROTA JUNIOR
IMPETRANTE(S): NILSON ALLAN RODRIGUES PORTELA
IMPETRANTE(S): SANDRO LÚCIO ALBERTIM
ADVOGADO: AARAO LINCON SICUTO
ADVOGADO: AARÃO LINCOLN SICUTO
IMPETRADO(A): COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO PARTE AUTORA MANIFESTAR NOS AUTOS QUE FOI 
DESARQUIVADO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

248193 - 2006 \ 533. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): AMÉRICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA
ADVOGADO: FRANCISCO ANTUNES DO CARMO
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTA DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA/MT - AGÊNCIA 
FAZENDÁRIA
EXPEDIENTE: PROCESSO AGUARDANDO O AUTOR JUNTAR COMPROVANTE (1ºVIA ) DO PAGAMENTO 
DA DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM SENTENÇA

224299 - 2005 \ 3746. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): SIGEMT - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ENIO JOSÉ COUTINHO MEDEIROS
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISC. DA SEC. DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO 
GROSSO
ADVOGADO: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC ESTADO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VERSAM OS AUTOS AÇÃO DE SEGURANÇA AFORADA 
POR SIGEMT – SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE MATO GROSSO, EM FACE DE ATO DA 
LAVRA DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA ESTADUAL 
DE FAZENDA LOCAL.   SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE MANDAMENTAL, EM APERTADA 
SÍNTESE, ADUZIU QUE VEM DE SER RECLAMADO ÀS SUBSTITUÍDAS, A REGULARIDADE FISCAL COMO 
CONDIÇÃO PARA A EXPEDIÇÃO DE ADIF-E, CONFORME DISPÕE O ART. 10, II DA PORTARIA N. 81/05 
– SEFAZ/MT. INSTOU, PORTANTO, FOSSE ARREDADA DITA EXIGÊNCIA, COM A DECLARAÇÃO DE SUA 
INJURIDICIDADE, ALFIM.  JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR INDEFERIDA. INFORMAÇÕES REFUTANDO 
OS TERMOS DA PÁGINA DE INTRÓITO, TRAZENDO DEFESAS PROCESSUAIS A DIZEREM COM 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, INADMISSIBILIDADE DE SEGURANÇA PARA COMBATER ATO 
NORMATIVO EM TESE; FERINDO O MÉRITO, ENTROU A ADVOGAR TESE SINALIZANDO AUSÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS DA SEGURANÇA, PROPUGNANDO, POIS, PELA JUSTEZA DA PRÁTICA OBJURGADA. 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SINALIZANDO A DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. POSTA A SUMA DO 
DEBATE, DECIDO. A NOSSO AVISO, EFETIVAMENTE, DESMERECEM ACOLHIDA AS DEFESAS DE ÍNDOLE 
PROCESSUAL SUSCITADAS, VEZ BARALHAM-SE COM O MÉRITO DA CAUSA. A VELEIDADE DEDUZIDA 
VEM DE SER ILEGÍTIMA. COM EFEITO, NOTA-SE, A OLHOS DESARMADOS, QUE A IMPETRANTE MAIS 
NÃO COLIMA SENÃO VER AS EMPRESAS QUE SUBSTITUI À ILHARGA DA EXIGÊNCIA DELINEADA 
INCISO II, DO ART. 10, DA PORTARIA N. 081/05 – SEFAZ. ORA, EXIGÊNCIA TAL, A ENTENDER COM ATO 
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NORMATIVO A DISCIPLINAR AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS ATRAVÉS 
DE MEIOS ELETRÔNICOS, TEM PROPÓSITO INSULADO, OTIMIZAR A EMISSÃO DA AIDF. SE NOS 
DEPARA MERA FACULDADE POSTA AOS ESTABELECIMENTOS GRÁFICOS QUE PREENCHEREM DADO 
PRESSUPOSTO, QUE, À EVIDÊNCIA, HAVERÃO DE CUMPRI-LO, PARA, DESTARTE, FRUIR DO DIREITO 
CONDICIONAL POSTO À SUA DISPOSIÇÃO. É BEM DE VER QUE DENTRE OS REQUISITOS PRESCRITOS 
NO ATO NORMATIVO SOBREDITO, TEM-SE QUE À CONFECÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL ATRAVÉS 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, DEVERÁ O ESTABELECIMENTO GRÁFICO OSTENTAR REGULARIDADE 
PERANTE A FAZENDA ESTADUAL. COROLÁRIO LÓGICO, POIS, QUE ESTANDO A EMPRESA GRÁFICA 
COM PENDÊNCIA JUNTO AO FISCO ESTADUAL, CUMPRIR-LHE-Á IMPLEMENTAR A MEDIDA TENDENTE 
À EMISSÃO DA AIDF PELO SISTEMA CONVENCIONAL. MEDIDA QUAL A NORMATIZADA [E COMBATIDA], 
A NOSSO SENTIR, PRESTA-SE A PÔR COBRO ÀS EVASÕES FISCAIS, QUE, DIUTURNAMENTE, NÃO 
RARO, COM O PLÁCITO DO ESTADO-JUIZ, VEM DE MEDRAR SOBRETUDO NOS ESTADOS-MEMBROS. 
CREMOS QUE O PROCEDIMENTO COMBATIDO PARA ALÉM DE MORALIZADOR E ATENDER O 
INTERESSE PÚBLICO —SEMPRE E SEMPRE A SOBREPUJAR O PARTICULAR!—, RESTAURA A 
ISONOMIA ENTRE OS CONTRIBUINTES, PONDO EM IGUALDADE ÍMPROBOS E PROBOS.  SALUTAR E 
PARADIGMÁTICA MEDIDA! NUMA PALAVRA, A PRÁTICA COMBATIDA, A NOSSO AVISO, NÃO ALBERGA 
IRREGULARIDADE FORMAL OU MATERIAL, TAMPOUCO ILEGALIDADE. CURIOSO, PARA ALÉM DE 
PARADOXAL, TEMOS QUE EM MOMENTO A PRECEDER A EDIÇÃO DO ATO NORMATIVO VERBERADO, 
A IMPETRANTE FIRMOU CONVÊNIO COM A FAZENDA ESTADUAL, E, FRISE-SE, A COMPREENDER A 
MEDIDA QUE ORA, COM VEEMÊNCIA, VEM DE HOSTILIZAR.  ENCIMADO DESPAUTÉRIO! LOGO, À 
MINGUA DE DIREITO LÍQÜIDO E CERTO A SER CURADO,  DENEGO A SEGURANÇA REQUESTADA. SEM 
CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

232962 - 2006 \ 77. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ETELVINA RAMOS DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: ARNO SPIES NETO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 77/2006.

MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR ETELVINA RAMOS 
DA SILVA PEREIRA, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE 
DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO.  SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE 
MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, IRRESIGNADA, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES 
PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM 
PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO DE SEU VEÍCULO, SEJA 
PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS MULTAS INFLIGIDAS. INSTOU 
PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE 
AVERBADA DE COATORA, SUSCITOU A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, JÁ QUE SANÇÕES 
RESTARAM IRROGADAS POR ÓRGÃO (S) COM LUGAR NA ESFERA FEDERAL. ACENOU, OUTROSSIM, 
COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE 
POLÍTICO E/OU ADMINISTRATIVO, COMO LITISCONSORTE NECESSÁRIO. NO MÉRITO, PROPUGNOU 
PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. PARECER 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. POSTA A SÚMULA DO 
ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE NÃO HÁ FALAR-SE NA HIPÓTESE 
ACERCA DE INCOMPETÊNCIA, VISTO QUE, HIC ET NUNC, A PRÁTICA ILEGAL VEM DE SER DA LAVRA 
EXCLUSIVA DA AUTORIDADE TIMBRADA DE COATORA. CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR 
QUE A ESPÉCIE NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU 
EXCLUSIVAMENTE DA IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO 
NESTE ESTÁGIO DA DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES 
PECUNIÁRIAS. NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL, VEZ QUE 
O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA 
REFERENTE A MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO DE VEÍCULO, SENDO, 
PORTANTO, DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, 
TEMOS QUE A DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT 
OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA 
À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, 
TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O 
DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, 
DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA PRETERIÇÃO MERECE 
VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO. 
O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE DA CONDIÇÃO 
IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O 
PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E 
DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE 
DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS 
NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL 
NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA 
[23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS 
AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO 
IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO 
TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF 
LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO 
NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO 
PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA 
POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O 
DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER 
CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO 
DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER 
DEPENDER O LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE 
COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE 
DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO 
AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN 
HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 121/122] LOGO, CONCEDO A SEGURANÇA 
NOS MOLDES E PARA OS FINS INSTADOS. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.
239964 - 2006 \ 284. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ELENILZA RAMOS CARNAIBA
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO,
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 284/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR ELENILZA RAMOS 
CARNAÍBA, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE 
MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES 
PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM 
PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA 
DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS 
INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO 
DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE AVERBADA 
DE COATORA, SUSCITOU A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, JÁ QUE SANÇÕES RESTARAM 
IRROGADAS POR ÓRGÃO (S) COM LUGAR NA ESFERA FEDERAL. NO MÉRITO, PROPUGNOU PELO 
ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A SEU SENTIR, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM VOGA. 
ACENOU, OUTROSSIM, COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO 
PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO (S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), COMO LITISCONSORTE (S) 
NECESSÁRIO (S). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. 
POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE 
NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA 

IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO DA 
DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. ITEM NO 
QUE DIZ COM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, VISTO QUE DE IGUAL SORTE, HIC ET NUNC, A PRÁTICA 
ILEGAL VEM DE SER DA LAVRA DA AUTORIDADE TIMBRADA DE COATORA.
 
 CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM 
EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À GUISA DE 
CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, 
DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE 
HABEMUS LEGEM, E, SALIENTE-SE, A DESAMPARAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL, NA VERTENTE 
ENTENDENDO COM CONTROLE DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (ART. 280, 
§ 2º DO NOVEL CTB).  DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES DETECTADAS, 
POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A 
ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO 
QUE DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE COLIME TÊ-LAS NULAS 
OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, 
NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO 
DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO VEM 
DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA 
PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO 
ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE 
DA CONDIÇÃO IMPOSTA À IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE E/OU TRANSFERIR-LHE O VEÍCULO 
DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, 
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA 
VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO 
PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE 
LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO 
COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 
DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE 
A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA À IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, 
SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO 
LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E 
VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA 
LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE 
TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS.  
ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 
2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA 
PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE 
VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS A PRÉVIO 
RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-
EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ PODEM 
SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS 
ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 
121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA 
VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO 
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM 
VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

48251 - 2000 \ 1301. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
EXECUTADOS(AS): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE 
MATO GROSSO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: RH. VERSAM OS AUTOS JURISSATISFATIVA AFORADA 
PELO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, EM FACE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
– DIRETORIA REGIONAL DE MATO GROSSO. AXIOMÁTICA A ERRÔNEA ELEIÇÃO DO FORO PELA 
EXEQUENTE. COM EFEITO, A ECT/MT, EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, DESFRUTA DE FORO NA 
JUSTIÇA FEDERAL -COMPETÊNCIA ABSOLUTA RATIONE PERSONAE-, DE CONFORMIDADE COM 
PRECEPTIVO CONSTITUCIONAL [ART.109, I]. DESSARTE, DEPARA-SE-NOS ESCOLHO INVENCÍVEL 
AO PROCESSAMENTO DA AÇÃO EM EPÍGRAFE -INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO [ART. 
113 DO CPC]. À VISTA DISSO, PORQUE FALTANTE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDA, COM 
FINCAS NO ART. 267, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU POR EXTINTA A NASCENTE RELAÇÃO 
PROCESSUAL. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P.R.I.

241251 - 2006 \ 344. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO 
ESTADO DE MT
ADVOGADO: NELSON PEREIRA DOS SANTOS
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB N. 344/06.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AFORADA POR PLAENGE 
EMPREENDIMENTOS LTDA., EM FACE DE ATO QUE AVERBA DE ILEGAL DA LAVRA DO SUPERINTENDENTE 
ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO. SOB 
COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE POSTA, EM SUBSTÂNCIA, ADUZIU SER EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL, ATIVIDADE AO LARGO DA ÓRBITA DE INCIDÊNCIA DO ICMS E, NO ENTANTO, À MINGUA DE 
RECOLHIMENTO DE DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA, TEVE MERCADORIAS APREENDIDAS PELA 
AUTORIDADE COATORA, MEDIDA, A SEU SENTIR, A CONSUBSTANCIAR ATO ILEGAL. INSTOU, POR 
CONSEGUINTE, PELA LIBERAÇÃO DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM PODER DO FISCO, 
PROVIDÊNCIA, QUE COLIMA VER RATIFICADA ALFIM. JUNTOU DOCUMENTOS. LIMINAR DENEGADA 
NESTA INSTÂNCIA, PORÉM CONFERIDA EM SEDE RECURSAL. INFORMES PROPUGNANDO PELA 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, LUZIDIO, SINALIZANDO A DENEGAÇÃO 
DA SEGURANÇA. POSTA A SUMA DO DEBATE, DECIDO. DE TODO ILEGÍTIMA A VELEIDADE DEDUZIDA. 
É TRANSPOSTA A QUADRA DE SE PÔR COBRO ÀS EVASÕES FISCAIS, QUE, DIUTURNAMENTE, COM O 
PLÁCITO DO ESTADO-JUIZ, VEM DE MEDRAR SOBRETUDO NOS ESTADOS-MEMBROS, EM CASOS 
QUEJANDOS. IMPENDE PONDERAR QUE A IMPETRANTE, SUBSTITUTA TRIBUTÁRIA, TEM O DEVER DE 
RECOLHER ANTECIPADAMENTE O ICMS NOS MOLDES ANELADOS PELO FISCO ESTADUAL, VEZ QUE 
AS ATIVIDADES QUE DESENVOLVE DIZEM COM CONSTRUÇÃO CIVIL. AXIOMÁTICA, PORTANTO, 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS, QUE, À EVIDÊNCIA, NÃO SÃO CEDIDAS GRACIOSAMENTE, SENÃO 
COM FINS LUCRATIVOS, AD INSTAR DE TODO ATO DE COMÉRCIO. ACRESCE QUE, INILUDIVELMENTE, 
NAS OPERAÇÕES MERCANTIS INTERESTADUAIS, O ESTADO ONDE SE LOCALIZA O DESTINATÁRIO 
DAS MERCADORIAS, TEM O DIREITO À COBRANÇA DA DIFERENÇA ENTRE A ALÍQUOTA INTERNA E A 
INTERESTADUAL, SEM A RESSALVA COLIMADA PELA IMPETRANTE NA TESE QUE ESGRIME. QUADRA 
REGISTRAR QUE AS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INSCRITAS QUE SÃO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES, AO ADQUIRIREM MERCADORIAS EM OUTROS ESTADOS, O FAZEM NA CONDIÇÃO 
DE COMERCIANTES, SENDO, PORTANTO, CONTRIBUINTES DO ICMS [VIDE A PROPÓSITO OS ARTS. 4º, 
5º E 6º DA LEI COMPLEMENTAR 87/96]. ADEMAIS, QUANDO A FAZENDA VEM DE REQUESTAR A 
COBRANÇA DA DIFERENÇA DAS ALÍQUOTAS NAS OPERAÇÕES MERCANTIS INTERESTADUAIS, FÁ-LO 
COM SUPEDÂNEO NO ART. 155, VIII, DO TEXTO BÁSICO. OUTROSSIM, CONSOANTE ASSEVERAMOS 
ALHURES, SE NOS AFIGURA PARADOXAL E SINTOMÁTICA A POSTURA DA IMPETRANTE, JÁ QUE AO 
ADQUIRIR MERCADORIAS EM OUTROS ESTADOS, DECLARA-SE CONTRIBUINTE DO ICMS LOCAL. 
VALE-SE DA ALÍQUOTA INTERESTADUAL, E QUANDO RECEBE AS MERCADORIAS, PRETENDE 
DECLARAR-SE NÃO-CONTRIBUINTE DO IMPOSTO, PARA EXIMIR-SE DO DIFERENCIAL INTERNO 
ENTRE AS ALÍQUOTAS.  CUIDAMOS DE BOM ALVITRE SE LHE SUSPENDA, POIS, A INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO DE MATO GROSSO! 39034044 – TRIBUTÁRIO – 
ICMS – DIFERENCIAL – OPERAÇÃO INTERESTADUAL – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL – AS 
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EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL SUJEITAM-SE AO RECOLHIMENTO DA ALÍQUOTA DIFERENCIAL DE 
ICMS SOBRE MATERIAIS ADQUIRIDOS EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. (TJMG – AC 000.197.417-
9/00 – 5ª C.CÍV. – REL. DES. JOSÉ FRANCISCO BUENO – J. 30.11.2000) 39010425 – TRIBUTÁRIO – ICMS 
– EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL – COMPRAS INTERESTADUAIS – DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS – É 
DEVIDO AO ESTADO ONDE SE LOCALIZA O DESTINATÁRIO, O DIFERENCIAL DA ALÍQUOTA INTERNA/
INTERESTADUAL DE ICMS, DECORRENTE DE OPERAÇÕES DE COMPRA DE MERCADORIA, POR 
EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, EM ESTADO DIVERSO, DESTINADAS À APLICAÇÃO EM OBRAS 
CONTRATADAS. RECURSO PROVIDO. (TJMG – AC 000.179.459-3/00 – 3ª C.CÍV. – REL. DES. LUCAS 
SÁVIO V. GOMES – J. 03.08.2000) 39007595 – TRIBUTÁRIO – ICMS – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
– MERCADORIAS – FORNECIMENTO – ATIVIDADE MERCANTIL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – É 
DEVIDO O DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA INTERNA E EXTERNA RELATIVO AO ICMS, QUE ESTARÁ A 
CARGO DA EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL QUE ADQUIRIR MERCADORIAS EM OUTROS ESTADOS, 
COM O FIM PRECÍPUO DE FORNECIMENTO, TENDO EM VISTA QUE A REFERIDA OPERAÇÃO DENOTA 
VERDADEIRA ATIVIDADE MERCANTIL E NÃO UMA MERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. (TJMG – EI 
000.126.043-9/01 – 2ª C.CÍV. – REL. DES. ABREU LEITE – J. 23.05.2000) 39003251 – ICMS – EMPRESA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL – SOCIEDADE ANÔNIMA – NATUREZA COMERCIAL – AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 
PARA FORNECIMENTO A OBRAS CONTRATADAS – ATIVIDADE MERCANTIL – DIFERENCIAL DE 
ALÍQUOTA – CONVÊNIO 71/89 – LEGALIDADE DA EXAÇÃO – A EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, AO 
ADQUIRIR MERCADORIAS EM OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, COM O ESCOPO DE FORNECÊ-
LAS ÀS OBRAS CONTRATADAS, DEVERÁ EFETUAR O RECOLHIMENTO AO ESTADO DESTINATÁRIO DO 
DIFERENCIAL ENTRE A ALÍQUOTA INTERNA E A INTERESTADUAL, NA FORMA PRECEITUADA PELO 
CONVÊNIO 71/89. (TJMG – AC 127.422/4 – 4ª C.CÍV. – REL. DES. CARREIRA MACHADO – J. 04.03.1999) 
22000264 – JADCT.34.8 JADCT.34 JCF.5.LXX JCF.5.XXI JCF.5 CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO – 
EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL – ICMS – COBRANÇA, PELO FISCO ESTADUAL, DO DIFERENCIAL 
DE ALÍQUOTA DE PRODUTOS ADQUIRIDOS PELAS EMPRESAS CONSTRUTORAS, ATRAVÉS DE 
OPERAÇÕES INTERESTADUAIS, E UTILIZADOS EM SUAS OBRAS – 1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA AD CAUSAM, SUSCITADA PELA APELANTE, UMA VEZ QUE OS ASSOCIADOS OU MEMBROS DO 
SINDICATO/APELADO NÃO COMPROVARAM HAVER CONCEDIDO AUTORIZAÇÃO EXPRESSA PARA 
REPRESENTÁ-LOS EM JUÍZO, OFENDENDO O DISPOSTO NO ART. 5º, XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988. APLICAÇÃO, IN CASU, DO COMANDO NORMATIVO INSERTO NO ART. 5º, INC. LXX, CF/88, 
REFERINDO-SE A IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO POR ORGANIZAÇÃO 
SINDICAL, ENTIDADE DE CLASSE OU ASSOCIAÇÃO LEGALMENTE CONSTITUÍDA E EM FUNCIONAMENTO 
HÁ PELO MENOS UM ANO, EM DEFESA DOS INTERESSES DE SEUS MEMBROS OU ASSOCIADOS. 
CASO TÍPICO ENVOLVENDO A FIGURA DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL, SENDO DESNECESSÁRIO, 
PORTANTO, A AUTORIZAÇÃO EXPRESSA ALUDIDA NO INC. XXI DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO, QUE SE 
REFERE A HIPÓTESE DE REPRESENTAÇÃO. PRELIMINAR QUE SE REJEITA. 2. PRELIMINAR DE 
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO, SUSCITADA PELO APELANTE. TRANSFERÊNCIA PARA O 
MÉRITO. 3. MÉRITO: AS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL SÃO CONSIDERADAS CONTRIBUINTES 
(CONVÊNIO Nº 71/89) DO IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS – ICMS, SENDO, 
POIS, EX VI DO ART. 155, § 2º, INCS. VII, A, E VIII, PERFEITAMENTE EXIGÍVEL A COBRANÇA DO 
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DESTAS EMPRESAS NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS PARA AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS UTILIZADOS EM SUAS OBRAS. ADCT, ART. 34, § 8º, CF/88. CONVÊNIO Nº 71/89. 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
(TJRN – AC 98.000844-1 – 1ª C.CÍV. – REL. DES. AÉCIO MARINHO – DOERN 08.06.1999) 39015637 – 
TRIBUTÁRIO – ICMS – DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS NAS COMPRAS INTERESTADUAIS – EMPRESAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, QUAIS AS CONSTRUTORAS DE REDE ELÉTRICA – NAS OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS, O ESTADO ONDE SE LOCALIZA O DESTINATÁRIO TEM DIREITO À DIFERENÇA 
ENTRE A ALÍQUOTA INTERNA E A INTERESTADUAL. AS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INSCRITAS 
QUE SÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES, AO ADQUIRIREM MERCADORIA EM OUTROS ESTADOS, 
O FAZEM NA CONDIÇÃO DE COMERCIANTES, SENDO, PORTANTO, CONTRIBUINTES DO TRIBUTO. 
(TJMG – MS 100.304/5 – 1º G.C.CÍV. – REL. DES. ORLANDO CARVALHO – J. 03.12.1997) 39011939 – 
TRIBUTÁRIO – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL – ICMS – COMPRA DE MATERIAL – OPERAÇÃO 
INTERESTADUAL – INCIDÊNCIA DO IMPOSTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 155, § 2º, VII, ALÍNEA “A” C/C 
CLÁUSULA 1ª, DO CONVÊNIO ICMS Nº 71/89 – A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO À EMPRESA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, SUJEITA-SE AO PAGAMENTO DO ICMS RELATIVAMENTE A DIFERENÇA ENTRE A 
ALÍQUOTA INTERNA E A DO OUTRO ESTADO DE ONDE AQUELE PROVEIO. (TJMG – AC 59.526/4 – 2ª C.
CÍV. – REL. DES. ABREU LEITE – J. 03.12.1996) [JURIS SÍNTESE MILLENNIUM  - Nº DE SÉRIE JS164-33] 
DEMAIS DISSO, ESTAMOS QUE NA HIPÓTESE OS AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
NORTEANDO SUAS CONDUTAS NO REGRAMENTO DE REGÊNCIA, NOTICIAM PRÁTICA A OSTENTAR 
FISIONOMIA A TRADUZIR INFRAÇÃO MATERIAL, DE CUNHO PERMANENTE, FRISE-SE, E, PORTANTO, A 
RETENÇÃO OBJURGADA, AO REVÉS DE MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTO, COMO 
POSTO NA PÁGINA CAPITULAR, CONSTITUI MEDIDA INARREDÁVEL À CESSAÇÃO DO ILÍCITO. LOGO, 
INCORPORANDO AO DECISUM O JUDICIOSO PARECER DO EMINENTE REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, DENEGO A SEGURANÇA VINDICADA, REPONDO, IPSO FACTO, AS COISAS NO 
STATU QUO ANTE, NOMEANDO COMO DEPOSITÁRIO DAS MERCADORIAS MÁRIO KOJI NUMATA, 
SÓCIO-PROPRIETÁRIO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. SEM SUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. 
R. I.

 240205 - 2006 \ 288. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ADEMAR DOURADO DE A. JUNIOR
ADVOGADO: ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADO: VIVIANE DE MELO ALMEIDA
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS SOB Nº 288/2006.
MANDADO DE SEGURANÇA. VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR ADEMAR DOURADO 
DE A. JÚNIOR, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE 
DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE 
MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES 
PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM 
PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE 
SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS 
INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO 
DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE 
AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESAS DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA 
DE AÇÃO, PORQUANTO, AUSENTES O INTERESSE DE AGIR E A LEGITIMIDADE ATIVA. NO MÉRITO, 
PROPUGNOU PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM 
VOGA. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. POSTA 
A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, CUMPRE-NOS REGISTRAR QUE NÃO COLHEM 
AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE DEFESA PROCESSUAL, VEZ QUE AO TEMPO DA PRÁTICA 
VERBERADA O BEM JÁ VINHA DE INTEGRAR O PATRIMÔNIO JURÍDICO DO IMPETRANTE. AGIU, 
PORTANTO, EM NOME PRÓPRIO, NA DEFESA DE INTERESSE A GRAVITAR NA ESFERA DE SEUS 
DIREITOS SUBJETIVOS. A TRANSFERÊNCIA DE COISA MÓVEL OPERA-SE PELA TRADIÇÃO E, NA 
HIPÓTESE, VEM DE ACOLITAR A INCOATIVA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DO AUTOMOTOR. 
ITEM, NO QUE ENTENDE COM INTERESSE DE AGIR, VEZ QUE QUEBRANTADO DIREITO, A SEU TITULAR, 
SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE RECURSO AO JUDICIÁRIO. 
POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO DIZ COM EXIGÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À GUISA DE CONDITIO SINE QUA 
AO LICENCIAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, DE TODO POSSÍVEL O 
PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE A DISCUSSÃO ACERCA DA 
EXIGIBILIDADE DE MULTAS, POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, 
NÃO SE COMPADECE COM A ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES 
AS VIAS ORDINÁRIAS, DÊS QUE SE COLIME TÊ-LAS NULAS OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO 
QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, NOS MOLDES ADOTADOS PELA 
AUTARQUIA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO DEFINIVAMENTE 
CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELAS AUTORIDADES COATORAS, O QUE NÃO VEM DE 
SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, CUJA 
PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO DO 
ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA LEGALIDADE 
DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE E TRANSFERIR-LHE O VEÍCULO 
DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-SE, A TANTO, 
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, A CONDUTA 

VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] DO EXERCÍCIO 
PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, DESVELANDO-SE 
LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES HAJAM SIDO 
COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO [LEI 9.503 
DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, ESTAMOS QUE 
A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE COATORA, ÀS CLARAS, 
SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A CONSTANTE DO INCISO 
LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW. DE FATO, O ATO ILEGAL, IN THESI, QUADRA-SE E 
VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 2º DO SOBREDITO DIPLOMA 
LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO CONSELHO NACIONAL DE 
TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM EFEITOS PROSPECTIVOS. 
ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR CONCREÇÃO [ART. 131, § 
2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, ESTAMOS QUE, NESSA 
PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL [INCOMPATIBILIDADE 
VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS A PRÉVIO 
RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. “EXCLUEM-SE DA AUTO-
EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA, QUE SÓ PODEM 
SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS 
ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 
121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, ESTAMOS QUE POR RECLAMAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA 
VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA. POR CONSEGUINTE, CONCEDO 
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM 
VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

235090 - 2006 \ 136. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): RSB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
ADVOGADO: KARINA PELOI BOCCHESE
ADVOGADO: LEONARDO BOCCHESE
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SESC - SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO
IMPETRADO(A): SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA
ADVOGADO: KETRIN ESPIR
ADVOGADO: DANYELE APARECIDA GOMES AQUINO
ADVOGADO: JOSE AVELINO RIBEIRO JUNIOR
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: RH. CHANCELO A DESISTÊNCIA RETRO FORMULADA, 
POIS, DOU POR EXTINTA A VERTENTE MANDAMENTAL. “O IMPETRANTE PODE DESISTIR DO 
MANDAMUS A QUALQUER TEMPO, INDEPENDENTEMENTE DE CONSENTIMENTO DO IMPETRADO, 
EM VIRTUDE MESMO DA NATUREZA DO MS, ONDE NÃO HÁ SUCUMBÊNCIA.” [STJ, 2ª T, RMS 890-DF, 
REL. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, J. 25/9/1991, DJU 28/10/1991, P. 15232] COM AS NOTAS DE VEZO, 
ARQUIVEM-SE. P. E INT.

 246577 - 2006 \ 478. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
ADVOGADO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
IMPETRADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO  - 
DETRAN
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VERSAM OS AUTOS SEGURANÇA AVIADA POR EVANDRO 
CORBELINO BIANCARDINI, EM FACE DE ATO QUE REPUTA ABUSIVO E ILEGAL DA LAVRA DO PRESIDENTE 
DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO. SOB COLOR DE ARRIMO À VELEIDADE 
MANDAMENTAL, EM ANGUSTA SUMA, ADUZIU, IRRESIGNADO, QUE FORAM-LHE IMPOSTAS SANÇÕES 
PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, E,  QUE,  O AGENTE PÚBLICO, NUM ESTRABISMO SEM 
PAR, RECLAMA À FEIÇÃO DE CONDITIO SINE QUA NON AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA 
DE SEU VEÍCULO, SEJA PREVIAMENTE RECOLHIDA A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE ÀS  MULTAS 
INFLIGIDAS. INSTOU PELA ELISÃO DA EXIGÊNCIA CONTRA LEGEM, ASSIM COMO PELA DECLARAÇÃO 
DE NULIDADE DAS SANÇÕES INFLIGIDAS. LIMINAR DEFERIDA. NOTIFICADA, A AUTORIDADE 
AVERBADA DE COATORA, ARGÜIU DEFESA DE ÍNDOLE PROCESSUAL DIZENDO COM CARÊNCIA DE 
AÇÃO, PORQUANTO, A SEU SENTIR, AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. NO MÉRITO, PROPUGNOU 
PELO ACERTO DA PRÁTICA INVECTIVADA, A SEU SENTIR, A DESCANSAR NO DIREITO POSITIVO EM 
VOGA. ACENOU, OUTROSSIM, COM A IMPERIOSIDADE DE VER INOCULADO NO PÓLO PASSIVO DA 
RELAÇÃO PROCESSUAL, ENTE (S) POLÍTICO (S) E/OU ADMINISTRATIVO (S), COMO LITISCONSORTE (S) 
NECESSÁRIO (S). PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DANDO PELA CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. 
POSTA A SÚMULA DO ESSENCIAL, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE-NOS RESSALTAR QUE A ESPÉCIE 
NÃO COMPORTA LITISCONSÓRCIO, VEZ QUE O ATO VERBERADO EMANOU EXCLUSIVAMENTE DA 
IMPETRADA, NÃO SENDO, OUTROSSIM, DE EXCOGITAR-SE DE BENEFICIÁRIO NESTE ESTÁGIO 
DA DINÂMICA IMPRIMIDA À ARRECADAÇÃO DE VALORES ATINENTES A SANÇÕES PECUNIÁRIAS. 
CUMPRE-NOS, IGUALMENTE, REGISTRAR QUE NÃO COLHEM AS EXPENSÕES POSTAS À GUISA DE 
DEFESA PROCESSUAL, NO QUE ENTENDE COM INTERESSE DE AGIR, VEZ QUE QUEBRANTADO 
DIREITO, A SEU TITULAR, SEMPRE E SEMPRE, CONSOANTE A LEI MAGNA [ART. 5º, XXXV], ASSISTE 
RECURSO AO JUDICIÁRIO. POR DERRADEIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE O NÚCLEO DA PRETENSÃO 
DIZ COM EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE IMPORTÂNCIA REFERENTE A MULTAS, À GUISA 
DE CONDITIO SINE QUA AO LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO, SENDO, PORTANTO, 
DE TODO POSSÍVEL O PEDIDO CORRELATO. PERCUTINDO O FUNDO DA PERLENGA, TEMOS QUE 
HABEMUS LEGEM, E, SALIENTE-SE, A DESAMPARAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL, NA VERTENTE 
ENTENDENDO COM CONTROLE DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (ART. 280, 
§ 2º DO NOVEL CTB).  DISCUSSÃO ACERCA DA EXIGIBILIDADE DE MULTAS POR ELES DETECTADAS, 
POR ÓBVIO, POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESLINDE, NÃO SE COMPADECE COM A 
ANGUSTA SENDA DO WRIT OF MANDAMUS, RESTANDO ÀS PARTES AS VIAS ORDINÁRIAS. ITEM NO 
QUE DIZ COM DISCUSSÃO VERSANDO INFRAÇÕES DISTINTAS, DÊS QUE SE COLIME TÊ-LAS NULAS 
OU INEXIGÍVEIS. ENTREMENTES, NO QUE RESPEITA À EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO CORRESPECTIVO, 
NOS MOLDES ADOTADOS PELA IMPETRADA, TEMOS POR LEGÍTIMA A VELEIDADE. COM EFEITO, POSTO 
DEFINIVAMENTE CONSTITUÍDO O DÉBITO PERSEGUIDO PELA AUTORIDADE COATORA, O QUE NÃO 
VEM DE SER O CASO DOS AUTOS, DISPUNHA A AUTARQUIA DE MEIOS PRÓPRIOS À SUA COBRANÇA, 
CUJA PRETERIÇÃO MERECE VEEMENTE REPULSA, À EVIDÊNCIA, JÁ QUE SE NOS AFIGURA NEGAÇÃO 
DO ESTADO DE DIREITO. O PONTO NUCLEAR DA QUAESTIO FACTI CONSISTE EM AFERIR DA 
LEGALIDADE DA CONDIÇÃO IMPOSTA AO IMPETRANTE, OU SEJA, LICENCIAR-LHE E/OU TRANSFERIR-
LHE O VEÍCULO DESDE QUE IMPLEMENTE O PAGAMENTO DE MULTA, E, FRISE-SE, PRESCINDINDO-
SE, A TANTO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DEMAIS GARANTIAS CORRELATAS. A NOSSO AVISO, 
A CONDUTA VERBERADA LITERALMENTE FERE DE MORTE GARANTES [CLÁUSULAS PÉTREAS] 
DO EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, PRESCRITAS NO DOCUMENTO BÁSICO DA REPÚBLICA, 
DESVELANDO-SE LEGÍTIMA A PRETENSÃO MANDAMENTAL NESSA PARTE. AINDA QUE AS INFRAÇÕES 
HAJAM SIDO COMETIDAS EMPÓS O ADVENTO E VIGÊNCIA [23-01-98] DO NOVEL CÓDIGO DE TRÂNSITO 
[LEI 9.503 DE 23-09-97], CIRCUNSTÂNCIA DE SOMENOS AO DESATE DA ESPÉCIE JUDICIALIZADA, 
ESTAMOS QUE A LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA AO IMPETRANTE PELA AUTORIDADE 
COATORA, ÀS CLARAS, SIDERA GARANTIAS INDIVIDUAIS ÍNSITAS NO TEXTO BÁSICO, MAIORMENTE A 
CONSTANTE DO INCISO LV DO ART. 5º, QUE GIZA O DUE PROCESS OF LAW.  DE FATO, O ATO ILEGAL, 
IN THESI, QUADRA-SE E VEM DE SER CONSONANTE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 131, § 2º E 280, § 
2º DO SOBREDITO DIPLOMA LEGAL, DEVIDAMENTE REGULAMENTADO PELA RESOLUÇÃO 023/98 DO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NO QUE DIZ COM A MATÉRIA POSTA, QUE, POR ÓBVIO OPERAM 
EFEITOS PROSPECTIVOS.  ENTREMENTES, PORQUE O DISPOSITIVO AO QUAL SE QUER EMPRESTAR 
CONCREÇÃO [ART. 131, § 2º DO CTB] VEM DE SER CONFLITANTE COM O SOBREPRINCÍPIO PRECITADO, 
ESTAMOS QUE, NESSA PARTE, O MODERNO DIPLOMA OSTENTA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 
[INCOMPATIBILIDADE VERTICAL]. FAZER DEPENDER O LICENCIAMENTO E/OU TRANSFERÊNCIA DE 
VEÍCULOS A PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO PRESCINDINDO 
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ÀS INTEIRAS, NÃO SE COMPADECE COM O ESTADO DE DIREITO. 
“EXCLUEM-SE DA AUTO-EXECUTORIEDADE AS MULTAS, AINDA QUE DECORRENTES DO PODER DE 
POLÍCIA, QUE SÓ PODEM SER EXECUTADAS POR VIA JUDICIAL, COMO AS DEMAIS PRESTAÇÕES 
PECUNIÁRIAS DEVIDAS PELOS ADMINISTRADOS À ADMINISTRAÇÃO” [IN HELY LOPES MEIRELLES, 
DIR. ADM. BRAS., 17ª ED., PÁGS. 121/122] NO QUE DIZ COM A NULIDADE DA LIMITAÇÃO, REFRISE-SE, 
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ESTAMOS QUE POR RECLAMAR DILAÇÃO PROBATÓRIA A SEU DESATE, ABORDAGEM QUE TAL NÃO 
LOGRA TRÂNSITO NA ANGUSTA VIA DO MANDAMUS, IMPONDO-SE O MANEJO DA AÇÃO PRÓPRIA.   
POR CONSEGUINTE, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA TÃO-SOMENTE RATIFICAR A 
LIMINAR. SEM CUSTAS E SEM VERBA DE PATROCÍNIO. P. R. I.

COMARCA DE CUIABÁ
QUARTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):ALBERTO FERREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):IRIDÊ SIMONE MISAEL SILVA
EXPEDIENTE:2007/6

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

153112 - 2004 \ 797. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA
ADVOGADO: JOSÉ VITOR DA CUNHA GARGAGLIONE
RÉU(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE MT
ADVOGADO: ERONIDES DIAS DA LUZ

EXPEDIENTE: INTIMANDO A PARTE REQUERIDA PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS

218785 - 2005 \ 3574. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: CRISTINA APARECIDA FIGUEIREDO REIS
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): LISSANDRA MARIA CAVALCANTI MORAES
REQUERIDO(A): MARLENE KASUKO MIYASHITA ROMIO
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS
ADVOGADO: DILCEU ROBERTO RODRIGUES CARDOSO
ADVOGADO: CLAUDIO NOBRE DE MIRANDA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR

EXPEDIENTE: INTIMANDO A REQUERIDA MARLENE KASUKO M.RAMIRO PARA FAZER JUNTADA DE 
DOCUMENTOS NO PRAZO DE 15 DIAS.
PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

58267 - 1997 \ 2449. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: VILSON FERNANDO  PERIN
ADVOGADO: JOSE PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
EXECUTADOS(AS): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT
ADVOGADO: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROC. MUNICÍPIO
ADVOGADO: RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICIPIO DE CUIABA

EXPEDIENTE: INTIMANDO O CREDOR PARA ENCAMINHAR OS DOCUMENTOS FALTANTES AO TJ.

245714 - 2006 \ 602. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): MÁRCIA MARIA BORGES FERNANDES
ADVOGADO: ENEAS PAES DE ARRUDA
RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
ADVOGADO: FERNANDA VILELA ZAGATTO - PROCURADORA FEDERAL

EXPEDIENTE: INTIMANDO O AUTOR PARA IMPUGNAR CONTESTAÇÃO

PROCESSOS COM SENTENÇA

233300 - 2006 \ 76. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): WILTON FALCÃO DA SILVA
ADVOGADO: VAGNER DE PAULA QUEIROZ
ADVOGADO: IVO AGUIAR LOPES BORGES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
EXPEDIENTE: RESUMO DA SENTENÇA:DIANTE DO ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO E 
JURISPRUDENCIAL EXPOSTO, SE MOSTRA LÍQUIDO E CERTO O DIREITO DO IMPETRANTE DE 
REALIZAR AS DEMAIS FASES DO CONCURSO, E, MEDIANTE SUA APROVAÇÃO, APRESENTAR O 
ALUDIDO DIPLOMA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO MEC SOMENTE NA DATA DE SUA POSSE.
DECIDO.DIANTE DO EXPOSTO E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, CONCEDENDO A 
SEGURANÇA PLEITEADA,  TÃO-SOMENTE PARA CONSOLIDAR OS TERMOS DA LIMINAR CONCEDIDA 
NO NASCEDOURO DESTES AUTOS.JULGO EXTINTOS OS PRESENTES AUTOS COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.ISENTO DE CUSTAS 
E HONORÁRIOS, EIS QUE INCABÍVEIS NA ESPÉCIE, EM FACE DAS SÚMULAS N°. 512 DO STF E 
N° 105 DO STJ.DECORRIDO O PRAZO PARA RECURSOS VOLUNTÁRIOS E EM NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA REEXAME 
NECESSÁRIO DE SENTENÇA.PRI.CUIABÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2006.PAULO MÁRCIO SOARES DE 
CARVALHO.JUIZ DE DIREITO

PROCESSOS COM VISTAS AO REQUERIDO

52806 - 2000 \ 1308. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): IRACEMA DOS SANTOS
AUTOR(A): GONÇALO NERIS DOS SANTOS
AUTOR(A): JOSIAS DE SOUZA OLIVEIRA
AUTOR(A): VALDECI DE SOUZA NASCIMENTO
AUTOR(A): FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
AUTOR(A): VALDENEI DIAS DA SILVA
AUTOR(A): GRACILIANA CRUZ DA SILVA
AUTOR(A): ABÍLIO MOREIRA DA SILVA
AUTOR(A): MIGUEL JOAQUIM DE FREITAS
AUTOR(A): JOSÉ GREGÓRIO FERNANDES
AUTOR(A): EIDE GONÇALVES DE QUEIROZ
AUTOR(A): GENARA DIAS DA SILVA
AUTOR(A): JOSEFA PEREIRA PADILHA
AUTOR(A): JOÃO MARIA MALAQUIAS DE ARAÚJO
AUTOR(A): JOÃO GARCIA NASCIMENTO
AUTOR(A): CARLOS DE CASTRO PINHEIRO
ADVOGADO: FÉLIX MARQUES
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO - REPRES. DRº. JOÃO VIRGÍLIO
ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ADVOGADO: RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERIDO PARA JUNTAR DOCUMENTO NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSOS COM VISTAS AO EMBARGADO

177076 - 2004 \ 2258. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO

EMBARGANTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA
EMBARGADO(A): MARIA LUIZA MARTINS ANTUNES
ADVOGADO: MANOEL OURIVES FILHO
EXPEDIENTE: INTIMANDO O EMBARGADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES

PROCESSOS COM VISTAS AO EXEQUENTE

61164 - 2002 \ 338.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS - PROCURADOR DO ESTADO
EXECUTADOS(AS): EDGAR SARDI DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: ANA LUCIA RICARTE
EXPEDIENTE: INTIMANDO O EXEQUENTE PARA FALAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO CREDOR

60214 - 1994 \ 304. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: DIRETOR DO DETRAN/MT
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - DETRAN
EXECUTADOS(AS): AURELINO LEITE DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMANDO O CREDOR  PARA DAR ANDAMENTO DO PROCESSO SOB PENA DE 
EXTINÇÃO.

PROCESSO COM VISTAS AO REQUERIDO

56983 - 2000 \ 1561. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CLÓVIS PITALUGA DE MOURA
ADVOGADO: JOÃO CARLOS BRITO REBELLO
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
IMPETRADO(A): AGÊNCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
ADVOGADO: FLAGG CUNHA E SILVA
EXPEDIENTE: INTIMANDO O REQUERIDO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO PEDIDO DE 
HABILITAÇÃO.
EDITAL DE CITAÇÃO

61610 - 1999 \ 4516. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: JULIETTE CALDAS MIGUEIS RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): ANGRA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): ANGRA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 
BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: RUA ESTEVÃO DE MENDONÇA, N°1770, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: 
CUIABÁ-MT
RESUMO DA INICIAL:CITAÇÃO DA EXECUTADA, PARA NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS PAGAR(EM) A 
DÍVIDA PRINCIPAL E DEMAIS ENCARGOSJUROS, MULTAS) E ENCARGOS INDICADOS NA CERTIDÃO 
DA DÍVIDA ATIVA OU GARANTIR A EXECUÇÃO, EFETUANDO DEPÓSITO EM DINHEIRO, À ORDEM 
DESTE JUÍZO EM ESTABELECIMENTO OFICIAL DE CRÉDITO LOCAL OU OFERECENDO BENS 
SUFICIENTES À PENHORA OU ARRESTO DE BENS PATIMONIAIS QUE GARANTAM A DÍVIDA, FICANDO 
A CITAÇÃO NESTES TERMOS VÁLIDA PARA TODOS O ATOS DO PROCESSO, SEGUNDO A NORMA DO 
ART. 8º E INCISO DA LEI 6.830/80, QUE REGE A EXECUÇÃO FISCAL.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:MONIQUI EMANUELLA MARCANZONI
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:170-04

COMARCA DE CUIABÁ
QUARTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHO
ESCRIVÃO(Ã):IRIDÊ SIMONE MISAEL SILVA
EXPEDIENTE:2007/6

PROCESSOS COM DESPACHO

233300 - 2006 \ 76. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): WILTON FALCÃO DA SILVA
ADVOGADO: VAGNER DE PAULA QUEIROZ
ADVOGADO: IVO AGUIAR LOPES BORGES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
DESPACHO: VISTOS.DIANTE DOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS, ARQUIVE-SE O FEITO, COM AS 
BAIXAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, APÓS O DECURSO DO PRAZO RECURSAL.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1080.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: HUGO MARQUES CABRAL
CITANDO(A, S): HUGO MARQUES CABRAL
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.574,06

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado HUGO 
MARQUES CABRAL para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

Osvaldino Martins de Carvalho
Escrivão Judicial
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/701.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: HUGO MARQUES CABRAL
CITANDO(A, S): HUGO MARQUES CABRAL
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/7/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 1.921,60

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado HUGO 
MARQUES CABRAL para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/598.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: EUFRASIO PEREIRA LUIZ
CITANDO(A, S): EUFRASIO PEREIRA LUIZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.197,61

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
EUFRASIO PEREIRA LUIZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/1880.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: EUFRASIO PEREIRA LUIZ
CITANDO(A, S): EUFRASIO PEREIRA LUIZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/9/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 2.350,51

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
EUFRASIO PEREIRA LUIZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1574.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal

PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: TARCISIO DOMINGOS VARGAS
CITANDO(A, S): TARCISIO DOMINGOS VARGAS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 576,70

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
TARCISIO DOMINGOS VARGAS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/443.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: TARCISIO DOMINGOS VARGAS
CITANDO(A, S): TARCISIO DOMINGOS VARGAS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/2/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 415,03

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
TARCISIO DOMINGOS VARGAS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2458.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: EDSON FERREIRA DA CRUZ
CITANDO(A, S): EDSON FERREIRA DA CRUZ
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 469,81

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
EDSON FERREIRA DA CRUZ para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) 
a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos 
legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2195.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: MONICA CRISTINA B DA SILVA
CITANDO(A, S): MONICA CRISTINA B. DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 899,30

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
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presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
MONICA CRISTINA B. DA SILVA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/2152.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: MÔNICA CRISTINA B. DA SILVA
CITANDO(A, S): MONICA CRISTINA B DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/12/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 309,70

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
MONICA CRISTINA B. DA SILVA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1167.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: VILASBOA ALVES DE CASTRO
CITANDO(A, S): VILASBOA ALVES DE CASTRO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 412,07

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
VILASBOA ALVES DE CASTRO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/438.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: VILASBOA ALVES DE CASTRO
CITANDO(A, S): VILASBOA ALVES DE CASTRO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/2/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 87,36

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
VILASBOA ALVES DE CASTRO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 

acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1145.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: ELISETE DE OLIVEIRA NETTO
CITANDO(A, S): ELISETE DE OLIVEIRA NETTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.239,75

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
ELISETE DE OLIVEIRA NETTO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) 
a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos 
legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/687.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: ELISETE DE OLIVEIRA NETTO
CITANDO(A, S): ELISETE DE OLIVEIRA NETTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/2/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 316,10

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
ELISETE DE OLIVEIRA NETTO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) 
a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos 
legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/231.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: RENE ADÃO
CITANDO(A, S): RENE ADÃO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 410,95

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado RENE 
ADÃO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a 
citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais 
e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial



Página 72   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/2028.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: RENE ADÃO
CITANDO(A, S): RENE ADÃO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/12/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 135,26

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado RENE 
ADÃO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, requerendo a 
citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas processuais 
e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/263.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SILVANDIRA COSTA DATO
CITANDO(A, S): SILVANDIRA COSTA DATO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 597,69

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
SILVANDIRA COSTA DATO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/1431.  
ESPÉCIE: ExecuþÒo Fiscal.
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: SILVANDIRA COSTA DATO
CITANDO(A, S): SILVANDIRA COSTA DATO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/10/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 133,96

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
SILVANDIRA COSTA DATO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/717.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ

PARTE RÉ: JULIO LINS DA SILVA
CITANDO(A, S): JULIO LINS DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 474,39

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JULIO 
LINS DA SILVA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/246.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: JULIO LINS DA SILVA
CITANDO(A, S): JULIO LINS DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/1/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 69,99

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado JULIO 
LINS DA SILVA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2412.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES
CITANDO(A, S): DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.674,10

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1266.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: GABRIEL CESAR NEVES
CITANDO(A, S): GABRIEL CESAR NEVES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 5.410,58

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
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considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
GABRIEL CESAR NEVES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

Osvaldino Martins de Carvalho
Escrivão Judicial

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/898.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: GABRIEL CESAR NEVES
CITANDO(A, S): GABRIEL CESAR NEVES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 2.147,88

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
GABRIEL CESAR NEVES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/398.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: GABRIEL CESAR NEVES
CITANDO(A, S): GABRIEL CESAR NEVES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 20.457,90

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
GABRIEL CESAR NEVES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1051.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MARIA BERNADINA DE MORAIS
CITANDO(A, S): MARIA BERNADINA DE MORAIS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 2.121,74

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MARIA 
BERNADINA DE MORAIS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

Osvaldino Martins de Carvalho
Escrivão Judicial

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/622.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: MARIA BERNADINA DE MORAES
CITANDO(A, S): MARIA BERNADINA DE MORAES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/2/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 596,22

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MARIA 
BERNADINA DE MORAIS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

Osvaldino Martins de Carvalho
Escrivão Judicial

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/2079.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES
CITANDO(A, S): DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/12/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 464,08

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2412.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES
CITANDO(A, S): DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.674,10

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
DOMINGOS KENEDY GARCIA SALES  para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
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se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2314.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: LUZIA AUXILIADORA C FRANCA
CITANDO(A, S): LUIZIA AUXILIADORA C. FRANCA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 5.715,53

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado LUIZIA 
AUXILIADORA C. FRANCA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

Osvaldino Martins de Carvalho
Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2851.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: JOSÉ NAPOLEÃO
CITANDO(A, S): JÓSE NAPOLEÃO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 538,09

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
JÓSE NAPOLEÃO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2843.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: KAZUNHO SANO
CITANDO(A, S): KAZUNHO SANO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 2.931,49

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
KAZUNHO SANO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1799.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: CARLOS CESAR FREIRE DE MELO
CITANDO(A, S): CARLOS CESAR FREIRE DE MELO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.005,18

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
CARLOS CESAR FREIRE DE MELO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1607.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: PERFIL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
CITANDO(A, S): PERFIL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.770,55

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado PERFIL 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/979.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA
PARTE RÉ: ADILSE NUNES FERREIRA
CITANDO(A, S): ADILSE NUNES FERREIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 396,70

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
ADILSE NUNES FERREIRA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2276.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
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PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: ILMAN HILDA V BARRETO RONDON
CITANDO(A, S): ILMAN HILDA V. BARRETO RONDON
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 281,90

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ILMAN 
HILDA V. BARRETO RONDON para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) 
a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos 
legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/971.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: DOGIVAL BARBOSA
CITANDO(A, S): DOGIVAL BARBOSA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 600,59

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
DOGIVAL BARBOSA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/1579.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: MARIA DIVINA NUNES TEIXEIRA
CITANDO(A, S): MARIA DIVINA NUNES TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 471,02

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado MARIA 
DIVINA NUNES TEIXEIRA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/45.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT
PARTE RÉ: ENIO FERNANDES LEITE
CITANDO(A, S): ENIO FERNANDES LEITE
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 594,20

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 

considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado ENIO 
FERNANDES LEITE para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a IPTU, 
requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, custas 
processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2009.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: OSNIL PEDRO ALVES DA SILVA
CITANDO(A, S): OSNIL PEDRO ALVES DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 312,94

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado OSNIL 
PEDRO ALVES DA SILVA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2126.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: HELIVAL ARRUDA DO CARMO
CITANDO(A, S): HELIVAL ARRUDA DO CARMO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.636,74

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
HELIVAL ARRUDA DO CARMO para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) 
a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos 
legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2950.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: DOMINGOS SAVIO DE BARROS ARRUDA
CITANDO(A, S): DOMINGOS SAVIO DE BARROS ARRUDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 364,32

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
DOMINGOS SAVIO DE BARROS ARRUDA para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
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penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2938.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ
PARTE RÉ: ROSANGELA MARIA SILVA XIMERES
CITANDO(A, S): ROSANGELA MARIA SILVA XIMERES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 301,39

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
ROSANGELA MARIA SILVA XIMERES para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  
referente(s) a IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus 
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à 
penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/2828.  
ESPÉCIE: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
PARTE RÉ: BENEDITA YARA DOS REIS
CITANDO(A, S): BENEDITA YARA DOS REIS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 277,29

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de  dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Município de Cuiabá propõe Execução Fiscal requerendo a citação do executado 
BENEDITA YARA DOS REIS para pagar o débito descrito em dívida ativa conforme certidão(ões)  referente(s) a 
IPTU, requerendo a citação do executado para pagar a dívida no prazo de 05 dias com seus acréscimos legais, 
custas processuais e honorários advocatícios ou garantir a execução nomeando bens à penhora.

DESPACHO: Recebi hoje. R. A cite-se como requerido, expedindo-se o competente mandado de citação, 
penhora, avaliação e registro. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre  o valor da execução. Cumpra-
se. Cuiabá, 30 de junho de 2005. Dr. Gerson Ferreira Paes - Juiz de Direito
Eu, , digitei. 

Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.
Osvaldino Martins de Carvalho

Escrivão Judicial

COMARCA DE CUIABÁ
VARA ESPECIALIZADA DO MEIO AMBIENTE
JUIZ(A):JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
ESCRIVÃO(Ã):SÉRGIO GOMES DOS SANTOS
EXPEDIENTE:2007/�

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE

1441 - 1��7 \ ��. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): JAIR DE SOUZA BERIGO
DESPACHO: VISTOS...DEFIRO A SUSPENSÃO DO ANDAMENTO PROCESSUAL, PELO PRAZO REQUERIDO.
AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.

�0� - 2001 \ 5�. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): ALDEJUNHO FERREIRA DE QUEIROZ
ADVOGADO: MARIO ALCIDES SAMPAIO E SILVA
DESPACHO: DIGA A EXEQUENTE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 150.
INTIME-SE.

721 - 2000 \ ��. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): HOSPITAL  ORTOPÉDICO LTDA
ADVOGADO: ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO: LIEGE MARIA PINTO DE MIRANDA
DESPACHO: VISTOS...DEFIRO A SUSPENSÃO DO ANDAMENTO PROCESSUAL, PELO PRAZO REQUERIDO.
AGUARDE-SE EM CARTÓRIO A MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.CUMPRA-SE.

1��2 - 2000 \ 44. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.

EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): FERNANDO PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO: CÉLIA REGINA CURSINHO FERRAZ
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS CUNHA FERRAZ
INTIMAÇÃO PARA EXEQUENTE - DESPACHO: VISTOS...CONSIDERANDO O JULGAMENTO DOS EMBARGOS, 
QUE DECIDIU PELA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DO EMBARGANTE, O FEITO EXECUTÓRIO 
DEVERÁ TER O SEU PROSSEGUIMENTO NORMAL. A VISTA DISTO, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA 
IMPULSIONAR O PROCESSO.INTIME-SE.

2�7 - 2000 \ 54. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: F. P. DO E. DE M. G.
EXECUTADOS(AS): J. F. C.
INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - DESPACHO: VISTOS...INTIME-SE A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, 
NA PESSOA DO SEU PROCURADOR, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTINUIDADE DO PROCESSO 
EXECUTÓRIO, ESPECIFICANDO SUAS PRETENSÕES PROCESSUAIS.
INTIME-SE.CUMPRA-SE.

5��1 - 200� \ 122. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): IVO HERNANDES ESTEVES
INTIMAÇÃO: INTIMAR FAZENDA PÚBLICA PARA MINIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO ESCRIVÃO E DO 
PAGAMENTO EFETUADO, NO PRAZO DE 05 DIAS

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO CREDOR

5215 - 2005 \ ��. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): VANDE GONÇALVES DIAS
DESPACHO: VISTOS...DEFIRO A SUSPENSÃO DO ANDAMENTO PROCESSUAL, PELO PRAZO REQUERIDO.
AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.

42� - 2002 \ 102. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): ARY DE CARVALHO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

�4 - 200� \ 152. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): HÉLIO DE SOUZA PEDROSA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

57� - 2002 \ 55. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS AMERICANAS LTDA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.
�1� - 2002 \ 42. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): VELOSO MADEIRAS
OBS: EXISTE OUTRA PARTE RÉ.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

4�0� - 2005 \ 1�. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): JOVINO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

2057 - 2004 \ 5�. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): JAMIR FERNANDES PRATES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

5�� - 1��� \ �7. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

42�4 - 2005 \ 15. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
EXECUTADOS(AS): ALTERNATIVA COM. DE ALIMENTOS LTDA ME
DESPACHO: VISTOS...SOB À LUZ DO PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE DO PROCESSO, REITERE-SE A 
INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA, NA PESSOA DO SEU PROCURADOR, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 1�-V.TRANSCORRIDO O PRAZO SEM RESPOSTA, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO AO GABINETE, COM FULCRO NO ART. 40 DA LEF, 
DETERMINO A SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTÓRIO PELO PRAZO MÁXIMO DE 01 (UM)ANO OU ATÉ A 
MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

2022 - 2004 \ 5�. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): JOÃO PEDRO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICO PARA MINIFESTAR SOBRE DECURSO DE PRAZO DE FLS. 
�1

PROCESSOS COM  INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

�74 - 2001 \ 17�. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
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EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): DRAGA ECAO
ADVOGADO: SAMIR BADRA DIB
INTIMAÇÃO DAS PARTES DA SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: Resumo: JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, NOS MOLDES DO ART. 7�4, I, DO CPC, DEVENDO AS CUSTAS E EVENTUAIS DESPESAS SEREM 
PAGAS PELO DEVEDOR. 
ENCAMINHE-SE OS AUTOS Á CONTADORA PARA CALCULO INTIMANDO-SE PARA PAGAMENTO ATRÁVES 
DE CARTA.PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE. NÃO HAVENDO PAGAMENTO, AGUARDE-SE EM ARQUIVO 
COM BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL, PERMANECENDO A DISTRIBUIÇÃO INALTERADA.P.R.I

�77 - 200� \ 5�. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): ESP. DE SEBASTIÃO PEREIRA NETO-REP. POR RUBENS CIRO DE SOUZA
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO RESENDE DA CRUZ
INTIMAÇÃO DAS PARTES DA SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: RESUMO: ASSIM SENDO, COM 
BASE, NO ARTIGO 7�4, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO.
CUSTAS PELA EXECUTADO, CUJO O NOME, E O CPF DEVERÃO SER ANOTADOS NA DISTRIBUIÇÃO,  
FICANDO VEDADO O FORNECIMENTO DE CERTIDÃO, ATÉ O PAGAMENTO DESTAS. TRANSITADO EM 
JULGADO, BAIXE-SE NA ESCRIVANIA E RELATÓRIO, MANTENDO-SE, NO ENTANTO, NA DISTRIBUIÇÃO, 
NO CASO DE NÃO PAGAMENTO DAS CUSTAS.APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.P.R.I.C

1�72 - 2000 \ 72. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL
EMBARGANTE: FERNANDO PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO: CÉLIA REGINA CURSINHO FERRAZ
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS CUNHA FERRAZ
EMBARGADO(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO DAS PARTES DA SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: RESUMO:ANTE AO EXPOSTO, 
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS.CONDENO A EMBARGANTE NO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 20% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA, ATUALIZADO A PARTIR DA DATA DO SEU AJUIZAMENTO.A EXECUÇÃO Nº. 40/2000 DEVERÁ, POR 
CONSEGUINTE, TER O SEU PROSSEGUIMENTO NORMAL. A VISTA DISTO, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA 
IMPULSIONAR O PROCESSO.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL IN ALBIS, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM 
JULGADO FORMAL.  FEITAS AS ANOTAÇÕES DE PRAXE, ARQUIVE-SE.P.R.I.C

54�� - 200� \ 21. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - ENTIDADES
EXEQUENTE: RENATO AUGUSTO CASIMIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CÍCERO MARTINS VARGAS
EXECUTADOS(AS): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO DAS PARTES DA SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: RESUMO...ASSIM SENDO, 
POR INEXISTIREM QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA QUE MACULEM A IDONEIDADE DO CRÉDITO 
EXEQÜENDO, E, CONSIDERANDO A FUNDAMENTAÇÃO RETRO, INDEFIRO, LIMINARMENTE, A PRESENTE 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  TODAVIA, SEM PREJUÍZO DESSE ENTENDIMENTO, COMPULSANDO 
OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A GARANTIA DA ORDEM JURÍDICA IMPÕE A CORREÇÃO DOS CÁLCULOS 
QUE DEVEM SER CORRIGIDOS A PARTIR DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA – MOMENTO DA CONDENAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS E CUSTAS, E NÃO DA PROTOCOLIZAÇÃO DA INICIAL OU DO TRÂNSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA.SENDO ASSIM, E CONSIDERANDO A LIBERALIDADE DO PODER DE OFÍCIO, DETERMINO 
QUE OS AUTOS SEJAM ENCAMINHADOS PARA A CONTADORIA JUDICIAL, ONDE DEVERÃO SER REFEITOS 
OS CÁLCULOS, TENDO COMO TERMO INICIAL PARA A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO E DOS JUROS DE 
MORA O DIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA – 21/07/2004.APÓS, RETORNEM OS AUTOS, INTIMANDO-SE O 
EXEQÜENTE PARA A CONTINUIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, EM FACE 
DA NATUREZA INCIDENTAL DO INSTITUTO PROCESSUAL.P.R.I.C

55�� - 200� \ 2�. 
AÇÃO: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO
EXCIPIENTE: NORMANDO CORRAL
ADVOGADO: EVANDRO CORRAL MORALES
EXCEPTO: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO DAS PARTES DA SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: RESUMO...JULGO PROCEDENTE 
A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, DETERMINANDO, POR CONSEGUINTE, QUE, APÓS AS ANOTAÇÕES E 
BAIXAS DE ESTILO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-MT, PARA 
JULGAMENTO.SENDO PROCEDENTE ESTA EXCEÇÃO, CONSEQUENTEMENTE, JUNTO COM A EXECUÇÃO, 
SEGUEM OS AUTOS DOS EMBARGOS, PARA APRECIAÇÃO POR AQUELE JUÍZO. 
P.R.I.C

571� - 200� \ ��. 
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
IMPUGNADO(S): RENATO AUGUSTO CASIMIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CÍCERO MARTINS DE VARGAS
INTIMAÇÃO DAS PARTES DA SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  RESUMO... JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO DA FAZENDA PÚBLICA, E, POR CONSEGUINTE, CONSIDERANDO QUE OS VALORES DA 
EXECUÇÃO DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELO CONTADOR JUDICIAL, CONFORME DETERMINADO NOS 
AUTOS DE EXECUÇÃO, A TEOR DA DECISÃO PROFERIDA NA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, FIXO, 
DE ANTEMÃO O VALOR A SER APURADO.APÓS A APURAÇÃO DO NOVO VALOR DO TÍTULO EXECUTIVO, 
INTIME-SE O IMPUGNADO PARA O RECOLHIMENTO DO VALOR COMPLEMENTAR DAS CUSTAS JUDICIAIS.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, EM RAZÃO DA NATUREZA DA IMPUGNAÇÃO.P.R.I.C

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

JUIZ(A):MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA

EXPEDIENTE: 2007/9

PROCESSOS COM SENTENÇA

51847 - 2001 \ 411. 
AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
INDICIADO(A): ROBSON ELOY PAES DE BARROS
ADVOGADO: UEBER ROBERTO DE CARVALHO – OAB/MT 4754
FINALIDADE: INTIMAR o Advogado acima qualificado para tomar ciência da sentença proferida nos autos 
em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, UMA VEZ QUE A ACUSADA CUMPRIU AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA AUDIÊNCIA DE 12.03.2002, FLS. 56/57, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 107, INCISO VI DO CÓDIGO PENAL E ART. 89, § 5º DA LEI 9.099/95 C/C ART. 61 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO ROBSON ELOY PAES DE 
BARROS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, NATURAL DE CUIABÁ/MT, NASCIDO AOS 04.09.1975, 
FILHO DE BENEDITO GENÉSIO PAES DE BARROS E DE MARIA LUCILA PAES DE BARROS, PORTADOR 
DO RG Nº 1001793 SSP/MT, EM RELAÇÃO AO DELITO TIPIFICADO NO ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO III DO CÓDIGO PENAL, OCORRIDO EM 26.05.2001, TENDO COMO VÍTIMA PATRIMÔNIO 
PÚBLICO. CONDENO O ACUSADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, AS QUAIS, DEPOIS 
DE CONTADAS, DEVERÃO SER RECOLHIDAS PELA SRª ESCRIVÃ. EXPEÇA-SE O ALVARÁ JUDICIAL 
CONTRA O EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PARA LEVANTAMENTO DA FIANÇA, 
FLS. 13, ARBITRADA NO VALOR DE R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS) PELA SRª ESCRIVÃ, PARA 
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEVOLVENDO-SE O EXCEDENTE, EM HAVENDO, AO ACUSADO MEDIANTE 
RECIBO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA 
(ART. 330 DO CÓDIGO PENAL). NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE 
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

COM CÓPIA DESTA SENTENÇA, PARA COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO, NOS TERMOS DO ART. 302 E 
303 DA LEI ESTADUAL 4.964/85 – COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV DA CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO 
Nº 411/01 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE 
OFÍCIOS AOS INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR, ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E 
RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 18 DE OUTUBRO DE 2004.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

32351 - 2002 \ 210. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): GEZIEL SILVERIO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 000.574 
SD PM, natural de Cuiabá/MT, nascido aos 10 de setembro de 1975, filho de Antonia Rosa de Almeida e de 
Leonardo Silvério de Almeida.
ADVOGADO: ANDRÉA ANDREO GANCEDO SABER - OAB/MT 5.692
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado e a Advogada acima qualificados para tomarem ciência da sentença 
proferida nos autos em epigrafe cuja parte dispositiva é seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 386, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS. 
02/04 PARA ABSOLVER O ACUSADO GEZIEL SILVÉRIO DE ALMEIDA, BRASILEIRO, CASADO, NATURAL 
DE CUIABÁ/MT, ONDE NASCEU AOS 10 DE SETEMBRO DE 1975, FILHO DE LEONARDO SILVÉRIO DE 
ALMEIDA E ANTONIA ROSA DE ALMEIDA, RESIDENTE NA AVENIDA AGRÍCOLA PAES DE BARROS, Nº 123, 
BAIRRO VERDÃO, NESTA CAPITAL, DA IMPUTAÇÃO DO  DELITO TIPIFICADO NO ART. 302, CAPUT DA LEI 
Nº 9.503/97, HOMICÍDIO CULPOSO PRATICADO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, PELO FATO 
OCORRIDO EM 05 DE OUTUBRO DE 2001, TENDO COMO VÍTIMAS JOÃO ORLEY ÁVILA TORRES, POSTO 
QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO APRESENTOU PROVAS SUFICIENTES PARA A SUA CONDENAÇÃO. 
CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME N. º 210/2002 COM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS “EX VI LEGIS”. P.R.I.N.
CERTIFICADO O DECURSO DO LAPSO RECURSAL, SEJAM PROCEDIDAS ÀS NECESSÁRIAS BAIXAS E 
ANOTAÇÕES DE ESTILO, COM RELAÇÃO AO ACUSADO, INCLUSIVE NO CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. 
CUMPRA-SE. Sentença datada de 21 DE MARÇO DE 2005.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

32421 - 2003 \ 150. 
AÇÃO PENAL PRIVADA
INDICIADO(A): LUIS MÁRIO DE BARROS
INDICIADO(A): RODRIGO MARTINS MUSSNICH
VÍTIMA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ representado por JOSÉ ANTONIO ROSA
ADVOGADO: EDILSON ROSENDO DA SILVA – OAB/MT 6944
ADVOGADO: MAURO MAX DE ARRUDA ABREU – OAB/MT 44875
FINALIDADE: INTIMAR a Vítima e os Advogados acima qualificados para tomarem ciência da sentença 
proferida nos autos em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS 
ARTS. 103, 107, INCISO IV E 145, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DOS OFENSORES LUIZ MARIO DE BARROS, BRASILEIRO, CASADO, CONTADOR, PORTADOR DO 
RG Nº 038.556 SSP/MT, FILHO DE BENEDITO LEITE DE BARROS E DE ERACY DE LIMA BARROS, 
NASCIDO AOS 30.09.1958, NATURAL DE ROSÁRIO OESTE-MT E RODRIGO MUSSNICH, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, AUTONÔMO, PORTADOR DO RG Nº 1362921-2 SSP/MT, NATURAL DE CUIABÁ-MT, NASCIDO 
AOS 28.08.1984, FILHO DE AFONSO MARIA MUSSNICH NETO E DE MARINA DE LOURDES MARTINS 
MUSSNICH, EM RELAÇÃO AO FATO OCORRIDO NO DIA 25 DE ABRIL DE 2003 E TIPIFICADO NOS ARTS. 
20 E 21 C/C ART.23, INCISOS II E III, TODOS DA LEI 5.250/67, TENDO POR OFENDIDO O MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ E JOSUÉ SOUZA JUNIOR, UMA VEZ QUE OCORREU A DECADÊNCIA DOS SEUS DIREITOS 
DE QUEIXA. CONSEQÜENTEMENTE, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE INQUÉRITO POLICIAL 
Nº 150/2003, NOS TERMOS DO ART. 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO. CONDENO 
O OFENDIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR 
DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. NÃO HAVENDO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE 
À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA DESTA SENTENÇA, PARA 
INCLUSÃO NO CADIN, NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 4.964/85 - COJE/MT 
COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO. P. R. I. N. 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL 
E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR ARQUIVE-SE E 
DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 15 DE SETEMBRO 
DE 2005.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

45170 - 2001 \ 218. 
AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
INDICIADO(A): A APURAR
VÍTIMA: AUTO ELETRICA E ACESSÓRIOS K-9, pessoa jurídica de direito privado, com o CGC/MF sob o n° 
00.307.876/0001-85, no Estado de Mato Grosso, sob o n° 13.012.544-0.
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO – OAB/MT 3990.
FINALIDADE: INTIMAR a Vítima e o Advogado acima qualificados para tomarem ciência da sentença proferida 
nos autos em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 
107, INCISO IV E 109, INCISO VI, AMBOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO C/C ART. 61 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS INDICIADOS SÓCIOS DA EMPRESA 
PAIAGUÁS ACUMULADORES E ACESSÓRIOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
ESTABELECIDO NESTA CAPITAL, NA ESTRADA DO MOINHO, Nº 3.419, BAIRRO SANTA CRUZ, NESTA 
CAPITAL, EM RELAÇÃO AO FATO OCORRIDO NO DIA 19 DE JULHO DE 1996 E TIPIFICADO NO ART. 172, 
CAPUT DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO – DUPLICATA SIMULADA, TENDO POR VÍTIMA AUTO ELÉTRICA 
E ACESSÓRIOS K-9, UMA VEZ QUE OCORREU A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. 
CONSEQÜENTEMENTE, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE INQUÉRITO POLICIAL Nº 218/01, NOS 
TERMOS DO ART. 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CUSTAS EX VI LEGIS. P. R. I. N. APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E 
FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR ARQUIVE-SE E 
DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 24 DE FEVEREIRO 
DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

40494 - 2001 \ 189. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL POÚBLICA CONDICIONADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
ACUSADO: CELSO MARQUES DE ARAÚJO – OAB/MT 3049.
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado acima qualificado para tomar ciência da sentença proferida nos autos em 
epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 107, INCISO 
IV E 109, INCISO VI, AMBOS DO CÓDIGO PENAL C/C ART. 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO CELSO MARQUES DE ARAÚJO, BRASILEIRO, 
CASADO, ADVOGADO, RESIDENTE NESTA CIDADE, NA RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, Nº 
42, BAIRRO COXIPÓ DA PONTE, EM RELAÇÃO AO FATO OCORRIDO EM 23 DE FEVEREIRO DE 
2001 E TIPIFICADO NOS ARTS. 138, 139, 140 E 147, DO CÓDIGO PENAL, TENDO POR OFENDIDO O 
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MAGISTRADO PERMINO GALDINO CORTEZ, UMA VEZ QUE OCORREU A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA DO ESTADO. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME 
Nº 189/01 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS EX VI LEGIS. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM 
COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 19 DE ABRIL DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

53628 - 2001 \ 277. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): VÁLTER FERREIRA MAGALHÃES, brasileiro, casado, natural de Cuiabá/MT, onde nasceu aos 08 de 
abril de 1959, portador da Cédula de Identidade RG n° 207.627 SSP/MT, filho de Emílio Ferreira de Magalhães 
e de Paulina Soares de Magalhães.
FINLADADE: INTIMAR o Acusado acima qualificado para tomar ciência proferida nos autos cuja parte dispositiva 
é a seguinte: ISTO POSTO, UMA VEZ QUE DECORREU O PRAZO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 
PROCESSO SEM QUALQUER REVOGAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 107, INCISO VI DO CÓDIGO 
PENAL E ART. 89, § 5º DA LEI 9.099/95 C/C ART. 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO VALTER FERREIRA DE MAGALHÃES, BRASILEIRO, CASADO, 
DESPACHANTE, NATURAL DE CUIABÁ/MT, ONDE NASCEU AOS 08 DE ABRIL DE 1959, FILHO DE 
EMÍLIO FERREIRA DE MAGALHÃES E DE PAULINA SOARES DE MAGALHÃES, RESIDENTE NA RUA 
PROFESSOR JOÃO FÉLIX, 571, NO BAIRRO LIXEIRA, NESTA URBE DE CUIABÁ/MT, EM RELAÇÃO 
AO DELITO TIPIFICADO NO ART. 10, “CAPUT”, DA LEI 9.437/97, FATO OCORRIDO EM 03 DE MAIO DE 
2001, TENDO POR VÍTIMA A INCOLUMIDADE PÚBLICA. CONDENO O ACUSADO NO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS. OFICIE-SE AO SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, REQUISITANDO-
SE A TRANSFERÊNCIA DO VALOR DA FIANÇA DE FLS. 11, NO VALOR DE R$ 180,00 (CENTO E OITENTA 
REAIS), COM A DEVIDA CORREÇÃO MONETÁRIA, PARA A CONTA ÚNICA DO PODER JUDICIÁRIO, 
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DEVENDO SUA EXCELÊNCIA ENVIAR À ESTE JUÍZO 
COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE 
RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA (ART. 330 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO). CONSTE DO 
REFERIDO OFÍCIO CÓPIA DO DARF DE FLS. 12. NÃO SENDO SUFICIENTE O VALOR DA FIANÇA PARA 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, INTIME-SE O ACUSADO PARA PAGAMENTO DO RESTANTE, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO 
DA DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA 
DESTA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO NO CADIN, NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 
4.964/85 - COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. REMETA-SE A ARMA DE FOGO APREENDIDA E DESCRITA À FLS. 09, AO 44º BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADA PARA FINS DO ART. 25 DA LEI 10.826/2003, COM NOSSAS HOMENAGENS, NO 
PRAZO DE 48 HORAS. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME 
Nº 277/2001 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-
SE OFÍCIOS AOS INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR, ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E 
RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 09 DE MAIO DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

29114 - 2001 \ 341. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): BENEDITO NUNES DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Cuiabá/MT, onde nasceu aos 02 de maio 
de 1969, filho de Fortunato Ribeiro da Silva e de Ana Luz da Silva.
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado acima qualificado para tomar ciência da sentença proferida nos autos 
em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NA DOUTRINA E 
JURISPRUDÊNCIA E CONSIDERANDO TUDO QUE DOS AUTOS CONSTAM, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS. 02/05 PARA CONDENAR O ACUSADO BENEDITO NUNES DA 
SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MECÂNICO, NATURAL DE CUIABÁ/MT, ONDE NASCEU AOS 02 DE 
MAIO DE 1969, FILHO DE FORTUNATO RIBEIRO DA SILVA E DE ANA LUZ DA SILVA, RESIDENTE NA 
RUA 59, QUADRA 237, CASA 14, 2ª ETAPA, NO BAIRRO PEDRA 90, NESTA CAPITAL, NAS PENAS DOS 
ARTS. 302, CAPUT E 306, AMBOS DA LEI Nº 9.503/97, FIXANDO A SUA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
EM DOIS ANOS, ONZE MESES E DEZ DIAS DE DETENÇÃO, A PENA RESTRITIVA DE DIREITO DE 
PROIBIÇÃO DA AQUISIÇÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR POR DOIS ANOS, 
ONZE MESES E DEZ DIAS E A PENA DE MULTA NO VALOR DE DEZ DIAS MULTA, O EQUIVALENTE À R$ 
180,00 (CENTO E OITENTA REAIS), E ABSOLVER O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO, DAS PENAS DO 
ART. 304 DA LEI Nº 9.503/97, UMA VEZ QUE EXISTE CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI A TIPICIDADE DO 
FATO, OCORRIDO NO DIA 06 DE MAIO DE 2001, CUJA VÍTIMA FOI JOANILSON RIBEIRO CURADO. A 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DEVERÁ SER CUMPRIDA EM REGIME ABERTO, CONFORME DISPÕE 
O ART. 33, § 2º, ALÍNEA “C” E § 3º DO CÓDIGO PENAL. COM FUNDAMENTO NO ART. 59, INCISO IV C/C 
ART. 44, INCISO I E § 2º, SEGUNDA PARTE, DO CÓDIGO PENAL, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE (DETENÇÃO) POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO, NA FORMA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO À COMUNIDADE, NOS TERMOS DO ART. 43, INCISO IV DO CÓDIGO PENAL, SENDO ESSA 
PRESTAÇÃO CONSISTENTE NO FORNECIMENTO GRATUITO DE UMA CESTA BÁSICA POR MÊS, NO 
VALOR DE R$ 80,00 (OITENTA REAIS) À ENTIDADE BENEFICENTE AACC – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DAS CRIANÇAS COM CÂNCER, PELO PERÍODO DE TRINTA E CINCO MESES, E UMA CESTA BÁSICA 
NO VALOR DE R$ 80,00 (OITENTA REAIS) À ENTIDADE BENEFICENTE CASA DA MÃE JOANA, TAMBÉM 
PELO PERÍODO DE TRINTA E CINCO MESES, DEVENDO O REEDUCANDO JUNTAR OS RECIBOS 
MENSALMENTE NOS AUTOS DE EXECUÇÃO PENAL. ADVIRTA-SE O CONDENADO DO QUE DISPÕE 
OS PARÁGRAFOS 4º E 5º DO JÁ CITADO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL E DE QUE O DESEMPREGO NÃO 
JUSTIFICARÁ O DESCUMPRIMENTO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO IMPOSTAS, DEVENDO A 
MESMA, SE PRECISO FOR, ANGARIAR FUNDOS JUNTOS AOS AMIGOS, PARENTES E COLEGAS DE 
TRABALHO. CONDENO, AINDA, O ACUSADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DA 
DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA 
DESTA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO NO CADIN, NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 
4.964/85 - COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. EXPEÇA-SE A GUIA DE EXECUÇÃO PENAL PROVISÓRIA REMETENDO-SE AO DD. JUÍZO 
DA 14ª VARA CRIMINAL DESTA CAPITAL, PARA CUMPRIMENTO DA PENA. CONSEQÜENTEMENTE, 
DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME N. º 341/2001 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
P.R.I.N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS, 
EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES, OFICIANDO-SE AINDA AO SR. DIRETOR DO DETRAN/MT 
– DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO, INTIMANDO-O DESTA 
SENTENÇA, PARA QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS QUE O CASO REQUER, NOTADAMENTE ANOTAR NOS 
REGISTROS DAQUELE ÓRGÃO A PROIBIÇÃO PARA ADQUIRIR A HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO 
AUTOMOTOR DO REEDUCANDO. A SEGUIR, EXPEÇA-SE A GUIA DE EXECUÇÃO PENAL RESPECTIVA, 
REMETENDO-SE AO DD. JUÍZO DA 14ª VARA CRIMINAL DESTA CAPITAL, PARA CUMPRIMENTO DA 
PENA, ARQUIVE-SE, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada 
de 10 DE MAIO DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

29449 - 2003 \ 81. 
AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO

RÉU(S): ADEJAIME PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO: LETÍCIA DE SOUZA FURQUIM – OAB/MT 7616.
FINALIDADE: INTIMAR a Advogada acima qualificada para tomar ciência da sentença proferida nos autos 
em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, UMA VEZ QUE CUMPRIDA AS OBRIGAÇÕES 
DO ACUSADO, COM FUNDAMENTO NO ART. 107, INCISO VI DO CÓDIGO PENAL E ART. 89, § 5º DA 
LEI 9.099/95 C/C ART. 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DO ACUSADO ADEJAIME FEREIRA DA CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MECÂNICO, NATURAL DE 
JATAÍ/GO, ONDE NASCEU AOS 15 DE NOVEMBRO DE 1970, FILHO DE AURELINO PEREIRA DA CRUZ 
E DE ELIZENA FARIS DUTRA, RESIDENTE NA RODOVIA BR 364, QUILOMETRO 4,5, EM FRENTE AO 
VIADUTO DA AV. DOS IMIGRANTES (TAPEÇARIA CHAPECOENSE), CUIABÁ/MT,EM RELAÇÃO AO DELITO 
TIPIFICADO NO ART. 306, “CAPUT”, DA LEI 9.503/97, OCORRIDO EM 12 DE JANEIRO DE 2003, TENDO 
POR VÍTIMA A INCOLUMIDADE PESSOAL E PÚBLICA. CONDENO O ACUSADO NO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS.  OFICIE-SE AO SR. GERENTE DO BANCO DO BRASIL, REQUISITANDO-SE A 
TRANSFERÊNCIA DO VALOR DA FIANÇA DE FLS. 24, NO VALOR DE R$ 100,00 (CEM REAIS), COM A 
DEVIDA CORREÇÃO MONETÁRIA, PARA A CONTA ÚNICA DO PODER JUDICIÁRIO, PARA PAGAMENTO 
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DEVOLUÇÃO AO ACUSADO DO RESTANTE, EM HAVENDO, NO PRAZO 
DE 48 HORAS SOB PENA DE RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA (ART. 330 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO), DEVENDO SUA EXCELÊNCIA ENVIAR À ESTE JUÍZO COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO 
DESTA DECISÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA 
(ART. 330 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO). CONSTE DO REFERIDO OFÍCIO CÓPIA DO COMPROVANTE 
DE DEPOSITO DE FLS. 24. NÃO SENDO SUFICIENTE O VALOR DA FIANÇA PARA PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS, INTIME-SE O ACUSADO PARA PAGAMENTO DO RESTANTE, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DA DÍVIDA 
ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA DESTA 
SENTENÇA, PARA INCLUSÃO NO CADIN, NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 4.964/85 
- COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME Nº 81/2003 COM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AOS 
INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR, ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. 
CUMPRA-SE. Sentença datada de 04 DE MAIO DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

29644 - 2001 \ 5. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA
AUTOR(A): O MINISTERIO PUBLICO
RÉU(S): ADRIANO PEREIRA RICARDO, brasileiro, solteiro, natural de Cuiabá/MT, onde nasceu aos 06 de 
janeiro de 1983, filho de Maria Aparecida Pereira Ricardo.
ADVOGADO: EDSON PACHECO – OAB/MT 3244.
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado e o Advogado acima qualificados para tomarem ciência da sentença 
proferida nos autos em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS 
ARTS. 107, INCISO IV E 109, INCISO V, AMBOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO C/C ART. 61 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO ADRIANO 
PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE CUIABÁ/MT, ONDE NASCEU AOS 06 DE 
JANEIRO DE 1983, FILHO DE MARIA APARECIDA PEREIRA RICARDO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
RUA 18, QUADRA 43-C, CASA 27, BAIRRO TIJUCAL, EM CUIABÁ/MT, EM RELAÇÃO AO FATO OCORRIDO 
NO DIA 15 DE JANEIRO DE 2001 E TIPIFICADO NO ART. 10, CAPUT, DA LEI 9.437/97, TENDO COMO 
VÍTIMA A INCOLUMIDADE PÚBLICA, UMA VEZ QUE OCORREU A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA DO ESTADO. CONDENO O ACUSADO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO 
DA DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA 
DESTA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO NO CADIN, NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 
4.964/85 - COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. REMETA-SE A ARMA DE FOGO APREENDIDA E DESCRITA À FLS. 11, AO 44º BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADA PARA FINS DO ART. 25 DA LEI 10.826/2003, COM NOSSAS HOMENAGENS, 
NO PRAZO DE 48 HORAS. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO 
CRIME Nº 05/01 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-
SE OFÍCIOS AOS INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. CUMPRA-SE. Sentença datada de 13 DE JULHO DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

29159 - 2001 \ 86. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIOANDA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 20.08.1960, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 111.752 SSP/MT, natural de Floresta/PE, filho de Pedro David dos Santos e Alzira Antonia 
da Conceição.
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO FRANÇA - OAB/MT 3.055
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado e o Advogado acima qualificado para tomar ciência da sentença proferida 
nos autos em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 
107, INCISO IV E 109, INCISO V, AMBOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO C/C ART. 61 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO FRANCISCO 
PEDRO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, NATURAL DE FLORESTA/PE, ONDE 
NASCEU NO DIA 20 DE AGOSTO DE 1960, FILHO DE PEDRO DAVID DOS SANTOS E DE ALZIRA 
ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MAURO BRAGA, N.º 75, BAIRRO 
CAMPO VELHO, EM CUIABÁ/MT, EM RELAÇÃO AO FATO OCORRIDO NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 
2000 E TIPIFICADO NO ART. 243, DA LEI N.º 8.069/90,  UMA VEZ QUE OCORREU A PRESCRIÇÃO 
DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. CONDENO O ACUSADO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE 
INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. OFICIE-SE AO SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, 
REQUISITANDO-SE A TRANSFERÊNCIA DO VALOR DA FIANÇA DE FLS. 33, NO VALOR DE R$ 75,00 
(SETENTA E CINCO  REAIS), COM A DEVIDA CORREÇÃO MONETÁRIA, PARA A CONTA ÚNICA DO PODER 
JUDICIÁRIO, PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 48 HORAS SOB PENA DE 
RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA (ART. 330 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO), DEVENDO SUA 
EXCELÊNCIA ENVIAR À ESTE JUÍZO COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO NO PRAZO 
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA (ART. 330 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO). CONSTE DO REFERIDO OFÍCIO CÓPIA DO DARF DE FLS. 28. NÃO SENDO O VALOR 
DA FIANÇA SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, INTIME-SE O ACUSADO 
PARA PAGAMENTO DO RESTANTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, 
SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA DESTA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO NO CADIN, NOS TERMOS 
DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 4.964/85 - COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV, 
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O 
PRESENTE PROCESSO CRIME Nº 086/01 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO 
EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AOS INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, 
BEM COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR, ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA 
NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de  16 DE JULHO DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA
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29158 - 2001 \ 87. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIOANDA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 20.08.1960, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 111.752 SSP/MT, natural de Floresta/PE, filho de Pedro David dos Santos e Alzira Antonia 
da Conceição.
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO FRANÇA - OAB/MT 3.055
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado e o Advogado acima qualificado para tomar ciência da sentença proferida 
nos autos em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 
107, INCISO IV E 109, INCISO V, AMBOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO C/C ART. 61 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO FRANCISCO 
PEDRO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, NATURAL DE FLORESTA/PE, ONDE 
NASCEU NO DIA 20 DE AGOSTO DE 1960, FILHO DE PEDRO DAVID DOS SANTOS E DE ALZIRA ANTÔNIA 
DA CONCEIÇÃO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MAURO BRAGA, N.º 75, BAIRRO CAMPO VELHO, 
EM CUIABÁ/MT, EM RELAÇÃO À IMPUTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ART. 243, DA LEI N.º 8.069/90, 
FATO OCORRIDO NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2000 E TIPIFICADO NO ART. 243, DA LEI N.º 8.069/90,  UMA 
VEZ QUE OCORREU A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. CONDENO O ACUSADO 
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO 
DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. OFICIE-SE AO SR. SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE FAZENDA, REQUISITANDO-SE A TRANSFERÊNCIA DO VALOR DA FIANÇA DE FLS. 12, 
NO VALOR DE R$ 472,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS  REAIS), COM A DEVIDA CORREÇÃO 
MONETÁRIA, PARA A CONTA ÚNICA DO PODER JUDICIÁRIO, PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E DEVOLUÇÃO AO ACUSADO DO RESTANTE, EM HAVENDO, NO PRAZO DE 48 HORAS 
SOB PENA DE RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA (ART. 330 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO), 
DEVENDO SUA EXCELÊNCIA ENVIAR À ESTE JUÍZO COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DESTA 
DECISÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA (ART. 330 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO). CONSTE DO REFERIDO OFÍCIO CÓPIA DO DARF DE FLS. 28. NÃO 
SENDO O VALOR DA FIANÇA SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, INTIME-SE 
O ACUSADO PARA PAGAMENTO DO RESTANTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO 
DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA 
FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA DESTA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO NO CADIN, 
NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI ESTADUAL 4.964/85 - COJE/MT COMBINADO COM ART. 
129, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO 
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME Nº 087/01 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS 
O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AOS INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL 
E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES. À SEGUIR, ARQUIVE-SE 
E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 16 DE JULHO DE 
2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

30280 - 2001 \ 55. 
AÇÃO PENAL PRIVADA
QUERELANTE: LUIZ CARLOS SARAIVA BECCARI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 345.978 SSP/DF
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA MONTEIRO – OAB/MT 3301.
QUERELADO(A): ANTÔNIO PÁDUA E SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.621.585 SSP/MG e do CPF sob o n° 145.885.286/53.
ADVOGADO: ELARMIN MIRANDA – OAB/MT 1895.
FINALIDADE: INTIMAR as Partes acima qualificadas para tomarem ciência da sentença proferida nos autos 
em epigrafe cuja parte dispositiva é a seguinte: ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 107, 
INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO E ART. 41 DA LEI Nº 5.250/67 C/C ART. 61 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO QUERELADO ANTÔNIO PÁDUA E SILVA, 
BRASILEIRO, CASADO, JORNALISTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 2.621.585 SSP/
MG E CPF Nº 145.885.286-53, RESIDENTE NA RUA 25, QUADRA 34, CASA 06, JARDIM UNIVERSITÁRIO, 
EM CUIABÁ/MT, DA IMPUTAÇÃO DOS DELITOS TIPIFICADOS NOS ARTS. 20, 21 E 22, TODOS DA LEI 
Nº 5.250/67, CALÚNIA, DIFAMAÇÃO E INJÚRIA, PRATICADOS ATRAVÉS DA IMPRENSA, QUE LHE 
FOI IMPUTADO PELO OFENDIDO LUIZ CARLOS SARAIVA BECCARI, UMA VEZ QUE OCORREU A 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. CONDENO O QUERELANTE NO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS, NO VALOR DE R$ 138,39 (FUNAJURIS) E R$ 40,80 (DISTRIBUIDOR), NO PRAZO 
DE CINCO DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO. NÃO HAVENDO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DA 
DÍVIDA ATIVA E REMETA-SE À PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM CÓPIA 
DESTA SENTENÇA, PARA COBRANÇA JUDICIAL DO DÉBITO, NOS TERMOS DOS ARTS. 302 E 303 DA LEI 
ESTADUAL 4.964/85 - COJE/MT COMBINADO COM ART. 129, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO CRIME Nº 
55/2001 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. P. R. I. N. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE 
OFÍCIOS AOS INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR PARA ANOTAÇÕES.  À SEGUIR, ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E 
RELATÓRIOS. CUMPRA-SE. Sentença datada de 25 DE OUTUBRO DE 2006.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

PROCESSOS COM DECISÃO

68626 - 2005 \ 117. 
AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICONADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU: ALEXANDRE VELASCO FREIRE, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 1268387-
6SSP/MT, natural de Cuiabá/MT, nascido aos 19 de agosto de 1980, filho de Carlos Roberto Freire e Rosalina 
Velasco Freire.
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado acima qualificado para tomar ciência da decisão proferida em audiência datada 
de 14/11/2006 nos autos em epigrafe: ABERTA A AUDIÊNCIA, INICIALMENTE A MMª JUÍZA OBSERVOU QUE 
À FLS. 24, EM 20.10.2004, FOI ENCAMINHADO A ESTE JUÍZO O VALOR EM ESPÉCIE DA FIANÇA PAGA 
PELO INDICADO NA ÉPOCA, ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 1967/2004/CART.II DO DELEGADO DE POLÍCIA 
DR. ROBERTO MASSAU OHARA, TENDO SIDO PROTOCOLIZADO SOB Nº 025122 3/4, MAS INEXISTEM 
NESTES AUTOS OU NOS AUTOS DA COMUNICAÇÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE EM APENSO (PROC. 
Nº 146/2004 CERTIDÃO DE FLS. 60) QUALQUER COMPROVANTE DE DEPÓSITO DA IMPORTÂNCIA DE 
R$ 130,00- (CENTO E TRINTA REAIS) NA CONTA ÚNICA DO PODER JUDICIÁRIO PELA SRA. EX-ESCRIVÃ 
DESIGNADA, SRA. ELIZABETH DE ARAÚJO LIMA, MATRÍCULA Nº 1399, RAZÃO PELA QUAL A MMª JUÍZA 
DETERMINOU QUE SEJAM TIRADAS CÓPIAS DA FLS. 24 E DESTE TERMO, PARA SEREM REMETIDAS 
AO EXMO. SR. DIRETOR DO FÓRUM DE CUIABÁ, DR. GILBERTO GIRALDELLI, PARA ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E APURAÇÃO DOS FATOS EM RELAÇÃO À SERVIDORA ACIMA, POR 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 148 E 159, INCISO X E 173 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 04/90 E ITEM 7.19.2 DA 
C.N.G.C.G.J., COMPETINDO À SUA EXCELÊNCIA ENVIAR A ESTE JUÍZO CÓPIA DA DECISÃO PROFERIDA 
PELA DIRETORIA DO FÓRUM, PARA PROVIDENCIAS QUANTO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS PELO ACUSADO OPORTUNAMENTE. APÓS, A MMª JUÍZA CONSTATOU A AUSÊNCIA 
DO I. PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DA 10ª PROMOTORIA CRIMINAL, DEVIDAMENTE INTIMADO 
PESSOALMENTE POR OFÍCIO DE FLS. 61 (ART. 370, § 4º DO CPP), TENDO O MESMO MANIFESTADO 
QUE COMUNGA DO ENTENDIMENTO DE QUE É DESNECESSÁRIA A PRESENÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO NO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO, PORQUE NINGUÉM ESTÁ OBRIGADO A PRODUZIR 
PROVAS CONTRA SI MESMO. A SEGUIR, A MMª JUÍZA OBSERVOU QUE O ACUSADO NÃO FAZ JUS À 
SUSPENSÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 89 DA LEI 9.099/95, PORQUE JÁ RESPONDE POR 
OUTRO PROCESSO PERANTE ESTA 10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL, FLS. 07 E 48, RAZÃO PELA QUAL 
INDEFERIU O PEDIDO MINISTERIAL DE FLS. 39/40 E TAMBÉM CONSTATOU A AUSÊNCIA DO ACUSADO, 
QUE NÃO RESPONDEU AO PREGÃO, FLS. 69, APESAR DA SUA CITAÇÃO PESSOAL, FLS. 55 VERSO E 
56, POR ISSO COM FUNDAMENTO NO ART. 367 C.P.P. A MMª JUÍZA DECRETOU A REVELIA DO ACUSADO 
ALEXANDRE VELASCO FREIRE E NOMEOU O DEFENSOR PÚBLICO QUE OFICIA PERANTE ESTA 10ª 
VARA CRIMINAL, DR. ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA, COMO SEU DEFENSOR DATIVO (ART. 261 

C.P.P.), O QUAL DEVERÁ RECEBER OS AUTOS COM VISTAS IMEDIATAMENTE, PARA APRESENTAÇÃO 
DA DEFESA PRÉVIA NO TRÍDUO LEGAL. APÓS A MMª JUÍZA DESIGNOU O DIA 10 DE MAIO DE 2007, 
ÀS 15:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. NOTIFIQUEM-SE, IMEDIATAMENTE E POR 
OFÍCIOS DESTE TERMO, O MINISTÉRIO PÚBLICO E O DEFENSOR PÚBLICO DATIVO E INTIMEM-SE AS 
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENÚNCIA E DEFESA PRÉVIA, OPORTUNAMENTE, POR MANDADO, 
PARA COMPARECEREM EM JUÍZO, SOB PENA DE RESPONDEREM POR CRIME DE DESOBEDIÊNCIA 
(ART. 330 C.P.) PERANTE O JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CAPITAL. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA NO 
D.J. PARA INTIMAÇÃO DO ACUSADO. NADA MAIS, EU SECRETARIA JUDICIAL O DIGITEI.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

67486 - 2005 \ 36. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): EDNEI ARRUDA DA CRUZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 0984688-3 
SSP/MT, natural de Chapada dos Guimarães/MT, onde nasceu aos 21 de setembro de 1973, filho de Abílio 
Pedro da Cruz e Marcelina Arruda da Cruz.
FINALIDADE: INTIMAR o Acusado acima qualificado para tomar ciência da decisão proferida em audiência 
datada de 18/07/2006: ABERTA A AUDIÊNCIA, INICIALMENTE A MMª JUÍZA CONSTATOU A AUSÊNCIA DO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DR. ÉLIO AMÉRICO, QUE DECLAROU QUE COMUNGA 
DO ENTENDIMENTO DE QUE É DESNECESSÁRIA A PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 
INTERROGATÓRIO, PORQUE A NINGUÉM PODE SER EXIGIDO QUER PRODUZA PROVAS CONTRA 
SI MESMO. APÓS, A MMª JUÍZA CONSTATOU A AUSÊNCIA DO ACUSADO, QUE  NÃO RESPONDEU AO 
PREGÃO (FLS. 46), RAZÃO PELA QUAL, NOS TERMOS DO ART. 366 C.P.P., DECRETOU A REVELIA DE 
EDNEI ARRUDA DA CRUZ E NOMEOU O DEFENSOR PÚBLICO QUE OFICIA PERANTE ESTA 10ª VARA 
CRIMINAL, DR. AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA, OU SEU SUBSTITUTO LEGAL, COMO DEFENSOR 
DATIVO DO ACUSADO (ART. 261 C.P.P.). A SEGUIR, A MMª JUÍZA PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO: 
CONSIDERANDO QUE O FATO DENUNCIADO NESTA AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA 
OCORREU NA DATA DE 02/10/2004, FLS. 09, DEPOIS DO ADVENTO DA LEI 9.271/96, A QUAL MODIFICOU 
A REDAÇÃO DO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, TENDO SIDO A R.. DENÚNCIA RECEBIDA 
NA DATA DE 16/08/2005, FLS. 38, COM FUNDAMENTO NO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 
SUSPENDO O PRESENTE PROCESSO PENAL N° 036/2005 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVE 
CONTRA EDNEI ARRUDA DA CRUZ ATÉ A DATA DE 18/07/2010 (ART. 109, INCISO V DO CÓDIGO PENAL – 
QUATRO ANOS), QUANDO COMEÇARÁ  A CORRER O PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO PUNITIVA 
DO ESTADO DESTA AÇÃO PENAL PÚBLICA, ATÉ A DATA DE 18/07/2014, POSTO QUE O ACUSADO FOI 
CITADO POR EDITAL (FLS. 45) E NÃO COMPARECEU AO SEU INTERROGATÓRIO. DECORRIDO OS DOIS 
PRAZOS ACIMA (SUSPENSÃO E PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO) SEM MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, 
DÊ-SE VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À CONCLUSÃO PARA EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO. COMPARECENDO O ACUSADO A QUALQUER TEMPO, VOLTEM OS AUTOS À CONCLUSÃO. 
AGUARDE-SE DECORRER OS PRAZOS NO ARQUIVO E DÊ-SE BAIXA NOS RELATÓRIOS (ART. 366 
CPP). PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA NO D.J. PARA INTIMAÇÃO DO ACUSADO. 
NOTIFIQUE-SE. NADA MAIS, EU SECRETARIA JUDICIAL O DIGITEI.

MARIA SANTANA DE SOUZA
ESCRIVÃ DESIGNADA

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIM. ESP. JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):EVALDETH MARIA DE F. PACHECO
EXPEDIENTE: 2007/17

PROCESSO COM DESPACHO

21670 - 2001 \ 90. 
AÇÃO: ARTIGO 205, § 2º, IV E VI C/C 30, II DO C.P.M
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): ANDRÉ CAVALCANTE
ADVOGADO: JOSÉ HUMBERTO DAMASCENA
FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DRº. JOSÉ HUMBERTO DAMASCENA, PARA 
APRESENTAR QUESITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 359, “IN FINE”, DO CPPM, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, RELATIVO AOS AUTOS DE AÇÃO PENAL SUPRA.
DESPACHO: “VISTOS, ETC... INTIMEM-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO E O DEFENSOR CONSTITUÍDO, 
PARA APRESENTAREM QUESITOS, NOS TERMOS DO ART. 359, “IN FINE”, DO CPPM. CUMPRA-SE”.
                                    Cuiabá - MT, 17 de janeiro de 2007.
                                    Belª. Evaldeth Maria de F. Pacheco
                                                  Escrivã Designada

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIM. ESP. JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):EVALDETH MARIA DE F. PACHECO
EXPEDIENTE: 2007/18

PROCESSO COM DESPACHO

53422 - 2004 \ 72. 
AÇÃO: ARTIGO 163 DO CPM
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): GIBSON LYRA SOUZA DE LIMA
ADVOGADO: RUTH SOUSA DOURADO
FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DA DEFENSORA DRª. RUTH SOUSA DOURADO, PARA SE 
MANIFESTAR NOS TERMOS DO ART. 427 DO CPPM, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RELATIVO AOS 
AUTOS DE AÇÃO PENAL SUPRA.
DESPACHO: “VISTOS, ETC... A SEGUIR, FOI CONCEDIDO VISTAS DOS AUTOS PARA AS PARTES 
REQUEREREM O QUE DE DIREITO NOS TERMOS DO ART. 427 DO CPPM. CUMPRA-SE. ”
                                    Cuiabá - MT, 17 de janeiro de 2007.
                                    Belª. Evaldeth Maria de F. Pacheco
                                                  Escrivã Designada

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIM. ESP. JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):EVALDETH MARIA DE F. PACHECO
EXPEDIENTE: 2007/22

PROCESSO COM DESPACHO

15725 - 1999 \ 1.
AÇÃO: ARTIGO 187 DO C.P.M.
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): ADILSON DOMINGOS TAZZO
ADVOGADO: SÉRGIO VIEIRA RAMOS
FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DRº. SÉRGIO VIEIRA RAMOS, PARA TOMAR 
CONHECIMENTO DO DEPACHO ABAIXO TRANSCRITO, RELATIVO AOS AUTOS SUPRA.
DESPACHO: “VISTOS, ETC... PRIMEIRAMENTE, DEFIRO O PEDIDO MINISTERIAL, ÀS FLS. 183. INTIMEM-
SE O DEFENSOR CONSTITUÍDO, BEM COMO, O DENUNCIADO, PARA QUE, QUERENDO, RATIFIQUEM A 
ANUÊNCIA EM RELAÇÃO AO ATO REALIZADO, NESTE JUÍZO, NO DIA 06/02/2006. APÓS, CONSIDERANDO 
OS TERMOS DO DESPACHO, ÀS FLS. 155, NO QUAL DETERMINA A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA 
PARA A COMARCA DE JUÍNA PARA OUVIR A TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO  NEWTON LUIZ, CERTIFIQUE-
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SE, SE FORA CUMPRIDO O DETERMINADO.
CONSIDERANDO, AINDA, QUE A TESTEMUNHA EDSON, JÁ FORA OUVIDA, ÀS FLS. 162, VERIFICO QUE 
O OFÍCIO ÀS FLS. 180, TORNOU-SE SEM EFEITO. CUMPRA-SE”.

                                    Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

                                    Belª. Evaldeth Maria de F. Pacheco
                                                  Escrivã Designada

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIM. ESP. JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):EVALDETH MARIA DE F. PACHECO
EXPEDIENTE: 2007/24

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

28129 - 2001 \ 148. 
AÇÃO: ARTIGOS 243, § 1º, C/C 30, II, 53 E 70, II, “G” E “L”, TODOS DO CPM 
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): MÁRIO JORGE PROCÓPIO JÚNIOR.
RÉU(S): TONI CÉSAR HUBNER
RÉU(S): JOSÉ CARLOS SOUZA SANTOS
RÉU(S): JOSE ELIAS DA SILVA JUNIOR
RÉU(S): VANDERLEY PRADO RODRIGUES
RÉU(S): OTÁVIO AUGUSTO CESÁRIO MATEUS
RÉU(S): SÉRGIO PINHEIRO CORDOVIL
ADVOGADO: EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES

FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DRº. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES, PARA 
COMPARECER NO DIA 26 DE MARÇO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, NO PLENÁRIO DA 11ª VARA CRIMINAL 
ESPECIALIZADA DA JUSTIÇA MILITAR, A FIM DE PARTICIPAR DA SESSÃO DE INTERROGATÓRIO DO 
ACUSADO MÁRIO JORGE PROCÓPIO JÚNIOR, RELATIVO AOS AUTOS SUPRA.

                                 Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

                                    Belª. Evaldeth Maria de F. Pacheco
                                                  Escrivã Designada

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIM. ESP. JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):EVALDETH MARIA DE F. PACHECO
EXPEDIENTE: 2007/23- RETIFICANDO O EXPEDIENTE 13/2007

PROCESSO COM SESSÃO

20917 - 2001 \ 37. 
AÇÃO: 308, § 1°, C/C 53 E 70, II, “L” DO C.P.M
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): REINER NOGUEIRA DE CARVALHO
RÉU(S): JACÓ VALERIANO SILVA.
RÉU(S): ÉDIS SILVA BARBOSA.
RÉU(S): ROGÉRIO LIMA RAMOS.
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
ADVOGADO: JOÃO CÉSAR FADUL
ADVOGADO: VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO

FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DOS DEFENSORES DRº. JOÃO CÉSAR FADUL E DRª. VILMA 
RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO, PARA COMPARECEREM NO DIA 16 DE MARÇO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, 
NO PLENÁRIO DA 11ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DA JUSTIÇA MILITAR, A FIM DE PARTICIPAREM 
DA SESSÃO DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO, RELATIVO AOS AUTOS 
SUPRA.

DESPACHO: “VISTOS, ETC... REDESIGNO SESSÃO PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO 
PARA O DIA 16 DE MARÇO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS. REQUISITEM-SE AS TESTEMUNHAS MILITARES. 
NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. NOTIFIQUE-SE O PROCURADOR DA DEFENSORIA PÚBLICA. 
INTIMEM-SE OS DEFENSORES CONSTITUÍDOS. CUMPRA-SE”.

                              Cuiabá - MT, 23 de janeiro de 2007.

                               Belª. Evaldeth Maria de F. Pacheco
                                             Escrivã Designada

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO
ESCRIVÃO(Ã):
EXPEDIENTE:2007/5

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO

64198 - 2004 \ 121. 
AÇÃO: 
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
OBS: EXISTE OUTRA PARTE AUTORA.
ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO: AUGUSTO ALVES PINTO
ADVOGADO: JOSÉ GEOVALDO DA SILVA
ADVOGADO: GERALDO DE MORAES JUNIOR

RÉU:  EDGAR FRÓES
ADVOGADO: EDUARDO MAHON - OAB/MT 6363
ADVOGADO: SANDRA ALVES

FINALIDADE:  INTIMAR O ADVOGADO DO ASSITENTE DE ACUSAÇÃO, DR. JOSÉ GEOVALDO DA SILVA 
E  GERALDO DE MORAES JUNIOR, PARA ADITAR O LIBELO, QUERENDO, NO PRAZO DE DOIS DIAS, 
POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 271, C.C. O ARTIGO 420, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

 CUIABÁ, 24 DE JANEIRO DE 2007. 

VÂNIA CRISTINA DE A S. BRUNO
ESCRIVÃ DESIGNADA

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):FERNANDO MIRANDA ROCHA
ESCRIVÃO(Ã):FIDELIS CÂNDIDO FILHO
EXPEDIENTE:2007/7

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

73058 - 2004 \ 447.
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: I. G. J. S.
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVANTI ALEIXES - UNIVAG
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA - UNIVAG
ADVOGADO: ANDRÉ STUMPF JACOB GONÇALVES - UNIVAG
ADVOGADO: CARLOS ORIONE JUNIOR
ADVOGADO: JOSSÉLIA SANTOS OLIVEIRA MATOSO
REQUERIDO(A): J. C. B. S.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 03/05/2007, ÀS 15:00 HORAS.

86858 - 2005 \ 486. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: A. C. DE O.
ADVOGADO: WELTON RICALDES DA SILVA
REQUERIDO(A): S. A. DE O. R. M. M.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 26/06/2007, ÀS 15:30 HORAS.

83041 - 2005 \ 285. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ANA APARECIDA QUINI
ADVOGADO: FLAVIA PETERSEN MORETTI
REQUERIDO(A): ZACARIAS MACEDO DA SILVA
ADVOGADO: JUCELINA FREITAS RIBEIRO - DEF. PÚBLICA
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 08/05/2007, ÀS 15:00 HORAS.

78814 - 2005 \ 63. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: I. DA C. B.
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BONACORDI JUNIOR
REQUERIDO(A): A. C. B.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 08/05/2007, ÀS 14:30 HORAS.

91571 - 2006 \ 44. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: G. N. S.
REQUERENTE: D. S. F.
ADVOGADO: RENATA BARRETO RAMIRES
ADVOGADO: MARCELLO AFFONSO BARRETO RAMIRES

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 22/02/2007, ÀS 15:30 HORAS.

96644 - 2006 \ 342. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A. S. M.
ADVOGADO: AURENIR AMARAL
REQUERIDO(A): E. DE F. P. M.

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 05/02/2007, ÀS 15:30 HORAS.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):FERNANDO MIRANDA ROCHA
ESCRIVÃO(Ã):FIDELIS CÂNDIDO FILHO
EXPEDIENTE:2007/8

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

92736 - 2006 \ 108. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (SEPARAÇÃO DE CORPOS)
REQUERENTE: L. A. S. DE A.
ADVOGADO: MAURO BASTIAN FAGUNDES
REQUERIDO(A): W. A. DE A.
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
INTIMAÇÃO: SENTENÇA:...DECIDO.2.0 - EM SUMA, E COM O PARECER FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
(FLS. 173 Vº), CONSIDERANDO QUE A AUTORA DESTA AÇÃO, CONFORME EXPLICITADO, NÃO INGRESSOU COM 
A CORRESPONDENTE AÇÃO PRINCIPAL, SOLICITANDO A “POSTERIORI” A EXTINÇÃO DO FEITO ÀS FLS.170/171, 
E, TENDO SIDO DECLARADA INEFICAZ A MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA (FLS.176-ART.808, I DO CPC), VIA DE 
CONSEQÜÊNCIA, JULGO IMPROCEDENTE O PROCESSO CAUTELAR, DECLARANDO-O EXTINTO NOS MOLDES 
DO ART. 269, I C/C ART. 808, I E  III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENANDO A AUTORA AO PAGAMENTO 
DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO NO VALOR DE 
R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), COM SUPORTE NO ART. 20, § 4º DO CPC.2.1 - CONSIDERANDO A CERTIDÃO 
DE FLS.183, ONDE O MEIRINHO DO JUÍZO INFORMA QUE NA DILIGÊNCIA PARA INTIMAÇÃO DA AUTORA, A 
RESIDÊNCIA ONDE DEVERIA SE ENCONTRAR ESTAVA SEMPRE FECHADA, COM APARÊNCIA DE ABANDONADA, 
E INDEFERIDA A LIMINAR ÀS FLS.176, DETERMINO SEJA A AUTORA AFASTADA DAQUELA RESIDÊNCIA, E, 
VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DO REQUERIDO, PARA QUE O MESMO ESTEJA 
AUTORIZADO A RETORNAR AO ALUDIDO LAR. EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO.CUMPRIDAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS E PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE O PROCESSO.P.R.I.C.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

76059 - 2004 \ 616. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: J. C. DA C.
ADVOGADO: LUCIANA GAMBALLI DA COSTA UNIC
ADVOGADO: ANA MARIA ROSA LOCATELLI
ADVOGADO: RAFHAEL FERNANDES  FABRINI UNIC
ADVOGADO: EDUARDO ZIMIANI CIPRIANO
REQUERIDO(A): E. C. R.
ADVOGADO: JUCELINA FREITAS RIBEIRO (CURADORA) - DEFENSORA PÚBLICA
INTIMAÇÃO: VISTA A PARTE AUTORA PARA QUERENDO IMPUGNAR.

102462 - 2006 \ 644. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (SEPARAÇÃO DE CORPOS)
REQUERENTE: MARIA SOLANGE QUINTILIANO DE SOUSA
ADVOGADO: ELKE REGINA DELFINO
REQUERIDO(A): GERALDO MANGELA

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.32.

100161 - 2006 \ 537. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
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EXEQUENTE: W. M. S - REP. POR SUA MÃE BEVAIL MARIA DE MIRANDA
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA - UNIC
ADVOGADO: ANDREA PORTELLA JACOB VILELA
EXECUTADOS(AS): CLEIDE DAS DORES SILVA

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.29.(A NÃO CITAÇÃO DO 
REQUERIDO E AINDA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO).

96539 - 2006 \ 334. 
AÇÃO: ALVARÁ
REQUERENTE: C . S . D . S . F .  REP P/S MAE MICHELE SARABIA
ADVOGADO: MEIRE CORREIA DE SANTANA COSTA MARQUES

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO DA SEGURADORA 
MAPFRE.

93158 - 2006 \ 141. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: M.A. L.B, REP/P/SUA GENITORA GISELLY PEREIRA LIMA
ADVOGADO: ALYSSON KNEIP DUQUE
REQUERIDO(A): MARCOS ALCANTARA BARÊA

INTIMAÇÃO: VISTA À PARTE AUTORA.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA

88617 - 2005 \ 597. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. -. R. M. R. S. DOS S. E.
ADVOGADO: ISTÂNIO GOMES DA SILVA
REQUERIDO(A): A. J. DA C.
ADVOGADO: JOSE MARIA MARIANO
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 22/02/2007, ÀS 15:00 HORAS.

95579 - 2006 \ 283. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A C.P. DOS S. REP. POR SUA MÃE ANGELITA ALVES PEREIRA
ADVOGADO: ANA MARIA SORDI T MOSER
ADVOGADO: ALYSSON KNEIP DUQUE - UNIVAG
ADVOGADO: BRUNO FERREIRA ALEGRIA
ADVOGADO: CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA - UNIVAG
ADVOGADO: ENEAS CORREA DE FIGUEIREDO JUNIOR - UNIVAG
ADVOGADO: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA- UNIVAG
ADVOGADO: JOÃO MARCOS FAIAD - UNIVAG
ADVOGADO: LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI - UNIVAG
ADVOGADO: MARILENE ALBERTO  DE SOUZA DOURADO
ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER UNIVAG
REQUERIDO(A): JOSÉ DUARTE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 12/04/2007, ÀS 14:30 HORAS.

101791 - 2006 \ 611. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: R. W. L. C.  REP. POR SUA MÃE ELIANE DE LANA
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO
REQUERIDO(A): MARCELO RODRIGUES CASUPÁ

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 21/06/2007, ÀS 15:30 HORAS.

99786 - 2006 \ 515. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: ANIZIO DA COSTA SILVA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA DE CAMPOS SILVA

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 21/05/2007, ÀS 14:30 HORAS.

99497 - 2006 \ 487. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: LINO AVELINO DE CAMPOS
ADVOGADO: DEFENSORA PÚBLICA
INTERDITADO: MANOEL AGOSTINHO DE CAMPOS
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 17/05/2007, ÀS 15:30 HORAS.

100025 - 2006 \ 528. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: J. V. O M. REP. POR SUA MÃE CAROLINE SPINOLA FONTES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: WERUSKA FONTES MAGALHÃES
REQUERIDO(A): WELIGTON RODRIGO MARTINS
REQUERIDO(A): LUCILA SANTOS LEMES DE OLIVEIRA MARTINS
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 24/05/2007, ÀS 15:00 HORAS.

98521 - 2006 \ 439. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: R. O. S. E A. C. S. S - REP. POR SUA MÃE SILVANI OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO
REQUERIDO(A): LUIS ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/05/2007, ÀS 15:00 HORAS.

98915 - 2006 \ 452. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M . P . S . /A . P . S . / M . P . S . REP P/S BERNADETH SEBASTIANA PAES
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
REQUERIDO(A): JORGE PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 05/06/2007, ÀS 15:00 

HORAS.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):ONIVALDO BUDNY
ESCRIVÃO(Ã):ELEOMAR SOFIA DE ANUNCIAÇÃO BRITICI
EXPEDIENTE:2007/1

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

13956 - 1999 \ 143.
AÇÃO: EMBARGOS
AUTOR(A): CERÂMICA DOM BOSCO LTDA
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
RÉU(S): FAZENDA NACIONAL
EDITAL EXPEDIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 1999/143 
ESPÉCIE: EMBARGOS
PARTE REQUERENTE: CERÂMICA DOM BOSCO LTDA
PARTE REQUERIDA: FAZENDA NACIONAL
INTIMANDO: CERÂMICA DOM BOSCO LTDA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/11/1999
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 

SENTENÇA: “VISTOS, CERÂMICA DOM BOSCO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, QUALIFICADA 
E REPRESENTADA F. 05 E 22, OFERECEU EMBARGOS À EXECUÇÃO PERSEGUINDO A DESCONSTITUIÇÃO DO 
TÍTULO JUDICIAL QUE ENSEJOU A EXECUÇÃO FISCAL Nº 36/1999, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE AS CERTIDÕES 
DE DÍVIDA ATIVA “ENCONTRAM-SE MACULADAS POR VÍCIOS INSANÁVEIS, COMO AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS PARA A SUA VÁLIDA CONSTITUIÇÃO ALÉM DE VÁRIOS OUTROS MOTIVOS QUE AS TORNAM 
COMPLETAMENTE NULOS”. O CADERNO PROCESSUAL SEGUIU CLAUDICANTE, NOTADAMENTE QUANDO 
INTIMADO O EMBARGANTE PARA MANIFESTAR NOS AUTOS, REITERADAMENTE O PROCURADOR JUDICIAL, F. 
96, 110, 113 E POSTERIORMENTE A PRÓPRIA PARTE, 116/117, NÃO ATENDERAM A DETERMINAÇÃO JUDICIAL. É 
A SÍNTESE QUE REPUTO NECESSÁRIA. FUNDAMENTO E DECIDO AO QUE PARECE, NÃO EXISTE INTERESSE 
NO ANDAMENTO DO PROCESSO POR PARTE DO EMBARGANTE, POIS, APÓS MARCHES E DESMARCHES, SEM 
QUALQUER RESULTADO PRÁTICO RUMO AO DESATE DA AÇÃO, CONSTATA-SE QUE A PARTIR DA PETIÇÃO DE F. 
91/92, ISSO EM 07/11/2002, OU SEJA, JÁ SE PASSARAM QUATRO ANOS, INEXISTIU QUALQUER MANIFESTAÇÃO 
DO AUTOR DOS PRESENTES EMBARGOS, SEM PREJUÍZO DE SER ALERTADO QUE SEU SILÊNCIO IMPORTARIA 
NA EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. REGISTRE-SE QUE APÓS REITERADAS INTIMAÇÕES 
ENCAMINHADAS AO PATRONO DA EMBARGANTE, EMERGE DO CADEIXO PROCESSUAL CERTIDÕES DE F. 97, 
106 VERSO, 111 E 114, NOTICIANDO O SILÊNCIO DO PROCURADOR JUDICIAL. ANTE A POSTURA REFRATÁRIA 
DO PROFISSIONAL, BUSCOU-SE DIRETAMENTE O AUTOR, PARA MANIFESTAR SOBRE O INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO, TAMBÉM FAZENDO AVERBAR A PENA DE EXTINÇÃO. NO ENTANTO, EMBORA 
REGULARMENTE INTIMADO VIA CARTA AR, F. 116/117, APENAS O SILÊNCIO VEIO RESIDIR NO VENTRE DOS 
AUTOS, NUMA DEMONSTRAÇÃO TÁCITA DE INCONTESTÁVEL DESINTERESSE NAQUILO QUE PERTINE A 
QUALQUER MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL A TEOR DO QUE SE COLHE DA CERTIDÃO ENCARTADA À F. 118. 
DIANTE DE TAIS CIRCUNSTÂNCIAS, E POR TUDO MAIS DO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO E DECLARO 
EXTINTO OS PRESENTES EMBARGOS SOB Nº 143/1999, O QUE FAÇO COM SUSTENTÁCULO NO ART. 267, III, C/C, 
§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O AUTOR NAS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS. 
FINALMENTE, EXTRAIA-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO PARA ENCARTE NO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
FISCAL SOB Nº 36/99, ASSIM COMO, NOS REFERIDOS AUTOS PROCEDA A INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE 
PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE 
ARQUIVAMENTO ADMINISTRATIVO DA AÇÃO EXECUTÓRIA. PRIC. TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM 
AS CAUTELAS DE ESTILO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. ÀS PROVIDÊNCIAS. VÁRZEA GRANDE, 11 DE OUTUBRO 
DE 2006. ONIVALDO BUDNY JUIZ DE DIREITO.”
EU, ÉLISSON APARECIDO DE S. ALMEIDA, ESTAGIÁRIO, DIGITEI. 
VÁRZEA GRANDE - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.
ELEOMAR SOFIA DE ANUNCIAÇÃO BRITICI
ESCRIVÃ EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A):MARIA EROTIDES KNEIP MACÊDO
ESCRIVÃO(Ã):SÔNIA APARECIDA DE REZENDE TEIXEIRA
EXPEDIENTE:2007/2

PROCESSOS COM CITAÇÃO E INTIMAÇÃO À PARTE RÉ

76816 - 2004 \ 213. 
AÇÃO: CP-ESTELIONATO
AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): JOAO AUGUSTO DE MORAES
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:INTIMAÇÃO
PRAZO:15
INTIMANDO:RÉU(S): JOAO AUGUSTO DE MORAES FILIAÇÃO: IZIDORO ABÍLIO DE MORAES E DE MARIA DIAS 
ALVES, DATA DE NASCIMENTO: 2/1/1957, BRASILEIRO(A), NATURAL DE RONDONÓPOLIS-MT, DIVORCIADO(A), 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO Nº 329, BAIRRO: VILA AURORA, CIDADE: RONDONÓPOLIS -MT-MT
FINALIDADE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO INDICIADO: JOÃO AUGUSTO DE MORAES, ATUALMENTE EM 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA COMPARECER NO PRÓXIMO DIA 07/02/2007, ÀS 14:00 , A FIM DE 
SER INTERROGADO NA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL 213/2004, QUE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE EM DESFAVOR DO ACUSADO ACIMA MENCIONADO. DEVERÁ O ACUSADO FAZER-
SE ACOMPANHADO DE ADVOGADO, CASO NÃO TENHA CONDIÇÕES DE CONSTITUIR, SERÁ PATROCINADO 
POR DEFENSOR PÚBLICO, NOMEADO POR ESTE JUÍZO. (LEI Nº 10.792, DE 1º/12/2003, ART. 2º QUE ALTEROU O 
DECRETO LEI Nº 3.689).
RESUMO DA INICIAL:
DECISÃO/DESPACHO:
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):ÂNGELA MARIA GUERRA
PORTARIA:

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2006/384.  
ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
PARTE AUTORA: REVALINO PEDRO DOS SANTOS e ROBERVAL SOUZA DOS SANTOS
PARTE RÉ: PAULO PEREIRA LIMA e PAULO PEREIRA LIMA
CITANDOS: PAULO PEREIRA LIMA, brasileiro, viúvo, portador do CPF/MF n. 002.195.141-72 e RG n. 1427976 SSP/
SP e PAULO PEREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, médico, portador do CPF/MF n. 424.897.507-63 r RG n. 05346097-8 
-  RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/8/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 27.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, na forma do art. 942 do 
CPC, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentarem 
resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça 
vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O Requerente em 18/07/86, adquiriu o imóvel abaixo descrito, através de um contrato particular 
de compra e venda firmado com o Requerido, a ser pago em 34 meses, porém o Requerido nunca transferiu de fato o 
domínio do imóvel. Contando-se o tempo desde o pagamento da primeira parcela, somam-se 20 anos de posse mansa, 
pacífica, interrupta e sem oposição. O Requerente desde que adquiriu a posse do imóvel, sempre arcou com as despesas 
e tributos incidentes. O Requerente não mediu esforços no sentido de encontrar o requerido, objetivando a transferência 
do imóvel, porém nunca fora encontrado. O imóvel está escrito no IPTU sob o nº 775789 e transcrito sob o nº 41.063, livro 
2 do Registro Geral, do RGI Local. Dá-se à presente causa o valor de R$ 27.000,00.”

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: O imóvel tem as seguintes medidas e confrontações: Lote nº 14 da quadra 
nº 65-A, medindo 30,00 metros de frente para a Rua Poxoréo; aos fundos medindo 34,91 metros confrontando com os 
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lotes nº 12 e parte do lote 13; ao lado direito de quem da Rua olha, medindo 40,30 metros, irregular, divisando com parte 
remanescente ocupado pelo atual canal do Córrego Patrimônio, caracterizado como lote nº 15 pelo lado esquerdo medindo 
40,00 metros confrontado com os lotes nºs 10 e 11, com área total de 1,298,20 m2. O imóvel está transcrito na matrícula 
n. 41.063, do livro 2 do RGI Local.

DESPACHO: Vistos etc, Oficie-se ao Cartório do Registro de Imóveis da Circunscrição a que pertence a área, determinando 
informação, em cinco dias, sobre a pessoa em cujo nome esteja transcrito o imóvel, esclarecendo-se no ofício, que devem 
ser margeados emolumentos para recolhimento oportuno. Citem-se, pessoalmente, com o prazo de  quinze (15) dias (art. 
297 do CPC), a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel, e, confinantes, por edital, com prazo de trinta dias os 
interessados ausentes incertos e desconhecidos (artigo 942 e 232, IV do CPC). Cientifiquem-se para que manifestem 
eventual interesse na causa a União, o Estado e o Município (artigo 942 § 2º), encaminhando a cada ente cópia da inicial 
e dos documentos que a instruíram. Nomeio curador aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos, o Defensor 
Público que atua perante este Juízo, que servirá sob o compromisso do seu grau, e poderá participar da audiência de 
justificação. Intimem-se, inclusive o Dr. Curador Geral. Cumpra-se. ROO, 22/01/07 - Juiz de Direito

Eu,            Gleci N. Facco, digitei. 
Rondonópolis - MT, 22 de janeiro de 2007.

Eduardo Rocha Passos

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 

AUTOS N.º 2006/745.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: ENEDINA ALVES CASTELHANO
PARTE REQUERIDA: JUCINEIDE CASTELHANO VIEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/8/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: A Doutor(a) Antônio Veloso Peleja Júnior, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca 
de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que se processa por este Juízo e Cartório Cível, os Autos de Interdição do processo acima especificado, que ENEDINA 
ALVES CASTELHANO move contra JUCINEIDE CASTELHANO VIEIRA, sendo decretada a interdição deste conforme 
se vê na sentença seguinte: SENTENÇA: Em face ao exposto e atento ao parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE 
o pedido e decreto a interdição de JUCINEIDE CASTELHANO VIEIRA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil/2002, e, de acordo com o art. 1.775 do mesmo 
Codex, nomeando-lhe curador a requerente, Sra. ENEDINA ALVES CASTELHANO, que deverá prestar compromisso no 
prazo de 05 (cinco) dias (art. 1.187 do CPC). Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no 
art. 9, III, do Código Civil/2002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 
03 vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. P.R.I. e Cumpra-se. Rondonópolis, 16 de outubro de 2006. Antônio Veloso Peleja 
Júnior-JUIZ DE DIREITO. Eu,  Mauro Sérgio Pereira de Oliveira - Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 9 de janeiro de 2007.

Angélica Feitosa Torquato Scorsafava

      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

EDITAL DE CITAÇÃO
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/666.  
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE AUTORA/CREDORA: PRISCILA CELIA ALMEIDA ROSA
ADRIANA SANTOS DE ALMEIDA
Talita Almeida Rosa
PARTE RÉ/DEVEDORA: FERDINANDO NOGUEIRA ROSA
CITANDO(A, S): FERDINANDO NOGUEIRA ROSA
VALOR DA CAUSA: R$ 23.001,42

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte devedora acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo 
de 03(três) dias, contados da data da expiração do prazo deste edital, efetuar o pagamento das prestações alimentícias 
em atraso, no valor de R$ 23.001,42 (vinte e três mil, um real e quarenta e dois centavos), provar que o fez ou justificar a 
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão (CPC, art. 733, § 1º). Eu, Selma Mª de Jesus, digitei. 

Barra do Garças - MT, 24 de janeiro de 2007.

José Assunção Henrique Lacerda

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

EDITAL DE CITAÇÃO
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/319.  
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE AUTORA/CREDORA: Neik Nayara Ferreira da Silva
Neilieny Pereira da Silva
NILZA FERREIRA DA SILVA
PARTE RÉ/DEVEDORA: Nilo Pereira da Silva
CITANDO(A, S): Nilo Pereira da Silva
VALOR DA CAUSA: R$ 266,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte devedora acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 
03(três) dias, contados da data da expiração do prazo deste edital, efetuar o pagamento das prestações alimentícias em 
atraso, no valor de R$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis reais), provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, 
sob pena de prisão (CPC, art. 733, § 1º). Eu, Selma Mª de Jesus, digitei. 

Barra do Garças - MT, 24 de janeiro de 2007.
José Assunção Henrique Lacerda

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/470.  
ESPÉCIE: Separação Litigiosa C/C  Alimentos
PARTE AUTORA: CLAUDIANA CESTARI DE SOUZA
PARTE RÉ: MARLENN ANTONIO DE SOUZA
CITANDO(A, S): Requerido(a): Marlenn Antonio de Souza, Cpf: 013.544.141-28, Rg: 1592544, brasileiro(a) Leste-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/9/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: Contraíram em matrimônio em maio de 2004, pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens.A 
autora saiu de casa em virtude da vida em comum estar insuportável devido a mesma ao casar ser menor de idade e as 
promessas que o requerido lhe fazia.Ocorre que logo começou a ditar regras como proibir de prosseguir os estudos, de 
trabalhar, de continuar seu ciclo de amizades com a justificativa de que mulher era somente para lhe servir.O requerido 
começou a freqüentar bares noturnos, chegando na madrugada e as vezes embriagado e com perfume de mulher, a 
partir daí as brigas começaram a ser freqüentes e o casamento foi se desgastando até que pegou o marido com outra 
mulher em sua cama.Diante da infidelidade do requerido a autora saiu da residência em que morava e no momento 
atualmente divide despesas residenciais com seu irmão.Diante do exposto requer voltar a usar o nome de solteira; 
não tendo bens a partilhar, uma vez que renuncia a divisão dos bens que guarnecem a casa.O casal não possui filhos.
Requer ainda a citação do requerido; a produção de todas as provas admissíveis em direito e os benefícios da justiça 
gratuita.
DESPACHO: Visto.  Uma vez que o requerido não foi citado, acolho o pedido de fl. 26, como emenda a inicial, excluindo-
se da lide o pedido de fixação de alimentos, restando revogado a parte da decisão de fl. 18, que os concedeu de forma 
provisória.  Ante a ausência de localização do requerido, defiro a citação por edital e deixo de designar a audiência de 
tentativa de reconciliação, pois inócua nesse caso.  Fixo o prazo do edital em 30 dias.  Decorrido o prazo de defesa 
sem manifestação, nomeio como curador especial o Defensor Público desta Comarca, devendo ser-lhe aberto vista dos 
autos. Cumpra-se
.
Eu, Eunice Cidade Carniello, Oficial Escrevente, digitei. 

Primavera do Leste - MT, 24 de janeiro de 2007.

Marizélia Alves D. Lima
Escrivã(o) Designada(o)

Ordem de Serviço 04/2006

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SINOP - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: VINTE (20) DIAS

AUTOS N.º 2006/126.  
ESPÉCIE: Busca e apreensão - medida cautelar
PARTE AUTORA: ELAINE COELHO BARBOSA
PARTE RÉ: ROSANGELA DAGUETE CALVA
CITANDO(A, S): Rosangela Daguete Calva, Cpf: 681292629-91, Rg: 474008-9 SSP , brasileiro(a), , Endereço: Av. das 
Embaúbas, 993, Bairro: Centro, Cidade: Sinop-MT, atualmente em lugar incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/4/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 11.068,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: Em data de 04/11/2005, a requerente e a requerida firmaram um negócio através de um acordo 
verbal de compra e venda, tendo como objetivo, aquisição por parte da requerida do veículo Fiat/Tempra IE, ano 1995 e 
modelo 1995, placa JTG 4929, cor cinza, código Renavam 6407461128, veículo com financiamento junto ao BV Financeira 
S/A, com certificado de propriedade em nome da requerente, a qual é responsável pela quitação da alienação do bem. 
Ficou acordado que, a requerida pagaria as parcelas vincendas a partir de 04/11/2005, esta por sua vez deixou de pagar as 
parcelas do financiamento pontualmente, aliás, não pagou nenhuma parcela desde a data da venda, chegando a acumular 
cinco (05) parcelas vencidas, conforme boleto de cobrança emitido pela financeira, com vencimento para o dia 04 de abril 
de 2006, a dívida das prestações inadimplidas chega a quantia de R$ 2.241,11 (dois mil e duzentos e quarenta e um reais 
e onze centavos) ocasionando a inadimplência da requerente, uma vez que é titular do financiamento perante a instituição 
financeira. A requerente após vários pedidos junto a requerida no sentido de ver cumprido o acordo, não obteve êxito 
algum, não lhe restando outra solução, senão a busca da tutela jurisdicional através da propositura da presente ação, no 
intuito de reaver o veículo em questão, para poder sanar a pendência e evitar que seu nome seja incluso nos órgãos de 
proteção ao crédito. Os fatos apresentados caracterizam a recusa por parte da requerida em pagar as parcelas vincendas 
anteriormente descritas, objeto do negócio supra citado, caracterizando com isso o descumprimento da obrigação 
acordada verbalmente. Sendo assim, houve uma lesão ao direito da requerente  por não haver cumprido a requerida com 
sua obrigação de fazer, ou seja, consistente no pagamento das parcelas do financiamento de forma  mensal e sucessiva. 
Insta dizer que, tal medida acautelatória é de caráter satisfativo e autônomo, sendo que, caso não seja dessa maneira 
interpretada por Vossa Excelência, a requerente compromete-se desde já em apresentar no prazo legal, a ação principal, 
qual seja, Ação de Rescisão Contratual. A parte lesada pelo inadimplemento pode requerer a rescisão do contrato com 
perdas e danos. A requerente  não possui condições financeiras de arcar com as custas processuais e demais despesas 
oriundas da presente ação, razão pela qual, requer seja concedido  os benefícios da justiça gratuita.Pelo exposto, requer: 
I - Com fulcro no artigo  798 do Código de Processo Civil, se digne Vossa Excelência, inaudita altera pars conceder, 
liminarmente, a busca e apreensão, do veículo espécie tipo Fiat/Tempra IE, ano 1995, modelo 1995, placa JTG 4929, 
cor cinza, código renavam 6407461128, de propriedade da requerente, o qual encontra-se na posse da requerida, onde 
poderá ser apreendido no seguinte endereço: Avenida das Embaúlas, 993, Centro, nesta cidade de Sinop - MT; II Após 
efetivada a medida, requer seja a posse do veículo entregue ao seu proprietário, no caso a requerente, determinando ao 
oficial de justiça que descreva o estado em que se encontra o veículo, objetivando eventual ação de indenização de danos; 
III - requer ainda, para obtenção de um resultado prático e imediato, seja autorizado o acompanhamento de agentes 
policiais na respectiva diligencia, a fim de evitar possível recusa de requerido em entregar o veículo, sob pena do mesmo 
ser encaminhado ao Ergástulo Público por descumprimento de ordem judicial. IV E, conforme o disposto nos artigos 461, 
parágrafo 2º do Código de Processo Civil, e pelo fato do requerido estar utilizando  e pela recusa de devolver o veículo, 
portanto, depreciando o bem, seja o mesmo condenado a pagar multa diária, a ser fixada pelo juízo e de livre arbítrio; V - A 
requerente desde já oferece em caução, o próprio veículo, objeto da presente demanda, acima descrito, o qual encontra-
se com o certificado de propriedade registrado em seu nome, requerendo ainda seja nomeada como fiel depositária até 
decisão final, ou então de forma  sucessiva em caução, oferece o título executivo, consistente na nota promissória no valor 
integral do veículo, conforme cotação de mercado de R$ 11.068,00 (onze mil e sessenta e oito reais). VI - Após, apreendido 
o bem, requer seja o requerido advertido que poderá contestar a presente medida, caso queira no prazo legal, sob as 
penas da lei; VII - Requer seja recebida a presente em caráter satisfativo, ou não sendo o entendimento, no trintídio legal, 
será promovido ação de rescisão contratual. VIII- Tendo em vista  que a requerente é pobre, na acepção jurídica do termo, 
não possuindo condições de arcar com as custas processuais e honorárias de advogado, e demais despesas oriundas 
da presente demanda, requer lhe seja concedido o benefício da justiça gratuito; IX - Finalmente, requer a procedência do 
pedido, com a condenação do requerido na restituição do veículo supra mencionado de propriedade da requerente, em 
como o pagamento das despesas e custas processuais e honorárias advocatícios á base de 20% (vinte por cento), pelo 
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principio da sucumbência. Dá-se a presente causa o valor de R$ 11.068,00 (onze mil e sessenta e oito reais), para efeitos 
fiscais. Pede Deferimento. Sinop, 04/04/2006. (a) Dr. Marco Aurélio Fagundes. OAB/MT 8881-A

DESPACHO: ...DEFIRO a liminar, determinando que se expeça o competente mandado de busca e apreensão do bem 
inicialmente descrito, que deverá ser cumprido no endereço indicado na inicial, depositando-o nas mãos da Autora, 
mediante termo e após a prestação de caução. Não havendo oferecimento de caução, deverá o bem aprendido ficar sob 
a guarda do depositário judicial, eis que nada se tem de concreto, no momento, sobre a certeza do negócio realizado e 
a forma como ele foi realizado, ficando, dessa foram, ambas as partes com seus direitos devidamente resguardados. 
Sendo oferecida caução idônea, reduza a termo, expedindo-se o competente mandado de busca e apreensão. Cumprida 
a liminar, cite-se a requerida para, querendo, contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, consignando no mandado 
as advertências dos arts. 285 e 319 do C.P.C. Observe a autora o disposto nos arts. 806 e 808 do C.P.C, sob pena de 
ineficácia da medida ora concedida. Intime-se. Cumpra-se. Sinop, 11 de abril de 2006.  CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE 
MELLO  Juiz de Direito

Citem-se os Requeridos, por edital, com o prazo de 20 dias, para querendo, contestar ação no prazo de 05 dias, 
consignando as advertências dos arts. 285 e 319 do C.P.C. Não havendo manifestação, nomeio-lhes curador especial, na 
pessoa do douto Defensor Público que atua nesta Comarca, o qual deverá ser intimado desta nomeação, para que, no 
prazo legal ofereça a defesa que tiver, bem como, acompanhe o feito, até seus ulteriores termos. Intime-se. Cumpra-se. 
Sinop, 04/08/2006. (a) Dr. Clóvis Mário Teixeira de Mello. Juiz de Direito.

Eu, Nirlei Ap.ª Alves Martinez Botin, Oficial Escrevente, digitei. 

Sinop - MT, 16 de agosto de 2006.

Maria de Fátima Manarim
Escrivã Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE SORRISO – MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
TERCEIROS E INTERESSADOS

PRAZO: 30 DIAS
AUTOS n° 2006/394.
ESPÉCIE: Retificação de  nome  
PARTE REQUERENTE: IVANIR JOÃO FORMEHL JUIOR E  MARCIA BENNEMANN
NOTIFICANDO (S): TERCEIROS E INTERESSADOS
FINALIDADE:CIENTIFICAR TERCEIROS  E INTERESSADOS  da existência e do teor  da ação judicial  acima indicada, 
consoante consta da petição inicial  a seguir  transcrita no resumo, bem como dar  decisão proferida  pelo juiz.
RESUMO DA INICIAL: O requerente  , nascido  em 29 de novembro  de 1995, é  filho de  IVANIR JOAO FORMEHL E 
MARCIA  BENENEMANN , conforme  prova sua  inclusa  Certidão  de nascimento (...) o nascimento  do requerente  se 
deu  após o falecimento  de sue pai , ocorrido  em 10 de agosto de  1995. O registro  de nascimento  do menor , se deu  
em 15 de maio  de 1996, após  os tramites  de reconhecimento por parte  se seus avos  paternos , haja vistos ser publico  
e notório  a união  estável  de seus pais. A mãe  do requerente, registrou-o  como o nome  de seu pai (usando mesma 
grafia ) acrescentando somente o adjetivo  ou  agnome “Junior” . O nome de sua mãe- Bennemann – não foi usado em  
seu registro (...) hoje, o requerente  sente-se dissociado   da  família , por não  possuir o sobrenome  de sua mãe , ou 
qualquer  nome que o identifique  com seu grupo de convivência pelos motivos acima  o requerente ainda  criança , quer 
usar  o nome  de sua  mãe , assim  como seu irmão F.B.P.(...) O acréscimo do nome desejado  e a retirada  do agnome 
Junior , trará qualquer prejuízo  ao menor  nem terceiros , uma vez que  pela  sua tenra  idade , não tem  negócios , não  
tem negócios , não adquiriu  bens, bastando apenas  fazer a  retificação  de seu nome  perante  sua escola(...) DIANTE DO  
EXPOESTO, vem  respeitosamente  perante Vossa Excelência , requerer que seja recebido o presente pedido ,  para ao 
final  julgá-lo PROCEDENTE, determinado : a retificação  do registro  Nascimento  n° 5566 , do cartório  de registro  civil  da 
comarca  de sorriso – mt , para incluir  ao nome  do requerente  o apelido de família , BENNEMANN, antes do apelido  de 
família FORMEHL,  e retirar  o agnome  JUNIOR , expedindo-se  mandado  para cumprimento  pelo Sr. Oficial do Cartório , 
com fim  desejado ;a manifestação  do digno  representante do Ministério Publico, uma vez  que existe  interesse  do menor 
a tutelar , a oitiva  do  requerente para que possa  expressar  sua vontade, caso entenda. Vossa excelência , necessário, 
(...) dá-se a causa para efeitos fiscais  o valor de  R$ 300,00.
DECISÃO / DESPACHO : Processo n° 394/2006 -vistos etc. Trata-se de Ação  de Retificação de Nome  e registro  civil  
ajuizada  por  Ivanir  João  Formehl Junior,, representado  por sua mãe  Márcia Bennemann. Intime-se  os  interessados 
(por edital) e o  Ministério  Publico  para manifestarem  no prazo de 05(cinco) dias (art.109, caput da lei n°6.015/73).
Decorrido  o prazo , certifique-se  e a conclusão.Cumpra-se. Sorriso, 29 de setembro de 2006.CLAUDIO ROBERTO  ZENI 
GUIMARAES  - JUIZ DE DIREITO.E pára que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será  afixado  
no lugar  de costume  e publicado  na forma da Lei. Eu, Marli T.Bemo Werwom -oficial  Escrevente, digitei.Sorriso -MT 10 
de janeiro de 2007.    

WANDERLEI JOSE DOS REIS
Juiz de Direito da 2° vara

Em Substituição Legal

  
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SORRISO - MT

JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/100.  
ESPÉCIE: Guarda de menor
PARTE AUTORA: JULIANA DE SIQUEIRA
PARTE RÉ: SERGIO JAHN
CITANDO(A, S): Sergio Jahn, filiação: Ivone Jahn e de Alvenir Jahn, brasileiro, natural de Palma Sola/SC,
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/11/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: (...) Por circunstância involuntária, como já descrito em ação de (...), no dia 7 de outubro do 
corrente ano, o requerido foi chamado para atender a menor em razão da requerente não passar bem, após festa familiar. 
O requerido, aproveitando da oportunidade, com intuito claro d atingir os sentimentos da autora, negou-se a devolver a 
filha, arranjando fatos inverídicos para tal, obrigando a autora ingressar com ação cautelar, cuja liminar foi deferida, após 
estudo social. Assim, diante do entendimento deste juízo que se recebeu como preparatória para evitar entraves jurídicos, 
propõe-se a presente. DOS FATOS: A requerente é mãe da menor J.S.J., que conta com 6 meses de idade, nascida em 
20.04.2005 (...). È a última filha da requerente. Tem a requerente outros filhos (...). Conviveu com o primeiro companheiro, 
(...) há aproximadamente um ano e meio, vindo a separar-se, o qual paga pensão para a filha C.. Os outros dois filhos, 
por acordo consensual judicial estão sob a guarda do pai. O convívio entre ambos é harmônico. A requerente trabalha em 
um escritório (...), onde faz limpeza há quase um ano, (...), onde percebe diária de R$ 15,00, totalizando, em média, R$ 
390,00. A requerente, após a convivência, passou a residir com sua mãe, que hoje é viúva. É a avó que ajuda a requerente 
a manter suas duas filhas, que residem juntas em casa própria e percebe uma renda mensal fixa de R$ 700,00, a título 
de pensão. A requerente e o requerido tiveram um relacionamento amoroso de pouco tempo, não chegando a conviver 
juntos. Após saber da gravidez, o requerido se afastou e nunca ajudou no período gestacional, muito menos com parto e 
pensão alimentícia. (...) A menor desde seu nascimento sempre esteve sob os cuidados da autora. O requerido, por sua 
vez, nem com a gestação da autora contribuiu (...). Na verdade, como ficou demonstrado no Estudo Social, a autora é 
pessoa equilibrada, boa mãe, que se preocupa com o bem estar de sua filha. (...). DOS ALIMENTOS: Em razão disso, 
tem o requerido a obrigação de auxiliar no sustento de sua filha, pagando uma pensão mensal de no mínimo 01 salário 
mínimo. O requerido tem condições suficiente para suportar tal obrigação, (...) pelo que tem uma remuneração mensal 
razoavelmente boa, não inferior a R$ 900,00 por mês. (...) Por outro lado, indiscutível a necessidade da menor, vez que 
tem gastos de alimentação, vestuário e eventuais medicamentos, dentre outros. (...) REQUERIMENTO: Ante o exposto, 
requer: a) o recebimento da presente, juntamente com os documentos ora acostados; b) seja o requerido destituído 
do pátrio poder ou, alternativamente seja a autora mantida na guarda restituindo “statu quo ante”; c) não sendo este o 
entendimento, seja confiada a guarda definitiva à autora; d) fixação desde logo, de alimentos provisórios na importância 
de R$ 300,00 por mês (um salário mínimo); e) ao final a condenação do requerido, em definitivo, na pensão alimentícia no 
valor de R$ 300,00, por mês (um salário mínimo), ordenando descontar na folha de pagamento da empresa; (...). Dá-se 
à presente o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Nestes termos, pede e espera deferimento. Sorriso, 10 de novembro 
de 2005.

DESPACHO: “Vistos. Cite-se como requer. A criança se encontra sob a guarda da autora e com esta permanecerá, 
prevalecendo, portanto, a decisão que proferi na apensa ação de busca e apreensão. À míngua de melhores elementos 
para valoração, fixo os alimentos provisórios em 2/3 do salário mínimo, hoje equivalentes a R$ 200,00 (duzentos reais). 
A quantia deverá ser depositada em conta bancária da autora até o dia dez de cada mês. Acaso não tenha, desde logo 
autorizo abertura de uma em seu nome, livre de ônus, na agência local do Banco do Brasil. Neste mês a quantia poderá 
ser entregue à autora ou depositado em conta até cinco dias após a intimação da presente. Por ora, o réu terá o direito 
de permanecer com a criança das 14:00 horas de sábado até às 18:00 horas de domingo. Intimem-se. Dê-se ciência ao 
Ministério Público. Às providências. Sorriso, 11 de janeiro de 2006. CLAUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES - JUIZ DE 
DIREITO.” Eu, Marli T. Berno Werworn - Oficial Escrevente, digitei. Sorriso - MT, 24 de janeiro de 2007.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS
Juiz de Direito da 2ª Vara

Em Substituição Legal

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SORRISO - MT
JUIZO DA QUINTA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2006/21 
ESPÉCIE: Cp-furto Simples
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: ELOIR DE JESUS SOUZA LEAL
: ELOIR DE JESUS SOUZA LEAL, Cpf: 643.418.799-87, Filiação: Edvin Souza Leal e de Maria do Carmo Souza Leal*, data 
de nasc.: 15/9/1970, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul-PR, casado, mecânico (garagem da prefeitura), Endereço: 
Travessa Leão, N° 97, Bairro: Bela Vista, Cidade: Sorriso-MT

FINALIDADE: Por determinação da MMª. Juíza de Direito da 5ª vara desta comarca de Sorriso/MT. Dra. Débora Roberta 
Pain Caldas, proceder a CITAÇÃO do denunciado supracitado, dos termos da denúncia a seguir transcrita, bem como 
INTIMÁ-LO para que compareça perante este Juízo na sala das audiências do Edifício do Fórum local, sito à Av. 
Porto Alegre, 2661 Centro nesta cidade, no próximo DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 17:45 HORAS, a fim de 
ser interrogado sobre os fatos constante na denúncia.: RESUMO DA INICIAL: O Ministério Publico do Estado de Mato 
Grosso, pelo seu promotor de justiça, no uso de suas atribuições institucionais, vem nos autos em epígrafe oferecer 
denuncia em face de ELOIR DE JESUS SOUZA LEAL vulgo “Aloprado” qualificado às fls. 31, pela pratica dos seguitnes 
fatos: É dos autos do inquérito Policial, que na manhã do dia 24 de setembro do ano de 2005, em horário ainda a ser 
apurado na Fazenda Ceriema, localizada próximo a comunidade dos Navegantes, zona rural desta cidade e comarca 
de Sorriso/MT ELOIR DE JESUS SOUZA LEAL vulgo “Aloprado” subtraiu para si coisas alheias móveis consistente nos 
objetos identificados e avaliados às fls. 08/09. Segundo conta o denunciando encontra-se em sede de investigação em 
vários inquéritos policiais como sendo suspeito por prática de delitos patrimoniais na zona rural desta cidade e comarca 
assim como em cidades vizinhas, conforme se dessume dos autos em anexo constantes no incluso caderno investigativo 
doc. de fls. 15/29 e 36/48. Segundo consta, a vítima do delito patrimonial e proprietário da Fazenda Ceriema, Alcides 
Giroletti, em determinada oportunidade, juntamente com seu funcionário, operador de máquinas, sentiram falta de uma 
caixa própria para armazenagem de ferramentas que se encontravam na fazenda e também de certa quantidade de óleo 
diesel que estava no tanque de combustível de um trator também pertencente a vítima. Desta feita, em determinada 
oportunidade, em trabalho investigativo, a nobre força policial logrou em prender em flagrante delito o denunciando pela 
prática de mais um crime patrimonial, diverso do que ora se descortina, oportunidade em que foi veiculada a imagem do 
mesmo em determinado programa televisivo policial, juntamente com as res furtivas produtos dos ilícitos cometidos, sendo 
certo que a vítima do delito em tela logrou em se deslocar até a Delegacia de Polícia onde oportunamente reconheceu 
as ferramentas que haviam sido furtadas em sua propriedade. Segundo se apurou, a forma de execução do delito se 
deu de maneira quase que idêntica aos demais atos criminosos que se encontram em fase de investigação, ou seja, o 
denunciando ao passar de fronte a propriedade rural de nome Fazenda Ceriema e em verificando estar a sede da mesma 
desguarnecida de proteção humana ingressou no interior da área rural, reiterando da esfera de disponibilidade da vítima 
os bens descritos e avaliados as fls. 08/09, bem como certa quantidade de óleo diesel que se encontrava em um tanque 
e no trator de propriedade da vítima. Consta que o denunciado para fins de locomoção utilizou-se de um veículo F-100 
de cor azul. Ex Positis, DENUNCIO a este r. Juízo ELOIR DE JESUS SOUZA LEAL vulgo “Aloprado” como incurso nas 
penas do artigo 155 caput do Código Penal, e requeiro que, recebida e autuada esta, seja o mesmo citado e notificado 
para audiência em data a ser designada por Vossa Excelência, sob pena de revelia, processando-se tudo na forma do 
art. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, até final condenação, ouvindo-se ainda a vítima e as  testemunhas 
arroladas.    DECISÃO/DESPACHO: “Vistos etc. Tendo em vista o teor da certidão de fl. 74, redesigno esta audiência para 
o dia 14 de fevereiro de 2007, às 17 horas e 45 minutos. Cite-se e intime-se o acusado por edital com prazo de 15 dias. 
Saem os presentes intimados. Cumpra-se”.. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Karina Negri, digitei.

Sorriso - MT, 24 de janeiro de 2007.
Carlos Eugênio Comelli

Escrivão substituto Portaria n. 185/06-DF

46863 - 2004 \ 86. 
AÇÃO: PA-PORTE ILEGAL DE ARMA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): RONEI RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO:90

INTIMANDO:RÉU(S): RONEI RODRIGUES DA SILVA FILIAÇÃO: HEITOR RODRIGUES DA SILVA E GERALDA 
RODRIGUES DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 19/08/1967, BRASILEIRO(A), NATURAL DE RIO VERDE-GO, 
CONVIVENTE, PEDREIRO, ENDEREÇO: RUA 19-A AO LADO N. 1025-N- PRÓXIMO  A MERCEARIA DO REGINALDO, 
BAIRRO: JARDIM SÃO DOMINGOS, CIDADE: TANGARA DA SERRA-MT
FINALIDADE:VISTOS ETC.

O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO OFERECEU DENÚNCIA CONTRA RONEI RODRIGUES DA SILVA, 
JÁ QUALIFICADO NOS AUTOS, COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 10, §2°, DA LEI N° 9.437/97.

CONSTA NA DENÚNCIA QUE NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2003, POR VOLTA DAS 17H50MIN, NAS PROXIMIDADES 
DO BAIRRO SÃO DOMINGUES, O DENUNCIADO FOI FLAGRADO PELA POLÍCIA MILITAR, PORTANDO UMA 
ARMA DE FOGO E MUNIÇÕES, SEM AUTORIZAÇÃO E EM DESACORDO COM DETERMINAÇÃO LEGAL OU 
REGULAMENTAR. 

A DENÚNCIA FOI REGULARMENTE RECEBIDA À FL. 38 EM 13/10/2004.

EM VIRTUDE DA SUSPENSÃO DO PROCESSO, FOI DETERMINADA A ANTECIPAÇÃO DAS PROVAS, TENDO O 
RÉU COMPARECIDO E INTERROGADO À FL. 106/107

A DEFESA PRÉVIA FOI APRESENTADA À FL. 105.

DURANTE A INSTRUÇÃO FOI INQUIRIDA 01 (UMA) TESTEMUNHA ARROLADA PELA ACUSAÇÃO (FLS. 108), 
HAVENDO A DESISTÊNCIA DAS DEMAIS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO REPRESENTANTE MINISTERIAL.
 NA FASE DO ART. 499, CPP, AS PARTES NADA REQUERERAM.

EM ALEGAÇÕES FINAIS O MINISTÉRIO PÚBLICO, ENTENDENDO COMPROVADA A AUTORIA E A MATERIALIDADE 
DO CRIME, PORÉM REQUEREU A DESCLASSIFICAÇÃO PARA AQUELE PREVISTO NO ART. 10 “CAPUT” DA LEI 
9437/97  E A CONSEQÜENTE CONDENAÇÃO DO ACUSADO.. 

A DEFESA, POR SUA VEZ, EM SEDE DE ALEGAÇÕES REQUEREU A ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO EM VIRTUDE DE 
ENTENDER QUE SUA CONDUTA FOI ATÍPICA, E SE NÃO FOR O CASO A FIXAÇÃO DA PENA NO MÍNIMO LEGAL. 
ANTECEDENTES ÀS FLS. 36..

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

PRETENDE-SE, NESTES AUTOS, ATRIBUIR A RONEI RODRIGUES DA SILVA, A PRÁTICA DO DELITO PREVISTO 
NO ART. 10, §2° DA LEI 9.437/97.
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A MATERIALIDADE DO DELITO RESTOU DEVIDAMENTE PROVADA POR MEIO DO AUTO DE APREENSÃO DE 
FL.17 E PELO AUTO DE EFICIÊNCIA DA ARMA DE FL. 18, ONDE OS PERITOS NOMEADOS AFIRMAM QUE A ARMA 
APREENDIDA POSSUI PONTECIALIDADE LESIVA, POSSUINDO DESSA FORMA REGULAR FUNCIONAMENTO, 
ESTANDO APTA INCLUSIVE PARA EFETUAR DISPAROS.
QUANTO A AUTORIA, A CONFISSÃO DO DENUNCIADO VEM CORROBORADA E DEMONSTRADA PELO 
CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS.

VÊ-SE, INCLUSIVE, PELA CONFISSÃO DO RÉU (FLS. 106):

“ QUE COMPROU A ARMA EM UM BAR DE UM ÍNDIO;[...]QUE COMO COMPROU O REVÓVEL SAIU ANDANDO 
COM O MESMO PELO BAIRRO E SENDO ASSIM OS VIZINHOS O VIU E CHA,OU A POLICIA E NESSE MOMENTO O 
INTERRROGANDO FOI PRESO....” 

ADICIONE-SE A CONFISSÃO ESPONTÂNEA DO DENUNCIADO AO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA OUVIDA EM 
JUÍZO, QUE CONFIRMA A VERSÃO EXPOSTA NA DENÚNCIA E CONFESSADA PELO DENUNCIADO:

“ QUE RECEBERAMUMA DENÚCIA VIA TELEFONE, QUE TINHA UM CIDADÃO ANDANDO COM UMA ARMA 
NO BAIRRO EM QUE O MESMO MORAVA; SENDO QUE APÓS AS DILIGÊNCIAS PELO BAIRRO OS VIZINHOS 
INFORMARA, AO DEPOENTE QUE O DENUNCIADO RONEI TINHA ENTRADO EM UMA CASA; QUEEM ATO 
CONTINUO SE DIRIGIRAM ATÉ A REFERIDA CASA E LÁ ENCONTRARAM O DENUNCIADO DEITADO COM A ARMA 
DO LADO” ( FLS. 1080

O QUE TEMOS AQUI SÃO FATOS, OU SEJA O DENUNCIADO CONFESSA ESPONTANEAMENTE A PRÁTICA DO 
DELITO, NARRANDO A CONDUTA CRIMINOSA, SENDO CERTO QUE TAL CONFISSÃO, É CORROBORADA PELAS 
DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS EM JUÍZO.
DIZ O ART. 10, DA LEI 9.437/97, IN VERBIS: 
“ART. 10 – POSSUIR, DETER, PORTAR, ADUIRIR, VENDER, ALUGAR, EXPOR À VENDA OU FORNECER, 
RECEBER, TER EM DEPÓSITO, TRANSPORTAR,(...)ARMA DE FOGO, DE USO PERMITIDO, SEM AUTORIZAÇÃO E 
EM DESACORDO COM DETERMINAÇÃO LEGAL OU REGULAMENTAR: (...)

DESTACO QUE SE FAZ NECESSÁRIO DIFERENCIAR OS CONCEITOS JURÍDICO-PENAIS DE PORTE E GUARDA 
DE ARMA DE FOGO. ENQUANTO O PRIMEIRO DIZ COM A CONDUTA DO AGENTE EM TRAZER CONSIGO ARMA 
SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, O SEGUNDO REFERE-SE AO AGENTE QUE MANTÉM SOB 
SEUS CUIDADOS OU VIGILÂNCIA A ARMA. COMO VISTO SÃO CONDUTAS BEM DIVERSAS ENTRE SI. 

O PORTE DE ARMA, EM DESACORDO COM A LEI É CONDUTA TÍPICA E, COMO TAL, FORA DO ALCANCE 
DOS ARTIGOS 30 E 32 DA LEI Nº 10.826/03, QUE SÓ SE APLICAM AOS DETENTORES DE ARMA DE FOGO, NA 
CONDIÇÃO DE QUE ESTEJAM NA RESIDÊNCIA OU NAS DEPENDÊNCIAS.

O DENUNCIADO PORTAVA ARMA DE FOGO DE USO PROIBIDO OU RESTRITO, SEM AUTORIZAÇÃO E EM 
DESACORDO COM DETERMINAÇÃO LEGAL OU REGULAMENTAR, EM VIA PÚBLICA.

EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS O MINISTÉRIO PÚBLICO REQUER A DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA DO 
ACUSADO PARA AQUELA PREVISTA NO “CAPUT” DO ART. 10 DA LEI 9437/97. TAL ALEGAÇÃO DEVE PROSPERAR 
POIS, SEGUNDA CONSTA DOS AUTOS NÃO FOI REALIZADO O EXAME MERCEOLÓGICO DA ARMA, NECESSÁRIO 
PARA A EFETIVA CONSTATAÇÃO DE QUE ESTA SERIA EFETIVAMENTE DE FABRICAÇÃO ESTRANGEIRA, SENDO 
PORTANTO, NECESSÁRIA A DESCLASSIFICAÇÃO.
 
NO QUE TANGE AS ALEGAÇÕES DA DEFESA, ONDE A MESMA ALEGA QUE A CONDUTA PRATICADA PELO 
DENUNCIADO É ATÍPICA ESTA NÃO PROSPERA, HAJA VISTA, TRATAR-SE DE ILÍCITO DE MERA CONDUTA, 
A INTENÇÃO DO PORTADOR NÃO É ELEMENTO INTEGRATIVO DO TIPO, COMO TAMBÉM NÃO SE EXIGE 
SEJA CAUSADO PERIGO A ALGUÉM OU LESADOS DIREITOS DE TERCEIROS. O TIPO PENAL EM QUESTÃO 
CARACTERIZA-SE, DENTRE OUTRAS FORMAS DE AGIR, COM O SIMPLES PORTE DE ARMA, SEM AUTORIZAÇÃO 
DA AUTORIDADE COMPETENTE, SENDO ASSIM O SIMPLES FATO DE A ARMA ESTAR DESMUNICIADA NÃO 
CONFIGURA ATIPICIDADE DE CONDUTA, POIS, BASTA A MEU VER A COMPROVAÇÃO DE SUA APTIDÃO 
OFENSIVA E A AUSÊNCIA DE COMPETENTE AUTORIZAÇÃO.

NESSE SENTIDO:

“EMENTA: APELAÇÃO CRIME. TRASPORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ARMA DESMUNICIADA. ATIPICIDADE. 
NÃO-ACOLHIMENTO. PARA A CONFIGURAÇÃO DO DELITO DE PORTE DE ARMA É PRESCINDÍVEL QUE O 
ARTEFATO APRESENTE MUNIÇÃO. TRATA-SE DE DELITO DE MERA CONDUTA EM QUE O SUPORTE FÁTICO 
NÃO PREVÊ A NECESSIDADE DE A ARMA ESTAR MUNICIADA....”

QUANTO A SEGUNDA ALEGAÇÃO DA DEFESA DE SER O LAUDO PERICIAL ELABORADO PELOS POLICIAS 
INVÁLIDO, TENHO QUE TAL ALEGAÇÃO TAMBÉM NÃO PROSPERA NESSE SENTIDO: “ PORTE DE ARMA. 
AUTORIA. INQUESTIONÁVEL É A AUTORIA, SENDO O RÉU CONFESSO, INCRIMINADO PELOS POLICIAIS 
QUE O PRENDERAM E APREENDIDA A ARMA EM SEU PODER. VALIDADE DA PERÍCIA. VÁLIDA A PERÍCIA 
REALIZADA POR DOIS PERITOS NÃO OFICIAIS. SE NÃO SÃO EXIGIDOS CONHECIMENTOS PARA OS QUAIS É 
IMPRESCINDÍVEL FORMAÇÃO SUPERIOR, BASTA QUE SEJAM PESSOAS IDÔNEAS. ADEMAIS, SE OS PERITOS 
TÊM ATUAÇÃO NA REPARTIÇÃO POLICIAL, MAS SE NÃO INTERVIERAM NAS INVESTIGAÇÕES POLICIAIS NEM 
NO INQUÉRITO E NADA SENDO DITO SOBRE SUAS IDONEIDADES, NÃO HÁ COMO NULIFICAR A PEÇA TÉCNICA” 
( TJRS REL. . LUÍS CARLOS ÁVILA DE CARVALHO LEITE Nº 70009652066). 

A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA ASSIM TEM SE MANIFESTADO:

“EMENTA:  APELAÇÃO. PORTE DE ARMA. PROVA CONDENATÓRIA. CONDENATÓRIA É A PROVA, QUANDO O RÉU 
EMPUNHA ARMA DE FOGO, EM VIA PÚBLICA, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE. 
TIPIFICAÇÃO DO CRIME. POR TRATAR-SE DE ILÍCITO DE MERA CONDUTA, A INTENÇÃO DO PORTADOR NÃO 
É ELEMENTO INTEGRATIVO DO TIPO, COMO TAMBÉM NÃO SE EXIGE SEJA CAUSADO PERIGO A ALGUÉM OU 
LESADOS DIREITOS DE TERCEIROS...” ( TJ RS)

ASSIM, DEVEM SER AFASTADAS AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS, E, ACOLHIDA A PRETENSÃO MINISTERIAL PARA 
AFASTAR A INCIDÊNCIA DO §2°, ART. 10, LEI 9.437/97, VEZ QUE INEXISTE NOS AUTOS LAUDO MERCEOLÓGICO 
CAPAZ DE TORNAR CERTA A ORIGEM ESTRANGEIRA DA ARMA APREENDIDA EM PODER DO ACUSADO, SENDO 
ENTAO IMPERIOSA A DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CAPUT, ART. 10, DA MESMA LEI.

PORTANTO, NÃO HAVENDO DÚVIDA ALGUMA DE QUE O RÉU PRATICOU O CRIME, A CONDENAÇÃO É MEDIDA 
QUE SE IMPÕE.

ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA CONDENAR O RÉU RONEI 
RODRIGUES DA SILVA, VULGO ‘DRAGÃO’, BRASILEIRO, CONVIVENTE, PEDREIRO, NATURAL DE RIO VERDE/GO, 
NASCIDO AOS 19.08.1967, FILHO DE HEITOR RODRIGUES DA SILVA E GERALDA RODRIGUES DA SILVA, COMO 
INCURSO NAS SANÇÕES DO ART. 10, DA LEI 9.437/97.

FACE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA, PASSO A DOSAR A PENA DO 
DENUNCIADO.

ANALISANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL, NO QUE 
SE REFERE À CULPABILIDADE, VERIFICA-SE QUE ERA EXIGIDA CONDUTA DIVERSA, BEM COMO ELE ERA 
PLENAMENTE CAPAZ DE ENTENDER O ATO. OS ANTECEDENTES DO DENUNCIADO NÃO O FAVORECEM, 
POSTO QUE ENVOLVIDO EM CRIME CONTRA A VIDA, CONSOANTE DEMONSTRA O DOCUMENTO DE 
FLS. 45. NADA HÁ NOS AUTOS ACERCA DA CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE DO ACUSADO QUE 
POSSAM INFLUENCIAR NO COMPUTO DA PENA. OS MOTIVOS DO CRIME FORAM COMUNS À ESPÉCIE. 
AS CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME SÃO PRÓPRIAS DO TIPO. APÓS ANÁLISE DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, SOPESANDO UMA A UMA, FIXO A PENA-BASE EM 01 (UM) ANO E 04 (QUATRO) 
MESES DE DETENÇÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. EM RAZÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA 
DO RÉU, ESTABELEÇO O VALOR DO DIA-MULTA EM UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA 
DOS FATOS.

RECONHEÇO A INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE PREVISTA NO ART. 65, III, ‘D’, DO CP, QUAL SEJA 
A CONFISSÃO ESPONTÂNEA, AO QUE ATENUO A PENA EM FORMAÇÃO EM 04 (QUATRO) MESES, PELO QUE 
TRANSFORMO A PENA BASE EM PROVISÓRIA EM 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO E AO PAGAMENTO DE 25 (VINTE 
E CINCO) DIAS MULTA. 

 FACE À INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER OUTRAS CAUSA E/OU CIRCUNSTÂNCIAS MODIFICADORAS, FIXO A 
PENA DEFINITIVA EM 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO, BEM COMO AO PAGAMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) DIAS-
MULTA.

ESTABELEÇO O REGIME ABERTO PARA CUMPRIMENTO INICIAL DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 33, §2°, ‘C’, DO CÓDIGO PENAL.

SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DO SENTENCIADO, NOS TERMOS DO ART. 44, § 2º, SEGUNDA 
PARTE DO CP, UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITO, CONSISTENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE, DEVENDO O CONDENADO, PELO MESMO PRAZO DA PENA IMPOSTA, FICAR À DISPOSIÇÃO DE 
ENTIDADE RELIGIOSA OU ASSISTENCIAL, PELO PERÍODO DE 08 (OITO) HORAS SEMANAIS, PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS. AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ACERCA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SERÃO FIXADAS PELO 
JUÍZO DA EXECUÇÃO.

PARA A APLICAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, DEVERÃO SER OBSERVADAS AS 
REGRAS CONTIDAS NO ARTIGO 46 DO CÓDIGO PENAL.

NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DO CÓDIGO PENAL, A PENA RESTRITIVA DE DIREITOS A SER APLICADA, NESTE 
CASO CONCRETO, TERÁ A MESMA DURAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA. O ACUSADO 
PODERÁ RECORRER EM LIBERDADE PERANTE ESTE PROCESSO.

ISENTO O RÉU DO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, FACE SUA SITUAÇÃO ECONÔMICA.

NA FORMA DA ALÍNEA ‘A’ DO INCISO II DO ARTIGO 91 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO IMPÕE-SE A PERDA 
DA ARMA EM FAVOR DA UNIÃO PARA QUE SEJA DESTRUÍDA, DEVENDO, PARA TANTO, SER ENCAMINHADA À 
POLÍCIA FEDERAL, PARA QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS DEVIDAS.

TRANSITADA EM JULGADA A PRESENTE INSCREVA-SE O NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS E EXPEÇA-
SE GUIA DE EXECUÇÃO PENAL PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA PENA APLICADA, DEVENDO SER EFETUADA 
AS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E 
AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. 

ELENICE DE LIMA SOARES
ESCRIVÃ AUTORIZADA PELA PORTARIA 154/04

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2006/207

PROCESSOS COM CITAÇÃO Á PARTE REQUERIDA

4050 - 2005 \ 163. 
AÇÃO: PA-PORTE ILEGAL DE ARMA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
PRAZO:15 (QUINZE) DIAS
INTIMANDO:RÉU(S): JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS, RG: 696.127 SSP GO FILIAÇÃO: JOSEFA MARIA DE JESUS, DATA 
DE NASCIMENTO: 12/7/1943, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ITABUNA-BA, CASADO(A), LAVRADOR, ENDEREÇO: 
RUA IP, QD. 1, LT. 39(EM FRENTE AO ANTIGO BAR DO ZÉ DA VASSOURA), BAIRRO: VILA NOVA, CIDADE: ÁGUA 
BOA-MT

FINALIDADE:A CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS, ACIMA QUALIFICADO, DA AÇÃO QUE LHE É 
IMPOSTO, COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 10, CAPUT, DA LEI 9.437/97, BEM COMO PARA QUE 
COMPAREÇA PERANTE O JUÍZO DESTA COMARCA, SITO À AVENIDA JÚLIO CAMPOS, 390, CIDADE DE ÁGUA 
BOA/MT NO DIA 22/03/2007 ÀS 16:00 HORAS (MT) PARA SEU INTERROGATÓRIO.

RESUMO DA INICIAL:CONSTA NOS AUTOS QUE NO DIA 01/03/2001, POR VOLTA DA 22:15 HORAS, NO “BAR DA 
JANDIRA”, BAIRRO ALTO COCALINHO, M, O ACUSADO POSSUIA, PORTAVA E MANTINHA SOB A GUARDA, SEM A 
DEVIDA AUTORIZAÇÃO E EM DESACORDO COM A DETERMINAÇÃO LEGAL, UMA ARMA TIPO REVOLVER, CALIBRE 
357, MARCA ROSSI, Nº DE SÉRIE F-152632, COM 06 CÁPSULAS EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC. DEFIRO O REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESIGNO AUDIÊNCIA 
DE INTERROGATÓRIO PARA O DIA  22 DE MARÇO DE 2007, ÀS 16:00 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE MATO 
GROSSO). EXPEÇA-SE EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO, NA FORMA DO ARTIGO 361 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. SAI A PRESENTE INTIMADA. CUMPRA-SE
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NUGDA MARTINS DE ALMEIDA
PORTARIA:

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2007/9

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - CRIMINAL

4498 - 2005 \ 145. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

AUTOS N.º 2005/145.  
ESPÉCIE: CP-LESÃO CORPORAL GRAVE
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE REQUERIDA: ROSIMAR BATISTA PIRES
INTIMANDO(A, S): RÉU(S): ROSIMAR BATISTA PIRES FILIAÇÃO: SEBASTIÃO  MATIAS PIRES E MARIA ANTONIA 
MARTINS, DATA DE NASCIMENTO: 12/6/1977, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ARAGUAPAZ-GO, SOLTEIRO(A), 
LAVRADOR, ENDEREÇO: INCERTO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: (...) ANTE TODO O EXPOSTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA E POR TUDO O MAIS QUE 
DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA EXPOSTA NA EXORDIAL ACUSATÓRIA, PELO 
QUE CONDENO O RÉU ROSIMAR BATISTA PIRES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR, NASCIDO EM 22/06/77 EM 
GOIÁS-GO, FILHO DE SEBASTIÃO MATIAS PIRES E MARIA ANTÔNIA SALVES PIRES, RESIDENTE NA RUA C-15, 
S/N°, SETOR ALTO COCALINHO, MUNICÍPIO COCALINHO-MT, NAS PENAS DO CRIME PREVISTO NO ART. 129, § 
1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSAGRADO NO ART. 5°, INCISO XLVI, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988, E À NORMA DO ART. 68 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, TENDO COMO 
LINHA PRINCIPIOLÓGICA A IMPOSIÇÃO DE UMA PENA QUE SEJA NECESSÁRIA A REPROVAÇÃO E SUFICIENTE À 
PREVENÇÃO, PASSO A INDIVIDUALIZAÇÃO TRIFÁSICA DA PENA.  PARA TANTO, INICIALMENTE IMPÕE-
SE A ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS CONTIDAS NO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL, A FIM DE SE 
ESTABELECER A PENA BASE, AS QUAIS ENCONTRAM-SE ASSIM DISPOSTAS: CULPABILIDADE: MÍNIMA, PRÓPRIA 
DO DELITO, VEZ QUE O RÉU É IMPUTÁVEL, TEVE PLENO CONHECIMENTO DO ILÍCITO PRATICADO, PODENDO 
ORIENTAR LIVREMENTE SUA VONTADE, AGINDO COM DOLO MODERADO; ANTECEDENTES: HÁ NOS AUTOS 
REGISTROS DE MAUS ANTECEDENTES(P. 105), QUE NÃO GERAM REINCIDÊNCIA; CONDUTA SOCIAL: NÃO HÁ 
NOS AUTOS PROVA DE MÁ COMPORTAMENTO NO MEIO SOCIAL ONDE VIVE; PERSONALIDADE: JÁ FORMADA E 
SEM TRAÇOS DE DESVIO CRIMINOSO; MOTIVOS: O CRIME TEVE A MOTIVAÇÃO DE CIÚMES; CIRCUNSTÂNCIAS: 
PRÓPRIAS DO DELITO; CONSEQÜÊNCIAS: RESULTARAM NA VÍTIMA EM INCAPACIDADE HABITUAIS POR MAIS 
DE TRINTA DIAS; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: A VÍTIMA TEVE PARTICIPAÇÃO MÍNIMA NO DELITO; SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO ACUSADO: DEFICITÁRIA. ASSIM, PELA PRESENÇA DE MAUS ANTECEDENTES, REPUTO 
COMO NECESSÁRIA E SUFICIENTE À REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME A FIXAÇÃO DA PENA BASE 
ACIMA, EM 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO. EM OBSERVÂNCIA À REGRA DO ARTIGO 68 DO CÓDIGO PENAL, 
PASSO AGORA A AFERIR AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES. POIS BEM, NÃO HÁ AGRAVANTE 
E ATENUANTES A INCIDIREM.  EM APREÇO À PARTE FINAL DO ART. 68 DO CÓDIGO PENAL, PASSO AGORA A 
ANALISAR AS CAUSAS LEGAIS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE PENA. ENTRETANTO, VERIFICO QUE NÃO HÁ 
CAUSA DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE PENA A INCIDIR.  POR TAIS CONSIDERAÇÕES, TORNO DEFINITIVA A 
SANÇÃO EXASPERADA EM 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO, QUE DEVE SER CUMPRIDA EM REGIME ABERTO, 
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CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 33, § 2º, ALÍNEA “C” DO CÓDIGO PENAL.  IMPOSSÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, VEZ QUE O CRIME FOI PRATICADO COM VIOLÊNCIA A PESSOA (ART. 44, I, 
DO CP). A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA TAMBÉM NÃO PODE SER AGRACIADA AO ACUSADO, VEZ QUE 
O MESMO NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS DO INCISO II DO ART. 77, DO CP.  DISPOSIÇÕES FINAIS: DEIXO 
DE CONDENAR O ACUSADO NAS CUSTAS, POIS, FOI PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO.  O ACUSADO 
PODERÁ APELAR EM LIBERDADE, VEZ QUE PERMANECEU DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL SOLTO, E 
AINDA FOI CONDENADO A CUMPRIR PENA EM REGIME ABERTO.  ANOTO QUE NO TOCANTE AS CONDIÇÕES A 
SEREM CUMPRIDAS NO REGIME ABERTO, AS MESMAS SERÃO DEFINIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL.  
TRANSITADA ESTA SENTENÇA EM JULGADO, EXTRAIA-SE CARTA DE GUIA, LANÇANDO-SE O NOME DO ACUSADO 
NO ROL DOS CULPADOS, E, EM SEGUIDA, OFICIE-SE AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL E AO INSTITUTO DE 
IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E NACIONAL, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO OFÍCIO CIRCULAR N° 234/04, DA 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA. TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS ACIMA DETERMINADAS, ARQUIVE-SE OS 
AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE, DEVENDO A SRA. ESCRIVÃ E 
OFICIAL DE JUSTIÇA OBSERVAR O DISPOSTO NO ITEM 7.14.1 DA CMGC DO ESTADO DE MATO GROSSO.  ÁGUA 
BOA-MT, 11 DE ABRIL DE 2006. CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES JUÍZA SUBSTITUTA

EU, NUGDA MARTINS DE ALMEIDA, DIGITEI. 

ÁGUA BOA - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.

IVANI MARIA SALAMONI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2007/4

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - CRIMINAL

6717 - 2005 \ 336. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

AUTOS N.º 2005/336.  
ESPÉCIE: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE REQUERIDA: VICENTE RIBEIRO FRANÇA
INTIMANDO(A, S): RÉU(S): VICENTE RIBEIRO FRANÇA, BRASILEIRO(A), VULGO “BAIANO”, DN 19/07/1957,FILHO 
DE MAIRA RIBEIRO DE FRANÇA, NATURAL DE ARRAIAS-TO, PORTADOR DO RG Nº  595.423 SSP/DF, ATUALMENTE 
EM LUGAR INCERTO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/3/2005
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: AUTOS Nº 336/2005 (...) ISSO POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 107, INCISO IV, PRIMEIRA FIGURA, 
ARTIGO 109, INCISO III, AMBOS DO CÓDIGO PENAL E, AINDA, O ARTIGO 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE VICENTE RIBEIRO DE FRANÇA, CONHECIDO COMO “BAIANO”, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 19/07/1957, NATURAL DE ARRAIAS/TO, FILHO DE MARIA RIBEIRO 
DE FRANÇA ATUALMENTE EM LOCAL DESCONHECIDO, EM RAZÃO DE TER OCORRIDO A PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA. TRANSITADA EM JULGADO ESTA SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, PROCEDENDO-
SE ÀS BAIXAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, OBSERVANDO-SE OS TERMOS DO OFÍCIO CIRCULAR 235/04 
– CGJ/DJA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE, AINDA QUE POR EDITAL. CUMPRA-SE. ÁGUA BOA, 16 
DE FEVEREIRO DE 2006. CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES JUÍZA SUBSTITUTA EU, NUGDA MARTINS 
DE ALMEIDA, DIGITEI. 

ÁGUA BOA - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.

IVANI MARIA SALAMONI BECKER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2007/3

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - CRIMINAL

2678 - 2005 \ 54. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS

AUTOS N.º 2005/54.  
ESPÉCIE: CP-HOMICÍDIO SIMPLES
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE REQUERIDA: MARIA RODRIGUES DA ROCHA
INTIMANDO(A, S): RÉU(S): MARIA RODRIGUES DA ROCHA FILIAÇÃO: SEBASTIÃO RODRIGUES DA ROCHA E 
TEREZA ROCHA RODRIGUES, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CAPELINHA-MG, CASADO(A), DO LAR, ENDEREÇO: 
INCERTO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: SENTENÇA. VISTOS ETC.(...) FACE AO EXPOSTO E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 409, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS. 04/05, IMPRONUNCIANDO A ACUSADA MARIA 
RODRIGUES DA ROCHA, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, RESIDENTE NA FAZENDA SANTA TEREZA, MUNICÍPIO 
DE COCALINHO, NASCIDA EM CAPELINHA-MG, FILHA DE SEBASTIÃO RODRIGUES DA ROCHA E TEREZA ROCHA 
RODRIGUES, NO QUE PERTINE À IMPUTAÇÃO QUE LHE FOI FEITA. TRANSITADA EM JULGADO, PROCEDA-
SE O ARQUIVAMENTO DO CADERNO PROCESSUAL, FAZENDO-SE AS ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS, 
COMUNICADO AOS INSTITUTOS DE IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL A PRESENTE IMPRONÚNCIA PARA 
EFEITO DE REGISTRO, OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DO OFÍCIO CIRCULAR Nº 234/04 DA CORREGEDORIA 
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE. INTIMEM-SE, A RÉ POR 
EDITAL. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. ÁGUA BOA, 22 DE SETEMBRO DE 2005. CAROLINE 
SCHNEIDER GUANAES SIMÕES JUÍZA SUBSTITUTA EU, NUGDA MARTINS DE ALMEIDA, DIGITEI. 
ÁGUA BOA - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.
IVANI MARIA SALAMONI BECKER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2007/8

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - CRIMINAL

3035 - 2005 \ 301. 
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS 

AUTOS N.º 2005/301.  
ESPÉCIE: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE REQUERIDA: LÚCIO NONATO PEREIRA DA SILVA E ANTONIO FIGUEIRA GOMES
INTIMANDO(A, S): RÉU(S): ANTONIO FIGUEIRA GOMES FILIAÇÃO: JOÃO PROVIDENCIA GOMES E IRACY FIGUEIRA 

GOMES, DATA DE NASCIMENTO: 17/8/1971, BRASILEIRO(A), NATURAL DE COCALINHO-MT, SOLTEIRO(A), 
LAVRADOR, ENDEREÇO: INCERTO ERÉU(S): LÚCIO NONATO PEREIRA DA SILVA FILIAÇÃO: JOSÉ NONATO E 
MARIA PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), NATURAL DE COCALINHO-MT, SOLTEIRO(A), BRAÇAL, ENDEREÇO: 
INCERTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/3/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: EM FACE DO EXPOSTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE EM FACE DA INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO IN ABSTRATO, DOS RÉUS LÚCIO NONATO PERERIA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
TRABALHADOR BRAÇAL, FILHO DE JOSÉ NONATO E MARIA PEREIRA DA SILVA, SEM ENDEREÇO CERTO; 
ANTÔNIO FIGUEIRA GOMES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR, FILHO DE JOÃO PROVIDÊNCIA GOMES E 
IRACY F. GOMES, SEM RESIDÊNCIA FIXA. TRANSITADO EM JULGADO A PRESENTE SENTENÇA DETERMINO 
QUE O CARTÓRIO PROCEDAS AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO, COMUNICANDO AOS INSTITUTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL A PRESENTE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE PARA EFEITO DE REGISTRO, 
OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DO OFÍCIO CIRCULAR Nº 234/04 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE 
O NECESSÁRIO. ÁGUA BOA, 21 DE SETEMBRO DE 2005. CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES JUÍZA 
SUBSTITUTA
EU, NUGDA MARTINS DE ALMEIDA, DIGITEI. 

ÁGUA BOA - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.

IVANI MARIA SALAMONI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2007/6

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - CRIMINAL

3143 - 2005 \ 33. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

AUTOS N.º 2005/33.  
ESPÉCIE: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE REQUERIDA: ANTONIO MARCOS BALBINO E EDVALDO DOS SANTOS
INTIMANDO(A, S): RÉU(S): ANTONIO MARCOS BALBINO FILIAÇÃO: ANGELO BALBINO E MARIA APARECIDA 
BALBINO, DATA DE NASCIMENTO: 1/5/1955, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ASSIS-SP, CONVIVENTE, PINTOR, 
ENDEREÇO: INCERTO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: VISTOS ETC. (...) ISSO POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 107, INCISO IV, PRIMEIRA FIGURA, ARTIGO 
109, INCISO I, AMBOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, E AINDA, O ARTIGO 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 
DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO ANTÔNIO MARCOS BALBINO EM RAZÃO DE TER OCORRIDO 
A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA E DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS,COM BAIXA DA 
DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS CAUTELAS LEGAIS. REVOGO O MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO EM FACE DO RÉU, 
EXPEDINDO-SE O COMPETENTE CONTRA MANDADO DE PRISÃO. AINDA, COM RELAÇÃO A ARMA APREENDIDA 
NOS AUTOS (FLS. 16),  REMETA-SE AO COMANDO DO EXÉRCITO PARA AS MEDIDAS PERTINENTES. TRANSITADA 
EM JULGADO ESTA SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS E ANOTAÇÕES 
NECESSÁRIAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. ÁGUA BOA, 25 DE MAIO DE 2005. 
CAROLINE SCHNEIDER  JUÍZA SUBSTITUTA  EU, NUGDA MARTINS DE ALMEIDA, DIGITEI. 

ÁGUA BOA - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.

IVANI MARIA SALAMONI BECKER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2007/7

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - CRIMINAL

2861 - 2005 \ 53. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 60 (SESSENTA)  DIAS

AUTOS N.º 2005/53.  
ESPÉCIE: CP-RAPTO CONSENSUAL
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE REQUERIDA: OSVALDO LIVINO DE OLIVEIRA E ARLETE LEVINO DE OLIVEIRA NASCIMENTO E SAIONARA 
MARIA ALMEIDA
INTIMANDO(A, S): RÉU(S): OSVALDO LIVINO DE OLIVEIRA, CPF: 589.765.901-04, RG: 31520511539663 SSP GO 
FILIAÇÃO: JOÃO TEIXEIRA DE OLIVEIRA E MARIA LEVINA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), NATURAL DE IPORÁ-
GO, CASADO(A), LAVRADOR, ENDEREÇO: INCERTO E RÉU(S): SAIONARA MARIA ALMEIDA FILIAÇÃO: ANTONIO 
CARLOS RIBEIRO E EDNALVA MARIA ALMEIDA, DATA DE NASCIMENTO: 10/6/1971, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 
SALVADOR-BA, CONVIVENTE, DOMÉSTICA, ENDEREÇO: INCERTO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: VISTOS EM CORREIÇÃO ETC. (...) ISSO POSTO, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO 
ONIVALDO LIVINO DE OLIVEIRA, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 89, § 5º, DA LEI Nº 9.099/95. NOS 
TERMOS DO ARTIGO 107, INCISO IV, PRIMEIRA FIGURA, ARTIGO 109, INCISO IV, TODOS DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, E AINDA, O ARTIGO 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DAS ACUSADAS ARLETE LIVINO DE OLIVEIRA E SIONARA MARIA ALMEIDA EM RAZÃO DE TER OCORRIDO A 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE SENTENÇA, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. ÁGUA BOA, 1º DE DEZEMBRO DE 2004. CAROLINE SCHNEIDER  
JUÍZA SUBSTITUTA
EU, NUGDA MARTINS DE ALMEIDA, DIGITEI. 
ÁGUA BOA - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.
IVANI MARIA SALAMONI BECKER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL
     

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2007/5

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - CRIMINAL

2689 - 2005 \ 35. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
AUTOS N.º 2005/35.  
ESPÉCIE: CP-FURTO QUALIFICADO
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PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE REQUERIDA: JAZON ALMEIDA DE FREITAS E JOSÉ LUIZ PEREIRA DA CRUZ E JOÃO PIFÂNIO E CARLOS 
ALBERTO MELLO MAZZINI E MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS
INTIMANDO(A, S): RÉU(S): CARLOS ALBERTO MELLO MAZZINI, RG: 3333640-3 SSP PR FILIAÇÃO: AFFONSO DE 
MELLO MAZZINI E LEA MAZZINI, DATA DE NASCIMENTO: 13/9/1959, BRASILEIRO(A), NATURAL DE SÃO PAULO-
SP, SOLTEIRO(A), TÉCNICO EM MINERAÇÃO, ENDEREÇO: INCERTO, RÉU(S): JAZON ALMEIDA DE FREITAS 
FILIAÇÃO: OLIMPIO THOMÁZ DE FREITAS E FELICIDADE P. ALMEIDA, DATA DE NASCIMENTO: 22/2/1952, 
BRASILEIRO(A), NATURAL DE ITURAMA-MG, CASADO(A), PEDREIRO, ENDEREÇO: INCERTO, RÉU(S): JOÃO 
PIFÂNIO, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: FORAGIDO E  E RÉU(S): JOSÉ LUIZ PEREIRA DA CRUZ FILIAÇÃO: 
REGINALDO PEREIRA DA CRUZ E CELINA PEREIRA DA CRUZ, DATA DE NASCIMENTO: 29/10/1969, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE ALVORADA-TO, CONVIVENTE, TAXISTA, ENDEREÇO: INCERTO E RÉU(S): MIGUEL FERREIRA DOS 
SANTOS, RG: 8232641 SSP SP FILIAÇÃO: FRANCISCO FRREIRA DOS SANTOS E MARIA PEREIRA COSTA, DATA 
DE NASCIMENTO: 28/7/1954, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CAICÓ-PE, CASADO(A), MOTORISTA, ENDEREÇO: 
INCERTO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: SENTENÇA. VISTOS ETC. (...) ISSO POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 107, INCISO IV, PRIMEIRA 
FIGURA, ARTIGO 109, INCISO III, AMBOS DO CÓDIGO PENAL E, AINDA, O ARTIGO 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS RÉUS JAZON ALMEIDA DE FREITAS, BRASILEIRO, CASADO, 
NASCIDO EM 22/02/1953, NATURAL DE ALEXANDRINA/MG, FILHO DE OLIMPIO TOMÁZIO DE FREITAS E FELICIDADE 
PERPÉTUA DE ALMEIDA, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, JOSÉ LUIZ PEREIRA DA CRUZ, 
BRASILEIRO, AMASIADO, TAXISTA, NASCIDO EM, NATURAL DE, FILHO DE REGINALDO P. DA CRUZ E CELINA P. DA 
CRUZ, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO E JOÃO PIFANIO, SEM QUALIFICAÇÃO E ATUALMENTE 
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, EM RAZÃO DE TER OCORRIDO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 
E DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS,COM BAIXA DA DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS CAUTELAS 
LEGAIS. TRANSITADA EM JULGADO ESTA SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS E 
ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, OBSERVANDO-SE OS TERMOS DO OFÍCIO CIRCULAR 235/04 – CGJ/DJA. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE, AINDA QUE POR EDITAL. CUMPRA-SE. ÁGUA BOA, 07 DE DEZEMBRO DE 2005. 
CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES JUÍZA SUBSTITUTA EU, NUGDA MARTINS DE ALMEIDA, DIGITEI. 
ÁGUA BOA - MT, 18 DE JANEIRO DE 2007.
IVANI MARIA SALAMONI BECKER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL
       

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACIARA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2006/11-Código 18744 
ESPÉCIE: CP-RECEPTAÇÃO CULPOSA 
AUTOR(ES): A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU(S): MARCELO SILVA OLIVEIRA 
: MARCELO SILVA OLIVEIRA, filho de Auro Rodrigues de Oliveira e Maria Silva Oliveira, nascido aos 20/05/1.976, 
brasileiro, natural de Itumbiara-GO., solteiro, atualmente em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A, S) DENUNCIADO(A, S) Marcelo Silva Oliveira, supraqualificado, de conformidade com o 
despacho e denúncia abaixo transcrito, cientificando-o(a, s) do inteiro teor da referida denúncia, bem como intimando-o(a, 
s) para comparecer à audiência que se realizará no dia 13 de Fevereiro de 2007 às 13:00 horas, na sala de audiências do 
Edifício do Fórum de Jaciara MT, no endereço Rua Potiguaras, 1019, centro, Jaciara MT, fone (66) 3461-1690, para SER 
INTERROGADA neste Juízo, oportunidade na qual deverá(deverão) se fazer acompanhar de advogado(s), ficando também 
ciente(s) o(a, s) ré(u, s) de que, após o interrogatório, poderá(ão) apresentar defesa prévia e arrolar testemunhas.
ADVERTÊNCIAS: 1- O não-comparecimento do(a, s) ré(u, s) à audiência de interrogatório, sem motivo justificado, 
acarretar-lhe(s)-á a decretação da REVELIA e conseqüentes efeitos legais; 2- Comparecendo desacompanhado(a, s) de 
advogado, será(ão) o(a, s) ré(u, s) assistido(a, s) pelo(a) Defensor(a) Público(a) ou Dativo(a) a ser designado pelo juízo.

DESPACHO:... Vistos. Face o teor da certidão retro, redesigno audiência para o dia 13 de Fevereiro de 2.007, às13:00 
horas. Cumpra-se,expedindo o necessário e com as cautelas de estilo. Jaciara-MT., 27 de setembro de 2.006. (ª) Dra. 
Silvia Renata Anffe Souza-Juíza de Direito. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Jane Jóice Sulzbacher Mancuso-Oficial 
Escrevente, Matricula nº 3666, que o digitei. Eu,       Regina Helena Guaracho, que conferi e subscrevi

Jaciara - MT, 19 de janeiro de 2007.

Silvia Renata Anffe Souza
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/1443. 
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: FRANCISCO XAVIER LIMA
PARTE RÉ: MARIA EUDENIR COSTA LIMA
CITANDO(A, S): Maria Eudenir Costa Lima Filiação: Antonio Alves Costa e Maria Silva Costa, data de nascimento: 
28/07/1972, brasileiro(a), natural de Santa luzia-MA, casado(a), Endereço: Local Desconhecido e Incerto.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 09/11/2006

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O(A) requerente, através de seu advogado, propôs ação de Divórcio Litigioso em face do(a) 
requerido(a) alegando que: o casamento ocorreu em 22/05/1986, pelo regime de separação de bens; dessa união 
nasceram 2 filhos, hoje maiores de idade; o casal separou-se de fato, a cerca de 15 anos; não há bens a partilhar; o(a) 
requerente renuncia ao direito de pensão alimentícia. Transcorrido o lapso exigido pretende desfazer o vínculo matrimonial 
que ainda mantêm com o(a) requerido(a). Requer a citação do(a) requerido(a) para contestar a ação sob pena de 
confesso. Seja decretada a extinção do vínculo conjugal e sejam expedidos ofícios para averbação junto ao registro civil; a 
produção de prova documental, testemunhal, e depoimento pessoal do(a) requerido(a); o benefício da justiça gratuita nos 
termos da lei; valor da causa R$ 1.000,00.

DESPACHO: Vistos etc. Procedimento ordinário consoante disposição do artigo 40, §3º, da Lei nº 6.515/77. Processe-
se em segredo de justiça, nos termos do artigo 155, II, do Código de Processo Civil. Cite-se a requerida, por edital com 
prazo de 30 (trinta) dias (CPC, 232, IV), para contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Consignem-se as 
advertências legais. Cientifique-se o Ministério Público. Transcorrido o prazo para resposta, certifique-se. Após, conclusos 
para impulso oficial. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Peixoto de Azevedo MT, 04 de dezembro de 2006. Patrícia 
Cristiane Moreira - Juíza de Direito. Eu, Edenilson Coelho Silva – Oficial Escrevente, digitei. Peixoto de Azevedo - MT, 12 
de janeiro de 2007.

Irene Aparecida Fermino
Escrivã designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/1470. 
ESPÉCIE: Guarda de menor 
PARTE AUTORA: ROSELENE ANTONIA DAS SILVA e WLISSES GOULART DA SILVA
PARTE RÉ: VANILDE DE LIMA SILVA(MENOR) e ROSELI ANTONIA DA SILVA LIMA
CITANDO(A, S): Roseli Antonia da Silva Lima, brasileiro(a), Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/12/2006

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu promotor de justiça propôs Ação de 
Guarda C. C. Pedido de Liminar buscando salvaguardar os direitos da criança Vanilde de Lima Silva, em favor de Roselene 
Antonia da Silva e Wlisses Goulart da Silva em face de Roseli Antonia da Silva Lima. Protesta provar o alegado por meio 
de provas admitidas em direito. 

DESPACHO: Vistos etc. Em segredo de justiça, nos termos do artigo 155, II, do Código de Processo Civil. Em razão do 
vínculo biológico e considerando as circunstâncias narradas pelo representante ministerial, reputo salutar a concessão 
da guarda como forma de viabilizar o regular desenvolvimento da menor, garantindo-lhe a integridade física e mental. 
Destarte, defiro a guarda provisória da criança Vanilde de Lima Silva à tia materna Roselene Antônia da Silva, legitimando 
a guarda de fato, mediante a assinatura do termo respectivo. Cite-se a requerida por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 
para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde 
logo o rol de testemunhas e documentos. Determino a realização de estudo social, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se 
a parte autora para emendar a petição inicial, adequando-a ao disposto no artigo 165, I, in fine e V, da Lei nº 8.069/90. 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Peixoto de Azevedo MT, 18 de dezembro de 2006. Patrícia Cristiane Moreira - Juíza 
de Direito. Eu, Edenilson Coelho Silva – Oficial Escrevente, digitei. Peixoto de Azevedo - MT, 12 de janeiro de 2007.

Irene Aparecida Fermino
Escrivã designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/1461. 
ESPÉCIE: Guarda de menor
PARTE AUTORA: FRANCISCO NUNES DA ROCHA e RAIMUNDA SOARES SILVA
PARTE RÉ: LEIDIMAR LOPES MANOEL
CITANDO(A, S): Leidimar Lopes Manoel, brasileira, solteira, filha de Alberto Manoel e Lucimar dos Santos Manoel, 
residente e domiciliada em local incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 04/12/2006

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu promotor de justiça propôs Ação de 
Guarda buscando salvaguardar os direitos da criança João Vitor Manoel, em favor de Raimunda Soares Silva e Francisco 
Nunes da Rocha em face de Leidimar Lopes Manoel. Protesta provar o alegado por meio de provas admitidas em direito. 

DESPACHO: Vistos etc. Em segredo de justiça, nos termos do artigo 155, II, do Código de Processo Civil. Em razão das 
circunstâncias narradas pelo representante ministerial, reputo salutar a concessão da guarda como forma de viabilizar o 
regular desenvolvimento do menor, garantindo-lhe a integridade física e mental. Destarte, defiro a guarda provisória da 
criança João Vitor Manoel aos requerentes Raimunda Soares Silva e Francisco Nunes da Rocha, legitimando a guarda 
de fato, mediante a assinatura do termo respectivo. Cite-se a requerida por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para, no 
prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol 
de testemunhas e documentos. Transcorrido o prazo para resposta, certifique-se. Após, conclusos para impulso oficial. 
Determino a realização de estudo social, no prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Peixoto de 
Azevedo MT, 11 de janeiro de 2007. Patrícia Cristiane Moreira - Juíza de Direito. Eu, Edenilson Coelho Silva – Oficial 
Escrevente, digitei. Peixoto de Azevedo - MT, 12 de janeiro de 2007.

Irene Aparecida Fermino
Escrivã designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/1398. 
ESPÉCIE: Guarda de menor
PARTE AUTORA: ROSILENE VIEIRA DOS SANTOS
PARTE RÉ: KEILA RIBEIRO SENA
CITANDO(A, S): Keila Ribeiro Sena, Cpf: 018.29.189-23, Rg: 1821092-9 SSP MT, brasileiro(a), solteiro(a), do lar, 
Endereço: Lugar incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/10/2006

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu promotor de justiça propôs Ação de 
Guarda C. C. Pedido de Liminar buscando salvaguardar os direitos da criança Edjoão Vieira de Sena Santos e Dejanira 
Vieira de Sena Santos, em favor de Rosilene Vieira dos Santos em face de Keila Ribeiro de Sena. Protesta provar o 
alegado por meio de provas admitidas em direito. 

DESPACHO: Vistos etc. Trata-se de Ação de Guarda proposta pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso em face 
de Keila Ribeiro de Sena, objetivando a concessão da guarda das crianças Edjoão Vieira de Sena Santos e Dejanira Vieira 
de Sena Santos à irmã unilateral paterna Rosilene Vieira dos Santos. Aduz a parte autora que a requerida abandonou 
os filhos, indo para local incerto e não sabido, deixando-os sozinhos na residência familiar, eis que o genitor, por ser 
caminhoneiro, estava em viagem. Afirma, outrossim, que o pai biológico, detentor da guarda de fato, faleceu no dia 6 
de outubro de 2006, deixando patrimônio considerável. Em razão do óbito noticiado, a requerida buscou as crianças na 
casa da babá, local em que aguardavam a vinda da irmã requerente, afirmando que as levaria para conviver consigo e 
dizendo portar uma ordem judicial. Todavia, posteriormente as crianças foram encontradas pelo Conselho Tutelar em 
abandono, em companhia de outros dois menores (fls.03). Com a inicial vieram os documentos de fls.07/14. Em sede de 
audiência de justificação foram inquiridas 3 (três) testemunhas (fls.18/24).  É a síntese. Decido. A pertinência da liminar 
restou devidamente comprovada. Com efeito, as crianças estavam sob a guarda paterna, posto que a mãe biológica, 
ora requerida, abandonou os filhos, em situação de risco, não retornando ao convívio familiar, tampouco mantendo 
contato para acompanhar o desenvolvimento físico e psicológico dos infantes. De fato, as testemunhas oitivadas relatam 
o abandono noticiado e a conduta irregular da genitora. (...) Convém ressaltar que não houve acordo prévio quanto à 
guarda paterna, mas abandono das crianças pela genitora, em situação de risco, na ocasião em que o genitor viajava 
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a trabalho, consoante Certidão de Ocorrência, lavrada em 14 de abril de 2004, na Delegacia Municipal de Peixoto de 
Azevedo (MT), por solicitação do pai falecido Sr. Edvaldo Vieira dos Santos, encartada às fls.14. Outrossim, os relatos 
narram que a requerida, enquanto morava com os menores, tinha o hábito de deixá-los sozinhos, trancados na residência 
familiar, colocando-os em inegável situação de risco. Não se pode olvidar, finalmente, que a requerida demonstrou desvio 
de conduta ao utilizar argumento fraudulento, em conluio com seu advogado, para retirar as crianças da casa da guardiã 
de fato. Em verdade, trata-se de ato absolutamente reprovável, posto que a parte ré, representada pelo causídico, afirmou 
ter em mãos ordem judicial para reaver a guarda dos menores, demonstrando total desrespeito pelo Poder Judiciário. 
Por outro lado, a requerente demonstrou possuir vínculo biológico e afetivo com os infantes, externando o desejo de 
tê-los sob sua guarda e proteção, havendo indicativos nos autos de capacidade financeira e moral para o exercício do 
munus, consoante ofício oriundo do Conselho Tutelar de Nova Londrina (PR), incluso às fls.17. Por tais razões, analisando 
todo o material probatório coligido nos autos, reputo salutar a atribuição da guarda à irmã unilateral até o julgamento 
do mérito, como forma de preservar a integridade física, moral e psicológica dos menores. Isto posto, defiro a liminar 
pleiteada, concedendo a guarda provisória das crianças Edjoão Vieira de Sena Santos e Dejanira Vieira de Sena Santos 
à requerente Rosilene Vieira dos Santos, todos qualificados nos autos em epígrafe, mediante a assinatura do termo 
respectivo. Em segredo de justiça, nos termos do artigo 155, II, do Código de Processo Civil. Cite-se a requerida para, no 
prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol 
de testemunhas e documentos. Transcorrido o prazo para resposta, certifique-se. Após, conclusos para impulso oficial. 
Determino a realização de estudo social, no prazo de 10 (dez) dias. Cientifique-se o Ministério Público. Expeça-se o 
necessário. Cumpra-se. Peixoto de Azevedo MT, 20 de outubro de 2006. Patrícia Cristiane Moreira - Juíza Substituta. Eu, 
Edenilson Coelho Silva – Oficial Escrevente, digitei. Peixoto de Azevedo - MT, 12 de janeiro de 2007.

Irene Aparecida Fermino

Escrivã designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 2005/30.A 
ESPÉCIE: CP-Furto Simples
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO
RÉU(S): FRANCISCO DA CHAGAS PAULO RODRIGUES
: Réu(s): Francisco da Chagas Paulo Rodrigues Filiação: Reinaldo Paulo Rodrigues Arara e Joana Pereira da Silva, 
brasileiro(a), natural de Porto velho-RO, , Endereço: Lugar Inserto e Não Sabido

FINALIDADE: Citação e Intimação do Réu acima qualificado para comparecer ao interrogatório redesignado para o dia 
05/03/2007, às 14h, sendo de direito o acompanhamento por advogado. RESUMO DA INICIAL:  Consta no inquérito 
policial que no dia 17/01/2005, por volta das 10h, na Serraria do Dércio, localizada na Rua F-1, s/nº , o denunciado 
subtraiu para si coisa alheia consistente em 50 (cinqüenta) metros de fio elétricos, avaliado em R$ 127,50 (cento e vinte e 
sete reais e cinqüenta centavos) de propriedade e Antonio Torremocha Aguilar, posteriormente vendendo para seu irmão. 
DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc.Tendo em vista o teor da certidão retro, redesigno a audiência de fls. 74 para o dia 05 
de março de 2007, às 14h, justificando a data em razão da lotada pauta deste Juízo.Cientifique-se o ilustre representante 
do Ministério Público.Expeça-se o necessário.Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na 
forma da Lei. Eu, Helaine Domingos Segundo, Oficial Escrevente, digitei. Aripuanã - MT, 24 de janeiro de 2007. Aline 
Luciane Ribeiro Viana Quinto  
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 2004/166.  
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO
RÉU(S): EDIVALDO GREGORIO MENDONÇA.
: Indiciado(a): Edivaldo Gregorio Mendonça., brasileiro(a), solteiro(a), Endereço: Rua Jpl Ou Rua 13 S/n, Bairro: Vila 
Operária, Cidade: Aripuanã-MT 

FINALIDADE: Intimação do Réu acima qualificado para comparecer à audiência de oitiva de testemunhas de acusação 
que realizar-se-á no dia 28 de março de 2007, às 15h. DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc.Tendo em vista o teor da certidão 
retro, redesigno a audiência de fls. 54 para o dia 28 de março de 2007, às 15h.Cientifique-se o ilustre representante do 
Ministério Público.Expeça-se o necessário.Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, Helaine Domingos Segundo, Oficial Escrevente, digitei. Aripuanã - MT, 24 de janeiro de 2007. Sonia Aparecida 
Ortega Guerino. Escrivã Judicial 
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/243.  
ESPÉCIE: CP-Furto de Coisa comum
PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO
RÉU: PEDRO APº PEREIRA PIMENTA NETO e EURICO JOSÉ DOS SANTOS
INTIMANDO(A, S): Réu(s): Pedro Apº Pereira Pimenta Neto Filiação: Aparecido Pereira Pimenta Neto e Mamede 
Aparecida Pereira Pimenta Neto, brasileiro(a), natural de Naviraí-MS, solteiro(a), Endereço: Lugar Incerto e Não 
Sabido

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO ofereceu denúncia em desfavor de 
PEDRO APARECIDO PEREIRA PIMENTA NETO e EURICO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos 
em epígrafe, dando o primeiro como incurso nas penas dos artigos 155, § 4º, inciso I e 155, § 4.º, inciso IV, c/c artigo 29, 
ambos do Código Penal e o segundo como incurso nas penas do artigo 155, § 4°, inciso IV, c/c artigo 29, também do 
Código Penal.Segundo a peça acusatória, no dia 04 de setembro de 1994, no período noturno, após a vítima Maria Cecília 
Rodrigues fechar a lanchonete de sua propriedade, o Acusado Pedro teria arrombado uma das portas do referido 
estabelecimento comercial e adentrado nas suas dependências, de onde subtraiu para si um aparelho de televisão, um 
rádio toca fitas, nove fitas cassete, uma bolsa de tamanho médio, oito carteiras de cigarros, quatro litros de whisky e alguns 
salgados.Consta ainda da denúncia que, após realizar o furto acima descrito, o Acusado Pedro teria se juntado ao 
denunciado Eurico e, de comum acordo, se dirigido à residência da vítima Maria do Carmo de onde teriam furtado uma 
bicicleta, que posteriormente foi deixada na casa do sogro do Acusado Eurico.Na denúncia arrolaram-se, para posterior 
oitiva, 04 (quatro) testemunhas.   A denúncia foi recebida em data de 01 de agosto de 1995, às fls. 03.Os Réus foram 
citados pela via editalícia às fls. 56, verso, tendo sido decretada sua revelia às fls. 57. A defesa prévia dos Acusados foi 
apresentada em audiência (fls. 62), tendo sido requerida, na oportunidade, a oitiva das mesmas testemunhas arroladas na 

peça acusatória.No transcurso da instrução criminal, foi inquirida apenas 01 (uma) testemunha (fls. 63), havendo as partes 
desistido da oitiva das demais (fls. 108). Dada vista às partes para se manifestarem nos termos do artigo 499 do Código 
de Processo Penal, nada requereram. Após a fase de diligências, foram oferecidas alegações finais pelo Ministério 
Público, oportunidade em que requereu a absolvição dos Acusados (fls. 111/114). As alegações finais dos Acusados foram 
apresentadas às fls. 116/117.Era o que tinha a relatar. FUNDAMENTO e DECIDO.Não há preliminares ou questões 
prejudiciais a serem decididas. Trata-se de Ação Penal por meio da qual se atribui ao Acusado Pedro Aparecido Pereira 
Pimenta Neto a prática dos delitos tipificados nos artigos 155, § 4º, inciso I 155, § 4.º, inciso IV, c/c artigo 29, ambos do 
Código Penal e ao Acusado Eurico José dos Santos a prática do delito tipificado no artigo 155, § 4°, inciso IV, c/c artigo 29, 
ambos do Código Penal.  A materialidade delitiva resta devidamente comprovada por meio do auto de apreensão de fls. 
14, concernente aos objetos subtraídos das vítimas.No tocante à autoria delitiva, entrementes, verifico que não foram 
produzidas provas hábeis a ensejar a sua atribuição definitiva aos Réus.Nesse passo, faz-se imperiosa a análise do 
escorço probatório do presente caderno processual.A princípio, consigno que, malgrado tenha o Acusado Pedro Aparecido 
Pereira Pimenta Neto confessado a prática delitiva na fase policial, referida conduta restou negada pelo co-réu, não 
havendo sido demonstrada aludida autoria com clareza, portanto, sequer na fase policial. De outro lado, os Acusados não 
foram interrogados na fase judicial uma vez que não foram encontrados e não compareceram em Juízo, fato que ensejou 
a decretação de sua revelia, após a citação editalícia.No mais, foi colhido em audiência o depoimento da vítima Maria do 
Carmo da Silva – única testemunha inquirida durante a instrução criminal –, o qual, todavia, não serviu para demonstrar a 
autoria criminosa pelos Réus, consoante se observa de seus termos:“(...) Como havia poucas bicicletas na cidade na 
época eu sai acompanhando os rastros da bicicleta que foi dar na casa do Reinaldo, que era o meu conhecido. (...) Um 
desses rapazes acusados foi preso e a bicicleta foi encontrada debaixo de uma placa por trás do mercado. Parece que o 
rapaz que furtou a bicicleta era amasiado com uma filha do Reinaldo (...)”. (fls. 63)Como se destaca, nem mesmo a vítima 
soube precisar a autoria delitiva, restando incerta a autoria delitiva. Demais disso, nenhuma outra prova foi produzida nos 
autos , quer material, quer testemunhal, no sentido de confirmar os fatos deduzidos na denúncia.É de bom alvitre consignar 
que, mesmo havendo, na fase policial, indícios da autoria do delito, notadamente ante a confissão de sua prática pelo Réu 
Pedro Aparecido perante a autoridade policial, aludido fato não foi corroborado em Juízo, afigurando-se inadmissível, por 
conseguinte, a prolação de decreto condenatório, com base em elementos de prova colhidos sem o crivo do contraditório 
e da ampla defesa. Nesse sentido, colham-se as seguintes decisões:“(...) 2. A prova produzida isoladamente na fase 
inquisitorial não basta para um decreto condenatório, devendo a mesma vir acompanhada de outras provas colhidas 
durante a instrução para sustentar uma condenação. 3. Meros indícios ou conjecturas não bastam para um decreto 
condenatório, visto que no processo penal a busca é pela verdade real. Aplicação, in casu, do consagrado princípio in 
dubio pro reo. Na hipótese de não existir prova suficiente para a condenação (art. 386, VI, do CPP), a absolvição é a 
medida que se impõe. (...).”(TRF1 - Apelação Criminal nº 200138030007936/MG, 4ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Des. 
Fed. Hilton Queiroz. j. 21.02.2005, unânime, DJU 21.03.2005). - sublinhei “(...) 3. Hipótese em que a prova produzida em 
juízo - depoimento da acusada - não corroborou a haurida na fase inquisitorial. 4. Inexistência de prova suficiente para a 
condenação da acusada (CPP, art. 386, VI), (...). 5. Apelação desprovida. (...).” (TRF1 - Apelação Criminal nº 01000515424/
BA, 2ª Turma Suplementar do TRF da 1ª Região, Rel. Convocado Juiz Federal Leão Aparecido Alves. j. 03.06.2003, 
unânime, DJ 26.06.2003, p. 57). - grifei É preciso que a sentença condenatória seja norteada por provas contundentes da 
materialidade e da autoria delitiva, e não meros indícios. Nesse sentir, valho-me do julgado a seguir colacionado, do 
Egrégio Tribunal de Justiça desse Estado:“APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE PERIGO COMUM - INCÊNDIO - 
CONDENAÇÃO PRETENDIDA - PROVA - DADOS  PROBATÓRIOS DE ÍNDOLE INQUISITORIAL - IMPROPRIEDADE -  
SERIEDADE DA PROVA PRODUZIDA EM JUIZO - INOCORRÊNCIA -  INSUFICIÊNCIA - ABSOLVIÇÃO MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. O caráter meramente investigatório de que se reveste o inquérito  policial, destina-se a subsidiar 
a atuação do Ministério Público quanto a hipótese  da instância penal, e por isso mesmo não autoriza a condenação do 
imputado,  sob pena de grave ofensa à garantia constitucional do contraditório e da  plenitude de defesa. Não se pode falar 
em prova séria ou sensata como suficiente para a condenação, se emergem da persecução em Juízo meros adminículos  
quanto à realidade do delito perpetrado e de sua autoria.” (TJMT: RUI RAMOS RIBEIRO (Relator convocado), RECURSO 
DE APELAÇÃO CRIMINAL - CLASSE I - 14 - N.º 34865/2002  11/03/2003)À luz dos fundamentos acima esposados, 
entendo que não há, nos autos, elementos de prova suficientes a embasar a condenação dos Réus, razão pela qual se 
impõe a sua absolvição, em consonância, inclusive, com a manifestação do dominus litis nas alegações finais apresentadas.
Assim, diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, nos termos do artigo 386, VI, do Código de Processo 
Penal, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA APRESENTADA, para o fim de ABSOLVER os Acusados PEDRO 
APARECIDO PEREIRA PIMENTA NETO e EURICO JOSÉ DOS SANTOS pelo cometimento dos delitos descritos inicial.
Sem custas.Nos termos do artigo 22, § 1.º da Lei n.º 8.906/94, condeno o Estado de Mato Grosso ao pagamento de 
honorários advocatícios à defensora dativa Dra. Janaína Serafini, no valor de R$ 1500,00 (um mil e quinhentos reais).
Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos com as anotações e baixas de estilo. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Eu, Helaine Domingos Segundo, Oficial Escrevente, digitei. Aripuanã - MT, 24 de 

janeiro de 2007.Sonia Aparecida Ortega Guerino 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARIPUANÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/392.  
ESPÉCIE: CP-Aborto provocado por terceiro
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PARTE REQUERIDA: LUIZ MILTON AYUPE BRIZART
INTIMANDO(A, S): Indiciado(a): Luiz Milton Ayupe Brizart Filiação: Benjamin Ayupe Leigues e Berta Brizart Barrios, 
brasileiro(a), , medico, Endereço: Rua 13 de Maio, 886, Bairro: Cidade Alta, Cidade: Aripuanã-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/11/2004

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em desfavor de LUIZ MILTON AYUPE 
BRIZART, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, dando-o como incurso nas penas do artigo 125 c/c artigo 127, 
ambos do Código Penal.Narra a denúncia de fls. 05/09 que, em data de 22 de dezembro de 1994, neste Município e 
Comarca de Aripuanã/MT, o Acusado e médico Luiz Milton Ayupe Brizart, em plantão no Hospital Municipal, ao atender a 
vítima Judite Cinta Larga, índia da etnia Cinta Larga, mesmo tendo conhecimento que estava se encontrava no 5º mês 
gestacional, ministrou-lhe alta dose de medicamento por estar com malária, fato que deu ensejo ao processo abortivo.
Consta da peça acusatória ainda que, ao realizar o trabalho de parto em questão, por haver concluído que o feto estaria 
morto, o Acusado arrancou o pé direito do feto e o jogou sobre a maca onde se encontrava a silvícola, constatando-se 
posteriormente que o feto ainda estaria vivo, em estado agonizante, vindo a óbito. Arrolou, ao final, 05 (cinco) testemunhas.
O Acusado foi citado por edital, havendo sido decretada a sua revelia (fls. 341).A defesa prévia foi apresentada às fls. 206, 
por meio de defensor dativo, oportunidade em que restaram arroladas as mesmas testemunhas aludidas na denúncia.
Restaram inquiridas, durante a instrução criminal, três testemunhas (fls. 231/233).Às fls. 240/241, o Juízo Federal perante 
o qual tramitava a presente ação declinou de sua competência.O Ministério Público apresentou alegações finais às fls. 
250/254, pugnando, na oportunidade, pela pronúncia do Acusado, nos termos em que foi denunciado.A Defesa, por sua 
vez, requer seja o Réu absolvido sumariamente, ou que seja reconhecida a presença de excludente de ilicitude, pugnando 
ainda, alternativamente, pela desclassificação do crime (fls. 349/356). Era o que tinha a relatar. FUNDAMENTO e DECIDO.
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem decididas.Trata-se de Ação Penal intentada em desfavor de LUIZ 
MILTON AYUPE BRIZART, com qualificação nos autos, para a apuração e responsabilização de autoria do crime disposto 
no artigo 125 c/c artigo 127 do Código Penal.A materialidade delitiva resta comprovada por meio do Laudo de 
Ultrassonografia Obstétrica de fls. 34, bem como pela fotografia de fls. 98, hábeis a comprovar a morte do feto esperado 
pela então gestante Judite Cinta Larga. Por outro lado, é certo que igualmente estão presentes os indícios de autoria em 
relação ao Acusado, os quais podem ser aferidos pelas declarações colhidas nos autos, inicialmente as do próprio Réu, 
que, na fase policial, admitiu que a genitora do feto que veio a óbito estava sob seus cuidados, bem como que lhe 
prescreveu medicação, nos termos seguintes:“(...) Interrogado prescreveu em seu Prontuário a medicação, conforme 
consta no Prontuário adequada para Malária, cuja cópia apresenta para juntada sendo que no seu item I, consta dieta livre, 
item 2, CSV (Controle de Sinais Vitais), item 3, Primaquina, item 4, Mefloquina, item 5, Quinino M, item 6, Plasil SOS, o 
que significa só em caso de socorro, ou seja de necessidade, item 7, Controle de BCF, item 8, Analgésico, SOS, isto é em 
caso de necessidade; (...) Que às 21:00 horas do dia 23, a Paciente JUDITE foi examinada e  com aparelho SONAR, não 
se escutando  batimento cardíaco fetal, posteriormente procedeu exame de toque, constatou que o pé e o cordão umbilical 
do feto estava para fora da vagina, então chamou as duas enfermeiras que estavam presentes na sala, mostrou a situação 
e mandou que elas assinassem o Prontuário, dando ciência do fato, posteriormente passou a executar a manobra para 
retirada do feto que já estava começando a sair (PARTO PODÁLICO); Que executando o seu trabalho com luvas em razão 
da situação,  teve que exercer uma certa pressão na tentativa de retirar o feto, cujo o pé estava NECROSADO e para isso 
teve que exercer uma certa pressão, isto é força, porque em razão da umidade vaginal do líquido do parto, o membro do 
feto escorregava da sua mão e assim desarticulou o tornozelo do feto, saindo em sua mão o pé que caiu ao chão, (...); Que 
ocorrido isso, determinou a esterilização da sala, dizendo para as enfermeiras que se precisasse iria fazer uma cezariana 
(sic) de emergência e aí a Paciente foi para a cama e o Interrogado foi para sua casa tomar um banho e ao retornar a 
Paciente não estava mais no Hospital, (...).”(Luiz Milton Ayupe Brizart, fls.  47). - destaquei            Por meio das declarações 
acima transcritas, observa-se que o Acusado procedeu à tentativa de retirada do feto, vindo a arrancar o seu pé, o que se 
observa inclusive pela fotografia juntada às fls. 98 destes autos, em razão de haver constatado que o nascituro já não 
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estaria vivo. Entrementes, consoante se observa dos demais depoimentos colhidos, o feto ainda estava vivo quando teve 
o pé amputado da forma descrita pelo próprio Réu, vindo a falecer em seguida.  luz de tais provas, verifica-se a presença 
de sérios indícios de que inicialmente teria sido a gestante medicada de forma equivocada pelo Acusado e, posteriormente, 
sido submetida a procedimento abortivo, sendo que o feto ainda estava vivo, em virtude do qual, agonizante, veio a óbito. 
É o que ressai dos depoimentos seguintes:(...) o procedimento recomendado, se estivesse num hospital de grande recurso 
seria um parto cesariana, com a retirada da criança e colocação em uma encubadora com todos os cuidados que um pré-
maturo requer. (...). os medicamentos utilizados para malária são abortivos. O quinino, que é muito usado para malária 
falsíparum é muito abortivo, mas eu não sei exatamente qual o medicamento que foi ministrado àquela paciente na época. 
(...) a dona Cida retornou lá no hospital inclusive com o pezinho do feto embrulhado numa gaze, e eu fiz um outro exame, 
inclusive o Dr. Luis estava junto, onde constatei que o feto estava agonizante. O feto poderia estar agonizante por vários 
fatores, mas a pêra de sangue pelo arrancamento do pé era o fator talvez mais decisivo. (...).” (Agostinho Carvalho Teles, 
fls. 231). - destaquei (...) O médico passou o medicamento Quinino e eu neguei a fazer a medicação porque já tinha 
conhecimento de que esse medicamento era abortivo e trabalhando com os índios sabia que lá eles costumavam tratar 
com soro glicosado com muitas vitaminas dentro e com a administração bem lenta quando se tratava de gestante com 
malária. (...) Depois de falar com o Secretário de Saúde eu entrei na sala por minha conta e no momento vi que o médico 
jogava alguma coisa no cesto, que era o pezinho da criança. Naquele momento ele se apavorou e saiu da sala e foi quando 
eu fui olhar e vi que era o pezinho da criança, o qual recolhi após colocar uma luva e acabei levando para o hospital do Dr. 
Augustinho. O médico então resolveu que teria que fazer uma cesariana, mas o hospital municipal não tinha sala 
esterilizada para cirurgia e nem aparelhagem, mas ele disse que tinha a aparelhagem em casa e se propôs a ir buscar, 
momento em que eu e o secretário de saúde pegamos a paciente e levamos ao hospital do Dr. Agostinho, que ficava lá 
próximo. O acusado tinha falado que o feto estava morto e diluindo, mas o Dr. Agostinho constatou que o feto estava vivo 
e com os batimentos cardíacos entre 145 a 150, e ainda permaneceu assim por mais um dia, tendo o Dr. Augustinho feito 
a cesariana com a autorização da Funai, com o feto já morto. (Maria Aparecida D. Alves, fls. 232).Diante de todas as 
declarações acima transcritas, observa-se que, além da prova da materialidade delitiva, já aludida, há igualmente indícios 
de autoria da prática do crime de aborto descrito na denúncia pelo Acusado, que, após ministrar medicamento abortivo à 
gestante, teria tentado proceder à retirada do feto ainda vivo de seu útero, vindo a arrancar seu pé, causando, assim, 
grande perda de sangue, que o levou a óbito.Consigno ainda que, consoante mencionado na denúncia, resta evidenciado 
que o Acusado assim teria agido com dolo eventual, dada sua experiência como médico, hábil a ensejar a conclusão de 
que tinha conhecimento das conseqüências que poderia sofrer a gestante e o feto caso administrado o medicamento em 
questão, bem como tentada, da forma ocorrida, a retirada do nascituro. Da mesma forma, restou demonstrado que a 
gestante teria sofrido lesão corporal grave, tendo em vista a notícia de que estaria impossibilitada de engravidar novamente, 
consoante depoimento constante de fls. 26. Diante de referida informação, e considerando o que preceitua o artigo 167 do 
Código de Processo Penal, entendo ser o caso de se incluir, na pronúncia, a causa de aumento de pena prevista no artigo 
127 do Código Penal.Diante desses fundamentos, verifica-se que não merecem acolhida, nesta fase processual, as teses 
defensivas apresentadas em sede de alegações finais, no sentido de que o fato seria atípico ou de que o Acusado teria 
agido para salvar a vida da gestante.É certo que a demonstração da materialidade delitiva, a que se soma a presença dos 
sérios indícios da perpetração criminosa pelo Réu, acima mencionados, impõe seja a presente causa submetida à 
apreciação pelo juízo natural dos crimes dolosos contra a vida, o Egrégio Tribunal do Júri, nos termos do artigo 408 do 
Código de Processo Penal pátrio.À luz de todos os fatores acima delineados, e do princípio in dubio pro societate, vigorante 
nesta fase processual, afigurando-se presentes indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, com supedâneo no 
artigo 408 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o Acusado LUIZ MILTON AYUPE BRIZART, qualificado na peça 
acusatória, como incurso nas sanções previstas no artigo 125 c/c artigo 127 do Código Penal Brasileiro.Intime-se o 
Acusado, pessoalmente, desta decisão, nos termos do que estabelece o artigo 414 do Código de Processo Penal.Após o 
decurso do prazo recursal, dê-se vista dos autos para o Órgão do Ministério Público, pelo prazo de cinco (5) dias, para o 
oferecimento do libelo-crime acusatório.Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. Cumpra-se.Eu, Helaine 
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DE ALMEIDA CÉZAR. JUIZ SUBSTITUTO.
Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR:
NOME E CARGO DO DIGITADOR:NEUZI PINHEIRO DA SILVA, ESTAGIÁRIA

1292 - 2005 \ 623. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): MILTON APARECIDO JOSÉ DIAS
ADVOGADO: MARKLEINE BEZERRA
REQUERIDO(A): ROZEMAR DE JESUS DIAS
ADVOGADO: ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL - DEFENSORA PÚBLICA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDO(A):REQUERIDO(A): ROZEMAR DE JESUS DIAS, BRASILEIRO(A), 
RESUMO DA INCIAL:MILTON APARECIDO JOSÉ DIAS, PROPÕE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTRA ROZEMAR 
DE JESUS DIAS. QUE SÃO CASADOS DESDE 02 DE MARÇO DE 1991, TENDO INCLUSIVE DOIS FILHOS MENORES. 
QUE ESTÃO SEPARADOS DESDE O DIA 06 DE ABRIL DE 1998. QUE O CASAL POSSUIA UM ÚNICO BEM IMÓVEL, 
TENDO OS MESMOS O DOADO AOS FILHOS. QUE OS FILHOS MENORES FICAM SOB A GUARDA DO REQUERENTE. 
ISTO POSTO REQUER: A) A CITAÇÃO DA REQUERIDA POR EDITAL, TENDO EM VISTA QUE ENCONTRA-SE EM LUGAR 
INCERTO E NÃO SABIDO, PARA QUE NO PRAZO LEGAL, QUERENDO, CONTESTE A AÇÃO SOB PENA DE REVELIA, 
B) SEJA JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. PROTESTA PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS MEIOS DE PROVAS EM 
DIREITO PERMITIDAS. DÁ-SE À CAUSA, O VALOR DE R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS). PEDE DEFERIMENTO. CHAPADA 
DOS GUIMARÃES, 09 DE JUNHO DE 1999. (A) EDUARDO ROBERTO JABRA ANFFE. OAB/MT 3940.” OBSERVAÇÃO. A 
PRESENTE AÇÃO FOI CONVERTIDA EM DIVÓRCIO, CONFORME DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO.
DECISÃO/DESPACHO:AUTOS Nº 1999/2518. VISTOS ETC. 1. DEFIRO O REQUERIDO À FL. 47, PELO QUE CONVERTO O 
FEITO EM DIVÓRCIO. 2. CITE-SE A REQUERIDA POR EDITAL. 3. CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, NOMEIO CURADORA 
ESPECIAL A DR.ª ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL, ILUSTRE DEFENSORA PÚBLICA DESTE ESTADO, PARA 
PATROCINAR A DEFESA DA REQUERIDA ROZEMAR DE JESUS DIAS. 4. INTIME-SE A DOUTA CAUSÍDICA PARA QUE 
REQUEIRA O QUE DE DIREITO, NO PRAZO LEGAL. 5. APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE. CHAPADA DOS GUIMARÃES/
MT, 24 DE OUTUBRO DE 2004. (A) WANDERLEI JOSÉ DOS REIS. JUIZ SUBSTITUTO.
Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR:
NOME E CARGO DO DIGITADOR:NEUZI PINHEIRO DA SILVA, ESTAGIÁRIA
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

96 - 2005 \ 760. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL
AUTOR(A): FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO: MIGUEL BIANCARDINI NETO - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS(AS): ARNALDO BENTO DA SILVA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): ARNALDO BENTO DA SILVA, CPF: 160.944.419-15, DATA DE NASCIMENTO: 
16/7/1927, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: R C, 18, JD BEATRIZ, BAIRRO: BARRELINHA, CIDADE: CURITIBA-PR
RESUMO DA INICIAL:CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA Nº 009422-86-4, INSCRITA EM 30/09/1986 A IMPORTÂNCIA DE CZ$ 
199.699,53 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE CRUZADOS E CINQÜENTA E TRÊS 
CENTAVOS) SUJEITO A CORREÇÃO
NOME E CARGO DO DIGITADOR:NEUZI PINHEIRO DA SILVA, ESTAGIÁRIA
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
PRIMEIRA VARA
JUIZ(A):MÁRCIO APARECIDO GUEDES
ESCRIVÃO(Ã):LUCIANA MARQUES GOBBI
EXPEDIENTE:2007/7

EDITAL DE CITAÇÃO
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14652 - 2005 \ 709. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO(A): ROBERTO DE ANDRADE

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME150
EDITAL DE:CITAÇÃO - 14652
PRAZO DO EDITAL:20 (VINTE)
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:REQUERIDO(A): ROBERTO DE ANDRADE, CPF: 170.765.019-53, BRASILEIRO(A), 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE MARQUES, 551, 1º ANDAR, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: CUIABÁ-MT
FINALIDADE:PROCEDER A CITAÇÃO DO REQUERIDO ACIMA QUALIFICADO PARA QUE TOME CONHECIMENTO DA 
DENÚNCIA, BEM COMO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, APRESENTAR RESPOSTA, CONSTANDO AS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS NO ARTIGO 232 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA INICIAL:O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, VEM PROPOR A PRESENTE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA PARA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE EM FACE DE ROBERTO DE ANDRADE. O REQUERIDO ROBERTO DE 
ANDRADE É PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL RURAL DENOMINADO FAZENDA ELDORADO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT. NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2002 O REQUERIDO FOI NOTIFICADO PELA FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE A PROVIDENCIAR O LICENCIAMENTO AMBIENTAL ÚNICO (LAU) DA PROPRIEDADE, 
CONFORME EXIGIDO PELOS ARTS. 17 A 22 DO CÓDIGO AMBIENTAL DO ESTADO (LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 38/95).
DECISÃO/DESPACHO:PROCESSO Nº 709/2005  1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL  VISTOS ETC.  DEFIRO A REALIZAÇÃO DA 
CITAÇÃO POR EDITAL ASSINALANDO O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA APRESENTAR RESPOSTA, CONSTANDO AS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS NO ARTIGO 232 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.   CHAPADA 
DOS GUIMARÃES/MT, 10 DE MAIO DE 2006.   EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CÉZAR  JUIZ SUBSTITUTO DA 1ª VARA 
CÍVEL E CRIMINAL
Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR:
NOME E CARGO DO DIGITADOR:NEUZI PINHEIRO DA SILVA

COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
PRIMEIRA VARA
JUIZ(A):EDUARDO CALMON DE A. CEZAR
ESCRIVÃO(Ã):LUCIANA MARQUES GOBBI
EXPEDIENTE:2007/7

EDITAL DE CITAÇÃO

12500 - 2005 \ 76. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: MARIA DA FELICIDADE GONÇALVES DE SIQUEIRA
ADVOGADO: MARGARETE BLANK MIGUEL SPADONI
INVENTARIADO: PAULO BENEDITO DE SIQUEIRA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS.
RESUMO DA INCIAL:MARIA DA FELICIDADE GONÇALVES DE SIQUEIRA, VEM ATRAVÉS DO JUÍZO REQUERER A 
ABERTURA DE INVENTÁRIO E A PARTILHA DOS BENS DEIXADOS POR PAULO BENEDITO DE SIQUEIRA, FALECIDO EM 
09/05/1991, DEIXANDO BENS E HERDEIROS. A PETICIONÁRIA DECLARA QUE ESTÁ NA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS 
DESDE A MORTE DO “DE CUJUS”, INEXISTINDO DISPOSIÇÃO DE ÚLTIMA VONTADE. DECLARA, AINDA, QUE NO PRAZO 
PREVISTO EM LEI, FORA ABERTA A PRESENTE SUCESSÃO NESTA COMARCA, PORÉM, O INVENTÁRIO FOI JULGADO 
EXTINTO POR SENTENÇA.
DECISÃO/DESPACHO:PROCESSO Nº 76/2005  1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL  VISTOS ETC.  RECEBO A EMENDA DA 
INICIAL ÀS FOLHAS 563/564.  DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA POR SER A REQUERENTE POBRE NA 
ACEPÇÃO JURÍDICA DO TERMO NÃO DISPONDO DOS RECURSOS SUFICIENTES PARA ARCAR COM AS DESPESAS 
DO PROCESSO, SEM SE PRIVAR DAS INDISPENSÁVEIS À MANUTENÇÃO DA FAMÍLIA.  NOMEIO INVENTARIANTE 
A REQUERENTE, QUE PRESTARÁ COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E DECLARAÇÕES NOS 20 (VINTE) DIAS 
SUBSEQÜENTES.  CITEM-SE, APÓS, AOS INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, BEM COMO A 
FAZENDA PÚBLICA, MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE OS VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR 
PROVA DE CADASTRO, EM 20 (VINTE) DIAS, OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO SER ACEITOS PELOS 
INTERESSADOS, MANIFESTANDO-SE EXPRESSAMENTE.  HAVENDO CONCORDÂNCIA QUANTO ÀS PRIMEIRAS 
DECLARAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES, DIGAM, EM 10 
(DEZ) DIAS.  SE CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS.  INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.   CHAPADA 
DOS GUIMARÃES/MT, 14 DE AGOSTO DE 2006.  EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CÉZAR
JUIZ SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL
NOME E CARGO DO DIGITADOR:ANA VLADIA FREITAS DE SOUZA - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

COMARCA DE NOVA MONTE VERDE
VARA ÚNICA
JUIZ(A):CARLOS AUGUSTO FERRARI
ESCRIVÃO(Ã):
EXPEDIENTE:2007/1

PROCESSO COM CITAÇÃO AO RÉU

PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 2006/32 CÓD. 32783.  

ESPÉCIE: CP-ALTERAÇÃO DE LIMITES
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): TELMO MARTULINO FICCAGNIA
JOSÉ ILDEU BARRETO DA COSTA
CITANDO:  TELMO MARTULINO FICCAGNIA, RG: 3.570.721-2 SSP PR FILIAÇÃO: VENTELINO FICCAGNIA E ELI 
FICCAGNIA, DATA DE NASCIMENTO: 09/11/1960, BRASILEIRO(A), NATURAL DE GUARANIAÇU-PR, CASADO(A), 
PECUARISTA,

FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A)DENUCIADO (A,S)  ACIMA QUALIFICADOS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E 
NÃO SABIDO,  DOS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO CRIME QUE LHE(S) É PROPOSTO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, CONSOANTE CONSTA DA DENÚNCIA , BEM COMO INTIMANDO-O (A,S) A COMPARECER(EM)  À 
AUDIÊNCIA JÁ DESIGNADA ÀS 16:30 HORAS DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2007, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM 
DA AVENIDA RONDONÓPOLIS , S/N° BAIRRO CENTRO , CIDADE : NOVA MONTE VERDE - MT CEP. 78593000- 
FONE: 597-1691, PARA SER INTERROGADO, OPORTUNIDADE NA QUAL, QUERENDO, PODERÁ (ÃO) SE FAZER 
ACOMPANHAR DE ADVOGADO, ADVERTINDO QUE NA AUSÊNCIA SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR.E, AINDA 
QUE LHE FICARÁ ASSEGURADO, ANTES DA REALIZAÇÃO DO INTERROGATÓRIO, O DIREITO DE ENTREVISTA 
RESERVADA COM SEU DEFENSOR, CONFORME ESTABELECE O ART. 185 § 2º DO CPP. FICANDO TAMBÉM 
CIENTE (S) O (S) RÉU (S) DE QUE, APÓS O INTERROGATÓRIO, PODERÁ (ÃO) APRESENTAR DEFESA PRÉVIA E 
ARROLAR TESTEMUNHAS NO PRAZO LEGAL.  .

RESUMO DA INICIAL:  (...) NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2004, O SENHOR RUI COIMBRA FILHO EFETUOU A COMPRA 
DE UMA ÁREA DE TERRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, SENDO QUE POR VOLTA DA 
DATA DE 04/03/2005, LEVOU PARA O LOCAL CERCA DE 40 TRABALHADORES BRAÇAIS E ALGUNS MAQUINÁRIOS. 
NO MOMENTO EM QUE A VÍTIMA JUNTAMENTE COM SEUS FUNCIONÁRIOS CHEGARAM NO REFERIDO LOCAL 
FORAM ABORDADOS POR ELEMENTO FORTEMENTE ARMADOS, OS QUAIS ORDENARAM QUE FICASSEM EM 
FILA E SAÍSSEM DA PROPRIEDADE SOB MIRA DE ARMAS DE FOGO. TAIS ELEMENTOS ADENTRARAM A REFERIDA 
ÁREA PELOS FUNDOS DA MESMA, ATRAVÉS DO RIO XIMARI, O QUAL DESÁGUA NO RIO SÃO JOÃO. SEGUNDO A 
ALEGAÇÃO DO INVASORES, ESTES ESTAVA ESBULHANDO A ÁREA, POIS A MESMA PERTENCIA A UM BANDO QUE 
FALIU E QUE ESTE TINHAM INTERESSE NO LOCAL.(...) DO EXPOSTO DENUNCIO TELMO MARTULINO FICCAGNIA 
E OUTRO COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 14 D LEI 10.826 E ART. 161, §1º, INCISO II DO CPB....
DECISÃO/DESPACHO: (...)CITE-SE POR EDITAL, CONFORME PROMOÇÃO MINISTERIAL DE FLS. 76/79, 
NOS TERMOS DOS ART. 361 DO CPP, DESIGNANDO-SE NOVA DATA PARA SEU INTERROGATÓRIO, CASO 
NECESSÁRIO.(...)
     E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 
FORMA DA LEI. EU, IVONETE RODRIGUES OLIVEIRA, OFICIAL ESCREVENTE DESIGNADA, DIGITEI.
DE COTRIGUAÇU PARA NOVA MONTE VERDE - MT, 19 DE JANEIRO DE 2007.
CARLOS AUGUSTO FERRARI
JUIZ(A) DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
PORTARIA Nº698/2006-C.MAG

Processo n. 2003/165 - Interdição
Edital de Intimação - Sentença ME102
Prazo do Edital:30
Nome do(a,s) Intimando(a,s):A TODOS OS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM.
Nome e cargo do digitador:Divina Cardoso da Cruz Santos, escrevente designada
Nº Ord. Serv. aut. escrivão assinar:Ordem de serviço n. 01/2006
Sentença:Vistos, etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por seu Promotor de Justiça em 
exercício nesta comarca, vem a este juízo promover a interdição de ALESSANDRA MARTINS DE 
AMORIM, devidamente qualificados, e, por conseguinte, a nomeação da Curadora na pessoa de 
sua mãe Sra. MARINETE DOS SANTOS MARTINS, alegando, em síntese, em razão de oligrofenia, 
apresenta degeneração do sistema nervoso, sendo totalmente incapaz de reger a sua própria 
vida. (fls. 03)Acostada à inicial, veio documentação pertinente. (fls. 04/06)Citada, compareceu a 
interditanda ao interrogatório realizado, conforme termo de fls.10/11, existindo nos autos perícia 
médica que corrobora o alegado, fl. 14.Em sede de memoriais, o ilustre representante do Ministério 
Público manifestou-se favoravelmente ao pedido nos moldes da peça inicial. (fls. 40/41)É o que 
merece registro.Fundamento e Decido.A interdição deve ser decretada. A interditanda é portadora 
de oligofrenia, tendo desenvolvimento mental incompleto, incapaz de exprimir precisamente a sua 
vontade. Na hipótese versando, a impressão que se colheu no interrogatório é de que a interditanda 
apresenta deficiência intelectual, e não tem condições de reger a sua própria vida.No mesmo 
sentido, o laudo confeccionado indica que a interditanda não se encontra em condições de prover 
seu sustento e nem de reger sua pessoa, de forma que necessariamente há de ser interditada. 
ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A INTERDIÇÃO de ALESSANDRA 
MARTINS DE AMORIM, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil, na forma do artigo 5.º, inciso II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 3.º, 
do mesmo codex, nomeio-lhe como curadora sua mãe MARINETE DOS SANTOS MARTINS.Em 
obediência ao disposto no artigo no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 12, inciso 
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no 
Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias.Publique-se.Registre-se.Intime-se. Cumpra-
se.

Processo nº 2003/164 - Interdição
Edital de Intimação - Sentença ME102
Prazo do Edital:30

Nome do(a,s) Intimando(a,s):A TODOS OS QUEVIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE TIVEREM 
CONHECIMENTO

Nome e cargo do digitador:Divina Cardoso da Cruz Santos, escrevente designada
Nº Ord. Serv. aut. escrivão assinar:Ordem de serviço n. 01/2006
Sentença:Vistos, etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por seu Promotor de Justiça em 
exercício nesta comarca, vem a este juízo promover a interdição de AGRINAL MESSIAS DOS 
SANTOS, devidamente qualificados, e, por conseguinte, a nomeação da Curadora na pessoa 
de sua irmã Sra. ZIVIA DOS SANTOS ALCANTARA, alegando, em síntese, que em razão da 
esquizofrenia, apresenta distúrbios mentais, sendo totalmente incapaz de reger a sua própria 
vida. (fls. 04/06)Acostada à inicial, veio documentação pertinente. (fls. 07/12)Citado, compareceu 
o interditando ao interrogatório realizado, conforme termo de fls.16/17, existindo nos autos perícia 
médica que corrobora o alegado, fl. 47.Em sede de memoriais, o ilustre representante do Ministério 
Público manifestou-se favoravelmente ao pedido nos moldes da peça inicial. (fls. 50/51)O curador 
reitera os termos da inicial. (fls. 55/56)É o que merece registro.Fundamento e Decido.A interdição 
deve ser decretada. O interditando é portador de esquizofrenia paranóide permanente e incurável, 
tendo desenvolvimento mental incompleto, incapaz de exprimir precisamente a sua vontade. Na 
hipótese versando, a impressão que se colheu no interrogatório é de que o interditando apresenta 
deficiência intelectual, e não tem condições de reger a sua própria vida.No mesmo sentido, o laudo 
confeccionado indica que o interditando não se encontra em condições de prover seu sustento e 
nem de reger sua pessoa, de forma que necessariamente há de ser interditado. ISTO POSTO, e por 
tudo mais que dos autos consta, DECRETO A INTERDIÇÃO de AGRINAL MESSIAS DOS SANTOS, 
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do 
artigo 5.º, inciso II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 3.º, do mesmo codex, nomeio-
lhe como curadora sua irmã ZIVIA DOS SANTOS ALCANTARA.Em obediência ao disposto no artigo 
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a 
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por três vezes, com 
intervalo de 10 dias.Publique-se.Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/20 
ESPÉCIE: Furto
PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso
PARTE RÉ: Anderson Borges da Silva
CITANDO/INTIMANDO: Anderson Borges da Costa Filiação: Gilberto Borges e Célia de Tiburcio da Costa, 
data de nascimento: 06/11/1984, brasileiro, natural de Lucialva-MT, braçal, Endereço: Av. Guaporé, 340, perto 
do Mercado Monte Azul, Bairro: Guaporé, Cidade: Pontes e Lacerda-MT, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/04/2006

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualificada para cientificar-se de todo o teor do resumo da inicial abaixo 
transcrita, bem como, a sua INTIMAÇÃO para comparecer ao interrogatório, designado para o dia 26 de março 
de 2007 às 17:30 horas, que se realizara na Sala de Audiência do Fórum sito no endereço ao final transcrito, 
como incurso nas disposições do artigo 155, “caput”, do Código Penal, pelos fatos narrados na denúncia, que 
em síntese diz:
RESUMO DA INICIAL: Consta dos incluso caderno investigatório que, no dia 18 de março de 2006, no período da 
manhã, na Loja “Dete Modas”, localizada  na Rua: Pouso Alegre, nº 668, centro, nesta cidade, de propriedade da 
vítima Claudete da Silva Garcia, o denunciado Anderson Borges da Costa, consciente da ilicitude e reprovabilidade 
de sua conduta, subtraiu, para si, um (01) short de naylon, cor azul. Marca Malwee, avaliado em R$ 78,00 (setenta e 
oito reais), conforme auto de apreensão e avaliação acostado aos autos.  Apurou-se que o denunciado Anderson 
Borges da Costa foi até o referido estabelecimento comercial, pegou bermuda que estava em cima de uma mesa 
e saiu com ela escondida. Após colocar a bermuda, Anderson voltou n aloja, oportunidade que a vítima Claudete 
da Silva Garcia viu a bermuda que o denunciado vestia e, verificando o estoque, identificou como sendo de sua 
loja. Acionada a polícia, o denunciado Anderson foi preso em flagrante delito, usando a bermuda subtraída, na 
Praça Central desta cidade.  O Ministério Público do Estado de Mato Grosso denuncia o réu como incurso nas 
disposições do artigo 155, “caput”, do Código Penal.
DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. 66. Designo o interrogatório para o dia 26 de março de 2007, às 17:30 horas. 
dr. ricardo alexandre riccielli sobrinho-Juiz de direito”.

Eu, (Tânia de Souza Alvarenga Pleutin - Oficial Escrevente), digitei. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 18 de janeiro de 2007.



Página �0   Q u i n t a  F e i r a , 2 5  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Expediente do dia 22 de Janeiro de 2007

2ª Vara Federal

                                      BOLETIM 11/2007

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Juiz substituto : MURILO MENDES
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER, CESAR AUGUSTO BEARSI, MARCOS ALVES TAVES E 
MURILO MENDES                                      

Autos com Decisão
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1998.36.00.001162-5 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : JOSE CARLOS GONCALVES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MT00001276 - ORIVALDO RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Homologo o termo de fls. 316, referente a Mario Marcio de Almeida Franco. Homologo os cálculos de fls. 279/284. 
Manifeste-se a CEF (fls. 313). Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 327. Intimem-se

2002.36.00.003412-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : IRACILDA DO ESPIRITO SANTO RODRIGUES LAVOR E OUTRO
ADVOGADO : MT00006372 - ZELIA LOPES MARAN
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Admito o ingresso da EMGEA na qualidade de assistente simples da CEF. Anote-se. (...) , nomeio , em substituição 
o contador Marcelus Mesquita , CRC nº 010692/0. Intimem-se. Decorrido o prazo, sem impugnação, prossiga-se 
(fls. 261, § 7º). (...)”.
 
2004.36.00.007816-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ANTONIO VICENTE MAMEDE DE ARRUDA E OUTRO
ADVOGADO : MT00008848 - GILBERTO MALTZ SCHEIR
ADVOGADO : AC00002349 - NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...). Assim, INDEFIRO a produção de prova pericial contábil. Defiro a realização de pericia para avaliação do 
imóvel. Para tanto, nomeio o engenheiro florestal Haroldo Klein, inscrito no CREA/MT sob o nº2414/D. As partes 
apresentarão quesitos e indicarão assistentes técnicos, no qüinqüídio . Adiantamento integral dos honorários 
periciais pela parte autora. O perito deverá desincumbir-se de seu encargo em trinta dias após a instalação dos 
trabalhos. Intimem-se”.

2004.36.00.011338-6 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : HOSPITAL AMECOR LTDA
ADVOGADO : MT00007195 - HELDER COSTA BARIZON
ADVOGADO : MT00003722 - JOSE ARLINDO DO CARMO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...). Assim, mantenho a decisão de fls. 586. Façam os autos conclusos para sentença. Intimem-se”.
 
Autos com Sentença
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.007177-4 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : VALMIR APARECIDO FRANCO E OUTRO
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00005053 - JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante  do exposto, Homologo a transação firmada e Julgo Extinto o processo , com 
exame do mérito, com base no art. 269, V, do CPC. Custas e honorários pelos requerentes . Caso ainda haja 
valores depósitados e não levantados, expeça-se alvará em favor da CEF. P.R.I.

1999.36.00.007389-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : VALMIR APARECIDO FRANCO E OUTRO
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante  do exposto, Homologo a transação firmada e Julgo Extinto o processo , com 
exame do mérito, com base no art. 269, V, do CPC. Custas e honorários pelos requerentes . Caso ainda haja 
valores depósitados e não levantados, expeça-se alvará em favor da CEF. P.R.I.
 
1999.36.00.002469-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : DELY CRISTINA MARTINS
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...).Isso posto, Julgo Parcialmente Procedente a pretensão para determinar a instituição 
financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os seguintes 
marcos: (...). E ainda , condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas processuais e dos honorários 
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma, devendo haver compensação (art. 20, § 
3º, c/c art. 21, CPC), Requeria a SASSE - (...) o que for de seu interesse (fls.288). P.R.I.
 
1999.36.00.009258-4 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : DELY CRISTINA MARTINS
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004002 - SUELI REGINA DE ABREU RONDON

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto: a) Julgo Extinto o processo, em relação à parcela do seguro, em face 
da inépcia da inicial (...). b) Julgo Extinto o processo em relação a SASSE (...) em face de sua ilegitimidade passiva 
(...), condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da SASSE, no valor de R$200,00 
(...); c) em face da litispendência , JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, V, § 3º, do CPC, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, no valor de 
R$200,00 (art. 20, § 4º, CPC) Requeiram a SASSE  a CEF e a UNIÃO (fls. 254) o que for de interesse. P.R.I.
 
2000.36.00.003845-7 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : HONORINO SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : MT00007258 – ANTONIO CARLOS K. ROQUE
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, confirmo a liminar , para Julgar Procedente o pedido cautelar , 
permanecendo a CEF impedida de reconhecer a inadimplência da parte autora enquanto estiver regularmente 
pagando as prestações de acordo com os novos critérios fixados na sentença dos autos principais. E ainda , 
condeno a ré no pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$2.000,00 
(...). P.R.I.
 
2000.36.00.005079-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : HONORINO SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : MT00007258 – ANTONIO CARLOS K. ROQUE
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto, Julgo Parcialmente Procedente a pretensão para declarar a nulidade da 
cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes, e determinar à instituição financeira a realizar a revisão do 
contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os seguintes marcos: (...). E, ainda , condeno as 
partes ao pagamento proporcional das despesas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em 10% 
sobre o valor do sucesso de cada uma, devendo haver compensação(...). P.R.I.
 
2000.36.00.005427-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARINA MITIKO SUZUQUE
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto, Julgo Parcialmente Procedente a pretensão para determinar  à instituição 
financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os seguintes 
marcos: (...). E, ainda , condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas processuais e dos honorários 
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma, devendo haver compensação(...). P.R.I.
 
2000.36.00.005717-6 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : MARINA MITIKO SUZUQUE
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...).Diante do exposto: a) Julgo extinto o processo em relação à UNIÃO, diante do 
reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, (...), condenando a parte autora ao pagamento de honorários 
advocatícios os quais fixo em R$200,00 (duzentos reais); b) Julgar procedente o pedido cautelar , permanecendo 
a CEF impedida de reconhecer a inadimplência da parte autora enquanto estiver regularmente pagando as 
prestações de acordo com os novos critérios fixados na sentença dos autos principais. E ainda ,  condeno a ré no 
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$2.000,00 (...).P.R.I.
 
2004.36.00.001579-5 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : JOAO MARCELLO SOLCI E OUTRO
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006179 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT0005868A - ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO : MT0008250B - RODRIGO NOGARA DE CASTILHO
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, confirmo a liminar , para julgar procedente o pedido cautelar , 
permanecendo a CEF impedida de reconhecer a inadimplência da parte autora enquanto estiver regularmente 
pagando as prestações de acordo com os novos critérios fixados na sentença dos autos principais. E ainda , 
condeno a ré no pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$2.000,00 
(...).P.R.I.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Expediente do dia 23 de Janeiro de 2007
2ª Vara Federal

                                      BOLETIM 12/2007

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Juiz substituto : MURILO MENDES
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER, CESAR AUGUSTO BEARSI, MARCOS ALVES TAVES E 
MURILO MENDES                                      

Autos com Decisão
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1998.36.00.007553-0 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : LUCI LEA LOPES MARTINS TESORO
ADVOGADO : MT0004405A - NERCINO LAZARO RODRIGUES
ADVOGADO : GO00010737 - SHUZZIE LAYNNE S. RODRIGUES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...). Indefiro o pedido de fls. 155. Intimem-se. Retornem-se os autos ao arquivo”.

2001.36.00.005972-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JOILDE MANSUR BUMLAI E OUTROS
ADVOGADO : MT00005003 - CRISTINA ELIANE CALDEIRA BASTOS
ADVOGADO : MT00005713 - REALINO DA ROCHA BASTOS
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ADV. : MT00008586 - THALES AUGUSTO CALDEIRA DA ROCHA BASTOS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Nomeio perito o ourives Elias Mendes Alves, (...) , que deverá desincumbir-se do seu encargo em 30 (trinta) 
dias após a instalação dos trabalhos (...). As partes apresentarão quesitos e indicarão assistentes técnicos , no 
qüniqüídio. Adiantamento dos honorários periciais pela autora. Intimem-se”.
 
2003.36.00.005815-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : GERSON FERNANDES AZEVEDO E OUTRO
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
REU      : UNIAO FEDERAL
DE.LIDE  : ESPOLIO DE PEDRO ALVES JUVENAL
ADVOGADO : MT00008428 - HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH
ADVOGADO : MT00003478 - JOAO REUS BIASI
ADVOGADO : MT0004334B - SONIA ROSA PAIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...). Assim, revogo a decisão que deferiu a denunciação da lide (fls.403) Intimem-se. Prossiga-se”.

2005.36.00.015072-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE-MT
ADVOGADO : MT0003498B - ALMINO AFONSO FERNANDES
ADVOGADO : MT0006132B - ELLY CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO : MT0005858A - RODOLFO WILSON MARTINS
REU      : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...) . Assim, INDEFIRO a prova pericial requerida pelo autor. Intimem-se .Preclusa esta decisão, façam os autos 
conclusos para sentença”.

2006.36.00.008801-6 PROCEDIMENTO ESPECIAL / ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS / OUTROS
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : CARLOS GOMES BEZERRA
ADVOGADO : MT00006755 - LUCIANA BORGES MOURA
ADVOGADO : MT00002623 - LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Diante do exposto, declino da competência em favor do Egrégio Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 
102, inciso I, alinea b, da CR, e art. 84 do CPP. Intimem-se”.

2007.36.00.000695-8 LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE    : NEWTON ANTONIO MARTINS MORTOZA
ADVOGADO : MT0005636B - WALMIR DE SOUZA GIMENEZ
REQDO    : JUSTICA PUBLICA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Ante o exposto, diante da documentação apresentada pelo requerente , acolho o parecer do Ministério 
Público Federal e NEGO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA . Intime-se”.
 
2006.36.00.010831-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : CANDIDO MIGUEL DE MATOS
ADVOGADO : MT00004651 - CESAR LIMA DO NASCIMENTO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...) , Concedo Parcialmente a Antecipação da Tutela para determinar ao INSS que proceda à perícia médica no 
autor , no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser realizada na agência da previdência Social na cidade de Rosário 
Oeste/MT, providenciando a ciência inequívoca ao autor para o comparecimento. O réu deverá comprovar nestes 
autos a realização da pericia ,  o prazo de três dias, sob pena de multa diária , que fixo em R$1.000,00 (um mil 
reais). No mesmo  prazo , deverá providenciar a juntada dos procedimentos administrativos nºs 1005075015 e 
1005078073 . Vindo o laudo, apreciarei o pedido de tutela em toda a sua extensão - concessão do benefício . 
Intimem-se”.

2006.36.00.017331-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : CARDIO MATER DIAGNOSTICO EM MEDICINA S/C LTDA
ADVOGADO : MT0008447B - RODRIGO CALETTI DEON
IMPDO    : UNIAO FEDERAL
IMPDO    : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CUIABA-MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Indefiro a citação da União, eis que a notificação da autoridade coatora implica o chamamento da pessoa juridica 
à qual pertence para o pólo passivo do feito . A fim de analisar possível litispendência , a impetrante deverá trazer 
cópia da petição inicial da ação ordinária nº 2003.36.00.012124-2 . Intime-se”.
 
2007.36.00.000013-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : FAZENDA XORORO
ADVOGADO : MT00007938 - LUIZ TERABINI MACHADO
IMPDO    : AGENTE DE DEFESA FLORESTAL DO IBAMA-MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Isto posto, NEGO a liminar”.

 2007.36.00.001065-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : PAULA APOLINARIO ZAGUI
ADVOGADO : MT00010465 - CRISTIANE WEILER
ADVOGADO : MT00009563 - JOEL QUINTELLA
IMPDO    : INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - IEMAT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Assim, a impetrante deverá regularizar o pólo passivo da presente ação, apontando a autoridade coatora  que 
detenha atribuição legal para desconstituir a ação lesiva , se acaso for concedida a ordem. No prazo de dez dias, 
pena de indeferimento da inicial, devendo trazer cópia da emenda para contrafé. Os documentos trazidos com a 
inicial não são suficientes para demonstrar a conclusão do curso . Assim, não é possível a análise do pedido de 
liminar sem a oitiva da autoridade coatora . Vindo a emenda, notifique-se”.

2007.36.00.001077-0 MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO
REQTE    : RADIO TELEVISAO BRASIL OESTE LTDA
ADVOGADO : MT00008056 - DIOGO GALVAN
ADVOGADO : MT00008414 - RICARDO NIGRO
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Primeiramente, a requerente deverá instruir a inicial com a avaliação idônea dos imóveis ofertados . No prazo de 
10 (dez) dias , sob pena de indeferimento. Intime-se”.
 
2007.36.00.001148-7 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ANTONIO CAMARGO DA LUZ E OUTROS
ADVOGADO : MT00010298 - GEORGIA PINTO DIAS LEITE
IMPDO    : RESPONSAVEL TECNICO DO IBAMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Recolham-se as custas iniciais, pena de extinção. emende-se a inicial para indicar, com precisão , a autoridade 
que detenha atribuição legal para desconstituir a ação lesiva, acaso concedida a ordem. No prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de extinção, devendo fornecer cópia da inicial , documentos, e da emenda , para servirem de contrafé 

. Intime-se”.

Autos com Sentença
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.001532-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA DE FATIMA DE SOUZA ABDO GRICOLI E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto: 1) Julgo extinto o processo, em relação ao pedido de correção da prestação 
com base no índice da inflação, com fulcro no art. 267, VI, do CPC; 2) Julgo parcialmente procedente a pretensão 
para determinar à instituição financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário 
obedecendo os seguintes marcos: (...). E ainda , condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas 
processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma , devendo 
haver compensação (...). P.R.I.

 
1999.36.00.002921-6 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : MARCIA ELIANE DA SILVA
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto: 1) Julgo extinto o processo, em relação ao pedido de correção da prestação 
com base no índice da inflação, com fulcro no art. 267, VI, do CPC; 2) Julgo parcialmente procedente a pretensão 
para determinar à instituição financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário 
obedecendo os seguintes marcos: (...). E ainda , condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas 
processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma , devendo 
haver compensação (...). P.R.I.

1999.36.00.005730-3 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : MARCIA ELIANE DA SILVA
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR , permanecendo a CEF 
impedida de reconhecer a inadimplência da parte autora enquanto estiver regularmente pagando as prestações de 
acordo com os novos critérios fixados na sentença dos autos principais . E, ainda condeno a ré no pagamento das 
despesas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$2.000,00 (...). P.R.I.
 
1999.36.00.008654-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : GERMESON SILVA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT0005719A - IRINEU PEDRO MUHL
ADVOGADO : RS0027323B - IVALDIR PAULO MUHL
ADVOGADO : MT00004624 - MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto,Julgo  Procedente a pretensão para determinar à instituição 
financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os seguintes 
marcos: (...). E ainda , condeno a CEF ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios 
que arbitro em 10% sobre o valor da condenação (...). P.R.I.

2000.36.00.010665-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : LUIS CARLOS FAVERO E OUTRO
ADVOGADO : MT0008874B - DEJANGO RIBER OLIVEIRA CAMPOS
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : Isso posto,Julgo parcialmente procedente a pretensão para determinar à instituição 
financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os seguintes 
marcos: (...). E ainda , condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas processuais e dos honorários 
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma , devendo haver compensação (...). P.R.I.

2003.36.00.016752-8 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV. : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
RÉU      : MARCIA PINTO DA SILVA
ADVOGADO : MT00008302 - ADRIANA CONCEICAO DA SILVA
ADVOGADO : MT00008343 - ROGER FERNANDES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados nos embargos 
e extingo o processo , sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC. (...)., condeno o 
embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios , que fixo em R$200,00 
(duzentos reais). P.R.I.
 
2004.36.00.001934-3 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR : CENTRO DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM DE CBA - CEDIC
ADVOGADO : MT00002900 - JOAO BOSCO MAIOLINO DE MENDONCA
ADVOGADO : MT0002408B - LUIZ SOUZA REIS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA: (...). Sendo assim, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC, fazendo-o 
por sentença , para que surtam os efeitos legais (...). Custas pela executada. P.R.I. Arquivem-se”.

2004.36.00.004727-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ANTONIO AVANIAS DA SILVA
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00003983 - CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU: INSTITUTO NAC. DE COL. E REFORMA AGRARIA-INCRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). JULGO , desse modo, EXTINTO O FEITO sem julgamento do mérito (...). Condeno a 
União e o INCRA  ao pagamento de honorários advocatícios ,arbitrado em R$2.000,00 , sendo 50% para cada um. 
(...) . P.R.I.
 
2004.36.00.002464-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOAO MARCELLO SOLCI E OUTRO
ADVOGADO : MT00005340 - LENILDO MARCIO DA SILVA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : Isso posto,Julgo parcialmente procedente a pretensão para determinar à instituição 
financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os seguintes 
marcos: (...). E ainda , condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas processuais e dos honorários 
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma , devendo haver compensação (...). P.R.I.
 
2004.36.00.008157-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MAURICIO LOPES DA SLVA
ADVOGADO : MT00006451 - REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO IMPROCEDENTE o pedido de anulação do  procedimento de 
execução extrajudicial , com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios , que fixo em R$300,00 (trezentos reais). (...) o autor é beneficiário da Justiça Gratuíta (fls. 
34 ), a cobrança permanecerá suspensa até que possa quitar o débito, (...). P.R.I.
 
2004.36.00.009775-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ALBACETE SANTANA LOPES E OUTROS
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : RS00018097 - JOSE LUIS WAGNER
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a 
União a indenizar os autores, por danos materiais sofridos, consistente no valor equivalente à diferença entre a 
remuneração recebida e a que teriam direito se aplicado o indice de (...) ambos a partir do evento danoso. Condeno 
, ainda, a União , ao pagamento das custas em reembolso e em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 
valor da condenação. Necessário o reexame. P.R.I.
 
2004.36.00.010149-8 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA/MT
EMBDO    : SEBASTIAO DONIZETTE DE OLIVEIRA
EMBDO    : ANTONIO HUMBERTO CESAR FILHO
EMBDO    : OLIRIO LUIZ DE BARROS
EMBDO    : VALDECIR STREG
ADVOGADO : MT00004872 - SEBASTIAO DONIZETTE DE OLIVEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido nestes embargos. 
(...). Desnecessário o reexame. P.R.I.
 
2005.36.00.007976-0 MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS
REQTE    : AGROPECUARIA JARINA S. A.
ADVOGADO : MT00007213 - ANA CAROLINA NAVES DIAS BARCHET
ADVOGADO : MT00005665 - MARCELO BERTOLDO BARCHET
REQDO : INST. NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito , com base no art. 
267, inciso VIII, do CPC. custas pela requerente . Sem honorários . (...). P.R.I.
 
2006.36.00.001425-2 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : ORIBEL GONCALO DE AMORIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO , nos termos do art. 269, I, do 
CPC, para reintegrar a requerente na posse do imóvel objeto desta demanda , situado na Rodovia Palmiro Pães 
de Barros nº 1420, casa 04, Quadra 03, residêncial Santo Antônio , Distrito do Coxipó da Ponte, em Cuiabá/MT. 
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios , os quais fixo em R$300,00 
(trezentos reais), (...). P.R.I.
 
2006.36.00.009977-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : CASA LOTERICA SAO BENEDITO LTDA
ADVOGADO : MT00007287 - JAQUELINE DE OLIVEIRA NOVAIS
ADV. : MT00006801 - VANESSA DE OLIVEIRA NOVAES CARVALHO
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito (...).Cada parte 
suportará os honorários advocatícios de seus advogados . Custas pela autora. P.R.I.
 
2006.36.00.010210-6 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : GERALDO DAS NEVES
RÉU      : ALIS DIAS GOMES NEVES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e, por conseguinte , JULGO 
EXTINTO O PROCESSO,sem exame do mérito, com base no art. 267, VIII, do CPC. Custas pela autora. P.R.I. 
desentranhe-se os documentos requeridos , a expensas da autora.
 
2006.36.00.010341-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : OLIMPIO GERTULE BONFIM
ADVOGADO : MT0004344A - HERNAN ESCUDERO GUTIERREZ
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REQDO    : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, 
consubstanciado no art. 267, VI, § 3º c/c art. 808, I, ambos do CPC. condeno o requerente no pagamento das custas 
e honorários advocatícios no valor de R$500,00 (quinhentos reais), (...). Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Dessa forma , fica suspensa a cobrança até que o autor possa quitar o débito, (...) . P.R.I.

2006.36.00.010609-3 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : MARIA VIRGINIA DE ARRUDA BURLI
ADVOGADO : MT0007355A - CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
ADVOGADO : MT00009405 - FABIO MOREIRA PEREIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA  : (...). Isso posto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito , por falta de interesse 
processual, com base no inciso VI do art. 267 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas judiciais e 
honorários advocatícios , estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.
 
2006.36.00.017329-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : ANTONIO DA SILVA DE CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO : TO00002687 - IZA KAROL GOMES LUZARDO PIZZA
ADVOGADO : TO00002553 - JOSE PETAN TOLEDO PIZZA
ADVOGADO : MT00002553 - JOSÉ PETAN TOLEDO PIZZA
REQDO    : PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante disso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, por falta de interesse processual e pela 
ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Custas pelo autor. P.R.I.
 
2006.36.00.015757-6 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : DENAIR RIBEIRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem exame do mérito, com base no artigo 
267, IV, do CPC. Custas  pela autora . Sem honorários . P.R.I.
 
2006.36.00.013359-4 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : J DA SILVA ARTERO & CIA LTDA ME
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Assim, determino o cancelamento da distribuição, com base no art. 257 do CPC. P.R.I. 
Custas pela parte autora. Arquivem-se.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

3ª Vara Federal
Juiz Titular: 
Juiz Substituto: MURILO MENDES 
Dir. Secret.: BELA. BENEDITA A. BARROS DE OLIVEIRA
Atos do Exmo. Juiz Federal 
Atos do Exmo. Juiz Federal Substituto Dr. Murilo Mendes

                Sr. PROCURADOR  e/ou  Sr. ADVOGADO
Para possibilitar um atendimento mais eficiente e rápido, visando
a consulta, cópia  e/ou carga de mais de  cinco  processos, por
gentileza, encaminhar e-mail ( 03vara@mt.trf1.gov.br) ou telefax
(642-4473) relacionando os autos com antecedência de um dia.

Expediente do dia 24 de Janeiro de 2007
AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1. 
1998.36.00.002390-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ADIL BENEDITA DE CAMPOS E OUTROS
ADVOGADO : MT00003012 - ELENI ALVES PEREIRA
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
EXCDO    : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA/MT
ADVOGADO : DF00008069 - INACIO LUIZ BAHIA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“... manifestem-se os Exeqüentes sobre o pagamento.” 

2. 
1998.36.00.007141-9 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : OTAVIO JOSE ALVES DA ROSA E OUTRO
ADVOGADO : MT0008244B - CLEIDI ROSANGELA HETZEL
ADVOGADO : MT0001938A - JOSE CARLOS DE SOUZA PIRES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : CAIXA SEGURADORA S/A
REU      : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : MT0007102B - SOFIA ALEXANDRA DE MOURA COELHO DE VILLAS-BOAS DE MASCARENHAS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“...designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/02/2007, às 14:30 horas.”

�. 
2000.36.00.002236-2 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT0006146B - LUCIANNE SPINDOLA NEVES
EMBDO    : MARIA LUIS DE MORAIS
EMBDO    : JUELI COELHO DE REZENDE E SILVA
EMBDO    : NERCIA DIVINA DO NASCIMENTO AGUILERA SILVA
EMBDO    : ANA MARIA RIBEIRO DOS REIS
EMBDO    : RELINDES GOMES DE ARRUDA SILVA
EMBDO    : VIRGINIA MARIA VICENTE NASCIMENTO
EMBDO    : ORILDA TEREZINHA DE MORAES NAVARRO
EMBDO    : ODIX JUSTINO PETRONILHO
EMBDO    : MARIA BEATRIZ DUPRAT SERRANO
EMBDO    : ANA GUILHERMINA BRANT POTIGUARA
ADVOGADO : MS00004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“... desse modo, as providências requeridas às fls. 778/783 estão sendo tomadas nos autos principais destes 
Embargos. Nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.”

4. 
2000.36.00.009627-7 AÇÃO DE DEPÓSITO
REQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT00003602 - ADERITO PINHEIRO DUARTE
ADVOGADO : DF00004905 - ALDENIR ALCANTARA BEZERRA DE LIMA
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00007209 - DELANO DE BORGES POZZETTI
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
ADVOGADO : DF00004335 - JORGE MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00007266 - JOSE FRANCISCO SILVA COLANO BARRETO
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
REQDO    : DANILO BERNDT
REQDO    : JANDIRA MENEGUELLO BERNDT
ADVOGADO : MT0003473A - ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO : MT00007504 - ALAN VAGNER SCHMIDEL
ADVOGADO : MT00005325 - PAULO SERGIO DAUFENBACH

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“2. Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial, no prazo de quinze dias. Primeiro a parte Autora.”
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5. 
2003.36.00.015207-2 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : RENATO BACARJI
RÉU      : MARCIA MARIA MOREIRA BACARJI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“I – Manifeste-se o Réu em relação ao pedido de fls. 131/2.”

�. 
2004.36.00.009612-2 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : AIRTON ROMBI
ADVOGADO : MT0003546B - ARIOVALDO GOMES DE OLIVEIRA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Intimem-se as partes para apresentarem as razões finais, no prazo sucessivo de quinze dias. Primeiro a parte 
Autora.”

7. 

�. 
2005.36.00.004968-2 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : DARCI TOPA
ADVOGADO : MT00007230 - CLAUDIA AQUINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00007188 - FABIANO GODA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“... defiro, por ora, apenas o prazo de quinze dias para a juntada do atestado médico.”

�. 
2005.36.00.008713-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : LEANDRO FALLEIROS RODRIGUES CARVALHO
ADVOGADO : MT00007673 - LUCIA CARAMES SARTORELLI
IMPDO    : PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
ADVOGADO : MT00006521 - LEANDRO DE OLIVEIRA DOLZAN

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recolha a Apelante/OAB o preparo do recurso interposto...”

10. 
2006.36.00.000005-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MUNICIPIO DE CONFRESA-MT
ADVOGADO : MT00006755 - LUCIANA BORGES MOURA
ADVOGADO : MT00002623 - LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
Para CEF: “Especifiquem... as provas que ainda pretendem produzir... no prazo de cinco dias.”

11. 
2006.36.00.012905-6 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CLEBERSON RODRIGUES GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT0006623B - FABIANO MORAES PIMPINATI
ADVOGADO : MT0006145B - VALDIR ARIONES PIMPINATI JUNIOR
REU      : SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Diga o autor sobre as informações trazidas na contestação.”

12. 
2007.36.00.001105-5 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : CARLOS ALBERTO CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO : MT00007111 - CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00008500 - JOAO MARCOS FAIAD
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Intime-se a parte Autora para emendar a inicial e dar o correto valor à causa...”
 

AUTOS COM DECISÃO
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1�. 
2005.36.00.001071-0 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : PAULO AFONSO LIRIO E OUTRO
ADVOGADO : MT0004290A - CESARINO DELFINO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00006998 - JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
ADVOGADO : MT00007616 - LETICIA DE SOUZA FURQUIM
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Em face do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DESTA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA...”

14. 
2005.36.00.013415-7 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : WAGNER APARECIDO LEMES GIMENES
RÉU      : ROSIANE AGUIAR MARTINS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR e determino a reintegração da Requerente... Cabe à Requerente fornecer 
todos os meios necessários para a desocupação...”

15. 
2006.36.00.002021-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : APARECIDO DALAFINI
ADVOGADO : MT00009267 - ALESSANDRA DEVULSKY DA SILVA
ADVOGADO : MT00006581 - PATRICIA GEVEZIER PODOLAN
ADVOGADO : MT00009436 - PLINIO GEVEZIER PODOLAN
IMPDO    : GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA I DO IBAMA-MT
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“III – Após, manifeste-se o Impetrante.”

1�. 
2006.36.00.016757-7 AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE    : CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9A REGIAO - CREFITO-MT
ADVOGADO : MT00007667 - AUGUSTO BARROS DE MACEDO
REQDO    : SORRISO SUPERMERCADOS LTDA
REQDO    : EDITORA SO NEGOCIOS LTDA
REQDO    : BALDUI DAL PRA
REQDO    : TIAGO DAL PRA
REQDO    : ROSA MARIA DA SILVA
REQDO    : FLAVIA PIANA
REQDO    : EDITORA BLOCK LTDA
REQDO    : J.M.I. CLINICA DE ESTETICA
REQDO    : TERMINAL RODOVIARIO DE SORRISO LTDA ME
REQDO    : DIEHL VIEIRA & CIA LTDA EPP - PAPELARIA DO ESTUDANTE
REQDO    : ZILLMER & CIA LTDA - PANIFICADORA NOSSO PAO II
REQDO    : IVANETE ANEZI KAUFERT
REQDO    : ANA CLAUDIA GELHEN FI - SUPERMERCADO AMIGAO
REQDO    : FABRIZIO & FABRIZIO LTDA ME - PANIFICADORA PAO DA VIDA
REQDO    : EISELE & FABRIZIO LTDA - PANIFICADORA PAO DA VIDA
REQDO    : PIM PAO ALIMENTOS LTDA
REQDO    : PANIFICADORA PETER PAN
REQDO    : MUNDIAL REVISTARIA
REQDO    : ROMANCINI SUPERMERCADO
REQDO    : BANCA VITOR
REQDO    : VIP REVISTAS E PERFUMES
REQDO    : TEREZINHA PRESENTES
REQDO    : DEL MORO & DEL MORO LTDA
REQDO    : SANGALETTI SANGALETTI & CIA LTDA - CASA AURORA SUPERMERCADOS
REQDO    : LIVRARIA E PAPELARIA EXPOENTE
REQDO    : SUPERMERCADO SORRINORTE
REQDO    : AUTO ESCOLA ESTRELA
REQDO    : REVISTARIA MILLENIUM
REQDO    : MM LOCADORA DE VEICULOS
REQDO    : REVISTARIA MARAFON
REQDO    : LIZ BOULANGERIE
REQDO    : PANIFICADORA ANTURIO
REQDO    : TERMINAL RODOVIAIRO POSTO REDENTOR
REQDO    : PANIFICADORA RENACER
ADVOGADO : MT0005079B - ADELAR COMIRAN
ADVOGADO : MT0007874B - ALEX SANDRO MONARIN
ADVOGADO : MT0007299B - CARLOS ALBERTO KOCH
ADVOGADO : MT0008268B - CESAR ROBERTO BONI
ADVOGADO : MT00003537 - DANIEL BATISTA DE AGUIAR
ADVOGADO : MT00003047 - FERNANDO ULYSSES PAGLIARI
ADVOGADO : MT0009063A - GABRIELA ZIBETTI
ADVOGADO : MT0005688A - IRINEU ROVEDA JUNIOR
ADVOGADO : MT00007724 - JAILINE FRANCIELE FRASSON
ADVOGADO : MT00003624 - JOSE VALNIR TEXEIRA
ADVOGADO : MT0006913A - LUCIANO SILLES DIAS
ADVOGADO : MT0004390A - NEVIO MANFIO
ADVOGADO : MT00003499 - SANDRA SATOMI OKUNO DE AGUIAR
ADVOGADO : MT00004427 - ZILAUDIO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : MT0006934B - ZILTON MARIANO DE ALMEIDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Em face do exposto, DECLINO da competência em favor do Juiz Federal da Subseção Judiciária de Sinop-MT.”

17. 
2007.36.00.001066-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : SILVIO PEREIRA DA ROSA
ADVOGADO : MT00004546 - HEITOR CORREA DA ROCHA
IMPDO    : REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE VARZEA GRANDE - UNIVAG

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Isto posto, defiro a liminar e determino à autoridade coatora que efetue a colação de grau para o impetrante...”

1�. 
2007.36.00.001107-2 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ZACARIAS DE LIMA
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“... impõem-se o restabelecimento do benefício até o julgamento do mérito. Defiro a liminar. Defiro, também, o 
benefício da gratuidade da justiça.”

1�. 
2007.36.00.001108-6 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : EVANDRO CLEMENTINO DA SILVA
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM MATO GROSSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“... impõem-se o restabelecimento do benefício até o julgamento do mérito. Defiro a liminar. Defiro, também, o 
benefício da gratuidade da justiça.”
 

AUTOS COM SENTENÇA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

20. 
2001.36.00.003999-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA/MT
ADVOGADO : DF00008738 - JOSE CARLOS DA SILVA
EXCDO    : BELMIRO LEITE MOREIRA
EXCDO    : AUTOLINO VIEIRA DA CUNHA
EXCDO    : ATHAYDE PEDROSO DA SILVA
EXCDO    : ANTONIO ROMAO GUIMARAES
EXCDO    : ADIL BENEDITA DE CAMPOS
EXCDO    : ALINOR PAES DE BARROS
EXCDO    : BENEDICTO DE FIGUEIREDO
EXCDO    : ZENILDA FLORES FIGUEIREDO
EXCDO    : ESPOLIO DE ATILIO MAYOLINO
ADVOGADO : MT00003012 - ELENI ALVES PEREIRA
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“... em face da quitação do débito pelo executado ALINOR PAES DE BARROS DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO 
proposta pela UNIÃO...
... em relação ao executado BENEDICTO DE FIGUEIREDO DECLARO EXTINTA a presente execução...”

21. 
2005.36.00.010070-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : SALETE MARIA DARSIE
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT00006923 - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o INSS a revisar o valor do benefício...”

22. 
2005.36.00.011154-7 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : MARIA JOSE DA SILVA PENHA
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS...”

2�. 
2005.36.00.011157-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : ALVINDA ANTONIA DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e também declaro prescritas as diferenças...”

24. 
2005.36.00.011159-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : MAXIMIANO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS...”

25. 
2005.36.00.014123-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ZANCANARO TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : MT00007245 - IGOR GIRALDI FARIA
ENTIDADE : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
IMPDO    : AGENTE FISCALIZADOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO...”
 

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2�. 
1997.36.00.005051-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : JUAREZ LUIZ CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO : MT00004181 - ADRIANO GONCALVES DA SILVA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES

Ato(s)Ordinatório(s): 

Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. TRF 1ª Região, requerendo o que de direito no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de arquivamento. 

27. 
1998.36.00.003117-0 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : AGNALDO BRUM E OUTRO
ADVOGADO : MT00004632 - LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRAO
ADVOGADO : MT0003339A - PAULO HUMBERTO BUDOIA
REU      : UNIAO FEDERAL

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifeste-se a parte autora sobre o laudo e o laudo complementar apresentados pelos peritos no prazo de 10 
dias.

2�. 
2001.36.00.002893-4 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA
AUTOR    : EUDIMA JOSE PEREIRA
ADVOGADO : MT0004719B - ADRIANO DAMIN
ADVOGADO : MT00004994 - MARCO AURELIO BALLEN
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA

Ato(s)Ordinatório(s): 

Para as partes manifestarem sobre a proposta de honorários (fls. 294 e 332).

2�. 
2002.36.00.004888-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA HIPOTECÁRIO
AUTOR    : EVILASIO ALVES TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00006451 - REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006890 - RILDO APARECIDO MACIEL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT0008194A - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

Ato(s)Ordinatório(s): 

Para partes manifestarem sobre a proposta de honorários.

�0. 
2003.36.00.001287-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ALTAIR PINTO E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

Ato(s)Ordinatório(s): 

Para as partes se manifestarem sobre a proposta de honorários.

�1. 
2003.36.00.012603-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : TORQUATO SALVIANO BORGES
ADVOGADO : MT00002401 - FRANCISCO KUNZE
ADVOGADO : MT00007892 - PATRICIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : MT00005265 - SAMIR HAMMOUD
REU      : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifeste-se a parte Autora sobre os honorários periciais.

�2. 
2003.36.00.016519-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
REU      : JOAO EUDES PITA ROCHA
ADVOGADO : MT0001166A - JOE ORTIZ ARANTES

Ato(s)Ordinatório(s): 

Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais.

��. 
2004.36.00.000495-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ORLANDO LOPES CANCADO
ADVOGADO : MT00008804 - EDSON LUIZ PERIN
ADVOGADO : MT0006478A - TATIANA WALESKA CARDOZO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

Ato(s)Ordinatório(s): 

Ficam as partes intimadas a manifestarem sobre a proposta de honorários.

�4. 
2005.36.00.000796-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : NELZI MARIA FONSECA PEREIRA
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES

Ato(s)Ordinatório(s): 

Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários.

�5. 
2005.36.00.013412-6 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : CLAUDIA LOPES BARROS

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifestem-se as partes sobre o término do prazo de suspensão e quitação da dívida.

��. 
2005.36.00.015156-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : ZUILA BRIGLIA DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : MT00005246 - MANUEL ROS ORTIS JUNIOR
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

Ato(s)Ordinatório(s): 

Fica a parte Autora intimada a manifestar sobre a contestação de fls. 20/6.

�7. 
2005.36.00.016857-5 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00008638 - FABIOLA CASTILHO SOFFNER
REU      : ENIO ZULLI
REU      : AGIZUL ARMAZENS GERAIS IRMAOS ZULLI LTDA

Ato(s)Ordinatório(s): 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fl. 109.

��. 
2006.36.00.001112-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : JOAO GARCIA TOSTA
ADVOGADO : MT00006062 - DANILO PIRES ATALA
ADVOGADO : MT00002684 - MARIONELY ARAUJO VIEGAS
IMPDO    : ADMINISTRADOR DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO : MT00009471 - CRISTIANE MENDES DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00007585 - PEDRO MOACIR PINTO JUNIOR

Ato(s)Ordinatório(s): 

Para parte impetrante manifestar sobre as fls. 160/76.

��. 
2006.36.00.006952-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
RÉU      : NIVALDO P. DA SILVA
RÉU      : NIVALDO PEREIRA DA SILVA

Ato(s)Ordinatório(s): 

Manifeste-se a CEF sobre a informação de fl. 20.

40. 
2006.36.00.007085-7 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : ERONI PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : MT00009677 - ERONI PEDRO DA SILVA

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifeste-se a CEF sobre os embargos apresentados.

41. 
2006.36.00.008199-7 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - CEPROMAT
ADVOGADO : MT00009249 - EDUARDO MOREIRA LUSTOSA
ADVOGADO : MT00006593 - RICARDO AUGUSTO MENDES SILVA
ADVOGADO : MT00008261 - WILBER NORIO OHARA
REU      : UNIAO FEDERAL

Ato(s)Ordinatório(s): 

Fica a parte autora intimada a manifestar sobre a petição de fls. 152/3.
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42. 
2006.36.00.010331-7 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT
ADVOGADO : MT00009106 - ANDREA KARINI TRAGE
ADVOGADO : MT00005380 - CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO : MT00003882 - RAIMAR ABILIO BOTTEGA
REU      : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

4�. 
2006.36.00.011534-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JOSE AMILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MT0006623B - FABIANO MORAES PIMPINATI
ADVOGADO : MT0006145B - VALDIR ARIONES PIMPINATI JUNIOR
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos de fls. 26/42.

44. 
2006.36.00.012943-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : MOYSES SANTOS DURAES

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifeste-se a CEF sobre a certidão de fl. 

45. 
2006.36.00.013445-9 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : CCR MIDIA & INFORMATICA LTDA

Ato(s)Ordinatório(s): 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão de fl.

4�. 
2006.36.00.013894-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : DEISE CRISTINA BALISTIERO

Ato(s)Ordinatório(s): 
Manifeste-se a CEF sobre a certidão de fl. 
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BOLETIM 007/2007

Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

1998.36.00.005023-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ELUI JOSE MARTINS

EDITAL DE LEILÃO

LEILOEIRO: AYRES DA LUZ
PROCESSO: 1998.5023-0 (Processo Comum)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: ELUI JOSE MARTINS
OBJETO DO LEILÃO: “01(um) transmissor FM, F4Gsintet, marca Linear, avaliado em r$ 500,00(quinhentos reais); 
01(um) Gerador de estéreo profissional, SG 7101, marca Linear, avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais); 01 (uma) 
câmara de efeitos especiais Echo slim, marca staner, avaliada em r$ 200,00 (duzentos reais); 01 (uma) mesa 
de som mixe, 08 2S, marca Staner, avaliada em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 01 (um) toca fitas duplo, 
DX 18, marca CCE, avaliado em R$ 70,00 (setenta reais); 01 (um) toca discos laser, LX 11, marca CCE, avaliado 
em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 01 (um) Sist. Som, rádio, ent. de CD. Toca fitas, sem caixa de som, CS-7, 
Gradiente, avaliado em r$ 30,00 (trinta reais); 01 (um) sist. som “três em um”, cd sem caixas de som, Pcd1100, 
marca Precision, avaliado em R$ 60,00 (sessenta reais); 01 (um) Sist. som, rádio, toca fitas, toca discos (vitrola), 
SS4701, marca CCE, avaliado em R$ 30,00 (trinta reais); 01 (um) fone de ouvido, SC 321, marca DAM, avaliado 
em 20,00 (vinte reais); 01 (um) microfone eletrodinâmico, N/c, marca Leson, avaliado em r$ 30,00 (trinta reais); 
20 (vinte) fitas cassetes, Padrão, sem valor; 21 (vinte um) CD’s, Padrão, avaliados em 21,00 (vinte e um reais).” 
Observação: bens usados e antigos.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: depositados na sede da Delegacia da Polícia Federal em Barra do Garças-MT.DATAS, 
HORÁRIOS E LOCAL: 1º leilão em 21 de março de 2007, às 14:00 horas; e, 2º leilão em 11 de abril de 2007, às 14:00 
horas, os quais ocorrerão no saguão da Justiça Federal-MT (entrada principal), do prédio/sede da Justiça Federal 
de Mato Grosso, sito na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nr 4888, Bairro CPA, Cuiabá-MT, Fones: (0xx65) 
3614-5749/5750.TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.661,00 (mil e seiscentos e sessenta e um reais). OBSERVAÇÕES: 
- A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, correndo por conta do arrematante as custas de arrematação, o 
pagamento da comissão do leiloeiro, arbitrada em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, bem como 
as despesas com a remoção do(s) bem(ns);
- Não será admitida venda por preço abaixo do fixado na avaliação, já que o objetivo da medida é preservar o valor 
econômico das coisas a serem arrematadas, motivo pelo qual, em não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, será renovado o procedimento tantas vezes quantas forem necessárias;
- Necessidade de intimação do réu para o leilão;
- O presente edital será afixado no local de costume, deste Juízo Federal, observadas as demais disposições 
constantes do art. 687 do CPC.

Expedido nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos 
18 dias do mês de dezembro do ano de 2006. Eu,_________________(Marcos Pereira de Sá – Supervisor SEXEC), 
digitei. E, eu,____________________(Zenaide Costa - Diretora de Secretaria da 5? Vara), conferi e subscrevo.

José Pires da Cunha
Juiz Federal da 5? Vara-MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.º 02/2007

PROCESSO: 1998.5023-0 (Processo Comum)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: ELUI JOSE MARTINS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu ELUI JOSE MARTINS de que foi designado o dia 21-03-2007, às 14:00 horas, para 
realização do 1º leilão e dia 11-04-2007, às 14:00 horas, para o 2º leilão nos termos do despacho de fls. 184. 01(um) 

transmissor FM, F4Gsintet, marca Linear, avaliado em r$ 500,00(quinhentos reais); 01(um) Gerador de estéreo 
profissional, SG 7101, marca Linear, avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais); 01 (uma) Câmara de efeitos especiais 
Echo slim, marca staner, avaliada em r$ 200,00 (duzentos reais); 01 (uma) mesa de som mixe, 08 2s, marca 
Staner, avaliada em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 01 (um) toca fitas duplo, DX 18, marca CCE, avaliado 
em R$ 70,00 (setenta reais); 01 (um) toca discos laser, LX 11, marca CCE, avaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 
reais); 01 (um) Sist. Som, rádio, ent. de CD. Toca fitas, sem caixa de som, CS-7, Gradiente, avaliado em R$ 30,00 
(trinta reais); 01 (um) sist. som “três em um”, cd sem caixas de som, Pcd1100, marca Precision, avaliado em 
R$ 60,00 (sessenta reais); 01 (um) Sist. som, rádio, toca fitas, toca discos (vitrola), SS4701, marca CCE, avaliado 
em r$ 30,00 (trinta reais); 01 (um) fone de ouvido, sc 321, marca daM, avaliado em 20,00 (vinte reais); 01 (um) 
microfone eletrodinâmico, N/C, marca Leson, avaliado em R$ 30,00 (trinta reais); 20 (vinte) fitas cassetes, Padrão, 
sem valor; 21 (vinte um) CD’s, Padrão, avaliados em 21,00 (vinte e um reais).”  Observação: bens 
usados e antigos.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária de Mato Grosso, 5? Vara, Av. Rubens de Mendonça, 4888, nesta Capital.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2007.
JOSÉ PIRES DA CUNHA

Juiz Federal da 5.ª Vara-MT

2003.36.00.014812-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MANOEL FERREIRA DE ANDRADE
REU      : MARIO ANTONIO BIAVA
REU      : GILBERTO TARTARO SOTTILI
ADVOGADO : SC0014557B - JOAO FERNANDO CUNHA DA SILVA
ADVOGADO : MT00004207 - PEDRO GILMAR VAN DER SAND
ADVOGADO : MT00006797 - RAFAEL VASQUES SAMPIERI BURNEIKO
“defiro o pleito do réu Manoel Ferreira de Andrade, determinando a expedição de carta precatória para oitiva da 
testemunha Júlio César Madureira...”
“ ficam intimadas as defesas da expedição de carta precatória para a comarca de Tangará da Serra para a oitiva 
da testemunha Júlio César Madureira, bem como de que as partes deverão acompanhar a carta precatória 
diretamente no juízo deprecado, independente de intimação deste juízo.”

2005.36.00.004632-7 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOSE VIEIRA DA SILVA
REU      : EDENEZEL SANT’ANNA LISBOA
ADVOGADO : MT00006808 - EDE MARCOS DENIZ
ADVOGADO : MT00006833 - JOEL FELICIANO MOREIRA
ADVOGADO : MT00005746 - MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
“... a audiência de interrogatório do réu José Vieira da Silva, designada para o dia 07-02-2007, às 14h30min.”

2005.36.00.006480-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : CLEMENTE FRANCO DE SOUZA
ADVOGADO : MT0005091B - AARAO LINCOLN SICUTO
“ Defiro a cota ministerial de fls. 78, determinando a expedição de carta precatória para a inquirição da testemunha 
de acusação Gilsair de Freitas...”
“ ficam intimadas as defesas da expedição de carta precatória para a Comarca de Alta floresta/MT, para a oitiva da 
testemunha de acusação Gilsair de Freitas, bem como de que as partes deverão acompanhar a carta precatória 
diretamente no juízo deprecado, independente de intimação deste juízo.”

2005.36.00.014615-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOSE ANTONIO GERVASIO
“ Deprequem-se a oitiva das testemunhas indicadas às fls.69.”
“ ficam intimadas as defesas da expedição de carta precatória para a Comarca de Juina/MT, para a oitiva das 
testemunhas arroladas pela acusação, bem como de que as partes deverão acompanhar a carta precatória 
diretamente no juízo deprecado, independente de intimação deste juízo.”

2005.36.00.015830-3 INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS
REQTE    : IND. COM. DE MADEIRAS ANGEL LTDA ME
ADVOGADO : MT00008427 - FERNANDA ABREU MATTOS
ADVOGADO : MT00007903 - HUNNO FRANCO MELLO
ADVOGADO : MT00004903 - JATABAIRU FRANCISCO NUNES
REQDO    : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL
 “...Diante do exposto indefiro o pedido de restituição.”

2006.36.00.002859-3 INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS
REQTE    : RODRIGO JORGE
ADVOGADO : MT00004982 - KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO : GO00020695 - LEONARDO ISSY
ADVOGADO : GO00009993 - RICARDO DA SILVA NAVES
REQDO    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
“...Diante do exposto, indefiro no momento o pedido de restituição.”
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

2001.36.00.009281-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : RONALDO MARTINS FRAGA
REU      : LAURO COLETA SANTIAGO
REU      : RICARDO JORGE DA COSTA
REU      : ZENO TAVARES
REU      : JARBAS LINDOMAR ROSA
REU      : JOAO BATISTA DE SOUZA
REU      : RENATO MAZULA
REU      : REZENDE LUIZ MARQUES FILHO
REU      : MARCELO DO ROSARIO FERREIRA MARTINS
REU      : ZENILDO TAVARES
ADVOGADO : MT00005625 - ADRIANO APARECIDO SILVA
ADVOGADO : MT00006232 - ANTONIO JOAO DE CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO : MT00007667 - AUGUSTO BARROS DE MACEDO
ADVOGADO : MT00007800 - DECIANA NOGUEIRA GALVAO
ADVOGADO : MT00006912 - ELIZABETH MACEDO
ADVOGADO : MT00005022 - FABIO LUIS GRIGGI PEDROSA
ADVOGADO : MT00006234 - GAYLUSSAC DANTAS DE ARAUJO
ADVOGADO : MT00005637 - GERSON MEDEIROS
ADVOGADO : MT00004785 - HELIODORO RIBEIRO FILHO
ADVOGADO : MT00004945 - JOAO BATISTA ALVES BARBOSA
ADVOGADO : MT0004721B - JOAO MARIO SILVA MALDONADO
ADVOGADO : MT00003146 - JOAO NUNES DA CUNHA NETO
ADVOGADO : MT00008545 - JULIANA GIACHIN
ADVOGADO : DF00006087 - NEY MOURA TELES
ADVOGADO : MT00005940 - PAULO FABRINNY MEDEIROS
ADVOGADO : MT0004839A - PEDRO MARTINS VERAO
ADVOGADO : MT00009363 - RICARDO PORTEL MARTINS
ADVOGADO : MT00008495 - RODRIGO RIBEIRO VERAO
ADVOGADO : MT00004905 - SEBASTIAO NUNES DA CUNHA SOBRINHO
ADVOGADO : MT00006212 - TADEU TREVISAN BUENO
ADVOGADO : MT00006363 – EDUARDO MAHON
ADVOGADO : MT00007125 – RENATA BARRETO RAMIRES
FLAS. 3098/3102: “(...) Posto isto, indefiro o pedido realizado por Maria Bernadete Aparecida de oliveira Bonifácio, 
recomendando que a partir deste ponto a defesa requeira o que julgar conveniente nos autos que diz respeito a 
requerente, com demonstração de boa fé. O réu Ronaldo Martins Fraga mudou-se de endereço sem comunicar 
o juízo, portanto decreto-lhe a revelia, nomeando para funcionar como Defensor Dativo, já que seu patrono, 
devidamente intimado não apresentou alegações finais o Dr. Augusto Barros de Macedo. Apesar de devidamente 
intimados a defesa e os réus João Batista de Souza e Jarbas Lindomar Rosa, houve decurso de prazo sem 
qualquer manifestação, razão porque nomeio como defensor do primeiro réu acima declinado a Dra. Amanda de 
Lucena Barreto e para o réu Jarbas Lindomar Rosa, o Dr. Alex José Pires Marini”.

JOSÉ PIRES DA CUNHA
Juiz Federal da 5ª Vara-MT

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juiz Titular: Dr. José Pires da Cunha
Dir. Secretaria: Zenaide Costa

5ª VARA

BOLETIM 005/2007

AUTOS COM SENTENÇA:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

2003.36.00.010897-3 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : RUBENS PACOLA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL
“... Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2004.36.00.004352-3 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00007673 - LUCIA CARAMES SARTORELLI
EMBDO    : LINDOMAR BETT
ADVOGADO : MT0003569B - JAIRO JOAO PASQUALOTTO
“...Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opostos, e determino que os cálculos sejam 
realizados da seguinte forma: A - ) Débito do Embargado para com a Embargante A.1 - ) O preço equivalente 
de mercado fixado em R$ 82.323,00 (R$ 13,50 X 6.098), será atualizado com a incidência de correção monetária 
a partir de 22/04/2002 até a data do efetivo pagamento e juros de mora de 0,5% am (meio por cento ao mês), a 
partir de fevereiro de 1995 e até a data do efetivo pagamento. A.2 -  ) A multa de 10%, cujo valor é de R$ 5.945,55 
((6.098 X 9,75 = 59.455,50) X 0,10), deverá ser atualizada com a incidência de juros de mora de 0,5% am (meio por 
cento ao mês) e correção monetária a partir de fevereiro de 1995 até a data do efetivo pagamento. B - ) Débito da 
Embargante para com o Embargado na forma como fixado na sentença exeqüenda e apurado pelo Embargado, 
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento...”

2005.36.00.002487-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE SILVERIO GOMES E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
“...Ante o exposto: A) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação à EMGEA, nos termos do 
art. 267, inciso VI, do CPC, determinando a mantença da CEF no pólo passivo da lide. JULGO PROCEDENTE, 
em parte, o pedido da ação revisional para: B) DECLARAR a nulidade do item referente ao Coeficiente de 
Equiparação Salarial – CES, no percentual de 18%, e por via de conseqüência, a inaplicabilidade do Coeficiente de 
Equiparação Salarial - CES ao contrato firmado entre os Autores e a Ré. C) CONDENAR a Ré a revisar o contrato 
de financiamento de forma a recalcular o valor das prestações mensais, diante da inaplicabilidade do CES. D) 
CONDENAR a Ré recalcular o saldo devedor, utilizando-se da taxa de juros efetivos de 10% a.a. (dez por cento 
ao ano), equivalente aproximadamente à taxa mensal de 0,79741%. E) CONDENAR a Ré a restituir aos Autores os 
valores cobrados a maior, a título de CES, na forma prevista no art. 23 da Lei 8.004/90, e com juros de 6% a.a. (seis 
por cento ao ano), a contar da citação da CEF...”

2005.36.00.002827-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00000657 - AMADEU JOSE DE MELO
ADVOGADO : MT0001619B - OCLECIO DE ASSIS GARRUCHO
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : CLEUZA LUCINDA DA SILVA
“... Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2005.36.00.007402-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ARNALDO DE ANDRADE ESTRAL
ADVOGADO : TO00002212 - ZELITO OLIVEIRA RIBEIRO
REU      : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO – UFMT
“...Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO COM EXAME DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC, por 
ter reconhecido a ocorrência de prescrição...”

2005.36.00.008973-0 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : FRANCISCO BENTO DE MELO
ADVOGADO : MT00009879 - MARINA SANTANA DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : MT00005247 - VALDECIR CALCA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“...Em face do exposto: a)  JULGO PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que: a.1) revise o valor  mensal do 
benefício do Autor, através do recálculo da renda mensal inicial, a fim de considerar como integrante do salário-de-
contribuição os valores relativos às horas extras, com seus conseqüentes reflexos nas demais verbas integrantes 
da remuneração; a.2) efetue o pagamento das diferenças devidas a partir do ajuizamento da ação, considerando 
que o Autor não fez prova da data da entrada de requerimento administrativo, acrescidas de correção monetária 
pelo INPC e juros moratórios de 12% ao ano, estes a partir da citação...”

2005.36.00.017441-4 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : MUNICIPIO DE JUINA-MT
ADVOGADO : MT00006755 - LUCIANA BORGES MOURA
ADVOGADO : MT00002623 - LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO
“...Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor, confirmando a decisão de fls. 94-
99, para que a inclusão do nome do Requerente no SIAFI ou CAUC não impeça o repasse para o pagamento de 
contratos de obras públicas e das verbas federais, quanto a recursos públicos destinados à execução de obras 
sociais, bem como à realização de novos convênios com a União. Por conseqüência, EXTINGO o processo com 
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC...”

2006.36.00.001754-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : CARMELITA PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : MT00006451 - REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006890 - RILDO APARECIDO MACIEL
“... Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.006851-8 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : AQUANALISE S/C LTDA
ADVOGADO : MT00007626 - ANTONIO HELIO RODRIGUES DO PRADO FILHO
ADVOGADO : MT00009544 - SAMIR AIDAMUS DO PRADO
REU      : UNIAO FEDERAL
“...Diante do exposto,  JULGO IMPROCEDENTE o pedido...”

2006.36.00.007842-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA
ADVOGADO : MT00002056 - JOEMAR MORAES ROSA
EXCDO    : DEMANORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : MT00005994 - EDILSON LIMA FAGUNDES
ADVOGADO : MT0005206A - LEILA MASCARENHAS BARBOSA
“... Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.008719-6 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : JOSE ALVES MOREIRA FILHO
ADVOGADO : MT00007664 - GERMANO LEITE DE MELLO
ADVOGADO : MT00008889 - JEAN PAULO LEAO RUFINO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
“...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Ré a proceder aos reajustes na conta de 
FGTS do autor, aplicando-se os as taxas progressivas de juros de 4% a.a., no período de 03.11.1974 a 02.11.1976; 
5% a.a., no período de 03.11.1976 a 02.11.1982; e 6% a.a., de 02.11.1982, em diante, sobre os depósitos de sua conta, 
na forma do art. 4º, da Lei 5.107/66, bem como,  aplicar os índices do IPC sobre o saldo de sua conta vinculada nos 
meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), deduzindo-se os valores já efetivamente creditados, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que eram devidos, com a necessária repercussão mensal sobre os depósitos 
existentes, até o dia de seu levantamento, acrescido de juros moratórios de 6% a.a, a contar da citação...”

2006.36.00.013692-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : TO00003613 - ADILSON MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00007519 - DANIEL ZAMPIERI BARION
ADVOGADO : MT00002570 - EVANILDO AGUIRRE
ADVOGADO : MT00007819 - NADIMA VASCONCELOS DE FIGUEIREDO
IMPDO    : PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO DNIT -  11A UNIT
“...Por todo o exposto, DENEGO a segurança e EXTINGO o feito com fulcro no art. 269, I, CPC...”

2006.36.00.014715-7 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS SANTA EDWIGES LTDA
ADVOGADO : MT00009637 - NIVALDO ROMKO
ADVOGADO : MT00009155 - SÉRGIO BATISTELLA
REU      : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO – ANP
“... Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”
 

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juiz Titular: Dr. José Pires da Cunha
Dir. Secretaria: Zenaide Costa

5ª VARA
BOLETIM 008/2007

AUTOS COM DESPACHO / DECISÃO / SENTENÇA:
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

1999.36.00.003962-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : LOURIVAL DA SILVA REIS
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
“1.Designo o dia 14 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas, para a instalação dos trabalhos periciais, os quais 
deverão ser concluídos em 30 (trinta) dias. Nessa oportunidade serão levantados 50% (cinqüenta por cento) 
dos honorários em favor do perito judicial. Expeça-se alvará. 2. Os Assistentes Técnicos poderão oferecer seus 
pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, a partir da intimação das partes da apresentação do laudo.”

2002.36.00.006086-5 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : DORIS TEREZINHA AZEVEDO
ADVOGADO : SC00009092 - ELIONE IZETE DE SOUZA GOMES
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)
“I – Cumpra-se a decisão de fls. 182/184.”

2003.36.00.013575-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ELENILZA BORGES DE REZENDE E OUTROS
ADVOGADO : GO00021019 - HILDEBRANDO CARNEIRO DE BRITO
ADVOGADO : MT0001413A - LUIZ CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : GO00013450 - LUIZ FRANCISCO CAETANO LIMA
ADVOGADO : GO00020620 - MARIA TEREZA CAETANO LIMA
ADVOGADO : GO00019730 - SANDRA CAETANO LIMA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT
“I – Defiro o pedido de fls. 912/913. Revogo o item ”II” do despacho de fl. 911 e determino que a instalação dos 
trabalhos periciais se dê no dia 23.05.2007, às 14:00 horas, os quais deverão ser concluídos em 60 (sessenta) 
dias.”

2004.36.00.002535-0 ALIENAÇÃO JUDICIAL
ALNTE    : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA
ADVOGADO : MT00006261 - MAURO CESAR LARA DE BARROS
ALNDO    : QUEIROZ AGROINDUSTRIA LTDA
ADVOGADO : MT00006581 - PATRICIA GEVEZIER PODOLAN
“I – Designo o dia 28/02/2007 para realização do 1º leilão e o dia 12/03/2006, para a realização do 2º leilão, ambos 
às 14:00 hs. II – Nomeio o Sr. LUIZ BALBINO DA SILVA, matrícula JUCEMAT 011, para a realização do leilão, o qual 
deverá ser intimado. III – Arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a comissão do leiloeiro.”

2004.36.00.005916-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : SABOIA CAMPOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : MT00001933 - ADELAIDE LUCILA DE CAMARGO
ADVOGADO : MT0003076A - MILTON VIZINI CORREA JUNIOR
ADVOGADO : MT00005714 - SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL
“1. Homologo os quesitos apresentados pelas partes (fls. 626/627 e 629/630), os quais considero suficientes para 
o deslinde da controvérsia, bem como a indicação de seus assistentes técnicos. 2. Designo o dia 28 de fevereiro 
de 2007, às 14:00 horas, para a instalação dos trabalhos periciais, os quais deverão ser concluídos em 30 (trinta) 
dias. Nessa oportunidade serão levantados 50% (cinqüenta por cento) dos honorários em favor da perita judicial. 
Expeça-se alvará. 3.Os Assistentes Técnicos poderão oferecer seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, 
a partir da intimação das partes da apresentação do laudo.”

2005.36.00.012414-2 AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
Fl. 322 : “I – Recebo o recurso de apelação interposto pela União (fls. 291/321), no efeito meramente devolutivo. II 
– Às contra razões. III – Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao e. TRF/1ª Região.”
Fl. 387: “I – Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF (fls. 333/366), no efeito meramente devolutivo. II 
– Às contra razões. III – Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao e. TRF/1ª Região.”

2006.36.00.008920-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : NILZA CARLA COELHO SILVA
ADVOGADO : MT00009952 - LAUREEN SOUZA BRAGA
ADVOGADO : MT00007013 - VILMA RIBEIRO DA SILVA
IMPDO    : COORDENADOR DE ENSINO E GRADUACAO DO INSTITUTO DE LINGUAGEM DA UFMT
“I – Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) Impetrante (fls. 118/132), no efeito meramente devolutivo. II 
– Às contra-razões. III – Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao e. TRF/1ª Região.”

2006.36.00.008953-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : FATIMA EUGENIA SANDER DE SOUZA
ADVOGADO : MT0008745B - MARCAL YUKIO NAKATA
ADVOGADO : MT00007900 - SIDNEI GUEDES FERREIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“Nos presentes autos a Autora alega a nulidade do leilão extrajudicial realizado pela CEF bem como seja declarada 
a nulidade dos atos dele decorrentes. Em contestação a CEF juntou documentação capaz de instruir e demonstrar 
os procedimentos adotados para a execução do leilão. Ocorre que, compulsando os autos, verifico que as cópias 
juntadas referentes ao primeiro leilão não estão legíveis. Para que se possa auferir se o procedimento obedeceu 
às regras impostas pelo Decreto-lei 70/66 necessário se faz que as cópias sejam completamente legíveis. Dessa 
forma, converto o julgamento em diligência, a fim de que a CEF junte, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis 
referentes aos editais de primeiro leilão.”

2006.36.00.014640-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : LAVANDERIA ALBA LTDA
ADVOGADO : MT00009297 - NELSON FREDERICO KUNZE PINTO
IMPDO    : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CUIABA-MT
“I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.”

2006.36.00.014901-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : AGROPECUARIA MACISA S/A E OUTROS
ADVOGADO : MT0001413A - LUIZ CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : MT0007282A - LUIZ FRANCISCO CAETANO LIMA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT
REU      : COMUNIDADE INDIGENA KAYABI
“...Posto isso, defiro a medida cautelar pleiteada para: a) proibir os silvícolas de adentrarem na área onde se 
pretende demarcar a reserva indígena Batelão, sem ordem judicial, até que se efetive a perícia nos autos da Ação 
Cautelar de Antecipação de Provas, ou nova deliberação no curso deste processo; b) suspender as restrições 
geradas no INCRA para análise do georeferenciamento dos imóveis; c) suspender o processo administrativo FUNAI 
Nº 3477/99 de identificação,  delimitação e demarcação da suposta área indígena Batelão até nova deliberação no 
curso deste processo. Indefiro o pedido de suspensão das restrições geradas nos órgãos IBAMA e SEMA-MT para 
análise de projetos de manejo e aproveitamento florestal, tendo em vista que, embora não demarcada a reserva 
indígena do Batelão, a mesma já foi delimitada como indígena e, assim, referida pretensão esbarra na norma do 
art. 231 da Constituição Federal...”

2006.36.00.016184-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : HELIANA SILVA E SOUZA
ADVOGADO : MT00006927 - FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO – UFMT
“I – Defiro o pedido de desentranhamento de documentos, formulado à fl. 18, mediante sua substituição pelas 
cópias fornecidas pela Impetrante.”

2006.36.00.016192-9 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : D.I. COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
ADVOGADO : MT00006065 - BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO : MT00006066 - CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
ADVOGADO : MT00008151 - OCTAVIANO CALMON NETTO
IMPDO    : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/MT
“...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar...”

2006.36.00.016469-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : SALATHIEL FERREIRA DE SA NETO
ADVOGADO : MT0009724B - SERGIO HENRIQUE GUARESCHI
IMPDO    : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
– INCRA
“...Ante o exposto, sendo justas as objeções da autoridade indicada como coatora para a não expedição da 
certidão de georeferenciamento vindicada, INDEFIRO a medida liminar...”

2006.36.00.017193-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : P J MADEIRAS LTDA
ADVOGADO : MT00009285 - EDUARDO AUGUSTO COSTA SILVA
IMPDO    : PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM MATO GROSSO
“...Ante o exposto, DEFIRO a liminar vindicada, e determino que a Autoridade Impetrada suspenda a exigibilidade 
das inscrições constantes no documento 02 (fls. 30/37), nos termos do art. 151, VI, co CTN, e expeça Certidão 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), desde que comprove o 
Impetrante ter efetuado o depósito de 20%(vinte por cento) dos débitos, nos termos do art. 13, § 2º, I, da Lei nº 
10.522 de 19/07/2002...”

2007.36.00.000266-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : ANDRE CURSINO DA ROSA
ADVOGADO : MT00008400 - LILIAN VANESSA MENDONCA PAGLIARINI
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“...Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PLEITEADA...”

2007.36.00.000343-1 CARTA PRECATÓRIA / PREVIDENCIÁRIA
REQTE    : MARIA DE LOURDES VAZ
ADVOGADO : SC00015543 – ANDERSON BELUZZO
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“Designo a data de 28 de fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para a audiência de inquirição da testemunha 
MARILENE FIORAVANTI, arrolada pela Requerente às fls. 09, a ser realizada na sala de audiências desta Vara 
Federal.”

2007.36.00.000482-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : LEONIR PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : MT00009245 - AGENOR JACOMO CLIVATI JUNIOR
IMPDO    : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
– INCRA
“... III – Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar...”

2007.36.00.000580-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : SANDRA MARIA CORONEL
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“...Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, em face da ausência de prova pré-constituída e julgo extinto o processo 
sem resolução de mérito…”

2007.36.00.000614-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO : GO00011440 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE VIVEIROS
ADVOGADO : RJ00046638 - JOSE OLAVO VIANA LEITE
REU      : ESTADO DE MATO DE GROSSO
“...Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de sobrestar o Processo 
Administrativo nº 5.026/02, até ulterior deliberação...”

2007.36.00.000660-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : WALLENSTEIN MAIA SANTANA
ADVOGADO : MT00006843 - ALE ARFUX JUNIOR
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO – UFMT
“...Assim, não tendo sido demonstrada sequer a ocorrência de ato praticado pela autoridade apontada como 
coatora, menos ainda ato ilegal, INDEFIRO o pedido de medida liminar...”

JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juiz Titular: Dr. José Pires da Cunha
Dir. Secretaria: Zenaide Costa

5ª VARA
BOLETIM 009/2007

AUTOS COM SENTENÇA :
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
2003.36.00.005179-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)

AUTOR    : IRACI ARAUJO MOREIRA
ADVOGADO : MT00003456 - PEDRO GILBERTO LOBO
REU      : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
“...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para: A) DECLARAR a ilegalidade da letra “i” da 
Circular BACEN n.º 1.278/88, e por via de conseqüência, a inaplicabilidade do Coeficiente de Equiparação Salarial 
- CES ao contrato firmado entre a Autora e a Ré. B) CONDENAR a Ré a recalcular o valor das prestações mensais, 
obedecendo aos critérios do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional – PES/CP, observando, 
ainda, a inaplicabilidade do CES. C) CONDENAR a Ré a restituir à Autora os valores cobrados a maior, a título de 
CES e PES, na forma prevista no art. 23 da Lei 8.004/90, e com juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano), a contar 
da citação da CEF. D) CONDENAR a Ré a recalcular o saldo devedor, observando o índice fixado nesta sentença 
para sua correção no mês de abril de 1990...”

2003.36.00.011992-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
EXCDO    : LUIZ SERGIO ROSSI
EXCDO    : MARIA SALETE CARDOSO ROSSI
ADVOGADO : PR0006461A - LUIZ SERGIO ROSSI
“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO  o feito,  com base no art. 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2003.36.00.013640-3 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CZV LTDA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL
“... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido...”

2003.36.00.014902-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : SEBASTIANA AMARAL DA COSTA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
“...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: A) CONDENAR a Ré a revisar o contrato de 
financiamento de forma a recalcular o valor das prestações mensais, obedecendo nos reajustes os critérios do 
Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional – PES/CP; B) CONDENAR a Ré a restituir à Autora os 
valores cobrados a maior, a título de FUNDHAB, bem como de prestação pura, FCVS, e encargos da mora, estes 
três últimos na forma prevista no art. 23 da Lei 8.004/90, e com juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano), a contar 
da citação da CEF...”

2004.36.00.001699-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0008236A - ANNA CLÁUDIA DE VASCONCELLOS
ADVOGADO : MT00006165 - ELIANE XAVIER DE ALCANTARA
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00008423 - SANDRO MARTINHO TIEGS
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : PR00037249 - SILVIA MERI DOS SANTOS GOTTARDO
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO
RÉU      : SANDRA MARGARETE PEREIRA
“...Pelo exposto, acolho os presentes Embargos e condeno a CEF a pagar honorários advocatícios no importe de 
R$ 200,00 (Duzentos reais)...”

2005.36.00.013404-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
EXCDO    : LEIDE MENDES DE CAMPOS
“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2005.36.00.013946-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : ANTONIO CARLOS DE ARRUDA
EXCDO    : JOALIDES ANTONIA DA SILVA ARRUDA
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO  o feito,  com base no art. 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.005320-6 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : GISLAINE MARCIA SILVA SANTOS
ADVOGADO : MT00007057 - ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO : MT00007680 - EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
ADVOGADO : MT00003799 - RUBI FACHIN
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
“...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, II do Código de Processo Civil, 
confirmando a antecipação dos efeitos da tutela. Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas do benefício 
retroativamente à data do ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente e com juros de mora no percentual de 
1% ao mês, a partir da citação...”

2006.36.00.008198-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ABILENI VIANA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MT00008684 - JOSE ARNALDO DA SILVA BARRETO
IMPDO    : COORDENACAO DE GESTAO DE PESSOAS, PRO-REITORIA ADMINISTRATIVA UFMT
“...Ante o exposto, confirmo a liminar e  CONCEDO  A SEGURANÇA, para que a Autoridade Impetrada prorrogue o 
prazo para a posse dos Impetrantes até a conclusão do curso, prevista para 31/10/2006...”

2006.36.00.010677-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ELISANGELA ZEM E OUTRO
ADVOGADO : MT00006569 - ROGERIO NUNES GUIMARAES
IMPDO    : PRO REITOR DE ADMINISTRACAO DA UFMT
IMPDO    : ABILENI VIANA DA SILVA
IMPDO    : CAROLINA CAMPOS RIBEIRO
IMPDO    : MARIA APARECIDA DE SOUZA NUNES
IMPDO    : LIDIANA LAURA CAMPOS BORRALHO
“...Ante o exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do 
CPC...”

2006.36.00.010869-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003770 - ROMEU DE AQUINO NUNES
EXCDO    : BENEDITO DE CARVALHO FONSECA
ADVOGADO : MT00007818 - BENEDITO ANTONIO BRUNO
ADVOGADO : MT00007694 - JONNY RANGEL MOSHAGE
ADVOGADO : MT00009121 - YARA FATIMA GONCALVES
“...Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o feito, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.010934-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT0004384B - AMARO CESAR CASTILHO
ADVOGADO : MT00003563 - FRANCISVAL DIAS MENDES
ADVOGADO : DF00009495 - SANDRA MARIA LEITE
EXCDO    : FRANCISCO DE ASSIS BISCO
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ADVOGADO : MT00003483 - HOMERO AMILCAR NEDEL
ADVOGADO : MT00003435 - JONSEY RAMOS ALVIM
ADVOGADO : MT00003952 - SERGIO ARIANO SODRE
“...Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com base no art. 794, inciso I, do CPC, fazendo-o por 
sentença, para que se produzam os efeitos legais (CPC, art. 795)...”

2006.36.00.011520-5 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : ALLAN AUGUSTO ROCHA
ADVOGADO : MT00008805 - SILVIANA MILENE DOS SANTOS
“...Assim sendo, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.011877-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : MT00010609 - RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS
IMPDO    : REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE VARZEA GRANDE – UNIVAG
ADVOGADO : MT0010376B – LIA ARAUJO SILVA
“...Ante o exposto, confirmo a liminar deferida e CONCEDO  A SEGURANÇA, para determinar que a Autoridade 
Coatora entregue aos Impetrantes seus respectivos diplomas, confeccionados em papel oficial, devidamente 
registrados...”

2006.36.00.013126-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ALLISSON ESTEVES WESTPHAL BIZ E OUTROS
ADVOGADO : MT00006576 - ANTONIO PAULO ZAMBRIM MENDONCA
IMPDO    : PRESIDENTE DO CRECI/MT
ADVOGADO : MT00006246 – LENAMARA ROCHA MONTEIRO
“...Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA vindicada, confirmando a liminar deferida, determinando à 
autoridade coatora que se exima de exigir dos Impetrantes a submissão ao Teste de Capacitação Profissional 
(TC), instituído pela Resolução COFECI nº 958/2006, procedendo ao registro profissional dos mesmos...”

2006.36.00.013990-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : AROLDO DELUQUI
RÉU      : LYSIANE FATIMA DELUQUI
RÉU      : EBE DO ESPIRITO SANTO DELUQUI
“...Assim sendo, HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do 
Código de Processo Civil, fazendo-o por sentença, para que se produzam os efeitos legais...”

2006.36.00.015371-2 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : MELISSA MELO TRAMONTE
ADVOGADO : MT00007400 - LUIZ EMÍDIO DANTAS JÚNIOR
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE DE CUIABA – UNIC
“...Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do Impetrante, de fl. 64 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC...”

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MATO GROSSO

TURMA RECURSAL
BOLETIM Nº 009/2007

Despacho proferido pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Jeferson Schneider (Relator), nos autos do processo 
abaixo:
2006.36.00.704329-5 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
JUIZ RELATOR :CESAR AUGUSTO BEARSI
RECTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF E OUTRO
ADVOGADO : MT00006069 - GISELDA NATALIA DE SOUZA WINCK
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
RECDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RECDO    : ZACARIAS FERNANDES GUIMARAES
ADVOGADO : MT00006069 - GISELDA NATALIA DE SOUZA WINCK
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA
Despacho: “ I – Vista à CEF, para instruir os autos com cópia do termo de adesão que alega ter sido celebrado com a 
parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. (...).”

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL – JEFs- MT 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

EDITAL N.º 10/2007

Para conhecimento das partes e demais efeitos legais, publica-se a PAUTA DE JULGAMENTO da Sessão 
Ordinária que se realizará às 17 (dezessete) horas na Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso, após o transcurso do prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou na sessão subseqüente, conforme previsto 
no Art. 70, parágrafo 1º do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral.

PROCESSO Nº 775/2006 – CLASSE XI
RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO ELEITORAL – NOBRES – REFERENTE AO PROCESSO N. 
63/2006 DA 3ª ZONA ELEITORAL - DENÚNCIA
RECORRENTE: FRANCISCA EMÍLIA SANTANA NUNES 
(ADVª. DRª. GALIANA CAMPOS CASTRO) 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RELATOR: EXMO. SR. DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e quatro dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e sete.

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
                                                            Secretário da SJ/TRE/MT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PESSOAL

EXPEDIENTE N. 019/2007-CP

ATOS DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 368/2006

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR A. BITAR FILHO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 20, inciso IX do Regimento Interno do TRE/MT e tendo em vista o requerimento SADP 28190/2006, 
RESOLVE: Conceder averbação do tempo de serviço prestado ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, no 
período de 01/09/1999 a 24/07/2006, e recepcionar a averbação do tempo de serviço prestado à Prefeitura 
Municipal de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, no período de 15/09/1995 a 30/08/1999, nos termos 
constante na presente certidão, ao servidor JOSÉ RICARDO COSTA E SILVA, Analista Judiciário do Quadro 
Permanente da Secretaria deste Tribunal, nos termos do art. 103, I, da Lei nº 8.112/90.

(Original assinado por: Des. A.BITAR FILHO, Presidente do TRE, em 18/12/2006)

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 003/2007

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR A. BITAR FILHO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IX do artigo 20 do Regimento Interno deste Tribunal e considerando as informações constantes 
no expediente protocolado sob o nº 31932/2006, RESOLVE Designar, nos termos do art. 38, § 1º da Lei nº 
8.112/90, c/c a Portaria TRE nº 170/2005 alterada pela Portaria nº 354/2005, EDERALDO LEMES DO PRADO, 
servidor requisitado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso para exercer, em caráter de substituição, 
a função de Chefe de Cartório - FC-1, vinculada à 3a. Zona Eleitoral – Rosário Oeste, no período de 07/01/2007 
a 20/03/2007, durante as ausências e licença-adotante da titular Marlene de Moraes Savassa, convalidando-se 
os atos praticados pelo substituto nas datas da efetiva substituição.

(Original assinado por: Des. A.BITAR FILHO, Presidente do TRE, em 18/12/2006)

-------------------------------------------------------------------

TRE-MT, em 23/01/2007.
Zeneide Andrade de Alencar     Jocirlei Marisa de Souza
Chefe da Seção de Cadastro    Coordenadora de Pessoal

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

EDITAL N.º 009/2007

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais, publica-se o 
Seguinte acórdão: 
ACÓRDÃO Nº 16.349
PROCESSO Nº 1720/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO COMUNISTA 
DO BRASIL DE MATO GROSSO – PC DO B/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido Comunista do Brasil 
de Mato Grosso – PC do B/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em consonância 
com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,  nos termos do voto do Relator e das Notas 
Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta 
ACÓRDÃO Nº 16.350
PROCESSO Nº 1721/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO SOCIALISTA 
DOS TRABALHADORES UNIFICADOS DE MATO GROSSO – PSTU/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 
2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do 
dia 16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido Socialista dos 
Trabalhadores Unificados de Mato Grosso – PSTU/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo 
partidário, em consonância com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, nos termos do voto do 
Relator e das Notas Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta 
ACÓRDÃO Nº 16.351
PROCESSO Nº 1722/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO DOS 
APOSENTADOS DA NAÇÃO  DE MATO GROSSO – PAN/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do 
dia 16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido dos Aposentados 
da Nação de Mato Grosso – PAN/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em 
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consonância com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,   nos termos do voto do Relator e das 
Notas Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta 

ACÓRDÃO Nº 16.352
PROCESSO Nº 1723/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO DE MATO GROSSO - PRB/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do 
dia 16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do  Partido Republicano 
Brasileiro de Mato Grosso -PRB/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em 
consonância com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,   nos termos do voto do Relator e das 
Notas Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

ACÓRDÃO Nº 16.353
PROCESSO Nº 1724/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO SOCIAL 
LIBERAL DE MATO GROSSO – PSL/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do 
dia 16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido Social Liberal 
de Mato Grosso – PSL/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em consonância 
com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,   nos termos do voto do Relator e das Notas 
Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

ACÓRDÃO Nº 16.354
PROCESSO Nº 1725/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO DA 
MOBILIZAÇÃO NACIONAL DE MATO GROSSO – PMN/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do 
dia 16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido da Mobilização 
Nacional de Mato Grosso – PMN/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em 
consonância com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,   nos termos do voto do Relator e das 
Notas Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

ACÓRDÃO Nº 16.355
PROCESSO Nº 1726/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO TRABALHISTA 
CRISTÃO DE MATO GROSSO – PTC/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do 
dia 16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido Trabalhista Cristão 
de Mato Grosso – PTC/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em consonância 
com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,   nos termos do voto do Relator e das Notas 
Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

ACÓRDÃO Nº 16.356
PROCESSO Nº 1727/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO DE 
REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL DE MATO GROSSO – PRONA/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 
2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido de Reedificação da 
Ordem Nacional de Mato Grosso – PRONA/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, 
em consonância com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, nos termos do voto do Relator e 

das Notas Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

ACÓRDÃO Nº 16.357
PROCESSO Nº 1728/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO TRABALHISTA 
DO BRASIL DE MATO GROSSO – PT DO B/MT, RELATIVA 
AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido Trabalhista do Brasil 
de Mato Grosso - PT do B/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em consonância 
com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,   nos termos do voto do Relator e das Notas 
Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

ACÓRDÃO Nº 16.358
PROCESSO Nº 1729/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO TRABALHISTA 
NACIONAL DE MATO GROSSO – PTN/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido Trabalhista Nacional 
de Mato Grosso – PTN/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em consonância 
com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,   nos termos do voto do Relator e das Notas 
Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

ACÓRDÃO Nº 16.359
PROCESSO Nº 1730/2006 – CLASSE XV
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PARTIDO DA CAUSA 
OPERÁRIA DE MATO GROSSO – PCO/MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. A. BITAR FILHO – PRESIDENTE DO TRE/MT.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PARTIDOS POLÍTICOS - EXERCÍCIO 2005 – ÓRGÃOS 
REGIONAIS –NÃO APRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS QUOTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO – COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS NACIONAIS.
Estando evidenciado o descaso e a desídia de vários órgãos de direção regional de partidos políticos quanto ao 
não encaminhamento obrigatório das prestações de contas anuais, há de se comunicar os órgãos partidários 
nacionais para fins de suspensão de repasse de novas quotas do fundo partidário.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
16/01/2007, à unanimidade, declarar não prestadas as contas anuais de 2005 do Partido da Causa Operária de 
Mato Grosso – PCO/MT, com a conseqüente suspensão das quotas do fundo partidário, em consonância com o 
parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral,  nos termos do voto do Relator e das Notas Taquigráficas, 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 18 de janeiro de 2007.
Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT. Dra. LÉA BATISTA DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta

Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e quatro  dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e sete.

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
Secretário da SJ/TRE/MT

          PODER JUDICIÁRIO
        TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

          SECRETARIA JUDICIÁRIA

                EDITAL N.º 11/2007

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais, publica-se o 
Seguinte acórdão: 

ACÓRDÃO Nº 16.360
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CANDIDATO ANTÔNIO MANOEL DE SOUZA RELATIVA ÀS ELEIÇÕES DE 
2006
REQUERENTE: ANTÔNIO MANOEL DE SOUZA
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO – ELEIÇÕES 2006 – ANÁLISE DO ÓRGÃO DE 
CONTROLE INTERNO – PARECER MINISTERIAL – REGULARIDADE – APROVAÇÃO DAS CONTAS. Há 
que se aprovar as contas quando apresentadas em conformidade com a legislação regente.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do 
dia 18/01/2007, à unanimidade, aprovar a prestação de contas do candidato Antônio Monoel de Souza, relativa  
às  Eleições  de 2006, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral,  nos termos do 
voto do Relator e das Notas Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral.
Cuiabá, 23 de janeiro de 2007.
(ass.) Des. A. Bitar Filho. Presidente do TRE/MT; Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES – Relator; Dra. LÉA BATISTA 
DE OLIVEIRA. Procuradora Regional Eleitoral Substituta.
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e quatro  dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e sete.

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
Secretário da SJ/TRE/MT
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EDITAIS
ESTADO DE MATO GROSSO   -  PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE NOVA MONTE VERDE – MT
JUÍZO DA VARA ÚNICA   -   EDITAL DE 1º E 2º LEILÔES

AUTOS Nº. 2004/212. cód. 25452
AÇÃO: Execução Fiscal.
EXEQUENTE(S): Procurador(a) do Conselho Regional de Engenharia e Arq. e Agro. De MT – CREA
EXECUTADO(A,S): Álvaro José Tramontin
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/12/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ 631,31
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 26/02/2007, às 15:30 horas.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 13/03/2007. ás 15:30 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Rondonópolis, 
s/nº
BAIRRO: Centro
Cidade: Nova Monte Verde-MT Cep: 78593000
Fone: 3597-1691
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 04 m3 (quatro metros cúbicos) de cedrinho tipo 1º qualidade, em 
tabuado serrada.
LOCAL ONDE SE ENCONTA(M) O(S) BEM(NS): Serraria Barra Forte, Ind. Com. Madeiras Ltda, Av. 
Paulo Watanuki, s/n, Nova Monte Verde – MT
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:
ADVERTÊNCIA: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ao) ser arrematado(s) pelo maior 
lanço acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na 
segunda data o(s) bem(ns) poderá(ao) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independente do valor da 
avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, arts.686,VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a,s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) 
encontrado(a,s) para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Ivonete Rodrigues Oliveira, Oficial Escrevente Designada, digitei.

Nova Monte Verde – MT, 29 de novembro de 2006.

Ana Helena Alves Porcel
Juiz(a) Substituto(a)

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO  COMARCA DE CUIABÁ-MT  
JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS

AUTOS Nº 2003/1448  AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA  EXEQUENTE(S): OSVALDO SIMÕES SÉRIO e ELIZABETH 
AMÉLIA GONÇALVES SIMÕES SÉRIO  EXECUTADO(A,S): STIC SERVICE LTDA. e WANDERLEY MARCOS 
PACCOLA e AMÉLIA ALFREDINA TICIANEL PACCOLA e WILMAR SCHRADER e FÁTIMA APARECIDA 
SCHRADER DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/5/2003  VALOR DO DÉBITO: R$ 1.321.783,87  PRIMEIRA 
PRAÇA: DIA 2/2/2007, ÀS 14:00 HORAS  SEGUNDA PRAÇA: DIA 23/2/2007, ÀS 14:00 HORAS   LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: ÁTRIO DO FÓRUM DESTA COMARCA, SITO NA RUA DES. MILTON FIGUEIREDO 
FERREIRA MENDES S/N ST. D - BAIRRO: CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CIDADE: CUIABÁ-MT - 
CEP: 78050970 - FONE: (65) 3648-6001  DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Um imóvel urbano com área de 1.026,16 
metros quadrados e 539,22 metros quadrados de área construída, localizado à Avenida General Mello, 351, 
bairro Poção, Cuiabá-MT, matriculado sob o nº 55.291, às fls. 01, livro 02 no RGI do 5º Ofício da Capital.  LOCAL 
ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Avenida General Mello, 351 - bairro Poção, Cuiabá-MT.  VALOR 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 350.000,00  ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na 
primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente 
do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692). OBSERVAÇÃO: Caso o(s) 
executado(a,s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para intimação pessoal, ficam 
intimados do ato através do presente edital.  Eu, 

Mário Gonçalves Mendes Neto, estagiário, digitei.


